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eXecUtiVo
.

GaBiNete do GoVerNador

.

d e c r e t o  Nº 2385, de 20 de Maio de 2022
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPEráViT, no 
valor de r$ 18.979.525,70 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso iii da lei nº 
9.496, de 11 de janeiro de 2022
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 18.979.525,70 (dezoito Milhões, No-
vecentos e Setenta e Nove Mil, Quinhentos e Vinte e cinco reais e Setenta 
centavos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

081012781114998794 - SEEl 0301 339040 3.216.138,20
151011339215038849 - SEcUlT 0301 339039 2.000.000,00
161011212215097607 - SEdUc 0331 449052 400.000,00
161011212215097674 - SEdUc 0331 449051 12.626.333,10
241012312115087636 - SEdEME 0301 449035 737.054,40

ToTal 18.979.525,70

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exer-
cício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso i, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 20 de maio de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

iVaLdo reNaLdo de PaULa Ledo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o  Nº 2386, de 20 de Maio de 2022
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, no 
valor de r$ 94.501.746,83 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos da 
constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da lei nº 9.496, 
de 11 de janeiro de 2022
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 94.501.746,83 (Noventa e Quatro Mi-
lhões, Quinhentos e Um Mil, Setecentos e Quarenta e Seis reais e oitenta 
e Três centavos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

071011545114897608 - SEdoP 0101 444042 921.385,60
071011751214897567 - SEdoP 0101 444042 502.826,76
151011339115037590 - SEcUlT 0301 449051 3.499.999,00
151011339215038421 - SEcUlT 0101 335041 50.000,00
161011212212978338 - SEdUc 0102 339030 73.143,00
161011212212978338 - SEdUc 0102 339033 827.296,00
161011212212978338 - SEdUc 0102 339036 86.272,00
161011212212978338 - SEdUc 0102 339037 2.672.347,00
161011212212978338 - SEdUc 0102 339039 2.075.941,00
161011212212978338 - SEdUc 0102 339047 15.742,00
261010612212978339 - PMPa 0101 319012 61.000.000,00

291012678214867430 - SETraN 0101 444042 401.734,47
291012678214867505 - SETraN 0101 444042 702.202,00

401010612212978338 - Polícia civil 0101 339014 100.000,00
401010612212978338 - Polícia civil 0101 339030 328.000,00
401010612212978338 - Polícia civil 0101 339033 100.000,00
401010612212978338 - Polícia civil 0101 339037 1.833.718,00
401010612212978338 - Polícia civil 0101 339039 2.000.000,00

401010642215008804 - Polícia civil 0101 339014 200.000,00
401010642215008804 - Polícia civil 0101 339037 300.000,00
401010642215008804 - Polícia civil 0101 339039 844.866,00
552012312212978338 - ProdEPa 0101 339039 1.280.874,00

832010436415068468 - EGPa 0101 339039 122.400,00
901011012212978339 - fES 0101 319011 1.300.000,00
901011030215078309 - fES 0103 339033 7.363.000,00
901011030215078309 - fES 0103 339039 1.400.000,00
901011030215078876 - fES 0103 339033 4.500.000,00

ToTal 94.501.746,83

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

071011545114897645 - SEdoP 0101 449051 1.103.936,47
071011545114897645 - SEdoP 0101 449051 1.424.212,36
081012781114997659 - SEEl 0101 449051 50.000,00

151011339115037591 - SEcUlT 0301 449051 3.499.999,00
161011230615098477 - SEdUc 0102 339039 3.107.461,00
161011236215098906 - SEdUc 0102 339039 2.643.280,00

401010612212974668 - Polícia civil 0101 339030 3.500.000,00
401010612212978339 - Polícia civil 0101 319011 62.300.000,00
401010612415028270 - Polícia civil 0101 339030 34.334,00
401010612415028270 - Polícia civil 0101 339036 20.000,00
401010612415028270 - Polícia civil 0101 339039 49.040,00
401010612615088238 - Polícia civil 0101 339030 400.000,00
401010612615088238 - Polícia civil 0101 339039 500.000,00
401010612615088238 - Polícia civil 0101 339140 600.000,00
401010612815028832 - Polícia civil 0101 339036 100.000,00
401010612815028832 - Polícia civil 0101 339039 30.000,00
401010618115028836 - Polícia civil 0101 339030 20.000,00
401010618115028836 - Polícia civil 0101 339036 20.000,00
401010618115028836 - Polícia civil 0101 339039 20.000,00
401010618115028837 - Polícia civil 0101 339030 30.000,00
401010618115028837 - Polícia civil 0101 339033 30.000,00
401010618115028837 - Polícia civil 0101 339036 30.000,00
401010618315028840 - Polícia civil 0101 339030 70.000,00
401010618315028840 - Polícia civil 0101 339036 20.000,00
401010630315028277 - Polícia civil 0101 339039 50.000,00
401010642215008800 - Polícia civil 0101 339030 160.000,00
401010642215008805 - Polícia civil 0101 339039 23.210,00
552012312615088238 - ProdEPa 0101 339040 580.874,00
552012312615088894 - ProdEPa 0101 339040 400.000,00
552012372214908703 - ProdEPa 0101 339040 50.000,00
552012372215087669 - ProdEPa 0101 339040 250.000,00

901011030115078874 - fES 0103 339030 13.263.000,00
911010412815088887 - SEPlad 0101 339030 61.200,00
911010412815088887 - SEPlad 0101 339033 61.200,00

ToTal 94.501.746,83

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 20 de maio de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

iVaLdo reNaLdo de PaULa Ledo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 805710

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo N.º 01/2022-ccG/Pa
ProcESSo Nº: 2022/100989
oBJETo: contratação de pessoa jurídica especializada no forNEciMENTo 
dE ENErGia ElÉTrica, visando atender as necessidades do Núcleo de 
representação do Governo do Estado do Pará em Brasília – df, por um 
período de 12 (doze) meses.
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coNTraTaNTE:
caSa ciVil da GoVErNadoria, inscrita no cNPJ sob o n° 07.730.458/0001-45.
coNTraTado: NEoENErGia diSTriBUiÇÃo BraSÍlia S.a, inscrita no 
cNPJ sob o n°.07.522.669/0001-92.
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: lEi Nº 8.666/93, arT. 25, caput.
Valor: r$ 9.860,00 (nove mil oitocentos e sessenta reais).
doTaÇÃo orÇaMENTária:
Órgão: 11105; função: 04; Sub-função: 122; Programa: 1297; Projeto/ati-
vidade: 8314; fonte: 0101; Natureza da despesa: 339039; ação: 234205
ordENador
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais da casa civil da Governadoria
raTificaÇÃo dE iNEXiGiBilidadE
ato: 01
Número da inexigibilidade: 01/2022
data: 26/05/2022
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais da casa civil da Governadoria

Protocolo: 805240

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA

.

diÁria
.

eXtrato de Portaria Nº 473/2022 – 
di/cMG, de 27 de Maio de 2022

objetivo: com intuito de participar de curso de capacitação.Município de 
origem: Belém/Pa;destino: Brasília/df;Período: 01 a 04/06/2022;Quan-
tidade de diárias: 4,0 (alimentação) e 3,0 (pousada);Servidora: luiza de 
carvalho Barros, Mf nº 5945726/2;Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias após a data do retorno.ordenador: cEl QoPM Marco antonio 
Sirotheau corrêa rodrigues;

Protocolo: 805546
eXtrato de Portaria Nº 474/2022 – 

di/cMG, de 27 de Maio de 2022
objetivo: com intuito de participar de curso de capacitação.Município de ori-
gem: Belém/Pa;destino: Brasília/df;Período: 01 a 04/06/2022;Quantidade 
de diárias: 4,0 (alimentação) e 3,0 (pousada);Servidores: MaJ QoPM Tainã 
rocha Botelho, Mf nº 57199733/3, 3º SGT PM diogo arakem Moura Santa-
na de oliveira, Mf nº 54195422/2, cB PM Bruno luiz Silva de Sousa, Mf nº 
4219470/2;Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data do 
retorno.ordenador: cEl QoPM Marco antonio Sirotheau corrêa rodrigues;

Protocolo: 805551

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

.

Portaria
.

Portaria nº 258/2022-PGe.G. Belém, 26 de maio de 2022.
a Procuradora-Geral adjunta administrativa, no uso de suas atribuições legais….
coNSidEraNdo o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/581821;
rESolVE:
dESiGNar, os servidores fernando Saraiva de Souza filho, identidade 
funcional nº 55587574/2, José reinaldo alves Gomes, identidade funcio-
nal nº 55587574/1 e Patricia Garcia de Souza, identidade funcional nº 
57192733/2, para compor a comissão de avaliação de Bens Móveis inser-
víveis desta Procuradoria-Geral do Estado.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
adriaNa fraNco BorGES GoUVEia
Procuradora-Geral adjunta administrativa

Protocolo: 805259

errata
.

errata do terMo de HoMoLoGaÇÃo do PreGÃo eLetrÔNico  
Nº 002/2022 publicado no d.o.e nº 34.985, de 27/05/2022.
onde se lê: (...) que apresentou proposta no valor global de r$ 786.400,00 
(Setecentos e oitenta e Seis mil, Quatrocentos reais).
Leia-se: (...) que apresentou proposta no valor global de r$ 780.000,00 
(Setecentos e oitenta mil reais).

Protocolo: 805210

SECRETARIA ESTRATÉGICA DE
ARTICULAÇÃO DA CIDADANIA

.

tÉrMiNo de VÍNcULo de serVidor
.

eXtrato de terMo de distrato
distrato de coNtrato teMPorÁrio
ParTES: SEcrETaria ESTraTÉGica dE ESTado dE arTicUlaÇÃo da ci-
dadaNia – SEac e aNa GaBriEla dE SoUZa araUJo
MaTrÍcUla Nº: 5963929-1
coNTraTo Nº 002/2022
carGo: aSSiSTENTE adMiNiSTraTiVo
daTa do diSTraTo: 13/05/2022
MoTiVo do diSTraTo: a pedido do contratado
ordENador rESPoNSáVEl: ricardo Brisolla Balestreri

Protocolo: 805654

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria. N° 143/2022 – GaB/seac
Belém Pa, 27 de maio de 2022
o SEcrETário da SEcrETaria ESTraTÉGica dE ESTado dE arTicUla-
ÇÃo da cidadaNia – SEac, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo decreto Governamental de 08 de maio de 2020 e publicado no doE 
34.211 de 08 de maio de 2020;
coNSidEraNdo o Prot. 2022/352400
r E S o l V E:
dESiGNar a servidora JaMilE NaSSar Maia, Matrícula 5946070-1, cPf 
237.215.882-15, para atuar como Fiscal do Contrato 006/2022- SEAC fir-
mado com a Empresa – NP TEcNoloGia E GESTao dE dadoS lTda, 
portadora do cNPJ sob o nº. 07.797.967/0001-95, cujo objetivo é o “...
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de pes-
quisa e comparação de preços no sistema online do BaNco dE PrEÇoS...”
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Gabinete do Secretário, 27 de maio de 2022
ricardo BriSolla BalESTrEri
Secretário de Estado - SEac
Portaria. N° 144/2022 – GaB/seac
Belém Pa, 27 de maio de 2022
o SEcrETário da SEcrETaria ESTraTÉGica dE ESTado dE arTicUla-
ÇÃo da cidadaNia – SEac, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo decreto Governamental de 08 de maio de 2020 e publicado no doE 
34.211 de 08 de maio de 2020;
coNSidEraNdo o Prot. 2021/1261049
r E S o l V E:
dESiGNar a servidora fENiX MENdES aGUiar, Matrícula 5956259-1, cPf 
012.850.512-54, para atuar como Fiscal do Contrato 052/2021- SEAC fir-
mado com a Empresa – BENEVidES coMErcio dE GaS lTda, portadora 
do cNPJ sob o nº. 08.874.397/0001-52, cujo objetivo é o “...contratação 
de empresa especializada em fornecimento de 36 botijões de gás de cozi-
nha (...), para atender as necessidades da Secretaria Estratégica de arti-
culação da cidadania - SEac...”
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Gabinete do Secretário, 27 de maio de 2022
ricardo BriSolla BalESTrEri
Secretário de Estado - SEac

Protocolo: 805637

diÁria
.

Portaria 145/2022-GaB/seac
Belém Pa 27 de maio de 2022
o SEcrETário da SEcrETaria ESTraTÉGica dE ESTado dE arTicUla-
ÇÃo da cidadaNia – SEac, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo decreto Governamental de 08 de maio de 2020 e publicado no doE 
34.211 de 08 de maio de 2020;
coNSidEraNdo o Memo. 74/2022-diPaZ/SEac – Processo nº 
2022/637895,
rESolVE:
coNcEdEr diárias aos servidores abaixo e conforme discriminação, com 
destino ao Município de canaã dos carajás, no Estado do Pará, com ob-
jetivo de darem apoio às organizações necessárias, considerando a breve 
inauguração da Usipaz naquele Município.

MatrÍcULa NoMe do serVidor cPF PerÍodo QUaNt
5159121-2 raiMUNdo aNToNio fEio da coSTa 166.697.542-72 25/05/2022 a 06/06/2022 12,5
5921564-2 rENaN BriTo GoMES JaNaU 007.972.522-82 25/05/2022 a 06/06/2022 12,5
54191442-2 iUri rEGiS BENTES 676.491.302-15 25/05/2022 a 06/06/2022 12,5
5956643-1 EdENilSoN dE liMa SoUZa 852.693.872-04 25/05/2022 a 06/06/2022 12,5
5947830-3 arTUr MaGNo dE carValHo 018837372-14 25/05/2022 a 08/06/2022 14,5
5112451-1 ESTHEr BEaTriZ SilVa caSTaNEira 170.751.812-20 25/05/2022 a 08/06/2022 14,5

dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Gabinete do Secretário, 27 de maio de 2022.
ricardo Brisolla Balestreri
Secretário de Estado – SEac
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Portaria 146/2022-GaB/seac
Belém Pa 27 de maio de 2022
o SEcrETário da SEcrETaria ESTraTÉGica dE ESTado dE arTicUla-
ÇÃo da cidadaNia – SEac, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo decreto Governamental de 08 de maio de 2020 e publicado no doE 
34.211 de 08 de maio de 2020;
coNSidEraNdo o MEMo nº 39/2022 - Nac/SEac; Processo nº 2022/646353
rESolVE:
coNcEdEr ao servidor abaixo 6,5 (seis e meia) diárias no período de 
30/05/2022 a 05/06/2022 no município de canaã dos carajás, no Estado 
do Pará, cujo objetivo será a organização concernente à inauguração da 
Usina da Paz daquele município.

MatrÍcULa NoMe do serVidor cPF
3348717-3 MarcoS aUrÉlio aQUiNo loPES 145.806.322-49

dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Gabinete do Secretário 27 de Maio de 2022.
ricardo BriSolla BalESTrEri
Secretário de Estado - SEac

Protocolo: 805640
Portaria 147/2022-GaB/seac
Belém Pa, 27 de maio de 2022
o SEcrETário da SEcrETaria ESTraTÉGica dE ESTado dE arTicUla-
ÇÃo da cidadaNia – SEac, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo decreto Governamental de 08 de maio de 2020 e publicado no doE 
34.211 de 08 de maio de 2020;
coNSidEraNdo o Memo. 10/2022-NUcoM, Processo nº 2022/645561,
rESolVE:
coNcEdEr aos servidores abaixo, 9,5 (nove e meia) diárias no período 
de 29/05/2022 a 07/06/2022, com destino ao município de canaã dos 
carajás, no Estado do Pará, com o objetivo da realização da cobertura 
jornalística, fotográfica e de vídeo, por ocasião da inauguração da Usina da 
Paz naquele município

MatrÍcULa NoMe do serVidor cPF
5952186/1 PaUlo rodriGo Garcia da SilVa 992.197.352-53
5925375/4 raiaNa alVES coElHo 006.298.502-75
5912400/2 VicTor lUiZ fErrEira NYlaNdEr 011.629.352-78
5958723-1 JoÃo fErNaNdo carValHo BENdElaK MaToS 020.045.192-82

dÊ-SE ciENcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Gabinete do Secretário, 27 de maio de 2022
ricardo BriSolla BalESTrEri
Secretário de Estado - SEac

Protocolo: 805672
Portaria 148/2022-GaB/seac
Belém Pa 27 de maio de 2022
o SEcrETário da SEcrETaria ESTraTÉGica dE ESTado dE arTicUla-
ÇÃo da cidadaNia – SEac, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo decreto Governamental de 08 de maio de 2020 e publicado no doE 
34.211 de 08 de maio de 2020;
coNSidEraNdo o Memo. 66/2022-diPaZ/SEac – PaE nº 2022/640222,
rESolVE:
coNcEdEr diárias aos servidores abaixo e conforme discriminação, com 
destino ao Município de canaã dos carajás, no Estado do Pará, com ob-
jetivo de “prestarem apoio às atividades de preparação da inauguração e 
posterior funcionamento da Usina da Paz de canaã dos carajás.

MatrÍcULa NoMe do serVidor cPF PerÍodo QUaNt

5947176-2 faBrÍcio PiNTo dE BarroS 667.073.742-49 29 de maio a 07 de 
junho de 2022 9,5

5962435-1 ZadiEl lEVi MoNTEiro do ESPÍriTo 
SaNTo 372.715.552-34 29 de maio a 07 de 

junho de 2022 9,5

5947385-2 criSTiaN BrUNo PiMENTEl fiGUEirEdo  005.033.262-75 29 de maio a 07 de 
junho de 2022 9,5

dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Gabinete do Secretário, 27 de maio de 2022.
ricardo Brisolla Balestreri
Secretário de Estado - SEac

Protocolo: 805696
.

FUNDAÇÃO PARÁPAZ

.

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 122 de 27 de Maio de 2022
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo ParáPaZ, no uso das atribuições legais, 
que lhe são conferidas pelo decreto publicado no doE Nº. 34.490, de 12 
de fevereiro de 2021, em observância aos termos da lei nº 8.097 de 01 
de janeiro de 2015
dESiGNa o GESTor dE ParcEria e seu suplente, conforme previsto na 
lei 13.019/2014 e alterações.

Nº do TErMo dE coNVÊNio: 05.2022 - MUNicÍPio dE coNcEiÇÃo do
araGUaia, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 05.070.404-0001-75
oBJETo: o presente Termo de convênio tem por objeto a “aquisição de 
um micro ônibus adaptado para o Município de conceição do araguaia, que 
visa sanar a falta de segurança no transporte, possibilitando a melhoria do 
transporte dos idosos, dos alunos atendidos diariamente e/ou portadores 
de deficiência física que apresentam dificuldade de locomoção, o que oca-
siona a falta de participação à políticas públicas para os mesmos.
daTa dE iNÍcio da dESiGNaÇÃo: a partir de 27 de maio de 2022
TiTUlar GESTor da ParcEria: Emerson rodrigo Zagalo cardoso, Tec em
administração e finanças, Identidade Funcional: 5946746
SUPlENTE do GESTor da ParcEria: Patrícia de lima ferreira, identidade
funcional: 55588559, assessora operacional
alBErTo HENriQUE TEiXEira dE BarroS
Presidente da fundação ParáPaz

Protocolo: 805544

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº 123 de 27 de Maio de 2022
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo ParáPaZ, no uso das atribuições legais, 
que lhe são conferidas pelo decreto publicado no doE Nº. 34.490, de 12 
de fevereiro de 2021, em observânciaaos termos da lei nº 8.097 de 01 de 
janeiro de 2015, e ainda, coNSidEraNdo necessidades institucionais no 
âmbito desta fundação ParáPaZ, nos termos do Processo administrativo 
Nº 2022/89109;
rESolVE:
art. 1º - designar o servidor alBErTo fErNaNdES MElo, identidade 
funcional nº 5949869/1, ocupante do cargo de coordenador de Núcleo, 
para acompanhar e fiscalizar a execução da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
03.2022, celebrado entre a fundação ParáPaZ e iMPErial MaSTEr lTda 
EPP , cNPJ: 31.098.102/0001-15 cujo objeto é contratação de empresa 
especializada no fornecimento e instalação de PErSiaNaS rolÔ EM TEla 
Solar coM E SEM BaNdÔ diVidida EM dUaS, para atender as necessi-
dades da Sede da fundação Parápaz
art. 2º Nos impedimentos, ausências legais ou eventuais do Titular, o 
acompanhamento e fiscalização de que trata o Art.1º desta Portaria, será 
exercido pelo Suplente, lEaNdro HENriQUE coSTa BarroS, identidade 
funcional n° 5906283/2, ocupante do cargo de Técnico em Gestão de in-
fraestrutura.
Art. 3º Ao fiscal do contrato compete o acompanhamento e fiscalização da 
execução do contrato até o termino do prazo de sua vigência, inclusive o 
atesto dos documentos fiscais.
GaBiNETE do PrESidENTE, 27 dE Maio dE 2022.
alBErTo HENriQUE TEiXEira dE BarroS
PrESidENTE da fUNdaÇÃo ParáPaZ

Protocolo: 805525

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

terMo de HoMoLoGaÇÃo do PreGÃo eLetrÔNico Nº 006/2022
o Presidente da fundação ParáPaZ, designado através do decreto publi-
cado no doE nº 34.490, no uso de suas atribuições, e após recomendação 
e constatação das exigências legais relativas ao processo licitatório pela 
Procuradoria fundacional, conforme Parecer Jurídico nº 161/2022 e con-
trole interno nº 058/2022, resolve:
HoMoloGar o objeto da presente licitação contratação de empresa espe-
cializada no fornecimento de serviços de manutenção preventiva e corre-
tiva de aParElHoS dE ar coNdicioNado, para atender as necessidades 
da Sede e dos polos da Fundação Parápaz, conforme especificações, esti-
mativas de quantidades e valores contidos do anexo i (Termo de referên-
cia) no Edital e seus anexos.
SW coMErcio E SErViÇo lTda, cNPJ: 26.415.706/0001-08, vencedora 
do loTE i, totalizando o valor de r$ 28.156,48 (vinte e oito mil, cento e 
cinquenta e seis e quarenta e oito centavos).
fracasso dos loTE ii.
a.V. dE JESUS BUriTi SErViÇoS dE rEfriGEraÇÃo ME, cNPJ: 17.230.719/0001-
11, vencedora dos iTENS 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20 e 21, totalizando o valor 
de r$ 34.989,60 (trinta e quatro mil, novecentos e oitenta e nove reais e 
sessenta centavos).
Em consequência, fica autorizada a elaboração do respectivo contrato.
Publique-se.
Belém/Pa, 27 de maio de 2022.
alBErTo HENriQUE TEiXEira dE BarroS
Presidente da fundação ParáPaZ

Protocolo: 805256

coNVÊNio
.

eXtrato do coNVÊNio Nº 005/2022
Processo Nº 2022/366078
oBJETo: “aquisição de computadores para Prefeitura Municipal de Goia-
nésia do Pará”,
aquisição esta que possibilitará aos servidores da prefeitura melhores con-
dições de desempenhar seu serviço com equipamentos mais modernos, 
bem como, maior economicidade, eficiência e eficácia em seus serviços 
prestados ao cidadão trazendo resultados satisfatórios às ações desenvol-
vidas na política pública do município.
coNVENENTE: fUNdaÇÃo ParáPaZ
coNVENiada: MUNicÍPio dE coNcEiÇÃo do araGUaia, com sede nes-
te Estado, na Tv.Vereadora Virgolina coelho,nº1145, Bairro: São luiz ii 
cEP 68540-000, conceição do araguaia -Pa, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 
05.070.404-0001-75.
ViGÊNcia: o presente convênio iniciará a partir da data de sua publicação 
no Diário Oficial do Estado do Pará e findará em abril/2023
fUNdaMENTaÇÂo lEGal: lei nº 11.788/2008 e decreto 733/2013.
daTa da aSSiNaTUra: 23/05/2022
ordENador rESPoNSáVEl: alberto Henrique Teixeira de Barros
Presidente da fundação ParaPaZ

Protocolo: 805531
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secretaria de estado
de PLaNeJaMeNto
e adMiNistraÇÃo

.

Portaria
.

Portaria Nº 0130/Gs, de 26 de Maio de 2022.
a SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, no uso 
da competência delegada através do decreto nº. 0593 de 15.02.80.
considerando os termos do Processo Eletrônico nº. 2022/156033.
rESolVE:
Redistribuir, “ex-officio”, da Fundação Socioeducativo do Pará - FASEPA, 
para a Secretaria de Estado de Planejamento e administração - SEPlad, 
a servidora aNa PaUla SoUZa SodrÉ, matrícula 57195302/1, cargo de 
agente administrativo, a contar da data da publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 26 de Maio de 2.022.
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo.
Secretário de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 805059
Portaria Nº 128/2022–Gs–sePLad, 25 de Maio de 2022
dispõe sobre a delegação de atribuições para a prática de atos administra-
tivos às unidades administrativas da Secretaria de Estado de Planejamento 
e administração (SEPlad).
o SEcrETário dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pelo decreto Go-
vernamental de 01 de abril de 2022, publicado no doE nº 34.918, ob-
servando o disposto nos incisos ii e V do parágrafo único do art. 138 da 
constituição do Estado do Pará e no art. 6° da lei Estadual n° 8.933, de 
29 de novembro de 2019;
CONSIDERANDO a necessidade de se conferir maior eficiência às rotinas admi-
nistrativas da Secretaria de Estado de Planejamento e administração (SEPlad);
coNSidEraNdo as atribuições dos Secretários–adjuntos de auxílio ao 
Secretário de Estado na coordenação, planejamento, controle, avaliação 
e supervisão das atividades da Secretaria de Estado de Planejamento e 
administração (SEPlad), além do controle e supervisão das diversas áreas 
da Secretaria visando o aumento de eficácia das ações e a viabilização na 
execução de programas do Governo do Estado;
coNSidEraNdo a atribuição dos diretores de auxiliar o Secretário na to-
mada de decisões, em matéria de competência de sua área de atuação, 
bem como cumprir e fazer cumprir as diretrizes, as normas e os procedi-
mentos técnicos e administrativos adotados pela Secretaria; e
CONSIDERANDO a necessidade de simplificar os procedimentos e critérios 
de trâmite dos processos que tratam de solicitação de informações e do-
cumentos para subsidiar a atuação do Estado em juízo, bem como os que 
versem sobre o cumprimento de decisões judiciais devidamente orientados 
pela Procuradoria–Geral do Estado, e que não possuam caráter decisório, 
garantindo maior agilidade em sua análise.
rESolVE:
art. 1º Esta portaria dispõe sobre a delegação de atribuições para a prática 
de atos administrativos às unidades administrativas da Secretaria de Esta-
do de Planejamento e administração (SEPlad), nos termos do inciso V do 
parágrafo único do art. 138, da constituição do Estado do Pará.
art. 2° ficam delegadas ao Secretário adjunto de Modernização e Gestão 
administrativa as seguintes atribuições no âmbito dos processos administra-
tivos licitatórios processados sob a modalidade pregão, na forma eletrônica, 
disciplinada pelo decreto Estadual nº 534, de 04 de fevereiro de 2020:
i - designar e solicitar, ao provedor do sistema, o credenciamento do pre-
goeiro e dos componentes da equipe de apoio;
ii - determinar a abertura do processo licitatório;
iii - aprovar o estudo técnico preliminar e termo de referência, na forma 
do inciso ii do art. 14, do decreto Estadual n° 534, de 2020; e
iV - adjudicar o objeto da licitação e homologar o resultado do certame 
licitatório.
art. 3° ficam delegadas ao Secretário adjunto de Gestão de Pessoas as 
seguintes atribuições:
i – coordenar os procedimentos administrativos no âmbito da Secretaria 
de Estado de Planejamento e administração (SEPlad) relativos às contra-
tações temporárias de que trata o art. 10 do decreto Estadual n° 1.230, 
de 26 de fevereiro de 2015, que tenham por objeto pedido de nova con-
tratação, prorrogação ou substituição, podendo dar encaminhamento aos 
demais órgãos e entidades do Poder Executivo, bem como encaminhamen-
to à Governadoria da casa civil após a conclusão das análises técnicas da 
SEPlad; e
II – aprovar os pedidos de Gratificação de Tempo integral.
art. 4° ficam delegadas ao diretor de administração e finanças as seguin-
tes atribuições:
i – supervisionar e acompanhar a execução das despesas orçamentárias;
ii – assinar nota de empenho da Secretaria de Estado de Planejamento e 
administração (SEPlad), excetuando-se o disposto no inciso ii do art. 6º 
desta Portaria;
III – fiscalizar, avaliar, autorizar e assinar relação de pagamento de despe-
sas alusivas ao pessoal e outras demandas;
IV – acompanhar medidas concernentes à qualificação e eficiência do gasto público;
V – abonar a justificativa de falta ao serviço de servidores, em consonância 
com as normas legais pertinentes;

Vi – conceder férias aos servidores em consonância com a escala delibera-
da pela coordenadoria de recursos Humanos;
Vii – conceder as seguintes licenças aos servidores da Secretaria de Esta-
do de Planejamento e administração:
a) para tratamento da própria saúde, quando precedido de laudo médico válido;
b) por motivo de doença em pessoa da família;
c) maternidade e paternidade na forma da lei, desde que o beneficiado 
proceda a apresentação de atestado médico pertinente ou documento de 
registro civil de Nascimento;
d) para o serviço militar e outras licenças obrigatórias previstas no ordena-
mento jurídico e constituição federal;
e) prêmio;
f) para atividade política ou classista;
g) para tratar de interesses particulares; desde que se cumpra o estabe-
lecido no art. 3°, do decreto Estadual n° 955, de 12 de agosto de 2020; e
h) para acompanhar cônjuge;
Viii – formalizar afastamento do serviço por motivo de casamento, luto, 
acidente ou doença;
iX – representar a Secretaria de Estado de Planejamento e administração 
(SEPlad) perante o centro de integração Empresa-Escola;
X – nomear fiscal de contrato, subscrevendo, para tanto, portaria de designação;
Xi – autorizar viagens e conceder diárias; e
Xii – autorizar e formalizar as prorrogações de que tratam os incisos ii, iV 
e V e §1º do art. 57, da lei federal n° 8.666, de 1993;
Xiii – autorizar e formalizar os apostilamentos dos contratos administrati-
vos em que a SEPLAD figura como contratante; e
XIV - formalizar as portarias de concessão de Gratificação de Tempo Inte-
gral dos servidores da  Secretaria de Estado de Planejamento e adminis-
tração (SEPlad).
art. 5° ficam delegadas à diretora do Sistema de Gestão de Pessoas as 
seguintes atribuições:
i - expedir ofício à Secretaria de Estado da fazenda, com informações das 
folhas suplementares ratificadas pela Coordenadoria de Gestão de Audita-
gem, para fins de liberação do recurso financeiro, para pagamento; e
ii - assinar notas de empenho relativos aos encargos gerais do Estado
art. 6° fica delegadas ao coordenador da consultoria Jurídica (cJUr) da 
Secretaria de Estado de Planejamento e administração (SEPlad) as se-
guintes atribuições:
i -  encaminhar processos que tenham por objeto a solicitação de informa-
ções e documentos para subsidiar a atuação do Estado em juízo, bem como 
os que versam sobre o cumprimento de decisões judiciais devidamente 
orientadas pela Procuradoria–Geral do Estado, e que não possuam caráter 
decisório, a qualquer órgão ou entidade do Poder Executivo Estadual; e
ii - aprovar e homologar as manifestações e pareceres jurídicos da con-
sultoria Jurídica
Parágrafo único. o retorno dos processos à Procuradoria-Geral do Estado, 
contendo informações para subsidiar a atuação em juízo, inclusive quanto 
ao cumprimento de ordens judiciais, poderá ser feito por servidor lotado na 
consultoria Jurídica, previamente designado pelo coordenador.
art. 7° as competências delegadas por esta Portaria serão exercidas com 
observância da legislação em vigor e sem prejuízo das atribuições formais 
e acessórias próprias aos titulares das unidades administrativas delegatá-
rias, respeitada a faculdade de serem os expedientes avocados pelo Se-
cretário de Estado de Planejamento e administração, a qualquer tempo e 
a seu critério.
art. 8º os autos praticados por delegação de competência deverão indicar 
esta situação nos seus fundamentos.
art. 9º ficam revogadas as Portarias n° 002/2019, de 02 de dezembro de 
2019, nº205/2020, de 14 de agosto de 2020, nº 206/2020 de 14 de agosto 
de 2020, nº 037/2021, de 24 de fevereiro de 2022.
Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fican-
do convalidados os atos praticados com fundamento nas Portarias n° 
002/2019, de 02 de dezembro de 2019, nº205/2020, de 14 de agosto de 
2020, nº 206/2020 de 14 de agosto de 2020, nº 037/2021, de 24 de feve-
reiro de 2022 a partir de 1º de abril de 2022.
ivaldo renaldo de Paula ledo
Secretário de Estado de Planejamento e administração (SEPlad)

Protocolo: 805157

tÉrMiNo de VÍNcULo de serVidor
.

Portaria coLetiVa N° 0129-Gs/sePLad, de 25 de Maio de 2.022.
o SEcrETário dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, no uso 
da competência delegada através do decreto Governamental nº. 2.163 de 
06 de abril de 2006, publicado no Diário Oficial n° 30.660 de 11/04/2006;
rESolVE:
Exonerar a pedido, de acordo com o art. 59 da lei n° 5810 de 24/01/94, 
os servidores abaixo discriminados:

Nome Mat. cargo Lotação a contar Processo
Thiago Marques de almeida 5948087/1 Professor classe i SEdUc 16/05/2022 2022/603378

andre luiz lucena richardson 55588259/2 Policial Penal SEaP 13/05/2022 2022/603117
ricardo alexandre de carvalho 

cabral 54182248/1 Professor classe i SEdUc 31/07/2013 2021/343906

rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, de 25 
de maio de 2.022.
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração.

Protocolo: 805148
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LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº 451/2022-daF/sePLad, de 26 de Maio de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 98 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994,
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo n° 2022/648718,
rESolVE:
coNcEdEr, à servidora laUriNda da coNcEiÇÃo riBEiro cardoSo, 
id. funcional nº 26310/1, ocupante do cargo de auxiliar de Serviços Ge-
rais, lo tada na diretoria de Planejamento Estratégico, 60 (sessenta) dias 
de licença Prêmio, no período de 01 de junho a 30 de julho de 2022, refe-
rente ao triênio 01.01.1998 a 31.12.2000.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 26 dE Maio dE 2022.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 805088
Portaria Nº 446/2022-daF/sePLad, de 26 de Maio de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 98 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo n° 2022/637445
rESolVE:
coNcEdEr à servidora rEGiNa dUlcE PErEira BarBoSa, id. funcional 
nº 4111/2, ocupante do cargo de Técnico em Gestão Pública, lo tada na co-
ordenadoria de Estágio Probatório e curricular, 30 (trinta) dias de licença 
Prêmio, no período de 01 de junho 2022 a 30 de junho de 2022, referente 
ao triênio 02 de junho de 2009 a 01 de junho de 2012.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 26 dE 
Maio dE 2022
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 805091
Portaria Nº 455/2022-daF/sePLad, de 27 de Maio de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 98 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994,
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo n° 2022/646545,
rESolVE:
coNcEdEr a servidora SalETE loPES dE BriTo, id. funcional nº. 
3156532/1, ocupante do cargo de assistente administrativo, lotada na 
coordenadoria de Perícia Médica, 30 (trinta) dias de licença Prêmio, no 
período de 06 de junho de 2022 a 05 de julho de 2022, referente ao triênio 
de 01/06/1998 a 31/05/2001.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 27 dE 
Maio dE 2022.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 805652
Portaria Nº 457/2022-daF/sePLad, de 27 de Maio de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 98 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994,
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo n° 2022/652792,
rESolVE:
coNcEdEr ao servidor PEdro do carMo fErrEira, id. funcional nº. 
3280608/1, ocupante do cargo de Vigilante, lotado na coordenadoria de 
Saúde ocupacional e Segurança do Trabalho, 30 (trinta) dias de licença 
Prêmio, no período de 02 de junho de 2022 a 01 de julho de 2022, referen-
te ao triênio de 17/01/2002 a 16/01/2005.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 27 dE 
Maio dE 2022.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 805661

.

.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria Nº 452/2022-daF/sePLad, de 27 de Maio de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,

coNSidEraNdo, o que dispõe o art. 81 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994,
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/165865 e, ainda, o laudo 
Médico nº. 86960,
r E S o l V E:
i-coNcEdEr 05 (cinco) dias de licença para Tratamento de Saúde à servi-
dora Maria lUiZa SaNToS E GaMa, id. funcional nº. 2933/1, ocupante do 
cargo de assistente administrativo, lotada na coordenadoria de controle e 
Movimentação de Pessoas, no período de 13/12/2021 a 17/12/2021.
ii-os efeitos desta Portaria retroagirão a 13/12/2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 27 dE 
Maio dE 2022.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 805641
Portaria Nº 454/2022-daF/sePLad, de 27 de Maio de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo, o que dispõe o art. 81 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994,
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/166140 e, ainda, o laudo 
Médico nº. 90314,
r E S o l V E:
i-coNcEdEr 05 (cinco) dias de licença para Tratamento de Saúde ao servi-
dor MarcUS diMiTri PoNTES dE oliVEira, id. funcional nº. 5941431/2, 
ocupante do cargo de Perito Médico, lotado na coordenadoria de Perícia 
Médica, no período de 10/01/2022 a 14/01/2022.
ii-os efeitos desta Portaria retroagirão a 10/01/2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 27 dE 
Maio dE 2022.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 805669

terMo aditiVo a coNtrato
.

1º terMo aditiVo ao coNtrato Nº 63/2021 – sePLad/daF
coNTraTaNTE: SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiS-
TraÇÃo - SEPlad, inscrita no cNPJ/Mf 35.747.782/0001-01, com sede na 
Travessa do chaco nº 2350 – Bairro do Marco, Belém/Pa, cEP: 66.093-542.
coNTraTada: l N da coSTa – EPP, inscrita sob o no cNPJ/:05.360.995/0001-
15, sediada conjunto Guajará 1, rua WE  59, Nº 1442, bairro do coqueiro 
ananindeua – Pa.
oBJETo: a prorrogação do prazo de vigência contratual, pelo período de 
06 (seis) meses e, Acréscimo financeiro ao Contrato nº 63/2021-SEPLAD/
daf, no importe de r$ 7.500,00 (sete mil reais), perfazendo o valor global 
de r$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais).
doTaÇÃo orÇaMENTária:
Uo: 91101
Programa de Trabalho: 04.122.1297.8338 – operacionalização das ações 
administrativas Natureza de despesa: 33.90.30 – Material de consumo
fonte: 0101000000
origem dos recursos: Tesouro Estadual
Valor GloBal: r$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais)
ViGÊNcia: de 10/06/2022 até 09/12/2022, período de 06 (seis) meses
daTa da aSSiNaTUra: 26/05/2022
ordENadora: ÍriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças/SEPlad

Protocolo: 805087

coNVÊNio
.

convênio: 018/2022
Processo: 1239090/2021
Partes: SEPlad E PrEfEiTUra MUNiciPal dE MaGalHÃES BaraTa
oBJETo: construção do Mercado Municipal no Município de Magalhães Barata/Pa.
data da assinatura: 27/05/2022
Vigência: 27/05/2022 a 19/09/2023
Valor Total: r$1.872.000,00
Unidade orçamentária: 34101 – fundo de desenvolvimento Econômico do 
Estado do Pará
função Programática: 04.121.1508.7679
fonte do recursos: 01010000
Plano interno-Pi:22coNVf01Ml
concedente: SEPlad
convenente:  Prefeitura Municipal de Magalhães Barata
ordenador:  ivaldo renaldo de Paula ledo

Protocolo: 805596

.

.

terMo aditiVo a coNVÊNio
.

termo aditivo: 1º
convênio Fde nº: 002/2022
Processo: 1121719/2021
objeto: alteração do Valor.
do valor: o valor total do convênio passa a ser de r$2.008.248,54, sendo 
como parte do Estado
o valor de r$1.927.918,59 e a contrapartida Municipal passa para o valor 
de r$80.329,95
data da assinatura: 27/05/2022
Partes:
Beneficiário ente Público: Município de Pacajá
concedente: SEPlad
ordenador de despesa: ivaldo renaldo da costa ledo

Protocolo: 805583
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sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 448/2022-daF/sePLad, de 26 de Maio de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo o Processo PaE nº 2022/581550, 12.05.2022.
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor JoSÉ aNTÔNio alVES rocHa, id. funcional nº 
57195084/2 e cPf nº 439.500.942-53 ocupante do cargo coordenador, lo-
tado nesta Secretaria, Suprimento de fundos no valor total de r$-1.275,00 
(hum mil duzentos e setenta e cinco reais), o qual deverá observar a clas-
sificação orçamentária abaixo:

04.122.1500.8805 33.90.30 – Material de consumo - r$-1.275,00

o prazo para aplicação deverá ser de 30 (trinta) dias, a contar da data da 
emissão da ordem bancária, devendo a prestação de contas ocorrer no 
prazo de 15 (quinze) dias, após o término da aplicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE,
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 26 dE 
Maio dE 2022.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 805058

diÁria
.

Portaria Nº 443/2022-daF/sePLad, de 26 de Maio de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 145 da lei nº 5.810, de 24/01/1994;
coNSidEraNdo o Processo PaE nº 2022/649963 de 25.05.2022,
r E S o l V E:
i – autorizar o servidor fáBio BraGa caValcaNTE id. funcional nº 
57176191/2, ocupante do cargo de diretor, lotado na Secretaria de Estado 
de Planejamento e administração, a viajar para Belo Horizonte/MG, no pe-
ríodo de 08 a 11.06.2022, para participar do fórum consad para fortalecer 
a reflexão e o debate sobre temas que são objeto de intensa preocupação 
dos Gestores governamentais, na busca de soluções consensuais das im-
portantes áreas da administração Pública na referida cidade.
ii – conceder, de acordo com as bases legais vigentes 3 e ½ (três e meia) 
diárias a servidor acima, que se deslocará conforme item i.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 26 dE 
Maio dE 2022.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças
Portaria Nº 447/2022-daF/sePLad, de 26 de Maio de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 145 da lei nº 5.810, de 24/01/1994;
coNSidEraNdo o Processo PaE nº 2022/641321 de 24.05.2022,
r E S o l V E:
i – autorizar a servidora Maria augusta Esteves Pereira id. funcional nº 
3253783/1, ocupante do cargo de auxiliar Técnico, a viajar para o mu-
nicípio de Marabá/Pa, no período de 01 a 03.06.2022, para participar do 
Seminário de contas regionais da amazônia que irá discutir tecnicamente 
os resultados preliminares da Tabela de recursos e Usos do Pará 2017 no 
referido município, lotada na Secretaria de Estado de Planejamento e ad-
ministração, conforme solicitação de diárias.
ii – conceder, de acordo com as bases legais vigentes 2 e ½ (duas e meia) 
diárias a servidora acima, que se deslocará conforme item i.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 26 dE 
Maio dE 2022.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças
Portaria Nº 449/2022-daF/sePLad, de 26 de Maio de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 145 da lei nº 5.810, de 24/01/1994;
coNSidEraNdo o Processo PaE nº 2022/647275 de 25.05.2022,
r E S o l V E:
i – autorizar a servidora VErENa fEiToSa BiTar VaScoNcEloS id. fun-
cional nº 5917038/3, ocupante do cargo de diretor, lotada na Secretaria 
de Estado de Planejamento e administração, a viajar para Belo Horizonte/
MG, no período de 08 a 11.06.2022, para participar do fórum Nacional de 
Secretários de Estado da administração na referida cidade.
ii – conceder, de acordo com as bases legais vigentes 3 e ½ (três e meia) 
diárias a servidora acima, que se deslocará conforme item i.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 26 dE 
Maio dE 2022.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Portaria Nº 450/2022-daF/sePLad, de 26 de Maio de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 
2021 e as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de 
dezembro de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 145 da lei nº 5.810, de 24/01/1994;
coNSidEraNdo o Processo PaE nº 2022/650520 de 25.05.2022,
r E S o l V E:
i – autorizar o servidor iValdo rENaldo dE PaUla lEdo id. funcional 
nº 5588308/3, ocupante do cargo de Secretário de Estado, lotado na Se-
cretaria de Estado de Planejamento e administração, a viajar para Belo 
Horizonte/MG, no período de 08 a 11.06.2022, para participar do fórum 
Nacional de Secretários de Estado da administração na referida cidade.
ii – conceder, de acordo com as bases legais vigentes 3 e ½ (três e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocará conforme item i.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 26 dE 
Maio dE 2022.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 805063
Portaria Nº 456/2022-daF/sePLad, de 27 de Maio de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 145, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o Processo PaE nº 2022/653979 de 26.05.2022,
r E S o l V E:
i - autorizar os servidores alliNY dE NaZarETH da coSTa aSSEf, id. 
funcional nº 5947100/2, ocupante do cargo de assessor Técnico ii, JoÃo 
aladio SarGES loBaTo, id. funcional nº 6121284/1, ocupante do cargo 
de auxiliar de Serviços Gerais, Wilson José Muniz ribeiro,  id. funcional nº 
5752841/2, ocupante do cargo de Secretário de Gabinete, a viajarem para 
Tucuruí/PA, no período de 30.05 a 04.06.2022, a fim de realizarem serviços 
de Mão de obra na prestação de serviço de reparos e manutenção Predial na 
Estação cidadania no referido município, os quais serão conduzidos pelo ser-
vidor MicHaEll aNGElo doS SaNToS diaS, id. funcional nº 57173470/1, 
ocupante do cargo de Motorista, todos lotados na Secretaria de Estado de 
Planejamento e administração, conforme solicitações de diárias.
ii – conceder, de acordo com as bases legais vigentes 5 e ½ (cinco e meia) 
diárias aos servidores acima, que se deslocarão conforme item i.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE,
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 27 dE 
Maio dE 2022.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 805323
Portaria Nº 453/2022-daF/sePLad, de 27 de Maio de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 145 da lei nº 5.810, de 24/01/1994;
coNSidEraNdo o Processo PaE nº 2022/654092 de 26.05.2022,
r E S o l V E:
i – autorizar a servidora Mônica amaral Piedade Marane id. 6403728/1 
ocupante do cargo de coordenador, a viajar para Tucuruí/Pa, no período 
de 02 a 04.06.2022, para fazer visita técnica de acompanhamento dos 
serviços de Manutenção Predial no local que será implantada uma Estação 
cidadania no referido município, lotada na Secretaria de Estado de Plane-
jamento e administração, conforme solicitação de diárias.
ii – conceder, de acordo com as bases legais vigentes 2 e ½ (duas e meia) 
diárias a servidora acima, que se deslocará conforme item i.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 27 dE 
Maio dE 2022.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 805336

.

.

oUtras MatÉrias
.

Processo seLetiVo siMPLiFicado Nº 001/2022-Pss-sePLad/Pa
editaL Nº 001/2022/Pss/sePLad, de 27 de Maio de 2022.
a Secretaria de Estado de Planejamento e administração do Pará - SE-
PLAD/PA, torna pública a realização de Processo Seletivo Simplificado – 
PSS, para selecionar candidatos à contratação por prazo determinado nas 
funções dos cargos: analista de Saúde ocupacional – Perícia Médica, ana-
lista de Saúde ocupacional – Psicologia e assistente de Gestão, na forma 
do art. 36 da constituição do Estado do Pará de 1989, lei complementar 
nº. 07, de 25 de setembro de 1991, decreto Estadual nº. 1.230, de 26 
de fevereiro 2015, decreto Estadual nº. 1.741, de 19 de abril de 2017, 
alterado pelo decreto nº 261, de 12 de agosto de 2019, da lei Estadual 
nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, no que couber, e de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital.
1. daS diSPoSiÇÕES
• O Processo Seletivo Simplificado – PSS nº 001/2022 será regido pelos diplo-
mas legais citados em seu preâmbulo e pelas regras constantes deste Edital e 
seus Anexos, disciplinando eventuais retificações e/ou aditamentos;
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• O Processo Seletivo Simplificado – PSS nº 001/2022 será coordenado e 
executado pela Secretaria de Estado de Planejamento e administração do 
Pará – SEPLAD/PA, por meio da Comissão do Processo Seletivo Simplifi-
cado, instituída pela PorTaria Nº 065/2022-GS/SEPlad, de 29/03/2022, 
publicada no Diário Oficial do Estado – D.O.E Nº 34.915 de 31/03/2022, a 
qual, caberá a coordenação, execução, acompanhamento e a supervisão 
de todo processo, bem como as deliberações que se fizerem necessárias, 
objetivando o seu regular desenvolvimento do referido Processo Seletivo 
Simplificado - PSS;
• O Processo Seletivo Simplificado – PSS nº 001/2022 visa o preenchi-
mento de 09 (nove) vagas para as funções dos cargos: analista de Saúde 
ocupacional – Perícia Médica 06 (seis), analista de Saúde ocupacional – 
Psicologia 02 (dois) e assistente de Gestão 01 (um), com respectivas lota-
ções mencionadas no anexo 1 deste edital;
• As atribuições, o requisito de escolaridade, bem como, a remuneração das 
funções em contratação temporária, constam do anexo ii do presente Edital;
• A jornada de trabalho para as funções descritas no item 1.3, será de 06 
(seis) horas diárias, totalizando 30 (trinta) horas semanais, também con-
forme especificado no Anexo II deste Edital;
• A remuneração da função de Analista de Saúde Ocupacional – Perícia 
Médica e analista de Saúde ocupacional – Psicologia é de r$ 3.696,38 
(três mil, seiscentos e noventa e seis reais e trinta e oito centavos), que 
corresponde ao vencimento base de r$ 2.053,54(dois mil e cinquenta e 
três reais e cinquenta e quatro centavos) e à Gratificação de Escolaridade, 
no percentual de 80% incidente sobre o vencimento-base, no valor r$ 
1.642,83 (mil, seiscentos e quarenta e dois reais e oitenta e três centa-
vos); a remuneração da função de assistente de Gestão é de r$ 1.315,50 
(mil e trezentos e quinze reais e cinquenta centavos) que corresponde ao 
vencimento base de r$ 1.215, 50 (mil duzentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) e ao abono de r$ 100,00 (cem reais) . Todas as remunerações 
serão acrescidas da Gratificação de Desempenho de Gestão, na forma do 
art. 12-B, da lei nº 6.563, de 1º de agosto de 2003 e, sob a forma de 
indenização, o auxílio-alimentação no valor de r$ 1.000,00 (mil reais).
• O cronograma de realização deste Processo Seletivo Simplificado – PSS, 
encontra-se no anexo iii deste Edital, sujeito a eventuais alterações, devi-
damente motivadas e amplamente divulgadas no Diário Oficial do Estado e 
no endereço eletrônico sipros.pa.gov.br;
• O Processo Seletivo Simplificado – PSS nº 001/2022 compreenderá as 
seguintes fases:
1. Primeira fase: inscrição;
2. Segunda fase: análise documental e curricular, de caráter eliminatório 
e classificatório; e, conforme critérios de avaliação estabelecidos, no Anexo 
iV deste edital; e,
3. Terceira Fase: Entrevista de caráter eliminatório e classificatório, segun-
do critérios de avaliação estabelecidos no anexo V deste edital.
• A fase de Entrevista de que trata o subitem “c” deste Edital, contemplará ape-
nas os candidatos inscritos para a função de nível superior no Município de Be-
lém/Pa e será realizada na sede desta SEPlad, mediante prévia convocação.
• A Secretaria de Estado de Planejamento e Administração - SEPLAD dará am-
pla divulgação às fases do Processo Seletivo Simplificado – PSS nº 001/2022 
e aos resultados de todas as fases no Diário Oficial do Estado, com a publica-
ção dos extratos dos editais, e no endereço eletrônico sipros.pa.gov.br;
• O candidato não poderá possuir outro vínculo funcional com a Adminis-
tração Pública, exceto as hipóteses de acumulação de cargos, empregos e 
funções, observada a compatibilidade de horários, nos termos do artigo 37, 
XVi, da constituição federal.
• O candidato não poderá ter celebrado contrato administrativo temporário 
com a administração Pública, com prazo inferior a 06 (seis) meses, a con-
tar do ato da nova contratação;
• O candidato não pode ser cônjuge, companheiro, ou parente consanguí-
neo ou afim em linha reta colateral, até o terceiro grau de nenhum dos 
membros da Comissão organizadora deste Processo Seletivo Simplificado 
– PSS nº 001/2022;
• É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de 
todos os atos, editais e comunicados referentes a este Processo Seletivo 
Simplificado – PSS nº 001/2022 no Diário Oficial do Estado e no endereço 
eletrônico sipros.pa.gov.br;
• O candidato ficará responsável por todas as despesas decorrentes da rea-
lização das etapas deste Processo Seletivo Simplificado – PSS nº 001/2022;
1. das Fases do Processo seLetiVo siMPLiFicado
o PriMeira Fase: iNscriÇÃo
• A inscrição do candidato implicará no conhecimento e aceitação irrestrita 
das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação as quais o 
candidato não poderá alegar desconhecimento, sob nenhuma hipótese;
• Para realizar a inscrição, o candidato deverá acessar o endereço eletrô-
nico sipros.pa.gov.br , no período de inscrições e observar o que se segue:
• Ler atentamente o Edital;
• Preencher o cadastro e, posteriormente, requerer sua inscrição que, além 
de outras informações, exigirá o número do cPf e e-mail válido do candi-
dato, dados de contato e informações acerca da escolaridade, experiência 
profissional e qualificação;
• Conferir os dados digitados no cadastro eletrônico de inscrição e confirmá-los;
• Anexar documentação comprobatória das informações
• A inscrição ao Processo Seletivo Simplificado – PSS nº 001/2022 será reali-
zada exclusivamente por meio eletrônico, no seguinte endereço sipros.pa.gov.
br no horário de 00h do dia 31 de maio de 2022 às 23h59 do dia 03 de junho 
de 2022, conforme previsto no cronograma do anexo iii deste Edital;
• O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão das informa-
ções prestadas no momento da inscrição;
• Será indeferida a inscrição quando for verificado, através do Sistema 
Integrado de Processo Seletivo Simplificado - SIPROS, a qualquer tempo, o 
não atendimento a quaisquer dos requisitos fixados neste Edital;

• Os dados prestados na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade 
do candidato, podendo ser excluído do Processo Seletivo Simplificado – 
PSS nº 001/2022 aquele que informá-los incorretamente, bem como aque-
le que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado 
após realização das etapas e publicações pertinentes;
• Não será cobrada taxa de inscrição;
• Uma vez efetivada a inscrição, não será permitida, em hipótese alguma, 
a sua alteração;
• Não serão aceitas inscrições fora do prazo fixado no item 2.1.3 deste Edital;
• Não serão aceitas pendências de nenhuma natureza nas inscrições;
• A SEPLAD não se responsabilizará pelo não recebimento de solicitação 
de inscrição por motivos de ordem técnica, problemas em computadores, 
falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, ou 
por quaisquer outros fatores que impossibilitem a transferência de dados;
• No ato da inscrição o candidato deverá fazer o upload (envio de arquivos) 
no formato “Pdf” para endereço eletrônico sipros.pa.gov.br , das seguintes 
documentações, para conferência:
1. documentação comprobatória da escolaridade (frente e Verso) (upload 
– campo “Escolaridade”);
2. Documentação profissional (Frente e Verso) (upload – campo “Experi-
ência profissional”)
3. Documentação de qualificação profissional, de acordo com as informa-
ções prestadas no ato do preenchimento do requerimento de inscrição 
(Frente e Verso) (upload – campo “Qualificação Profissional”);
4. cadastro de Pessoa física (upload – campo “demais documentos”);
5. carteira de identidade ou carteira Nacional de Habilitação ou outro do-
cumento oficial de identificação (Frente e Verso) (upload – campo “demais 
documentos”);
6. certidão de quitação eleitoral (upload – campo “demais documentos”);
7. carteira de reservista ou comprovante de dispensa, para candidatos do 
sexo masculino (frente e Verso) (upload – campo “demais documentos”);
8. comprovante de residência, expedido nos últimos 60 (sessenta) dias, de 
luz, água ou telefone que poderá estar em nome do candidato, de seu pai 
ou de sua mãe ou cópia de contrato de locação. Quando o comprovante de 
residência não estiver em nome do candidato, este poderá ser apresentado 
em nome de terceiro, desde que acompanhado de declaração de residên-
cia, conforme modelo contido no anexo Vi deste Edital, a ser subscrita pelo 
titular do documento, que também declarará que o candidato reside no 
respectivo endereço (upload – campo “demais documentos”);
9. certidões de antecedentes criminais da Justiça Estadual (https://consul-
tas.tjpa.jus.br/certidao/pages/pesquisaGeralcentralcertidao.action) e da 
Justiça federal do domicilio do candidato e ou do Estado do Pará (http://
portal.trf1.jus.br/Servicos/certidao/?orgao=Pa) dentro do prazo de valida-
de específico (upload – campo” demais documentos”),
10. declaração de disponibilidade de Viagem, se houver necessidade de 
serviço, para viajar por todo o território nacional, para atividades refe-
rentes às ações de saúde ocupacional dos servidores públicos estaduais 
podendo ser através dos meios de transporte (aéreo, terrestre e maríti-
mo), conforme modelo contido no anexo Viii (upload – campo “demais 
documentos”); e,
11. declaração de inexistência de vínculo temporário com a administração 
Pública Estadual nos últimos 06 (seis) meses – anexo Vii (upload – campo 
“demais documentos”);
• Será automaticamente eliminado deste processo seletivo, o candidato 
que não apresentar quaisquer dos documentos obrigatórios descritos no 
item 2.1.12 deste Edital;
• Após preenchimento dos dados, o envio da documentação e a confirma-
ção da inscrição, o sistema emitirá um número que comprova a inscrição e 
a pontuação obtida pelo candidato de acordo com os critérios de avaliação 
constantes do anexo iV deste Edital.
da seGUNda Fase: aNÁLise docUMeNtaL e cUrricULar
• Para a segunda fase, serão analisadas, pela comissão do Processo Sele-
tivo Simplificado – PSS nº 001/2022, as documentações comprobatórias 
apresentadas no ato da inscrição dos candidatos que obtiverem, no míni-
mo, nota 5,0 (cinco) para as funções de nível superior e nota 10,0 (dez) 
para a função de nível médio, observado ainda o limite máximo de 03 
(três) vezes o número de vagas ofertadas para as funções de nível médio 
e superior, sempre respeitando o critério de desempate;
• Somente serão pontuados os certificados e ou diplomas e/ou comprovan-
tes emitidos até a data da inscrição neste Processo Seletivo Simplificado 
– PSS nº 001/2022;
• Na hipótese de não comprovação das informações prestadas no ato da 
inscrição, o candidato não receberá a devida pontuação requerida e terá 
sua nota revista e alterada, podendo ser eliminado se a nota não alcançar 
a mínima exigida, conforme o subitem 2.2.1;
• Os critérios e respectivas pontuações, a serem considerados para Análise 
documental curricular, são os constantes do anexo iV deste Edital;
• Não será aceita, para fins de comprovação da Análise Documental e Cur-
ricular, documentação ilegível, parcial, incompleta, extemporânea ou com 
erro de preenchimento e/ou digitação;
• A nota do candidato nesta fase será a validação ou não dos pontos obti-
dos em sua análise documental e
da terceira Fase: eNtreVista
• Serão convocados para Entrevista somente os candidatos classificados na 
etapa anterior, para as funções de nível superior com lotação em Belém/
Pa, conforme a ordem crescente da pontuação obtida em tal fase;
• Os critérios de avaliação da Entrevista e suas respectivas pontuações são 
os constantes do anexo V deste Edital;
• A nota do candidato nesta Terceira Fase será o somatório dos pontos 
obtidos de acordo com os critérios de avaliação da Entrevista;
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• Será aprovado nesta fase o candidato que obtiver a nota mínima de 5,0 pontos;
• Para garantia da segurança do processo seletivo, o candidato deverá 
manter desligado qualquer aparelho eletrônico como: smartphones, ta-
blets, iPod, ipad, pendrive, BiP, walkman, gravador ou similares, máquina 
de calcular, MP3, MP4 ou similares, notebook, palmtop, receptor, máquina 
fotográfica ou similares ou qualquer outro receptor de mensagens, durante 
a realização da Entrevista, incluindo o período de espera;
• Não será permitido o uso de quaisquer acessórios de chapelaria, tais 
como: chapéu, boné, gorro. assim como, não será admitida a utilização 
de qualquer objeto/material, de qualquer natureza, que cubra a orelha ou 
obstrua o ouvido;
• Não é permitida comunicação entre os candidatos já avaliados e os que 
estão aguardando, sob pena de eliminação;
• Será automaticamente eliminado do Processo Seletivo Simplificado – PSS 
nº 001/2022 o candidato que não atender ao disposto nos itens 2.3.5, 
2.3.6 e 2.3.7, caso seja surpreendido utilizando quaisquer um dos objetos 
aqui relacionados;
2.3.8.1 fica ressalvado o caso do candidato que necessite de aparelho au-
ditivo por recomendação médica comprovada, sendo permitida a utilização 
durante a Entrevista;
• Somente ingressará nos espaços da Entrevista, o candidato que estiver 
portando documento de identificação original com foto e currículo resumi-
do, com, no máximo, 03 (três) páginas contendo as comprovações presta-
das no ato da inscrição;
• Serão considerados documentos de identidade válidos: carteiras expe-
didas pelos comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, 
pelos Institutos de Identificação, pelos Corpo de Bombeiros Militar e pela 
Policia Militar; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício 
profissional (ordens, conselhos, etc), Passaporte; Certificado de Reservis-
ta; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, 
valham como identidade; carteira de Trabalho e Previdência Social- cTPS; 
carteira Nacional de Habilitação – cHN, ainda que vencida (somente o 
modelo novo, com foto e aprovado pelo artigo 159 da lei nº 9.503 de 23 
de setembro de 1997).
• Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimen-
to, cPf, títulos eleitorais, carteiras de meia passagem, carteiras de estudante, 
carteiras funcionais sem valor de identidade, documentos em formatos digi-
tais, nem documentos ilegíveis, não-identificáveis e/ou danificados;
• Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autentica-
da, nem protocolos;
• Por ocasião da realização da Entrevista, o candidato que não apresentar 
documento de identidade original, na forma definida no subitem 2.3.9.1 
deste Edital, não poderá realizá-la e será automaticamente eliminado do 
Processo Seletivo Simplificado – PSS nº 001/2022;
• O candidato, no momento da Entrevista, deverá assinar lista de presença 
emitida pela SEPlad, para comprovação de comparecimento;
• Será automaticamente eliminado do processo, o candidato que não com-
parecer à Entrevista no local, data e horários definidos (horário de Belém).
1. dos critÉrios de deseMPate
• Os critérios de desempate serão aplicados de uma única vez, ao final do 
certame, na seguinte ordem:
• O candidato que tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, 
até o último dia de inscrição no Processo Seletivo Simplificado – PSS nº 
001/2022, nos termos do parágrafo único do art. 27 da lei nº 10.741/2003 
– Estatuto do idoso;
• O candidato que obtiver maior pontuação na qualificação profissional;
• O candidato que obtiver maior pontuação na contagem do tempo de ex-
periência profissional, na área em que concorre;
• O candidato que tiver maior idade, considerando o dia, mês e ano de
1. da cLassiFicaÇÃo FiNaL
• Para as funções de nível superior para lotação no Município de Belém/
PA a pontuação final do candidato será composta pela somatória das notas 
obtidas na análise documental e curricular e na Entrevista;
• Para as funções de nível médio e nível superior nos demais municípios 
a pontuação final do candidato será composta pela somatória das notas 
obtidas na análise documental e curricular;
• Os candidatos serão classificados pela ordem decrescente da pontuação 
final em cada vaga/função, observadas a pontuação final de que tratam os 
subitens 4.1 e 4.2;
• Será considerado APROVADO E CLASSIFICADO, o candidato cuja ordem 
de classificação esteja dentro do número de vagas ofertadas para a vaga/
função na qual concorre, conforme anexo i deste Edital;
• Haverá formação de cadastro de reserva;
1. dos recUrsos
• Os recursos deverão ser dirigidos à Comissão Organizadora do Processo 
Seletivo Simplificado por meio do endereço eletrônico sipros.pa.gov.br - 
Processo Seletivo Simplificado – PSS nº 001/2022;
5.1.1  Não será permitida a interposição de recursos através de e-mails 
e protocolo de documento físico nesta SEPlad, sendo aceitos somente os 
recursos interpostos via plataforma eletrônica www.sipros.pa.gov.br - Pro-
cesso Seletivo Simplificado – PSS nº 001/2022;
• Os recursos deverão ser interpostos nas datas estabelecidas, conforme 
cronograma constante do anexo iii deste Edital, observado o horário local 
da cidade de Belém / Pa, contados a partir da data seguinte a da publica-
ção do fato que lhe deu origem;
• Somente será admitido um único recurso individualizado por candidato 
contra o resultado Preliminar da análise documental e curricular e resul-
tado Preliminar da Entrevista;
• Das decisões dos recursos de que trata o subitem 5.3 não caberão re-
cursos adicionais;

• Não será permitida a interposição de recurso fora do prazo estabelecido 
no cronograma constante no anexo iii deste edital;
• O resultado dos recursos será divulgado no endereço eletrônico sipros.
pa.gov.br, na página de acompanhamento do Processo Seletivo Simplifica-
do – PSS nº 001/2022;
• O recurso não terá efeito suspensivo e ficará limitado a 02 (duas) laudas/páginas;
• O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu recurso;
• A SEPLAD não se responsabilizará:
1. quando os motivos de ordem técnica não lhe forem imputáveis;
2. quando os recursos não forem recebidos por falhas de comunicação e/
ou congestionamento das linhas de comunicação;
3. por problemas de ordem técnica nos computadores utilizados pelos can-
didatos, bem como por outros fatores alheios que impossibilitem a trans-
ferência dos dados;
• Não serão analisados recursos que apresentarem, no corpo da funda-
mentação, outras situações que não as selecionadas para recurso;
• Serão indeferidos os recursos que:
1. Não estiverem devidamente fundamentados;
2. forem intempestivos;
3. Desrespeitem a Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplifica-
do – PSS nº 001/2022;
4. Que ultrapassarem o limite de 02 (duas) laudas/páginas.
5.12. Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações 
extrajudiciais ou quaisquer outros instrumentos similares, cujo teor seja 
objeto de recurso apontado no subitem 5.3 deste Edital;
5.13. A Comissão deste Processo Seletivo Simplificado – PSS nº 001/2022 
constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões;
5.14. Em caso de alteração do resultado preliminar após análise dos recur-
sos será publicada a reclassificação dos candidatos e a divulgação da nova 
lista de aprovados em cada etapa.
1. do iNGresso Na FUNÇÃo eM coNtrataÇÃo teMPorÁria
o São requisitos básicos para o ingresso na função temporária ofertadas 
a preenchimento neste Processo Seletivo Simplificado – PSS nº 001/2022 
desta SEPlad:
2. Ser brasileiro nato ou naturalizado;
3. Ter no mínimo 18 (dezoito) anos de idade;
4. Estar quite com as obrigações eleitorais e militares;
5. Não ter sofrido sanção impeditiva de exercício de cargo público;
6. estar em pleno exercício dos direitos políticos;
7. Possuir diploma ou certificado de conclusão de curso compatível à fun-
ção a que concorre, conforme exigências constantes do anexo ii;
8. Possuir capacidade física e aptidão psicológica compatíveis com as atri-
buições da função pretendida, comprovadas através de atestado emitido 
por profissional competente;
9. apresentar registro no conselho de classe correspondente a função a que 
concorre, quando necessário para o exercício das suas atribuições funcionais;
10. Não possuir acúmulo de cargos públicos, exceto quando houver com-
patibilidade de horários, nos seguintes casos, conforme disposto no art. 
37, XVi, da constituição federal;
11. o candidato aprovado e convocado não poderá assumir a função e 
será eliminado deste Processo Seletivo Simplificado – PSS nº 001/202, se 
houver sido contratado e distratado da função de servidor temporário na 
administração Pública Estadual em um período inferior a 06 (seis) meses 
da data da contratação, conforme artigo 2º Parágrafo único, da comple-
mentar nº 07/91;
12. Não ter sido contratado anteriormente por órgão da administração Pública 
Estadual, cujo distrato ocorreu por ato motivado e/ ou determinação judicial;
13. Não ter vínculo jurídico com a administração Pública direta e indireta 
da União, dos Estados, do distrito federal e dos Municípios, com os Po-
deres legislativo e Judiciário, com os Tribunais de contas e os órgãos do 
Ministério Público, salvo nas hipóteses de acumulação lícita previstas na 
constituição federal, observada a compatibilidade de horário;
14. Não ser cônjuge, companheiro, ou parente consanguíneo ou afim em 
linha reta ou colateral, até o terceiro grau de nenhum dos membros da 
comissão organizadora deste Processo Seletivo
• Para fins de celebração do contrato administrativo, o candidato convoca-
do deverá apresentar, no ato da contratação, os documentos constantes 
do anexo iX, deste Edital, sob pena de não assumir a função temporária, 
caso a documentação esteja
1. das disPosiÇÕes FiNais
• O Processo Seletivo Simplificado – PSS nº 001/2022 terá validade de 
02 (dois) meses, podendo ser prorrogado por igual período, a critério do 
Secretário de Estado de Planejamento e administração;
• A inexatidão, a falsidade de declaração e as irregularidades da documenta-
ção, verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião da contratação, 
acarretará a nulidade da inscrição com todas as suas consequências, sem 
prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, cível ou criminal;
• O contrato administrativo terá duração até 31/12/2022 e será regido 
com base na lei complementar Estadual 07, de 25 de setembro de 1991, 
podendo ser prorrogado por igual período e a critério e/ou necessidade da 
administração;
• Os contratados estarão sujeitos às sanções constantes na Lei 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, cumulada com a lei complementar nº 07, de 25 
de setembro de 1991;
• Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações ou retifica-
ções, enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser 
respeito, circunstância que será mencionada em Edital, publicado no ende-
reço eletrônico sipros.pa.gov.br - Processo Seletivo Simplificado – PSS nº 
001/2022 e/ou aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado do Pará;
• Terá sua fase anulada e será automaticamente eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado – PSS nº 001/2022 o candidato que, durante a sua 
realização utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter 
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aprovação própria ou de terceiros, em qualquer fase deste PSS;
• Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Seleção deste Processo Seletivo Simplificado – PSS nº 001/2022, observados os princípios e nor-
mas que regem a administração Pública;
• Os resultados e chamamentos para as respectivas fases deste referido Processo Seletivo Simplificado – PSS nº 001/2022 serão divulgadas no endereço 
eletrônico sipros.pa.gov.br;
• Após a data de homologação do resultado definitivo do Processo Seletivo Simplificado – PSS nº 001/2022, os candidatos selecionados deverão apre-
sentar as documentações originais de que tratam o subitem 6.1 e o Anexo IX, respectivamente, nos dias e horários especificados, divulgados na página 
de acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado – PSS nº 001/2022, na sede da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração– SEPLAD, 
localizada na Travessa do chaco nº 2350, cEP: 66.093-543 - Marco – Belém-Pará, para conferência pela coordenadoria de Gestão de Pessoas/Gerência 
de Pessoal;
• Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Belém (Pará), 27 de maio de 2022.
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração.

aNeXo i
das VaGas

1. NÍVeL MÉdio

cargo Município de Lotação Número de vagas

assistente de Gestão conceição do araguaia/Pa 01 + cadastro reserva

ToTal GEral 01

1. NÍVeL sUPerior

cargo Município de Lotação Número de vagas

analista de Saúde ocupacional - Perícia Médica
Belém/Pa 02+  cadastro reserva

Bragança/Pa 01 + cadastro reserva

 Marabá/Pa  01+ cadastro de reserva

analista de Saúde ocupacional - Perícia Médica (especialidade: Psiquiatria)
 

Belém/Pa
 02+cadastro reserva

analista de Saúde ocupacional - Psicologia Belém/Pa 02 + cadastro reserva

totaL GeraL 08

aNeXo ii
das atriBUiÇÕes, reQUisitos, reMUNeraÇÃo e JorNada de traBaLHo.

cargo atribuições requisitos remuneração Jornada de  trabalho

assistente de Gestão
 

realizar atividades de nível médio que envolvam a aplicação das 
técnicas de gestão de pessoas, orçamento, organização e métodos, 

material, secretariado, classificação, codificação, catalogação, digita-
ção e arquivamento de documentos; prestar atendimento ao público 

em questões ligadas às unidades administrativas.
 

Escolaridade: Certificado de conclusão de curso 
do Ensino Médio expedido por instituição de 
ensino devidamente reconhecida por órgão 

competente
 

r$ 1.215,50 e
*outras vantagens

 
8h às 14h 30 horas semanais

cargo: analista de saúde ocupacional
atribuições Gerais: realizar atividades de planejamento, supervisão, coordenação. orientação, pesquisa e execução de trabalhos voltados ao desenvolvimento de ações de saúde ocupacional dos servidores públicos estaduais.

cargo Atribuições Específicas por Formação requisitos remuneração Jornada de trabalho

analista de Saúde ocupa-
cional – Perícia Médica

 

Realizar inspeção de saúde para as seguintes modalidades de perícia: admissional. comprovação de deficiência, 
concessão de pensão, incapacidade definitiva para o trabalho, inscrição no plano de saúde do servidor, isenção 
do imposto de renda, isenção do imposto de renda para servidor da Polícia Militar inativo, licença por motivo de 
doença em pessoa da família, licença para tratamento de saúde, pedido de reconsideração, perícia domiciliar, 

prorrogação de licença por motivo de doença em pessoa da família, prorrogação de licença saúde, readaptação 
de função. reversão de aposentadoria, reavaliação de incapacidade, perícia hospitalar e perícia em trânsito; 

realizar inspeção de saúde para verificação de capacidade laborativa de dependentes legais do servidor, visando 
à percepção de salário família na maioridade, permanência no plano de saúde do servidor (PaS) e percepção 

de pensão: realizar inspeção de saúde em servidores vítimas de acidente de trabalho e/ou doença profissional; 
realizar inspeção de saúde em servidores nomeados para ingresso no serviço público estadual; realizar inspeção 
de saúde, através de junta médica, em servidores solicitantes de recurso, encaminhados pela dSo e em outras 
situações, quando necessárias; atender diligência e emitir parecer determinado por autoridade superior; avaliar 

o trabalhador quanto a sua condição de saúde para o exercício de determinadas funções, considerando o 
ambiente. procurando ajustar o trabalho ao trabalhador, indicando sua alocação para trabalhos compatíveis com 
a situação de saúde, orientando, se necessário, no processo de adaptação: notificar o órgão público competente, 
através de documento apropriados, quando houver suspeita ou comprovação de transtornos da saúde atribuíveis 
ao trabalho, bem como recomendar ao empregador para que assim proceda independentemente da necessidade 
de afastamento do trabalho; avaliar a (in)capacidade laborativa do servidor, através do exame clinico, analisando 

documentos. laudos, provas, exames e atestados referentes ao caso; subsidiar tecnicamente a decisão para a 
concessão de benefícios; orientar o periciado para tratamento, quando eventualmente não o estiver fazendo, e 

encaminhá-lo para reabilitação quando necessário; guardar sigilo quanto às informações recebidas, anotando-as 
apenas no prontuário, para que sirvam de esclarecimento a outros profissionais; emitir pareceres especializados, 
de acordo com sua formação profissional, quando assim solicitado, dentro do fluxo da Perícia Médica; e realizar 

outras atividades correlatas.

Escolaridade: diploma de curso de graduação 
de ensino superior em Medicina, expedido por 
instituição de ensino reconhecida pelo Ministé-

rio da Educação, com residência Médica na 
especialidade e Título de Especialista conferi-

do pela Sociedade Específica/AMB
Habilitação Profissional: registro no órgão 

de classe.

Vencimento Base r$2.053,54 + 
Gratificação de Nível Superior 

r$1.642,83 = r$3.696,38
e

*outras vantagens
 

8h às 14h
30 horas semanais



diário oficial Nº 34.987   13Segunda-feira, 30 DE MAIO DE 2022

analista de Saúde 
ocupacional – Perícia 

Médica (especialidade: 
Psiquiatria)

realizar inspeção de saúde para as seguintes modalidades de perícia: admissional. comprovação de deficiência, 
concessão de pensão, incapacidade definitiva para o trabalho, inscrição no plano de saúde do servidor, isenção do 

imposto de renda, isenção do imposto de renda para servidor da Polícia Militar inativo, licença por motivo de doença 
em pessoa da família, licença para tratamento de saúde, pedido de reconsideração, perícia domiciliar, prorrogação de 
licença por motivo de doença em pessoa da família, prorrogação de licença saúde, readaptação de função. reversão 
de aposentadoria, reavaliação de incapacidade, perícia hospitalar e perícia em trânsito; realizar inspeção de saúde 
para verificação de capacidade laborativa de dependentes legais do servidor, visando à percepção de salário família 

na maioridade, permanência no plano de saúde do servidor (PaS) e percepção de pensão: realizar inspeção de saúde 
em servidores vítimas de acidente de trabalho e/ou doença profissional; realizar inspeção de saúde em servidores 

nomeados para ingresso no serviço público estadual; realizar inspeção de saúde, através de junta médica, em 
servidores solicitantes de recurso, encaminhados pela dSo e em outras situações, quando necessárias; atender dili-
gência e emitir parecer determinado por autoridade superior; avaliar o trabalhador quanto a sua condição de saúde 
para o exercício de determinadas funções, considerando o ambiente. procurando ajustar o trabalho ao trabalhador, 
indicando sua alocação para trabalhos compatíveis com a situação de saúde, orientando, se necessário, no processo 

de adaptação: notificar o órgão público competente, através de documento apropriados, quando houver suspeita 
ou comprovação de transtornos da saúde atribuíveis ao trabalho, bem como recomendar ao empregador para que 
assim proceda independentemente da necessidade de afastamento do trabalho; avaliar a (in)capacidade laborativa 
do servidor, através do exame clinico, analisando documentos. laudos, provas, exames e atestados referentes ao 

caso; subsidiar tecnicamente a decisão para a concessão de benefícios; orientar o periciado para tratamento, quando 
eventualmente não o estiver fazendo, e encaminhá-lo para reabilitação quando necessário; guardar sigilo quanto às 
informações recebidas, anotando-as apenas no prontuário, para que sirvam de esclarecimento a outros profissionais; 
emitir pareceres especializados, de acordo com sua formação profissional, quando assim solicitado, dentro do fluxo 

da Perícia Médica; e realizar outras atividades correlatas.

Escolaridade: diploma de curso de graduação 
de ensino superior em Medicina, expedido 
por instituição de ensino reconhecida pelo 
Ministério da Educação, com especialização 

em Psiquiatria
Habilitação Profissional: registro no órgão 

de classe.

Vencimento Base r$2.053,54 + 
Gratificação de Nível Superior 

r$1.642,83 = r$3.696,38
e

*outras vantagens
 

8h às 14h
30 horas semanais

analista de Saúde ocupa-
cional – Psicologia 

desenvolver atividades de planejamento, supervisão, coordenação, orientação,
avaliação e execução relacionadas à elaboração e aplicação de métodos e técnicas de pesquisa das caracterís-
ticas psicológicas dos indivíduos e à organização e aplicação de métodos e técnicas de psicologia aplicada ao 

trabalho; participar de perícias e análises processuais, emitindo pareceres
técnicos quando necessário, e executar outras atividades correlatas à sua área de atuação e de acordo com sua 

formação profissional.

Escolaridade: diploma de curso de graduação 
de ensino superior em Psicologia, expedido 
por instituição de ensino reconhecida pelo 

Ministério da Educação.
Habilitação Profissional: registro no órgão 

de classe

Vencimento Base r$2.053,54+ 
Gratificação de Nível Superior 
r$1.642,83 = r$ 3.696,38

e
*outras vantagens

 

8h às 14h
30 horas semanais

* outras vantagens: Gratificação de Desempenho de Gestão, na forma do art. 12-B, da Lei nº 6.563, de 1º de agosto de 2003 e sob a forma de indeni-
zação, o auxílio-alimentação no valor de r$ 1000,00 (mil reais).

aNeXo iii
croNoGraMa

atiVidades data dias Úteis
Publicação do Edital de abertura do PSS. 30/05/2022 01
realização da Primeira fase – inscrições. 31/05 a 03/06/2022 04

realização da segunda fase - análise documental e
curricular. 06 a 07/06/2022 02

divulgação do resultado preliminar da segunda fase
– análise documental e curricular. 08/06/2022 01

recurso contra o resultado preliminar da análise documental e curricular. 09/06/2022 01
Divulgação do resultado definitivo da Analise Documental e Curricular e Convocação para a terceira fase – Entrevista. 10/06/2022 01

Entrevista e apresentação de documentação, caso necessário. 13 a 14/06/2022 02
divulgação do resultado preliminar da Entrevista. 15/06/2022 01

recurso contra o resultado preliminar da Entrevista. 17/06/2022 01
Divulgação do resultado definitivo da Entrevista e Resultado do PSS dos Níveis Superior e Médio. 20/06/2022 01

ToTal dE diaS ÚTEiS PrEViSToS 15

aNeXo iV
dos critÉrios de aVaLiaÇÃo da aNaLise docUMeNtaL e cUrricULar

Identificação do Candidato:
1. Escolaridade:
2. Nível Superior

Formação requisito Pontuação

1. Graduação: diploma do curso de graduação de nível superior expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação. 2,5 pontos

2. Especialização:
diploma do curso de pós-graduação em nível de especialização com carga horária igual ou superior a 360 (trezentos e sessenta) horas, expedido 

por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação. 3,5 pontos

3. Mestrado: diploma de curso de pós-graduação em nível de mestrado, expedido  por  instituição  de  ensino reconhecida pelo Ministério da Educação. 4,5 pontos

4. doutorado: diploma de curso de pós-graduação em nível de doutorado, expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação. 6,5 pontos

• Máximo de 17 pontos
• Pontuação atribuída para Escolaridade: ________
1. Nível Médio

Formação requisito Pontuação
Ensino Médio Diploma de conclusão ou certificado de conclusão do Ensino Médio, acrescido de histórico escolar. 8,5 pontos

• Pontuação atribuída para Escolaridade:
1. Experiência Profissional:

critério requisito Pontuação

Tempo de Serviço documento  que  comprove  a
experiência profissional na área ou função a que concorre. 0,3 ponto por ano completo, até o máximo de 3 pontos

• Pontuação atribuída para Experiência Profissional:_______
• Qualificação Profissional:

critério requisito Pontuação

Curso de Capacitação Profissional
Certificados de cursos de capacitação, devidamente registrados pela instituição formadora, legalmente autorizada, 

contendo carga horária e conteúdos ministrados, na área ou função a que concorre.
01 ponto para cada 40h (quarenta) horas apresentadas e 

comprovadas, até o máximo de 10 pontos

• Pontuação atribuída para Qualificação Profissional: _
• Pontuação Total da Avaliação Curricular (I + II + III): _______
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aNeXo V
aVaLiaÇÃo eNtreVista: NiVeL sUPerior

Identificação do candidato: _____________________________________

critério descrição Pontuação
Máxima

Pontuação
atribuída

i. Habilidade de 
comunicação

domínio da linguagem verbal e habilidade de falar com clareza e 
objetividade;

Possuir consciência e controle da linguagem corporal;
Ser  convincente,  criar  empatia  e  gerar interesse;

ouvir a mensagem, compreendê-la e dar a resposta adequada.

2,5  

ii. capacidade 
para trabalhar em 

Equipe

Ser proativo, estando sempre disposto a contribuir para o 
desenvolvimento da atividade; Ser confiante e seguro na tomada 

de decisão;
Administrar conflitos e ser capaz de identificar e conciliar as 

necessidades da equipe.

2,5  

iii. Habilidades 
técnicas e domínio 

do conteúdo da área 
de atuação

Possuir  conhecimento  técnico  adequado  à função pretendida;
dominar conteúdos relativos à área de atuação que poderão 

auxiliar no desempenho das
tarefas diárias.

2,5  

iV. comprometi-
mento

apresentar real interesse em exercer a função pretendida;
conhecer, minimamente, a missão do órgão e entidade que 

pretende trabalhar;
demonstrar disposição para realizar as atribuições do cargo a que 

concorre, de acordo com a realidade apresentada.

2,5  

Pontuação Total da Entrevista (I + II + III + IV): ________

aNeXo Vi
ModeLo de decaLaraÇÃo de residÊNcia

Eu,__________________________ portador  (a)  do  RG 
Nº____________, expedido pelo_____________, inscrito (a) no CPF/MF 
sob o nº___________  , Declaro para os devidos fins de comprovação 
de residência, sob as penas da  lei (art. 2º da lei  nº 7.115/83) que o 
Sr.(a)______________,  portador (a) do RG nº    _________ expedido pelo 
_______, e inscrito  no CPF/MF sob o nº_________________, é residente 
e domiciliado na ___________. Declara ainda estar ciente de que a falsi-
dade da presente declaração pode implicar na sanção penal prevista no art. 
299 do código Penal, conforme transcrição abaixo:
“art. 299 – omitir, em documento público ou particular, declaração que 
nele deveria constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou 
diversa da que deveria ser escrita com o fim de prejudicar direito, criar 
obrigação ou alterar a verdade sobre o fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa, se o documento é 
público e reclusão de 1 (um) a 3(três) anos, se o documento é particular.
Belém,  /  /  .
_________________________________________
Nome do declarante
obs.: juntar cópia de uma das contas: luz, água, gás, telefone.

aNeXo Vii
decLaraÇÃo de iNeXistÊNcia de VÍNcULo teMPorÁrio 
coM a adMiNistraÇÃo PÚBLica Nos ÚLtiMos 6 (seis) 

Meses.
dEclaraÇÃo dE iNEXiSTÊNcia dE VÍNcUlo TEMPorário coM a ad-
MiNiSTraÇÃo PÚBlica NoS ÚlTiMoS 06 (SEiS) MESES declaro para os 
devidos fins que não tive contrato temporário com a Administração Pública 
do Estado do Pará nos últimos 06 (seis) meses, em obediência ao art.2º, 
Parágrafo único, da lei complementar nº 07, de 25 de setembro de 1991.
Belém,  /  /  .
___________________________________________
Nome completo
Nº do CPF:_________________________________

aNeXo Viii
ModeLo de decLaraÇÃo de disPoNiBiLidade 

Para ViaGeM a serViÇo
Eu, ___________________________________, portador (a) do rG 
nº_______________, expedido pelo ____________________________, 
inscrito (a) no CPF/MF sob o nº__________________, COMPROMETO-ME, 
se houver necessidade de serviço, viajar para todo o território nacional 
para atividades referentes ações de saúde ocupacional dos servidores pú-
blicos estaduais podendo ser através dos meios de transporte (aéreo, ter-
restre e marítimo).
Belém,  /  /  .
___________________________________________
Nome do candidato

aNeXo iX
docUMeNtos oBriGatÓrios Para assiNatUra do 

coNtrato adMiNistratiVo.
1. currículo;
2. carteira de identidade rG e cPf;
3. Título eleitoral e certidão de quitação eleitoral;
4. documento com o nº do PiS/PaSEP, ou extrato de inexistência de regis-
tro (obtido junto ao Banco do Brasil ou caixa Econômica federal);
5. Primeiras folhas da cTPS (frente e verso);
6. Certificado de escolaridade exigida para o cargo;
7. Titulação: especialização, mestrado ou doutorado (quando for o caso);
8. comprovação de registro de conselho de classe referente a cargo a que 
concorre (quando for o caso);

9. carteira de reservista ou comprovante de dispensa (sexo masculino);
10. comprovante de residência (preferencialmente água, luz ou telefone);
11. certidão de nascimento, casamento ou declaração de união estável;
12. certidões de antecedentes criminais da Justiça Estadual (https://con-
sultas.tjpa.jus.br/certidao/pages/pesquisaGeralcentralcertidao.action) e 
da Justiça federal do domicilio do candidato e ou do Estado do Pará(http://
portal.trf1.jus.br/Servicos/certidao/?orgao=Pa) dentro do prazo de vali-
dade específico;
13. declaração que exerce ou não outro cargo ou emprego em outro órgão público;
14. atestados de capacidade física e aptidão psicológica compatível com 
as atribuições da função pretendida, comprovadas através de atestados 
emitidos por profissionais

Protocolo: 805379

Portaria Nº 159, de 27 de Maio de 2022 - dPo
o SEcrETário dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, usando 
das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) decreto(s) nº 
2315, de 27 de abril de 2022, que aprova a Programação orçamentária e o 
cronograma Mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da Seguridade 
Social, para o segundo quadrimestre do exercício de 2022 e, considerando 
o(s) decreto(s) n° 2383, de 20/05/2022 e 2385, de 20/05/2022.
rESolVE:
i - alterar o montante aprovado na Programação orçamentária e no 
cronograma Mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da Seguridade 
Social, do segundo quadrimestre do exercício de 2022, de acordo com o(s) 
anexo(s) constante(s) desta Portaria.
ii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

aNeXo a Portaria Nº 159, de 27 de Maio de 2022

Área/UNidade 
orÇaMeNtÁria/

GrUPo de desPesa/
sUBGrUPo de 

desPesa

FoNte

2º QUadriMestre - 2022

Maio JUNHo JULHo aGosto totaL

dEfESa Social
Polícia civil

outras despesas 
correntes 2.079.710,00 2.079.711,00 0,00 0,00 4.159.421,00

contrato Estimativo
 0101 2.079.710,00 2.079.711,00 0,00 0,00 4.159.421,00

dESENVolViMENTo 
SÓcio-EcoNÔMico

fdE
outras despesas 

correntes 32.082,00 0,00 0,00 0,00 32.082,00

dEa
 0301 32.082,00 0,00 0,00 0,00 32.082,00

SEdEME
investimentos 737.054,40 0,00 0,00 0,00 737.054,40

outras despesa de 
investimentos

 0301 737.054,40 0,00 0,00 0,00 737.054,40
GESTÃo

EGPa
outras despesas 

correntes 122.400,00 0,00 0,00 0,00 122.400,00

despesas ordinárias
 0101 122.400,00 0,00 0,00 0,00 122.400,00

fiPaT - SEfa
investimentos 258.738,69 138.749,20 187.528,74 0,00 585.016,63

reforma
ProViSÃo rEcEBida 

do(a) SEfa
 0176 258.738,69 138.749,20 187.528,74 0,00 585.016,63

SEfa
investimentos 400.000,00 0,00 0,00 2.715.000,00 3.115.000,00

Equipamentos e Mate-
rial Permanente

 2101 400.000,00 0,00 0,00 2.715.000,00 3.115.000,00
iNfra-ESTrUTUra E 

TraNSPorTE
SEdoP

investimentos 2.023.052,73 0,00 0,00 0,00 2.023.052,73
outras despesa de 

investimentos
 0101 2.023.052,73 0,00 0,00 0,00 2.023.052,73

SETraN

investimentos 1.103.936,47 0,00 0,00 0,00 1.103.936,47
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obras e instalações
 0101 1.103.936,47 0,00 0,00 0,00 1.103.936,47

PolÍTica SÓcio-
cUlTUral
SEcUlT

outras despesas 
correntes 2.050.000,00 0,00 0,00 0,00 2.050.000,00

despesas ordinárias
 0101 50.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00
 0301 2.000.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000.000,00

SEdUc
investimentos 4.463.347,03 3.301.024,94 2.725.020,48 2.536.940,65 13.026.333,10

Equipamentos e Mate-
rial Permanente

 0331 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 400.000,00
obras e instalações

 0331 4.363.347,03 3.201.024,94 2.625.020,48 2.436.940,65 12.626.333,10
SEEl

outras despesas 
correntes 3.216.138,20 0,00 0,00 0,00 3.216.138,20

contrato Global
 0301 3.216.138,20 0,00 0,00 0,00 3.216.138,20

ProGraMa/
orGÃo FoNte

2º QUadriMestre - 2022
Maio JUNHo JULHo aGosto totaL

cultura 2.050.000,00 0,00 0,00 0,00 2.050.000,00
SEcUlT

 0101 50.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00
 0301 2.000.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000.000,00

desenvolvimento 
Urbano - Habita-
ção, Saneamento  

e Mobilidade 

2.023.052,73 0,00 0,00 0,00 2.023.052,73

SEdoP
 0101 2.023.052,73 0,00 0,00 0,00 2.023.052,73

Educação Básica 4.463.347,03 3.301.024,94 2.725.020,48 2.536.940,65 13.026.333,10
SEdUc

 0331 4.463.347,03 3.301.024,94 2.725.020,48 2.536.940,65 13.026.333,10
Educação Superior 122.400,00 0,00 0,00 0,00 122.400,00

EGPa
 0101 122.400,00 0,00 0,00 0,00 122.400,00

Esporte e lazer 3.216.138,20 0,00 0,00 0,00 3.216.138,20
SEEl

 0301 3.216.138,20 0,00 0,00 0,00 3.216.138,20
Governança 

Pública 1.427.875,09 138.749,20 187.528,74 2.715.000,00 4.469.153,03

fdE
 0301 32.082,00 0,00 0,00 0,00 32.082,00

fiPaT - SEfa
ProViSÃo rEcE-
Bida do(a) SEfa

 0176 258.738,69 138.749,20 187.528,74 0,00 585.016,63
SEdEME

 0301 737.054,40 0,00 0,00 0,00 737.054,40
SEfa

 2101 400.000,00 0,00 0,00 2.715.000,00 3.115.000,00
infraestrutura e 

logística 1.103.936,47 0,00 0,00 0,00 1.103.936,47

SETraN
 0101 1.103.936,47 0,00 0,00 0,00 1.103.936,47

Segurança Pública 2.079.710,00 2.079.711,00 0,00 0,00 4.159.421,00
Polícia civil

 0101 2.079.710,00 2.079.711,00 0,00 0,00 4.159.421,00

FoNte
2º QUadriMestre - 2022

Maio JUNHo JULHo aGosto totaL
0101 - rEcUrSoS ordiNarioS                                         5.379.099,20 2.079.711,00 0,00 0,00 7.458.810,20
0176 - fundo de investimento 
Permanente da administração 
Tributária do Estado do Pará

258.738,69 138.749,20 187.528,74 0,00 585.016,63

0301 - recursos ordinários 5.985.274,60 0,00 0,00 0,00 5.985.274,60
0331 - operações de crédito 

Externas 4.463.347,03 3.301.024,94 2.725.020,48 2.536.940,65 13.026.333,10

2101 - recursos de con-
trapartida de Empréstimos 

do Bid
400.000,00 0,00 0,00 2.715.000,00 3.115.000,00

ToTal 16.486.459,52 5.519.485,14 2.912.549,22 5.251.940,65 30.170.434,53

Portaria Nº 160, de 27/05/2022 - dPo
o SEcrETário dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 
usando de suas atribuições que lhe confere a lei nº 9.496, de 11 de janeiro 
de 2022, lei orçamentária anual - loa 2022.
rESolVE:
i - alterar a(s) Modalidade(s) de aplicação e o(s) elemento(s) de despesa 
no valor de r$ 60.403.296,37 (Sessenta Milhões, Quatrocentos e Três 
Mil, duzentos e Noventa e Seis reais e Trinta e Sete centavos), na(s) 
dotação(ões) da(s) natureza(s) da(s) despesa(s) da(s) Unidade(s) 
orçamentária(s), conforme o artigo 5º, § 2º da lei nº 9.292, de 19 de 
julho de 2021 - ldo 2022, da forma abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

071011545114897645 - SEdoP 0101 444042 598.840,37
161011212212978339 - SEdUc 0102 319113 59.804.456,00

ToTal 60.403.296,37

ii - Para seu atendimento reduzir em igual valor a(s) modalidade(s) de 
aplicação e elemento(s) de despesa da(s) dotação(ões) da(s) naturezas(s) 
de despesa(s) da(s) mesma(s) atividade(s) e projeto(s), da forma abaixo 
discriminada(s):

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

071011545114897645 - SEdoP 0101 449051 598.840,37
161011212212978339 - SEdUc 0102 319013 59.804.456,00

ToTal 60.403.296,37

iii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 805711
.
.

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO

.

adMissÃo de serVidor
.

Portaria Nº 101, de 27 de maio de 2022.
o Presidente da iMPrENSa oficial do ESTado - ioE, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo decreto Governamental de 01 de abril de 
2022, publicado no Diário Oficial n.º 34.918 de 01 de abril de 2022.
resolve:
Nomear alBErTo MiraNda PErEira, para o cargo em comissão GEP-
daS-011.4, aSSESSor, a contar de 01.04.2022.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
aroldo carNEiro
Presidente.

Protocolo: 805209

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 083 de 24 de maio de 2022
considerando, deliberação e autorização superior nos autos do Processo 
nº 2022/589417;
r E S o l V E:
dESiGNar, o servidor JoÃo SilVa dE oliVEira, matrícula nº 5063140/1, ocu-
pante do cargo de assistente administrativo, para responder pela Gerência re-
gional do iaSEP/Marabá, código GEP-daS-011.3, por ocasião do afastamento do 
titular, antonio Jaques cardoso Moreira, matricula nº 5947483/1, no período de 
02/05/2022 a 31/05/2022.
a presente Portaria retroagirá os seus efeitos a partir do dia 02 de maio de 2022.
BErNardo alBUQUErQUE dE alMEida
Presidente/iaSEP

Protocolo: 805599
Portaria Nº 079 de 23 de maio de 2022
coNSidEraNdo, que não houve a devida prestação de contas do Su-
primento de Fundo conforme relato as fls 44, nos autos do Processo Nº 
2021/870300;
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coNSidEraNdo, os termos do Parecer Jurídico/iaSEP nº 442/2022;
coNSidEraNdo, a necessidade de apurar responsabilidade de indícios pre-
juízo ao erário por servidores públicos, com base no decreto 1.180/2008;
r E S o l V E:
dESiGNar, como membros da comissão de instauração de Tomada de 
contas Especial-TcE, sob a Presidência do primeiro, com os seguintes ser-
vidores: Maria JoSÉ coSTa E SoUSa, matrícula nº 3155455/1, ocupante 
do cargo de Técnico de administração e finanças, lotada na daf; fraN-
ciaNa lEÃo diaS, matrícula nº 3154700/1, ocupante do cargo de Técni-
co em Saúde, lotada na daS; SÉrGio lUiS MESQUiTa loPES, matrícula 
nº 3157806/1, ocupante do cargo de assistente administrativo, lotado na 
daS; e GEorGE SaNdrES SEiXaS dE SoUZa, matrícula nº 57232964/1, 
ocupante do cargo de assistente administrativo, lotado na daf.
determinar o prazo de 30(trinta) dias corridos e improrrogável, para apre-
sentação de relatório conclusivo e avaliação pela Presidente da comissão, 
bem como, submeter as considerações superior.
a presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
BErNardo alBUQUErQUE dE alMEida
Presidente/iaSEP

Protocolo: 805694

terMo aditiVo a coNtrato
.

terMo aditiVo a coNtrato
Processo Nº . 2022/320708
Termo aditivo:5º
data da assinatura:30/05/2022
Vigência:30/05/2022 a 30/05/2023
Justificativa: Prorrogação do prazo de vigência.
contrato:022
Exercício:2018
dotação orçamentária: 8888- 0261 - 339039
contratada: air liQUidE BraSil lTda.
cNPJ n. 00.331.788/0083-65
Endereço: Estrada do Quarenta Horas, 2233- aNaNiNdEUa/Pa- 
cEP:67.120-370
ordenador: BErNardo alBUQUErQUE dE alMEida

Protocolo: 794240

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 080 de 23 de maio de 2022
EXoNErar a pedido, a servidora lUZia fraNcilENE corrEa da crUZ, 
matrícula nº 3156397/1, do cargo de assistente administrativo, ora lotada 
no iaSEP/alenquer.
a presente Portaria retroagirá seus efeitos a contar do dia 05 de abril de 2022.
BErNardo alBUQUErQUE dE alMEida
Presidente/iaSEP

Protocolo: 805565

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO PARÁ

.

errata
.

errata de PUBLicaÇÃo de Portaria
errata da Portaria ret aP Nº 941 de 03 de março de 2022, publica-
da no Diário Oficial do Estado nº 34.880, de 04/03/2022.
onde se lê:
Retificar a Portaria AP nº. 1.552 de 05 de julho de 2013, que aposen-
tou aNa lÚcia fErrEira riBEiro, Mat. 413992/1, no cargo de Professor 
classe Especial Nível i, lotada na Secretaria de Estado de Educação - SE-
dUc, alterando o percentual do adicional por Tempo de Serviço de 60% 
para 55%, bem como modificar o Nível de I para o J, mantendo sua fun-
damentação legal (...).
Leia-se:
Retificar a Portaria AP nº. 1.552 de 05 de julho de 2013, que aposen-
tou aNa lÚcia fErrEira riBEiro, Mat. 413992/1, no cargo de Professor 
classe Especial Nível i, lotada na Secretaria de Estado de Educação - SE-
dUc, alterando o percentual do adicional por Tempo de Serviço de 60% 
para 55%, mantendo sua fundamentação legal (...).
ordenador: ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva

Protocolo: 805656

diÁria
.

Portaria Nº 384 de 27 de Maio de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/645361 
(PaE), 25/05/2022.
rESolVE:
i – aUToriZar o servidor alexandre José de oliveira fernandes, matrí-
cula nº 57221976/1, a viajar ao município do Grupo B/Pa, no período de 
01/06/2022 a 13/06/2022, a fim de desenvolver suas atividades funcionais 
no caminhão – Unidade Móvel do iGEPrEV.

ii – coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 12 e ½ (doze e 
meia) diárias ao servidor citado acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 27 de maio de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 805549

.

.

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 383 de 27 de Maio de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo os termos do Processo administrativo Eletrônico n° 
2022/639446, de 24/05/2022, que dispõe sobre exoneração e nomeação 
de servidor.
rESolVE:
i - EXoNErar, a pedido, a servidora lorENa alicE cEZar da crUZ dE 
oliVEira, matrícula nº 5948960/1, ocupante do cargo efetivo de Técnico 
Previdenciário a, lotada na coordenadoria de concessão de Benefícios, do 
cargo em comissão de coordenadora, código GEP-daS-011-4, a contar de 
19 de maio de 2022.
ii- NoMEar o servidor daNilo araGÃo dE araGÃo, matrícula nº 
5900901/4, ocupante do cargo efetivo de Técnico de administração e fi-
nanças, lotado na coordenadoria de concessão de Benefícios, para exercer 
o cargo em comissão de coordenador, código GEP-daS-011-4, a contar de 
19 de maio de 2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 27 de maio de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 805545
citaÇÃo Por editaL
GdiL/diPre Nº 042/2022
Considerando que as comunicações de citação e notificação do Instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do Pará, far-se-ão conforme o caso, por 
via postal mediante carta com aviso de recebimento e por edital, conforme 
dispõem os artigos 128, 130 c/c 131 do regulamento Geral do regime 
Próprio de Previdência Social do Estado do Pará;
considerando deferimento do Tribunal de contas do Estado do Pará – TcE, 
para fins de registro, nos autos dos processos deste Instituto de Gestão 
Previdenciária do Estado do Pará, determinando o registro dos atos de 
concessões de aposentadorias, reformas e pensões em conformidade com 
a norma legal ou regulamentar;
Pelo presente Edital ciTaMoS/NoTificaMoS os(as) interessados(as), seus 
representantes legais ou mandatários, nos autos dos processos adminis-
trativos, abaixo arrolados, com fulcro no art. 154, caput, do regulamento 
Geral do Regime Próprio de Previdência Social do Estado do Pará, a fim de 
comparecer neste iGEPrEV, para retirada da via original de sua Portaria 
com o carimbo da corte de contas, mediante apresentação de documento 
de identificação com foto e/ou apresentação da procuração em via original 
ou cópia, se for o caso.

N° Processo
 iGePreV

Processo
tce iNteressado(a)

1 2022/647989 521323/2010 carloS alBErTo laMarÃo corrÊa
2 2022/658330 510267/2017 roSElENE caMPoS alMEida
3 2022/658330 521751/2017 JoSÉ NaPolEÃo rESQUE dE alMEida
4 2022/658330 533921/2017 doMiNGoS MaZola PErEira dE SoUSa
5 2022/658511 547836/2019 PaUlo SÉrGio roSa MarQUES

Belém, 27 de maio de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGEPrEV.

Protocolo: 805543

secretaria de estado
da FaZeNda

.

adMissÃo de serVidor
.

cerat ParaGoMiNas - de aUto de iNFraÇÃo e NotiFicaÇÃo FiscaL
o ilmo. Sr. francisco assis carolino Junior, coordenador da cEraT Parago-
minas, desta Secretaria de Estado da fazenda, no uso de suas atribuições, 
faZ SaBEr a todos quanto o presente Edital lerem ou dele por qualquer 
outro meio tomarem conhecimento, que foi lavrado aUTo dE iNfraÇÃo E 
NoTificaÇÃo fiScal - aiNf, abaixo relacionado, originário da ação fiscal 
de rotina ou Pontual nº 08.2022.82.0000005-5
aiNf Nº 082022510000018-1,
aiNf Nº. 082022510000021-1,
raZÃo Social : aldair T. corrEa - iNSc. EST. Nº : 15.496.031-4.
afrE responsável : raiMUNdo NoNaTo dE oliVEira loPES.
o prazo para efetuar o recolhimento do crédito tributário ou apresentar 
impugnação é de 30 (trinta) dias, contados a partir do 15º dia da publica-
ção desta Notificação, de acordo com o que estabelece a Lei n.º 6.182, de 
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30 de dezembro de 1998, alterada pela lei nº 7.078, de 28 de dezembro 
de 2007, art. 14, § 3º, o que poderá ser feito nesta coordenação, locali-
zada na av. Presidente Vargas, ss/n - centro – Paragominas, no horário 
de 08:00 as 14:00 hr, findo o qual sujeitar-se-á a cobrança executiva do 
crédito tributário.
francisco assis carolino Junior coordenador fazendário
cEraT - ParaGoMiNaS

Protocolo: 805067

.

.

editaL de NotiFicaÇÃo
.

editaL de aUto de iNFraÇao e NotiFicaÇÃo FiscaL - 
cerat ParaGoMiNas

o ilmo. Sr. francisco assis carolino Junior, coordenador da cEraT Parago-
minas, desta Secretaria de Estado da fazenda, no uso de suas atribuições, 
faZ SaBEr a todos quanto o presente Edital lerem ou dele por qualquer 
outro meio tomarem conhecimento, que foi lavrado aUTo dE iNfraÇÃo E 
NoTificaÇÃo fiScal - aiNf, abaixo relacionados, originário da ação fiscal 
de rotina ou Pontual nº 00.2018.48.0001683-8:
aiNf Nº. 082021510000016-5
raZÃo Social : PlaNGEcoN MaNUTENÇÃo E SErViÇoS lTda - iNSc. 
EST. Nº : 15.279.064-0.
afrE responsável : raiMUNdo NoNaTo dE oliVEira loPES.
Termo de conclusão de fiscalização: 002018480001683-8
o prazo para efetuar o recolhimento do crédito tributário ou apresentar im-
pugnação é de 30 (trinta) dias, contados a partir do 15º dia da publicação 
desta Notificação, de acordo com o que estabelece a Lei n.º 6.182, de 30 
de dezembro de 1998, alterada pela lei nº 7.078, de 28 de dezembro de 
2007, art. 14, § 3º, o que poderá ser feito nesta coordenação, localizada 
na av. Presidente Vargas, S/N, centro – Paragominas, no horário de 08:00 
as 14:00 hr, findo o qual sujeitar-se-á a cobrança executiva do crédito 
tributário.
francisco assis carolino Junior
coordenador fazendário – cEraT - ParaGoMiNaS

Protocolo: 805064
editaL de aUto de iNFraÇao e NotiFicaÇÃo FiscaL - 

cerat ParaGoMiNas
o ilmo. Sr. francisco assis carolino Junior, coordenador da cEraT Parago-
minas, desta Secretaria de Estado da fazenda, no uso de suas atribuições, 
faZ SaBEr a todos quanto o presente Edital lerem ou dele por qualquer 
outro meio tomarem conhecimento, que foi lavrado aUTo dE iNfraÇÃo 
E NoTificaÇÃo fiScal - aiNf, abaixo relacionados, originários da ação 
fiscal de rotina ou Pontual nº 08.2022.82.0000006-4;
aiNf Nº. 082021510000019-0 e
aiNf Nº. 082022510000020-3.
raZÃo Social : a. M. G. MoNTEiro- iNSc. EST. Nº : 15.532.271-0
afrE responsável : raiMUNdo NoNaTo dE oliVEira loPES.
o prazo para efetuar o recolhimento do crédito tributário ou apresentar 
impugnação é de 30 (trinta) dias, contados a partir do 15º dia da publi-
cação desta Notificação, de acordo com o que estabelece a Lei n.º 6.182, de 
30 de dezembro de 1998, alterada pela lei nº 7.078, de 28 de dezembro de 
2007, art. 14, § 3º, o que poderá ser feito nesta coordenação, localizada na 
av. Presidente Vargas, S/N, centro – Paragominas, no horário de 08:00 as 
14:00 hr, findo o qual sujeitar-se-á a cobrança executiva do crédito tributário.
francisco assis carolino Junior
coordenador fazendário – cEraT - ParaGoMiNaS

Protocolo: 805066

.

.

oUtras MatÉrias
.

Portarias de iseNÇÃo de icMs – cat
Portaria n.º202201000655 de 27/05/2022 - 
Proc n.º 002022730003405/seFa
Motivo: conceder a isenção do icMS para Taxista.
Base legal: convênio icMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do ricMS-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
interessado: damião Silva Negreiros – cPf: 681.706.022-20
Marca: cHEV/SPiN 18l aT PrEMiEr EcoNoflEX Tipo: Pas/automóvel
Portaria n.º202201000657 de 27/05/2022 - 
Proc n.º 002022730003404/seFa
Motivo: conceder a isenção do icMS para Taxista.
Base legal: convênio icMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do ricMS-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
interessado: Janaina Silva de Morais – cPf: 003.483.972-08
Marca: ToYoTa/ccroSS XrV HYBrid 1.8l aT Tipo: Pas/automóvel
Portaria n.º202201000653 de 27/05/2022 - 
Proc n.º 002022730003216/seFa
Motivo: conceder a isenção do icMS para Taxista.
Base legal: convênio icMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do ricMS-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
interessado: carlos Manoel da costa figueiredo – cPf: 101.422.742-91
Marca: fiaT/PUlSE MT driVE flEX 4PTS Tipo: Pas/automóvel

Portarias de iseNÇÃo de iPVa – cat
Portaria n.º202201000655 de 27/05/2022 - 
Proc n.º 002022730003405/seFa
Motivo: conceder a isenção do icMS para Taxista.
Base legal: convênio icMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do ricMS-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
interessado: damião Silva Negreiros – cPf: 681.706.022-20
Marca: cHEV/SPiN 18l aT PrEMiEr EcoNoflEX Tipo: Pas/automóvel

Portaria n.º202201000657 de 27/05/2022 - 
Proc n.º 002022730003404/seFa
Motivo: conceder a isenção do icMS para Taxista.
Base legal: convênio icMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do ricMS-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
interessado: Janaina Silva de Morais – cPf: 003.483.972-08
Marca: ToYoTa/ccroSS XrV HYBrid 1.8l aT Tipo: Pas/automóvel
Portaria n.º202201000653 de 27/05/2022 - 
Proc n.º 002022730003216/seFa
Motivo: conceder a isenção do icMS para Taxista.
Base legal: convênio icMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do ricMS-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
interessado: carlos Manoel da costa figueiredo – cPf: 101.422.742-91
Marca: fiaT/PUlSE MT driVE flEX 4PTS Tipo: Pas/automóvel

Protocolo: 805408
triBUNaL adMiNistratiVo de recUrsos FaZeNdÁrios

aNÚNcio de PaUta Para JULGaMeNto
a Secretaria Geral torna público as datas de julgamento dos recursos abai-
xo, a ocorrer por meio de videoconferência, conforme instrução Normativa 
SEfa n. 004/2021, de 16/03/2021, na sala de sessões do Tribunal, sito 
em Belém, na av. Gentil Bittencourt, 2566, 3º andar, entre Trav. castelo 
Branco e av. José Bonifácio:
seGUNda cÂMara PerMaNteNte de JULGaMeNto
Em 02/06/2022, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 15992, aiNf nº 
072013510000001-4, contribuinte MorENa diSTriBUidora dE BEBidaS 
S.a., insc. Estadual nº. 15325873-0
Em 02/06/2022, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 15988, aiNf nº 
072013510000002-2, contribuinte MorENa diSTriBUidora dE BEBidaS 
S.a., insc. Estadual nº. 15325873-0
Em 02/06/2022, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 15990, aiNf nº 
072013510000007-3, contribuinte MorENa diSTriBUidora dE BEBidaS 
S.a., insc. Estadual nº. 15325873-0

Protocolo: 805413
termo de rescisão
contrato: 040/2021/seFa
data da Extinção: 28/04/2022
do objeto: fica rescindido o contrato de nº 040/2021/SEfa, com efeito 
retroativo, a partir de 01/04/2022, referente à PrESTaÇÃo dE SErViÇoS 
dE coNSUlTor iNdiVidUal, dando as partes a mais plena, geral e ir-
revogável quitação de todas as obrigações contraídas em decorrência do 
mesmo, para nada mais exigir uma da outra, seja a que título for, em juízo 
ou fora dele.
distratado: SiMoNE TaVarES caMPoS, brasileira, casada, analista de 
sistemas, inscrito no cPf sob o nº 842.659.492-15, portador do rG nº. 
4243272 SSP/Pa, residente e domiciliado na cidade Nova ii, Tv WE-18, nº 
51, Bairro cidade Nova ii, cEP: 67.130-460 – ananindeua-Pa.
ordenador em exercício: anidio Moutinho da conceição

Protocolo: 805286

eXPosiÇÃo de MotiVos – e.M. Nº   002 / 2022 – seFa
Belém (Pa),   25 de maio de 2022
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado,
1. a lei complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, concernente às 
normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal, estabelece que, ao final de cada quadrimestre, será emitido, pelos 
titulares dos Poderes e órgãos referidos no seu artigo 20, relatório de 
Gestão fiscal, assinado pelo respectivo chefe e pelas autoridades respon-
sáveis pela administração financeira e pelo controle interno, bem como 
por outras autoridades que vierem a ser definidas por ato próprio de cada 
Poder ou Órgão.
2. o relatório de Gestão fiscal, consoante determina a supracitada lei de 
responsabilidade fiscal, deve conter informações relativas aos demons-
trativos: da despesa com pessoal, da dívida consolidada, das garantias e 
contragarantias de valores, das operações de crédito e simplificado, de-
vendo, no último quadrimestre, ser acrescido do demonstrativo referente à 
disponibilidade de caixa em trinta e um de dezembro e dos restos a Pagar.
3. as demonstrações que compõem o mencionado documento são con-
solidadas e avaliadas quanto à consistência dos dados neles contidos, no 
âmbito da Secretaria de Estado da fazenda.
4. assim sendo, e com o objetivo de dar fiel cumprimento àquela determi-
nação legal, cuja finalidade precípua consiste na preservação do princípio 
constitucional da publicidade, submeto a Vossa Excelência o relatório de 
Gestão fiscal do Poder Executivo Estadual, em anexo, referente ao 1º qua-
drimestre de 2022 (janeiro a abril), período de referência janeiro a abril.
respeitosamente,
rENÉ dE oliVEira E SoUSa JÚNior
Secretário de Estado da fazenda
adicionar anexo
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RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

mai/21 jun/21 jul/21 ago/21 set/21 out/21 nov/21 dez/21 jan/22 fev/22 TOTAL (ÚLTIMOS 
12 MESES)

( a ) ( b )
DESPESA BRUTA COM PESSOAL  (I) 969.526.960,31 1.040.272.788,42 999.034.184,38 990.853.889,91 1.087.823.239,72 1.903.484.086,22 1.109.571.002,78 1.336.351.531,02 1.088.490.614,73 1.130.217.438,36 1.125.680.312,39 1.313.445.746,45 14.094.751.794,69 0,00
    Pessoal Ativo 654.986.248,37 716.423.089,42 675.898.621,43 666.195.875,80 761.400.772,09 1.238.410.626,60 763.407.094,24 1.003.643.031,10 750.448.571,32 775.611.709,65 764.707.733,39 905.481.709,67 9.676.615.083,08 0,00

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 551.131.995,19 611.856.503,04 571.822.472,41 562.531.695,12 656.841.103,93 1.066.960.086,17 613.343.949,84 864.770.569,17 616.700.856,67 625.059.302,15 628.023.996,23 727.327.962,72 8.096.370.492,64
      Obrigações Patronais 103.854.253,18 104.566.586,38 104.076.149,02 103.664.180,68 104.559.668,16 171.450.540,43 150.063.144,40 138.872.461,93 133.747.714,65 150.552.407,50 136.683.737,16 178.153.746,95 1.580.244.590,44

    Pessoal Inativo e Pensionistas 314.540.711,94 323.849.699,00 323.135.562,95 324.658.014,11 326.422.467,63 665.073.459,62 346.163.908,54 332.708.499,92 338.042.043,41 354.605.728,71 360.972.579,00 407.964.036,78 4.418.136.711,61 0,00
      Aposentadorias, Reserva e Reformas 261.621.434,18 269.846.324,93 268.676.647,60 269.740.829,78 270.798.316,86 554.742.448,09 288.746.327,89 276.209.670,74 277.381.314,38 292.721.483,88 298.010.341,41 341.227.420,61 3.669.722.560,35
      Pensões 52.919.277,76 54.003.374,07 54.458.915,35 54.917.184,33 55.624.150,77 110.331.011,53 57.417.580,65 56.498.829,18 60.660.729,03 61.884.244,83 62.962.237,59 66.736.616,17 748.414.151,26

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)
    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF) 234.163.326,51 219.809.972,33 177.869.282,55 174.690.660,80 172.730.771,18 184.170.825,42 293.249.214,35 233.686.847,36 181.617.004,32 227.879.604,47 230.356.971,21 264.023.859,84 2.594.248.340,34 0,00

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 57.416,30 3.026.154,16 53.528,43 46.918,21 83.198,49 177.427,94 31.038,02 34.406,54 0,00 84.908,84 15.060,26 43.369,98 3.653.427,17
Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 21.257.542,48 25.795.339,78 22.950.472,58 29.489.422,50 28.033.608,05 37.262.405,86 36.920.106,89 44.670.985,44 10.610.463,19 36.067.975,32 39.935.951,46 31.103.030,88 364.097.304,43
Despesas de Exercícios Anteriores de Período Anterior ao da Apuração 3.398.285,00 1.802.753,52 2.284.554,16 2.056.343,74 1.317.453,66 1.362.780,57 1.769.346,42 1.495.674,79 21.933,56 1.647.488,78 1.106.747,01 1.328.237,75 19.591.598,96
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 209.450.082,73 189.185.724,87 152.580.727,38 143.097.976,35 143.296.510,98 145.368.211,05 254.528.723,02 187.485.780,59 170.984.607,57 190.079.231,53 189.299.212,48 231.549.221,23 2.206.906.009,78

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 735.363.633,80 820.462.816,09 821.164.901,83 816.163.229,11 915.092.468,54 1.719.313.260,80 816.321.788,43 1.102.664.683,66 906.873.610,41 902.337.833,89 895.323.341,18 1.049.421.886,61 11.500.503.454,35 0,00

mar/22 abr/22

René de Oliveira e Sousa Júnior
Secretário de Estado da Fazenda

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)¹

VALOR

¹Os valores constantes nas linhas "(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais" e "(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada" foram obtidos mediante o demonstrativo disponível no sítio eletrônico da Secretaria do Tesouro Nacional (www.gov.br/tesouronacional).

72.414.523,00

% SOBRE A RCL AJUSTADA
29.863.702.059,52

12.990.666,00

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ - PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MAIO/2021 A ABRIL/2022

Paulo Roberto Paiva de Oliveira

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 
LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 

(Últimos 12 meses)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS

INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

LIQUIDADAS

11.500.503.454,35 38,62

Notas: 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)¹

43,74

29.778.296.870,52

Diretor de Gestão Contábil e Fiscal

José Rubens Barreiros de Leão
Auditor Geral do Estado

14.472.252.279,07 48,60
13.748.639.665,12 46,17
13.025.027.051,17

FONTE: Sistema SIAFEM, Unidade Responsável SEFA / DICONF, Data da Emissão 19/Maio/2022 e hora de emissão 10h46m

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 

 RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b") R$ 1,00

Até o 1º 
Quadrimestre

Até o 2º 
Quadrimestre

Até o 3º 
Quadrimestre

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 5.748.672.430,78 5.407.451.583,50 0,00 0,00
    Dívida Mobiliária
    Dívida Contratual 5.311.093.589,77 4.986.153.003,23 0,00 0,00
        Empréstimos 4.099.232.920,39 3.772.505.970,68 0,00 0,00
            Internos 2.073.676.110,51 2.039.359.469,46
            Externos 2.025.556.809,88 1.733.146.501,22
        Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 1.022.910.131,69 1.030.639.728,03
        Financiamentos 0,00 0,00 0,00 0,00
            Internos
            Externos
        Parcelamento e Renegociação de dívidas 188.950.537,69 183.007.304,52 0,00 0,00
            De Tributos 101.298.702,80 95.760.520,58
            De Contribuições Previdenciárias 87.506.109,47 87.116.946,66
            De Demais Contribuições Sociais
            Do FGTS 145.725,42 129.837,28
            Com Instituição Não financeira
        Demais Dívidas Contratuais
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos
    Outras Dívidas¹ 437.578.841,01 421.298.580,27
DEDUÇÕES (II) 5.303.365.581,97 7.702.975.640,69 0,00 0,00
    Disponibilidade de Caixa 4.909.822.285,80 7.307.021.018,37 0,00 0,00
        Disponibilidade de Caixa Bruta 5.511.420.810,09 7.940.965.077,91
        (-) Restos a Pagar Processados 601.598.524,29 189.698.883,71
        (-) Depósitos Restituíves e Valores Vinculados 444.245.175,83
    Demais Haveres Financeiros 393.543.296,17         395.954.622,32
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) 445.306.848,81 -2.295.524.057,19 0,00 0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 27.009.202.196,32    29.863.702.059,52    
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, 
da CF)  (V) 12.890.666,00 12.990.666,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 
ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 26.996.311.530,32 29.850.711.393,52 0,00 0,00

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI) 21,29 18,11
% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI) 1,65 -7,69
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 200% 53.992.623.060,64 59.701.422.787,04 0,00 0,00
LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 90% 48.593.360.754,58 53.731.280.508,34 0,00 0,00

 Até o 1º 
Quadrimestre 

 Até o 2º 
Quadrimestre 

 Até o 3º 
Quadrimestre 

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC) 97.392.207,00 64.928.138,20
PASSIVO ATUARIAL 162.649.508,71 165.980.553,43
RP NÃO-PROCESSADOS 146.107.565,33         37.598.725,72
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS¹ 359.076.809,37         393.415.473,83

René de Oliveira e Sousa Júnior
Secretário de Estado da Fazenda

JANEIRO A ABRIL/2022 

FONTE: Sistema SIAFEM, Unidade Responsável SEFA / DICONF, Data de emissão 12/Maio/2022 e Hora de emissão 12h23min

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

 DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DÍVIDA CONSOLIDADA 
SALDO DO EXERCÍCIO DE  2022SALDO DO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

Auditor Geral do Estado

Diretor de Gestão Contábil e Fiscal 
 Paulo Roberto Paiva de Oliveira

 SALDO DO EXERCÍCIO DE  2022 

Notas:

 SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

José Rubens Barreiros de Leão

¹As referidas linhas evidenciam os valores decorrentes dos depósitos judiciais conforme disposto na Lei Estadual nº 8.312/2015, que regulamenta a Lei Complementar Federal nº
151/2015, e seguindo orientação prevista no MDF (STN) 12ª Edição e entendimento técnico do TCE/PA. Os valores de depósitos judiciais em que o Estado faz parte da lide judical
foram informados no quadro "Outros Valores não Integrantes da DC", na linha "Apropriação de Depósitos Judiciais". Já os que o Estado não faz parte da lide foram informados no
quadro "Dívida Consolidada", na linha "Outras Dívidas".  

 RGF - ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º) R$ 1,00

Até o 1º 
Quadrimestre

Até o 2º 
Quadrimestre

Até o 3º 
Quadrimestre

AOS ESTADOS (I) 0,00 0,00 0,00 0,00
   Em Operações de Crédito Externas
   Em Operações de Crédito Internas
AOS MUNICÍPIOS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00
   Em Operações de Crédito Externas 
   Em Operações de Crédito Internas
ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III) 101.973.406,38 0,00 0,00 0,00
   Em Operações de Crédito Externas
   Em Operações de Crédito Internas 101.973.406,38
POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)
TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV) 101.973.406,38 0,00 0,00 0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI) 27.009.202.196,32
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-
A, § 1º,  da CF)  (VII) 12.890.666,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 
ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII) 26.996.311.530,32 0,00 0,00 0,00

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII) 0,38 0,00 0,00 0,00
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22,00% 5.939.188.536,67 0,00 0,00 0,00
LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 90% 5.345.269.683,00 0,00 0,00 0,00

Até o 1º 
Quadrimestre

Até o 2º 
Quadrimestre

Até o 3º 
Quadrimestre

DOS ESTADOS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Em Garantia às operações de Crédito Externas
    Em Garantia às operações de Crédito Internas
DOS MUNICÍPIOS (X) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Em Garantia às operações de Crédito Externas
    Em Garantia às operações de Crédito Internas
DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Em Garantia às operações de Crédito Externas
    Em Garantia às operações de Crédito Internas
EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII)
TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII) 0,00 0,00 0,00 0,00

NOTA:

René de Oliveira e Sousa Júnior
Secretário de Estado da Fazenda

JANEIRO A ABRIL/ 2022

FONTE: Sistema SIAFEM, Unidade Responsável SEFA / DICONF, Data de emissão 16/Maio/2022 e Hora de emissão  09:05h. 

 Paulo Roberto Paiva de Oliveira
Diretor de Gestão Contábil e Fiscal 

SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

MEDIDAS CORRETIVAS:

Extinção da exigibilidade de concessão de garantias, pela emissão do Termo de Quitação da União,  face à liquidação integral do contrato 10/09838-0 DMLP 
CELPA/EQUATORIAL CNPJ 04.895.728/0001-80.

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

José Rubens Barreiros de Leão
Auditor Geral do Estado

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2022

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2022

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

Até o 
Quadrimestre de 

Referência 
(a)

    Mobiliária 0,00 0,00
        Interna
        Externa
    Contratual 74.441.605,37 74.441.605,37
        Interna 45.551.145,47 45.551.145,47
           Empréstimos 45.551.145,47 45.551.145,47
           Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
           Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
           Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
           Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação (I)
        Externa 28.890.459,90 28.890.459,90
           Empréstimos 28.890.459,90 28.890.459,90
           Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
           Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 
           Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
           Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação (II)
TOTAL (III) 74.441.605,37 74.441.605,37

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES  VALOR  % SOBRE A RCL 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (IV) 29.863.702.059,52       -
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (§ 1º, art. 166-A da CF)  (V) 12.990.666,00 -
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI)=(IV-V) 29.850.711.393,52 -
OPERAÇÕES VEDADAS (VII)
TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII)=(IIIa+VII-Ia-IIa 74.441.605,37 0,25
LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
INTERNAS E EXTERNAS 4.776.113.822,96 16,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF)-90% 4.298.502.440,67 14,40
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 2.089.549.797,55 7,00

Até o 
Quadrimestre de 

Referência 
(a)

Parcelamentos de Dívidas 0,00 0,00
         Tributos
         Contribuições Previdenciárias
         FGTS
Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

                              René de Oliveira e Sousa Júnior
                             Secretário de Estado da Fazenda

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

   Diretor de Gestão Contábil e Fiscal 

José Rubens Barreiros de Leão

JANEIRO  A ABRIL / 2022

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Quadrimestre de 
Referência

Auditor Geral do Estado

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

VALOR REALIZADO

No Quadrimestre de 
Referência

 Paulo Roberto Paiva de Oliveira

FONTE: Sistema SIAFEM, Unidade Responsável SEFA / DICONF, Data de emissão 12/Maio/2022 e Hora de emissão 13h16min

 RGF - ANEXO 6 (LRF, art. 48) R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL 
AJUSTADA

Despesa Total com Pessoal - DTP 11.500.503.454,35 38,62
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) -48,60% 14.472.252.279,07 48,60
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) -46,17% 13.748.639.665,12 46,17
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 43,74% 13.025.027.051,17 43,74

DÍVIDA CONSOLIDADA 
VALOR ATÉ O 

QUADRIMESTRE DE 
REFERÊNCIA

% SOBRE A RCL 
AJUSTADA

Dívida Consolidada Líquida -2.295.524.057,19 -7,69
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 59.701.422.787,04 200,00

GARANTIAS DE VALORES
VALOR ATÉ O 

QUADRIMESTRE DE 
REFERÊNCIA

% SOBRE A RCL 
AJUSTADA

Total das Garantias Concedidas
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL 
AJUSTADA

Operações de Crédito Internas e Externas 74.441.605,37 0,25
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 4.776.113.822,96 16,00
Operações de Crédito por Antecipação da Receita
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 2.089.549.797,55 7,00

Valor Total
FONTE: Sistema SIAFEM, Unidade Responsável SEFA / DICONF, Data de emissão 19/Maio/2022 e Hora de emissão 09h e 38m.

                              René de Oliveira e Sousa Júnior
                             Secretário de Estado da Fazenda Auditor Geral do Estado

29.850.711.393,52
29.778.296.870,52

 Paulo Roberto Paiva de Oliveira
   Diretor de Gestão Contábil e Fiscal 

José Rubens Barreiros de Leão

RESTOS A PAGAR

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E NÃO 

LIQUIDADOS DO 
EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA (APÓS A 

INSCRIÇÃO EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO)

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ - PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 1º QUADRIMESTRE DE 2022

29.863.702.059,52
VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

Protocolo: 805707
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Portaria Nº 338, de 26 de  Maio de 2022
o SEcrETário dE ESTado da faZENda, no desempenho das atribuições 
que lhe são conferidas, e considerando as disposições do § 3º do art. 165 
da constituição federal; as disposições do § 6º do art. 204 da constituição 
Estadual; as disposições estabelecidas nos artigos 2º, 52 e 53 da lei 
complementar nº 101, de 4 de maio de 2000; da resolução nº 17.659, 
de 10 de março de 2009, do Tribunal de contas do Estado do Pará; e da 
Portaria STN nº 924, de 08 de julho de 2021 que aprova a 12ª edição do 
Manual de demonstrativos fiscais (Mdf).
rESolVE:
art. 1º. divulgar a Execução orçamentária do Governo do Estado do 
Pará, realizada e registrada no SiafEM pelos órgãos e entidades da 
administração Pública Estadual, integrantes dos orçamentos fiscal e da 
Seguridade Social, relativa ao 2º bimestre de 2022 (março/abril), período 
de referência janeiro a abril.
art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
rENÉ dE oliVEira E SoUSa JÚNior
Secretário de Estado da fazenda
Notas eXPLicatiVas
os demonstrativos, anexos 1 a 4, 6 a 8, 12 e 14, apresentados nesta 
publicação, foram aprovados pela Portaria nº 924 , de 8 de julho de 2021, 
da STN. os outros demonstrativos da execução orçamentária, tabelas 1 
a 4 são divulgados conforme disposto nos decretos legislativos Estadual 
nº 02 e 112, de 20 de março de 2020 e 15 de dezembro de 2020, 
respectivamente e decreto Estadual nº 658, de 01 de abril de 2020, e 
também o compromisso do Governo do Estado em dar transparência das 
contas públicas aos órgãos de controle e a sociedade.
o Balanço orçamentário e as demonstrações da Execução orçamentária 
referem-se, exclusivamente, aos orçamentos fiscal e da Seguridade 
Social, no âmbito da administração Pública Estadual.
consideram-se orçamentos fiscal e da Seguridade Social o conjunto de 
dotações estabelecidas para as unidades orçamentárias, de acordo com a 
lei orçamentária anual nº 9.496, de 11 de janeiro de 2022, acrescida dos 
créditos adicionais abertos e/ou reabertos até o mês de dezembro de 2022. 
Esta composição está assim estruturada:
Órgãos da administração direta, compreendendo inclusive os valores 
relativos às despesas de transferências intragovernamentais para entidades 
não contempladas nos orçamentos fiscal e da Seguridade Social;
fundos Especiais;

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

No Bimestre % Até o Bimestre %
 (a)  (b)  (b/a)  (c) (c/a)  (a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (I) 29.796.602.711,00 29.822.383.729,33     5.649.392.239,00 18,94 11.740.391.769,80    39,37 18.081.991.959,53
    RECEITAS CORRENTES 28.746.444.314,00 28.772.225.332,33 5.575.290.781,71 19,38 11.658.090.433,24 40,52 17.114.134.899,09
       IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 13.607.570.930,00 13.621.100.930,00     2.534.491.969,68 18,61 5.507.993.166,50      40,44 8.113.107.763,50
            Impostos 12.186.552.521,00       12.200.082.521,00     2.275.803.656,94    18,65 5.020.155.164,95      41,15 7.179.927.356,05
            Taxas 1.421.018.409,00         1.421.018.409,00       258.688.312,74       18,20 487.838.001,55         34,33 933.180.407,45
            Contribuição de Melhoria
        CONTRIBUIÇÕES 1.455.885.372,00 1.455.885.372,00 264.154.915,60 18,14 475.415.763,61 32,65 980.469.608,39
            Contribuições Sociais 1.455.885.372,00         1.455.885.372,00       264.154.915,60       18,14 475.415.763,61         32,65 980.469.608,39
            Contribuições Econômicas
            Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação Profissional
            Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública
        RECEITA PATRIMONIAL 558.410.012,00 558.493.800,08 223.916.905,16 40,09 333.690.511,25 92,81 224.803.288,83
            Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 20.634.762,00              20.634.762,00            1.387.571,85           6,72 2.815.559,53             13,64 17.819.202,47
            Valores Mobiliários 519.607.099,00            519.690.887,08          219.864.139,50       42,31 327.922.311,62         63,10 191.768.575,46
            Delegação de Serv Púb Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou Licença

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO 
ATUALIZADA SALDO

JANEIRO A ABRIL 2022 / BIMESTRE  MARÇO - ABRIL

RECEITAS¹

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PREVISÃO INICIAL

R$ 1,00

            Exploração de Recursos Naturais 17.227.793,00              17.227.793,00            2.572.233,03           14,93 2.767.041,19             16,06 14.460.751,81
            Exploração do Patrimônio Intangível
            Cessão de Direitos -                             92.960,78                185.598,91                -185.598,91
            Demais Receitas Patrimoniais 940.358,00                   940.358,00                 0,00 -                            0,00 940.358,00
        RECEITA AGROPECUÁRIA
        RECEITA INDUSTRIAL 15.627.744,00              15.627.744,00            1.881.192,21           12,04 3.881.102,17             24,83 11.746.641,83
        RECEITA DE SERVIÇOS 1.163.321.394,00 1.163.321.394,00 182.113.247,47 15,65 343.354.147,69 29,51 819.967.246,31
            Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 74.216.811,00              74.216.811,00            10.667.911,05         14,37 19.654.819,16           26,48 54.561.991,84
            Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte
            Serviços e Atividades referentes à Saúde 1.075.362.874,00         1.075.362.874,00       168.048.211,97       15,63 317.652.493,60         29,54 757.710.380,40
            Serviços e Atividades Financeiras
            Outros Serviços 13.741.709,00              13.741.709,00            3.397.124,45           24,72 6.046.834,93             44,00 7.694.874,07
        TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 11.740.039.559,00 11.740.039.559,00 2.329.346.138,13 19,84 4.863.611.986,26 41,43 6.876.427.572,74
            Transferências da União e de suas Entidades 10.174.817.400,00       10.174.817.400,00     2.002.843.732,87    19,68 4.107.759.707,91      40,37 6.067.057.692,09
            Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 435.910,00                   435.910,00                 0,00 -                            0,00 435.910,00
            Transferências dos Municípios e de suas Entidades 2.518.000,00                2.518.000,00              394.861,65              15,68 504.737,89                20,05 2.013.262,11
            Transferências de Instituições Privadas 6.876.439,00                6.876.439,00              2.193.893,11           31,90 2.315.850,41             33,68 4.560.588,59
            Transferências de Outras Instituições Públicas 1.551.866.297,00         1.551.866.297,00       323.263.593,26       20,83 751.294.433,15         48,41 800.571.863,85
            Transferências do Exterior
            Demais Tranferências Correntes 3.525.513,00                3.525.513,00              650.057,24              18,44 1.737.256,90             49,28 1.788.256,10
        OUTRAS RECEITAS CORRENTES 205.589.303,00 217.756.533,25 39.386.413,46 18,09 130.143.755,76 59,77 87.612.777,49
            Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 42.224.449,00              42.224.449,00            682.368,03              1,62 1.413.972,39             3,35 40.810.476,61
            Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 35.623.500,00              35.623.500,00            32.468.271,08         91,14 40.349.706,72           113,27 -4.726.206,72
            Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público
            Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital
            Demais Receitas Correntes 127.741.354,00            139.908.584,25          6.235.774,35           4,46 88.380.076,65           63,17 51.528.507,60

1

Entidades da administração indireta, tais como:
fundações;
autarquias;
Empresas Públicas dependentes; e
Sociedades de Economia Mista dependentes.
considera-se como execução orçamentária da receita, a ocorrência do 
estágio da arrecadação, sendo utilizado o regime de caixa.
considera-se, durante o exercício, somente as despesas liquidadas como 
executadas, ou seja, até a ocorrência do estágio da liquidação, efetivado 
ou não o seu respectivo pagamento. No encerramento do exercício, as 
despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são 
também consideradas executadas. Portanto, ao final do exercício, passam 
a ser consideradas as despesas empenhadas.
Nos anexos 1, 2 e 7 são destacadas as operações intraorçamentárias, às 
quais se referem o manual de contabilidade aplicada ao Setor Público, 9ª 
edição, Parte i – Procedimentos contábeis orçamentários, aprovado pela 
Portaria conjunta STN/Sof nº 117, de 28 de outubro de 2021. No anexo 
3, as operações intraorçamentárias são excluídas conforme o § 3º do art. 
2º da lei complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.
Para atendimento dos decretos legislativo Estadual nº 02 e nº 112, de 
20 de março de 2020 e 15 de dezembro de 2020, respectivamente, e 
do decreto Estadual nº 658, de 1º de abril de 2020, foi incluído neste 
relatório tabelas que demonstram as autorizações e execuções de 
despesas orçamentárias relacionadas ao enfrentamento da calamidade 
pública estadual, de repercursão e importância nacional e internacional 
decorrente de pandemia. 
Estas informações estão disponíveis na internet “http://www.sefa.pa.gov.
br/” (contabilidade Geral do Estado – relatório resumido da Execução 
orçamentária).
PaUlo roBErTo PaiVa dE oliVEira
diretor de Gestão contábil e fiscal
de acordo,
JoSÉ carloS doS SaNToS daMaScENo
Secretário adjunto do Tesouro de Estado da fazenda, em exercício
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No Bimestre % Até o Bimestre %
 (a)  (b)  (b/a)  (c) (c/a)  (a-c)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO 
ATUALIZADA SALDORECEITAS¹ PREVISÃO INICIAL

    RECEITAS DE CAPITAL 1.050.158.397,00 1.050.158.397,00 74.101.457,29 7,06 82.301.336,56 7,84 967.857.060,44
        OPERAÇÕES DE CRÉDITO 919.569.515,00 919.569.515,00 70.381.808,87 7,65 74.441.605,37 8,10 845.127.909,63
            Operações de Crédito - Mercado Interno 518.379.785,00            518.379.785,00          41.491.348,97         8,00 45.551.145,47           8,79 472.828.639,53
            Operações de Crédito - Mercado Externo 401.189.730,00            401.189.730,00          28.890.459,90 7,20 28.890.459,90           7,20 372.299.270,10
        ALIENAÇÃO DE BENS 14.758.505,00 14.758.505,00 2.910.972,04 19,72 3.806.383,13 25,79 10.952.121,87
            Alienação de Bens Móveis 525.000,00                   525.000,00                 -                          0,00 300.800,00                57,30 224.200,00
            Alienação de Bens Imóveis 14.233.505,00              14.233.505,00            2.910.972,04           20,45 3.505.583,13             24,63 10.727.921,87
            Alienação de Bens Intangíveis
        AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 7.509.900,00                7.509.900,00              808.676,38              10,77 1.636.079,29             21,79 5.873.820,71
        TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 108.320.477,00 108.320.477,00 0,00 0,00 2.417.268,77 2,23 105.903.208,23
            Transferências da União e de suas Entidades 105.417.467,00            105.417.467,00          -                          0,00 2.417.268,77             2,29 103.000.198,23
            Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 261.081,00                   261.081,00                 -                            0,00 261.081,00
            Transferências dos Municípios e de suas Entidades
            Transferências de Instituições Privadas 2.641.929,00                2.641.929,00              0,00 -                            0,00 2.641.929,00
            Transferências de Outras Instituições Públicas
            Transferências do Exterior
            Transferências de Pessoas Físicas
            Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados
        OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL
            Integralização do Capital Social
            Remuneração das Disponibilidades do Tesouro            Remuneração das Disponibilidades do Tesouro
            Resgate de Títulos do Tesouro
            Demais Receitas de Capital       
RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 1.541.096.800,00         1.541.096.800,00       232.023.522,53       15,06 492.568.056,25         31,96 1.048.528.743,75
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 31.337.699.511,00 31.363.480.529,33 5.881.415.761,53 34,00 12.232.959.826,05 71,33 19.130.520.703,28
OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO  (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        Mobiliária
        Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        Mobiliária
        Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 31.337.699.511,00 31.363.480.529,33 5.881.415.761,53 18,75 12.232.959.826,05 39,00 19.130.520.703,28
DÉFICIT (VI)²
TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 31.337.699.511,00 31.363.480.529,33 5.881.415.761,53 18,75 12.232.959.826,05 39,00
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES³ 2.745.725.897,36       -                          -          1.287.836.402,74      
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 207.013.005,58          186.343.173,37         
    Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 2.538.712.891,78       1.101.493.229,37      

Notas: 
¹As receitas são informadas pelos valores líquidos das respectivas deduções, tais como: Dedução para o FUNDEB; Restituições de Receitas; e Perdas Apuradas nas Aplicações Financeiras do RPPS.

³Refere-se às receitas arrecadadas em exercícios anteriores não utilizadas (superávit financeiro), sendo que este saldo é utilizado como fonte de recursos para abertura de créditos adicionais, para custear despesas orçamentárias
executadas no exercício financeiro corrente.

²O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres, e, no último bimestre, pela despesa empenhada.

FONTE: Sistema SIAFEM, Unidade Responsável SEFA / DICONF, Data de emissão 13/Maio/2022 e Hora de emissão 10h48min.

2

R$ 1,00

Até o Bimestre Até o Bimestre

(d)  (e) (f) g=(e - f)  (h) i=(e - h) ( j )  (k)
DESPESAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)  (VIII)                 29.436.602.711,00 32.132.804.104,98 5.172.700.182,12 9.550.818.013,09 22.581.986.091,89 4.937.773.730,76 8.836.006.281,54 23.296.797.823,44 8.690.372.141,15 0,00
DESPESAS CORRENTES                      25.352.884.460,00 26.872.564.426,91 4.419.911.133,77 8.207.016.254,83 18.665.548.172,08 4.309.489.204,39 7.861.117.236,58 19.011.447.190,33 7.726.975.675,69 0,00
   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS              16.605.327.455,00 16.855.306.981,86 2.567.513.092,38 4.928.305.181,25 11.927.001.800,61 2.560.946.867,54 4.919.315.686,57 11.935.991.295,29 4.853.825.764,68
   JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA              264.055.496,00 264.055.496,00 39.108.032,33 85.283.493,90 178.772.002,10 39.108.032,33 85.283.493,90 178.772.002,10 85.283.493,90
   OUTRAS DESPESAS CORRENTES               8.483.501.509,00 9.753.201.949,05 1.813.290.009,06 3.193.427.579,68 6.559.774.369,37 1.709.434.304,52 2.856.518.056,11 6.896.683.892,94 2.787.866.417,11
     Transferências a Municípios 6.151.102,00 6.051.102,00 6.051.102,00 6.051.102,00
     Demais Despesas Correntes 8.477.350.407,00 9.747.150.847,05 1.813.290.009,06 3.193.427.579,68 6.553.723.267,37 1.709.434.304,52 2.856.518.056,11 6.890.632.790,94 2.787.866.417,11 0,00
 DESPESAS DE CAPITAL                     3.903.082.597,00 5.079.604.024,07 752.789.048,35 1.343.801.758,26 3.735.802.265,81 628.284.526,37 974.889.044,96 4.104.714.979,11 963.396.465,46 0,00
   INVESTIMENTOS       2.814.178.779,00 3.891.562.533,84 673.850.411,95 1.137.778.274,34 2.753.784.259,50 552.047.831,68 772.538.815,99 3.119.023.717,85 761.089.404,86
   INVERSÕES FINANCEIRAS                   444.449.597,00 543.586.038,04 31.996.164,15 49.320.166,97 494.265.871,07 29.179.564,15 45.678.566,97 497.907.471,07 45.678.566,97
   AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA                   644.454.221,00 644.455.452,19 46.942.472,25 156.703.316,95 487.752.135,24 47.057.130,54 156.671.662,00 487.783.790,19 156.628.493,63
RESERVA DE CONTINGÊNCIA                    180.635.654,00 180.635.654,00 180.635.654,00 180.635.654,00
DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS)  (IX) 1.541.096.800,00 1.616.402.321,71 346.183.668,20 666.700.668,21 949.701.653,50 342.718.080,26 659.559.351,68 956.842.970,03 543.362.075,63 0,00
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) =  (VIII + IX) 30.977.699.511,00 33.749.206.426,69 5.518.883.850,32 10.217.518.681,30 23.531.687.745,39 5.280.491.811,02 9.495.565.633,22 24.253.640.793,47 9.233.734.216,78 0,00
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA INTERNA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        DÍVIDA MOBILIÁRIA 0,00 0,00
        OUTRAS DÍVIDAS         0,00 0,00
   AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA EXTERNA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        DÍVIDA MOBILIÁRIA 0,00 0,00
        OUTRAS DÍVIDAS         0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 30.977.699.511,00 33.749.206.426,69 5.518.883.850,32 10.217.518.681,30 23.531.687.745,39 5.280.491.811,02 9.495.565.633,22 24.253.640.793,47 9.233.734.216,78 0,00
SUPERÁVIT (XIII) 2.015.441.144,75 2.737.394.192,83
TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 30.977.699.511,00 33.749.206.426,69 5.518.883.850,32 12.232.959.826,05 5.280.491.811,02 12.232.959.826,05 9.233.734.216,78 0,00
RESERVA DO RPPS¹ 360.000.000,00 360.000.000,00 360.000.000,00 360.000.000,00

No Bimestre % Até o Bimestre %
 (a)  (b)  (b/a)  (c) (c/a)

1.541.096.800,00 1.541.096.800,00 232.023.522,53 15,06 492.568.056,25 31,96
1.541.096.800,00 1.541.096.800,00 232.023.522,53 15,06 492.568.056,25 31,96
1.389.160.460,00 1.389.160.460,00 203.011.063,30 14,61 422.523.928,96 30,42
1.389.160.460,00 1.389.160.460,00 203.011.063,30 14,61 422.523.928,96 30,42

3.682.827,00 3.682.827,00 976.639,80 26,52 1.568.188,13 42,58
148.253.513,00 148.253.513,00 27.852.324,19 18,79 67.803.677,49 45,73
148.253.513,00 148.253.513,00 27.852.324,19 18,79 67.803.677,49 45,73

183.495,24 672.261,67
MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E JUDICIAIS

183.495,24 672.261,67

1.541.096.800,00 1.541.096.800,00 232.023.522,53 15,06 492.568.056,25 31,96

Até o Bimestre Até o Bimestre

(d) (e) (f) (g) = (e-f)  (h) (i) = (e-h) (j)  (k)
DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 1.541.096.800,00 1.616.402.321,71 346.183.668,20 666.700.668,21 949.701.653,50 342.718.080,26 659.559.351,68 956.842.970,03 543.362.075,63 0,00
DESPESAS CORRENTES                      1.541.096.800,00 1.616.402.321,71 346.183.668,20 666.700.668,21 949.701.653,50 342.718.080,26 659.559.351,68 956.842.970,03 543.362.075,63 0,00
   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS              1.207.771.623,00 1.427.751.427,91 311.147.041,62 607.455.944,53 820.295.483,38 307.573.449,46 602.485.776,49 825.265.651,42 486.289.099,25
   OUTRAS DESPESAS CORRENTES               333.325.177,00 188.650.893,80 35.036.626,58 59.244.723,68 129.406.170,12 35.144.630,80 57.073.575,19 131.577.318,61 57.072.976,38
TOTAL 1.541.096.800,00 1.616.402.321,71 346.183.668,20 666.700.668,21 949.701.653,50 342.718.080,26 659.559.351,68 956.842.970,03 543.362.075,63 0,00

DESPESAS EMPENHADAS

SALDO

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre No Bimestre

²A diferença de R$ 2,386 bilhões (R$ 2,746 bilhões deduzido de R$ 360 milhões), verificado entre a previsão atualizada e a dotação atualizada, refere-se ao montante da linha "SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES" informado no demonstrativo das receitas orçamentárias, conjugado com o montante da
reserva orçamentária do RPPS, conforme é demonstrado na linha "RESERVA DO RPPS" deste demonstrativo, respectivamente. 

0,00

80.449.835,51
0,00

¹A diferença de R$ 360 milhões entre a dotação inicial da despesa e a previsão inicial da receita refere-se à reserva orçamentária do Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos-RPPS, conforme é demonstrado na linha "RESERVA DO RPPS". 

-672.261,67
0,00

DESPESAS PAGAS 
ATÉ O BIMESTRE

   OUTRAS RECEITAS CORRENTES -672.261,67

1.048.528.743,75

TOTAL

RECEITAS CORRENTES

SALDO

INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

SALDO

   RECEITA DE SERVICOS
        SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
        OUTROS SERVIÇOS

        INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS
        DEMAIS RECEITAS CORRENTES

Notas:
FONTE: Sistema SIAFEM, Unidade Responsável SEFA / DICONF, Data de emissão 16/Maio/2022 e Hora de emissão 12h19min.

DESPESAS LIQUIDADAS

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS   

1.048.528.743,75

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO 
ATUALIZADA

      CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS
966.636.531,04   RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II)

966.636.531,04

RECEITAS REALIZADAS

   RECEITA INDUSTRIAL

JANEIRO A ABRIL 2022 / BIMESTRE MARÇO - ABRIL

No Bimestre No Bimestre

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

SALDO DESPESAS PAGAS 
ATÉ O BIMESTRE

80.449.835,51

SALDO A REALIZARRECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 
ATUALIZADA²

 (a-c)

2.114.638,87

1.048.528.743,75
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R$ 1,00

 Até o Bimestre %   Até o Bimestre  % 

 (a)   (b)  (b/total b)   (c )=(a-b)  (d) (d/total d)  (e)=(a-d) (f)
29.436.602.711,00       32.132.804.104,98    5.172.700.182,12              9.550.818.013,09               93,47 22.581.986.091,89   4.937.773.730,76               8.836.006.281,54      93,05 23.296.797.823,44                0,00

001 LEGISLATIVA 1.102.853.733,00         1.102.876.533,00      185.328.801,84                 341.737.596,51                  3,34 761.138.936,49        160.352.369,19                  305.362.550,27         3,22 797.513.982,73                     0,00
031   ACAO LEGISLATIVA 47.823.341,00              47.823.341,00           4.865.054,00                     10.097.002,50                    0,10 37.726.338,50          4.740.533,34                      8.502.477,16             0,09 39.320.863,84                       
032   CONTROLE EXTERNO 279.278.057,00            279.300.857,00         34.328.276,53                   67.473.970,84                    0,66 211.826.886,16        31.293.004,35                    61.498.497,41           0,65 217.802.359,59                     
121   PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 960.000,00                   460.000,00                -                                     -                                     0,00 460.000,00               -                                      -                             0,00 460.000,00                            
122   ADMINISTRACAO GERAL 621.908.172,00            612.908.172,00         100.324.094,20                 194.701.987,50                  1,91 418.206.184,50        99.035.870,70                    189.954.343,94         2,00 422.953.828,06                     
126   TECNOLOGIA DA INFORMACAO 21.295.227,00              31.995.227,00           22.622.855,94                   23.706.212,93                    0,23 8.289.014,07            1.380.983,48                      1.511.260,37             0,02 30.483.966,63                       
128   FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 3.000.000,00                3.000.000,00             127.099,02                        227.599,02                         0,00 2.772.400,98            93.146,46                           151.646,46                0,00 2.848.353,54                         
131   COMUNICACAO SOCIAL 2.265.452,00                2.265.452,00             100.000,00                        150.000,00                         0,00 2.115.452,00            30.108,80                           30.108,80                  0,00 2.235.343,20                         
302   ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 13.800.000,00              13.800.000,00           2.378.800,25                     4.784.968,82                      0,05 9.015.031,18            2.378.800,25                      4.784.968,82             0,05 9.015.031,18                         
331   PROTECAO E BENEFICIOS AO TRABALHADOR 110.523.484,00            109.323.484,00         20.582.621,90                   40.580.854,90                    0,40 68.742.629,10          21.399.921,81                    38.929.247,31           0,41 70.394.236,69                       
451   INFRAESTRUTURA URBANA 2.000.000,00                2.000.000,00             15.000,00                           0,00 1.985.000,00            -                             0,00 2.000.000,00                         
002 JUDICIARIA 1.424.748.751,00         1.461.465.876,62      200.892.045,77                 384.443.106,36                  3,76 1.077.022.770,26     183.120.038,85                  357.081.282,60         3,76 1.104.384.594,02                  0,00
061   ACAO JUDICIARIA 59.902.677,00              85.951.552,62           9.186.906,58                     13.977.879,50                    0,14 71.973.673,12          5.670.819,88                      7.252.981,92             0,08 78.698.570,70                       
122   ADMINISTRACAO GERAL 1.173.686.124,00         1.178.634.974,00      158.186.489,08                 310.267.944,08                  3,04 868.367.029,92        150.309.466,18                  301.162.512,41         3,17 877.472.461,59                     
126   TECNOLOGIA DA INFORMACAO 42.363.321,00              48.083.321,00           9.809.331,41                     14.428.805,03                    0,14 33.654.515,97          3.635.953,09                      3.656.611,86             0,04 44.426.709,14                       
128   FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 1.588.315,00                1.587.715,00             80.911,95                          177.447,71                         0,00 1.410.267,29            52.975,64                           72.264,54                  0,00 1.515.450,46                         
129   ADMINISTRACAO DE RECEITAS 1.508.243,00                1.508.243,00             256.190,43                        425.283,53                         0,00 1.082.959,47            241.859,29                         247.825,05                0,00 1.260.417,95                         
131   COMUNICACAO SOCIAL 940.000,00                   940.000,00                162.443,31                        212.883,44                         0,00 727.116,56               164.352,31                         212.883,44                0,00 727.116,56                            
302   ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 33.773.412,00              33.773.412,00           5.127.709,64                     8.777.215,37                      0,09 24.996.196,63          4.961.676,83                      8.318.507,38             0,09 25.454.904,62                       
331   PROTECAO E BENEFICIOS AO TRABALHADOR 110.986.659,00            110.986.659,00         18.082.063,37                   36.175.647,70                    0,35 74.811.011,30          18.082.935,63                    36.157.696,00           0,38 74.828.963,00                       
003 ESSENCIAL A JUSTICA 1.459.434.232,00         1.672.397.109,74      262.539.487,61                 481.603.076,25                  4,71 1.190.794.033,49     250.309.631,95                  422.666.092,48         4,45 1.249.731.017,26                  0,00
062   DEFESA DO INTERESSE PUBLICO NO PROCESSO JUDIC 9.000.000,00                9.000.000,00             -                                     0,00 9.000.000,00            -                             0,00 9.000.000,00                         
091   DEFESA DA ORDEM JURIDICA 573.432.739,00            687.983.282,52         103.637.861,67                 197.329.748,84                  1,93 490.653.533,68        99.055.417,00                    176.153.907,72         1,86 511.829.374,80                     
092   REPRESENTACAO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 16.055.981,00              29.943.403,54           9.803.094,60                     11.468.382,48                    0,11 18.475.021,06          9.808.480,96                      11.468.380,56           0,12 18.475.022,98                       
122   ADMINISTRACAO GERAL 560.461.251,00            595.470.250,94         86.947.739,27                   162.017.144,12                  1,59 433.453.106,82        81.530.864,69                    144.579.814,12         1,52 450.890.436,82                     
124   CONTROLE INTERNO 105.500,00                   105.500,00                43.321,82                          57.327,24                           0,00 48.172,76                 43.321,82                           57.327,24                  0,00 48.172,76                              
126   TECNOLOGIA DA INFORMACAO 4.165.847,00                4.237.961,06             691.324,39                        1.715.705,14                      0,02 2.522.255,92            885.332,58                         1.484.878,19             0,02 2.753.082,87                         
128   FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 14.203.072,00              16.367.272,00           4.621.407,62                     5.539.785,39                      0,05 10.827.486,61          1.469.165,61                      2.075.966,56             0,02 14.291.305,44                       
131   COMUNICACAO SOCIAL 750.000,00                   770.000,00                9.779,84                            9.779,84                             0,00 760.220,16               9.284,24                             9.284,24                    0,00 760.715,76                            
183   INFORMACAO E INTELIGENCIA 205.000,00                   398.840,00                22.796,74                          30.946,82                           0,00 367.893,18               22.796,74                           30.946,82                  0,00 367.893,18                            
303   SUPORTE PROFILATICO E TERAPEUTICO 25.000,00                     25.000,00                  16.559,45                          19.764,08                           0,00 5.235,92                   16.559,45                           19.764,08                  0,00 5.235,92                                
331   PROTECAO E BENEFICIOS AO TRABALHADOR 135.622.018,00            146.275.643,47         24.010.723,34                   41.369.685,58                    0,40 104.905.957,89        23.997.549,37                    41.356.511,61           0,44 104.919.131,86                     
421   CUSTODIA E REINTEGRACAO SOCIAL 145.107.824,00            181.419.956,21         32.654.141,61                   61.964.069,46                    0,61 119.455.886,75        33.390.122,23                    45.348.574,08           0,48 136.071.382,13                     
451   INFRAESTRUTURA URBANA 300.000,00                   400.000,00                80.737,26                          80.737,26                           0,00 319.262,74               80.737,26                           80.737,26                  0,00 319.262,74                            
004 ADMINISTRACAO 1.534.581.788,00         1.575.996.640,00      158.716.278,97                 286.318.013,64                  2,80 1.289.678.626,36     145.460.275,50                  260.046.593,96         2,74 1.315.950.046,04                  0,00
032   CONTROLE EXTERNO 224.000,00                   224.000,00                (1.849,47)                           9.285,91                             0,00 214.714,09               (1.849,47)                            9.285,91                    0,00 214.714,09                            
121   PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 45.720.996,00              46.374.996,00           2.096.835,41                     5.787.830,21                      0,06 40.587.165,79          2.094.244,84                      5.763.300,64             0,06 40.611.695,36                       
122   ADMINISTRACAO GERAL 1.282.629.506,00         1.247.264.288,99      114.613.824,87                 220.804.653,55                  2,16 1.026.459.635,44     115.315.341,32                  216.364.541,38         2,28 1.030.899.747,61                  
123   ADMINISTRACAO FINANCEIRA 37.628.745,00              54.564.274,90           8.541.731,81                     12.265.049,47                    0,12 42.299.225,43          6.964.666,04                      10.219.116,26           0,11 44.345.158,64                       
124   CONTROLE INTERNO 10.000,00                     280.128,00                1.033,17                            1.978,89                             0,00 278.149,11               1.034,17                             1.978,89                    0,00 278.149,11                            
126   TECNOLOGIA DA INFORMACAO 82.052.208,00              99.703.510,00           9.489.228,59                     16.227.661,21                    0,16 83.475.848,79          7.715.331,30                      9.112.663,73             0,10 90.590.846,27                       
128   FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 2.890.254,00                3.956.424,00             355.426,26                        611.328,81                         0,01 3.345.095,19            211.751,86                         355.407,39                0,00 3.601.016,61                         
331   PROTECAO E BENEFICIOS AO TRABALHADOR 25.352.136,00              26.552.136,00           4.894.847,73                     8.579.484,88                      0,08 17.972.651,12          4.889.767,75                      8.574.404,87             0,09 17.977.731,13                       
363   ENSINO PROFISSIONAL 165.120,00                   165.120,00                383,10                               384,10                                0,00 164.735,90               383,10                                383,10                       0,00 164.736,90                            
364   ENSINO SUPERIOR 280.000,00                   280.000,00                27.900,00                          28.018,69                           0,00 251.981,31               -                                      118,69                       0,00 279.881,31                            
422   DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 20.129.845,00              20.129.845,00           1.381.496,94                     2.837.397,78                      0,03 17.292.447,22          1.606.692,56                      2.056.025,53             0,02 18.073.819,47                       
451   INFRAESTRUTURA URBANA 34.884.666,00              34.130.666,00           2.445.935,21                     4.271.360,72                      0,04 29.859.305,28          2.206.781,43                      3.109.142,90             0,03 31.021.523,10                       
571   DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO 10.000,00                     10.000,00                  -                                     0,00 10.000,00                 -                             0,00 10.000,00                              
608   PROMOCAO DA PRODUCAO AGROPECUARIA 2.604.312,00                42.361.251,11           14.869.485,35                   14.893.579,42                    0,15 27.467.671,69          4.456.130,60                      4.480.224,67             0,05 37.881.026,44                       
006 SEGURANCA PUBLICA 3.686.646.664,00         3.939.302.033,52      613.781.574,25                 1.109.617.990,36               10,86 2.829.684.043,16     611.146.011,68                  1.049.906.007,39      11,06 2.889.396.026,13                  0,00
122   ADMINISTRACAO GERAL 2.721.233.061,00         2.746.987.582,17      400.506.976,85                 771.765.121,06                  7,55 1.975.222.461,11     399.669.998,10                  761.318.503,06         8,02 1.985.669.079,11                  
124   CONTROLE INTERNO 2.674.217,00                2.664.217,00             404.700,14                        736.764,93                         0,01 1.927.452,07            358.300,29                         658.922,21                0,01 2.005.294,79                         
125   NORMATIZACAO E FISCALIZACAO 230.848.403,00            326.238.351,00         87.781.578,00                   105.537.616,85                  1,03 220.700.734,15        84.060.083,56                    96.610.172,46           1,02 229.628.178,54                     
126   TECNOLOGIA DA INFORMACAO 90.606.137,00              91.474.279,00           13.229.757,42                   19.834.807,99                    0,19 71.639.471,01          14.551.126,08                    17.569.670,58           0,19 73.904.608,42                       
128   FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 20.276.881,00              35.660.450,80           7.644.026,32                     14.622.687,35                    0,14 21.037.763,45          5.875.359,06                      6.275.534,37             0,07 29.384.916,43                       
181   POLICIAMENTO 271.624.910,00            368.838.973,21         45.084.667,20                   88.127.018,01                    0,86 48.069.962,89                    62.871.241,03           0,66 305.967.732,18                     
182   DEFESA CIVIL 33.023.909,00              40.973.519,61           4.551.061,59                     10.047.059,40                    0,10 30.926.460,21          5.098.464,64                      9.133.523,37             0,10 31.839.996,24                       
183   INFORMACAO E INTELIGENCIA 16.610.201,00              21.804.751,40           2.717.942,18                     5.277.816,45                      0,05 16.526.934,95          3.608.576,91                      5.070.976,90             0,05 16.733.774,50                       
244   ASSISTENCIA COMUNITARIA 84.651,00                     84.651,00                  -                                     0,00 84.651,00                 -                             0,00 84.651,00                              
303   SUPORTE PROFILATICO E TERAPEUTICO 11.631.729,00              16.052.693,33           3.347.797,00                     4.608.849,20                      0,05 11.443.844,13          1.238.385,35                      1.355.668,34             0,01 14.697.024,99                       
331   PROTECAO E BENEFICIOS AO TRABALHADOR 269.126.719,00            269.126.719,00         47.439.250,39                   87.555.408,16                    0,86 181.571.310,84        47.454.162,89                    87.555.184,36           0,92 181.571.534,64                     
422   DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 5.405.846,00                5.895.846,00             1.073.817,16                     1.504.840,96                      0,01 4.391.005,04            1.161.591,91                      1.486.610,71             0,02 4.409.235,29                         
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451   INFRAESTRUTURA URBANA 13.500.000,00              13.500.000,00           -                                     0,00 13.500.000,00          -                             0,00 13.500.000,00                       
008 ASSISTENCIA SOCIAL 1.195.437.021,00         1.394.590.665,44      275.764.134,74                 542.623.445,39                  5,31 851.967.220,05        274.383.530,55                  534.493.316,78         5,63 860.097.348,66                     0,00
122   ADMINISTRACAO GERAL 193.602.377,00            195.929.814,38         29.361.556,24                   54.661.845,29                    0,53 141.267.969,09        29.102.839,84                    52.464.835,25           0,55 143.464.979,13                     
126   TECNOLOGIA DA INFORMACAO 939.663,00                   2.878.806,00             41.091,73                          119.518,95                         0,00 2.759.287,05            41.081,73                           101.409,00                0,00 2.777.397,00                         
128   FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 1.742.216,00                2.675.592,28             353.392,30                        385.798,24                         0,00 2.289.794,04            228.053,51                         260.459,43                0,00 2.415.132,85                         
131   COMUNICACAO SOCIAL 230.000,00                   230.000,00                1.000,00                            1.000,00                             0,00 229.000,00               -                                      -                             0,00 230.000,00                            
241   ASSISTENCIA AO IDOSO 6.300.001,00                9.284.141,10             1.704.176,33                     1.848.004,00                      0,02 7.436.137,10            1.709.966,27                      1.848.003,91             0,02 7.436.137,19                         
242   ASSISTENCIA AO PORTADOR DE DEFICENCIA 500.000,00                   2.173.754,20             23.384,55                          1.641.557,25                      0,02 532.196,95               1.623.896,05                      1.623.896,05             0,02 549.858,15                            
243   ASSISTENCIA A CRIANCA E AO ADOLESCENTE 9.959.539,00                12.619.175,43           3.012.377,68                     5.550.252,67                      0,05 7.068.922,76            2.766.545,99                      3.916.150,74             0,04 8.703.024,69                         
244   ASSISTENCIA COMUNITARIA 68.470.929,00              210.981.804,33         46.777.236,49                   118.969.240,33                  1,16 92.012.564,00          43.786.104,30                    115.608.944,28         1,22 95.372.860,05                       
302   ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 837.497.287,00            877.497.287,00         183.838.210,63                 341.293.486,82                  3,34 536.203.800,18        183.827.148,04                  341.260.713,26         3,59 536.236.573,74                     
303   SUPORTE PROFILATICO E TERAPEUTICO 2.648.400,00                6.424.400,00             2.570.163,98                     4.990.745,31                      0,05 1.433.654,69            3.165.808,33                      4.267.264,92             0,04 2.157.135,08                         
331   PROTECAO E BENEFICIOS AO TRABALHADOR 30.472.522,00              30.472.522,00           6.079.827,05                     10.374.422,24                    0,10 20.098.099,76          6.127.649,41                      10.368.633,14           0,11 20.103.888,86                       
422   DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 41.574.087,00              41.923.368,72           2.001.717,76                     2.787.574,29                      0,03 39.135.794,43          2.004.437,08                      2.773.006,80             0,03 39.150.361,92                       
451   INFRAESTRUTURA URBANA 1.500.000,00                1.500.000,00             -                                     0,00 1.500.000,00            -                             0,00 1.500.000,00                         
009 PREVIDENCIA SOCIAL 4.581.304.556,00         4.689.548.925,30      836.506.490,60                 1.620.873.692,70               15,86 3.068.675.232,60     839.386.742,29                  1.611.747.979,04      16,97 3.077.800.946,26                  0,00
122   ADMINISTRACAO GERAL 81.230.000,00              76.130.000,00           15.076.833,30                   34.122.490,76                    0,33 42.007.509,24          17.558.373,31                    28.617.752,53           0,30 47.512.247,47                       
123   ADMINISTRACAO FINANCEIRA 500.000,00                   2.600.000,00             950.505,45                        1.238.185,01                      0,01 1.361.814,99            53.161,14                           76.556,55                  0,00 2.523.443,45                         
126   TECNOLOGIA DA INFORMACAO 19.400.000,00              16.400.000,00           6.032.025,85                     15.424.231,23                    0,15 975.768,77               6.345.191,67                      13.623.079,98           0,14 2.776.920,02                         
128   FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 1.350.000,00                1.350.000,00             87.431,79                          256.601,79                         0,00 1.093.398,21            93.641,79                           252.566,79                0,00 1.097.433,21                         
131   COMUNICACAO SOCIAL 4.000.000,00                7.000.000,00             -                                     -                                     0,00 7.000.000,00            -                                      -                             0,00 7.000.000,00                         
272   PREVIDENCIA DO REGIME ESTATUTARIO 4.465.774.556,00         4.574.018.925,30      810.294.512,13                 1.562.476.629,71               15,29 3.011.542.295,59     810.295.035,63                  1.562.471.232,96      16,45 3.011.547.692,34                  
331   PROTECAO E BENEFICIOS AO TRABALHADOR 3.800.000,00                3.800.000,00             453.293,52                        793.665,64                         0,01 3.006.334,36            453.423,12                         793.665,64                0,01 3.006.334,36                         
422   DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 50.000,00                     50.000,00                  -                                     0,00 50.000,00                 -                             0,00 50.000,00                              
451   INFRAESTRUTURA URBANA 5.200.000,00                8.200.000,00             3.611.888,56                     6.561.888,56                      0,06 1.638.111,44            4.587.915,63                      5.913.124,59             0,06 2.286.875,41                         
010 SAUDE 4.147.654.749,00         4.628.649.496,17      798.610.331,81                 1.486.676.445,91               14,55 3.141.973.050,26     764.117.319,67                  1.310.373.059,06      13,80 3.318.276.437,11                  0,00
121   PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 7.973.386,00                7.920.995,10             78.081,49                          113.357,66                         0,00 7.807.637,44            73.219,72                           107.995,89                0,00 7.812.999,21                         
122   ADMINISTRACAO GERAL 1.383.501.886,00         1.389.967.482,01      202.607.167,04                 396.247.022,68                  3,88 993.720.459,33        207.574.499,14                  388.319.148,91         4,09 1.001.648.333,10                  
126   TECNOLOGIA DA INFORMACAO 11.008.095,00              11.008.095,00           1.300.216,23                     2.385.526,78                      0,02 8.622.568,22            1.213.852,10                      1.512.624,59             0,02 9.495.470,41                         
128   FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 10.394.552,00              22.837.373,42           4.629.360,97                     6.827.648,98                      0,07 16.009.724,44          4.684.588,77                      6.339.989,49             0,07 16.497.383,93                       
131   COMUNICACAO SOCIAL 262.086,00                   262.086,00                -                                     0,00 262.086,00               -                             0,00 262.086,00                            
244   ASSISTENCIA COMUNITARIA 1.063.066,00                1.338.822,93             27.115,75                          27.709,20                           0,00 1.311.113,73            27.115,75                           27.709,20                  0,00 1.311.113,73                         
301   ATENCAO BASICA 105.568.538,00            146.011.528,56         28.223.089,70                   46.825.058,20                    0,46 99.186.470,36          32.458.330,55                    39.296.286,40           0,41 106.715.242,16                     
302   ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 2.421.850.425,00         2.830.299.197,74      532.958.991,26                 982.791.665,37                  9,62 1.847.507.532,37     488.278.749,95                  826.789.084,68         8,71 2.003.510.113,06                  
305   VIGILANCIA EPDEMIOLOGICA 87.820.786,00              100.646.152,04         5.643.570,59                     11.625.265,64                    0,11 89.020.886,40          6.679.888,13                      8.179.330,29             0,09 92.466.821,75                       
331   PROTECAO E BENEFICIOS AO TRABALHADOR 114.048.829,00            114.048.829,00         22.963.191,83                   39.597.401,69                    0,39 74.451.427,31          22.946.029,18                    39.580.239,04           0,42 74.468.589,96                       
422   DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 2.970.885,00                2.922.468,53             135.589,87                        175.583,43                         0,00 2.746.885,10            135.165,15                         170.011,09                0,00 2.752.457,44                         
451   INFRAESTRUTURA URBANA 170.000,00                   140.000,00                -                                     -                                     0,00 140.000,00               -                                      -                             0,00 140.000,00                            
665   NORMALIZACAO E QUALIDADE 1.022.215,00                1.246.465,84             43.957,08                          60.206,28                           0,00 1.186.259,56            45.881,23                           50.639,48                  0,00 1.195.826,36                         
011 TRABALHO 17.252.919,00              38.537.483,72           9.876.407,64                     11.546.183,63                    0,11 26.991.300,09          7.032.102,34                      7.864.613,18             0,08 30.672.870,54                       0,00
122   ADMINISTRACAO GERAL 3.445.195,00                3.445.195,00             392.667,05                        648.056,69                         0,01 2.797.138,31            364.769,23                         609.093,80                0,01 2.836.101,20                         
126   TECNOLOGIA DA INFORMACAO 10.000,00                     10.000,00                  8.000,00                            9.200,00                             0,00 800,00                      8.192,55                             8.192,55                    0,00 1.807,45                                
128   FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 100.000,00                   100.000,00                -                                     0,00 100.000,00               -                             0,00 100.000,00                            
331   PROTECAO E BENEFICIOS AO TRABALHADOR 292.000,00                   292.000,00                43.684,40                          81.019,24                           0,00 210.980,76               43.684,40                           81.019,24                  0,00 210.980,76                            
333   EMPREGABILIDADE 4.470.824,00                19.095.388,72           3.952.314,68                     4.258.161,36                      0,04 14.837.227,36          3.952.314,65                      4.258.161,25             0,04 14.837.227,47                       
334   FOMENTO AO TRABALHO 8.934.900,00                15.594.900,00           5.479.741,51                     6.549.746,34                      0,06 9.045.153,66            2.663.141,51                      2.908.146,34             0,03 12.686.753,66                       
012 EDUCACAO 4.810.484.099,00         5.072.637.508,09      769.836.862,15                 1.410.731.083,69               13,81 3.661.906.424,40     714.783.780,77                  1.300.817.622,78      13,70 3.771.819.885,31                  0,00
122   ADMINISTRACAO GERAL 1.341.352.899,00         1.399.017.297,84      193.936.627,26                 357.410.348,84                  3,50 1.041.606.949,00     173.067.793,66                  322.606.123,97         3,40 1.076.411.173,87                  
126   TECNOLOGIA DA INFORMACAO 1.932.252,00                3.628.851,00             1.456.512,97                     2.449.096,27                      0,02 1.179.754,73            1.271.569,66                      1.599.831,01             0,02 2.029.019,99                         
128   FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 130.333,00                   259.693,00                181.509,04                        181.509,04                         0,00 78.183,96                 127.027,68                         127.027,68                0,00 132.665,32                            
131   COMUNICACAO SOCIAL 51.780,00                     51.780,00                  -                                     42.391,16                           0,00 9.388,84                   8.854,72                             8.854,72                    0,00 42.925,28                              
306   ALIMENTACAO E NUTRICAO 105.883.823,00            98.803.274,07           29.925.240,81                   31.650.538,41                    0,31 67.152.735,66          17.450,34                           1.125.243,84             0,01 97.678.030,23                       
331   PROTECAO E BENEFICIOS AO TRABALHADOR 257.236.009,00            257.236.009,00         54.478.987,02                   94.187.173,44                    0,92 163.048.835,56        54.475.673,73                    94.001.241,79           0,99 163.234.767,21                     
361   ENSINO FUNDAMENTAL 872.690.150,00            916.774.549,94         168.280.097,15                 321.794.269,97                  3,15 594.980.279,97        167.971.049,27                  307.476.459,81         3,24 609.298.090,13                     
362   ENSINO MEDIO 1.377.812.784,00         1.464.398.183,78      257.073.318,96                 484.737.773,26                  4,74 979.660.410,52        253.172.783,19                  464.374.364,54         4,89 1.000.023.819,24                  
363   ENSINO PROFISSIONAL 454.046.215,00            486.717.204,05         17.031.568,24                   27.043.164,08                    0,26 459.674.039,97        15.400.033,72                    19.975.327,11           0,21 466.741.876,94                     
364   ENSINO SUPERIOR 49.377.779,00              63.455.186,25           6.295.885,43                     10.861.697,86                    0,11 52.593.488,39          7.210.492,20                      10.437.192,04           0,11 53.017.994,21                       
365   EDUCACAO INFANTIL 100.831.600,00            130.831.157,38         203.961,79                        358.453,79                         0,00 130.472.703,59        192.596,42                         338.898,81                0,00 130.492.258,57                     
366   EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS 122.283.673,00            122.550.422,40         19.973.586,89                   38.699.561,98                    0,38 83.850.860,42          19.910.684,47                    38.615.591,35           0,41 83.934.831,05                       
367   EDUCACAO ESPECIAL 71.281.205,00              71.281.205,00           18.148.986,40                   33.930.142,21                    0,33 37.351.062,79          18.148.986,40                    33.930.142,21           0,36 37.351.062,79                       
368   EDUCACAO BASICA 6.942.135,00                6.962.775,00             74.809,07                          174.809,07                         0,00 6.787.965,93            41.729,24                           41.729,24                  0,00 6.921.045,76                         
571   DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO 1.935.653,00                2.284.324,89             105.895,64                        226.979,37                         0,00 2.057.345,52            137.231,05                         204.369,26                0,00 2.079.955,63                         
785   TRANSPORTES ESPECIAIS 45.415.309,00              47.105.094,49           2.604.199,46                     6.894.294,29                      0,07 40.210.800,20          3.600.863,58                      5.923.059,33             0,06 41.182.035,16                       
812   DESPORTO COMUNITARIO 1.280.500,00                1.280.500,00             65.676,02                          88.880,65                           0,00 1.191.619,35            28.961,44                           32.166,07                  0,00 1.248.333,93                         
013 CULTURA 128.623.484,00            257.204.526,21         93.792.402,64                   117.026.380,32                  1,15 140.178.145,89        59.328.648,70                    78.489.167,99           0,83 178.715.358,22                     0,00
122   ADMINISTRACAO GERAL 78.627.640,00              80.528.448,81           14.093.473,36                   24.435.670,31                    0,24 56.092.778,50          13.909.720,42                    22.795.229,69           0,24 57.733.219,12                       
126   TECNOLOGIA DA INFORMACAO 1.340.000,00                1.340.000,00             155.013,24                        290.378,00                         0,00 1.049.622,00            206.500,89                         280.868,78                0,00 1.059.131,22                         
128   FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 27.909,00                     47.909,00                  8.260,64                            9.448,45                             0,00 38.460,55                 8.260,64                             9.448,45                    0,00 38.460,55                              
331   PROTECAO E BENEFICIOS AO TRABALHADOR 6.769.429,00                6.769.429,00             1.341.389,36                     2.337.435,44                      0,02 4.431.993,56            1.340.719,76                      2.336.765,84             0,02 4.432.663,16                         
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361   ENSINO FUNDAMENTAL 960.000,00                   960.000,00                103.337,78                        219.704,74                         0,00 740.295,26               109.155,08                         165.215,68                0,00 794.784,32                            
362   ENSINO MEDIO 1.546.114,00                3.143.044,60             183.595,25                        880.868,01                         0,01 2.262.176,59            389.031,19                         441.786,16                0,00 2.701.258,44                         
363   ENSINO PROFISSIONAL 1.873.441,00                1.873.441,00             171.747,60                        327.124,01                         0,00 1.546.316,99            256.163,85                         324.539,26                0,00 1.548.901,74                         
364   ENSINO SUPERIOR 570.000,00                   570.000,00                87.806,39                          125.147,59                         0,00 444.852,41               71.025,89                           92.133,63                  0,00 477.866,37                            
391   PATRIMONIO HISTORICO, ARTISTICO E ARQUEOLOGIC 5.333.460,00                26.155.128,58           10.287.445,36                   14.683.600,66                    0,14 11.471.527,92          7.507.702,15                      11.878.244,00           0,13 14.276.884,58                       
392   DIFUSAO CULTURAL 31.455.491,00              135.697.125,22         67.301.232,42                   73.657.901,87                    0,72 62.039.223,35          35.500.732,26                    40.135.299,93           0,42 95.561.825,29                       
571   DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO 120.000,00                   120.000,00                59.101,24                          59.101,24                           0,00 60.898,76                 29.636,57                           29.636,57                  0,00 90.363,43                              
014 DIREITOS DA CIDADANIA 61.902.370,00              77.892.596,53           12.562.057,17                   19.517.416,36                    0,19 58.375.180,17          12.514.417,55                    18.630.432,31           0,20 59.262.164,22                       0,00
122   ADMINISTRACAO GERAL 42.418.809,00              50.203.509,55           5.779.450,89                     10.749.284,71                    0,11 39.454.224,84          5.810.138,77                      10.385.643,55           0,11 39.817.866,00                       
126   TECNOLOGIA DA INFORMACAO 270.400,00                   190.400,00                40.514,93                          48.564,93                           0,00 141.835,07               39.841,13                           47.137,70                  0,00 143.262,30                            
128   FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 59.000,00                     59.000,00                  4.785,33                            4.785,33                             0,00 54.214,67                 4.785,33                             4.785,33                    0,00 54.214,67                              
131   COMUNICACAO SOCIAL 274.929,00                   274.929,00                -                                     0,00 274.929,00               -                             0,00 274.929,00                            
331   PROTECAO E BENEFICIOS AO TRABALHADOR 4.048.906,00                4.048.906,00             830.509,77                        1.469.360,42                      0,01 2.579.545,58            830.509,87                         1.469.357,52             0,02 2.579.548,48                         
422   DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 14.620.326,00              22.297.350,16           5.906.796,25                     7.245.420,97                      0,07 15.051.929,19          5.829.142,45                      6.723.508,21             0,07 15.573.841,95                       
451   INFRAESTRUTURA URBANA 210.000,00                   818.501,82                -                                     -                                     0,00 818.501,82               -                                      -                             0,00 818.501,82                            
015 URBANISMO 272.205.958,00            420.466.919,90         139.666.622,70                 200.766.982,34                  1,96 219.699.937,56        128.655.885,24                  166.472.745,39         1,75 253.994.174,51                     0,00
121   PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 6.610.000,00                42.802.389,27           7.231.093,72                     35.767.264,78                    0,35 7.035.124,49            4.508.623,67                      28.183.013,71           0,30 14.619.375,56                       
122   ADMINISTRACAO GERAL 18.079.435,00              18.780.135,00           2.820.439,14                     4.791.711,20                      0,05 13.988.423,80          2.877.358,64                      4.730.134,76             0,05 14.050.000,24                       
126   TECNOLOGIA DA INFORMACAO 20.000,00                     20.000,00                  -                                     0,00 20.000,00                 -                             0,00 20.000,00                              
128   FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 5.000,00                       5.000,00                    -                                     0,00 5.000,00                   -                             0,00 5.000,00                                
331   PROTECAO E BENEFICIOS AO TRABALHADOR 1.467.964,00                1.467.964,00             314.415,01                        524.953,39                         0,01 943.010,61               314.415,01                         524.953,39                0,01 943.010,61                            
451   INFRAESTRUTURA URBANA 108.893.486,00            166.589.898,57         48.095.509,62                   71.921.968,40                    0,70 94.667.930,17          51.344.327,62                    61.663.843,64           0,65 104.926.054,93                     
482   HABITACAO URBANA 16.890.870,00              16.890.870,00           1.520.038,05                     1.520.038,05                      0,01 15.370.831,95          -                                      -                             0,00 16.890.870,00                       
695   TURISMO 62.699.877,00              85.857.292,29           36.567.306,02                   40.187.138,58                    0,39 45.670.153,71          35.809.470,83                    36.434.503,51           0,38 49.422.788,78                       
811   DESPORTO DE RENDIMENTO 57.539.326,00              88.053.370,77           43.117.821,14                   46.053.907,94                    0,45 41.999.462,83          33.801.689,47                    34.936.296,38           0,37 53.117.074,39                       
016 HABITACAO 139.431.874,00            140.976.703,99         13.552.171,99                   25.053.174,63                    0,25 115.923.529,36        13.333.329,01                    22.899.931,33           0,24 118.076.772,66                     0,00
122   ADMINISTRACAO GERAL 34.796.370,00              35.902.024,80           6.219.051,51                     11.891.297,39                    0,12 24.010.727,41          6.144.718,90                      11.034.546,80           0,12 24.867.478,00                       
126   TECNOLOGIA DA INFORMACAO 603.590,00                   603.590,00                94.283,37                          200.020,77                         0,00 403.569,23               91.203,93                           137.299,10                0,00 466.290,90                            
128   FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 10.000,00                     10.000,00                  -                                     0,00 10.000,00                 -                             0,00 10.000,00                              
131   COMUNICACAO SOCIAL 144.800,00                   144.800,00                56.959,80                          58.959,80                           0,00 85.840,20                 57.223,12                           57.223,12                  0,00 87.576,88                              
331   PROTECAO E BENEFICIOS AO TRABALHADOR 3.375.681,00                3.375.681,00             566.448,73                        1.137.091,20                      0,01 2.238.589,80            566.448,73                         1.137.091,20             0,01 2.238.589,80                         
451   INFRAESTRUTURA URBANA 45.000,00                     1.101.957,53             -                                     1.056.957,53                      0,01 45.000,00                 93.614,04                           93.614,04                  0,00 1.008.343,49                         
482   HABITACAO URBANA 100.456.433,00            99.838.650,66           6.615.428,58                     10.708.847,94                    0,10 89.129.802,72          6.380.120,29                      10.440.157,07           0,11 89.398.493,59                       
017 SANEAMENTO 125.365.642,00            148.487.143,89         27.329.168,96                   53.492.112,77                    0,52 94.995.031,12          29.764.493,78                    41.982.405,67           0,44 106.504.738,22                     0,00
512   SANEAMENTO BASICO URBANO 125.365.642,00            148.487.143,89         27.329.168,96                   53.492.112,77                    0,52 94.995.031,12          29.764.493,78                    41.982.405,67           0,44 106.504.738,22                     
018 GESTAO AMBIENTAL 149.625.379,00            189.689.464,77         24.092.561,14                   44.695.287,18                    0,44 144.994.177,59        23.275.203,23                    36.596.347,20           0,39 153.093.117,57                     0,00
122   ADMINISTRACAO GERAL 96.360.559,00              113.407.559,00         16.554.770,85                   31.444.498,63                    0,31 81.963.060,37          16.688.228,18                    27.676.065,12           0,29 85.731.493,88                       
126   TECNOLOGIA DA INFORMACAO 7.160.000,00                9.324.270,00             1.177.210,50                     3.724.502,27                      0,04 5.599.767,73            2.400.748,58                      2.400.748,58             0,03 6.923.521,42                         
128   FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 1.114.584,00                1.164.584,00             69.928,02                          137.628,01                         0,00 1.026.955,99            10.239,21                           20.399,20                  0,00 1.144.184,80                         
131   COMUNICACAO SOCIAL 20.000,00                     20.000,00                  -                                     0,00 20.000,00                 -                             0,00 20.000,00                              
331   PROTECAO E BENEFICIOS AO TRABALHADOR 7.143.484,00                7.963.484,00             2.019.539,35                     3.461.626,85                      0,03 4.501.857,15            2.019.539,35                      3.461.626,85             0,04 4.501.857,15                         
451   INFRAESTRUTURA URBANA 13.286.332,00              13.286.332,00           80.000,00                          580.000,00                         0,01 12.706.332,00          115.584,74                         115.584,74                0,00 13.170.747,26                       
541   PRESERVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL 17.568.061,00              30.106.799,88           1.838.295,18                     2.518.439,74                      0,02 27.588.360,14          635.329,31                         1.058.137,88             0,01 29.048.662,00                       
542   CONTROLE AMBIENTAL 3.421.282,00                5.421.282,00             1.027.121,11                     1.406.659,94                      0,01 4.014.622,06            1.042.313,43                      1.405.828,81             0,01 4.015.453,19                         
543   RECUPERACAO DE AREAS DEGRADADAS 1.976.012,00                4.342.632,55             1.216.604,32                     1.293.255,13                      0,01 3.049.377,42            281.528,62                         356.679,41                0,00 3.985.953,14                         
544   RECURSOS HIDRICOS 1.575.065,00                4.652.521,34             109.091,81                        128.676,61                         0,00 4.523.844,73            81.691,81                           101.276,61                0,00 4.551.244,73                         
019 CIENCIA E TECNOLOGIA 148.916.817,00            174.254.134,01         21.369.498,48                   25.555.165,49                    0,25 148.698.968,52        15.328.885,40                    18.879.763,84           0,20 155.374.370,17                     0,00
122   ADMINISTRACAO GERAL 23.756.018,00              26.092.361,57           4.873.180,25                     7.291.115,95                      0,07 18.801.245,62          3.218.919,26                      5.587.462,19             0,06 20.504.899,38                       
126   TECNOLOGIA DA INFORMACAO 2.730.441,00                2.730.441,00             4.554,00                            4.554,00                             0,00 2.725.887,00            -                                      -                             0,00 2.730.441,00                         
128   FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 605.125,00                   605.125,00                -                                     0,00 605.125,00               -                             0,00 605.125,00                            
131   COMUNICACAO SOCIAL 10.000,00                     10.000,00                  -                                     0,00 10.000,00                 -                             0,00 10.000,00                              
331   PROTECAO E BENEFICIOS AO TRABALHADOR 2.662.977,00                2.662.977,00             386.519,85                        661.236,21                         0,01 2.001.740,79            385.919,85                         660.636,21                0,01 2.002.340,79                         
364   ENSINO SUPERIOR 18.412.658,00              24.769.577,67           935.619,12                        1.648.704,45                      0,02 23.120.873,22          1.024.676,24                      1.426.717,05             0,02 23.342.860,62                       
451   INFRAESTRUTURA URBANA 5.101.000,00                5.101.000,00             -                                     0,00 5.101.000,00            -                             0,00 5.101.000,00                         
571   DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO 91.722.857,00              108.338.410,77         15.169.625,26                   15.949.554,88                    0,16 92.388.855,89          10.699.370,05                    11.204.948,39           0,12 97.133.462,38                       
573   DIFUSAO DO CONHECIMENTO CIENTIFICO E TECNOLOG 1.600.000,00                1.622.000,00             -                                     0,00 1.622.000,00            -                             0,00 1.622.000,00                         
722   TELECOMUNICACOES 2.315.741,00                2.322.241,00             -                                     0,00 2.322.241,00            -                             0,00 2.322.241,00                         
020 AGRICULTURA 271.258.137,00            400.304.109,47         89.516.951,38                   124.966.967,71                  1,22 275.337.141,76        60.499.268,44                    91.629.434,74           0,96 308.674.674,73                     0,00
122   ADMINISTRACAO GERAL 190.796.808,00            219.066.549,08         41.258.593,35                   68.651.902,61                    0,67 150.414.646,47        39.366.980,85                    65.048.727,09           0,69 154.017.821,99                     
126   TECNOLOGIA DA INFORMACAO 6.283.746,00                7.320.483,10             837.487,59                        1.241.630,87                      0,01 6.078.852,23            827.902,27                         1.208.128,41             0,01 6.112.354,69                         
128   FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 333.196,00                   333.196,00                21.852,15                          35.382,81                           0,00 297.813,19               21.733,46                           35.264,12                  0,00 297.931,88                            
131   COMUNICACAO SOCIAL 620.986,00                   635.986,00                4.130,00                            5.130,00                             0,00 630.856,00               -                                      -                             0,00 635.986,00                            
331   PROTECAO E BENEFICIOS AO TRABALHADOR 18.533.326,00              18.627.326,00           3.719.955,05                     6.505.970,72                      0,06 12.121.355,28          3.719.955,05                      6.505.970,72             0,07 12.121.355,28                       
334   FOMENTO AO TRABALHO 148.090,00                   148.090,00                -                                     0,00 148.090,00               -                             0,00 148.090,00                            
451   INFRAESTRUTURA URBANA 3.125.000,00                3.125.000,00             309.610,10                        319.783,90                         0,00 2.805.216,10            306.149,65                         316.323,45                0,00 2.808.676,55                         
606   EXTENSAO RURAL 5.319.984,00                33.154.702,50           5.049.578,18                     5.496.206,36                      0,05 27.658.496,14          3.133.897,85                      3.577.115,87             0,04 29.577.586,63                       
608   PROMOCAO DA PRODUCAO AGROPECUARIA 34.844.088,00              101.623.115,76         36.523.905,11                   39.497.261,47                    0,39 62.125.854,29          10.730.278,29                    11.961.429,85           0,13 89.661.685,91                       
609   DEFESA AGROPECUARIA 11.252.913,00              16.269.661,03           1.791.839,85                     3.213.698,97                      0,03 13.055.962,06          2.392.371,02                      2.976.475,23             0,03 13.293.185,80                       
021 ORGANIZACAO AGRARIA 43.981.524,00              82.107.691,18           5.766.731,56                     10.572.892,46                    0,10 71.534.798,72          6.189.791,78                      10.177.216,61           0,11 71.930.474,57                       0,00
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122   ADMINISTRACAO GERAL 25.155.915,00              35.770.458,40           3.167.954,37                     6.404.843,11                      0,06 29.365.615,29          3.306.307,71                      6.205.251,15             0,07 29.565.207,25                       
126   TECNOLOGIA DA INFORMACAO 6.592.735,00                18.561.615,21           188.589,28                        466.510,76                         0,00 18.095.104,45          278.967,12                         412.484,88                0,00 18.149.130,33                       
128   FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 135.000,00                   269.976,00                -                                     0,00 269.976,00               -                             0,00 269.976,00                            
331   PROTECAO E BENEFICIOS AO TRABALHADOR 1.770.000,00                3.219.609,00             554.018,35                        981.842,80                         0,01 2.237.766,20            554.018,35                         981.842,80                0,01 2.237.766,20                         
451   INFRAESTRUTURA URBANA 2.500.000,00                3.173.876,25             582.708,71                        582.708,71                         0,01 2.591.167,54            569.521,69                         569.521,69                0,01 2.604.354,56                         
631   REFORMA AGRARIA 7.827.874,00                21.112.156,32           1.273.460,85                     2.136.987,08                      0,02 18.975.169,24          1.480.976,91                      2.008.116,09             0,02 19.104.040,23                       
022 INDUSTRIA 49.251.468,00              54.760.064,27           7.325.112,74                     11.784.912,48                    0,12 42.975.151,79          6.172.533,05                      10.260.343,49           0,11 44.499.720,78                       0,00
122   ADMINISTRACAO GERAL 29.451.434,00              31.660.151,27           4.737.317,58                     7.708.152,26                      0,08 23.951.999,01          3.882.904,58                      6.625.522,14             0,07 25.034.629,13                       
126   TECNOLOGIA DA INFORMACAO 3.251.000,00                3.251.000,00             269.123,32                        508.607,81                         0,00 2.742.392,19            240.342,60                         401.340,81                0,00 2.849.659,19                         
128   FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 92.002,00                     92.002,00                  5,00                                    0,00 91.997,00                 -                             0,00 92.002,00                              
130   ADMINISTRACAO DE CONCESSOES 50.000,00                     50.000,00                  -                                     0,00 50.000,00                 -                             0,00 50.000,00                              
131   COMUNICACAO SOCIAL 3.370.379,00                3.370.379,00             405.848,00                        619.079,12                         0,01 2.751.299,88            309.074,75                         457.396,07                0,00 2.912.982,93                         
331   PROTECAO E BENEFICIOS AO TRABALHADOR 3.301.549,00                3.597.047,44             640.170,89                        1.156.342,51                      0,01 2.440.704,93            582.181,56                         1.098.063,72             0,01 2.498.983,72                         
334   FOMENTO AO TRABALHO 67.326,00                     67.326,00                  11.468,53                          12.541,21                           0,00 54.784,79                 11.464,18                           12.536,86                  0,00 54.789,14                              
661   PROMOCAO INDUSTRIAL 9.341.378,00                10.630.901,06           1.018.418,97                     1.536.525,66                      0,02 9.094.375,40            1.014.845,46                      1.532.871,56             0,02 9.098.029,50                         
663   MINERACAO 261.900,00                   261.900,00                60.723,55                          61.079,62                           0,00 200.820,38               55.534,26                           55.890,33                  0,00 206.009,67                            
691   PROMOCAO COMERCIAL 64.500,00                     1.779.357,50             182.041,90                        182.579,29                         0,00 1.596.778,21            76.185,66                           76.722,00                  0,00 1.702.635,50                         
023 COMERCIO E SERVICOS 213.349.087,00            313.869.737,78         69.109.120,97                   91.312.399,67                    0,89 222.557.338,11        48.473.104,23                    67.689.585,19           0,71 246.180.152,59                     0,00
121   PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 2.200,00                       263.440,56                261.240,56                        261.240,56                         0,00 2.200,00                   -                                      -                             0,00 263.440,56                            
122   ADMINISTRACAO GERAL 89.595.959,00              96.223.946,90           16.045.947,21                   28.090.764,97                    0,27 68.133.181,93          15.417.422,54                    27.266.645,19           0,29 68.957.301,71                       
126   TECNOLOGIA DA INFORMACAO 25.519.062,00              36.076.044,75           5.736.756,35                     7.752.205,93                      0,08 28.323.838,82          4.157.790,43                      5.475.373,65             0,06 30.600.671,10                       
128   FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 416.350,00                   416.350,00                82.188,14                          116.638,79                         0,00 299.711,21               40.583,33                           40.583,33                  0,00 375.766,67                            
131   COMUNICACAO SOCIAL 208.564,00                   150.000,00                -                                     -                                     0,00 150.000,00               -                                      -                             0,00 150.000,00                            
244   ASSISTENCIA COMUNITARIA 450.000,00                   764.637,02                314.637,02                        314.637,02                         0,00 450.000,00               -                                      -                             0,00 764.637,02                            
331   PROTECAO E BENEFICIOS AO TRABALHADOR 11.519.585,00              11.519.585,00           1.965.278,78                     3.644.860,82                      0,04 7.874.724,18            2.342.813,78                      3.632.796,78             0,04 7.886.788,22                         
363   ENSINO PROFISSIONAL 211.600,00                   211.600,00                55.257,52                          69.715,43                           0,00 141.884,57               56.563,10                           69.715,42                  0,00 141.884,58                            
451   INFRAESTRUTURA URBANA 2.700,00                       85.727,33                  83.027,33                           0,00 2.700,00                   -                             0,00 85.727,33                              
542   CONTROLE AMBIENTAL 1.000,00                       1.000,00                    -                                     0,00 1.000,00                   -                             0,00 1.000,00                                
605   ABASTECIMENTO 8.185.589,00                8.710.708,40             1.668.011,76                     2.528.337,10                      0,02 6.182.371,30            1.429.928,57                      2.245.229,94             0,02 6.465.478,46                         
691   PROMOCAO COMERCIAL 5.984.767,00                5.984.767,00             1.294.486,79                     2.165.790,06                      0,02 3.818.976,94            1.256.231,62                      1.950.799,67             0,02 4.033.967,33                         
695   TURISMO 44.065.407,00              108.315.851,96         22.425.340,50                   25.714.866,17                    0,25 82.600.985,79          22.317.672,54                    25.535.413,12           0,27 82.780.438,84                       
722   TELECOMUNICACOES 27.186.304,00              45.146.078,86           19.259.976,34                   20.570.315,49                    0,20 24.575.763,37          1.454.098,32                      1.473.028,09             0,02 43.673.050,77                       
024 COMUNICACOES 94.327.448,00              99.328.290,76           17.500.390,39                   29.537.087,53                    0,29 69.791.203,23          17.202.498,60                    28.775.403,94           0,30 70.552.886,82                       0,00
122   ADMINISTRACAO GERAL 25.608.575,00              28.487.270,05           3.654.672,44                     6.878.498,39                      0,07 21.608.771,66          3.489.107,45                      6.345.926,23             0,07 22.141.343,82                       
126   TECNOLOGIA DA INFORMACAO 2.569.507,00                2.002.507,00             315.872,15                        581.058,94                         0,01 1.421.448,06            325.246,49                         512.223,65                0,01 1.490.283,35                         
128   FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 115.000,00                   315.000,00                26.683,13                          37.989,64                           0,00 277.010,36               20.584,13                           22.989,64                  0,00 292.010,36                            
131   COMUNICACAO SOCIAL 51.770.000,00              49.823.000,00           9.253.848,49                     14.845.090,95                    0,15 34.977.909,05          9.253.848,49                      14.845.084,95           0,16 34.977.915,05                       
331   PROTECAO E BENEFICIOS AO TRABALHADOR 2.898.523,00                2.898.523,00             574.585,03                        1.015.296,89                      0,01 1.883.226,11            574.652,91                         1.015.296,89             0,01 1.883.226,11                         
392   DIFUSAO CULTURAL 1.817.002,00                5.551.149,98             136.387,05                        164.070,45                         0,00 5.387.079,53            128.115,83                         153.067,02                0,00 5.398.082,96                         
722   TELECOMUNICACOES 3.771.958,00                3.771.958,00             954.552,39                        1.244.789,62                      0,01 2.527.168,38            827.154,39                         1.112.180,61             0,01 2.659.777,39                         
813   LAZER 5.776.883,00                6.478.882,73             2.583.789,71                     4.770.292,65                      0,05 1.708.590,08            2.583.788,91                      4.768.634,95             0,05 1.710.247,78                         
025 ENERGIA 617.083,00                   617.083,00                17.357,89                          23.886,89                           0,00 593.196,11               17.356,88                           23.884,83                  0,00 593.198,17                            0,00
125   NORMATIZACAO E FISCALIZACAO 100.000,00                   100.000,00                -                                     0,00 100.000,00               -                             0,00 100.000,00                            
752   ENERGIA ELETRICA 517.083,00                   517.083,00                17.357,89                          23.886,89                           0,00 493.196,11               17.356,88                           23.884,83                  0,00 493.198,17                            
026 TRANSPORTE 1.081.399.018,00         1.350.695.571,53      229.755.218,25                 432.571.039,85                  4,23 918.124.531,68        255.223.169,19                  395.609.519,58         4,17 955.086.051,95                     0,00
122   ADMINISTRACAO GERAL 38.008.352,00              50.586.607,26           2.407.506,81                     18.563.477,27                    0,18 32.023.129,99          12.687.379,49                    17.217.989,10           0,18 33.368.618,16                       
126   TECNOLOGIA DA INFORMACAO 2.500,00                       2.500,00                    -                                     0,00 2.500,00                   -                             0,00 2.500,00                                
128   FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 90.824,00                     89.675,30                  -                                     -                                     0,00 89.675,30                 -                                      -                             0,00 89.675,30                              
131   COMUNICACAO SOCIAL 6.587.840,00                6.587.840,00             871.031,21                        871.033,21                         0,01 5.716.806,79            517.146,35                         517.146,35                0,01 6.070.693,65                         
331   PROTECAO E BENEFICIOS AO TRABALHADOR 4.220.946,00                4.241.951,74             832.512,61                        1.473.517,32                      0,01 2.768.434,42            831.695,92                         1.472.698,63             0,02 2.769.253,11                         
451   INFRAESTRUTURA URBANA 270.095.023,00            260.995.023,00         13.230.518,52                   13.353.507,59                    0,13 247.641.515,41        13.230.518,52                    13.353.507,59           0,14 247.641.515,41                     
781   TRANSPORTE AEREO 7.001.000,00                6.001.000,00             -                                     -                                     0,00 6.001.000,00            -                                      -                             0,00 6.001.000,00                         
782   TRANSPORTE RODOVIARIO 723.404.230,00            942.181.638,65         195.274.286,06                 375.604.553,45                  3,68 566.577.085,20        210.739.010,39                  340.385.355,00         3,58 601.796.283,65                     
784   TRANSPORTE HIDROVIARIO 31.988.303,00              80.009.335,58           17.139.363,04                   22.704.951,01                    0,22 57.304.384,57          17.217.418,52                    22.662.822,91           0,24 57.346.512,67                       
027 DESPORTO E LAZER 23.209.661,00              55.027.134,32           8.444.189,26                     12.372.290,94                    0,12 42.654.843,38          10.311.332,12                    12.224.337,30           0,13 42.802.797,02                       0,00
122   ADMINISTRACAO GERAL 6.579.029,00                7.579.029,00             1.861.240,02                     3.107.624,76                      0,03 4.471.404,24            1.835.250,13                      3.066.100,67             0,03 4.512.928,33                         
128   FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 20.000,00                     20.000,00                  499,00                                0,00 19.501,00                 499,00                       0,00 19.501,00                              
331   PROTECAO E BENEFICIOS AO TRABALHADOR 785.579,00                   785.579,00                215.998,71                        372.114,40                         0,00 413.464,60               215.998,71                         372.114,40                0,00 413.464,60                            
811   DESPORTO DE RENDIMENTO 4.924.958,00                19.882.943,32           905.189,67                        1.236.335,72                      0,01 18.646.607,60          886.489,67                         1.217.635,72             0,01 18.665.307,60                       
812   DESPORTO COMUNITARIO 10.375.095,00              14.414.095,00           2.250.122,86                     4.444.079,06                      0,04 9.970.015,94            4.181.955,61                      4.376.349,51             0,05 10.037.745,49                       
813   LAZER 525.000,00                   12.345.488,00           3.211.638,00                     3.211.638,00                      0,03 9.133.850,00            3.191.638,00                      3.191.638,00             0,03 9.153.850,00                         
028 ENCARGOS ESPECIAIS 2.492.103.595,00         2.610.485.007,77      301.048.211,22                 675.399.382,03                  6,61 1.935.085.625,74     301.392.010,77                  675.306.644,59         7,11 1.935.178.363,18                  0,00
331   PROTECAO E BENEFICIOS AO TRABALHADOR 207.032.117,00            369.123.000,00         69.008.137,56                   131.484.844,50                  1,29 237.638.155,50        69.008.137,56                    131.484.844,50         1,38 237.638.155,50                     
841   REFINANCIAMENTO DA DIVIDA INTERNA 175.345.964,00            175.345.964,00         10.835.164,51                   21.571.935,63                    0,21 153.774.028,37        10.835.164,51                    21.571.935,63           0,23 153.774.028,37                     
843   SERVICO DA DIVIDA INTERNA 496.900.226,00            496.901.457,19         67.011.492,77                   144.712.064,08                  1,42 352.189.393,11        67.011.492,77                    144.712.064,08         1,52 352.189.393,11                     
844   SERVICO DA DIVIDA EXTERNA 209.174.600,00            209.174.600,00         3.666.059,18                     66.613.094,45                    0,65 142.561.505,55        3.666.059,18                      66.613.094,45           0,70 142.561.505,55                     
845   TRANSFERENCIAS 431.439.586,00            475.608.603,98         17.267.765,48                   33.525.768,30                    0,33 442.082.835,68        17.267.765,48                    33.525.768,30           0,35 442.082.835,68                     
846   OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 972.211.102,00            884.331.382,60         133.259.591,72                 277.491.675,07                  2,72 606.839.707,53        133.603.391,27                  277.398.937,63         2,92 606.932.444,97                     
099 RESERVA DE CONTINGENCIA 180.635.654,00            180.635.654,00         -                                     -                                     0,00 180.635.654,00        -                                      -                             0,00 180.635.654,00                     0,00
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999   RESERVA DE CONTINGENCIA 180.635.654,00            180.635.654,00         0,00 180.635.654,00        0,00 180.635.654,00                     
1.541.096.800,00         1.616.402.321,71      346.183.668,20                 666.700.668,21                  6,53 949.701.653,50        342.718.080,26                  659.559.351,68         6,95 956.842.970,03                     0,00

30.977.699.511,00       33.749.206.426,69    5.518.883.850,32              10.217.518.681,30             100,00 23.531.687.745,39   5.280.491.811,02               9.495.565.633,22      100,00 24.253.640.793,47                0,00

1.541.096.800,00         1.616.402.321,71      346.183.668,20                 666.700.668,21                  6,53 949.701.653,50        342.718.080,26                  659.559.351,68         6,95 956.842.970,03                     0,00
001 LEGISLATIVA 103.630.859,00            103.630.859,00         17.691.072,13                   34.073.084,56                    0,33 69.557.774,44          17.613.766,23                    33.668.497,12           0,35 69.962.361,88                       
32   CONTROLE EXTERNO 31.997.782,00              31.997.782,00           4.443.399,42                     8.619.041,16                      0,08 23.378.740,84          4.474.071,74                      8.492.156,91             0,09 23.505.625,09                       

122   ADMINISTRACAO GERAL 71.633.077,00              71.633.077,00           13.247.672,71                   25.454.043,40                    0,25 46.179.033,60          13.139.694,49                    25.176.340,21           0,27 46.456.736,79                       
002 JUDICIARIA 176.346.650,00            176.346.650,00         18.461.106,43                   45.616.070,61                    0,45 130.730.579,39        13.582.568,08                    40.734.470,96           0,43 135.612.179,04                     0,00
61   ACAO JUDICIARIA 187.238,00                   187.238,00                -                                     0,00 187.238,00               -                             0,00 187.238,00                            

122   ADMINISTRACAO GERAL 176.159.412,00            176.159.412,00         18.461.106,43                   45.616.070,61                    0,45 130.543.341,39        13.582.568,08                    40.734.470,96           0,43 135.424.941,04                     
003 ESSENCIAL A JUSTICA 107.254.540,00            116.844.540,00         16.635.374,98                   31.563.362,25                    0,31 85.281.177,75          16.657.346,09                    31.500.431,02           0,33 85.344.108,98                       0,00
91   DEFESA DA ORDEM JURIDICA 88.152.816,00              96.407.816,00           14.279.238,52                   27.824.773,65                    0,27 68.583.042,35          14.279.238,52                    27.824.773,65           0,29 68.583.042,35                       
92   REPRESENTACAO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 1.473.290,00                1.473.290,00             -                                     0,00 1.473.290,00            -                             0,00 1.473.290,00                         
122   ADMINISTRACAO GERAL 15.917.174,00              17.252.174,00           2.187.611,77                     3.393.835,83                      0,03 13.858.338,17          2.187.610,77                      3.393.834,83             0,04 13.858.339,17                       
126   TECNOLOGIA DA INFORMACAO 1.326.132,00                1.326.132,00             140.003,08                        280.007,16                         0,00 1.046.124,84            139.835,80                         227.577,54                0,00 1.098.554,46                         
131   COMUNICACAO SOCIAL 385.128,00                   385.128,00                28.521,61                          64.745,61                           0,00 320.382,39               50.661,00                           54.245,00                  0,00 330.883,00                            
004 ADMINISTRACAO 113.031.953,00            313.517.122,28         146.312.040,89                 282.480.612,48                  2,76 31.036.509,80          146.478.034,64                  282.274.721,14         2,97 31.242.401,14                       0,00
122   ADMINISTRACAO GERAL 107.100.000,00            307.100.000,00         145.658.200,66                 281.268.213,55                  2,75 25.831.786,45          145.657.928,78                  281.267.941,67         2,96 25.832.058,33                       
123   ADMINISTRACAO FINANCEIRA 615.244,00                   654.744,00                10.824,20                          17.151,50                           0,00 637.592,50               10.893,69                           16.353,43                  0,00 638.390,57                            
126   TECNOLOGIA DA INFORMACAO 4.441.109,00                4.874.378,28             569.548,73                        996.899,91                         0,01 3.877.478,37            734.764,27                         796.170,54                0,01 4.078.207,74                         
131   COMUNICACAO SOCIAL 875.600,00                   888.000,00                73.467,30                          198.347,52                         0,00 689.652,48               74.447,90                           194.255,50                0,00 693.744,50                            
006 SEGURANCA PUBLICA 33.733.159,00              35.628.354,20           1.985.394,72                     4.666.456,83                      0,05 30.961.897,37          3.163.923,62                      4.501.285,98             0,05 31.127.068,22                       0,00
122   ADMINISTRACAO GERAL 17.220.600,00              18.835.600,00           1.181.024,40                     3.557.275,60                      0,03 15.278.324,40          2.366.424,11                      3.545.498,05             0,04 15.290.101,95                       
126   TECNOLOGIA DA INFORMACAO 15.031.962,00              15.271.962,00           470.897,72                        734.808,62                         0,01 14.537.153,38          568.492,21                         688.940,63                0,01 14.583.021,37                       
131   COMUNICACAO SOCIAL 1.480.597,00                1.520.792,20             333.472,60                        374.372,61                         0,00 1.146.419,59            229.007,30                         266.847,30                0,00 1.253.944,90                         
008 ASSISTENCIA SOCIAL 5.149.067,00                5.149.067,00             578.535,79                        1.014.585,99                      0,01 4.134.481,01            500.028,71                         891.942,14                0,01 4.257.124,86                         0,00
122   ADMINISTRACAO GERAL 2.856.072,00                2.856.072,00             344.487,12                        685.670,59                         0,01 2.170.401,41            344.487,12                         685.669,59                0,01 2.170.402,41                         
126   TECNOLOGIA DA INFORMACAO 1.877.650,00                1.877.650,00             177.788,59                        250.060,11                         0,00 102.126,32                         138.262,08                0,00 1.739.387,92                         
131   COMUNICACAO SOCIAL 365.345,00                   365.345,00                56.260,08                          78.855,29                           0,00 286.489,71               53.415,27                           68.010,47                  0,00 297.334,53                            
422   DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 50.000,00                     50.000,00                  -                                     0,00 50.000,00                 -                             0,00 50.000,00                              
009 PREVIDÊNCIA SOCIAL 125.270.000,00            140.270.000,00         29.646.476,17                   50.841.800,30                    0,50 89.428.199,70          29.541.598,60                    50.525.108,04           0,53 89.744.891,96                       0,00
122   ADMINISTRACAO GERAL 4.020.000,00                4.020.000,00             297.479,34                        444.351,08                         0,00 3.575.648,92            297.479,34                         444.350,08                0,00 3.575.649,92                         
126   TECNOLOGIA DA INFORMACAO 700.000,00                   700.000,00                318.890,82                        507.193,21                         0,00 192.806,79               187.245,66                         190.501,96                0,00 509.498,04                            
131   COMUNICACAO SOCIAL 550.000,00                   550.000,00                30.106,01                          90.256,01                           0,00 459.743,99               56.873,60                           90.256,00                  0,00 459.744,00                            
272   PREVIDENCIA DO REGIME ESTATUTARIO 120.000.000,00            135.000.000,00         29.000.000,00                   49.800.000,00                    0,49 85.200.000,00          29.000.000,00                    49.800.000,00           0,52 85.200.000,00                       
010 SAUDE 94.799.679,00              94.825.679,00           14.626.354,93                   28.481.403,85                    0,28 66.344.275,15          14.536.433,92                    28.196.871,66           0,30 66.628.807,34                       0,00
122   ADMINISTRACAO GERAL 90.115.537,00              90.141.537,00           14.155.657,68                   27.700.390,44                    0,27 62.441.146,56          14.155.657,68                    27.700.390,44           0,29 62.441.146,56                       
126   TECNOLOGIA DA INFORMACAO 3.537.018,00                3.537.018,00             299.622,05                        440.377,34                         0,00 3.096.640,66            239.486,51                         325.236,29                0,00 3.211.781,71                         
131   COMUNICACAO SOCIAL 1.147.124,00                1.147.124,00             171.075,20                        340.636,07                         0,00 806.487,93               141.289,73                         171.244,93                0,00 975.879,07                            
011 TRABALHO 120.000,00                   120.000,00                14.300,00                          20.700,00                           0,00 99.300,00                 17.508,21                           17.642,61                  0,00 102.357,39                            0,00
126   TECNOLOGIA DA INFORMACAO 90.000,00                     90.000,00                  13.000,00                          19.000,00                           0,00 71.000,00                 17.508,21                           17.508,21                  0,00 72.491,79                              
131   COMUNICACAO SOCIAL 30.000,00                     30.000,00                  1.300,00                            1.700,00                             0,00 28.300,00                 -                                      134,40                       0,00 29.865,60                              
012 EDUCACAO 601.764.615,00            601.776.132,60         94.465.478,67                   177.830.291,80                  1,74 423.945.840,80        94.912.138,17                    177.712.593,02         1,87 424.063.539,58                     0,00
122   ADMINISTRACAO GERAL 135.745.713,00            135.745.713,00         30.824.222,68                   58.744.406,72                    0,57 77.001.306,28          30.824.045,28                    58.744.229,32           0,62 77.001.483,68                       
126   TECNOLOGIA DA INFORMACAO 1.184.920,00                1.184.920,00             244.355,15                        450.428,96                         0,00 734.491,04               386.590,69                         391.162,78                0,00 793.757,22                            
131   COMUNICACAO SOCIAL 479.104,00                   479.104,00                151.625,20                        266.572,40                         0,00 124.381,20                         208.317,20                0,00 270.786,80                            
361   ENSINO FUNDAMENTAL 160.315.709,00            160.315.709,00         27.675.956,51                   51.850.510,98                    0,51 27.859.291,67                    51.850.510,98           0,55 108.465.198,02                     
362   ENSINO MEDIO 203.139.540,00            203.139.540,00         32.279.622,19                   60.182.998,91                    0,59 32.428.132,39                    60.182.998,91           0,63 142.956.541,09                     
363   ENSINO PROFISSIONAL 56.943.066,00              56.943.066,00           -                                     0,00 56.943.066,00          -                             0,00 56.943.066,00                       
365   EDUCACAO INFANTIL 32.154,00                     32.154,00                  -                                     0,00 32.154,00                 -                             0,00 32.154,00                              
366   EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS 22.319.168,00              22.330.685,60           3.289.696,94                     6.335.373,83                      0,06 15.995.311,77          3.289.696,94                      6.335.373,83             0,07 15.995.311,77                       
367   EDUCACAO ESPECIAL 21.605.241,00              21.605.241,00           -                                     0,00 21.605.241,00          -                             0,00 21.605.241,00                       
013 CULTURA 857.000,00                   857.000,00                171.052,21                        225.264,44                         0,00 631.735,56               128.287,43                         150.498,40                0,00 706.501,60                            0,00
126   TECNOLOGIA DA INFORMACAO 510.000,00                   510.000,00                77.476,71                          117.186,94                         0,00 392.813,06               69.494,93                           89.357,10                  0,00 420.642,90                            
131   COMUNICACAO SOCIAL 287.000,00                   287.000,00                93.575,50                          108.077,50                         0,00 178.922,50               58.792,50                           61.141,30                  0,00 225.858,70                            
364   ENSINO SUPERIOR 60.000,00                     60.000,00                  -                                     0,00 60.000,00                 -                             0,00 60.000,00                              
014 DIREITOS DA CIDADANIA 563.000,00                   1.026.957,68             210.028,88                        291.573,28                         0,00 735.384,40               211.872,49                         269.549,53                0,00 757.408,15                            0,00
122   ADMINISTRACAO GERAL -                                400.000,00                34.214,77                          67.786,83                           0,00 332.213,17               34.214,77                           67.785,83                  0,00 332.214,17                            
126   TECNOLOGIA DA INFORMACAO 505.000,00                   568.775,28                175.131,71                        222.104,05                         0,00 346.671,23               177.123,32                         200.493,30                0,00 368.281,98                            
131   COMUNICACAO SOCIAL 58.000,00                     58.182,40                  682,40                               1.682,40                             0,00 56.500,00                 534,40                                1.270,40                    0,00 56.912,00                              
015 URBANISMO 776.000,00                   776.000,00                40.419,50                          59.401,16                           0,00 716.598,84               40.419,49                           59.401,13                  0,00 716.598,87                            0,00
126   TECNOLOGIA DA INFORMACAO 680.000,00                   680.000,00                30.243,50                          30.243,50                           0,00 649.756,50               30.243,49                           30.243,49                  0,00 649.756,51                            
131   COMUNICACAO SOCIAL 96.000,00                     96.000,00                  10.176,00                          29.157,66                           0,00 66.842,34                 10.176,00                           29.157,64                  0,00 66.842,36                              
016 HABITACAO 300.019,00                   300.019,00                45.145,04                          89.835,78                           0,00 210.183,22               44.719,44                           73.826,51                  0,00 226.192,49                            0,00
122   ADMINISTRACAO GERAL 103.919,00                   103.919,00                17.339,30                          32.924,30                           0,00 70.994,70                 17.339,30                           32.924,30                  0,00 70.994,70                              
126   TECNOLOGIA DA INFORMACAO 169.700,00                   169.700,00                26.605,74                          53.211,48                           0,00 116.488,52               26.605,74                           39.908,61                  0,00 129.791,39                            
131   COMUNICACAO SOCIAL 26.400,00                     26.400,00                  1.200,00                            3.700,00                             0,00 22.700,00                 774,40                                993,60                       0,00 25.406,40                              
018 GESTAO AMBIENTAL 1.881.146,00                1.881.146,00             398.949,83                        513.970,87                         0,01 1.367.175,13            280.021,83                         292.844,23                0,00 1.588.301,77                         0,00

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS)

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II)
TOTAL (III) = (I + II)

 Até o Bimestre %   Até o Bimestre  % 

 (a)   (b)  (b/total b)   (c )=(a-b)  (d) (d/total d)  (e)=(a-d) (f)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 
PROCESSADOS1

 No Bimestre 
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

 No Bimestre 
 DOTAÇÃO INICIAL 

DESPESAS LIQUIDADAS

 SALDO  DOTAÇÃO 
ATUALIZADA  

DESPESAS EMPENHADAS

 SALDO 

126   TECNOLOGIA DA INFORMACAO 1.585.000,00                1.585.000,00             349.189,13                        436.959,16                         0,00 1.148.040,84            239.318,23                         239.318,23                0,00 1.345.681,77                         
131   COMUNICACAO SOCIAL 296.146,00                   296.146,00                49.760,70                          77.011,71                           0,00 219.134,29               40.703,60                           53.526,00                  0,00 242.620,00                            
019 CIENCIA E TECNOLOGIA 490.400,00                   563.581,74                131.741,46                        152.948,86                         0,00 410.632,88               131.739,54                         152.945,94                0,00 410.635,80                            0,00
122   ADMINISTRACAO GERAL 201,74                       201,74                               201,74                                0,00 -                            201,74                                201,74                       0,00 -                                         
126   TECNOLOGIA DA INFORMACAO 400.000,00                   472.980,00                91.917,12                          91.917,12                           0,00 381.062,88               91.915,80                           91.915,80                  0,00 381.064,20                            
131   COMUNICACAO SOCIAL 90.400,00                     90.400,00                  39.622,60                          60.830,00                           0,00 29.570,00                 39.622,00                           60.828,40                  0,00 29.571,60                              
020 AGRICULTURA 2.036.806,00                2.148.058,26             219.428,30                        336.011,01                         0,00 1.812.047,25            147.613,83                         210.769,26                0,00 1.937.289,00                         0,00
122   ADMINISTRACAO GERAL 5.988,00                       5.988,00                    -                                     0,00 5.988,00                   -                             0,00 5.988,00                                
126   TECNOLOGIA DA INFORMACAO 1.601.124,00                1.727.376,26             179.779,78                        234.121,85                         0,00 1.493.254,41            93.663,01                           130.406,41                0,00 1.596.969,85                         
131   COMUNICACAO SOCIAL 272.094,00                   257.094,00                22.203,70                          73.344,31                           0,00 183.749,69               36.506,00                           51.818,00                  0,00 205.276,00                            
606   EXTENSAO RURAL 157.600,00                   157.600,00                17.444,82                          28.544,85                           0,00 129.055,15               17.444,82                           28.544,85                  0,00 129.055,15                            
021 ORGANIZACAO AGRARIA 786.750,00                   1.924.772,24             111.660,52                        188.190,25                         0,00 1.736.581,99            120.522,55                         142.528,95                0,00 1.782.243,29                         0,00
126   TECNOLOGIA DA INFORMACAO 294.750,00                   940.772,24                72.660,52                          97.183,80                           0,00 843.588,44               72.387,45                           72.387,45                  0,00 868.384,79                            
131   COMUNICACAO SOCIAL 492.000,00                   984.000,00                39.000,00                          91.006,45                           0,00 892.993,55               48.135,10                           70.141,50                  0,00 913.858,50                            
022 INDUSTRIA 1.360.330,00                1.378.330,00             206.403,91                        386.309,63                         0,00 992.020,37               213.559,56                         354.265,10                0,00 1.024.064,90                         0,00
122   ADMINISTRACAO GERAL 554.500,00                   554.500,00                80.673,69                          158.475,67                         0,00 396.024,33               80.873,69                           158.474,67                0,00 396.025,33                            
126   TECNOLOGIA DA INFORMACAO 729.830,00                   747.830,00                117.195,02                        215.412,96                         0,00 532.417,04               122.153,27                         183.373,03                0,00 564.456,97                            
131   COMUNICACAO SOCIAL 76.000,00                     76.000,00                  8.535,20                            12.421,00                           0,00 63.579,00                 10.532,60                           12.417,40                  0,00 63.582,60                              
023 COMERCIO E SERVICOS 2.320.985,00                2.320.985,00             280.978,75                        489.135,19                         0,00 1.831.849,81            298.624,04                         483.731,14                0,01 1.837.253,86                         0,00
122   ADMINISTRACAO GERAL 1.172.000,00                1.172.000,00             192.899,26                        365.870,98                         0,00 806.129,02               190.507,94                         363.478,66                0,00 808.521,34                            
126   TECNOLOGIA DA INFORMACAO 670.200,00                   670.200,00                72.786,46                          99.558,09                           0,00 570.641,91               93.333,30                           99.556,08                  0,00 570.643,92                            
131   COMUNICACAO SOCIAL 178.785,00                   178.785,00                15.293,03                          23.706,12                           0,00 155.078,88               14.782,80                           20.696,40                  0,00 158.088,60                            
422   DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 300.000,00                   300.000,00                -                                     0,00 300.000,00               -                             0,00 300.000,00                            
024 COMUNICACOES 289.630,00                   295.451,40                28.505,76                          53.198,72                           0,00 242.252,68               33.213,35                           51.062,89                  0,00 244.388,51                            0,00
126   TECNOLOGIA DA INFORMACAO 194.270,00                   194.270,00                11.470,66                          30.889,81                           0,00 163.380,19               15.855,65                           29.791,59                  0,00 164.478,41                            
131   COMUNICACAO SOCIAL 95.360,00                     101.181,40                17.035,10                          22.308,91                           0,00 78.872,49                 17.357,70                           21.271,30                  0,00 79.910,10                              
026 TRANSPORTE 658.460,00                   658.460,00                90.670,88                          153.376,05                         0,00 505.083,95               100.037,14                         122.744,06                0,00 535.715,94                            0,00
126   TECNOLOGIA DA INFORMACAO 549.460,00                   549.460,00                80.461,78                          130.675,97                         0,00 418.784,03               84.694,74                           105.064,86                0,00 444.395,14                            
131   COMUNICACAO SOCIAL 109.000,00                   109.000,00                10.209,10                          22.700,08                           0,00 86.299,92                 15.342,40                           17.679,20                  0,00 91.320,80                              
027 DESPORTO E LAZER 172.800,00                   172.800,00                22.720,46                          34.080,69                           0,00 138.719,31               22.720,46                           34.080,69                  0,00 138.719,31                            0,00
126   TECNOLOGIA DA INFORMACAO 130.000,00                   130.000,00                22.720,46                          34.080,69                           0,00 95.919,31                 22.720,46                           34.080,69                  0,00 95.919,31                              
131   COMUNICACAO SOCIAL 42.800,00                     42.800,00                  -                                     0,00 42.800,00                 -                             0,00 42.800,00                              
028 ENCARGOS ESPECIAIS 167.502.952,00            13.990.356,31           3.809.827,99                     7.139.003,61                      0,07 6.851.352,70            3.941.382,84                      7.137.540,16             0,08 6.852.816,15                         0,00
331   PROTECAO E BENEFICIOS AO TRABALHADOR 162.090.883,00            -                             -                                     -                                     0,00 -                            -                                      -                             0,00 -                                         
846   OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 5.412.069,00                13.990.356,31           3.809.827,99                     7.139.003,61                      0,07 6.851.352,70            3.941.382,84                      7.137.540,16             0,08 6.852.816,15                         

1Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre.
FONTE: Sistema SIAFEM, Unidade Responsável SEFA / DICONF, Data de emissão 16/Maio/2022 e Hora de emissão 08h33min

RREO - Anexo 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

mai/21 jun/21 jul/21 ago/21 set/21 out/21 nov/21 dez/21 jan/22 fev/22 mar/22 abr/22

RECEITAS CORRENTES (I) 3.177.591.225,57 2.998.875.464,79 2.918.778.607,33 3.204.685.200,38 3.260.984.965,79 3.291.109.938,50 3.427.575.150,11 3.775.854.932,28 4.502.162.503,34 3.697.751.783,82 3.564.285.965,72 3.719.298.450,32 41.538.954.187,95 37.912.357.703,33
  Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.613.966.782,58 1.778.047.131,49 1.773.914.165,40 1.845.897.933,11 1.898.738.499,03 1.899.944.147,41 1.929.974.824,37 1.926.794.112,49 2.851.784.989,69 1.814.747.429,87 1.805.142.138,17 2.094.396.456,99 23.233.348.610,60 20.952.634.118,00
     ICMS 1.294.826.962,03 1.443.084.470,43 1.437.629.899,44 1.524.979.994,07 1.587.396.106,46 1.502.465.026,34 1.612.687.584,46 1.583.747.795,50 2.556.700.970,58 1.480.863.511,86 1.430.497.076,29 1.713.148.370,06 19.168.027.767,52 17.061.327.742,00
     IPVA 79.281.691,81 83.872.392,78 83.622.882,70 74.021.908,82 69.037.416,92 57.408.035,94 52.293.901,51 40.125.645,15 65.062.296,76 63.406.582,54 96.489.294,69 78.480.177,22 843.102.226,84 837.636.506,00
     ITCD 4.380.939,43 5.289.817,47 5.549.702,96 7.228.847,56 5.796.203,80 4.708.479,06 5.974.139,81 4.240.334,71 4.172.170,88 3.280.837,90 4.504.540,57 4.984.358,90 60.110.373,05 49.110.943,00
     IRRF 114.342.400,23 118.414.640,48 120.147.348,88 116.491.881,58 115.295.408,40 220.891.102,45 142.483.339,13 156.654.872,67 103.745.743,70 158.567.362,47 139.408.986,41 171.163.322,49 1.677.606.408,89 1.583.540.518,00
     Outros Impostos, Taxas e Contrib.de Melhoria 121.134.789,08 127.385.810,33 126.964.331,42 123.175.301,08 121.213.363,45 114.471.503,62 116.535.859,46 142.025.464,46 122.103.807,77 108.629.135,10 134.242.240,21 126.620.228,32 1.484.501.834,30 1.421.018.409,00
Contribuições 86.341.049,07 88.768.798,05 88.320.727,67 88.781.421,05 88.937.296,37 148.980.884,49 112.796.217,75 99.224.091,22 77.792.087,32 133.468.760,69 122.456.592,83 141.698.322,77 1.277.566.249,28 1.455.885.372,00
Receita Patrimonial 106.041.513,56 26.276.744,67 23.887.945,61 49.077.225,00 29.362.532,76 35.828.653,36 76.615.270,65 121.753.139,64 53.526.455,85 56.247.150,24 159.365.131,67 64.551.773,49 802.533.536,50 558.493.800,08

         Rendimentos de Aplicação Financeira 62.646.509,82 25.504.786,82 20.087.619,01 25.728.507,63 28.336.230,00 25.706.502,85 75.398.099,47 75.505.215,86 52.555.703,11 55.502.469,01 156.028.702,12 63.835.437,38 666.835.783,08 345.094.178,08
         Outras Receitas Patrimoniais 43.395.003,74 771.957,85 3.800.326,60 23.348.717,37 1.026.302,76 10.122.150,51 1.217.171,18 46.247.923,78 970.752,74 744.681,23             3.336.429,55 716.336,11            135.697.753,42 213.399.622,00

Receita Agropecuária 566,40 566,40
Receita Industrial 1.019.254,22 831.680,42 1.008.552,73 1.075.022,42 421.019,01 645.348,95 600.674,57 617.563,91 999.680,89 1.000.229,07 787.249,81 1.093.942,40 10.100.218,40 15.627.744,00
Receita Serviços 77.252.323,71 78.414.322,33 80.547.795,54 81.724.622,45 75.936.813,47 85.551.704,55 80.352.500,29 77.967.225,25 64.459.144,09 96.781.756,13 99.457.472,07 82.655.775,40 981.101.455,28 1.163.321.394,00
Transferências Correntes 1.144.342.563,42 1.021.762.173,91 946.568.585,26 1.131.794.850,30 1.028.364.610,84 1.115.498.732,90 1.220.789.431,05 1.538.726.142,69 1.407.699.003,71 1.550.650.257,31 1.368.632.620,58 1.303.960.526,40 14.778.789.498,37 13.548.638.742,00
     Cota-Parte do FPE 698.642.129,24 607.010.410,97 531.913.464,19 668.461.125,58 523.394.427,45 582.838.069,44 761.290.415,92 789.410.109,90 774.597.230,32 1.087.823.344,79 657.120.013,17 780.208.277,57 8.462.709.018,54 7.914.608.679,00
     Transferências da L.C. 87/1996 0,00 0,00
     Transferências da L.C.61/1989 49.427.521,54 45.340.669,91 52.368.494,82 44.037.460,31 52.397.526,98 53.933.601,95 51.667.602,16 52.822.552,04 65.748.725,07 58.790.001,44 66.603.019,10 67.737.202,24 660.874.377,56 564.193.619,00
     Transferências do FUNDEB 231.134.826,60 216.373.347,23 207.402.429,26 218.902.915,38 257.711.383,45 250.446.318,98 265.206.783,23 285.718.217,00 428.507.979,83 (108.016.528,14)     235.921.777,32 307.320.805,78     2.796.630.255,92 3.390.414.934,00
     Outras Transferências Correntes 165.138.086,04 153.037.745,80 154.884.196,99 200.393.349,03 194.861.272,96 228.280.742,53 142.624.629,74 410.775.263,75 138.845.068,49 512.053.439,22 408.987.810,99 148.694.240,81 2.858.575.846,35 1.679.421.510,00
Outras Receitas Correntes 148.627.739,01 4.774.613,92 4.530.835,12 6.334.126,05 139.224.194,31 4.660.466,84 6.446.231,43 10.772.090,68 45.901.141,79 44.856.200,51 8.444.760,59 30.941.652,87 455.514.053,12 217.756.533,25

DEDUÇÕES (II) 857.750.268,11 868.483.872,00 841.152.098,40 891.910.077,41 896.600.488,19 919.824.923,18 1.008.102.671,30 978.483.581,84 1.333.537.565,82 1.012.227.573,23 1.007.659.879,74 1.059.519.129,21 11.675.252.128,43 10.839.753.013,00
Transf Constitucionais e Legais 376.247.103,06 414.193.190,07 415.398.768,72 429.445.097,26 444.349.019,48 419.479.177,64 442.398.291,21 427.571.527,99 689.898.366,22 416.297.586,17 422.694.989,09 486.777.864,68 5.384.750.981,59 4.821.828.592,00
Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 84.257.211,06 86.837.568,82 86.426.215,71 86.846.393,49 86.960.740,26 147.071.179,18 110.886.512,44 97.264.247,81 75.436.722,19 130.566.358,34 119.820.449,34 138.168.112,35 1.250.541.710,99 1.434.472.698,00
Compensação Financ.entre Regimes Previd. 474.535,39 127.459,20 127.459,20 127.459,20 84.998,30 124.496,33 246.127,21 123.822,01 118.547,02 135.778,27 135.778,27 1.826.460,40 2.828.722,00
Rendim.de Aplicações de Rec.Previdenciários 49.333.460,59 9.272.983,99 846.658,85 984.326,97 1.298.806,54 635.008,54 43.364.612,34 39.560.860,18 12.472.719,61 9.932.334,25 98.068.155,74 2.557.100,65 268.327.028,25 262.319.222,00
Dedução de Rec p/ Form do FUNDEB 347.912.493,40 357.705.593,73 338.352.995,92 374.506.800,49 363.864.462,71 352.554.559,52 411.328.758,98 413.840.818,65 555.605.935,79 455.312.747,45 366.940.507,30 431.880.273,26 4.769.805.947,20 4.318.303.779,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III)=(I-II) 2.319.840.957,46 2.130.391.592,79 2.077.626.508,93 2.312.775.122,97 2.364.384.477,60 2.371.285.015,32 2.419.472.478,81 2.797.371.350,44 3.168.624.937,52 2.685.524.210,59 2.556.626.085,98 2.659.779.321,11 29.863.702.059,52 27.072.604.690,33
( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)¹    1.960.680,00 10.379.986,00 550.000,00 100.000,00 12.990.666,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA 
CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = 
(III - IV)

2.319.840.957,46 2.130.391.592,79 2.077.626.508,93 2.310.814.442,97 2.364.384.477,60 2.360.905.029,32 2.419.472.478,81 2.796.821.350,44 3.168.624.937,52 2.685.424.210,59 2.556.626.085,98 2.659.779.321,11 29.850.711.393,52 27.072.604.690,33

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)¹ 14.213.000,00 58.201.523,00 72.414.523,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA 
CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM 
PESSOAL (VII) = (V - VI)

2.319.840.957,46 2.130.391.592,79 2.077.626.508,93 2.296.601.442,97 2.364.384.477,60 2.360.905.029,32 2.419.472.478,81 2.738.619.827,44 3.168.624.937,52 2.685.424.210,59 2.556.626.085,98 2.659.779.321,11 29.778.296.870,52 27.072.604.690,33

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MAIO/2021 A ABRIL/2022
R$ 1,00

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

FONTE: Sistema SIAFEM, Unidade Responsável SEFA / DICONF, Data de emissão 16/Maio/2022 e Hora de emissão 08h54min.

PREVISÃO 
ATUALIZADA 2022ESPECIFICAÇÃO

¹ Os valores constantes nas linhas "(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais" e "(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada" foram obtidos mediante o demonstrativo disponível no sítio eletrônico da Secretaria do Tesouro Nacional (www.gov.br/tesouronacional).

TOTAL (ÚLTIMOS 12 
MESES)
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(a)
RECEITAS CORRENTES (I) 481.705.000,00 145.550.046,41

Receita de Contribuições dos Segurados 116.535.000,00 18.781.463,91
Ativo 116.535.000,00 18.781.463,91
Inativo 
Pensionista 

    Receita de Contribuições Patronais 115.170.000,00 14.082.531,77
Ativo 115.170.000,00 14.082.531,77
Inativo 
Pensionista 

Receita Patrimonial 250.000.000,00 112.686.050,73
Receitas Imobiliárias
Receitas de Valores Mobiliários 250.000.000,00 112.686.050,73
Outras Receitas Patrimoniais

Receita de Serviços
Outras Receitas Correntes 0,00 0,00

Compensação Financeira entre os regimes
Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹
Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,00 0,00
Alienação de Bens, Direitos e Ativos
Amortização de Empréstimos
Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO-(IV)=(I+III-II) 481.705.000,00 145.550.046,41

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS

Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre No Exercício
(c) (d) (e) (f) (g)

Benefícios 1.363.000,00 141.394,06 141.394,06 141.394,06 0,00
Aposentadorias 365.500,00 0,00 0,00 0,00
Pensões por Morte 997.500,00 141.394,06 141.394,06 141.394,06

Outras Despesas Previdenciárias 135.310.000,00 49.800.350,00 49.800.000,00 49.800.000,00 0,00
Compensação Financeira entre os regimes
Demais Despesas Previdenciárias 135.310.000,00 49.800.350,00 49.800.000,00 49.800.000,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) 136.673.000,00 49.941.744,06 49.941.394,06 49.941.394,06 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI)=(IV–V)² 345.032.000,00 95.608.302,35 95.608.652,35 95.608.652,35

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES
VALOR 223.230.106,23

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS
VALOR 360.000.000,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos
Outros Aportes para o RPPS
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
Caixa e Equivalentes de Caixa 2.116.732,74
Investimentos e Aplicações 4.206.235.861,70
Outros Bens e Direitos

(a)
RECEITAS CORRENTES (VII) 2.359.993.303,00 696.146.234,72
Receita de Contribuições dos Segurados 1.071.236.685,00 275.002.532,66

Ativo 910.546.139,00 227.388.942,39
Inativo 126.308.595,00 38.736.658,49
Pensionista 34.381.951,00 8.876.931,78

Receita de Contribuições Patronais 1.266.475.375,00 409.475.843,24
Ativo 1.077.490.766,00 342.333.062,17
Inativo 148.075.865,00 54.149.570,68
Pensionista 40.908.744,00 12.993.210,39

Receita Patrimonial 12.319.222,00 10.121.873,28
Receitas Imobiliárias
Receitas de Valores Mobiliários 12.319.222,00 10.121.873,28
Outras Receitas Patrimoniais

Receita de Serviços
Outras Receitas Correntes 9.962.021,00 1.545.985,54

Compensação Financeira entre os regimes 2.828.722,00 513.925,57
Demais Receitas Correntes 7.133.299,00 1.032.059,97

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,00 0,00
Alienação de Bens, Direitos e Ativos
Amortização de Empréstimos
Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (IX)=(VII+VIII) 2.359.993.303,00 696.146.234,72

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E DAS RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕES E INATIVOS MILITARES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2022/ BIMESTRE MARÇO - ABRIL
RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) R$ 1,00

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
PREVISÃO 

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

APORTES REALIZADOS

SALDO ATUAL

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)
PREVISÃO 

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS

Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre  No Exercício
(c) (d) (e) (f) (g)

Benefícios 3.995.523.727,56 1.058.919.014,66 1.058.915.270,41 1.057.389.029,40 0,00
Aposentadorias 3.117.279.853,87 865.980.469,67 865.976.725,42 865.594.689,77
Pensões por Morte 878.243.873,69 192.938.544,99 192.938.544,99 191.794.339,63

Outras Despesas Previdenciárias 86.770.009,27 15.914.288,08 15.912.985,58 15.904.140,73 0,00
Compensação Financeira entre os regimes
Demais Despesas Previdenciárias 86.770.009,27 15.914.288,08 15.912.985,58 15.904.140,73

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) 4.082.293.736,83 1.074.833.302,74 1.074.828.255,99 1.073.293.170,13 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI)= (IX–X)² (1.722.300.433,83)   (378.687.068,02)       (378.682.021,27)       (377.146.935,41)        

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS5

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 333.607.728,86
Recursos para Formação de Reserva

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO DE REPARTIÇÃO)

Caixa e Equivalentes de Caixa 225.877.893,68
Investimentos e Aplicações 325.482.411,49
Outros Bens e Direitos

(a)
Receitas Correntes 120.000.000,00 58.145.263,08
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS  (XII) 120.000.000,00 58.145.263,08

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS

Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre  No Exercício
(c) (d) (e) (f) (g)

Despesas Correntes (XIII) 103.300.000,00 46.745.269,53 39.274.920,98 38.839.196,80 0,00
Pessoal e Encargos Sociais 41.040.000,00 7.015.397,47 7.015.394,47 7.011.716,91
Demais Despesas Correntes4 62.260.000,00 39.729.872,06 32.259.526,51 31.827.479,89

Despesas de Capital (XIV) 17.500.000,00 12.693.593,76 10.726.933,14 10.726.933,14
TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV)=(XIII+XIV) 120.800.000,00 59.438.863,29 50.001.854,12 49.566.129,94 0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI)=(XII–XV)2 (800.000,00)             (1.293.600,21)           8.143.408,96            8.579.133,14            

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS
Caixa e Equivalentes de Caixa 13.358.804,93
Investimentos e Aplicações
Outros Bens e Direitos

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)
Contribuições dos Servidores 
Demais Receitas Previdenciárias 
TOTAL DAS RECEITAS  (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII) 0,00 0,00

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS

Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre  No Exercício
(c) (d) (e) (f) (g)

Aposentadorias 
Pensões
Outras Despesas Previdenciárias
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX)=(XVII-XVIII)2 0,00 0,00 0,00 0,00

(a)
Contribuição sobre a remuneração dos militares ativos 105.500.000,00 81.524.508,29
Contribuição sobre a remuneração dos militares inativos 113.500.000,00 69.514.162,69
Contribuição sobre a remuneração dos pensionistas 24.611.098,00 18.939.710,47
Outras contribuições 220.000,00 1.377.353,01
TOTAL DAS CONTRIBUIÇÕES DOS MILITARES (XX) 243.831.098,00 171.355.734,46

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS

Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre  No Exercício
(c) (d) (e) (f) (g)

Inatividade 392.629.712,16 392.404.011,22 392.404.011,22 392.262.222,39 0,00
Pensões 81.511.576,83 81.467.264,14 81.467.264,14 81.225.656,73 0,00
Outras Despesas 15.910.899,48 13.630.307,55 13.630.307,55 13.574.777,69 0,00
TOTAL DAS DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS MILITARES (XXI) 490.052.188,47 487.501.582,91 487.501.582,91 487.062.656,81 0,00

RESULTADO ASSOCIADO ÀS PENSÕES E OS INATIVOS MILITARES (XXII)=(XX–XXI)2 (246.221.090,47)      (316.145.848,45)       (316.145.848,45)       (315.706.922,35)        

NOTA:

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

APORTES REALIZADOS

SALDO ATUAL

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
PREVISÃO 

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

SALDO ATUAL

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕES E AOS INATIVOS MILITARES (SISTEMA DE PROTEÇÃO SOCIAL DOS MILITARES)3, 6 e 7

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÃO DOS MILITARES
PREVISÃO 

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

6A UG-840240-SPSM recebeu da UG Financeira/SEFA R$ 1.790,32 de Salário Família e R$ 315.420.753,41 de Repasse Financeiro para cobertura de déficit do SPSM.
7Sistema de Proteção Social dos Militares (SPSM) foi segregado em 2021 do FINANPREV/FUNPREV em decorrência das seguintes bases normativas: a) Emenda Constitucional nº 103, de
12/11/2019; b) Lei Federal nº 13.954, de 16/12/2019; e c) Decreto-Lei Federal nº 667, de 2/7/1969.

4No bimestre março/abril(acumulado) de 2022 a unidade gestora (UG) 840201-Administração do RPPS recebeu da UG Financeira/SEFA, R$ 766.667,00 referente a Auxílio Funeral.

5A UG 840202-FINANPREV recebeu recursos referentes a RPV de R$ 38.426.037,23 e Salário Família de R$ 45.536,40, sendo que ambos não tem relação direta com a função previdência e
sim com a função encargos especiais; e Aporte para Cobertura de Insuficiências Financeiras no montante de R$ 333.607.728,86 que tem destinação específica para cobrir o défict
previdenciário. Recebeu sub-repasse do FUNPREV no valor de R$ 45.996.401,51, de acordo com a Lei 125/2019.

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS MILITARES
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

FONTE: Sistema SIAFEM, Unidade Responsável SEFA / DICONF, Data de emissão 18/Maio/2022 e Hora de emissão 16h18min.

1Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá compor o total
das receitas previdenciárias do período de apuração.
2O resultado previdenciário será apresentado por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa liquidada (do 1º ao 5º bimestre) e
a despesa empenhada (no 6º bimestre).
³Sistema de Proteção Social dos Militares (SPSM) foi segregado em 2021 do FINANPREV/FUNPREV em decorrência das seguintes bases normativas: a) Emenda Constitucional nº 103, de
12/11/2019; b) Lei Federal nº 13.954, de 16/12/2019; e c) Decreto-Lei Federal nº 667, de 02/7/1969.

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00

RECEITAS CORRENTES (I) 28.772.225.332,33
    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 13.621.100.930,00
         ICMS 10.242.188.645,00
         IPVA 335.054.604,00
         ITCD 39.298.754,00
         IRRF 1.583.540.518,00
         Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.421.018.409,00
    Contribuições 1.455.885.372,00
    Receita Patrimonial 558.493.800,08
        Aplicações Financeiras (II) 345.094.178,08
        Outras Receitas Patrimoniais 213.399.622,00
    Transferências Correntes 11.740.039.559,00
         Cota-Parte do FPE 6.331.686.943,00
         Transferências da LC 87/1996
         Transferências da LC 61/1989 338.516.172,00
         Transferências do FUNDEB 3.390.414.934,00
         Outras Transferências Correntes 1.679.421.510,00
    Demais Receitas Correntes 1.396.705.671,25
        Outras Receitas Financeiras (III)
        Receitas Correntes Restantes 1.396.705.671,25
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV)=(I-II-III) 28.427.131.154,25
RECEITAS DE CAPITAL (V) 1.050.158.397,00
    Operações de Crédito (VI) 919.569.515,00
    Amortização de Empréstimos (VII) 7.509.900,00
    Alienação de Bens 14.758.505,00
         Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)
         Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)
        Outras Alienações de Bens 14.758.505,00
    Transferências de Capital 108.320.477,00
        Convênios 22.249.545,00
        Outras Transferências de Capital 86.070.932,00
    Outras Receitas de Capital 0,00
        Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)
        Outras Receitas de Capital Primárias
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI)=(V-VI-VII-VIII-IX-X) 123.078.982,00
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL  (XII)=(IV+XI) 28.550.210.136,25

LIQUIDADOS PAGOS

 (a)  (b)  (c)
DESPESAS CORRENTES (XIII) 26.872.564.426,91 8.207.016.254,83 7.861.117.236,58 7.726.975.675,69 17.132.197,96 44.210.791,71 43.813.087,63
    Pessoal e Encargos Sociais 16.855.306.981,86 4.928.305.181,25 4.919.315.686,57 4.853.825.764,68 122.707,36 284.217,43 114.560,44
    Juros e Encargos da Dívida (XIV) 264.055.496,00 85.283.493,90 85.283.493,90 85.283.493,90
    Outras Despesas Correntes 9.753.201.949,05 3.193.427.579,68 2.856.518.056,11 2.787.866.417,11 17.009.490,60 43.926.574,28 43.698.527,19

  Transferências Constitucionais e Legais 6.051.102,00 0,00 0,00 0,00 16.933.902,20
  Demais Despesas Correntes 9.747.150.847,05 3.193.427.579,68 2.856.518.056,11 2.787.866.417,11 75.588,40 43.926.574,28 43.698.527,19

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV)=(XIII-XIV) 26.608.508.930,91 8.121.732.760,93 7.775.833.742,68 7.641.692.181,79 17.132.197,96 44.210.791,71 43.813.087,63
DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 5.079.604.024,07 1.343.801.758,26 974.889.044,96 963.396.465,46 101.205.808,53 61.695.014,89 61.248.005,45
    Investimentos 3.891.562.533,84 1.137.778.274,34 772.538.815,99 761.089.404,86 101.027.301,56 61.695.014,89 61.248.005,45
    Inversões Financeiras 543.586.038,04 49.320.166,97 45.678.566,97 45.678.566,97 10.000,00 0,00 0,00
        Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 23.113.323,07 7.726.588,67 4.084.988,67 4.084.988,67 10.000,00
        Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII)
        Aquisição de Título de Crédito (XIX)
        Demais Inversões Financeiras 520.472.714,97 41.593.578,30 41.593.578,30 41.593.578,30
    Amortização da Dívida (XX) 644.455.452,19 156.703.316,95 156.671.662,00 156.628.493,63 168.506,97 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI)=(XVI-XVII-XVIII-XIX-XX) 4.412.035.248,81 1.179.371.852,64 814.132.394,29 802.682.983,16 101.027.301,56 61.695.014,89 61.248.005,45
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 180.635.654,00
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII)=(XV+XXI+XXII) 31.201.179.833,72 9.301.104.613,57 8.589.966.136,97 8.444.375.164,95 118.159.499,52 105.905.806,60 105.061.093,08

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb +
XXIIIc)]

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO
Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de 
referência

JUROS, ENCARGOS E VARIAÇÕES MONETÁRIAS ATIVOS (XXV)
JUROS, ENCARGOS E VARIAÇÕES MONETÁRIAS  PASSIVOS (XXVI)

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII)=XXIV+(XXV-XXVI)

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL
Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de 
referência

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
DEDUÇÕES (XXIX)
    Disponibilidade de Caixa
           Disponibilidade de Caixa Bruta
           (-) Restos a Pagar Processados (XXX)
           (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados
    Demais Haveres Financeiros
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI)=(XXVIII-XXIX)
RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII)=(XXXIa-XXXIb)

AJUSTE METODOLÓGICO
VARIAÇÃO SALDO RPP=(XXXIII)=(XXXa-XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI)
AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII)
OUTROS AJUSTES (XXXVIII)
RESULTADO NOMINAL AJUSTADO-Abaixo da Linha (XXXIX)=(XXXII-XXXIII-
IX+XXXIV+XXXV-XXXVI+XXXVII+XXXVIII)

RESULTADO PRIMÁRIO-Abaixo da Linha (XL)= XXXIX-(XXV-XXVI)

INFORMAÇÕES ADICIONAIS
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS
    Superávit Financ.Utiliz.p/Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

FONTE: Sistema SIAFEM, Unidade Responsável SEFA / DICONF, Data de emissão 13/Maio/2022 e Hora de emissão 09h50m.

164.623.947,78

0,00

601.598.524,29 189.698.883,71

SALDO

7.702.975.640,69

-2.295.524.057,19

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

7.307.021.018,37

Até ABRIL/2022

11.330.168.121,62

11.336.391.773,52

RESTOS A PAGAR 
PROCESSADOS 

PAGOS 
DESPESAS PAGAS

477.379.005,62

RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

Até ABRIL/2022

2.668.796.015,97

6.223.651,90

3.806.383,13

DESPESAS 
LIQUIDADAS

2.417.268,77

2.417.268,77

776.720.650,00

74.441.605,37

0,00

82.301.336,56

1.636.079,29

477.379.005,62

3.806.383,13

1.291.764.874,68

11.658.090.433,24

5.768.199,63
4.863.611.986,26

155.327.368,80

475.415.763,61

5.507.993.166,50

2.639.799.092,78

327.922.311,62

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO E NOMINAL 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ACIMA DA LINHA

491.595.411,40

121.330.752,67

RECEITAS PRIMÁRIAS RECEITAS REALIZADAS                                                                                                                                                                                                                    
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4.308.628.060,76

13.553.526,60

333.690.511,25

572.885.415,07

PREVISÃO 
ATUALIZADA

 (a)

Até ABRIL/2022

JUROS NOMINAIS

5.511.420.810,09

-348.582.000,00

5.303.365.581,97

3.152.402.520,21

DESPESAS 
EMPENHADAS

Em 30/Abr/2022

5.407.451.583,50

ABAIXO DA LINHA

8.118.000,00

VALOR CORRENTE

395.954.622,32

5.748.672.430,78

4.909.822.285,80

VALOR INCORRIDO
648.230.452,02

VALOR CORRENTE

Em 31/Dez/2021

7.940.965.077,91

393.543.296,17

2.740.830.906,00

360.000.000,00

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
2.745.725.897,36

2.028.332.065,70

445.306.848,81

207.013.005,58
2.538.712.891,78

Até ABRIL/2022

(b)

444.245.175,83

2.511.938.569,94

411.899.640,58

183.007.304,52

(a)
CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL

 1
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RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00

Em Exercício 
Anteriores      

Em 31 de 
dezembro de 

2021           

Em Exercício 
Anteriores 

Em 31 de 
dezembro de 

2021           
(a) (b) (c) (d) e=(a+b)-(c+d) (f) (g) (h) (i) (j) k=(f+g)-(i+j) L=(e+k)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIOS) (I) 23.798.597,40 595.979.743,40 411.229.352,72 4.898.445,49 203.650.542,59 0,00 146.162.126,75 105.905.806,60 105.061.093,08 2.603.033,01 38.498.000,66     242.148.543,25 
PODER EXECUTIVO 22.178.250,39 438.271.416,67 358.794.026,11 4.647.524,62 97.008.116,33 0,00 125.405.530,66 94.148.331,93 93.473.275,40 2.370.914,76 29.561.340,50 126.569.456,83
SEC.DE EST.DE DESENV.URBANO E OBRAS PUBLICAS 2.903.199,60     66.882.733,63 61.257.559,69 8.528.373,54 163.008,69 162.890,00 162.890,00 118,69 8.528.492,23
SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER 19.914,02          291.912,69 275.315,60 36.511,11 26.525,78 26.525,78 63.036,89
GABINETE DO GOVERNADOR 153.411,02        1.198.708,34 1.185.530,86 11.991,58 154.596,92 15.897,94 995,80 995,80 14.902,14 169.499,06
SEC.DE EST.DE DESENV.AGROPECUARIO E DA PESCA 1.700.893,47 291.900,08 188.675,84 1.220.317,55 12.096.242,31 11.803.033,14 11.465.927,94 22.253,79 608.060,58 1.828.378,13
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA 124.402,00        1.155.101,17 792.880,59 486.622,58 551.677,30 440.222,93 440.222,93 111.454,37 598.076,95
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 76.137.193,80 49.120.398,64 2.286,31 27.014.508,85 21.367.688,03 20.437.331,49 20.437.331,49 8.743,39 921.613,15 27.936.122,00
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 4.715,07            156.576.607,61 155.387.882,45 544.147,00 649.293,23 1.299,46 193,40 193,40 3,00 1.103,06 650.396,29
SEC.DE ESTADO DE JUSTICA E DIREITOS HUMANOS 129.998,64        1.267,04 131.265,68 37.373,62 37.373,62 168.639,30
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE PUBLICA 3.066.240,01     12.231.370,47 10.497.337,60 1.106.821,44 3.693.451,44 19.210.189,69 16.858.089,37 16.858.089,37 318.192,42 2.033.907,90 5.727.359,34
SEC.DE E.DE SEGURANCA PUBLICA E DEFESA SOCIAL 1.902,71            336.938,32 336.938,32 1.902,71 1.821.070,61 945.822,98 945.822,98 875.247,63 877.150,34
SEC.DE EST.DE DESENV.ECON,MINERACAO E ENERGIA 894,30 894,30 0,00 156.960,14 155.344,79 155.344,79 1.615,35 0,00 0,00
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 30.641,60          2.288.281,15 1.518.275,29 21.497,33 779.150,13 136.104,28 126.888,67 126.888,67 9.215,61 0,00 779.150,13
POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PARA 403.447,55        458.718,09 324.830,50 537.335,14 15.342.703,02 5.596.445,26 5.596.444,26 2.264,52 9.743.994,24 10.281.329,38
SEC.DE EST.DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDAD 230.523,89        308.407,97 33.764,53 139,40 505.027,93 321.520,49 291.603,50 291.603,50 29.916,99 534.944,92
NUCLEO DE GERENCIAMENTO DO PARA RURAL 1.482,12            3.520,65 5.002,77 11.612.448,26 6.185.928,50 6.185.928,50 1.231.281,85 4.195.237,91 4.200.240,68
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES 194.678,62        690.760,08 319.815,04 472.916,56 92.707,10 0,00 0,00 92.707,10
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 40,21                 151.599,99 151.599,99 40,21 632.797,24 625.592,14 625.592,14 7.205,04 0,06 40,27
GABINETE DO VICE-GOVERNADOR 691,36               0,00 691,36 0,00 4.747,62 2.980,96 2.980,96 1.766,66 0,00 0,00
FUNDO DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO DO ESTADO 0,13                   0,00 0,13 0,00 0,00 0,13
FUNDACAO PARAPAZ 0,00 27.078,11 25.000,00 544,75 1.533,36 1.545.500,51 1.545.265,06 1.545.265,06 235,45 0,00 1.533,36
POLICIA CIVIL DO ESTADO DO PARA 34.716,33          309.456,98 20.404,43 323.768,88 0,00 4.383.697,61 4.383.697,61 4.383.697,61 0,00 0,00
SEC.DE EST.DE ASSIST.SOCIAL,TRAB,EMPREG.RENDA 104.115,60        2.330.602,12 1.209.461,06 997,93 1.224.258,73 44.694,09 44.694,09 1.268.952,82
FUNDO DE INVESTIMENTO DE SEGURANCA PUBLICA 0,00 108.872,39 108.349,89 522,50 0,00 0,00 522,50
FUNDACAO CULTURAL DO ESTADO DO PARA 5.086,22            258.480,00 258.480,00 5.086,22 15.740,44 1.671,80 1.671,80 14.068,64 0,00 5.086,22
FUNDACAO CARLOS GOMES 10.988,00          122.429,30 118.754,30 14.663,00 0,00 0,00 14.663,00
SEC.DE EST.DE CIENCIA,TECN,E EDUC.PRO.E TECNO 5.241,07            0,00 5.241,07 0,00 0,00 5.241,07
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 35.362,10          4.976,60 2.390,39 37.948,31 10.680,52 10.661,30 10.661,30 19,22 0,00 37.948,31
INST.DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES EST.PARA 2.851.858,54     2.469.501,70 1.298.423,54 4.022.936,70 1.453.786,07 1.453.786,07 5.476.722,77
EMP.DE TEC.DA INFORMACAO E COMUNIC.DO EST.PA 593.167,75        3.281.746,42 2.875.634,66 188.439,45 810.840,06 916.960,01 916.960,00 916.960,00 0,01 810.840,07
INSTITUTO DE TERRAS DO PARA 0,00 717,36 702,38 14,98 558,31 558,31 573,29
EMP.DE ASSISTENCIA TEC.EXTENSAO RURAL EST.PA 14.565,07          1.833.028,95 1.828.937,07 264,70 18.392,25 177.404,23 158.920,00 158.920,00 11.145,76 7.338,47 25.730,72
CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARA S/A 0,00 955,97 955,97 3.645,12 3.645,12 4.601,09
INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO DO PARA 0,00 379.211,20 379.142,26 68,94 0,00 1.094,06 1.094,06 1.094,06
FUNDACAO SANTA CASA DE MISERICORDIA DO PARA 14.022,07          4.370.986,73 4.370.986,73 14.022,07 4.781.536,83 4.411.623,10 4.411.623,10 369.913,73 0,00 14.022,07
FUND.CENTRO DE HEMOTERAPIA E HEMATOLOGIA PARA 4.944,30            136.199,53 119.252,79 15.926,89 5.964,15 109.261,80 9.974,46 9.974,46 99.287,34 105.251,49
FUNDACAO HOSPITAL DE CLINICAS GASPAR VIANA 22.050,25          273.146,61 228.159,75 67.037,11 27.415,80 26.935,80 26.935,80 480,00 67.517,11
FUNDACAO PARAENSE DE RADIODIFUSAO - FUNTELPA 17.400,49          5.900,19 1.364,88 21.935,80 1.043.273,47 889.388,87 795.388,87 153.884,60 94.000,00 115.935,80
DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA 5.898.484,85     18.692.240,64 15.772.864,79 188.329,35 8.629.531,35 22.710.651,48 14.720.469,21 14.720.469,21 7.990.182,27 16.619.713,62
COMPANHIA DE HABITACAO DO ESTADO DO PARA 32.175,48          2.552.583,69 1.581.869,48 1.002.889,69 0,00 0,00 1.002.889,69
FUNDACAO DE ATENDIMENTO SOCIO EDUCATIVA  PARA 0,00 1.215.577,35 1.215.577,35 0,00 22.935,33 19.143,97 19.143,97 3.791,36 0,00 0,00
SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO 11.620,26          9.288,05 6.441,74 2.846,31 11.620,26 622.680,03 556.879,26 507.263,37 115.416,66 127.036,92
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO DO PA 0,00 209.304,66 202.020,80 7.283,86 0,00 0,00 0,00 0,00
HOSPITAL OPHIR LOYOLA 4.815,38            586.752,13 586.742,97 4.824,54 17.075,52 2.550,24 2.550,24 12.500,10 2.025,18 6.849,72
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARA 609,64               56.556,65 56.556,65 551,02 58,62 76.867,11 40.241,55 40.241,55 36.625,56 0,00 58,62
UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARA 79.439,56          5.398.471,57 3.820.368,78 14.146,10 1.643.396,25 147.403,13 50.529,56 46.983,62 2.400,00 98.019,51 1.741.415,76
SECRETARIA ESTRAT.DE ARTICULACAO DA CIDADANIA 0,00 279.064,34 7.160,81 271.903,53 661.625,66 661.625,66 661.625,66 0,00 271.903,53
SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICACAO 20.440,54          6.570.146,07 6.529.802,73 60.783,88 483.225,04 70.069,34 70.069,34 413.155,70 473.939,58
FUNDACAO AMAZONIA DE AMP.A ESTUDOS E PESQUISA 0,00 800,00 800,00 0,00 376.501,45 185.839,95 185.839,95 541,50 190.120,00 190.120,00
INST.DE DESENV.FLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE 4.532,64            62.267,03 61.160,55 344,93 5.294,19 0,00 0,00 5.294,19
AG.DE REGULACAO E CONT.DE SER.PUBLICO DO EST. 0,00 70,36 70,36 15.283,79 2.865,88 2.865,88 12.417,91 12.488,27
ESCOLA DE GOVERNANCA PUBLICA DO EST.DO PARA 39.177,00          48.814,16 24.215,00 63.776,16 0,00 0,00 63.776,16
INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO EST.PA 3.688.339,62     14.322.969,92 1.918.950,64 1.295.986,50 14.796.372,40 54.561,42 54.561,42 14.850.933,82
CENTRO DE PERICIAS CIENTIFICAS RENATO CHAVES 22.907,34          494,71 23.402,05 2.978,91 2.978,91 26.380,96
COMPANHIA DE PORTOS E HIDROVIAS DO ESTADO PA 0,00 14.752,35 12.242,15 2.510,20 0,00 0,00 0,00 0,00
FUNDO ESTADUAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 330.456,64        28.239.456,75 12.358.532,98 964,57 16.210.415,84 12.316,12 12.316,12 16.222.731,96
FUNDO DE SAUDE DOS SERVIDORES MILITARES 0,00 125.140,24 125.140,24 0,00 644,20 644,20 644,20
FUNDO DE ASSIT. SOCIAL DOS SERV. MILITARES 0,00 4.749,29 3.239,87 1.509,42 3.362,18 3.362,18 4.871,60
FUNDO ESTADUAL DE SAUDE 819.971,47        6.808.139,23 5.843.302,80 1.784.807,90 0,00 0,00 1.784.807,90
SEC.DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO 98.592,01          13.130.886,40 12.166.702,11 44.506,68 1.018.269,62 310.614,71 279.653,48 279.653,48 0,62 30.960,61 1.049.230,23
AGENCIA DE DEFESA AGROPECUARIA DO EST.DO PARA 37.881,62          888.355,04 86.008,78 840.227,88 685.335,71 437.423,28 437.423,28 163.246,59 84.665,84 924.893,72

Pagos          Cancelados     Saldo 

Inscritos
Saldo Total       

Inscritos

Cancelados  Saldo          

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL - 2022 / BIMESTRE MARÇO - ABRIL

PODER / ÓRGÃO Liquidados     Pagos 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

1Em Exercício 
Anteriores      

Em 31 de 
dezembro de 

2021           

Em Exercício 
Anteriores 

Em 31 de 
dezembro de 

2021           
(a) (b) (c) (d) e=(a+b)-(c+d) (f) (g) (h) (i) (j) k=(f+g)-(i+j) L=(e+k)

Pagos          Cancelados     Saldo 

Inscritos
Saldo Total       

Inscritos

Cancelados  Saldo          PODER / ÓRGÃO Liquidados     Pagos 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

NUCLEO DE GERENC. DE TRANSPORTE METROPOLITANO 0,00 16.186,91 8.199,83 7.987,08 0,00 0,00 7.987,08
NUCLEO DE GERENC.DO PROGRAMA DE MICROCREDITO 110.000,00        37.561,01 35.431,56 112.129,45 816,08 816,08 112.945,53
SEC.DE ESTADO DE ADMINISTRACAO PENITENCIARIA 0,00 2.672.589,19 2.183.290,76 57.911,87 431.386,56 1.187.149,44 1.132.579,62 941.791,12 245.358,32 676.744,88
PODER LEGISLATIVO 14.168,89 42.286.051,11 18.052.257,19 13.685,98 24.234.276,83 0,00 16.568.579,59 8.663.858,17 8.494.201,18 232.118,25 7.842.260,16 32.076.536,99
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 0,00 98.648,85 98.648,85 0,00 0,00 98.648,85
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 482,91               583.587,27 583.587,26 482,92 13.828.465,46 7.098.953,45 7.098.953,45 220.959,60 6.508.552,41 6.509.035,33
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICIPIOS 13.685,98          41.603.814,99 17.468.669,93 13.685,98 24.135.145,06 2.709.634,13 1.538.367,10 1.368.710,11 8.107,00 1.332.817,02 25.467.962,08
MINISTERIO PUBLICO DE CONTAS ESTADO DO PARA 0,00 0,00 0,00 30.480,00 26.537,62 26.537,62 3.051,65 890,73 890,73
PODER JUDICIÁRIO 1.583.519,50 113.144.550,21 32.942.563,20 159.640,46 81.625.866,05 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 81.625.866,05
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO 1.583.519,50     113.144.550,21 32.942.563,20 159.640,46 81.625.866,05 0,00 0,00 81.625.866,05
MINISTÉRIO PÚBLICO 22.601,50 2.263.781,81 1.426.562,62 77.594,43 782.226,26 0,00 4.188.016,50 3.093.616,50 3.093.616,50 0,00 1.094.400,00 1.876.626,26
MINISTERIO PUBLICO 22.601,50          2.263.781,81 1.426.562,62 77.594,43 782.226,26 4.188.016,50 3.093.616,50 3.093.616,50 1.094.400,00 1.876.626,26
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA 57,12 13.943,60 13.943,60 0,00 57,12 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 57,12
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA 57,12                 13.943,60 13.943,60 57,12 0,00 0,00 57,12
RESTOS A PAGAR (INTRAORÇAMENTÁRIOS) (II) 82.155,98 66.989.003,24 66.205.847,79 40.568,09 824.743,34 0,00 762.173,54 557.666,71 557.665,73 13.458,46 191.049,35 1.015.792,69
PODER EXECUTIVO 82.155,98 65.438.782,30 65.252.187,61 40.045,02 228.705,65 0,00 686.706,67 527.716,18 527.715,20 11.740,48 147.250,99 375.956,64
SEC.DE EST.DE DESENV.URBANO E OBRAS PUBLICAS 0,00 1.685,04 1.685,04 0,00 0,00 1.685,04
SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER 0,00 0,00 0,00 1.360,00 1.360,00 1.360,00
SEC.DE EST.DE DESENV.AGROPECUARIO E DA PESCA 0,00 16.422,56 16.422,56 0,03 0,03                   0,00 16.422,56
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 0,00 312.208,87 312.208,87 0,00 103.618,20 81.191,00 81.191,00          22.427,20 22.427,20
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 0,00 30.718,50 226,21 30.492,29 0,00 884,83 884,83 884,83
SEC.DE ESTADO DE JUSTICA E DIREITOS HUMANOS 254,98               0,00 254,98 730,16 730,16 985,14
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE PUBLICA 2.371,54            38.900,45 38.900,45 2.371,54 434.445,80 399.743,18 399.743,18        34.702,62 37.074,16
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 0,00 140.019,44 128.876,84 6.970,83 4.171,77 7.000,00 2.876,80 2.876,80            4.123,20            0,00 4.171,77
POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PARA 0,00 36.822,79 36.822,79 0,00 0,00 36.822,79
SEC.DE EST.DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDAD 1.151,42            0,03 1.151,45 0,00 0,00 1.151,45
NUCLEO DE GERENCIAMENTO DO PARA RURAL 0,00 0,00 0,00 11.201,69 508,80 508,80               691,89               10.001,00 10.001,00
SEC.DE EST.DE ASSIST.SOCIAL,TRAB,EMPREG.RENDA 834,79               0,00 834,79 0,00 0,00 834,79
FUNDACAO CARLOS GOMES 0,00 19.847,06 19.847,06 0,00 0,00 0,00 0,00
INST.DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES EST.PARA 40.912,08          8.533,34 533,34 48.912,08 9.601,00 9.601,00 58.513,08
EMP.DE ASSISTENCIA TEC.EXTENSAO RURAL EST.PA 103,86               671,25 775,11 43.568,76 36.743,40 36.743,40          6.825,36 7.600,47
CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARA S/A 0,00 0,00 0,00 2.160,00 2.160,00 2.160,00
INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO DO PARA 0,00 1.454,72 1.454,72 0,00 0,00 0,00 0,00
FUNDACAO SANTA CASA DE MISERICORDIA DO PARA 0,00 14.586,20 14.586,20 0,00 0,00 0,00 0,00
FUNDACAO PARAENSE DE RADIODIFUSAO - FUNTELPA 0,00 0,00 0,00 5.567,31 432,00 432,00               5.135,31            0,00 0,00
DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA 0,00 0,00 0,00 20.000,00 4.361,60 4.361,60            15.638,40 15.638,40
COMPANHIA DE HABITACAO DO ESTADO DO PARA 0,00 7.792,50 7.792,50 0,00 0,00 0,00 0,00
FUNDACAO DE ATENDIMENTO SOCIO EDUCATIVA  PARA 0,00 34.328,97 34.328,97 0,00 2.294,40 2.294,40 2.294,40
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO DO PA 0,00 0,00 0,00 1.790,05 1.790,05            0,00 0,00
UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARA 0,00 0,00 0,00 2.986,46 2.986,46 2.986,46
SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICACAO 0,00 0,00 0,00 12.342,67 1.513,60 1.513,60            10.829,07 10.829,07
AG.DE REGULACAO E CONT.DE SER.PUBLICO DO EST. 0,00 0,00 0,00 27.155,31 345,80 344,82               26.810,49 26.810,49
INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO EST.PA 0,00 342.666,68 297.260,72 45.405,96 0,00 0,00 45.405,96
COMPANHIA DE PORTOS E HIDROVIAS DO ESTADO PA 0,00 3.000,00 483,20 2.516,80 0,00 0,00 0,00 0,00
SEC.DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO 36.527,31          64.398.296,01 64.369.371,73 65,10 65.386,49 0,00 0,00 65.386,49
NUCLEO DE GERENC. DE TRANSPORTE METROPOLITANO 0,00 736,56 736,56 0,00 0,00 736,56
NUCLEO DE GERENC.DO PROGRAMA DE MICROCREDITO 0,00 4.056,13 281,60 3.774,53 0,00 0,00 3.774,53
SEC.DE ESTADO DE ADMINISTRACAO PENITENCIARIA 0,00 26.035,20 26.035,20 0,00 0,00 0,00 0,00
PODER LEGISLATIVO 0,00 286.000,76 279.288,63 523,07 6.189,06 0,00 75.466,87 29.950,53 29.950,53 1.717,98 43.798,36 49.987,42
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 0,00 192.058,99 185.869,93 6.189,06 22.719,77 21.001,79 21.001,79          1.717,98            6.189,06
TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIOS 0,00 44.204,63 44.204,63 0,00 43.739,68 43.739,68 43.739,68
MINISTERIO PUBLICO DE CONTAS ESTADO DO PARA 0,00 49.737,14 49.214,07 523,07 0,00 9.007,42 8.948,74 8.948,74            58,68 58,68
PODER JUDICIÁRIO 0,00 1.088.200,00 498.351,37 0,00 589.848,63 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 589.848,63
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO 0,00 1.088.200,00 498.351,37 589.848,63 0,00 589.848,63
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA 0,00 176.020,18 176.020,18 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA 0,00 176.020,18 176.020,18 0,00 0,00 0,00
TOTAL (III) = (I + II) 23.880.753,38 662.968.746,64 477.435.200,51 4.939.013,58 204.475.285,93 0,00 146.924.300,29 106.463.473,31 105.618.758,81 2.616.491,47 38.689.050,01 243.164.335,94
FONTE: Sistema SIAFEM, Unidade Responsável SEFA / DICONF, Data de emissão 13/Mai/2022 e Hora de emissão 14h45min.
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RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

1- RECEITA DE IMPOSTOS 19.531.615.709,00 8.078.233.013,17
    1.1- Rec.Result.do Imposto s/a Circul.de Mercad.e Serv.de Transp.Interest.e Intermunic.e de Comunic.–ICMS 17.061.327.742,00 7.184.967.338,64
       1.1.1- ICMS - Principal e Encargos (Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ICMS) 17.061.327.742,00 7.184.967.338,64
       1.1.2- Adicional de até 2% do ICMS destinado ao Fundo de Combate à Pobreza (ADCT, art. 82, §1º)
    1.2- Receita Resultante do Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação de Bens e Direitos – ITCD 49.110.943,00 16.941.908,25
    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA 837.636.506,00 303.438.351,21
    1.4- Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 1.583.540.518,00 572.885.415,07
2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 8.489.404.577,00 3.561.750.210,63
    2.1- Cota-Parte FPE 7.914.608.679,00 3.299.748.865,85
    2.2- Cota-Parte IPI-Exportação 564.193.619,00 258.878.947,85
    2.3- Cota-Parte IOF-Ouro 10.602.279,00 3.122.396,93
    2.4- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais
3- DEDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS AOS MUNICÍPIOS 4.825.198.593,25 2.011.839.736,54
    3.1- PARCELA DO ICMS REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (25% de 1.1.1) 4.265.331.935,50 1.795.363.667,56
    3.2- PARCELA DO IPVA REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (50% de 1.3) 418.818.253,00 151.756.332,07
    3.3- PARCELA DA COTA-PARTE DO IPI-EXPORTAÇÃO REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (25% de 2.2) 141.048.404,75 64.719.736,91
4- TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1+2-3) 23.195.821.692,75 9.628.143.487,26

5- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB-20% DE ((1.1-3.1)+(1.2)+(1.3-3.2)+(2.1)+(2.2-3.3)) 4.320.335.779,15 1.809.739.463,80

6- VLR MÍNIMO A SER APLIC. ALÉM DO VLR DEST.AO FUNDEB-5% DE ((1.1-3.1)+(1.2)+(1.3-3.2)+(2.1)+(2.2-3.3))+25% DE 
(1.4+2.3+2.4)

1.478.619.644,04 596.608.736,76

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2022 / BIMESTRE MARÇO - ABRIL

R$ 1,00

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

7- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 3.390.414.934,00 1.300.495.940,93
    7.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 1.551.866.297,00 760.025.499,40
       7.1.1- Principal 1.551.866.297,00 751.294.433,15
       7.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 8.731.066,25
    7.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 1.838.548.637,00 540.470.441,53
       7.2.1- Principal 1.838.548.637,00 540.470.441,53
       7.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira
    7.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT
       7.3.1- Principal
       7.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira
8- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (7.1.1–5)1 -2.768.469.482,15 -1.058.445.030,65
RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)
9- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT 100.533.207,24
  9.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR 100.516.668,89
  9.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS 16.538,35

10- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (7+9) 1.401.029.148,17

DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS EMPENHADAS 
(Até o Bimestre)

DESPESAS LIQUIDADAS 
(Até o Bimestre)

DESPESAS PAGAS (Até 
o Bimestre)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS 

(c) (d) (e) (f) (g)
3.250.913.123,25 905.181.047,36 905.181.047,36 905.181.047,36
1.192.032.645,21 391.315.263,80 391.315.263,80 391.315.263,80
2.058.880.478,04 513.865.783,56 513.865.783,56 513.865.783,56

239.966.472,00 87.996.785,27 87.996.785,27 87.996.785,27
948.971,00 418.866,35 418.866,35 418.866,35

239.017.501,00 87.577.918,92 87.577.918,92 87.577.918,92
3.490.879.595,25 993.177.832,63 993.177.832,63 993.177.832,63

12- OUTRAS DESPESAS

   12.2- Ensino Médio
13- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (11+12)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB                                                                                   

 (Por Área de Atuação)6

11- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

FUNDEB

(a)
Até o Bimestre

   11.1- Ensino Fundamental 
   11.2- Ensino Médio 

ATUALIZADA
(b)

VALOR

   12.1- Ensino Fundamental 

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADASPREVISÃO

1

DESPESAS 
EMPENHADAS (Até o 

Bimestre)

DESPESAS LIQUIDADAS 
(Até o Bimestre)

DESPESAS PAGAS (Até 
o Bimestre)

INSCRITAS EM RESTOS 
A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS 

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS 
(SEM DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)7

(d) (e) (f) (g) (h)
905.181.047,36 905.181.047,36 905.181.047,36
550.973.420,44 550.973.420,44 550.973.420,44
341.740.644,00 341.740.644,00 341.740.644,00

VALOR EXIGIDO VALOR APLICADO VALOR CONSIDERADO 
APÓS DEDUÇÕES

% APLICADO

(i) (j) (k) (l)
910.347.158,65 905.181.047,36 905.181.047,36 69,60%

0,00 0,00 0,00
VALOR MÁXIMO 

PERMITIDO
VALOR NÃO APLICADO VALOR NÃO APLICADO 

APÓS AJUSTE
% NÃO APLICADO

(m) (n) (o) (p)
130.049.594,09 407.781.876,49 407.781.876,49 31,36%

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

PERMITIDO NO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

VALOR NÃO APLICADO 
NO EXERCÍCIO 

ANTERIOR9

VALOR DE SUPERÁVIT 
APLICADO ATÉ O 

PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

VALOR APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE QUE 
INTEGRARÁ O LIMITE 

CONSTITUCIONAL 

VALOR APLICADO APÓS 
O PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE
VALOR NÃO APLICADO

(q) (r) (s) (t) (u) (v) = (r) - (s) - (u)
22- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB 145.390.447,20 100.516.668,89 100.463.768,19 100.463.768,19 52.900,70
   22.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 88.157.542,16 5.432.203,88 5.432.164,92 5.432.164,92 38,96
   22.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF + VAAT) 57.232.905,03 95.084.465,01 95.031.603,27 95.031.603,27 52.861,74

DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS (Até INSCRITAS EM RESTOS A 

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

INDICADORES DO FUNDEB

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal2

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

21- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
14- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica

20- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)3

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE RECEITAS DE IMPOSTOS EXCETO FUNDEB

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)3

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO ATUALIZADA (Até o Bimestre) (Até o Bimestre) o Bimestre) PAGAR NÃO PROCESSADOS 

(c) (d) (e) (f) (g)
100.000,00 55.242,16 35.687,18 35.687,18

0,00 0,00 0,00
85.564.258,00 49.958.526,88 36.766.192,83 36.675.068,17

141.371.208,00 62.523.869,53 44.024.082,99 43.910.320,63
36.730.096,00 9.321.216,50 9.067.386,15 9.051.613,63

1.430.020.960,00 382.497.922,87 352.112.641,86 336.144.154,10
1.693.786.522,00 504.356.777,94 442.005.991,01 425.816.843,71 0,00

VALOR
998.411.576,37

-1.058.445.030,65
0,00

18.871,80
2.056.837.735,22

VALOR EXIGIDO VALOR APLICADO % APLICADO
(x) (w) (y)

2.407.035.871,82 2.056.837.735,22 21,36%

SALDO INICIAL RP LIQUIDADOS RP PAGOS RP CANCELADOS SALDO FINAL
(z) (aa) (ab) (ac) (ad) = (z) - (ab) - (ac)

110.276.507,36 82.736.461,82 82.736.461,82 18.871,80 27.521.173,74
110.265.014,22 82.736.124,00 82.736.124,00 18.871,80 27.510.018,42

4.056,26 337,82 337,82 3.718,44
7.436,88 7.436,88

33 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L37.1(ac)+L37.2(ac)) 

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

 (Por Área de Atuação)6

29- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS)=(L15(d ou e)+L28(d ou e)+L22.1(t))

   37.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL2 e 5

36- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA RESULTANTE DE IMPOSTOS

26- ENSINO SUPERIOR

28- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23+24+25+26+27)
27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

31 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS4 = (L15h)
32 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4 e 7

35- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (29–(30+31+32+ 33))

24- ENSINO FUNDAMENTAL 
25- ENSINO MÉDIO 

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB                                           

   23.2- Pré-escola

23- EDUCAÇÃO INFANTIL

30 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB=(L8)

   37.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos

   23.1- Creche

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB8

   37.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT+VAAF)

37- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

2
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38- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA) 69.079.000,00 251.993.829,55
    38.1- Salário-Educação 46.687.466,00 17.043.227,03
    38.2- PDDE 319.705,00 32.437,23
    38.3- PNAE 21.313.546,00 1.350.416,64
    38.4 - PNATE 758.283,00 29.763,45
    38.5- Outras Transferências do FNDE 233.537.985,20
39- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 15.842.671,00 600.000,00
40- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO
41- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO 52.142.319,00 0,00
42- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 7.769.511,00 1.770.585,02
43- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (38+39+40+41+42) 144.833.501,00 254.364.414,57

DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS EMPENHADAS 
(Até o Bimestre)

DESPESAS LIQUIDADAS 
(Até o Bimestre)

DESPESAS PAGAS (Até 
o Bimestre)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS 

(c) (d) (e) (f) (g)
129.999.557,38 0,00 0,00 0,00
129.999.557,38

37.075.692,73 11.220.413,57 10.010.966,83 10.010.966,83
137.795.609,94 34.782.622,75 25.718.083,77 24.377.593,70
26.725.090,25 1.540.481,36 1.369.805,89 1.363.627,63

158.151.573,14 43.483.247,24 6.247.535,67 6.244.308,51
489.747.523,44 91.026.764,92 43.346.392,16 41.996.496,67 0,00

DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS EMPENHADAS 
(Até o Bimestre)

DESPESAS LIQUIDADAS 
(Até o Bimestre)

DESPESAS PAGAS (Até 
o Bimestre)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS 

44- EDUCAÇÃO INFANTIL

48- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
47- ENSINO SUPERIOR

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

   44.2- Pré-escola

Até o Bimestre
RECEITAS REALIZADAS

 (Por Área de Atuação)6

   44.1- Creche

45- ENSINO FUNDAMENTAL 

49- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (44+45+46+47+48)

46- ENSINO MÉDIO 

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO                                                                 

(b)
ATUALIZADA

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE
PREVISÃO

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
(a)

(c) (d) (e) (f) (g)
5.674.413.640,69 1.588.561.375,49 1.478.530.215,80 1.460.991.173,01 0,00
5.346.457.060,75 1.549.512.169,17 1.467.896.284,78 1.450.357.241,99
4.464.188.496,25 1.228.358.324,73 1.228.322.379,79 1.212.360.275,67

48.334.662,08 3.958.419,75 3.913.419,75 3.913.419,75
833.933.902,42 317.195.424,69 235.660.485,24 234.083.546,57
327.956.579,94 39.049.206,32 10.633.931,02 10.633.931,02

5.335.754,06 381.082,36 381.082,36 381.082,36
322.620.825,88 38.668.123,96 10.252.848,66 10.252.848,66

51- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 100.464.661,25 7.289.917,85
52- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 1.300.495.940,93 17.043.227,03
53- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 993.178.170,45 15.905.733,52
54- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 407.782.431,73 8.427.411,36
55- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 341.072,84 38.870,76
56- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)
57- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 408.123.504,57 8.466.282,12

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA (ae)

   50.1- Despesas Correntes

   50.2- Despesas de Capital

4Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada. 

      50.2.2 -Outras Despesas de Capital

(af)

      50.2.1 -Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

3Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura 

2Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

FONTE: Sistema SIAFEM, Unidade Responsável SEFA / DICONF, Data de emissão 24/Maio/2022 e Hora de emissão 10h33min.
1Se resultado líquido da transferência (8) > 0 = acréscimo resultante das transferências do FUNDEB, se resultado líquido da transferência (8) < 0 = decréscimo resultante das transferências do FUNDEB.

8Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.

7Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites.

6As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

      50.1.4 -Outras Despesas Correntes
      50.1.3 -Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

50- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (13+28+49)

      50.1.1 - Pessoal Ativo
      50.1.2 - Pessoal Inativo

3

RREO – ANEXO 12 (LC n° 141/2012 art.35)

Inscritas em 

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITCD

TOTAL DAS REC.RESULT.DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS-(IV)=(I)+(II)-(III)

    Cota-Parte FPE 

33,82

1.583.540.518,00

41,69

151.756.332,07

35,36
70,21

303.438.351,21

49.060.943,00

8.478.802.298,00

36,23

3.558.627.813,70

564.193.619,00 564.193.619,00
41,69
45,88

8.478.802.298,00

15.063.107,42

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPVA
    Receita Result.do Imposto s/a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF

20.807.073,00
1.583.540.518,00

44.536.846,0044.536.846,00        ITCD

        IPVA
    Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA

34,53    Receita Result.do Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação de Bens e Direitos – ITCD

217.322.070,00 485.164.609,10        Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ICMS

(a)

39,81

16.941.908,25

210,21

    Receita Result.do Imp.s/a Circ.de Merc.e Serv. de Transp. Interest.e Interm.e de Comunic.– ICMS
16.830.525.672,0016.830.525.672,00

230.802.070,00

42,11

RECEITAS REALIZADAS

17.047.847.742,00 7.184.967.338,64

 %(b/a)x100 
(b)

RECEITA DE IMPOSTOS  (I)

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO A ABRIL  2022 / BIMESTRE  MARÇO - ABRIL 

41,36

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS PREVISÃO  INICIAL

8.078.233.013,1719.531.565.709,00

6.699.802.729,54

PREVISÃO ATUALIZADA

17.061.327.742,00

Até o Bimestre

19.518.085.709,00

41,53
36,23

4.524.097,00 1.878.800,83

41,97

42,09

837.636.506,00
288.830.519,48
14.607.831,7320.807.073,00

        ICMS

23.185.169.413,75

4.524.097,00

816.829.433,00

        Adicional de até 2% do ICMS destinado ao Fundo de Combate à Pobreza (ADCT, art. 82, §1º)
49.060.943,00

816.829.433,00
837.636.506,00

0,00

4.825.198.593,254.821.828.593,25

41,51

DEDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS AOS MUNICÍPIOS (III)

        ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996 

141.048.404,75 64.719.736,91
418.818.253,00

    PARCELA DA COTA-PARTE DO IPI-EXPORTAÇÃO REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (25%)

    PARCELA DO ICMS REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (25%)
    PARCELA DO IPVA REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (50%)

7.914.608.679,00
    Cota-Parte IPI-Exportação 
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

141.048.404,75

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

        Outras

7.914.608.679,00

DESPESAS LIQUIDADAS

9.625.021.090,3323.175.059.413,75

DESPESAS PAGAS

2.011.839.736,54
4.261.961.935,50

0,00

36,18

258.878.947,85

572.885.415,07

45,88

3.299.748.865,85

4.265.331.935,50
418.818.253,00

0,00

1.795.363.667,56

DESPESAS EMPENHADAS

R$ 1,00

Até o bimestre Até o bimestre Até o bimestre

(c) (d) (e) (f) (g)
105.218.059,00 105.218.059,00 16.863.788,76 16,03 12.146.486,23 11,54 9.987.805,50 9,49 0,00

105.011.397,00 105.011.397,00 16.863.788,76 16,06 12.146.486,23 11,57 9.987.805,50 9,51
206.662,00 206.662,00

1.727.446.833,00 1.727.595.249,47 682.655.668,92 39,51 621.083.874,21 35,95 610.543.199,48 35,34 0,00
1.535.828.758,00 1.535.828.758,00 630.191.954,92 41,03 588.222.935,59 38,30 587.821.165,46 38,27

191.618.075,00 191.766.491,47 52.463.714,00 27,36 32.860.938,62 17,14 22.722.034,02 11,85
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

6.311.607,00 6.311.607,00 1.823.924,19 28,90 1.270.674,64 20,13 1.270.671,44 20,13 0,00
6.290.141,00 6.290.141,00 1.823.924,19 29,00 1.270.674,64 20,20 1.270.671,44 20,20

21.466,00 21.466,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.532.900.454,00 1.532.552.037,53 436.679.375,64 28,49 428.718.128,44 27,97 414.039.280,93 27,02 0,00
1.509.246.657,00 1.509.046.657,00 436.679.375,64 28,94 428.718.128,44 28,41 414.039.280,93 27,44

23.653.797,00 23.505.380,53 0,00 0,00 0,00
3.371.876.953,00 3.371.676.953,00 1.138.022.757,51 33,75 1.063.219.163,52 31,53 1.035.840.957,35 30,72 0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVII)=(XIII-XIV-XV-XVI) 1.137.642.633,24
1.155.002.530,84Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVIII)=(IV) x 12% (LC 141/2012)

%(f/c)x100

Inscritas em 
Restos a Pagar 

não 
Processados

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVIII)=(IV) x % (Constituição Estadual)

VIGILÂNCIA SANITÁRIA  (VIII)
     Despesas Correntes 

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XI)
     Despesas Correntes 

     Despesas de Capital 
     Despesas Correntes 

     Despesas de Capital 

ATENÇÃO BÁSICA  (V)

     Despesas de Capital 

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  (IX)
     Despesas Correntes 

     Despesas de Capital 

     Despesas de Capital 

1.063.219.163,52

%(d/c)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

(d) (e)

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIV)

     Despesas Correntes 
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (VII)

1.138.022.757,51

380.124,27

DOTAÇÃO INICIAL

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (VI)

     Despesas de Capital 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

TOTAL (XII)=(V+VI+VII+VIII+IX+X+XI)

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  (X)

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XV)

1.035.460.833,08
(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XVI) 380.124,27

(f)
Total das Despesas com ASPS (XIII)=(XII)

DESPESAS PAGAS

1.035.840.957,35

     Despesas Correntes 

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 
ECONÔMICA %(e/c)x100

DESPESAS EMPENHADAS

DESPESAS EMPENHADAS

     Despesas de Capital

     Despesas Correntes 

1.062.839.039,25
380.124,27

PERCENT.DA REC.DE IMPOST.E TRANSF.CONSTITUC.E LEGAIS APLIC.EM ASPS  (XVII / IV)*100 (mínimo de 12% conf.LC n° 141/2012 ou % da Constit.Estadual)

-92.163.491,59

11,82
Limite não Cumprido (XX) = (XIX) (Quando valor for inferior a zero)

11,04

-119.541.697,76-17.359.897,60
17.359.897,60

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XIX) = (XVII (d ou e) - XVIII)1

1
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Empenhadas Liquidadas Pagas
(i) (j) (k)

 Valor Mínimo para 
aplicação em ASPS

 Valor aplicado em 
ASPS no exercício                                                  

Valor aplicado 
além do limite 

mínimo

Total inscrito em 
RP no exercício            

RPNP Inscritos 
Indevidamente no 

Exercício sem 
Disponibilidade 

Financeira

Valor inscrito em 
RP considerado no 

Limite
Total de RP pagos

(m) (n) (o)=(n-m), se < 0, 
então(o)=0 (p) q=(XIVd) (r)=(p-(o+q)), se<0, 

então(r)=0 (s)

Empenhos de 2022 (regra nova) 1.155.002.530,84 1.062.839.039,25                              -   
Empenhos de 2021 (regra nova) 2.751.810.998,22 3.313.683.883,16 561.872.884,94 32.235.224,65 0,00 29.345.409,43
Empenhos de 2020 (regra nova) 2.178.374.917,64 2.805.915.180,24 627.540.262,60 41.821.120,87 0,00 34.157.157,03
Empenhos de 2019(regra nova) 2.060.648.321,00 2.396.537.882,03 335.889.561,03 18.145.055,74 0,00 17.727.134,14
Empenhos de 2018 1.865.815.327,65 2.371.844.521,15 506.029.193,50 12.956.859,96 0,00 12.539.136,05
Empenhos de 2017 1.738.542.686,60 2.158.735.290,93 420.192.604,33 72.552.077,00 0,00 71.941.911,38

109.018,10

14.306,87

619.985.316,867.554.945,74
401.696,99 335.487.864,04

505.625.776,46

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior)
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XXI)

Diferença de limite não cumprido em 2021 (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior)

561.499.294,00

EXERCÍCIO DO EMPENHO2

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 
RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

(h)

373.590,942.516.224,28

Despesas Custeadas no Exercício de Referência 

(l)=(h-(i ou j))

403.417,04
16.224,61

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANC.OU PRESCR.ATÉ O FINAL DO EXERC.ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) (valor informado no demonstrativo do exercício anterior)

Saldo Final (não aplicado)1                               

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Total de RP cancelados ou prescritos                                

606.172,92

Diferença entre o valor 
aplicado além do limite e o 

total de RP cancelados                                                       

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

Total de RP a pagar                    

Diferença de limite não cumprido em 2022 (saldo final = XXd)

Saldo Inicial  (no exercicio atual)     

3.992,70

(t) (v)=((o+q)-u))

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) (soma dos saldos negativos da coluna "v")

(u)

419.586.431,41

                                               -   

Empenhadas     Liquidadas Pagas
(x)              (y) (z)

0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS (XXXI)
RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXII) = (XXIX+XXX+XXXI)

PREVISÃO INICIAL

10,58

28,41

     Proveniente dos Estados 
     Proveniente dos Municípios 

PREVISÃO ATUALIZADA                

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE  (XXIX)
(a)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência 

     Proveniente da União

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

0,00

Saldo Inicial

(aa)=(w-(x ou y))

Saldo Final (não aplicado)1

 Restos a pagar canc.ou prescr.em exercícios anteriores a serem compensados (XXVII) (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior)
TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVIII)

28,41487.098.425,58
487.098.425,58

(b)
% (b/a)x100 

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIV) = (XXII - XXIII) (Artigo 24 § 1º e 2º da LC 141/2012)

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXV) (saldo inicial = XXIV)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

0,00

28,331.722.329.856,00

0,00

487.936.650,701.722.329.856,00

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a serem compensados (XXVI) (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANC.OU PRESCR.ATÉ O FINAL DO EXERC.ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) (valor informado no demonstrativo do exercício anterior)

(w)

7.920.637,00 7.920.637,00

1.714.409.219,00 1.714.409.219,00

838.225,12

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre 

1.714.409.219,001.714.409.219,00

2

Até o bimestre Até o bimestre Até o bimestre

(c) (d) (e) (f) (g)
350.479,00 40.793.469,56 29.961.269,44 73,45 27.149.800,17 66,55 27.149.800,17 66,55 0,00

350.479,00 40.793.469,56 29.961.269,44 73,45 27.149.800,17 66,55 27.149.800,17 66,55

694.403.592,00 1.102.703.948,27 300.135.996,45 27,22 205.705.210,47 18,65 204.922.949,02 18,58 0,00
567.067.123,00 800.715.903,84 157.216.109,46 19,63 138.895.464,05 17,35 138.118.109,64 17,25
127.336.469,00 301.988.044,43 142.919.886,99 47,33 66.809.746,42 22,12 66.804.839,38 22,12

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

81.509.179,00 94.334.545,04 9.801.341,45 10,39 6.908.655,65 7,32 6.903.433,29 7,32 0,00
46.451.082,00 61.315.035,82 9.801.341,45 15,99 6.908.655,65 11,27 6.903.433,29 11,26
35.058.097,00 33.019.509,22 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

94.314.225,00 113.966.259,30 37.236.484,91 32,67 35.587.100,91 31,23 35.577.519,70 31,22 0,00
94.184.225,00 113.836.259,30 37.227.584,91 32,70 35.587.100,91 31,26 35.577.519,70 31,25

130.000,00 130.000,00 8.900,00 6,85 0,00 0,00
870.577.475,00 1.351.798.222,17 377.135.092,25 143,73 275.350.767,20 123,76 274.553.702,18 123,67 0,00

Até o bimestre Até o bimestre Até o bimestre

 (c) (d) (e) (f) (g)

% (d/c)x100

DESPESAS EMPENHADAS

% (f/c) x 
100% (e/c)x100

Inscritas em 
Restos a Pagar 

não 
Processados 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA         DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

     Despesas de Capital 
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVIII)

DESPESAS PAGAS

DOTAÇÃO INICIAL

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXIX)
     Despesas Correntes 

     Despesas de Capital 

     Despesas Correntes 
     Despesas de Capital 

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVII)

     Despesas Correntes 
     Despesas de Capital 

     Despesas Correntes 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXVI)

     Despesas de Capital 
TOT.DAS DESP.NÃO COMP.NO CÁLC.DO MÍN.(XL)=(XXXIII+XXXIV+XXXV+XXXVI+XXXVII+XXXVIII+XXXIX)

     Despesas Correntes 

     Despesas de Capital
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (XXXIV)

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXV)

ATENÇÃO BÁSICA (XXXIII)

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO 
MÍNIMO

     Despesas Correntes 

DESPESAS LIQUIDADAS
DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS LIQUIDADAS

DOTAÇÃO INICIAL

Inscritas em 
Restos a Pagar 

não 
Processados 

     Despesas Correntes 

DESPESAS PAGAS

% (e/c)x100

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA         % (d/c)x100 

DESPESAS EMPENHADAS

% (f/c)x100

     Despesas de Capital 

 (c) (d) (e) (f) (g)
105.568.538,00 146.011.528,56 46.825.058,20 32,07 39.296.286,40 26,91 37.137.605,67 25,43 0,00

2.421.850.425,00 2.830.299.197,74 982.791.665,37 34,72 826.789.084,68 29,21 815.466.148,50 28,81 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

6.311.607,00 6.311.607,00 1.823.924,19 1.270.674,64 1.270.671,44 0,00
81.509.179,00 94.334.545,04 9.801.341,45 10,39 6.908.655,65 7,32 6.903.433,29 7,32 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1.627.214.679,00 1.646.518.296,83 473.915.860,55 28,78 464.305.229,35 28,20 449.616.800,63 27,31 0,00
4.242.454.428,00 4.723.475.175,17 1.515.157.849,76 177,48 1.338.569.930,72 155,29 1.310.394.659,53 154,40 0,00

4.242.454.428,00 4.723.475.175,17 1.515.157.849,76 177,48 1.338.569.930,72 155,29 1.310.394.659,53 154,40 0,00

ATENÇÃO BÁSICA (XLI) = (V + XXXIII)

FONTE: Sistema SIAFEM, Unidade Responsável SEFA / DICONF, Data de emissão 18/Maio/2022 e Hora de emissão 13h55min.
Notas:

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLV) = (XIX + XXXVII)
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  (XLVI) = (X + XXXVIII)

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIV) = (VIII + XXXVI)

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVII) = (XI + XXXIX)

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLII) = (VI + XXXIV)

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS (XLIX)

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVIII) = (XII +XL)
(-) Despesas executadas c/recursos provenientes das transferências de recursos de outros entes3

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLIII) = (VII + XXXV)

1Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
2Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os restos a pagar processados e não processados (regra nova).
3Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

3
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RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) R$ 1,00
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

RECEITAS
Previsão Inicial 31.337.699.511,00
Previsão Atualizada 31.363.480.529,33
Receitas Realizadas 12.232.959.826,05
Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 2.745.725.897,36

DESPESAS
Dotação Inicial 31.337.699.511,00
Dotação Atualizada 34.109.206.426,69
Despesas Empenhadas 10.217.518.681,30
Despesas Liquidadas 9.495.565.633,22
Despesas Pagas 9.233.734.216,78
Superavit Orçamentário 2.737.394.192,83

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
Despesas Empenhadas 10.217.518.681,30
Despesas Liquidadas 9.495.565.633,22

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
 Receita Corrente Líquida 29.863.702.059,52
 Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 29.850.711.393,52
 Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 29.778.296.870,52

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES E DO SISTEMA 
DE PROTEÇÃO SOCIAL DOS MILITARES

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO
Receitas Previdenciárias Realizada 145.550.046,41

    Despesas Previdenciárias Empenhadas 49.941.744,06
Despesas Previdenciárias Liquidadas 49.941.394,06
Despesas Previdenciárias Pagas 49.941.394,06
Resultado Previdenciário 95.608.652,35

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO
Receitas Previdenciárias Realizadas 696.146.234,72

     Despesas Previdenciárias Empenhadas 1.074.833.302,74
 Despesas Previdenciárias Liquidadas 1.074.828.255,99
 Despesas Previdenciárias Pagas 1.073.293.170,13
 Resultado Previdenciário (378.682.021,27)       

Sistema de Proteção Social dos Militares - Inativos e Pensionistas
    Receitas Realizadas 171.355.734,46
    Despesas Empenhadas 487.501.582,91
    Despesas Liquidadas 487.501.582,91
    Despesas Pagas 487.062.656,81
    Resultado Associado às Pensões e aos Inativos Militares (316.145.848,45)       

Meta Fixada no 
Anexo de Metas 
Fiscais da LDO

Resultado Apurado 
até o bimestre

(a) (b)
Resultado Primário  - Acima da Linha 8.118.000,00 2.668.796.015,97 32.875,04
Resultado Nominal - Acima da Linha (348.582.000,00)     3.152.402.520,21 (904,35)                     

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Inscrição Cancelamento até o 
bimestre

Pagamento até o 
Bimestre Saldo a pagar

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 686.849.500,02 4.939.013,58 477.435.200,51 204.475.285,93
Poder Executivo 525.970.605,34 4.687.569,64 424.046.213,72 97.236.821,98
Poder Legislativo 42.586.220,76 14.209,05 18.331.545,82 24.240.465,89
Poder Judiciário 115.816.269,71 159.640,46 33.440.914,57 82.215.714,68
Ministério Público 2.286.383,31 77.594,43 1.426.562,62 782.226,26

           Defensoria Pública 190.020,90 0,00 189.963,78 57,12
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 146.924.300,29 2.616.491,47 105.618.758,81 38.689.050,01

Poder Executivo 126.092.237,33 2.382.655,24 94.000.990,60 29.708.591,49
Poder Legislativo 16.644.046,46 233.836,23 8.524.151,71 7.886.058,52
Poder Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00
Ministério Público 4.188.016,50 0,00 3.093.616,50 1.094.400,00

           Defensoria Pública 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL 833.773.800,31 7.555.505,05 583.053.959,32 243.164.335,94

% Mínimo a Aplicar 
no Exercício

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 2.056.837.735,22 25 21,36
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 905.181.047,36 70 69,60
Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 50
Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 15

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
Receita de Operação de Crédito
Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA E DO SISTEMA DE PROTEÇÃO SOCIAL DOS
MILITARES Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)
Receitas Previdenciárias 
Despesas Previdenciárias 
Resultado Previdenciário

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)
Receitas Previdenciárias 
Despesas Previdenciárias 
Resultado Previdenciário

Pensões e Inativos Militares
    Receitas de Contribuições
    Despesas com Pensões e Inativos
    Resultado Associado às Pensões e aos Inativos Militares

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
Receitas da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

% Mínimo a Aplicar 
no Exercício

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 1.062.839.039,25 12 11,04

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP
Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%) 0,00

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2022 / BIMESTRE MARÇO - ABRIL

Até o bimestre

Até o bimestre

 Até o bimestre

Até o bimestre

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Limites Constitucionais Anuais

Valor apurado até o bimestre

Limite Constitucional Anual

Valor apurado até  
o bimestre

% Aplicado até o bimestre

Saldo a Realizar

Saldo Não Realizado

FONTE: Sistema SIAFEM, Unidade Responsável SEFA / DICONF, Data de emissão 19/Maio/2022 e  Hora de emissão 09h24min.

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

Valor apurado até o bimestre

Valor apurado até  
o bimestre

% Aplicado até o bimestre

 % em Relação à Meta

(b/a)

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

 1

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) R$ 1,00
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

RECEITAS
Previsão Inicial 31.337.699.511,00
Previsão Atualizada 31.363.480.529,33
Receitas Realizadas 12.232.959.826,05
Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 2.745.725.897,36

DESPESAS
Dotação Inicial 31.337.699.511,00
Dotação Atualizada 34.109.206.426,69
Despesas Empenhadas 10.217.518.681,30
Despesas Liquidadas 9.495.565.633,22
Despesas Pagas 9.233.734.216,78
Superavit Orçamentário 2.737.394.192,83

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
Despesas Empenhadas 10.217.518.681,30
Despesas Liquidadas 9.495.565.633,22

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
 Receita Corrente Líquida 29.863.702.059,52
 Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 29.850.711.393,52
 Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 29.778.296.870,52

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES E DO SISTEMA 
DE PROTEÇÃO SOCIAL DOS MILITARES

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO
Receitas Previdenciárias Realizada 145.550.046,41

    Despesas Previdenciárias Empenhadas 49.941.744,06
Despesas Previdenciárias Liquidadas 49.941.394,06
Despesas Previdenciárias Pagas 49.941.394,06
Resultado Previdenciário 95.608.652,35

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO
Receitas Previdenciárias Realizadas 696.146.234,72

     Despesas Previdenciárias Empenhadas 1.074.833.302,74
 Despesas Previdenciárias Liquidadas 1.074.828.255,99
 Despesas Previdenciárias Pagas 1.073.293.170,13
 Resultado Previdenciário (378.682.021,27)       

Sistema de Proteção Social dos Militares - Inativos e Pensionistas
    Receitas Realizadas 171.355.734,46
    Despesas Empenhadas 487.501.582,91
    Despesas Liquidadas 487.501.582,91
    Despesas Pagas 487.062.656,81
    Resultado Associado às Pensões e aos Inativos Militares (316.145.848,45)       

Meta Fixada no 
Anexo de Metas 
Fiscais da LDO

Resultado Apurado 
até o bimestre

(a) (b)
Resultado Primário  - Acima da Linha 8.118.000,00 2.668.796.015,97 32.875,04
Resultado Nominal - Acima da Linha (348.582.000,00)     3.152.402.520,21 (904,35)                     

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Inscrição Cancelamento até o 
bimestre

Pagamento até o 
Bimestre Saldo a pagar

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 686.849.500,02 4.939.013,58 477.435.200,51 204.475.285,93
Poder Executivo 525.970.605,34 4.687.569,64 424.046.213,72 97.236.821,98
Poder Legislativo 42.586.220,76 14.209,05 18.331.545,82 24.240.465,89
Poder Judiciário 115.816.269,71 159.640,46 33.440.914,57 82.215.714,68
Ministério Público 2.286.383,31 77.594,43 1.426.562,62 782.226,26

           Defensoria Pública 190.020,90 0,00 189.963,78 57,12
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 146.924.300,29 2.616.491,47 105.618.758,81 38.689.050,01

Poder Executivo 126.092.237,33 2.382.655,24 94.000.990,60 29.708.591,49
Poder Legislativo 16.644.046,46 233.836,23 8.524.151,71 7.886.058,52
Poder Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00
Ministério Público 4.188.016,50 0,00 3.093.616,50 1.094.400,00

           Defensoria Pública 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL 833.773.800,31 7.555.505,05 583.053.959,32 243.164.335,94

% Mínimo a Aplicar 
no Exercício

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 2.056.837.735,22 25 21,36
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 905.181.047,36 70 69,60
Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 50
Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 15

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
Receita de Operação de Crédito
Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA E DO SISTEMA DE PROTEÇÃO SOCIAL DOS
MILITARES Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)
Receitas Previdenciárias 
Despesas Previdenciárias 
Resultado Previdenciário

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)
Receitas Previdenciárias 
Despesas Previdenciárias 
Resultado Previdenciário

Pensões e Inativos Militares
    Receitas de Contribuições
    Despesas com Pensões e Inativos
    Resultado Associado às Pensões e aos Inativos Militares

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
Receitas da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

% Mínimo a Aplicar 
no Exercício

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 1.062.839.039,25 12 11,04

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP
Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%) 0,00

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2022 / BIMESTRE MARÇO - ABRIL

Até o bimestre

Até o bimestre

 Até o bimestre

Até o bimestre

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Limites Constitucionais Anuais

Valor apurado até o bimestre

Limite Constitucional Anual

Valor apurado até  
o bimestre

% Aplicado até o bimestre

Saldo a Realizar

Saldo Não Realizado

FONTE: Sistema SIAFEM, Unidade Responsável SEFA / DICONF, Data de emissão 19/Maio/2022 e  Hora de emissão 09h24min.

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

Valor apurado até o bimestre

Valor apurado até  
o bimestre

% Aplicado até o bimestre

 % em Relação à Meta

(b/a)

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

 1

Tabela 1 R$ 1,00

(a) (b) (c) (c/total c) (c/a) (a - c ) (d)
PODER EXECUTIVO 27.146.948.492,00 29.712.939.727,17 15.980.195,55 29.728.919.922,72 9.100.214.549,90 8.485.772.438,57 89,37 28,54 21.243.147.484,15 0,00
SEC.DE EST.DE DESENV.URBANO E OBRAS PUBLICAS 398.176.600,00 569.559.063,79 95.868.478,72 665.427.542,51 311.171.329,34 260.683.040,46 2,75 39,18 404.744.502,05
SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER 23.382.461,00 55.199.934,32 0 55.199.934,32 12.406.371,63 12.258.417,99 0,13 22,21 42.941.516,33
CENTRO REGIONAL DE GOVERNO-SEDE SANTAREM 915.000,00 915.000,00 0 915.000,00 0 0 0,00 0,00 915.000,00
CENTRO REGIONAL DE GOVERNO-SEDE MARABA 915.000,00 915.000,00 0 915.000,00 0 0 0,00 0,00 915.000,00
CENTRO REGIONAL DE GOVERNO-SEDE ITAITUBA 915.000,00 915.000,00 0 915.000,00 0 0 0,00 0,00 915.000,00
CENTRO REGIONAL DE GOVERNO-SEDE ALTAMIRA 915.000,00 915.000,00 0 915.000,00 0 0 0,00 0,00 915.000,00
CENTRO REGIONAL DE GOVERNO-SEDE REDENCAO 915.000,00 915.000,00 0 915.000,00 0 0 0,00 0,00 915.000,00
CENTRO REGIONAL DE GOVERNO-SEDE BREVES 915.000,00 915.000,00 0 915.000,00 0 0 0,00 0,00 915.000,00
CASA CIVIL 67.590.519,00 72.648.946,19 -5.280,00 72.643.666,19 22.731.838,90 22.606.947,76 0,24 31,12 50.036.718,43
CASA MILITAR 9.062.469,00 14.174.611,00 0 14.174.611,00 4.646.611,05 4.249.890,83 0,04 29,98 9.924.720,17
AUDITORIA GERAL DO ESTADO 7.282.973,00 8.682.061,00 0 8.682.061,00 1.912.571,27 1.678.160,63 0,02 19,33 7.003.900,37
SEC.DE EST.DE DESENV.AGROPECUARIO E DA PESCA 76.916.364,00 144.330.537,59 -346.148,60 143.984.388,99 50.506.973,15 22.806.590,64 0,24 0,00 121.177.798,35
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA 61.468.838,00 102.129.790,98 0 102.129.790,98 45.347.161,74 41.178.015,10 0,43 40,32 60.951.775,88
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 4.946.262.090,00 5.170.010.259,81 -3.530.879.595,25 1.639.130.664,56 418.548.425,15 316.252.367,60 3,33 19,29 1.322.878.296,96
FUNDEB - SEDUC 0 0 3.490.879.595,25 3.490.879.595,25 993.177.832,63 993.177.832,63 10,46 28,45 2.497.701.762,62
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 634.232.760,00 719.077.006,08 -38.015.743,24 681.061.262,84 144.662.771,31 144.094.221,52 1,52 21,16 536.967.041,32
ENCARGOS GERAIS S/A SUPERV. DA SEFA 2.154.268.468,00 2.199.883.266,32 25.584.229,72 2.225.467.496,04 536.105.418,91 536.055.773,31 5,65 24,09 1.689.411.722,73
FUNDO INVEST.PERMANENTE DA ADM.TRIBUTARIA 0 0 19.393.849,55 19.393.849,55 14.477.637,98 11.991.894,27 0,13 61,83 7.401.955,28
PARA GOV. PROFISCO II 0 0 16.475.259,00 16.475.259,00 10.735.671,32 3.725.172,25 0,04 22,61 12.750.086,75
SEC.DE ESTADO DE JUSTICA E DIREITOS HUMANOS 31.735.834,00 43.626.349,44 0 43.626.349,44 8.859.579,11 8.688.797,62 0,09 19,92 34.937.551,82
SEJUDH-FUNDO ESTADUAL DE DIREITOS DIFUSOS 966.941,00 1.261.414,06 0 1.261.414,06 63.636,89 63.636,89 0,00 5,04 1.197.777,17
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE PUBLICA 0 0 1.108.673.669,40 1.108.673.669,40 861.998.678,27 798.193.241,33 8,41 72,00 310.480.428,07
11 REGIONAL DE PROTECAO SOCIAL - MARABA 0 0 591.361,68 591.361,68 274.891,82 246.754,93 0,00 41,73 344.606,75
09 REGIONAL DE PROTECAO SOCIAL - SANTAREM 0 0 3.936.560,59 3.936.560,59 587.692,80 486.564,32 0,01 12,36 3.449.996,27
03 REGIONAL DE PROTECAO SOCIAL - CASTANHAL 0 0 892.986,00 892.986,00 384.607,92 199.859,97 0,00 22,38 693.126,03
01 REGIONAL DE PROTECAO SOCIAL - BELEM 0 0 6.457.072,73 6.457.072,73 4.823.093,16 3.728.191,70 0,04 57,74 2.728.881,03
12 REGIONAL DE PROTECAO SOCIAL -CONC.ARAGUAIA 0 0 1.850.104,00 1.850.104,00 1.217.929,21 1.124.378,03 0,01 60,77 725.725,97
02 REGIONAL DE PROTECAO SOCIAL - SANTA IZABEL 0 0 732.465,96 732.465,96 218.372,17 191.978,57 0,00 26,21 540.487,39
04 REGIONAL DE PROTECAO SOCIAL - CAPANEMA 0 0 1.382.472,36 1.382.472,36 525.328,61 437.068,52 0,00 31,61 945.403,84
10 REGIONAL DE PROTECAO SOCIAL - ALTAMIRA 0 0 1.629.806,42 1.629.806,42 595.623,57 277.525,45 0,00 17,03 1.352.280,97
06 REGIONAL DE PROTECAO SOCIAL - BARCARENA 0 0 420.672,98 420.672,98 163.218,93 147.455,69 0,00 35,05 273.217,29
08 REGIONAL DE PROTECAO SOCIAL - BREVES 0 0 938.145,39 938.145,39 733.784,45 635.165,26 0,01 67,70 302.980,13
13 REGIONAL DE PROTECAO SOCIAL - CAMETA 0 0 1.310.179,12 1.310.179,12 784.715,98 659.013,03 0,01 50,30 651.166,09
07 REGIONAL DE PROTECAO SOCIAL - R.DAS ILHAS 0 0 1.554.744,48 1.554.744,48 254.379,21 198.105,95 0,00 12,74 1.356.638,53
05 REGIONAL DE PROTECAO SOCIAL-S.MIGUEL GUAMA 0 0 317.923,89 317.923,89 91.994,45 74.903,09 0,00 23,56 243.020,80
HOSPITAL REGIONAL DE CAMETA 0 0 2.453.167,29 2.453.167,29 1.467.513,35 1.178.428,11 0,01 48,04 1.274.739,18
HOSPITAL REGIONAL DE CONCEICAO DO ARAGUAIA 0 0 10.564.086,54 10.564.086,54 8.784.433,07 7.466.631,02 0,08 70,68 3.097.455,52
HOSPITAL REGIONAL DE SALINOPOLIS 0 0 1.753.319,25 1.753.319,25 1.300.875,43 678.521,51 0,01 38,70 1.074.797,74
LABORATORIO CENTRAL 0 0 8.073.330,38 8.073.330,38 5.445.062,64 2.027.086,39 0,02 25,11 6.046.243,99
ESCOLA TECNICA DO SUS 0 0 3.377.519,81 3.377.519,81 244.223,47 187.491,26 0,00 5,55 3.190.028,55
SEC.DE E.DE SEGURANCA PUBLICA E DEFESA SOCIAL 98.822.402,00 120.739.384,18 2.138.304,73 122.877.688,91 39.311.960,84 26.166.067,73 0,28 21,29 96.711.621,18
FUNDO ESTADUAL SEG.PUB.E DEFESA SOCIAL EST.PA 43.000.000,00 81.729.445,73 0 81.729.445,73 4.639.504,08 1.803.243,71 0,02 2,21 79.926.202,02
SEC.DE EST.DE DESENV.ECON,MINERACAO E ENERGIA 11.709.935,00 15.137.788,06 0 15.137.788,06 4.972.135,87 3.889.435,34 0,04 25,69 11.248.352,72
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 93.683.329,00 109.790.751,54 -20.554.143,54 89.236.608,00 24.293.058,12 23.786.253,12 0,25 26,66 65.450.354,88
ENCARGOS GERAIS SOB A SUPERVISAO DA PGE 201.492.207,00 201.492.207,00 1.009.860,00 202.502.067,00 95.164.725,86 95.164.455,86 1,00 46,99 107.337.611,14
PGE - FUNDO ESPECIAL DA PROCURADORIA - FUNPGE 0 0 20.554.143,54 20.554.143,54 11.694.185,35 11.688.077,39 0,12 56,86 8.866.066,15
POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PARA 1.608.849.554,00 1.621.161.238,80 18.620.347,51 1.639.781.586,31 506.868.642,54 487.132.859,71 5,13 29,71 1.152.648.726,60
SEC.DE EST.DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDAD 108.854.041,00 128.387.767,34 -34.409.245,00 93.978.522,34 26.426.870,35 24.627.212,24 0,26 26,21 69.351.310,10
SEMAS - FEMA - FUND ESTAD DE MEIO AMBIENTE 0 0 34.409.245,00 34.409.245,00 9.067.531,64 5.393.099,99 0,06 15,67 29.016.145,01
NUCLEO EXECUTOR DO PROGRAMA MUNICIPIOS VERDES 7.808.370,00 10.149.689,89 -2.341.319,89 7.808.370,00 217.891,79 211.427,59 0,00 2,71 7.596.942,41
NEPMV-FUNDO AMAZONIA 0 0 2.341.319,89 2.341.319,89 637.532,50 202.585,58 0,00 8,65 2.138.734,31
NUCLEO DE GERENCIAMENTO DO PARA RURAL 5.682.899,00 45.801.228,91 0 45.801.228,91 15.588.375,76 5.174.918,12 0,05 11,30 40.626.310,79
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES 718.703.263,00 972.257.532,86 -12.921.081,77 959.336.451,09 384.022.924,58 347.559.460,77 3,66 36,23 611.776.990,32
SETRAN-CIDE 0 0 12.921.081,77 12.921.081,77 7.670.466,48 7.670.466,48 0,08 59,36 5.250.615,29
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARA 302.706.382,00 313.675.992,61 0 313.675.992,61 85.703.264,08 84.516.212,73 0,89 26,94 229.159.779,88
ENCARGOS GERAIS SOB A SUP. CORPO DE BOMBEIROS 6.000.000,00 7.687.000,00 8.030.000,00 15.717.000,00 13.533.394,02 12.428.394,02 0,13 79,08 3.288.605,98
FUNDO ESPECIAL DE BOMBEIROS 7.750.000,00 7.750.000,00 0 7.750.000,00 0 0 0,00 0,00 7.750.000,00
GABINETE DO VICE-GOVERNADOR 3.731.817,00 3.731.817,00 0 3.731.817,00 611.568,48 596.043,19 0,01 15,97 3.135.773,81
FUNDO DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO DO ESTADO 54.799.635,00 61.459.635,00 -10.324.049,00 51.135.586,00 6.605.701,94 6.605.701,94 0,07 12,92 44.529.884,06
FUNDACAO PARAPAZ 18.437.920,00 22.212.920,00 0 22.212.920,00 7.680.042,59 7.246.580,03 0,08 32,62 14.966.339,97
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POLICIA CIVIL DO ESTADO DO PARA 902.592.820,00 907.945.340,00 682.914,66 908.628.254,66 235.953.052,00 232.456.335,12 2,45 25,58 676.171.919,54
FUNDO ESTADUAL DE HABITACAO DE INTERES.SOCIAL 430.113,00 430.113,00 0 430.113,00 0 0 0,00 0,00 430.113,00
SEC.DE EST.DE ASSIST.SOCIAL,TRAB,EMPREG.RENDA 78.489.226,00 106.880.359,13 -10.265.924,82 96.614.434,31 29.100.378,65 26.539.586,39 0,28 27,47 70.074.847,92
SEASTER-FUNDO EST. DIREITOS CRIANCA E ADOLESC 0 0 281.783,72 281.783,72 20.024,77 18.956,55 0,00 6,73 262.827,17
SEASTER-FUNDO ESTADUAL DA PESSOA IDOSA-FUNEPI 0 0 9.584.141,10 9.584.141,10 1.882.321,17 1.882.321,07 0,02 19,64 7.701.820,03
SEASTER-FUNDO ESTADUAL DO TRABALHO E.PARA-FET 5.195.824,00 19.820.388,72 0 19.820.388,72 4.266.264,13 4.266.264,02 0,04 21,52 15.554.124,70
FUNDO DE INVESTIMENTO DE SEGURANCA PUBLICA 19.877.163,00 53.849.825,30 0 53.849.825,30 9.496.593,68 5.686.795,80 0,06 10,56 48.163.029,50
AGENCIA DE TRANSPORTE METROPOLITANO 1.500.000,00 3.034.000,00 0 3.034.000,00 502.627,35 502.172,28 0,01 16,55 2.531.827,72
FUNDACAO CULTURAL DO ESTADO DO PARA 49.014.442,00 135.337.600,63 0 135.337.600,63 66.832.773,38 33.002.404,72 0,35 24,39 102.335.195,91
FUNDACAO CARLOS GOMES 18.997.204,00 20.594.134,60 0 20.594.134,60 5.071.709,64 4.459.246,57 0,05 21,65 16.134.888,03
SEC.DE EST.DE CIENCIA,TECN,E EDUC.PRO.E TECNO 161.464.353,00 204.196.671,03 -13.533.925,92 190.662.745,11 37.879.145,62 28.033.983,23 0,30 14,70 162.628.761,88
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 21.000.000,00 21.000.000,00 50.000,00 21.050.000,00 4.818.450,49 4.390.382,19 0,05 20,86 16.659.617,81
INST.DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES EST.PA 876.190.700,00 917.519.904,00 0 917.519.904,00 351.431.444,96 350.624.877,34 3,69 38,21 566.895.026,66
EMP.DE TEC.DA INFORMACAO E COMUNIC.DO EST.PA 120.470.439,00 152.101.141,37 -20.264.253,43 131.836.887,94 47.720.334,63 26.485.049,59 0,28 20,09 105.351.838,35
INSTITUTO DE TERRAS DO PARA 44.768.274,00 84.032.463,42 -568.045,75 83.464.417,67 10.193.037,02 9.751.699,87 0,10 11,68 73.712.717,80
EMP.DE ASSISTENCIA TEC.EXTENSAO RURAL EST.PA 121.506.966,00 161.542.365,46 -806.042,00 160.736.323,46 43.458.798,75 41.416.130,57 0,44 25,77 119.320.192,89
EMATER-REGIONAL DE ILHAS 0 0 98.786,00 98.786,00 39.872,71 39.872,71 0,00 40,36 58.913,29
EMATER-REGIONAL SAO MIGUEL DO GUAMA 0 0 87.904,00 87.904,00 36.772,14 36.772,14 0,00 41,83 51.131,86
EMATER-REGIONAL CASTANHAL 0 0 133.876,00 133.876,00 37.172,14 37.172,14 0,00 27,77 96.703,86
EMATER-REGIONAL TOCANTINS 0 0 55.408,00 55.408,00 17.412,14 17.412,14 0,00 31,43 37.995,86
EMATER-REGIONAL DE ALTAMIRA 0 0 49.796,00 49.796,00 24.930,00 24.930,00 0,00 50,06 24.866,00
EMATER-REGIONAL DE CONCEICAO DO ARAGUAIA 0 0 160.122,00 160.122,00 29.700,00 29.700,00 0,00 18,55 130.422,00
EMATER-REGIONAL DE CAPANEMA 0 0 62.598,00 62.598,00 34.362,14 34.362,14 0,00 54,89 28.235,86
EMATER-REGIONAL DE MARABA 0 0 103.416,00 103.416,00 53.050,00 53.050,00 0,00 51,30 50.366,00
EMATER-REGIONAL DE SANTAREM 0 0 54.136,00 54.136,00 22.050,00 22.050,00 0,00 40,73 32.086,00
CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARA S/A 15.942.209,00 18.270.471,89 0 18.270.471,89 5.516.546,65 4.566.235,77 0,05 24,99 13.704.236,12
INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO DO PARA 11.324.675,00 11.818.870,71 0 11.818.870,71 3.205.731,05 2.900.967,30 0,03 24,55 8.917.903,41
FUNDACAO SANTA CASA DE MISERICORDIA DO PARA 60.396.908,00 79.712.280,95 158.210.333,85 237.922.614,80 148.180.141,71 120.348.933,26 1,27 50,58 117.573.681,54
FUND.CENTRO DE HEMOTERAPIA E HEMATOLOGIA PARA 19.195.851,00 20.287.743,49 38.290.405,99 58.578.149,48 40.110.225,70 31.995.939,17 0,34 54,62 26.582.210,31
FUNDACAO HOSPITAL CLINICAS GASPAR VIANA 41.276.441,00 45.254.000,00 92.828.933,78 138.082.933,78 93.141.871,43 83.334.553,11 0,88 60,35 54.748.380,67
FUNDACAO PARAENSE DE RADIODIFUSAO - FUNTELPA 34.969.991,00 39.469.655,16 0 39.469.655,16 11.661.924,47 10.961.786,62 0,12 27,77 28.507.868,54
DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA 645.034.036,00 722.865.315,45 -11.432.458,05 711.432.857,40 169.155.697,31 155.970.296,03 1,64 21,92 555.462.561,37
COMPANHIA DE HABITACAO DO ESTADO DO PARA 141.311.780,00 142.856.609,99 599.838,20 143.456.448,19 26.072.533,70 23.903.282,13 0,25 16,66 119.553.166,06
FUNDACAO DE ATENDIMENTO SOCIO EDUCATIVA DO PA 122.348.044,00 127.195.882,68 122.087,50 127.317.970,18 39.226.376,01 36.896.133,17 0,39 28,98 90.421.837,01
SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO 55.089.668,00 119.340.112,96 0 119.340.112,96 28.735.154,32 28.552.747,85 0,30 23,93 90.787.365,11
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO DO PA 22.305.166,00 24.665.149,77 0 24.665.149,77 3.937.384,08 3.626.982,09 0,04 14,70 21.038.167,68
HOSPITAL OPHIR LOYOLA 45.508.988,00 54.884.733,83 112.232.053,51 167.116.787,34 115.316.315,50 81.927.557,10 0,86 49,02 85.189.230,24
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARA 22.100.186,00 24.150.186,00 -200.000,00 23.950.186,00 8.435.262,55 7.439.801,64 0,08 31,06 16.510.384,36
UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARA 377.993.185,00 392.419.264,14 3.644.218,95 396.063.483,09 103.108.398,89 101.749.943,37 1,07 25,69 294.313.539,72
SECRETARIA ESTRAT.DE ARTICULACAO DA CIDADANIA 50.773.128,00 50.773.128,00 -233.162,00 50.539.966,00 5.361.307,48 5.249.052,53 0,06 10,39 45.290.913,47
SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICACAO 59.647.087,00 60.154.087,00 107.146,47 60.261.233,47 17.985.322,58 17.921.639,01 0,19 29,74 42.339.594,46
FUNDACAO AMAZONIA DE AMP.A EST.E PESQUISAS 76.141.303,00 82.810.161,46 -6.908.840,75 75.901.320,71 8.125.690,95 8.047.289,52 0,08 10,60 67.854.031,19
INST.DE DESENV.FLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE 30.844.114,00 36.506.159,54 -5.627.045,54 30.879.114,00 4.627.172,58 4.332.590,69 0,05 14,03 26.546.523,31
FUNDO ESTADUAL DE DESENV. FLORESTAL-FUNDEFLOR 0 0 5.627.045,54 5.627.045,54 1.757.815,19 168.439,50 0,00 2,99 5.458.606,04
FUNDO DE COMPENSACAO AMBIENTAL DO EST.DO PARA 4.000.000,00 16.526.994,00 -3.980.994,00 12.546.000,00 2.436.554,00 1.916.015,84 0,02 15,27 10.629.984,16
AG.DE REGULACAO E CONT.DE SER.PUBLICO DO EST. 21.605.341,00 23.990.341,00 0 23.990.341,00 6.294.966,70 5.319.429,04 0,06 22,17 18.670.911,96
ESCOLA DE GOVERNANCA PUBLICA DO EST.DO PARA 11.664.910,00 11.697.698,10 8.064,00 11.705.762,10 2.086.456,43 1.995.373,43 0,02 17,05 9.710.388,67
INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO EST.PA 120.800.000,00 120.800.000,00 -8.064,00 120.791.936,00 59.438.863,29 50.001.854,12 0,53 41,40 70.790.081,88
FUNDO FINAN.DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO PARA 4.540.364.811,00 4.672.345.925,30 -643.297.877,57 4.029.048.047,73 959.394.884,80 959.378.671,17 10,10 23,81 3.069.669.376,56
FUNDO PREVIDENCIARIO DO ESTADO DO PARA 145.409.745,00 136.673.000,00 -28.525,92 136.644.474,08 49.913.218,14 49.912.868,14 0,53 36,53 86.731.605,94
DEFENSORIA FUNDO FINANCEIRO 0 0 14.804.736,80 14.804.736,80 14.804.736,80 14.804.736,80 0,16 100,00 0,00
ALEPA FUNDO FINANCEIRO 0 0 21.173.045,46 21.173.045,46 20.773.045,46 20.773.045,46 0,22 98,11 400.000,00
TCE FUNDO FINANCEIRO 0 0 17.003.811,49 17.003.811,49 17.003.811,49 17.003.811,48 0,18 100,00 0,01
TCM FUNDO FINANCEIRO 0 0 10.559.549,18 10.559.549,18 8.863.347,02 8.863.347,02 0,09 83,94 1.696.202,16
TJE FUNDO FINANCEIRO 0 0 62.559.984,49 62.559.984,49 62.549.751,84 62.549.751,84 0,66 99,98 10.232,65
M.P.FUNDO FINANCEIRO 0 0 24.408.472,75 24.408.472,75 24.408.471,75 24.408.471,75 0,26 100,00 1,00
MPC FUNDO FINANCEIRO 0 0 2.099.227,59 2.099.227,59 2.099.227,44 2.099.227,44 0,02 100,00 0,15
MPTCM FUNDO FINANCEIRO 0 0 636.861,34 636.861,34 636.861,34 636.861,34 0,01 100,00 0,00
TCE FUNDO PREVIDENCIARIO 0 0 14.852,92 14.852,92 14.852,92 14.852,92 0,00 100,00 0,00
TJE FUNDO PREVIDENCIARIO 0 0 13.673,00 13.673,00 13.673,00 13.673,00 0,00 100,00 0,00
SISTEMA DE PROTECAO SOCIAL DOS MILITARES 0 0 490.052.188,47 490.052.188,47 487.501.582,91 487.501.582,91 5,13 99,48 2.550.605,56
CENTRO DE PERICIAS CIENTIFICAS RENATO CHAVES 148.661.431,00 159.819.729,40 5.918.257,24 165.737.986,64 60.546.778,15 57.012.154,44 0,60 34,40 108.725.832,20
COMPANHIA DE PORTOS E HIDROVIAS DO ESTADO PA 36.915.853,00 84.981.136,67 0 84.981.136,67 24.140.128,11 24.049.125,69 0,25 28,30 60.932.010,98
FUNDO ESTADUAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 67.006.434,00 187.151.902,63 -9.648.172,70 177.503.729,93 99.779.774,29 99.360.551,85 1,05 55,98 78.143.178,08
FUNDO DE SAUDE DOS SERVIDORES MILITARES 7.773.875,00 12.594.956,25 0 12.594.956,25 3.838.401,56 1.144.961,72 0,01 9,09 11.449.994,53
FUNDO DE ASSIST. SOCIAL DA POLICIA MILITAR 6.278.556,00 10.718.556,00 0 10.718.556,00 7.155.703,34 6.351.079,31 0,07 59,25 4.367.476,69
FUNDO ESTADUAL DE SAUDE 4.104.486.616,00 4.551.946.792,90 -1.712.063.963,01 2.839.882.829,89 118.230.641,09 97.357.970,99 1,03 3,43 2.742.524.858,90
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SEC.DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO 131.733.660,00 135.433.660,00 359.738,72 135.793.398,72 33.384.909,81 29.142.748,36 0,31 21,46 106.650.650,36
SEPLAD ENCARGOS PLAN. 86.385.764,00 4.425.767,30 0 4.425.767,30 3.340,84 2.403,15 0,00 0,05 4.423.364,15
SEPLAD ENCARGOS ADM. 764.246.049,00 863.739.049,00 117.938.000,00 981.677.049,00 429.445.816,23 429.445.544,35 4,52 43,75 552.231.504,65
AGENCIA DE DEFESA AGROPECUARIA DO EST DO PARA 85.881.981,00 107.589.632,68 346.148,60 107.935.781,28 34.631.911,72 30.912.185,69 0,33 28,64 77.023.595,59
NUCLEO DE GERENC. DE TRANSPORTE METROPOLITANO 251.189.046,00 253.089.046,00 0 253.089.046,00 14.809.470,19 14.796.380,02 0,16 5,85 238.292.665,98
NUCLEO GERENC.PROG.MICROCRED.-ADMINISTRATIVO 3.967.195,00 3.967.195,00 0 3.967.195,00 758.975,93 715.948,20 0,01 18,05 3.251.246,80
NUCLEO GERENC.PROG.MICROCREDITO-CREDICIDADAO 0 0 10.324.049,00 10.324.049,00 6.541.643,57 2.900.043,57 0,03 28,09 7.424.005,43
SEC.DE ESTADO DE ADMINISTRACAO PENITENCIARIA 465.373.216,00 503.856.931,76 -3.024.796,48 500.832.135,28 156.169.574,32 136.170.451,92 1,43 27,19 364.661.683,36
SEAP-FUNDO DE TRABALHO PENITENCIARIO 0 0 1.245.984,51 1.245.984,51 0 0 0,00 0,00 1.245.984,51
RESERVA DE CONTIGENCIA 180.635.654,00 180.635.654,00 0 180.635.654,00 0 0 0,00 0,00 180.635.654,00
PODER LEGISLATIVO 1.231.023.391,00 1.231.860.206,46 -5.062.749,92 1.226.797.456,54 378.242.545,85 341.462.912,17 3,60 27,83 885.334.544,37 0,00
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 663.317.530,00 664.131.545,46 -18.805.441,26 645.326.104,20 209.386.525,96 206.939.309,32 2,18 32,07 438.386.794,88
PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS PARLAMENTARES 0 0 16.193.614,46 16.193.614,46 7.467.267,25 7.467.267,25 0,08 46,11 8.726.347,21
FUNDACAO RADIO E TELEVISAO ALEPA 1.500.000,00 1.500.000,00 0 1.500.000,00 0 0 0,00 0,00 1.500.000,00
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 251.115.076,00 251.115.076,00 -2.092.070,68 249.023.005,32 64.532.385,02 60.432.862,15 0,64 24,27 188.590.143,17
FUNDO DE REAPARELHAMENTO DO TCE 0 0 965.528,00 965.528,00 2.600,00 1.963,50 0,00 0,20 963.564,50
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICIPIOS 230.870.754,00 230.870.754,00 -1.954.897,83 228.915.856,17 78.251.907,88 50.170.885,09 0,53 21,92 178.744.971,08
FUNDO DE MODERN.REAPARELHAM.APERFEIC. TCM-PA 0 0 991.971,00 991.971,00 3.900,00 861,51 0,00 0,09 991.109,49
MINISTERIO PUBLICO DE CONTAS ESTADO DO PARA 49.821.081,00 49.821.081,00 -218.200,87 49.602.880,13 12.110.496,56 10.265.763,87 0,11 20,70 39.337.116,26
M.P. DE CONTAS DOS MUNICIPIOS DO EST.PARA 34.398.950,00 34.421.750,00 -143.252,74 34.278.497,26 6.487.463,18 6.183.999,48 0,07 18,04 28.094.497,78
PODER JUDICIÁRIO 1.601.095.401,00 1.637.812.526,62 -1.396.897,16 1.636.415.629,46 422.639.856,45 390.396.433,04 4,11 23,86 1.246.019.196,42 0,00
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO 1.429.328.510,00 1.429.328.510,00 -7.245.402,98 1.422.083.107,02 378.236.373,11 365.738.637,63 3,85 25,72 1.056.344.469,39
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO - FRJ 165.766.891,00 202.400.228,54 5.871.319,98 208.271.548,52 42.842.296,34 24.657.795,41 0,26 11,84 183.613.753,11
FUNDO DE APOIO AO REGISTRO CIVIL DO ESTADO PA 6.000.000,00 6.083.788,08 -22.814,16 6.060.973,92 1.561.187,00 0 0,00 0,00 6.060.973,92
MINISTÉRIO PÚBLICO 758.922.316,00 925.483.055,44 -8.546.454,79 916.936.600,65 242.351.244,75 210.461.387,01 2,22 22,95 706.475.213,64 0,00
MINISTERIO PUBLICO 758.922.316,00 925.483.055,44 -8.546.454,79 916.936.600,65 242.351.244,75 210.461.387,01 2,22 22,95 706.475.213,64
DEFENSORIA 239.709.911,00 241.110.911,00 -974.093,68 240.136.817,32 74.070.484,35 67.472.462,43 0,71 28,10 172.664.354,89 0,00
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA 239.709.911,00 241.110.911,00 -974.093,68 240.136.817,32 74.070.484,35 67.472.462,43 0,71 28,10 172.664.354,89
T O T A L     30.977.699.511,00 33.749.206.426,69 0,00 33.749.206.426,69 10.217.518.681,30 9.495.565.633,22 100,00 28,14 24.253.640.793,47 0,00
FONTE: Sistema SIAFEM, Unidade Responsável SEFA / DICONF, Data de emissão 16/Maio/2022 e Hora de emissão 08h35min.

3



diário oficial Nº 34.987   31Segunda-feira, 30 DE MAIO DE 2022

Tabela 2 (Decretos Legislativo Estadual nº 02 e nº 112, de 20/03/2020 e 15/12/2020, respectivamente; e Decreto Estadual nº 658, de 01/04/2020)¹ R$ 1,00

Até o Bimestre %  Até o Bimestre % 

(a)  (b)  (b/total b)  (c )=(a-b) (d) (d/total d) (e)=(a-d) (f)
147.280.494,72        49.539.357,65   113.076.802,29      100,00 34.203.692,43 48.863.398,71 102.106.565,39 100,00 45.173.929,33

003 ESSENCIAL A JUSTICA 53.000,00 52.999,99 52.999,99 0,05 0,01 0,00 0,00 0,00 53.000,00
091   DEFESA DA ORDEM JURIDICA 53.000,00                  52.999,99           52.999,99               0,05 0,01 0,00 53.000,00
004 ADMINISTRACAO 4.128,00 343,00 1.032,00 0,00 3.096,00 344,00 1.032,00 0,00 3.096,00 0,00
122 CONTROLE INTERNO 4.128,00                    343,00                1.032,00                 0,00 3.096,00 344,00                1.032,00                 0,00 3.096,00
006 SEGURANCA PUBLICA 19.000,00 2.686,26 2.686,26 0,00 16.313,74 2.629,76             2.629,76                 0,00 16.370,24
303   SUPORTE PROFILATICO E TERAPEUTICO 19.000,00                  2.686,26             2.686,26                 0,00 16.313,74 2.629,76             2.629,76                 0,00 16.370,24
008 ASSISTENCIA SOCIAL 55.099.700,01 0,00 45.113.403,14 39,90 9.986.296,87 53.685,73 45.113.385,73 44,18 9.986.314,28 0,00
122   ADMINISTRACAO GERAL 40.000,00                  -                      18.260,37               0,02 21.739,63 18.260,37           18.260,37               0,02 21.739,63
244   ASSISTENCIA COMUNITARIA 55.059.700,01          -                      45.095.142,77        39,88 9.964.557,24 35.425,36           45.095.125,36        44,16 9.964.574,65
010 SAUDE 85.670.311,56 47.817.918,13 66.241.270,63 58,58 19.429.040,93 48.550.554,22 56.733.332,90 55,56 28.936.978,66 0,00
302   ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 83.123.089,53          47.899.149,82   66.241.270,63        58,58 16.881.818,90 48.550.554,22   56.733.332,90        55,56 26.389.756,63
305   VIGILANCIA EPDEMIOLOGICA 2.547.222,03             (81.231,69)         -                          0,00 2.547.222,03 0,00 2.547.222,03
012 EDUCACAO 5.285.244,65 1.409.225,27 1.409.225,27 1,25 3.876.019,38 -                      -                          0,00 5.285.244,65
362   ENSINO MEDIO 5.285.244,65             1.409.225,27      1.409.225,27          1,25 3.876.019,38 0,00 5.285.244,65
016 HABITACAO 284.966,52 0,00 0,00 0,00 284.966,52 -                      -                          0,00 284.966,52
122   ADMINISTRACAO GERAL 284.966,52                -                      -                          0,00 284.966,52 0,00 284.966,52
019 CIENCIA E TECNOLOGIA 864.143,98 256.185,00 256.185,00 0,23 607.958,98 256.185,00         256.185,00             0,25 607.958,98
571   DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO 864.143,98                256.185,00         256.185,00             0,23 607.958,98 256.185,00         256.185,00             0,25 607.958,98

147.280.494,72 49.539.357,65 113.076.802,29 100,00 34.203.692,43 48.863.398,71 102.106.565,39 100,00 45.173.929,33 0,00

²A metodologia para extração de dados na elaboração deste demonstrativo foi com base na Lei Estadual nº 9.039/2020 alterada pela Lei Estadual nº 9.236/2021, que abriu Crédito Especial com objetivo de criar diversas ações orçamentárias denominadas de COVIDPARÁ. 

DESPESAS EMPENHADAS

SALDO

TOTAL (III) = (I)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

¹A base legal para a elaboração do referido demonstrativo: Emenda Constitucional nº 106, de 07/05/2020; Lei Federal nº 13.979, de 06/02/2020; Lei Estadual nº 9.039, de 22/04/2020, alterada pela Lei Estadual nº 9.236, de 25/03/2021; Decretos Legislativo Estadual nº 02 e nº
112, de 20/03/2020 e 15/12/2020, respectivamente; e Decreto Estadual nº 658, de 01/04/2020 e suas alterações. 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO RELACIONADAS AO ENFRENTAMENTO DA CALAMIDADE PÚBLICA DECORRENTE DE PANDEMIA DO CORONAVÍRUS COVID-19
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS 

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
No Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS

SALDO

NOTAS:

JANEIRO A ABRIL DE 2022 / BIMESTRE MARÇO - ABRIL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA²DOTAÇÃO 

INICIAL

FONTE: Sistema SIAFEM, Unidade Responsável SEFA / DICONF, Data de emissão 16/Maio/2022 e Hora de emissão 08h37min

No Bimestre

(a) (b) (c) (c/total c) (c/a) (a - c ) (d)
PODER EXECUTIVO 147.227.494,72      0,00                     147.227.494,72     113.023.802,30        102.106.565,39      100,00 69,35 45.120.929,33 0,00
01 REGIONAL DE PROTECAO SOCIAL - BELEM 364.972,14 364.972,14 729.944,28            84.537,24 4.906,14 0,00 0,67 725.038,14
AUDITORIA GERAL DO ESTADO 4.128,00 0 4.128,00                1.032,00 1.032,00 0,00 25,00 3.096,00
COMPANHIA DE HABITACAO DO ESTADO DO PARA 284.966,52 0 284.966,52            0 0 0,00 0,00 284.966,52
FUNDACAO AMAZONIA DE AMP.A EST.E PESQUISAS 198.435,00 -665.708,98 (467.273,98)           198.435,00 198.435,00 0,19 -42,47 -665.708,98
FUNDACAO DE ATENDIMENTO SOCIO EDUCATIVA DO PA 40.000,00 0 40.000,00              18.260,37 18.260,37 0,02 45,65 21.739,63
FUNDACAO HOSPITAL CLINICAS GASPAR VIANA 2.448.000,00 2.448.000,00 4.896.000,00         2.443.071,83 1.445.438,91 1,42 29,52 3.450.561,09
FUNDACAO SANTA CASA DE MISERICORDIA DO PARA 8.054.959,55 8.054.959,55 16.109.919,10       1.985.091,10 1.912.359,40 1,87 11,87 14.197.559,70
FUNDO DE SAUDE DOS SERVIDORES MILITARES 19.000,00 0 19.000,00              2.686,26 2.629,76 0,00 13,84 16.370,24
FUNDO ESTADUAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 55.059.700,01 0 55.059.700,01       45.095.142,77 45.095.125,36 44,16 81,90 9.964.574,65
FUNDO ESTADUAL DE SAUDE 11.872.668,32 -73.797.643,24 (61.924.974,92)      4.395.745,74 3.565.747,74 3,49 -5,76 -65.490.722,66
HOSPITAL REGIONAL DE CONCEICAO DO ARAGUAIA 576.000,00 576.000,00 1.152.000,00         0 0 0,00 0,00 1.152.000,00
LABORATORIO CENTRAL 3.078.908,48 3.078.908,48 6.157.816,96         2.600.613,33 0 0,00 0,00 6.157.816,96
SEC.DE E.DE SEGURANCA PUBLICA E DEFESA SOCIAL 638.544,07 638.544,07 1.277.088,14         0 0 0,00 0,00 1.277.088,14
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 5.285.244,65 0 5.285.244,65         1.409.225,27 0 0,00 0,00 5.285.244,65
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE PUBLICA 58.636.259,00 58.636.259,00 117.272.518,00     54.732.211,39 49.804.880,71 48,78 42,47 67.467.637,29
UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARA 665.708,98 665.708,98 1.331.417,96         57.750,00 57.750,00 0,06 4,34 1.273.667,96
MINISTERIO PUBLICO 53.000,00               53.000,00              52.999,99                 -                          0,00 0,00 53.000,00
MINISTERIO PUBLICO 53.000,00 53.000,00              52.999,99 -                          0,00 0,00 53.000,00
T O T A L     0,00 147.280.494,72      0,00                     147.280.494,72     113.076.802,29        102.106.565,39      100,00 69,33 45.173.929,33 0,00

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA²

MOVIMENTO DE 
CRÉDITO 

FONTE: Sistema SIAFEM, Unidade Responsável SEFA / DICONF, Data de emissão 16/Maio/2022 e Hora de emissão 08h/39min. 

PODER / UNIDADE GESTORA

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR PODER E UNIDADE GESTORA RELACIONADAS AO ENFRENTAMENTO DA CALAMIDADE PÚBLICA DECORRENTE DE PANDEMIA DO CORONAVÍRUS COVID-19  
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2022 / BIMESTRE  MARÇO - ABRIL

TOTAL 
AUTORIZADO    

Tabela 3 (Decretos Legislativo Estadual nº 02 e nº 112, de 20/03/2020 e 15/12/2020, respectivamente; e Decreto Estadual nº 658, de 01/04/2020)¹ R$ 1,00

²A metodologia para extração de dados na elaboração deste demonstrativo foi com base na Lei Estadual nº 9.039/2020 alterada pela Lei Estadual nº 9.236/2021, que abriu Crédito Especial com objetivo de criar diversas ações orçamentárias denominadas de
COVIDPARÁ. 

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
%

DESPESAS 
EMPENHADAS ATÉ 

O BIMESTRE

DESPESAS 
LIQUIDADAS ATÉ 

O BIMESTRE
%       

NOTAS:
¹A base legal para a elaboração do referido demonstrativo: Emenda Constitucional nº 106, de 07/05/2020; Lei Federal nº 13.979, de 06/02/2020; Lei Estadual nº 9.039, de 22/04/2020, alterada pela Lei Estadual nº 9.236, de 25/03/2021; Decretos Legislativo Estadual nº 02
e nº 112, de 20/03/2020 e 15/12/2020, respectivamente; e Decreto Estadual nº 658, de 01/04/2020 e suas alterações. 

DOTAÇÃO 
INICIAL

SALDO        

Tabela 4 (Decretos Legislativo Estadual nº 02 e nº 112, de 20/03/2020 e 15/12/2020, respectivamente; e Decreto Estadual nº 658, de 01/04/2020)¹ R$ 1,00

Até o Bimestre Até o Bimestre
(d)  (e) (f) g=(e - f)  (h) i=(e - h) ( j )  (k)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)  (VIII)   0,00 147.280.494,72 49.539.357,65 113.076.802,29 34.203.692,43 48.863.398,71 102.106.565,39 45.173.929,33 99.080.183,49 0,00
DESPESAS CORRENTES                      0,00 139.020.818,81 46.469.715,21 105.500.714,83 33.520.103,98 48.858.492,57 102.101.659,25 36.919.159,56 99.080.183,49 0,00
   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS              0,00 0,00
   JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA              0,00 0,00
   OUTRAS DESPESAS CORRENTES               139.020.818,81 46.469.715,21 105.500.714,83 33.520.103,98 48.858.492,57 102.101.659,25 36.919.159,56 99.080.183,49
 DESPESAS DE CAPITAL                     0,00 8.259.675,91 3.069.642,44 7.576.087,46 683.588,45 4.906,14 4.906,14 8.254.769,77 0,00 0,00
   INVESTIMENTOS       8.259.675,91 3.069.642,44 7.576.087,46 683.588,45 4.906,14 4.906,14 8.254.769,77 0,00
   INVERSÕES FINANCEIRAS                   0,00 0,00 0,00
   AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA                   0,00 0,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA                    0,00 0,00
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)  (IX) 0,00 0,00
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) =  (VIII + IX) 0,00 147.280.494,72 49.539.357,65 113.076.802,29 34.203.692,43 48.863.398,71 102.106.565,39 45.173.929,33 99.080.183,49 0,00
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA INTERNA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        DÍVIDA MOBILIÁRIA 0,00 0,00
        OUTRAS DÍVIDAS         0,00 0,00
   AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA EXTERNA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        DÍVIDA MOBILIÁRIA 0,00 0,00
        OUTRAS DÍVIDAS         0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 0,00 147.280.494,72 49.539.357,65 113.076.802,29 34.203.692,43 48.863.398,71 102.106.565,39 45.173.929,33 99.080.183,49 0,00
SUPERÁVIT (XIII)
TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 0,00 147.280.494,72 49.539.357,65 113.076.802,29 34.203.692,43 48.863.398,71 102.106.565,39 45.173.929,33 99.080.183,49 0,00
RESERVA DO RPPS 0,00 0,00

¹A base legal para a elaboração do referido demonstrativo: Emenda Constitucional nº 106, de 07/05/2020; Lei Federal nº 13.979, de 06/02/2020; Lei Estadual nº 9.039, de 22/04/2020, alterada pela Lei Estadual nº 9.236, de 25/03/2021; Decretos Legislativo Estadual nº

02 e nº 112, de 20/03/2020 e 15/12/2020, respectivamente; e Decreto Estadual nº 658, de 01/04/2020 e suas alterações. 
²A metodologia para extração de dados na elaboração deste demonstrativo foi com base na Lei Estadual nº 9.039/2020 alterada pela Lei Estadual nº 9.236/2021, que abriu Crédito Especial com objetivo de criar diversas ações orçamentárias denominadas de
COVIDPARÁ. 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS RELACIONADAS AO ENFRENTAMENTO DA CALAMIDADE PÚBLICA DECORRENTE DE PANDEMIA DO CORONAVÍRUS COVID-19
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2022 / BIMESTRE MARÇO - ABRIL

No Bimestre

DESPESAS PAGAS 
ATÉ O BIMESTRE

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS   

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

FONTE: Sistema SIAFEM, Unidade Responsável SEFA / DICONF, Data de emissão 17/Maio/2022 e Hora de emissão 13h56min.
NOTAS:

DESPESAS
DOTAÇÃO 

INICIAL
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA² SALDO

No Bimestre

SALDO

Protocolo: 805708
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BANCO DO ESTADO DO PARÁ

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

inexigibilidade Nº 011/2022
data da inexigibilidade: 07.04.2022
contrato Nº: 033/2022
Prazo: 12 (doze) meses
objeto: Prestação de serviços de dESENVolViMENTo, MaNUTENÇÃo E 
SUPorTE Para o SiSTEMa rM – MÓdUlo GcH – GESTÃo dE caPiTal HU-
MaNo, NoS SUBMÓdUloS: ViTaE, laBorE E cHroNUS, conforme especi-
ficações técnicas contidas no Termo de Referência e na proposta de preços 
da contratada, que são parte integrante deste contrato, como anexos.
Valor Total máximo estimado: r$-1.206.068,16 (Um milhão, duzentos e 
seis mil sessenta e oito reais e dezesseis centavos)
data de assinatura do contrato: 03.04.2022
Vigência: 03.04.2022 a 02.04.2023
fundamento legal: art. 30, caput da lei nº 13.303/2016
contratada: ToTVS S. a.
Endereço: avenida Braz leme, nº 1000 Bairro: casa Verde
cEP: 02511-000  São Paulo/SP.
diretor responsável: Paulo roberto arévalo Barros filho
ordenador responsável:  ruth Pimentel Mello – diretora Presidente

Protocolo: 805101

secretaria de estado
de saÚde PÚBLica

.

Portaria
.

Portaria Nº 108/2022, de 27 de Maio de 2022
o Secretário adjunto de Gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais, e CONSIDERANDO a obrigação da Administração de fiscalizar a exe-
cução de seus termos administrativos, nos termos da lei federal nº 8.666, 
de 21.06.93 com suas alterações, do decreto estadual nº 733 de 13.05.2013 
e demais normas regulamentares da matéria; o teor da cláusula Quinta do 
Termo de convênio nº. 31/2022 e os autos do processo nº 2021/788295.
RESOLVE: Designar como fiscal titular o servidor Jorge Eymar de Matos Sil-
va, matrícula nº 945791 e como fiscal suplente a servidora Elaine Cristina 
araújo dos Santos, matrícula n° 73504347 ambos com lotação no doca 9º 
CRS/SESPA, para acompanhar, controlar e fiscalizar a execução do objeto 
deste convênio, mediante a elaboração de relatórios de acompanhamento 
de execução física e emissão de laudo conclusivo, nos termos do art. 1º da 
resolução nº 13.989/95 do Tribunal de contas do Estado do Pará – T. c. E.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa/SES-
Pa – ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS

Protocolo: 805388
Portaria Nº 523 de 26 de Maio de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e;
considerando a solicitação da comissão Especial de Sindicância/Nível cen-
tral/SESPa nos termos do ofício nº 055/2022/cPS/Nc/SESPa;
rESolVE:
i - determinar a continuidade dos trabalhos relativos à Sindicância admi-
nistrativa nº 2021/1087157 e anexo 2021/1257451, nos termos do art. 
199 da lei Estadual Nº 810/1994;
ii - reconduzir, o prazo de validade da comissão Especial de Sindicância, 
por mais 30 (trinta) dias;
iii - deliberar que a comissão Especial de Sindicância poderá dedicar-
se exclusivamente aos trabalhos apuratórios, reportar-se diretamente às 
autoridades e órgãos da administração Pública e proceder às diligências 
necessárias à instrução processual;
iV -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao fim do prazo concedido, com o intuito de não haver descon-
tinuidade nos trabalhos.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 26 de maio de 2022.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 805274
Portaria Nº 521 de 25 de Maio de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições legais e;
coNSidEraNdo o relatório apresentado pela comissão de Processo de 
Sindicância administrativa, instaurado pela PorTaria Nº 013, de 15 de 
março de 2022, nos autos do Processo administrativo nº 2021/1434961, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.894, de 16 de março de 2022;
coNSidEraNdo o relatório apresentado pela comissão Permanente de 
Sindicância, constituída através da PorTaria Nº 1035, de 16 de novembro 
de 2021, nos autos do Processo administrativo nº 2015/1434961;
coNSidEraNdo os termos na Manifestação Jurídica nº 540/2022 constante no 
Processo acima mencionado e despacho do Sr. Secretario de Saúde do Estado;
coNSidEraNdo os termos do art. 189 da lei Estadual nº 5.810/1994 – 
regime Jurídico Único Estadual.
rESolVE:
HoMoloGar a penalidade de SUSPENSÃo de 30(trinta) dias ao servidor 
JoSiMo frEdErico BriTo coSTa, ocupante do cargo de agente de Saú-
de, Matricula funcional nº 721727-1, por infringir o art. 178, Xiii da lei 
Estadual nº 5.810/94.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETario dE ESTado dE SaÚdE PUBlica.
Belém, 25 de maio de 2022.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
Secretario de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 805264

Portaria Nº 522 de 26 de Maio de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e;
considerando a solicitação da comissão Especial de Sindicância/Nível cen-
tral/SESPa nos termos do ofício nº 054/2022/cPS/Nc/SESPa;
rESolVE:
i - determinar a continuidade dos trabalhos relativos à Sindicância adminis-
trativa nº 2019/421628, nos termos do 199 da lei Estadual Nº 5.810/1994;
ii - reconduzir, o prazo de validade da comissão Especial de Sindicância, 
por mais 30 (trinta) dias;
iii - deliberar que a comissão Especial de Sindicância poderá dedicar-
se exclusivamente aos trabalhos apuratórios, reportar-se diretamente às 
autoridades e órgãos da administração Pública e proceder às diligências 
necessárias à instrução processual;
iV - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao fim do prazo concedido, com o intuito de não haver descon-
tinuidade nos trabalhos.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 26 de maio de 2022.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 805269
Portaria Nº 108/2022, de 26 de Maio de 2022
o Secretário adjunto de Gestão administrativa, no uso de suas atribui-
ções legais, e CONSIDERANDO a obrigação da Administração de fiscalizar 
a execução de seus termos administrativos, nos termos da lei federal nº 
8.666, de 21.06.93 com suas alterações, do decreto estadual nº 733 de 
13.05.2013 e demais normas regulamentares da matéria; o teor da cláu-
sula Quinta do Termo de convênio nº. 30/2022 e os autos do processo nº 
2022/114105.
RESOLVE: Designar como fiscal titular o servidor Irnando Siqueira da Trin-
dade, matrícula nº 5895988 e como fiscal suplente a servidora Elaine Cris-
tina araújo dos Santos, matrícula n° 73504347 ambos com lotação no 
DOCA 9º CRS/SESPA, para acompanhar, controlar e fiscalizar a execução 
do objeto deste convênio, mediante a elaboração de relatórios de acom-
panhamento de execução física e emissão de laudo conclusivo, nos termos 
do art. 1º da resolução nº 13.989/95 do Tribunal de contas do Estado do 
Pará – T. c. E.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa/SES-
Pa – ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS

Protocolo: 805352
Portaria N° 471 de 26 de Maio de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, através do decreto n° 2.235 de 16 de Julho de 1997, 
publicado no doE N° 28.508/18.07.1997.
coNSidEraNdo o decreto nº 795 de 29/05/2020, publicado no doE nº 
34.240 de 01/06/2020;
E coNSidEraNdo o teor do processo nº 2022/436058.
r E S o l V E:
ProrroGar, de 01.06.2022 a 31.05.2024, os efeitos na PorTaria Nº 726 
de 22/09/2020, publicada no doE n° 34.353 de 23/09/2020, que cedeu a 
servidora EclEida iNocENcia PaES carValHo, matrícula nº 5161401/1, 
cargo aSSiSTENTE Social, lotada dEParTaMENTo dE rEcUrSoS 
HUMaNoS, ao TriBUNal dE coNTaS do ESTado do Pará, pelo período 
de 02 (dois) anos, com ônus para o órgão cessionário, em conformidade ao 
decreto nº 795 de 29.05.2020, publicado no doE nº 34.240 de 01.06.2020.
Portaria N° 472 de 26 de Maio de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, através do decreto n° 2.235 de 16 de Julho de 1997, 
publicado no doE N° 28.508/18.07.1997.
coNSidEraNdo o decreto nº 795 de 29/05/2020, publicado no doE nº 
34.240 de 01/06/2020;
E coNSidEraNdo o teor do processo nº 2022/517555.
r E S o l V E:
ProrroGar, de 01.06.2022 a 31.05.2024, os efeitos na PorTaria Nº 
211 de 25/02/2021, publicada no doE n° 34.504 de 03.03.2021, que 
convalidou a cessão da servidora MariÚcia dE fáTiMa SaNToS diaS dE 
lacErda, matrícula nº 3213781/2, cargo adMiNiSTrador, lotada no 
GaBiNETE do SEcrETário, para o TriBUNal dE coNTaS do ESTado do 
Pará, pelo período de 02 (dois) anos, com ônus para o órgão cessionário, 
em conformidade ao decreto nº 795 de 29/05/2020, publicado no doE nº 
34.240 de 01/06/2020.
Portaria N° 473 de 27 de Maio de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, através do decreto n° 2.235 de 16 de Julho de 1997, 
publicado no doE N° 28.508/18.07.1997.
coNSidEraNdo o decreto nº 795 de 29/05/2020, publicado no doE nº 
34.240 de 01/06/2020;
E coNSidEraNdo o teor do processo nº 2022/533920.
r E S o l V E:
ProrroGar, de 24.06.2022 a 23.06.2024, os efeitos da PorTaria Nº 
292 de 23/06/2020, publicada no doE n° 34.362 de 24.06.2020, que 
cedeu a servidora SHirlE roSaNGEla MEira dE MiraNda, matrícula 
nº 57192237/2, cargo PSicÓloGo, lotada na diViSÃo dE SaÚdE do 
TraBalHador, para a aSSEMBlÉia lEGiSlaTiVa do ESTado do Pará, 
pelo período de 02 (dois) anos, com ônus para o órgão cessionário, em 
conformidade ao decreto nº 795 de 29/05/2020, publicado no doE nº 
34.240 de 01/06/2020.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, EM 27.05.2022.
roMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica

Protocolo: 805595

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº. 623 de 24 de Maio de 2022 – dGtes/sesPa
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando de suas atri-
buições, delegadas através da Portaria nº. 039/03.04.1996, publicada no doE 
nº. 28.190/11.04.1996 e considerando os termos do processo nº. 2022/598615.
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rESolVE:
dETErMiNar, de comum acordo, que a servidora SYaNE SHEila coSTa 
dE PaUla laGo, matrícula nº. 5243076/1, Sociólogo, lotada no depar-
tamento de atenção a Saúde, goze de licença Prêmio, que lhe foi conce-
dida através da Portaria nº. 457/02.05.2018, publicado no Diário Oficial 
do Estado do Pará n°. 33.619/17.05.2018, correspondente ao Triênio de 
20.04.2014 a 19.04.2017, no período de 07.07.2022 a 05.08.2022.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
diretoria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde da Secretaria
de Estado de Saúde Pública em: 27.05.2022.
Kelly de Cássia Peixoto de Oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.
Portaria Nº. 614 de 23 de Maio de 2022 – dGtes/sesPa
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando de suas 
atribuições, delegadas através da Portaria nº. 039/03.04.1996, publicada 
no doE nº. 28.190/11.04.1996 e considerando os termos do processo nº. 
2022/570133.
rESolVE:
coNcEdEr, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810 de 24.01.1994, a 
servidora NaTaliNa aNToNia dE oliVEira, matrícula nº. 85049/1, ocu-
pante do cargo de auxiliar de Serviço de comunicação, lotada no Gabinete 
do Secretário, goze 02 (dois) meses de licença Prêmio, correspondente ao 
Triênio de 07.01.2010 a 06.01.2013.
aUToriZar que a servidora goze 01 (um) mês de licença Prêmio, no perí-
odo de 01.07.2022 a 30.07.2022, no total de 30 (trinta) dias.
diretoria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde da Secretaria
de Estado de Saúde Pública em: 27.05.2022.
Kelly de Cássia Peixoto de Oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.
Portaria Nº 612 de 23 de Maio de 2022- dGtes
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando de suas 
atribuições, delegadas através da Portaria nº. 039/ 03.04.1996, publicada 
no doE nº. 28.190/11.04.1996 e considerando o teor do processo nº. 
2022/524916.
rESolVE:
coNcEdEr, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810 de 24.01.1994, 
o servidor WElliNGToN caldaS do carMo, matrícula nº. 57190353/1, 
cargo de Enfermeiro, regime Jurídico de Estatutário Efetivo, lotado na Uni-
dade de reabilitação - Psicossocial com atuação na referência Estadual de 
Tuberculose, goze de licença Prêmio, 02 (dois) meses de licença Prêmio, 
correspondente ao Triênio de 16.10.2010 a 15.10.2013.
aUToriZar que o servidor goze 01 (um) mês de licença Prêmio, no perío-
do de 16.06.2022 a 15.07.2022, no total de 30 (trinta) dias.
diretoria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde da Secretaria
de Estado de Saúde Pública em: 23705.2022.
Kelly de Cássia Peixoto de Oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.
Portaria Nº 527 de 17 de Maio de 2022 - GdV/dGtes.
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando de suas 
atribuições, delegadas através da Portaria nº. 039/ 03.04.1996, publicada 
no doE nº. 28.190/11.04.1996 e considerando o teor do processo nº. 
2022/373255.
rESolVE:
coNcEdEr, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810 de 24.01.1994, a 
servidora MarlUcia oliVEira lUZ, matrícula nº. 5897422/1, ocupante do 
cargo de odontólogo, regime Jurídico de Estatutário Efetivo, lotada na di-
visão de Saúde Bucal, 02 (dois) meses de licença Prêmio, correspondente 
ao Triênio de 17/02/2015 a 16/02/2018.
aUToriZar que a servidora goze 01 (um) mês de licença Prêmio, no perí-
odo de 04/07/2022 a 02/08/2022, no total de 30 (trinta) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
diretoria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública em: 27.05.2022.
Kelly de Cássia Peixoto de Oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.
Portaria Nº. 626 de 24 de Maio de 2022 - dGtes/sesPa.
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando de suas 
atribuições, delegadas através da Portaria nº. 039/ 03.04.1996, publicada no 
doE nº. 28.190/11.04.1996 e considerando o teor do processo nº 2022/398299.
rESolVE:
dETErMiNar, de comum acordo, que a servidora MicHElE MoNTEiro 
SoUSa, matrícula nº. 5857899/2, ocupante do cargo de Enfermeiro, regime 
Jurídico de Estatutário Efetivo, lotada na diretoria de desenvolvimento 
das redes assistenciais, goze de licença Prêmio, que lhe foi concedida 
através da PORTARIA Nº 1.202 de 20/10/2020, publicada no Diário Oficial 
do Estado do Pará n°. 34.389 de 28/10/2020, correspondente ao Triênio 
de 10/03/2011 a 09/03/2014, no período de 04/07/2022 a 02/08/2022.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
diretoria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública em: 27.05.2022.
Kelly de Cássia Peixoto de Oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde

Protocolo: 805686

.

.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria coLetiVa Nº 644 de 27 de Maio de 2022 - dGtes/sesPa
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 039/03.04.1996, 
publicada no doE nº. 28.190 de 11.04.1996 e, coNSidEraNdo, o que 
dispõe o art. 81 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
rESolVE:
coNcEdEr, licença para Tratamento de Saúde, aos servidores abaixo relacionados;

Matrícula Nome cargo Período Laudo

57228162/1 lUcirENE MorEira doS SaNToS TEcNico dE ENfEr-
MaGEM

24/01/2022 a 
07/02/2022

89706 – 
08/05/2022

54182565/3 aNdrE lUiS QUEiroZ ENfErMEiro 01/02/2022 a 
04/02/2022

89468 – 
08/05/2022

54182565/3 aNdrE lUiS QUEiroZ ENfErMEiro 29/01/2022 a 
31/01/2022

89700 – 
08/05/2022

5121515/1 aNGEla Maria riBEiro diaS aUXiliar dE SaÚdE 05/05/2022 a 
31/05/2022

90107 – 
16/05/2022

6085180/3 ElZa TEiXEira fariaS aUXiliar dE SaÚdE 28/04/2022 a 
25/08/2022

89871 – 
11/05/2022

54191741/1 JoiSiaNi fErrEira SoUSa aSSiSTENTE Social 08/03/2022 a 
06/04/2022

89945 – 
12/05/2022

5414296/4 Mara HElENa fraNco MEirElES SaNToS fiSioTEraPEUTa 21/03/2022 a 
18/07/2022

89528 – 
05/05/2022

2038757/1 Maria dE JESUS da foNSEca cardoSo coNSUlTor JUrÍdi-
co do ESTado

02/04/2022 a 
28/09/2022

89916 – 
12/05/2022

54193552/1 NEUraci MaciEl GoNcalVES diaS aGENTE adMiNiS-
TraTiVo

30/03/2022 a 
28/04/2022

90067 – 
16/05/2022

57195838/1 PriScila dE aGUiar ViEira aGENTE dE Por-
Taria

09/05/2022 a 
07/06/2022

90181 – 
18/05/2022

5096081/1 roSirENE SilVa SoUZa aGENTE dE SaUdE 25/02/2022 a 
25/05/2022

89922 – 
12/05/2022

5357667/2 SaNdra HElENa GoMES PSicÓloGo 25/04/2022 a 
24/05/2022

90105 – 
16/05/2022

PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE
/SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 27/05/2022.
Kelly de Cássia Peixoto de Oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.
Portaria coLetiVa Nº 645 de 27 de Maio de 2022 - dGtes/sesPa
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 039/ 03.04.1996, 
publicada no doE nº. 28.190 de 11.04.1996 e, coNSidEraNdo, o que 
dispõe o art. 81 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
rESolVE:
coNcEdEr, licença para Tratamento de Saúde - Prorrogação, aos servido-
res abaixo relacionados;

Matrícula Nome cargo Período Laudo

57224623/1 rEJaNE GoNcalVES dE fariaS aGENTE dE arTES 
PraTicaS

16/05/2022 a 
14/07/2022

90434 – 
23/05/2022

5218691/1 ElZa carValHo dE caSTro aSSiSTENTE Social 06/10/2021 a 
09/11/2021

80913 – 
15/03/2022

5913089/1 raiMUNdo SaNTaNa dE carValHo aGENTE adMiNiS-
TraTiVo

15/04/2022 a 
29/04/2022

89917 – 
12/05/2022

54189429/1 WaNda criSTiNa dE liMa BroNZE coElHo MEdico 04/12/2021 a 
01/06/2022

89561 – 
04/05/2022

PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE
/SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 27/05/2022.
Kelly de Cássia Peixoto de Oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 805604

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº 112 de 27 de Maio de 2022.
o Secretário adjunto de Gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas por intermédio do decreto publicado em 03 de julho 
de 2020 no doE nº 34.272, e PorTaria Nº 335 de 03 de julho de 2020 
publicado em 07 de julho de 2020 no doE de nº 34.272 e,
CONSIDERANDO a obrigação da Administração de fiscalizar a execução de 
seus contratos administrativos, nos termos dos art. 58, inciso iii, e 67 da 
lei federal nº 8.666/93;
coNSidEraNdo os termos do decreto Estadual nº 870 de 04 de outu-
bro de 2013 a cláusula Nona do contrato nº 063/2021(HoSPiTal SaNTa 
Maria dE aNaNiNdEUa lTda) e os autos do Processo n° 2022/480341;
r E S o l V E: revogar a designação da servidora laYSE cHriSTiNE 
MarTiNS SENa dErZE fErrEira, matrícula nº 57190384/3, nomeada 
através da PorTaria Nº 255 de 15/09/2021, publicada no doE de 
16/09/2021, devido a mesma não ter mais vínculo funcional com a SESPa; 
designar em substituição a servidora PaTricia dE SoUZa corrEa, 
matrícula 5687519/1, lotada no 1ºcrS/SESPa para compor a comissão de 
fiscalização com a Enfermeira dENiSE HElENa rodriGUES, matrícula nº 
5719603/2 lotada no 1º crS/SESPa e diaNa PiNTo rocHa dE oliVEira, 
Enfermeira/Gerente de faturamento com lotação em contas Médicas do 
EaS (Hospital Santa Maria de ananindeua), e assim acompanhar, controlar 
e fiscalizar o contrato 063/2021, bem como pelo atesto dos documentos 
de despesa, quando comprovada a fiel e correta execução do objeto 
contratado, para fins de pagamento, no âmbito da SESPA, adotando todos 
os procedimentos necessários e previstos em lei.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa/SES-
Pa - ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS.

Protocolo: 805455

terMo aditiVo a coNtrato
.

6º terMo aditiVo ao coNtrato Nº. 027/2017- 
Processo: 2016/260510 e aNeXos.

ParTES: SESPa E  alliaNcE SErViÇoS lTda-EPP
do oBJETo: o presente instrumento tem por objetivo prorrogar o prazo de 
vigência do contrato nº.027/2017, por mais 12 (doze) meses, bem como, 
acrescentar na ocupação do imóvel, além do cErEST, o acervo do arquivo 
geral e conselho Estadual de Saúde como citado seq. 65 e 76 do processo 
2016.260510 e reajuste do valor do contrato.
da ViGÊNcia: fica prorrogado o prazo de vigência do contrato nº 027/2017, 
por mais 12 (doze meses), a contar de 11/08/2022 à 10/08/2023.
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do Valor: com o reajuste de 14,77% o aluguel passaria para r$25.194,88 
(Vinte e cinco mil, cento e noventa quatro reais e oitenta oito centavos), 
ocasionando um aditivo mensal r$3.241,98 (Três mil, duzentos e quarenta 
um reais e noventa oito centavos) e anual passara r$302.338,56 (Trezen-
tos e dois mil,  trezentos e trinta e oito reais e cinquenta seis centavos)
da doTaÇÃo orÇaMENTária: a presente despesa está prevista na se-
guinte dotação orçamentária: 8338, Elemento de despesa: 339039 e fon-
te de Recurso: 0103 / 0303. DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais 
cláusulas do contrato nº. 027/2017, não alteradas por este instrumento.
daTa da aSSiNaTUra: 27/05/22
ordenador: ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS- Secretario 
adjunto de Gestão administrativa- Portaria 335 de 03 de julho de 2020- 
ordenador de despesa

Protocolo: 805677

iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

cHaMaMeNto PÚBLico decorreNte 
da iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 07/sesPa/2022

a Secretaria de Estado de Saúde Pública coNVoca Pessoas Jurídicas com 
experiência comprovada para prestação de SErViÇo ESPEcialiZado EM 
TraUMaToloGia-orToPEdia, ViSaNdo aTENdEr ÀS NEcESSidadES dE 
PaciENTES do SiSTEMa ÚNico dE SaÚdE - SUS, rESidENTES No MUNi-
cÍPio dE SaNTarÉM, PElo PErÍodo dE 12 MESES, SEGUNdo ESPEcifi-
caÇÕES coNTidaS Na TaBEla aProVada PEla ciB - rESolUÇÃo ciB/
SESPa Nº 170/2021, dE 10 dE dEZEMBro dE 2021.
daTa Para rEcEBiMENTo dE ProPoSTaS E docUMENToS dE HaBiliTa-
ÇÃo: 30/05/2022 a 13/06/2022.
dotação orçamentária: 8288
Elemento de despesa: 339039
fonte de recurso: 0103 / 0101 / 0149 / 0303 / 0301 / 0349
Horário: de 8:00h às 16:00h (Horário de Brasília).
ENdErEÇo: Sala da comissão Permanente de licitação, Travessa lomas 
Valentina, 2190 – Marco – cEP 66.093-770 - Belém/Pa
rETirada do EdiTal: site: www.compraspara.pa.gov.br.
oBSErVaÇÃo: Eventuais esclarecimentos poderão ser solicitados à comissão 
Permanente de licitação da SESPa através do e-mail: cpl@sespa.pa.gov.br.
Belém, 27 de maio de 2022.
coMiSSÃo PErMaNENTE dE liciTaÇÃo/SESPa

Protocolo: 805054

aPostiLaMeNto
.

aPostiLaMeNto Nº 02/2022 - ted Nº 02/2021 - Processo Nº 
2022/440155 - sesPa-seGUP, por intermédio do GrUPaMENTo aÉrEo 
dE SEGUraNÇa PÚBlica - GraESP.
oBJETo: Utilização da frota de aeronaves do Grupamento aéreo de Segu-
rança Pública do Estado do Pará - GraESP pela Secretaria Estadual de Saúde 
Pública - SESPa, para realização de quaisquer ações de sua competência.
oBJETo do aPoSTilaMENTo: incluir na dotação orçamentaria do exercí-
cio de 2022 a fonte de recurso: 0386;
daTa do aPoSTilaMENTo: 27/05/2022
ordENador dE dESPESa: ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE Bar-
roS/ Secretário adjunto de Gestão administrativa /SESPa.

Protocolo: 805111

.

.

coNVÊNio
.

convênio n° 31/2022
Processo: 2022/788295
objeto: “obras de adequação de infraestrutura da Unidade Mista de Saúde 
do Município de aveiro”.
data de assinatura: 25/05/2022
Vigência: 25/05/2022 à 24/01/2023
dotação orçamentária: dotação orçamentária: 8289; Elemento de despe-
sa: 444042; fonte: 0103 / 0303 / 0101 / 0301.
Valor Total: r$ 528.557,58
Valor concedente: r$ 475.701,83
Valor contrapartida: r$ 52.855,75
convenente: Prefeitura Municipal de aveiro
concedente: Secretaria de Estado de Saúde Pública- SESPa
ordenador: rômulo rodovalho Gomes – Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 805215
convênio n° 30/2022
Processo: 2022/114105
Objeto: “Aquisição de aparelho de ultrassonografia”.
data de assinatura: 26/05/2022
Vigência: 26/05/2022 à 25/05/2023
dotação orçamentária: dotação orçamentária: 8289; Elemento de despe-
sa: 444042; fonte: 0103 / 0303 / 0101 / 0301.
Valor Total: r$ 165.717,20
Valor concedente: r$ 159.088,51
Valor contrapartida: r$ 6.628,69
convenente: Prefeitura Municipal de Mojuí dos campos
concedente: Secretaria de Estado de Saúde Pública- SESPa
ordenador: rômulo rodovalho Gomes – Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 805205

deNÚNcia de coNVÊNio
.

terMo de deNÚcia ao coNVÊNio N° 12/2020
Processo: 2020/555974
objeto: denúncia do convênio nº 12/2020, celebrado entre esta Secretaria 
e a Prefeitura Municipal de Santarém/Pa, que teve por objeto a ampliação e 
reforma do prédio do serviço de Nefrologia de Santarém.
Justificativa e Fundamentação Legal: Cláusula Nona “caput” e Parágrafo Pri-
meiro do Termo de convênio nº 12/2020, bem como no art. 20 do decreto 
Estadual nº 733/2013, bem como pelos motivos expostos pela Prefeitura Mu-
nicipal de Santarém/Pa, através do ofício nº 0932/2021 – GaP/PMS.
data de assinatura: 26/05/2022
concedente: Secretaria de Estado de Saúde Pública- SESPa
convenente: Prefeitura Municipal de Santarém
ordenador: rômulo rodovalho Gomes – Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 805196

diÁria
.

Portaria N° 1328 de 11 de abril de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 5 diárias e meia  Valor: r$ 1.305,59
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: BraGaNca
PErÍodo: dE 13/04/2022 a 18/04/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
541929961 / cid MaYKE caBral E SilVa / 746.854.302-04
57192511 / daYSE lUZ da SilVa MaUES coSTa / 517.425.272-72
59553661 / JacQUEllYNE MaNUEllY MESQUiTa rEZENdE / 811.129.802-10
5529255 / Joao PiNTo MoNTEiro JUNior / 167.566.812-49
5959194 / JoSiaNE corrEa SilVa / 765.676.302-30
59591971 / Naiara EMilY MarTiNS dE oliVEira / 029.081.962-80
oBJETiVo: dar aPoio adMiNiSTraTiVo aoS SErVidorES QUE irÃo: 
rEaliZar BarrEiraS SaNiTáriaS, fiScaliZaÇÃo, oriENTaÇÃo, PrE-
VENÇÃo ao coVid-19 EM ESTaBElEciMENToS, caSaS dE fESTaS, Ba-
rES E SiMilarES, EViTar aGloMEraÇÕES, oriENTar o USo adEQUado 
dE MáScaraS E diSTaNciaMENTo Social, Para o cUMPriMENTo do 
dEcrETo 2044/2021 dE 03 dE dEZEMBro dE 2021. E SUaS aTUaliZa-
ÇÕES No MUNicÍPio dE BraGaNÇa/Pa.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1329 de 11 de abril de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 5 diárias e meia  Valor: r$ 1.305,59
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: BraGaNca
PErÍodo: dE 13/04/2022 a 18/04/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
571909321 / GillENE liMa fErrEira / 306.146.432-87
91141-1 / Joao PaUlo GUiMaraES MarTiNS / 081.344.132-34
5784921 / SilVia fErNaNdES dE araUJo diNElli / 605.779.162-20
571975381 / SilVia rEGiNa SilVa PiNTo / 587.771.052-49
59057231 / ViViaNE GoNÇalVES SENa / 784.855.762-68
oBJETiVo: rEaliZar BarrEiraS SaNiTáriaS, fiScaliZaÇÃo, oriEN-
TaÇÃo, PrEVENÇÃo ao coVid-19 EM ESTaBElEciMENToS, caSaS dE 
fESTaS, BarES E SiMilarES, EViTar aGloMEraÇÕES, oriENTar o USo 
adEQUado dE MáScaraS E diSTaNciaMENTo Social, Para o cUMPri-
MENTo do dEcrETo 2044/2021 dE 03 dE dEZEMBro dE 2021.E SUaS 
aTUaliZaÇÕES No MUNicÍPio dE BraGaNÇa/Pa.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1330 de 11 de abril de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 5 diárias e meia  Valor: r$ 1.305,59
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: BraGaNca
PErÍodo: dE 13/04/2022 a 18/04/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
555897951 / fraNciMEirE SilVa diaS / 986.751.173-53
572343711 / iVaNETE SoUZa dE alMEida / 255.104.952-00
oBJETiVo: dar aPoio oPEracioNal aoS SErVidorES QUE irÃo: rE-
aliZar BarrEiraS SaNiTáriaS, fiScaliZaÇÃo, oriENTaÇÃo, PrEVEN-
ÇÃo ao coVid-19 EM ESTaBElEciMENToS, caSaS dE fESTaS, BarES E 
SiMilarES, EViTar aGloMEraÇÕES, oriENTar o USo adEQUado dE 
MáScaraS E diSTaNciaMENTo Social, Para o cUMPriMENTo do dE-
crETo 2044/2021 dE 03 dE dEZEMBro dE 2021.E SUaS aTUaliZaÇÕES 
No MUNicÍPio dE BraGaNÇa/Pa.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1331 de 11 de abril de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 5 diárias e meia  Valor: r$ 1.305,59
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: BraGaNca
PErÍodo: dE 13/04/2022 a 18/04/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
5960077 / caio cÉSar MacEdo dE SoUZa / 022.382.322-81
oBJETiVo: dar aPoio TÉcNico aoS SErVidorES QUE irÃo: rEaliZar 
BarrEiraS SaNiTáriaS, fiScaliZaÇÃo, oriENTaÇÃo, PrEVENÇÃo ao 
coVid-19 EM ESTaBElEciMENToS, caSaS dE fESTaS, BarES E SiMila-
rES, EViTar aGloMEraÇÕES, oriENTar o USo adEQUado dE MáSca-
raS E diSTaNciaMENTo Social, Para o cUMPriMENTo do dEcrETo 
2044/2021 dE 03 dE dEZEMBro dE 2021.E SUaS aTUaliZaÇÕES No 
MUNicÍPio dE BraGaNÇa/Pa.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1332 de 11 de abril de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 5 diárias e meia  Valor: r$ 1.305,59
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: BraGaNca
PErÍodo: dE 13/04/2022 a 18/04/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
541905601 / clEBEr aUGUSTo PiNHEiro MaGalHÃES / 429.606.652-87
oBJETiVo: coNdUZir oS SErVidorES QUE irÃo: rEaliZar BarrEiraS 
SaNiTáriaS, fiScaliZaÇÃo, oriENTaÇÃo, PrEVENÇÃo ao coVid-19 
EM ESTaBElEciMENToS, caSaS dE fESTaS, BarES E SiMilarES, EViTar 
aGloMEraÇÕES, oriENTar o USo adEQUado dE MáScaraS E diSTaN-
ciaMENTo Social, Para o cUMPriMENTo do dEcrETo 2044/2021 dE 
03 dE dEZEMBro dE 2021. E SUaS aTUaliZaÇÕES No MUNicÍPio dE 
BraGaNÇa/Pa.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1333 de 11 de abril de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 2 diárias e meia  Valor: r$ 417,63
foNTE: fES-rEcUrSoS-ordiNárioS
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: caSTaNHal
PErÍodo: dE 06/04/2022 a 08/04/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
59541041 / EdUardo HENriQUE aNGEliM MENdES SEGUNdo / 
659.843.582-04
oBJETiVo: rEaliZaÇÃo dE ViSToria TÉcNica No 3º cENTro rEGioNal 
dE SaÚdE Para fiNS dE ProcEdEr ao aJUSTE dE ProcEdiMENToS 
ENTrE o NÍVEl cENTral E aS UNidadES dEScENTraliZadaS dESTa 
SEcrETaria, BEM coMo dE coNSTaTar a SiTUaÇÃo dE fUNcioNaMEN-
To da rEGioNal.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
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Portaria N° 1334 de 11 de abril de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 3 diárias e meia  Valor: r$ 830,83
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: SÃo MiGUEl do GUaMá
PErÍodo: dE 03/05/2022 a 06/05/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
5898235 / lariSSE MarioNor SaNTaNa dE oliVEira MENdES / 
680.348.812-87
oBJETiVo: rEaliZar a diSTriBUiÇÃo dE iMUNoBiolÓGicoS, iNSU-
MoS, aValiaÇÃo E MoNiToraMENTo da rEdE dE frio doS MUNicÍPioS 
dE caPaNEMa - 4º crS E SÃo MiGUEl do GUaMá - 5º crS a SEr coN-
dUZida PElo MoToriSTa do STraN aNToNio JoSÉ SoUZa SardiNHa
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1335 de 11 de abril de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 3 diárias e meia  Valor: r$ 830,83
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: SÃo MiGUEl do GUaMá
PErÍodo: dE 03/05/2022 a 06/05/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
55586822/1 / aNToNio JoSÉ SoUZa SardiNHa / 330.164.882-72
oBJETiVo: coNdUZir a TÉcNica da diViSÃo dE iMUNiZaÇÕES lariS-
SE MarioNor SaNTaNa dE oliVEira MENdES a fiM dE rEaliZar a 
diSTriBUiÇÃo dE iMUNoBiolÓGicoS, iNSUMoS, aValiaÇÃo E MoNi-
ToraMENTo Na rEdE dE frio doS MUNicÍPioS dE caPaNEMa - 4º crS 
E SÃo MiGUEl do GUaMá - 5º crS.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1336 de 11 de abril de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 1 diária e meia  Valor: r$ 356,07
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: BarcarENa
PErÍodo: dE 10/05/2022 a 11/05/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
5082498-1 / MarcEliNo GUilHErME cordEiro diNiZ / 298.827.292-15
oBJETiVo: a fiM dE rEaliZar a diSTriBUiÇÃo dE iMUNoBiolÓGicoS, 
iNSUMoS, aValiaÇÃo E MoNiToraMENTo Na rEdE dE frio do MUNi-
cÍPio dE BarcarENa - 6º crS a SEr coNdUZido PElo MoToriSTa do 
STraN aNToNio JoSÉ SoUZa SardiNHa.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1337 de 11 de abril de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 1 diária e meia  Valor: r$ 356,07
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: BarcarENa
PErÍodo: dE 10/05/2022 a 11/05/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
55586822-1 / aNToNio JoSÉ SoUZa SardiNHa / 330.164.882-72
oBJETiVo: coNdUZir o TÉcNico da diViSÃo dE iMUNiZaÇÕES MarcE-
liNo GUilHErME cordEiro diNiZ a fiM dE rEaliZar a diSTriBUiÇÃo 
dE iMUNoBiolÓGicoS E iNSUMoS, aValiaÇÃo E MoNiToraMENTo Na 
rEdE dE frio do MUNicÍPio dE BarcarENa - 6º crS.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1338 de 11 de abril de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 4 diárias e meia  Valor: r$ 1.068,21
foNTE: rEcUrSoS fES-SUS / SErVicoS ProdUZidoS
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: rEdENÇÃo
PErÍodo: dE 23/05/2022 a 27/05/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
57192488-1 / HoBErdaN da SilVa MoNTEiro / 633.211.902-06
oBJETiVo: rEaliZar rEUNiÃo TÉcNica E TrEiNaMENTo QUaNTo a 
ProfilaXia PÓS EXPoSiÇÃo PEP E ProfilaXia da TraNSMiSSÃo VEr-
Tical /HiV coM oS TEcNicoS doS MUNiciPioS dE rEdENÇÃo, coN-
cEiÇÃo do araGUaia, SaNTaNa do araGUaia E SÃo fÉliZ do XiNGU.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1339 de 11 de abril de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 4 diárias e meia  Valor: r$ 1.068,21
foNTE: rEcUrSoS fES-SUS / SErVicoS ProdUZidoS
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: rEdENÇÃo
PErÍodo: dE 23/05/2022 a 27/05/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
572065931 / carMEM raMoS coSTa doS SaNToS / 607.832.572-87
oBJETiVo: rEaliZar rEUNiÃo TÉcNica coM oS MUNiciPioS dE rE-
dENÇÃo, coNcEiÇÃo do araGUaia, SaNTaNa do araGUaia, XiNGUa-
ra E SÃo fÉliX do XiNGÚ coM o oBJETiVo do lEVaNTaMENTo E coN-
TrolE do flUXoGraMa loGiSTico do iNSUMo da fÓrMUla iNfaNTil 
do ProJETo NaScEr.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1340 de 11 de abril de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 4 diárias e meia  Valor: r$ 1.068,21
foNTE: rEcUrSoS fES-SUS / SErVicoS ProdUZidoS
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: rEdENÇÃo
PErÍodo: dE 23/05/2022 a 27/05/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
54190623-1 / rUi aNdErSoN alcaNTara dE oliVEira / 701.650.252-04
oBJETiVo: coNdUZir a EQUiPE TÉcNica QUE irá rEaliZar No MU-
NiciPio dE rEdENÇÃo rEUNiÃo TÉcNica E TrEiNaMENTo Para a iM-
PlaNTaÇÃo da rEdE dE ProfilaXia PÓS EXPoSiÇÃo PEP E ProfilaXia 
da TraNSMiSSÃo VErTical/HiV aoS ProfiSSioNaiS dE SaÚdE QUE 
dESENVolVaM SUaS aTiVidadES NaS MaTErNidadES E NoS SErViÇoS 
dE SaÚdE.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1341 de 11 de abril de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 6 diárias e meia  Valor: r$ 1.542,97
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: alTaMira
PErÍodo: dE 02/05/2022 a 08/05/2022

MaTrÍcUla / NoME / cPf
541888921 / cEcÍlia PaNToJa SoUSa / 449.220.782-15
oBJETiVo: rEaliZar a diSTriBUiÇÃo dE iMUNoBiolÓGicoS, iNSU-
MoS, aValiaÇÃo E MoNiToraMENTo Na rEdE dE frio do MUNicÍPio 
dE alTaMira - 10º crS a SEr coNdUZida PElo MoToriSTa do STraN 
EdVaN laUriNHo BarBoSa.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1342 de 11 de abril de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 6 diárias e meia  Valor: r$ 1.542,97
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: alTaMira
PErÍodo: dE 02/05/2022 a 08/05/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
571732831 / EdVaN laUriNHo BarBoSa / 301.957.642-34
oBJETiVo: coNdUZir a TÉcNica da diViSÃo dE iMUNiZaÇÕES cEcÍlia 
PaNToJa SoUSa a fiM dE rEaliZar a diSTriBUiÇÃo dE iMUNoBiolÓ-
GicoS E iNSUMoS, aValiaÇÃo E MoNiToraMENTo Na rEdE dE frio do 
MUNicÍPio dE alTaMira - 10º crS.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1343 de 11 de abril de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 7 diárias e meia  Valor: r$ 1.780,35
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: oriXiMiNá
PErÍodo: dE 15/05/2022 a 22/05/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
879801 / oSValdo JoSÉ loBaTo GalÚcio / 088.804.502-63
oBJETiVo: rEaliZar SUPErViSÃo, MoNiToraMENTo E aTUaliZaÇÃo 
doS SiSTEMaS dE iNforMaÇÃo dE ViGilÂNcia EPidEMiolÓGica SiVEP
-Malária, VETorES-Malária E SiES, NoS MUNicÍPioS dE SaNTarÉM E 
oriXiMiNá, PErTENcENTES ao 9º crS.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1344 de 11 de abril de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 7 diárias e meia  Valor: r$ 1.780,35
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: oriXiMiNá
PErÍodo: dE 15/05/2022 a 22/05/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
0501719 / SidNEY HUMBErTo TriNdadE / 152.674.582-87
oBJETiVo: rEaliZar SUPErViSÃo NaS aÇÕES dE PrEVENÇÃo E coN-
TrolE da Malária EM árEaS ENdÊMicaS dE alTa TraNSMiSSÃo, Mo-
NiToraMENTo doS SiSTEMaS dE iNforMaÇÃo dE ViGilÂNcia EPidE-
MiolÓGica (SiVEP-Malária, VETorES-Malária E SiES) E iNSTrUÇÃo 
SoBrE diaGNÓSTico coM TESTE ráPido, NoTificaÇÃo E TraTaMENTo 
da Malária Para acS E acE, NoS MUNicÍPioS dE SaNTarÉM E oriXi-
MiNá, PErTENcENTES ao 9º crS.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1345 de 11 de abril de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 4 diárias e meia  Valor: r$ 1.068,21
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: MaraBá
PErÍodo: dE 09/05/2022 a 13/05/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
084824-011 / GESSE coSTa doS SaNToS / 042.379.192-34
oBJETiVo: a fiM dE rEaliZar a diSTriBUiÇÃo dE iMUNoBiolÓGicoS, 
iNSUMoS, aValiaÇÃo E MoNiToraMENTo Na rEdE dE frio do MUNi-
cÍPio dE MaraBá - 11º crS a SEr coNdUZido PElo MoToriSTa do 
STraN aNToNio rodriGUES SErrÃo.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1346 de 11 de abril de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 4 diárias e meia  Valor: r$ 1.068,21
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: MaraBá
PErÍodo: dE 09/05/2022 a 13/05/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
57231723 / aNToNio rodriGUES SErrÃo / 738.148.652-00
oBJETiVo: coNdUZir o TÉcNico da diViSÃo dE iMUNiZaÇÕES GESSE 
coSTa doS SaNToS a fiM dE rEaliZar a diSTriBUiÇÃo dE iMUNoBio-
lÓGicoS, iNSUMoS, aValiaÇÃo E MoNiToraMENTo Na rEdE dE frio 
do MUNicÍPio dE MaraBá - 11º crS.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1347 de 11 de abril de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 6 diárias e meia  Valor: r$ 1.542,97
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: coNcEiÇÃo do araGUaia
PErÍodo: dE 02/05/2022 a 08/05/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
57194007-1 / WaNdErSoN da coNcEiÇÃo SilVa / 818.066.982-34
oBJETiVo: a fiM dE rEaliZar a diSTriBUiÇÃo dE iMUNoBiolÓGicoS, 
iNSUMoS, aValiaÇÃo E MoNiToraMENTo Na rEdE dE frio do MUNi-
cÍPio dE coNcEiÇÃo do araGUaia - 12º crS a SEr coNdUZido PElo 
MoToriSTa do STraN aNTÔNio rodriGUES SErrÃo.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1348 de 11 de abril de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 6 diárias e meia  Valor: r$ 1.542,97
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: coNcEiÇÃo do araGUaia
PErÍodo: dE 02/05/2022 a 08/05/2022
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MaTrÍcUla / NoME / cPf
57231723 / aNToNio rodriGUES SErrÃo / 738.148.652-00
oBJETiVo: coNdUZir o TÉcNico da diViSÃo dE iMUNiZaÇÕES WaN-
dErSoN da coNcEiÇÃo SilVa a fiM dE rEaliZar a diSTriBUiÇÃo dE 
iMUNoBiolÓGicoS, iNSUMoS, aValiaÇÃo E MoNiToraMENTo Na rEdE 
dE frio do MUNicÍPio dE coNcEiÇÃo do araGUaia - 12º crS.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1350 de 11 de abril de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 3 diárias e meia  Valor: r$ 830,83
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: caMETá
PErÍodo: dE 10/05/2022 a 13/05/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
5147271/1 / EdiValdo corrEa da coSTa / 271.295.002-04
oBJETiVo: a fiM dE rEaliZar a diSTriBUiÇÃo dE iMUNoBiolÓGicoS 
E iNSUMoS, aValiaÇÃo E MoNiToraMENTo Na rEdE dE frio do MU-
NicÍPio dE caMETá - 13º crS a SEr coNdUZido PElo MoToriSTa do 
STraN EdVaN laUriNHo BarBoSa.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1351 de 11 de abril de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 1 diária e meia  Valor: r$ 356,07
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: coNcEiÇÃo do araGUaia
PErÍodo: dE 03/04/2022 a 04/04/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
541941021 / adriaNa dE PaUla SarMENTo / 782.035.622-72
oBJETiVo: ParTiciPar da diSTriBUiÇÃo daS VaciNaS No MUNicÍPio 
dE MaraBá E coNcEiÇÃo do araGUaia, EM ViaGEM PElo GraESP.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1352 de 11 de abril de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 3 diárias e meia  Valor: r$ 830,83
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: caMETá
PErÍodo: dE 10/05/2022 a 13/05/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
571732831 / EdVaN laUriNHo BarBoSa / 301.957.642-34
oBJETiVo: coNdUZir o TÉcNico da diViSÃo dE iMUNiZaÇÕES Edi-
Valdo corrEa da coSTa a fiM dE rEaliZar a diSTriBUiÇÃo dE iMU-
NoBiolÓGicoS E iNSUMoS, aValiaÇÃo E MoNiToraMENTo Na rEdE dE 
frio do MUNicÍPio dE caMETá - 13º crS.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1353 de 18 de abril de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 5 diárias e meia  Valor: r$ 1.305,59
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: MElGaÇo
PErÍodo: dE 25/04/2022 a 30/04/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
5897157/1 / lEoNardo doS SaNToS BarBoSa / 887.506.472-53
oBJETiVo: rEaliZar aSSESSoria E TrEiNaMENTo EM SErViÇo Para 
ENfErMEiroS, TÉcNicoS dE ENfErMaGEM E aGENTES coMUNiTárioS 
dE SaÚdE/acS, EM rEaliZaÇÃo dE TodaS aS ETaPaS NEcESSáriaS da 
VaciNaÇÃo dE BloQUEio, oNdE TEMoS: ElaBoraÇÃo da liNHa do 
TEMPo; ESTaBElEciMENTo dE locaiS oNdE o caSo SUSPEiTo frE-
QUENToU; rEaliZaÇÃo dE aGENda E VaciNaÇÃo dE BloQUEio doS 
coNTacTaNTES doS, coMo TaMBÉM, orGaNiZar a rEdE dE SErViÇo 
Para a BUSca aTiVa dE criaNÇaS dE 6 MESES a 4 aNoS, NÃo Vaci-
NadaS coNTra o SaraMPo, E aiNda, rEGiSTrar oS dadoS dE Va-
ciNadoS No SiSTEMa dE iNforMaÇÃo E ElaBorar o rElaTÓrio da 
aTiVidadE dESENVolVida Para aPrESENTaÇÃo ao MS/oPaS.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1354 de 11 de abril de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 4 diárias e meia  Valor: r$ 1.068,21
foNTE: fES-rEcUrSoS-ordiNárioS
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: MaraBá
PErÍodo: dE 23/05/2022 a 27/05/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
57189732 / alaN doS SaNToS rEiS / 725.522.042-87
572025261 / faBricio EdUardo rodriGUES dUarTE / 647.045.722-34
oBJETiVo: rEaliZar o SEMiNário dE PolÍTicaS PÚBlicaS dE SaÚdE 
Para aS PESSoaS coM TraNSTorNo MENTal EM coNfliTo coM a lEi, 
QUE acoNTEcErá No cENTro dE coNVENÇÕES dE MaraBá, NoS diaS 
24, 25 E 26 dE Maio do corrENTE aNo.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1355 de 11 de abril de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 4 diárias e meia  Valor: r$ 1.068,21
foNTE: fES-rEcUrSoS-ordiNárioS
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: MaraBá
PErÍodo: dE 23/05/2022 a 27/05/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
5836166-16 / roSiNa BElicH PiNHEiro / 176.971.902-49
oBJETiVo: aPoio adMiNiSTraTiVo Na rEaliZaÇÃo do SEMiNário dE 
PolÍTicaS PÚBlicaS dE SaÚdE Para aS PESSoaS coM TraNSTorNo 
MENTal EM coNfliTo coM a lEi, QUE acoNTEcErá No cENTro dE coN-
VENÇÕES dE MaraBá, NoS diaS 24, 25 E 26 dE Maio do corrENTE aNo.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1356 de 11 de abril de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 5 diárias e meia  Valor: r$ 1.305,59
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: SoUrE
PErÍodo: dE 24/04/2022 a 29/04/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
541900171 / adriaNa lEal GoMES da SilVa / 490.183.532-72
5096405 / odiNEa Maria da SilVa / 093.441.602-87

oBJETiVo:  rEaliZar TrEiNaMENTo NaS TÉcNicaS dE aPlicaÇÃo E 
lEiTUra NaS ProVaS TUBErcUlÍNicaS Para oS ProfiSSioNaiS dE 
SaÚdE do MUNicÍPio dE SoUrE-rEGiÃo do MaraJÓ i/7º crS.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1357 de 11 de abril de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 5 diárias e meia  Valor: r$ 1.305,59
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: SoUrE
PErÍodo: dE 24/04/2022 a 29/04/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
571909091 / MariaNa aSSUNÇÃo da coSTa / 401.364.182-87
oBJETiVo: aPoio adMiNiSTraTiVo No TrEiNaMENTo NaS TÉcNicaS dE 
aPlicaÇÃo E lEiTUra NaS ProVaS TUBErcUlÍNicaS Para oS ProfiS-
SioNaiS dE SaÚdE do MUNicÍPio dE SoUrE-rEGiÃo do MaraJÓ i/7º crS.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1358 de 11 de abril de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 5 diárias e meia  Valor: r$ 1.305,59
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: SoUrE
PErÍodo: dE 24/04/2022 a 29/04/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
572320841 / lUiZ fErNaNdo araUJo E SoUZa / 086.417.572-87
oBJETiVo: coNdUZir EQUiPE TÉcNica Para o MUNicÍPio dE SoUrE, rEGiÃo 
MaraJÓ i, Para rEaliZaÇÃo daS aÇÕES do ProGraMa dE TUBErcUloSE.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1359 de 11 de abril de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 5 diárias e meia  Valor: r$ 2.785,31
foNTE: fES-rEcUrSoS-ordiNárioS
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: rio GraNdE do SUl
PErÍodo: dE 26/04/2022 a 01/05/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
 / MarloN lEiTE dE SoUSa / 817.031.202-72
oBJETiVo: ParTiciPar do fÓrUM Social daS rESiSTÊNciaS 2022, EM 
PorTo alEGrE/rS.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1360 de 11 de abril de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 5 diárias e meia  Valor: r$ 2.785,31
foNTE: fES-rEcUrSoS-ordiNárioS
oriGEM: alTaMira, dESTiNo: rio GraNdE do SUl
PErÍodo: dE 26/04/2022 a 01/05/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
 / GraciNda liMa MaGalHaES / 049.374.062-72
oBJETiVo: ParTiciPar do fÓrUM Social daS rESiSTÊNciaS, EM Por-
To alEGrE/rS.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1361 de 11 de abril de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 2 diárias e meia  Valor: r$ 593,45
foNTE: fES-rEcUrSoS-ordiNárioS
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: SÃo MiGUEl do GUaMá
PErÍodo: dE 18/04/2022 a 20/04/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
59625411 / adriaNa cUNHa VaScoNcEloS / 476.672.222-15
oBJETiVo: ParTiciPar do ENcoNTro dE coordENadorES E oficiNa PrEViNE.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1362 de 11 de abril de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 2 diárias e meia  Valor: r$ 593,45
foNTE: fES-rEcUrSoS-ordiNárioS
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: SÃo MiGUEl do GUaMá
PErÍodo: dE 18/04/2022 a 20/04/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
5955265 / iracElir dE MiraNda TEiXEira / 333.742.872-04
oBJETiVo: coNdUZir TÉcNica dESTa coordENaÇÃo Para ParTiciPar 
do “ENcoNTro rEGioNal dE coordENadorES dE SaÚdE BUcal” E 
oficiNa PrEViNE BraSil.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1364 de 11 de abril de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 4 diárias e meia  Valor: r$ 1.068,21
foNTE: fES-rEcUrSoS-ordiNárioS
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: caPiTÃo PoÇo
PErÍodo: dE 02/05/2022 a 06/05/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
57189732 / alaN doS SaNToS rEiS / 725.522.042-87
572025261 / faBricio EdUardo rodriGUES dUarTE / 647.045.722-34
oBJETiVo: coM dESTiNo a caPiTÃo PoÇo/Pa E rEGiÃo, coM o oB-
JETiVo dE rEaliZar BUSca aTiVa dE faMiliarES do PaciENTE SilaS 
cHUMBrE E VErificar PoSSiBilidadES dE rETorNo ao coNVÍVio fa-
Miliar, QUE ESTá dESiNTErNado dE UNidadE PENal, No PErÍodo dE 
02 a 06 dE Maio dE 2022.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1365 de 11 de abril de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 4 diárias e meia  Valor: r$ 1.068,21
foNTE: fES-rEcUrSoS-ordiNárioS
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: caPiTÃo PoÇo
PErÍodo: dE 02/05/2022 a 06/05/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
272051051 / rUBENS da SilVa SaNToS / 354.382.402-30
oBJETiVo: coNdUZir TÉcNicoS coM dESTiNo a caPiTÃo PoÇo/Pa E 
rEGiÃo, coM o oBJETiVo dE rEaliZar BUSca aTiVa dE faMiliarES do 
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PaciENTE SilaS cHUMBrE E VErificar PoSSiBilidadES dE rETorNo 
ao coNVÍVio faMiliar, QUE ESTá dESiNTErNado dE UNidadE PENal, 
No PErÍodo dE 02 a 06 dE Maio dE 2022
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1366 de 20 de abril de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 3 diárias e meia  Valor: r$ 830,83
foNTE: fES-rEcUrSoS-ordiNárioS
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: SaliNoPoliS
PErÍodo: dE 11/04/2022 a 14/04/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
59581351 / adErloN da SilVa liMa / 704.562.592-87
57225334 / HEric GoMES MoUrÃo / 737.195.362-20
59579531 / MaYcoN cardoSo doMiNGUES / 527.814.372-04
57195771 / raiMUNdo WaGNEr corrEa SilVa / 398.842.792-68
5955922 / rENaTo MarcElo dE oliVEira florES / 794.425.952-53
51766891 / ViTor dE NaZarE GoMES da coSTa / 257.013.472-49
oBJETiVo: rEaliZar a SEParaÇÃo, MoNTaGEM E MoViMENTaÇÃo doS 
MoBiliárioS do HoSPiTal rEGioNal PÚBlico dE SaliNÓPoliS, No 
MUNicÍPio dE SaliNÓPoliS/Pa.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1367 de 11 de abril de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 4 diárias e meia  Valor: r$ 1.068,21
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: caPiTÃo PoÇo
PErÍodo: dE 02/05/2022 a 06/05/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
5949378 / diEGo lEiTE cUTriM / 829.771.942-15
oBJETiVo: rEaliZar MoNiToraMENTo da PolÍTica dE SaÚdE do Ho-
MEM, MoNiToraMENTo do ProJETo dE PrEVENÇÃo ao cÂNcEr dE PÊ-
NiS ÀS rEfErÊNciaS TÉcNicaS daS PolÍTicaS dE SaÚdE do HoMEM, 
TENdo coMo oBJETiVo a QUalificaÇÃo do aTENdiMENTo adEQUado 
aoS USUárioS MaScUliNoS Na aPS.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1368 de 11 de abril de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 4 diárias e meia  Valor: r$ 1.068,21
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: caPiTÃo PoÇo
PErÍodo: dE 02/05/2022 a 06/05/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
58984771 / aNa PaUla da SilVa fErrEira / 278.096.252-68
oBJETiVo: dar aPoio a coordENaÇÃo dE SaÚdE do HoMEM Na rEa-
liZaÇÃo dE MoNiToraMENTo E QUalificaÇÃo dE PrEVENÇÃo ao cÂN-
cEr dE PÊNiS, ÀS rEfErÊNciaS TÉcNicaS daS PolÍTicaS dE SaÚdE 
do HoMEM, TENdo coMo oBJETiVo a QUalificaÇÃo do aTENdiMENTo 
adEQUado aoS USUárioS MaScUliNoS Na aPS.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1369 de 11 de abril de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 4 diárias e meia  Valor: r$ 1.068,21
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: caPiTÃo PoÇo
PErÍodo: dE 02/05/2022 a 06/05/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
54190621-1 / Eladio fErrEira da SilVa filHo / 223.610.652-15
oBJETiVo: coNdUZir oS SErVidorES diEGo lEiTE cUTriM E aNa PaU-
la da SilVa fErrEira ao MUNicÍPio dE SÃo MiGUEl do GUaMá, MÃE 
do rio E caPiTÃo PoÇo.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1370 de 11 de abril de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 1 diária e meia  Valor: r$ 356,07
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: caPaNEMa, dESTiNo: SaliNoPoliS
PErÍodo: dE 30/12/2022 a 31/12/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
0504973 / JoSE Maria fErrEira GalVao / 129.602.922-00
oBJETiVo: coNdUZir o VEÍcUlo coM oS SErVidorES QUE irÃo rEa-
liZar dE VaciNaÇÃo do TErPaZ No MUNicÍPio dE SaliNÓPoliS Para 
MElHoria dE coBErTUra VaciNal coNTra coVid-19.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1371 de 11 de abril de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 1 diária e meia  Valor: r$ 356,07
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: caPaNEMa, dESTiNo: SaliNoPoliS
PErÍodo: dE 30/12/2022 a 31/12/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
0505137 / aNToNio dE JESUS SoUSa aGUiar / 173.251.702-97
5946836 / HErica PriScila da NoBrEGa NoGaMi / 046.655.494-00
5955662 / iSadora Maria laNdiM SaNToS / 040.570.992-71
050522 / JESSE doS SaNToS rodriGUES / 158.601.592-34
oBJETiVo: rEaliZar aÇÃo dE VaciNaÇÃo do TErPaZ No MUNicÍPio dE 
SaliNÓPoliS Para MElHoria dE coBErTUra VaciNal coNTra coVid-19.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1372 de 11 de abril de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 4 diárias e meia  Valor: r$ 1.068,21
foNTE: fES-rEcUrSoS-ordiNárioS
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: aBaETETUBa
PErÍodo: dE 11/04/2022 a 15/04/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
59625411 / adriaNa cUNHa VaScoNcEloS / 476.672.222-15
572027572 / aNdrE carValHo MaTiaS / 652.085.872-20
555894083 / claUdNira caSTro cYSNE / 317.501.923-49

59459141 / daVid airES do NaSciMENTo NUNES / 833.965.352-00
5949378 / diEGo lEiTE cUTriM / 829.771.942-15
5956178 / EliENE doS SaNToS rodriGUES / 622.272.972-04
5153751 / Nadia da SilVa BlaNco / 675.141.972-49
571952282 / NorMa SUElY SiQUEira BaSToS / 429.891.162-49
59559811 / PaUla roBErTa XaViEr do roSario / 902.928.632-68
5008182 / riTa da foNSEca PoNTES NaSciMENTo / 259.270.002-15
5661098 / SUZY aUGUSTa G. ProENÇa loPES / 411.326.372-87
105600-1 / WalNira laMEla aBUd / 039.743.402-20
oBJETiVo: rEaliZará “aÇÃo EM SaÚdE coVid 19”, QUE ofErEcErá 
SErViÇoS dE SaÚdE coMo aValiaÇÃo MÉdica, dE ENfErMaGEM, 
TriaGEM doS PaciENTES coM SG oU SiNToMaS SUGESTiVoS a co-
Vid-19, oriENTaÇÃo dE cUidadoS E PrEVENÇÃo, E oUTraS MEdidaS 
NEcESSáriaS ao ENfrENTaMENTo a coVid-19 E dEMaiS aGraVoS EM 
SaÚdE, NaS árEaS QUiloMBolaS do MUNicÍPio dE aBaETETUBa.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1373 de 11 de abril de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 4 diárias e meia  Valor: r$ 1.068,21
foNTE: fES-rEcUrSoS-ordiNárioS
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: aBaETETUBa
PErÍodo: dE 11/04/2022 a 15/04/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
5947337 / TaTiaNY raiol PEralTa da rocHa / 581.969.602-63
oBJETiVo: coordENará “aÇÃo EM SaÚdE coVid19”, QUE ofErEcE-
rá SErViÇoS dE SaÚdE coMo aValiaÇÃo MÉdica, dE ENfErMaGEM, 
TriaGEM doS PaciENTES coM SG oU SiNToMaS SUGESTiVoS a co-
Vid-19, oriENTaÇÃo dE cUidadoS E PrEVENÇÃo, E oUTraS MEdidaS 
NEcESSáriaS ao ENfrENTaMENTo a coVid-19, EM árEaS QUiloMBo-
laS do MUNicÍPio dE aBaETETUBa.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1374 de 11 de abril de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 4 diárias e meia  Valor: r$ 1.068,21
foNTE: fES-rEcUrSoS-ordiNárioS
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: aBaETETUBa
PErÍodo: dE 11/04/2022 a 15/04/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
571937241 / claUdia PaTricia GoMES da SilVa / 432.311.442-72
 / liliaN criSTiNa laUrENTiNo SilVa / 729.351.202-30
5955770 / lorENa alVES MENdES / 969.785.032-15
oBJETiVo: dar aPoio Na rEaliZaÇÃo da “aÇÃo EM SaÚdE coVid 19”, 
QUE ofErEcErá SErViÇoS dE SaÚdE coMo aValiaÇÃo MÉdica, dE 
ENfErMaGEM, TriaGEM doS PaciENTES coM SG oU SiNToMaS SU-
GESTiVoS a coVid-19, oriENTaÇÃo dE cUidadoS E PrEVENÇÃo, E 
oUTraS MEdidaS NEcESSáriaS ao ENfrENTaMENTo a coVid-19, EM 
árEaS QUiloMBolaS do aBaETETUBa.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1375 de 11 de abril de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 4 diárias e meia  Valor: r$ 1.068,21
foNTE: fES-rEcUrSoS-ordiNárioS
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: aBaETETUBa
PErÍodo: dE 11/04/2022 a 15/04/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
5955265 / iracElir dE MiraNda TEiXEira / 333.742.872-04
57205637 / lEila criSTiNa coSTa alVES / 587.587.392-20
57231682 / roGÉrio araÚJo coSTa / 684.546.602-59
oBJETiVo: coNdUZir oS SErVidorES QUE irÃo aTUar Na “aÇÃo EM 
SaÚdE coVid19”, QUE ofErEcErá SErViÇoS dE SaÚdE coMo aValiaÇÃo 
MÉdica, dE ENfErMaGEM, TriaGEM doS PaciENTES coM SG oU SiNTo-
MaS SUGESTiVoS a coVid-19, oriENTaÇÃo dE cUidadoS E PrEVENÇÃo, 
E oUTraS MEdidaS NEcESSáriaS ao ENfrENTaMENTo a coVid-19, EM 
árEaS QUiloMBolaS PErTENcENTES ao MUNicÍPio dE aBaETETUBa.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1376 de 12 de abril de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 4 diárias e meia  Valor: r$ 1.068,21
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: coNcEiÇÃo do araGUaia
PErÍodo: dE 30/05/2022 a 03/06/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
54188886-1 / aNdrÉa NUNES da coSTa / 453.213.292-49
541913841 / lia TriNdadE BorGES / 603.595.362-04
oBJETiVo: rEaliZar a caPaciTaÇÃo do SiSTEMa oUVidorSUS Para 
oS MUNicÍPioS dE aBraNGÊNcia do 12ºcrS/SESPa - rEGiÃo dE SaÚ-
dE araGUaia, No PErÍodo dE 30 dE Maio a 03 dE JUNHo dE 2022, 
coM dESTiNo ao MUNicÍPio dE coNcEiÇÃo do araGUaia.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1377 de 12 de abril de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 4 diárias e meia  Valor: r$ 1.068,21
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: coNcEiÇÃo do araGUaia
PErÍodo: dE 30/05/2022 a 03/06/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
57174477/1 / iSMaEl PiMENTa doS SaNToS / 450.065.392-91
oBJETiVo: coNdUZir a EQUiPE da oUVidoria QUE irá rEaliZar a caPa-
ciTaÇÃo do SiSTEMa oUVidorSUS Para oS MUNicÍPioS dE aBraNGÊN-
cia do 12ºcrS/SESPa - rEGiÃo dE SaÚdE araGUaia, 30 dE Maio a 03 dE 
JUNHo dE 2022, coM dESTiNo ao MUNicÍPio dE coNcEiÇÃo araGUaia.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1378 de 12 de abril de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 2 meias diárias  Valor: r$ 167,05
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
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oriGEM: BElÉM, dESTiNo: STa iZaBEl do Pará
PErÍodo: dE 19/05/2022 a 20/05/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
54188886-1 / aNdrÉa NUNES da coSTa / 453.213.292-49
541913841 / lia TriNdadE BorGES / 603.595.362-04
oBJETiVo: rEaliZar a caPaciTaÇÃo do SiSTEMa oUVidorSUS Para 
oS MUNicÍPioS dE aBraNGÊNcia do 2ºcrS/SESPa - rEGiÃo dE SaÚdE 
METroPoliTaNa ii, NoS diaS 19 E 20 dE Maio dE 2022, coM dESTiNo 
ao MUNicÍPio dE SaNTa iSaBEl do Pará.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1379 de 12 de abril de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 2 meias diárias  Valor: r$ 167,05
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: STa iZaBEl do Pará
PErÍodo: dE 19/05/2022 a 20/05/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
57174477/1 / iSMaEl PiMENTa doS SaNToS / 450.065.392-91
oBJETiVo: coNdUZir a EQUiPE da oUVidoria QUE irá rEaliZar a ca-
PaciTaÇÃo do SiSTEMa oUVidorSUS Para oS MUNicÍPioS dE aBraN-
GÊNcia do 2ºcrS/SESPa - rEGiÃo dE SaÚdE METroPoliTaNa ii, NoS 
diaS 19 E 20 dE Maio dE 2022, coM dESTiNo ao MUNicÍPio dE SaNTa 
iSaBEl do Pará.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1384 de 12 de abril de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 2 diárias e meia  Valor: r$ 593,45
foNTE: fES-rEcUrSoS-ordiNárioS
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: alTaMira
PErÍodo: dE 18/04/2022 a 20/04/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
5952603 / GlaUcia ESTHErfaNNY BraNdÃo do NaSciMENTo / 026.327.832-83
57174260 / roSa HElENa riBEiro caSTro / 158.409.562-87
5959646 / WaNESSa dE oliVEira BarBoSa / 012.464.112-10
oBJETiVo: rEaliZar ViSiTa TÉcNica Para QUalificaÇÃo da PorTa dE ENTra-
da do coMPoNENTE HoSPiTalar do HoSPiTal SÃo rafaEl dE alTaMira/Pa.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1386 de 12 de abril de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 4 diárias e meia  Valor: r$ 1.068,21
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: caMETá
PErÍodo: dE 04/04/2022 a 08/04/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
5955375 / JacQUEliNE MaYara foNTES dE oliVEira loPES / 001.824.872-10
oBJETiVo: rEaliZar aSSESSoria E TrEiNaMENTo aoS ProfiSSioNaiS 
da EQUiPE da ViGilÂNcia EM SaÚdE EPidEMiolÓGica No MUNicÍPio 
dE caMETá SoB JUriSdiÇÃo do 13ºcrS.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1387 de 12 de abril de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 4 diárias e meia  Valor: r$ 1.068,21
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: caMETá
PErÍodo: dE 04/04/2022 a 08/04/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
57205637 / lEila criSTiNa coSTa alVES / 587.587.392-20
oBJETiVo: coNdUZir a SErVidora JacQUEliNE MaYara foNTES dE 
oliVEira loPES Para rEaliZar aSSESSoria E TrEiNaMENTo aoS Pro-
fiSSioNaiS da EQUiPE da ViGilÂNcia EM SaÚdE EPidEMiolÓGica No 
MUNiciPio dE caMETá SoB JUriSdiÇÃo do 13ºcrS.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1388 de 12 de abril de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 4 diárias e meia  Valor: r$ 1.068,21
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: aBaETETUBa
PErÍodo: dE 20/04/2022 a 24/04/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
 / alMErio dUTra aGraSSar / 306.432.282-68
5945884 / dEBoraH NoBrE calaNdriNi oliVEira / 008.318.042-70
54194134 / PaUla caroliNa MalcHEr VaScoNcEloS / 834.656.182-20
541928281 / roBErTa da SilVa SoUZa / 734.050.512-15
oBJETiVo: rEaliZar aÇÕES Na oPEraÇÃo TiradENTES, oNdE o flUXo 
dE PESSoaS SE iNTENSifica (fEriadoS ProloNGadoS) NaS árEaS 
dE BalNEárioS, PraiaS E SiMilarES EXiSTE a NEcESSidadE dE rEa-
liZar BarrEiraS SaNiTáriaS, oriENTaÇÃo, PrEVENÇÃo ao coVid 19 
EM ESTaBElEciMENToS, caSa dE fESTaS, BarES E SiMilarES, EViTar 
aGloMEraÇÕES, oriENTar o USo adEQUado dE MáScaraS E diSTaN-
ciaMENTo Social, Para o cUMPriMENTo do dEcrETo 2044/2021 dE 
03 dE dEZEMBro dE 2021.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1389 de 12 de abril de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 4 diárias e meia  Valor: r$ 1.068,21
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: aBaETETUBa
PErÍodo: dE 20/04/2022 a 24/04/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
5831490 / froYlaN da SilVa faro filHo / 248.263.242-00
oBJETiVo: coNdUZir oS SErVidorES QUE irÃo rEaliZar aÇÕES dE 
SEMaNa TiradENTES, oNdE o flUXo dE PESSoaS SE iNTENSifica (fE-
riadoS ProloNGadoS) NaS arEaS dE BalNEárioS, PraiaS E SiMi-
larES EXiSTE a NEcESSidadE dE rEaliZar BarrEiraS SaNiTáriaS, 
oriENTaÇÃo, PrEVENÇÃo ao coVid 19 EM ESTaBElEciMENToS, caSa 
dE fESTaS, BarES E SiMilarES, EViTar aGloMEraÇÕES, oriENTar 
o USo adEQUado dE MáScaraS E diSTaNciaMENTo Social, Para o 
cUMPriMENTo do dEcrETo 2044/2021 dE 03 dE dEZEMBro dE 2021.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS

Portaria N° 1390 de 12 de abril de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 4 diárias e meia  Valor: r$ 1.068,21
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: aBaETETUBa
PErÍodo: dE 20/04/2022 a 24/04/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
5955238 / EiMar NEri dE oliVEira JUNior / 737.000.532-15
59559271 / ElZa MiNEllE MorEira riBEiro / 005.203.792-41
5959183 / GaBriElla alMEida PaNToJa / 017.968.502-33
oBJETiVo: rEaliZar aÇÕES Na oPEraÇÃo TiradENTES, oNdE o flUXo 
dE PESSoaS SE iNTENSifica (fEriadoS ProloNGadoS) NaS árEaS dE 
BalNEárioS, PraiaS E SiMilarES EXiSTE a NEcESSidadE dE rEaliZar 
BarrEiraS SaNiTáriaS, fiScaliZaÇÃo, oriENTaÇÃo, PrEVENÇÃo ao 
coVid-19 EM ESTaBElEciMENToS, caSaS dE fESTaS, BarES E SiMila-
rES, EViTar aGloMEraÇÕES, oriENTar o USo adEQUado dE MáSca-
raS E diSTaNciaMENTo Social, Para o cUMPriMENTo do dEcrETo 
2044/2021 dE 03 dE dEZEMBro dE 2021.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1391 de 12 de abril de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 4 diárias e meia  Valor: r$ 1.068,21
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: aBaETETUBa
PErÍodo: dE 20/04/2022 a 24/04/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
5168333-1 / PaUlo MaNoEl dE SoUZa / 145.554.172-91
oBJETiVo: coNdUZir oS TÉcNicoS Para rEaliZarEM aÇÕES Na oPE-
raÇÃo TiradENTES, oNdE o flUXo dE PESSoaS SE iNTENSifica (fE-
riadoS ProloNGadoS) NaS árEaS dE BalNEárioS, PraiaS E SiMi-
larES EXiSTE a NEcESSidadE dE rEaliZar BarrEiraS SaNiTáriaS, 
fiScaliZaÇÃo, oriENTaÇÃo, PrEVENÇÃo ao coVid-19 EM ESTaBElE-
ciMENToS, caSaS dE fESTaS, BarES E SiMilarES, EViTar aGloMEra-
ÇÕES, oriENTar o USo adEQUado dE MáScaraS E diSTaNciaMENTo 
Social, Para o cUMPriMENTo do dEcrETo 2044/2021 dE 03 dE dE-
ZEMBro dE 2021
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1392 de 12 de abril de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 4 diárias e meia  Valor: r$ 751,73
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: MaracaNa
PErÍodo: dE 09/05/2022 a 13/05/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
106119 / Maria dE BElEM doS SaNToS coElHo / 048.711.032-34
57206626 / MicHEllY MilENY MESQUiTa dE SoUZa / 634.236.772-87
oBJETiVo: coM a fiNalidadE dE rEaliZar aSSESSoraMENTo E TrEi-
NaMENTo EM SErViÇo Na ElaBoraÇÃo do rElaTÓrio dE caSoS SUS-
PEiToS dE SaraMPo coNforME o ProTocolo oPEracioNal PadrÃo 
EM caSo dE SUrTo dE SaraMPo, Para o coNTrolE E iNTErrUPÇÃo do 
SUrTo No MUNicÍPio MaracaNÃ.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1393 de 12 de abril de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 4 diárias e meia  Valor: r$ 751,73
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: MaracaNa
PErÍodo: dE 09/05/2022 a 13/05/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
555891542 / iVaN SaNToS da SilVa / 184.088.502-53
oBJETiVo: coNdUZir aS SErVidoraS McHEllY MilENY MESQUiTa dE SoU-
Za E Maria dE BElEM doS SaNToS coElHo, Para rEaliZar aSSESSora-
MENTo E TrEiNaMENTo EM SErViÇo Na ElaBoraÇÃo do rElaTÓrio dE 
caSoS SUSPEiToS dE SaraMPo coNforME o ProTocolo oPEracioNal 
PadrÃo EM caSo dE SUrTo dE SaraMPo No MUNicÍPio dE MaracaNÃ.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1394 de 12 de abril de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 2 diárias e meia  Valor: r$ 593,45
foNTE: fES-rEcUrSoS-ordiNárioS
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: SÃo caETaNo dE odiVElaS
PErÍodo: dE 18/04/2022 a 20/04/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
729850/1 / lUiZ GUilHErME NaSciMENTo MarTiNS / 122.162.592-68
571954571 / riNaldo BriTo fErrEira / 361.572.362-72
59621721 / TaiSE NEVES carValHo doS SaNToS / 008.369.082-44
57213351 / ViViaNY dE NaZarÉ da SilVa cardoSo / 612.405.322-53
oBJETiVo: rEaliZar oficiNaS dE forMaÇÃo da PolÍTica  NacioNal 
dE HUMaNiZaÇÃo E dE EdUcaÇÃo PErMaNENTE EM SaÚdE, PrEViSTaS 
Na PaS 2022, No MUNicÍPio dE SÃo caETaNo dE odiVElaS.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1395 de 12 de abril de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 2 diárias e meia  Valor: r$ 593,45
foNTE: fES-rEcUrSoS-ordiNárioS
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: SÃo caETaNo dE odiVElaS
PErÍodo: dE 18/04/2022 a 20/04/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
572050811 / aNToNio MarcoS da SilVa SaraiVa / 265.899.902-04
oBJETiVo: coNdUZir oS SErVidorES QUE irÃo rEaliZar oficiNaS 
dE forMaÇÃo da PolÍTica  NacioNal dE HUMaNiZaÇÃo E dE EdUca-
ÇÃo PErMaNENTE EM SaÚdE, PrEViSTaS Na PaS 2022, No MUNicÍPio 
dE SÃo caETaNo dE odiVElaS.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
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Portaria N° 1396 de 13 de abril de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 2 diárias e meia  Valor: r$ 593,45
foNTE: fES-rEcUrSoS-ordiNárioS
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: BarcarENa
PErÍodo: dE 21/03/2022 a 23/03/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
59579211 / SUSaN BarroS doS SaNToS oliVEira / 793.737.802-63
oBJETiVo: rEaliZaÇÃo dE ViSToria TÉcNica No 6º cENTro rEGioNal 
dE SaÚdE Para fiNS dE ProcEdEr ao aJUSTE dE ProcEdiMENToS 
ENTrE o NÍVEl cENTral E aS UNidadES dEScENTraliZadaS dESTa 
SEcrETaria, BEM coMo dE coNSTaTar a SiTUaÇÃo dE fUNcioNaMEN-
To da rEGioNal.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1397 de 14 de abril de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 4 diárias e meia  Valor: r$ 1.068,21
foNTE: fES-rEcUrSoS-ordiNárioS
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: MaraBá
PErÍodo: dE 23/05/2022 a 27/05/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
5161770 / EliSENa UcHoa MEdEiroS / 304.904.802-68
57194040 / JEaNNE ViNaGrE alcaNTara / 381.160.902-59
oBJETiVo: ParTiciPaÇÃo No SEMiNário dE PolÍTicaS PÚBlicaS dE 
SaÚdE Para PESSoaS coM TraNSTorNo MENTal EM coNfliTo coM a 
lEi, QUE acoNTEcErá No cENTro dE coNVENÇÕES dE MaraBá, NoS 
diaS 24,25 E 26 dE Maio dE 2022.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1398 de 09 de abril de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 19 diárias e meia  Valor: r$ 4.628,91
foNTE: fES-rEcUrSoS-ordiNárioS
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: SÃo GEraldo do araGUaia
PErÍodo: dE 09/04/2022 a 28/04/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
0502529-1 / iZaiaS alVES SaNTaNa / 062.059.842-53
oBJETiVo: coNdUZir a EQUiPE QUE irá ParTiciPar da aÇÃo dE SaÚdE 
iTiNEraNTE Por Todo Pará, NoS MUNicÍPioS dE TUcUMÃ, XiNGUara, 
coNcEiÇÃo do araGUaia, rEdENÇÃo, cUMarÚ do NorTE, SaNTaNa 
do araGUaia, SaNTa Maria daS BarrEiraS, Eldorado doS caraJáS 
E SÃo GEraldo do araGUaia/Pa.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1399 de 14 de abril de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 4 diárias e meia  Valor: r$ 1.068,21
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: acará
PErÍodo: dE 02/05/2022 a 06/05/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
5957988 / SaraH ToSTa SaNaBria / 031.565.992-04
5958008-1 / VaNESSa ViEira dE JESUS / 012.908.032-26
oBJETiVo: irá rEaliZar MoNiToraMENTo NaS aÇÕES dE coNTrolE 
da HaNSENÍaSE, No MUNicÍPio dE acará/2ºcrS.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1400 de 14 de abril de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 4 diárias e meia  Valor: r$ 1.068,21
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: acará
PErÍodo: dE 02/05/2022 a 06/05/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
572320841 / lUiZ fErNaNdo araUJo E SoUZa / 086.417.572-87
oBJETiVo: irá TraNSPorTar oS TÉcNicoS QUE irÃo rEaliZar MoNi-
ToraMENTo NaS aÇÕES dE coNTrolE da HaNSENÍaSE, No MUNicÍPio 
dE acará/2ºcrS.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS

Protocolo: 805020

FÉrias
.

Portaria N° 630 de 27 de Maio de 2022/dGtes/sesPa 
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das atri-
buições que lhe foram conferidas pela Portaria nº039/03.04.1996, publica-
da no doE nº.  28.190 de 11.04.1996 e, coNSidEraNdo o que dispõe os 
arts. 74 a 76, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994; coNSidEraNdo 
o processo 2022/323259;
rESolVE:
aUToriZar o gozo de 15 (quinze) dias de férias regulamentares, a servidora 
fErNaNda colarES dE caSTro, matricula nº 5916511/4, lotada na dire-
toria administrativa e financeira, no período de 16.08.2022 a 30.08.2022, 
referente ao período aquisitivo de 02 de setembro de 2020 a 01 de setembro 
de 2021, interrompidas através da PorTaria Nº 344/22.03.2022, publicada 
no doE nº 34.903/23.03.2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 27.05.2022.
Kelly de Cassia Peixoto de Oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 805089
Portaria N.º 637 de 27 de Maio de 2022/dGtes/sesPa
a dirETora dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE/dG-
TES, usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 
039/03.04. 96,

r E S o l V E:
coNcEdEr 15(quinze) dias de férias regulamentares a servidora SoNia da 
SilVa SaNToS SilVa, identidade funcional nº 5958290/1, cargo de coor-
dENador dE GrUPo dE TraBalHo, diretoria administrativa e financeira, no 
período de 20 de junho de 2022 a 04 de julho de 2022, referente ao período 
aquisitivo de 29 de janeiro de 2021 a 28 de janeiro de 2022.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 27.05.2022.
Kelly de Cassia Peixoto de Oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 805110

aLteraÇÃo de FÉrias
.

errata de FÉrias
Retifica-se a Portaria Coletiva n°. 505/10.05.2022, publicada no DOE 
N°.34.968/12.05.2022, referente a servidora ViViaNY dE NaZarÉ da 
SilVa cardoSo, matrícula 57213351/1, o PEriodo dE GoZo dE fEriaS.
onde se lê: PEriodo dE GoZo: 15.06.2022 a 29.06.2022.
Leia-se: PEriodo dE GoZo: 18.07.2022 a 01.08.2022.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 27.05.2022.
Kelly de Cassia Peixoto de Oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde

Protocolo: 805057

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 629 de 27 de Maio de 2022 - dGtes/sesPa
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 039/03.04.1996, 
publicada no doE nº. 28.190 de 11.04.1996 e considerando o disposto 
do art. 72, inciso ii, da lei nº. 5810, de 24 de janeiro de 1994 e ainda o 
processo de n° 2022/634935.
rESolVE:
autorizar o afastamento da servidora lEia da SilVa MoTa, ocupante do 
cargo de Técnico de Enfermagem, id. funcional nº 57207327/1, lo tada no 
Hospital regional - Tucuruí, a contar de 10/05/2022, por um período de 08 
(oito) dias, decorrente do falecimento de seu cônjuge.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 27/05/2022.
Kelly de Cássia Peixoto de Oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Portaria Nº 635 de 27 de Maio de 2022 - dGtes/sesPa
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 039/03.04.1996, 
publicada no doE nº. 28.190 de 11.04.1996 e considerando o disposto 
do art. 72, inciso ii, da lei nº. 5810, de 24 de janeiro de 1994 e ainda o 
processo de n° 2022/652865.
rESolVE:
autorizar o afastamento da servidora iZaBEl criSTiNa diNiZ doS SaNToS, 
ocupante do cargo de Nutricionista, id. funcional nº 54189016/1, lo tada na 
Unidade de referência Especializada - Santarém, a contar de 22/03/2022, por 
um período de 08 (oito) dias, decorrente do falecimento de sua irmã.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 27/05/2022.
Kelly de Cássia Peixoto de Oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.
Portaria Nº 636 de 27 de Maio de 2022 - dGtes/sesPa
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 039/ 03.04.1996, 
publicada no doE nº.  28.190 de 11.04.1996 e,
coNSidEraNdo, o que dispõe o art. 81 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994 e ainda o laudo Médico nº 85126 de 26/05/2022;
rESolVE:
coNcEdEr o afastamento por iNcaPacidadE dEfiNiTiVa Para o Tra-
BalHo ao servidor HENriQUE lUiZ SarUBBY NaSSar, id. funcional nº 
5193478/7, ocupante do cargo de administrador, lotado no departamento 
de recursos Humanos, a contar de 26/01/2022.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 27/05/2022.
Kelly de Cássia Peixoto de Oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.
Portaria coLetiVa Nº 646 de 27 de Maio de 2022 - dGtes/sesPa
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 039/ 03.04.1996, 
publicada no doE nº. 28.190 de 11.04.1996 e, coNSidEraNdo, o que 
dispõe o art. 81 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro de;
rESolVE:
coNcEdEr, licença assistência, aos servidores abaixo relacionados;

Matrícula Nome cargo Período Laudo

54195135/1 WaldilEa loPES ValE aGENTE dE PorTaria 28/03/2022 até 
14/04/2022

90062 – 
16/05/2022

5744903/2 MarYSTElla laMEira dE carValHo aSSiSTENTE Social 01/04/2022 até 
30/04/2022

90060 – 
16/05/2022

PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE
/SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 27/05/2022.
Kelly de Cássia Peixoto de Oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 805093
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ESCOLA TÉCNICA DO SUS

.

.

.

coNtrato
.

GoVerNo do estado do ParÁ
sisteMa ÚNico de saÚde

secretaria de estado de saÚde PÚBLica
escoLa tÉcNica do sUs do ParÁ – “dr. MaNUeL ayres”

coNtrato N°: 030/2022 
objetivo: Prestação de serviços docentes no curso Técnico em Saúde Bu-
cal, Módulo I, Área Temática III – A Nova Configuração da Atenção Básica, 
Turma i, em cametá, no período de 06 à 10/06/2022 – totalizando 40 
horas-aula.
Valor Total: r$2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) 
data da assinatura: 24/05/2022
Vigência: 24/05 à 23/06/2022
orçamento:  NE nº 00120/2022
Programa de Trabalho  Natureza da despesa  fonte do recurso  origem 
do recurso
10128150789240000 3390-36 0349002772  federal
contratado: rita de cássia Pamplona Beltrão - cPf. Nº 207.271.602-06
Endereço: rua rodrigues dos Santos, nº 141 – Bairro: cidade Velha – Be-
lém – Pa - cEP: 66020-260
ordenador: EliZETH do Socorro da SilVa BraGa -  diretora da Escola 
Técnica do SUS – ETSUS/Pa

Protocolo: 805204

.

.

LABORATÓRIO CENTRAL
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº 87 de 27 de Maio de 2022
dETErMiNar ao servidor Márcio alVES doS SaNToS, matrícula nº 
5483298-2, ocupante do cargo de TÉcNico EM PaToloGia clÍNica, lo-
tado no laboratório central, 30 (trinta) dias de licença Prêmio, no período 
de 21 de julho de 2022 a 19 de agosto de 2022, referente ao Triênio de 
14/10/2011 a 13/10/2014.
  dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
alBErTo SiMÕES JorGE JUNior
diretor do lacEN/Pará

Protocolo: 805445

.

.

errata
.

errata aViso de LicitaÇÃo
errata PreGÃo eLetrÔNico 12/2022, diÁrio oFiciaL 
Nº 34.985 de 27 de Maio de 2022, coNForMe aBaiXo:

oBJETo: aquisição de insumos, para análises microbiológicas e físico-quí-
micas de amostras de águapara atender as necessidades deste lacEN-Pa
oNde se LÊ:
daTa da aBErTUra: 08/06/2022.
Leia-se;
daTa da aBErTUra: 09/06/2022.
PrEGoEira: SiMoNE SErrÃo
lacEN-Pa

Protocolo: 805702

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 76 de 26/05/2022
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
objetivo ParTiciPar do 47º coNGrESSo BraSilEiro dE aNáliSES clÍ-
NicaS ProMoVido PEla SociEdadE BraSilEira dE aNáliSES clÍNi-
caS-SBac.
Período da viagem: 19 a 22/06/2022.
Quantidade: 03 e ½ (Três e Meia).
origem: Belém-Pa.
destino: fortaleza-cE
Servidores: Ana Kelly Gomes da Silva / Mat. 55586171-1/ Farmacêutico 
Bioquímico.
ordenador: alberto Simões Jorge Junior

Protocolo: 805441

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  3ª REGIONAL

.

.

.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

terMo de HoMoLoGaÇÃo do PreGÃo eLetrÔNico 
Nº 003/3ºcrs/sesPa/2022

considerando a conformidade da licitação aos princípios aplicados à maté-
ria, bem como o parecer do controle interno/3º crS/SESPa, que deferiu 
pelo prosseguimento, HoMoloGo o Pregão Eletrônico nº 003/3ºcrS/SES-
Pa/2022, no valor total de r$ 72.304,16 (setenta e dois mil, trezentos e 
quatro reais e dezesseis centavos).
oBJETo: escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de MEioS 
aUXiliarES dE locoMoÇÃo, pela divisão de controle e avaliação/3º 
centro regional de Saúde/SESPa.
EMPrESa VENcEdora:
1. aHcor coMÉrcio dE ProdUToS odoNToloGicoS lTda, cNPJ 
37.556.213/0001-04, foi a vencedora dos itens 1, 2, 3, 4, 5 e 6 pelo cri-
tério de menor preço, no valor total de r$ 72.304,16 (setenta e dois mil, 
trezentos e quatro reais e dezesseis centavos).
2. Valor total do Pregão Eletrônico nº 003/3ºcrS/SESPa/2022: r$ 72.304,16 
(setenta e dois mil, trezentos e quatro reais e dezesseis centavos).
castanhal (Pa), 26 de maio de 2022.
Mário MoraES cHErMoNT filHo
diretor regional/3º crS/SESPa

Protocolo: 805699

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 563 de diÁrias de 27/05/2022
lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: conduzir o diretor regional que irá realizar reunião juntamente 
com os servidores que estarão realizando ações de saúde em parceria 
como 3ºcrS/SESPa.
origem: castanhal-Pa-Brasil
destino: São João da Ponta-Pa-Brasil | Período: 10/06/2022 | Nº de diá-
rias: meia diária.
Servidor: francisco Paulo da Silva costa
cPf: 036.584.732-15
Matrícula: 5149290-1
cargo: Motorista
ordenador: Mario Moraes chermont filho

Protocolo: 805081
Portaria Nº 564 de diÁrias de 27/05/2022

lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: conduzir o diretor regional que irá realizar reunião juntamente 
com os servidores que estarão realizando ações de saúde em parceria 
como 3ºcrS/SESPa.
origem: castanhal-Pa-Brasil
destino: São domingos do capim-Pa-Brasil | Período: 15/06/2022 | Nº de 
diárias: meia diária.
Servidor: Edmilson alves cavalcante filho
cPf: 218.055.632-20
Matrícula: 0503399
cargo: Motorista
ordenador: Mario Moraes chermont filho

Protocolo: 805082
Portaria Nº 558 de diÁrias de 27/05/2022

lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: realizar reunião juntamente com os servidores que estarão rea-
lizando ações de saúde em parceria como 3ºcrS/SESPa.
origem: castanhal –Pa.
destino: Mag. Barata -Pa | Período: 03/06/22 | Nº de diárias: meia diária.
Servidor: Mário Moraes chermont filho | cPf: 663.815.332-34 | Mat: 
5912309-2 |cargo: diretor.
ordenador: Mário Moraes chermont filho.

Protocolo: 805062
Portaria Nº 561 de diÁrias de 27/05/2022

lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: realizar reunião juntamente com os servidores que estarão rea-
lizando ações de saúde em parceria como 3ºcrS/SESPa.
origem: castanhal –Pa.
destino: inhangapi -Pa | Período: 24/06/22 | Nº de diárias: meia diária.
Servidor: Mário Moraes chermont filho | cPf: 663.815.332-34 | Mat: 
5912309-2 |cargo: diretor.
ordenador: Mário Moraes chermont filho.

Protocolo: 805071
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Portaria Nº 562 de diÁrias de 27/05/2022
lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: conduzir o diretor regional que irá realizar reunião juntamente 
com os servidores que estarão realizando ações de saúde em parceria 
como 3ºcrS/SESPa.
origem: castanhal-Pa-Brasil
destino: Mag. Barata-Pa-Brasil | Período: 03/06/2022 | Nº de diárias: 
meia diária.
Servidor: João ricardo da rocha rodrigues
cPf: 689.018.952-34
Matrícula: 57205648-1
cargo: Motorista
ordenador: Mario Moraes chermont filho

Protocolo: 805076
Portaria Nº 565 de diÁrias de 27/05/2022

lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: conduzir o diretor regional que irá realizar reunião juntamente 
com os servidores que estarão realizando ações de saúde em parceria 
como 3ºcrS/SESPa.
origem: castanhal-Pa-Brasil
destino: inhangapi-Pa-Brasil | Período: 24/06/2022 | Nº de diárias: meia 
diária.
Servidor: João ricardo da rocha rodrigues
cPf: 689.018.952-34
Matrícula: 57205648-1
cargo: Motorista
ordenador: Mario Moraes chermont filho

Protocolo: 805077
Portaria Nº 559 de diÁrias de 27/05/2022

lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: realizar reunião juntamente com os servidores que estarão rea-
lizando ações de saúde em parceria como 3ºcrS/SESPa.
origem: castanhal –Pa.
destino: São João da Ponta -Pa | Período: 10/06/22 | Nº de diárias: meia 
diária.
Servidor: Mário Moraes chermont filho | cPf: 663.815.332-34 | Mat: 
5912309-2 |cargo: diretor.
ordenador: Mário Moraes chermont filho.

Protocolo: 805065
Portaria Nº 560 de diÁrias de 27/05/2022

lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: realizar reunião juntamente com os servidores que estarão rea-
lizando ações de saúde em parceria como 3ºcrS/SESPa.
origem: castanhal –Pa.
destino: São domingos do capim -Pa | Período: 15/06/22 | Nº de diárias: 
meia diária.
Servidor: Mário Moraes chermont filho | cPf: 663.815.332-34 | Mat: 
5912309-2 |cargo: diretor.
ordenador: Mário Moraes chermont filho.

Protocolo: 805068
PorTariaS Nº 566, 567 e 568 dE diáriaS dE 27/05/2022
lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: Entrega de vacinas e insumos de rotina referente ao mês de junho 
à rede de frio municipal via rota aos municípios pertencentes a este 3ºcrS.
origem: castanhal –Pa.
destinos: Marapanim/Terra alta/São João da Ponta e curuçá -Pa | Período: 
07/06/22 | Nº de diárias: meia diária.
Maracanã/São francisco do Pará/igarapé-açú e Mag. Barata-Pa | Período: 
08/06/22 | N° de diárias: meia diária.
São domingos do capim/inhangapi e castanhal-Pa | 09/06/22 | Nº de 
diárias: meia diária.
Servidor: denilda da costa Martins Silva | cPf: 394.420.982-68 | Mat: 
57190559-1 |cargo: Enfermeira.
ordenador: Mário Moraes chermont filho.

Protocolo: 805198
Portaria Nº 569 de diÁrias de 27/05/2022

lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: conduzir a servidora denilda ao município para realizar entrega 
de vacinas e insumos referente a rotina de junho, a fim de abastecer rede 
de frio municipal via rota:Terra alta, São J. da Ponta, curuçá e Marapanim.
origem: castanhal-Pa-Brasil
destino: Marapanim -Pa-Brasil | Período: 07/06/2022 | Nº de diárias: 
meia diária.
Servidor: cícero alves ferreira
cPf: 108.102.502-68
Matrícula: 0478954
cargo: Motorista
ordenador: Mario Moraes chermont filho

Protocolo: 805207
Portaria Nº 570 de diÁrias de 27/05/2022

lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: conduzir a servidora denilda ao município para realizar entrega 
de vacinas e insumos referente a rotina de junho, a fim de abastecer rede 
de frio municipal via rota: São f. do Pará, igarapé-açú, Mag. Barata e 
Maracanã.

origem: castanhal-Pa-Brasil
destino: Maracanã -Pa-Brasil | Período: 08/06/2022 | Nº de diárias: meia 
diária.
Servidor: Edmilson alves cavalcante filho
cPf: 218.055.632-20
Matrícula: 0503399
cargo: Motorista
ordenador: Mario Moraes chermont filho

Protocolo: 805214
Portaria Nº 571 de diÁrias de 27/05/2022

lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: conduzir a servidora denilda ao município para realizar entrega 
de vacinas e insumos referente a rotina de junho, a fim de abastecer rede 
de frio municipal via rota: castanhal, inhangapi e São domingos do capim.
origem: castanhal-Pa-Brasil
destino: São domingos do capim -Pa-Brasil | Período: 09/06/2022 | Nº de 
diárias: meia diária.
Servidor: João ricardo da rocha rodrigues
cPf: 689.018.952-34
Matrícula: 57205648-1
cargo: Motorista
ordenador: Mario Moraes chermont filho

Protocolo: 805221

.

.

oUtras MatÉrias
.

coMissÃo iNterGestores reGioNaL -cir MetroPoLitaNa iii
resoLUÇÃo Nº 014, de 27 de Maio de 2022

a comissão intergestores regional Metropolitana iii/Pará, no uso de suas 
atribuições legais e,
- considerando a lei 8.080 de 19 de setembro de 1999, que dispõe sobre 
as condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organi-
zação e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- considerando a Portaria GM/MS nº 3.588 de 21/12/2017, que altera as 
Portarias de consolidação nº 3 e nº 6, de 28 de setembro de 2017, para 
dispor sobre a rede de atenção Psicossocial, e dá outras providências. 
(art. 50-J).
- considerando o regimento interno da comissão intergestores regional- 
Metropolitana iii, capitulo iii, das competências, artigo 3º;
- considerando ainda a deliberação consensual da comissão intergestores 
regional Metropolitana iii/Pa em reunião ordinária do dia 25 de Maio de 2022.
resolve:
art. 1 º - aprovar por unanimidade o projeto de implantação de 01 Equipe 
Multiprofissional de Atenção Especializada em Saúde Mental - AMENT no 
município de inhangapí.
 art. 2°- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
castanhal, 27 de maio de 2022.
Mário Moraes chermont filho
Presidente da cir Metropolitana iii/SUS/Pa/3ºcrS
Patrícia Silva chaves
Secretária Municipal de Saúde de São francisco do Pará
Membro da cir Metropolitana iii/SUS/Pa/3ºcrS

Protocolo: 805683
coMissÃo iNterGestores reGioNaL - cir MetroPoLitaNa iii

resoLUÇÃo Nº 013, de 27 de Maio de 2022
a comissão intergestores regional Metropolitana iii/Pará, no uso de suas 
atribuições legais e,
- considerando a lei 8.080 de 19 de setembro de 1999, que dispõe sobre 
as condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organi-
zação e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- considerando a Portaria GM/MS nº 3.588 de 21/12/2017, que altera as 
Portarias de consolidação nº 3 e nº 6, de 28 de setembro de 2017, para 
dispor sobre a rede de atenção Psicossocial, e dá outras providências. 
(art. 50-J).
- considerando o regimento interno da comissão intergestores regional- 
Metropolitana iii, capitulo iii, das competências, artigo 3º;
- considerando ainda a deliberação consensual da comissão intergestores 
regional Metropolitana iii/Pa em reunião ordinária do dia 25 de Maio de 2022.
resolve:
art. 1 º - aprovar por unanimidade o projeto de implantação de 01 Equipe 
Multiprofissional de Atenção Especializada em Saúde Mental - AMENT no 
município de Maracanã.
 art. 2°- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
castanhal, 27 de maio de 2022.
Mário Moraes chermont filho
Presidente da cir Metropolitana iii/SUS/Pa/3ºcrS
Patrícia Silva chaves
Secretária Municipal de Saúde de São francisco do Pará
Membro da cir Metropolitana iii/SUS/Pa/3ºcrS

Protocolo: 805678
coMissÃo iNterGestores reGioNaL- cir MetroPoLitaNa iii

resoLUÇÃo Nº 012, de 27 de Maio de 2022
a comissão intergestores regional Metropolitana iii/Pará, no uso de suas 
atribuições legais e,
- considerando a lei 8.080 de 19 de setembro de 1999, que dispõe sobre 
as condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organi-
zação e o funcionamento dos serviços correspondentes;
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- considerando a Portaria GM/MS nº 3.588 de 21/12/2017, que altera as 
Portarias de consolidação nº 3 e nº 6, de 28 de setembro de 2017, para 
dispor sobre a rede de atenção Psicossocial, e dá outras providências. 
(art. 50-J).
- considerando o regimento interno da comissão intergestores regional- 
Metropolitana iii, capitulo iii, das competências, artigo 3º;
- considerando ainda a deliberação consensual da comissão intergestores 
regional Metropolitana iii/Pa em reunião ordinária do dia 25 de Maio de 2022.
resolve:
art. 1 º - aprovar por unanimidade o projeto de implantação de 01 Equipe 
Multiprofissional de Atenção Especializada em Saúde Mental - AMENT no 
município de São francisco do Pará
 art. 2°- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Mário Moraes chermont filho
Presidente da cir Metropolitana iii/SUS/Pa/3ºcrS
Patrícia Silva chaves
Secretária Municipal de Saúde de São francisco do Pará
Membro da cir Metropolitana iii/SUS/Pa/3ºcrS
castanhal, 27 de maio de 2022.

Protocolo: 805665
coMissÃo iNterGestores reGioNaL - cir MetroPoLitaNa iii

resoLUÇÃo Nº 011, de 27 de Maio de 2022
a comissão intergestores regional Metropolitana iii/Pará, no uso de suas 
atribuições legais e,
- considerando a lei 8.080 de 19 de setembro de 1999, que dispõe sobre 
as condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organi-
zação e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- considerando a Portaria GM/MS nº 3.588 de 21/12/2017, que altera as 
Portarias de consolidação nº 3 e nº 6, de 28 de setembro de 2017, para 
dispor sobre a rede de atenção Psicossocial, e dá outras providências. 
(art. 50-J).
- considerando o regimento interno da comissão intergestores regional- 
Metropolitana iii, capitulo iii, das competências, artigo 3º;
- considerando ainda a deliberação consensual da comissão intergestores 
regional Metropolitana iii/Pa em reunião ordinária do dia 25 de Maio de 2022.
resolve:
art. 1 º - aprovar por unanimidade o projeto de implantação de 02 Equipes 
Multiprofissionais de Atenção Especializada em Saúde Mental - AMENT no 
município de castanhal.
 art. 2°- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
castanhal, 27 de maio de 2022.
Mário Moraes chermont filho
Presidente da cir Metropolitana iii/SUS/Pa/3ºcrS
Patrícia Silva chaves
Secretária Municipal de Saúde de São francisco do Pará
Membro da cir Metropolitana iii/SUS/Pa/3ºcrS

Protocolo: 805646
..

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  4ª REGIONAL

.

diÁria
.

Portaria Nº 230 16 de Maio de 2022.
fundamento legal: lei 2º 5.810/94
objetivo: realizar atividade do projeto Trabalho infantil nas praias.
origem: capanema/Pa – destino: BraGaNÇ /Pa.

Nome do servidor Matrícula cargo
Maria José costa de lima 57206147-1 ag. de controle de Endemias

No período de 23 a 28/05/2022.Quantidade 5,5 (cinco e meia) diárias
ordenador: Patrícia de fátima lima da Silva, diretora do 4ºcrS/SESPa

Protocolo: 805226
Portaria Nº 171 22 de aBriL de 2022.

fundamento legal: lei 2º 5.810/94
objetivo: supervisão e acompanhamento das ações de prevenção e con-
trole da raiva e outros agravos (Hantavirose, leptospirose, animais peço-
nhentos, Epizootia-fa), etc. No âmbito da Zoonoses.
origem: capanema/Pa – destino: ourem, Bonito, Peixe Boi, Nova Timbo-
teua, Santa luzia//Pa.

Nome do servidor Matrícula cargo
Pedro Geraldo Gonçalves Nogueira 1086485 Guarda de Endemias

Reynan Costa dos Santos 5955656-1 ag. administrativo

No período de 16 a 20/05/2022.Quantidade 2,5 (dUaS E MEia) diárias
ordenador: Patrícia de fátima lima da Silva
diretora do 4ºcrS/SESPa

diÁria
Portaria Nº 172 22 de aBriL de 2022.

fundamento legal: lei nº 5.810/94
Objetivo: conduzir veículo oficial com servidores do 4ªCRS/SESPA para 
supervisão e acompanhamento das ações de prevenção e controle da raiva 
e outros agravos (Hantavirose, leptospirose, animais peçonhentos, Epi-
zootia-fa), etc. No âmbito da Zoonoses.

origem: capanema/Pa – destino: ourem, Bonito, Peixe Boi, Nova Timbo-
teua, Santa luzia/Pa.

Nome do servidor Matrícula cargo
ávila Junior de Sousa amaral 57207813/1 Motorista

No período de 16 a 20/05/2022.Quantidade 2,5 (dUaS E MEia) diárias
ordenador: Patrícia de fátima lima da Silva
diretora do 4ºcrS/SESPa

Protocolo: 805211
Portaria Nº 221 13 de Maio de 2022.

fundamento legal: lei 2º 5.810/94
Objetivo: finalidade de acompanhar, controlar e fiscalizar a execução do 
convenio nº 09/2022, que tem como objeto a aquisição de mobiliários e 
equipamentos hospitalares para o Município de SaNTa lUZia do Pará.
origem: capanema/Pa – destino: SaNTa lUZia do Pará /Pa.

Nome do servidor Matrícula cargo
Benedito Harrilson da Silva oliveira 5062519-2 comissionado

No período de 23 à 25/05/2022. Quantidade 1,5 (uma e meia) diárias
ordenador: Patrícia de fátima lima da Silva, diretora do 4ºcrS/SESPa

diÁria
Portaria Nº 222 13 de Maio de 2022.

fundamento legal: lei nº 5.810/94
Objetivo: conduzir veículo oficial com servidor do 4ªCRS/SESPA com fi-
nalidade de acompanhar, controlar e fiscalizar a execução do convenio nº 
09/2022, que tem como objeto a aquisição de mobiliários e equipamentos 
hospitalares para o Município de SaNTa lUZia do Pará.
origem: capanema/Pa – destino: SaNTa lUZia do Pará/Pa.

Nome do servidor Matrícula cargo
orivaldo ramos da Silva 5159164-1 Motorista

No período de 23 à 25/05/2022.Quantidade 1,5 (uma e meia) diárias
ordenador: Patrícia de fátima lima da Silva, diretora do 4ºcrS/SESPa

Protocolo: 805265
Portaria Nº 213 09 de Maio de 2022.

fundamento legal: lei 2º 5.810/94
objetivo: realizar supervisão e acompanhamento das ações desenvolvidas 
nos agravos de lEiSHMaNioSE com a equipe do nível central.
origem: capanema/Pa – destino: Nova Timboteua /Pa.

Nome do servidor Matrícula cargo
raimundo araújo  Silva 1097868 Guara de Endemias

No período de 23/a 27/05/2022. Quantidade 4.5 (quatro e meia)diárias
ordenador: Patrícia de fátima lima da Silva, diretora do 4ºcrS/SESPa

Protocolo: 805289
Portaria Nº 212 09 de Maio de 2022.

fundamento legal: lei 2º 5.810/94
objetivo: realizar supervisão e acompanhamento das ações desenvolvidas 
nos agravos de lEiSHMaNioSE com a equipe do nível central.
origem: capanema/Pa – destino: augusto correa/Pa.

Nome do servidor Matrícula cargo
raimundo araújo  Silva 1097868 Guara de Endemias

No período de 16/a/20/05/2022. Quantidade 4.5 (quatro e meia) diárias
ordenador: Patrícia de fátima lima da Silva, diretora do 4ºcrS/SESPa

Protocolo: 805307
Portaria Nº 217 11 de Maio de 2022.

fundamento legal: lei 2º 5.810/94
objetivo: acompanhar Visita Técnica da Gerencia de atenção ao Traba-
lhador – GaT ao Hospital Municipal de Tracuateua e Hospital regional de 
Salinópolis.
origem: capanema/Pa – destino: Tracuateua e Salinópolis/Pa.

Nome do servidor Matrícula cargo
Eliane Pinheiro casseb 54187818-2 comissionado

Maria leiliane alves Moraes 57215401-3 ag. administrativa

No período de 25 e 26/05/2022. Quantidade 1,0 (uma ) diárias
ordenador: Patrícia de fátima lima da Silva, diretora do 4ºcrS/SESPa

diÁria
Portaria Nº 218 11 de Maio de 2022.

fundamento legal: lei nº 5.810/94
objetivo: conduzir veículo oficial com servidores do 4ªCRS/SESPA para 
acompanhar Visita Técnica da Gerencia de atenção ao Trabalhador – GaT 
ao Hospital Municipal de Tracuateua e Hospital regional de Salinópolis.
origem: capanema/Pa – destino: Salinópolis/Pa.

Nome do servidor Matrícula cargo
orivaldo ramos da Silva 5159164-1 Motorista

No período de 26/05/2022.Quantidade 0,5 (meia )diárias
ordenador: Patrícia de fátima lima da Silva, diretora do 4ºcrS/SESPa

Protocolo: 805338
Portaria Nº 203 09 de Maio de 2022.

fundamento legal: lei 2º 5.810/94
objetivo: realizar acompanhamento e avaliação dos contratos do Hospital 
Santo antonio Maria Zaccaria referente ao mês de abril de 2022.
origem: capanema/Pa – destino: BraGaNÇa/Pa.
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Nome do servidor Matrícula cargo
redson rogério Moura Gonçalves 57190600-1 Enfermeiro

Silviane de Sousa Soares 5723037-1 Tec. de Enfermagem

No período de 23 e 24/05/2022. Quantidade 1,0 (uma ) diárias
ordenador: Patrícia de fátima lima da Silva, diretora do 4ºcrS/SESPa

diÁria
Portaria Nº 204 02 de Maio de 2022.

fundamento legal: lei nº 5.810/94
Objetivo: conduzir veículo oficial com servidores do 4ªCRS/SESPA para 
realizar acompanhamento e avaliação dos contratos do Hospital Santo an-
tonio Maria Zaccaria referente ao mês de abril de 2022.
origem: capanema/Pa – destino: BraGaNÇa/Pa.

Nome do servidor Matrícula cargo
ávila Junior de Sousa amaral 57207813/1 Motorista

No período de 23 e 24/05/2022.Quantidade 1,0 (uma )diárias
ordenador: Patrícia de fátima lima da Silva, diretora do 4ºcrS/SESPa

Protocolo: 805321
..

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  5ª REGIONAL

.

Portaria Nº 108 de 26/05/2022
fUNdaMENTo lEGal: arT. 149 da lEi 5.810/94
oBJETiVo: rEaliZar SUPErViSÃo No laBoraTÓrio dE ENToMolo-
Gia/idENTificaÇÃo dE larVa doS VETorES doS aGraVoS. PErÍodo: 
30/05 a 03/06/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 4,5
oriGEM: SÃo MiGUEl do GUaMá-Pa
dESTiNo (S): MÃE do rio-Pa, aUrora do Pará-Pa, UliaNoPoliS-Pa E 
doM EliSEU-Pa
SErVidor (ES):

NoMe MatricULa carGo
Naldir oliVEira da cUNHa 59004721 aG. dE coNTrolE dE ENdEMiaS

ordENador: Maria lUcilENE riBEiro daS cHaGaS
Protocolo: 805060

..

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  6ª REGIONAL

.

Portaria Nº 231 a 236 de 26 de aBriL de 2022.
objetivo: realizar monitoramento do sistema de informação SiSloGlaB, 
SICLOM INSUMOS e verificação de insumos preservativos em estoque e de 
testes rápidos para sífilis, HIV e Hepatite B e C, nas Secretarias de Saúde, 
cTa/SaE e Maternidades.
origem: Barcarena-Pa  destino(s): Munícipios de abrangência 6ºcrS/SESPa
Período: 09 e 10/04/2022; 12 e 13/04/2022; 16 e 17/04/2022; 18 a 
20/04/2022.
Servidor(es):
57190537-1/cintia cardoso da Trindade/ag.administrativo
5533317-1/dione Teixeira Hosoda/Téc. Enfermagem
57207632-1/Marcio rogério Magno Pinheiro/Motorista
ordenador: cleidson José Souza da Silva
diretor 6º crS/Saúde

Portaria Nº 237 a 236 de 26 de aBriL de 2022.
objetivo: realizar Treinamento de operacionalização de Sistema do Módu-
lo autorizador à equipe de faturamento do Hospital Geral do Baixo Tocan-
tins Santa rosa.
origem: Barcarena-Pa  destino(s): abaetetuba-Pa
Período: 27 a 29/04/2022.
Servidor(es):
5912108-1/Marlucia Pinheiro Serrão/ag. administrativo
5946677-1/Raysa Yume oda dias de oliveira/coord. doca
ordenador: cleidson José Souza da Silva
diretor 6º crS/Saúde

Portaria Nº 238 a 245 de 26 de aBriL de 2022.
objetivo: realizar Treinamento de operacionalização de Sistema do Módu-
lo autorizador à equipe de faturamento do Hospital Geral do Baixo Tocan-
tins Santa rosa.
origem: Barcarena-Pa  destino(s): Municípios de abrangência 6º crS/SESPa
Período: 16 e 17/05/2022; 23 e 24/05/2022; 25 e 26/05/2022; 16 e 
17/06/2022.
Servidor(es):
57190605-1/Kellen costa Barbosa/Enfermeira
5896774-1/Welida Vaz Pereira/Téc. Enfermagem
5884063-1/alexandre Hennington de faria/Motorista
57207629-1/Edilson alves e Silva/Motorista
ordenador: cleidson José Souza da Silva
diretor 6º crS/Saúde

Portaria Nº 246 de 28 de aBriL de 2022.
objetivo: Participação em palestra sobre o Uso Seguro, racional e Susten-
tável da Energia Elétrica.
origem: Barcarena-Pa  destino(s): Belém-Pa
Período: 03/05/2022.
Servidor(es):
57174613-1/Paulo altemar Melo do Nascimento/Sociólogo
ordenador: cleidson José Souza da Silva
diretor 6º crS/Saúde

Portaria Nº 249 e 250 de 28 de aBriL de 2022.
objetivo: realizar diagnóstico situacional de entomologia.
origem: Barcarena-Pa  destino(s): Moju-Pa
Período: 25 e 26/04/2022.
Servidor(es):
5818230-1/artur Gordo da cunha/Biomédico
498527/Manoel Brasil de araújo/ag. Saúde Pública
57207629-1/Edilson alves e Silva/Motorista
ordenador: cleidson José Souza da Silva
diretor 6º crS/Saúde

Portaria Nº 247 a 248 de 26 de aBriL de 2022.
objetivo: realizar diagnóstico situacional de entomologia.
origem: Barcarena-Pa  destino(s): ig. Miri-Pa
Período: 22/04/2022.
Servidor(es):
5818230-1/artur Gordo da cunha/Biomédica
498527/Manoel Brasil de araújo/ag. Saúde Pública
5884063-1/alexandre Hennington de faria/Motorista
ordenador: cleidson José Souza da Silva
diretor 6º crS/Saúde

Portaria Nº 251 a 254 de 28 de aBriL de 2022.
objetivo: realizar elaboração do Plano de ação regional de atenção Psi-
cossocial nos municípios.
origem: Barcarena-Pa  destino(s): Municípios de abrangência 6ºcrS/SESPa
Período: 16 a 18/05/2022; 25/05/2022; 30/05/2022.
Servidor(es):
57192572-1/ana do Socorro Pontes dos Santos/Enfermeira
57194872-1/Edileusa da Silva Pereira/ag. administrativo
5964002-1/alan Machado de almeida/Enfermeiro
ordenador: cleidson José Souza da Silva
diretor 6º crS/Saúde

Portaria Nº 255 a 262 de 28 de aBriL de 2022.
objetivo: realizar 1º Monitoramento do Programa auxílio Brasil.
origem: Barcarena-Pa  destino(s): Municipios de abrangência 6ºcrS/SESPa
Período: 05 a 06/05/2022; 09 a 13/05/2022; .
Servidor(es):
54189020-1/Simone Karla Silva da Silva/Nutricionista
5900455-1/Maria odete Silva Barreto/Téc. Enfermagem
5964002-1/alan Machado de almeida/Enfermeiro
5884063-1/alexandre Hennington de faria/Motorista
ordenador: cleidson José Souza da Silva
diretor 6º crS/Saúde

Portaria Nº 263 de 18 de FeVereiro de 2022.
objetivo: Participar de treinamento sobre o Processo administrativo Eletrô-
nico para atender as recomendações da coNJUr/SESPa.
origem: Barcarena-Pa  destino(s): Belém-Pa
Período: 28/02/2022.
Servidor(es):
572100721-1/adriana Pereira Baia/ag. Endemias
8051987-1/Nubia cristina Gonçalves casais/Téc. Enfermagem
ordenador: cleidson José Souza da Silva
diretor 6º crS/Saúde

Portaria Nº 264 a 267 de 05 de Maio de 2022.
Objetivo: Realizar reunião e visita técnica ao município para verificação 
das estratégias de rastreamento, monitoramento de contatos da covid-19 
e utilização do teste rápido de antígeno.
origem: Barcarena-Pa  destino(s): ig.Miri e Moju-Pa
Período: 23 a 26/05/2022.
Servidor(es):
57198108-1/Gisele lima Macedo/farmacêutica
1511-1/raimunda Marinho Muniz/ag. administrativo
57207629-1/Edilson alves e Silva/Motorista
ordenador: cleidson José Souza da Silva
diretor 6º crS/Saúde

Portaria Nº 268 de 05 de Maio de 2022.
Objetivo: Participar de treinamento I Atualização em Inspeções com fins 
para licenciamento Sanitário aos municípios de abrangência da regional 
de Saúde do Baixo Tocantins em atividades de alto risco.
origem: Barcarena-Pa  destino(s): abaetetuba-Pa
Período: 02 a 05/05/2022.
Servidor(es):
57195000-1/Kelen regina Teixeira Silva/Enfermeira
5092833-1/dionizio alcantara dos Santos/ag. ViSa
5900906-1/Edilene Gemaque leal/Téc. Enfermagem
54189901-1/alexander da Silva de lima/farmacêutico
ordenador: cleidson José Souza da Silva
diretor 6º crS/Saúde

Portaria Nº 269 e 270 de 05 de Maio de 2022.
objetivo: Proceder a Vigilância dos Óbitos: Materno, Mulheres em idade 
fértil(10 a 49 anos), infantil(menor de 1 ano) e fetal quanto a investiga-
ção, registro e encerramento do banco de dados de 2021.
origem: Barcarena-Pa  destino(s): Moju-Pa
Período: 09 a 13/05/2022.
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Servidor(es):
57198108-1/Gisele lima Macedo/farmacêutica
1511-1/raimunda Marinho Muniz/ag. administrativo
57207632-1/Márcio rogério Magno Pinheiro/Motorista
ordenador: cleidson José Souza da Silva
diretor 6º crS/Saúde

Portaria Nº 271 e 272 de 05 de Maio de 2022.
objetivo: realizar avaliação nas ações desenvolvidas pelo Programa de 
controle da dengue Municipal, incluinso sistema SiNaN e Gal.
origem: Barcarena-Pa  destino(s): abaetetuba-Pa
Período: 23 a 27/05/2022.
Servidor(es):
1097485/alueci Sales/ag. Saúde Pública
54190022-1/rosana Sosinho furtado Margalho/Enfermeira
57207632-1/Marcio rogerio Magno Pinheiro/Motorista
ordenador: cleidson José Souza da Silva
diretor 6º crS/Saúde

Portaria Nº 273 de 06 de Maio de 2022.
objetivo: Participar como apoio na solenidade de abertura do treinamento 
de Atualização em Inspeções com fins para Licenciamento Sanitário aos 
municípios de abrangência da regional de Saúde do Baixo Tocantins em 
atividades de alto risco
origem: Barcarena-Pa  destino(s): abaetetuba-Pa
Período: 02/05/2022.
Servidor(es):
724394-1/idalgino dos Santos cabral/Motorista
588771-2/cleidson José Souza da Silva/diretor
ordenador: cleidson José Souza da Silva
diretor 6º crS/Saúde

Portaria Nº 274 e 275 de 06 de Maio de 2022.
objetivo: realizar inspeção Sanitária no Hospital Veterinário de abaetetu-
ba, na Mafaro EirElli e Nutrilatino indústria e comércio de Exportação 
e Importação de polpas de frutas-Cozinha Industrial para fins de Licencia-
mento de funcionamento.
origem: Barcarena-Pa  destino(s): abaetetuba-Pa
Período: 09 a 13/05/2022.
Servidor(es):
57195000-1/Kelen regina Teixeira Silva/Enfermeira
5092833-1/dionizio alcantara dos Santos/ag. ViSa
5900906-1/Edilene Gemaque leal/Téc. Enfermagem
54189901-1/alexander da Silva de lima/farmacêutico
Max lima amaral/Motorista
ordenador: cleidson José Souza da Silva
diretor 6º crS/Saúde

Portaria Nº 276 e 277 de 06 de Maio de 2022.
objetivo: realizar supervisão das arboviroses.
Período: 02 a 06/05/2022.
Servidor(es):
54190022-1/rosana Sosinho furtado Margalho/Enfermeira
57210072-1/adriana Pereira Baia/ag. Endemias
1097485/alueci Sales/ag. Saúde Pública
57207632-1/Márcio rogério Magno Pinheiro/Motorista
ordenador: cleidson José Souza da Silva
diretor 6º crS/Saúde

Portaria Nº 278 e 279 de 05 de Maio de 2022.
objetivo: autorizar aiH e dar apoio administrativo à equipe de faturamento 
do Hospital Geral do Baixo Tocantins Santa rosa no sistema Módulo au-
torizador.
origem: Barcarena-Pa  destino(s): abaetetuba-Pa
Período: 11 a 13/05/2022.
Servidor(es):
5913108-1/Marlucia Pinheiro Serrão/ag. administrativo
54190142-1/isabel Paulino Esteves Pereira/Psicóloga
5896301-1/ricardo Nazare Souza almada/Médico
ordenador: cleidson José Souza da Silva
diretor 6º crS/Saúde

Portaria Nº 280 de 12 de Maio de 2022.
objetivo: realização de capacitação de captura, triagem, acondicionamen-
to e envio de flebotomíneos, vetores das leishmanioses para os agentes de 
endemias do município.
origem: Barcarena-Pa  destino(s): ig.Miri-Pa
Período: 16 a 21/05/2022.
Servidor(es):
498527/Manoel Brasil de araújo/ag. Saúde Pública
57194214-1/Tarcísio Márcio de Sousa lobato/ag. Portaria
1097485/alueci Sales/ag. Saúde Pública
ordenador: cleidson José Souza da Silva
diretor 6º crS/Saúde

Portaria Nº 281 de 12 de Maio de 2022.
objetivo: Participar de treinamento  a ser realizado pela Procuradoria Geral 
do Estado.
origem: Barcarena-Pa  destino(s): Belém-Pa
Período: 31/05/2022.
Servidor(es):
588771-2/cleidson José Souza da Silva/diretor
ordenador: cleidson José Souza da Silva
diretor 6º crS/Saúde

Protocolo: 805569

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  7ª REGIONAL

.

.

.

errata
.

errata – sUPriMeNto de FUNdos
Portaria N° 196 de 18 de Maio de 2022 – sUPriMeNto 

de FUNdos
NoME: YGor YUri PErEira da SilVa - MaTrÍcUla: 57210055/1
loTaÇÃo: 7ºcrS
oNde se LÊ: MUaNá
Leia-se: SalVaTErra
ordENador: aNdrÉ PErEira foNSEca JÚNior
ErraTa – SUPriMENTo dE fUNdoS

Portaria N° 191 de 13 de Maio de 2022 – sUPriMeNto 
de FUNdos

NoME: fraNciaNE TriNdadE dE corrÊa SErra - MaTrÍcUla: 5955649/1
loTaÇÃo: 7ºcrS
oNde se LÊ: cacHoEira do arari
Leia-se: SalVaTErra
ordENador: aNdrÉ PErEira foNSEca JÚNior

Protocolo: 805116

.

.

diÁria
.

Portaria N° 218 de 26 de Maio de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 8 diárias e meia  Valor: r$ 2.017,73
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: 7º crS, dESTiNo: afUá
PErÍodo: dE 28/05/2022 a 05/06/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
5956897 / BarBara rodriGUES GadElHa / 014.417.552-50
oBJETiVo: EXEcUTar aÇÕES E MEdidaS dE coNTrolE coM o oBJETiVo 
dE iNTErroMPEr o SUrTo do SaraMPo No MUNicÍPio dE afUá, alÉM 
dE iMPEdir a rEiNTrodUÇÃo a diSSEMiNaÇÃo E GaraNTir a SUSTEN-
TaBilidadE daS aÇÕES dE PrEVENÇÃo E coNTrolE No coNTEXTo da 
EliMiNaÇÃo do SaraMPo No ESTado E SErá rEaliZada EM coNJUNTo 
coM a 7ºcrS.
dirETor EM EXErcÍcio do 7ºcrS/SESPa: aNdrÉ PErEira foNSEca JUNior

Protocolo: 805073

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  9ª REGIONAL

.

.

.

errata
.

errata de diÁria.
Portaria Nº de 158 de 19 de Maio de 2022. Publicado no diário 
Oficial n° Nº 34.982 de 25 de Maio de 2022. Protocolo:803037.
Servidores:
rodrigo oliveira da costa.
José olivá apolinário Segundo
onde se lê.
rodrigo oliveira da costa
cPf: 414.772.352-72.
José olivá apolinário Segundo
cPf: 377. 399.992-53.
Leia-se.
rodrigo oliveira da costa
cPf: 828.898.212-34
José olivá apolinário Segundo
cPf: 038.984.864-60
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
aline Nair liberal cunha.
dirETora do 9° cENTro rEGioNal dE SaÚdE

Protocolo: 805219

diÁria
.

Portaria Nº161 de 24 Maio de 2022
fundamento legal: dEcrETo N° 2819 dE 06 SETEMBro dE 1994.
objetivo: realizar capacitação em imunobiológicos.
origem: Santarém/ Pa- Brasil
destino: Mojuí dos campos/Pa – Brasil
Período: 20/06/2022 à 24/06/2022 / N° de diária: 5 meias diárias.



diário oficial Nº 34.987   45Segunda-feira, 30 DE MAIO DE 2022

Servidores:
ragner Borgia Junott
cPf: 187.685.982-20
Matrícula:7203562
cargo: Enfermeiro
Telma odani Barbosa
cPf: 263.118.282-00
Matrícula: 59007381
cargo: Técnica de Enfermagem
ordenador: aline Nair liberal cunha

Protocolo: 805457
Portaria Nº162 de 24 de Maio de 2022

fundamento legal: dEcrETo N° 2819 dE 06 SETEMBro dE 1994.
objetivo: conduzir os servidores que irão realizar capacitação em imuno-
biológicos.
origem: Santarém/ Pa- Brasil
destino: Mojuí dos campos/Pa – Brasil
Período: 20/06/2022 à 24/06/2022 / N° de diária: 5 meias diárias.
Servidor:
Pedro alves Bezerra
cPf: 050784662-15
Matrícula:111562/1
cargo: Motorista.
ordenador: aline Nair liberal cunha

Protocolo: 805458

.

.

oUtras MatÉrias
.

resoLUÇÃo Nº 001 de 29 de aBriL de 2022
a comissão intergestores regional do Baixo amazonas – cirBaSUS/9crS/
SESPa no uso de suas atribuições legais e,
considerando a lei 10.216/2001, que dispõe sobre a proteção e os direitos 
das pessoas portadoras de transtorno mentais e redireciona o modelo de 
assistência em saúde mental; e
considerando a portaria GM/MS 336/2002, que regulamenta o funciona-
mento dos centros de atenção Psicossocial (caPS); e
considerando a Portaria GM/MS nº 3.088/2011, que institui a rede de 
atenção Psicossocial para pessoas com sofrimento ou transtorno mental e 
com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas, no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); e
considerando a resolução ciB/Pa nº 186 de 19/10/2011 que aprova as 
alterações do regimento interno da ciB, em especial o artigo 8º, inciso 
Xi, que estabelece como uma das competências das comissões interges-
tores regional – cir, a aprovação dos projetos de implantação/expansão 
das Estratégias agentes comunitários de saúde, Saúde da família/Saúde 
Bucal, centros de atenção Psicossocial-caPS e Núcleos de apoio à Saúde 
da família – NaSf.
resolve:
art. 1º aprovar o projeto de implantação do caPS i PlacaS, do município 
de PlacaS
art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Santarém, 29 de abril de 2022.
aliNE Nair liBEral cUNHa
Presidente da cirBa e cirT/SUS/9ºcrS/SESPa

Protocolo: 805232
resoLUÇÃo Nº 002 de 29 de aBriL de 2022

a comissão intergestores regional do Baixo amazonas – cirBaSUS/9crS/
SESPa no uso de suas atribuições legais e,
considerando a lei 10.216/2001, que dispõe sobre a proteção e os direitos 
das pessoas portadoras de transtorno mentais e redireciona o modelo de 
assistência em saúde mental; e
considerando a portaria GM/MS 336/2002, que regulamenta o funciona-
mento dos centros de atenção Psicossocial (caPS); e
considerando a Portaria GM/MS nº 3.088/2011, que institui a rede de 
atenção Psicossocial para pessoas com sofrimento ou transtorno mental e 
com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas, no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); e
considerando a resolução ciB/Pa nº 186 de 19/10/2011 que aprova as 
alterações do regimento interno da ciB, em especial o artigo 8º, inciso 
Xi, que estabelece como uma das competências das comissões interges-
tores regional – cir, a aprovação dos projetos de implantação/expansão 
das Estratégias agentes comunitários de saúde, Saúde da família/Saúde 
Bucal, centros de atenção Psicossocial-caPS e Núcleos de apoio à Saúde 
da família – NaSf.
resolve:
art. 1º aprovar o projeto de implantação do caPS i alMEiriM, do muni-
cípio de alMEiriM
  art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Santarém, 29 de abril de 2022.
aliNE Nair liBEral cUNHa
Presidente da cirBa e cirT/SUS/9ºcrS/SESPa
Vânia Maria azevedo Portela
Secretária Municipal de Saúde de Santarém

Protocolo: 805244
resoLUÇÃo Nº 003 de 29 de aBriL de 2022

a comissão intergestores regional do Tapajós - cirT no uso de suas atri-
buições legais e,
1. coNSidEraNdo a lei n.º 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dis-
põe sobre as condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, 
a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;

2. coNSidEraNdo a lei Nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dis-
põe sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros 
na área da saúde;
3. coNSidEraNdo a Portaria n.º 2.198, de 17 de setembro de 2009, que 
dispõe sobre a transferência fundo a fundo de recursos federais a Estados, 
distrito federal e Municípios, destinados à aquisição de equipamentos e 
material permanente para o Programa de atenção Básica de Saúde e da 
assistência ambulatorial e Hospitalar Especializada;
4. coNSidEraNdo a Portaria de consolidação n.º 01, de 28 de setembro 
de 20217, que consolida as normas sobre direitos e deveres dos usuários 
da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde;
5. coNSidEraNdo a deliberação consensual da comissão intergestores re-
gional (cir) do Tapajós, em reunião ordinária, ocorrida em 29 abril de 2022.
rESolVE:
art. 1º - aprovar por consenso a aquisição de Equipamento / Material Per-
manente (34920001), sob N° da Proposta: 14910.511000/1220-01, no 
valor de r$ 300.000,00 (trezentos mil reais) para Unidade de atenção 
Especializada em Saúde, município de Trairão.
art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 

Nº da Proposta objeto Valor (r$) 

14910.511000/1220-01 aquisição de Equipamento / Material Permanente para Unidade de 
atenção Especializada, município de Trairão. 300.000,00 

Santarém-Pa, 29 de abril de 2022.
 

aline Nair liberal cunha
diretora- 9º centro regional de Saúde

Presidente da cirBaT
 

francelli rustik Baú
Secretário Municipal de Saúde de Trairão

 

Protocolo: 805298
resoLUÇÃo Nº 002 de 29 de aBriL de 2022

a comissão intergestores regional do Tapajós - cirT no uso de suas atri-
buições legais e,
1) coNSidEraNdo a lei n.º 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dis-
põe sobre as condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, 
a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
2) coNSidEraNdo a lei Nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dis-
põe sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros 
na área da saúde;
3) coNSidEraNdo a PorTaria Nº 648/GM/MS, de 28 de março de 2006, 
que aprova a Política Nacional de atenção Básica;
4) coNSidEraNdo a Portaria n.º 2.198, de 17 de setembro de 2009, que 
dispõe sobre a transferência fundo a fundo de recursos federais a Estados, 
distrito federal e Municípios, destinados à aquisição de equipamentos e 
material permanente para o Programa de atenção Básica de Saúde e da 
assistência ambulatorial e Hospitalar Especializada;
5) coNSidEraNdo a Portaria de consolidação n.º 01, de 28 de setembro 
de 20217, que consolida as normas sobre direitos e deveres dos usuários 
da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde;
6) coNSidEraNdo a deliberação consensual da comissão intergestores re-
gional (cir) do Tapajós, em reunião ordinária, ocorrida em 29 abril de 2022.
rESolVE:
art. 1º - aprovar por consenso a aquisição de Equipamento / Material Per-
manente (34920007), sob N° da Proposta: 14910.511000/1220-02, no 
valor de r$ 300.000,00 (trezentos mil reais) para Unidade Básica de Saú-
de, município de trairão.
art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 

Nº da Proposta objeto Valor (r$) 

14910.511000/1220-02 aquisição de Equipamento / Material Permanente para Unidade 
Básica de Saúde, município de Trairão. 300.000,00 

Santarém-Pa, 29 de abril de 2022

aline Nair liberal cunha
diretora- 9º centro regional de Saúde

Presidente da cirBaT
 

francelli rustik Baú
Secretário Municipal de Saúde de Trairão

 

Protocolo: 805281

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  10ª REGIONAL

.

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº279/2022 25 de Maio de 2022.
o diretor do 10º centro regional de Saúde, usando de suas atribuições 
que foram conferidas pela N° 1.082/2021 – ccG de 06/07/2021, publicado 
o Diário Oficial do Estado nº 34.630 de  07 /07/ 2021.
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coNSidEraNdo as exigências da lei nº 8080/90, de 09 de setembro de 
1990 – MS, que em seu art. 15, item XX, dispõe que os Estados devem 
definir as instâncias e mecanismos de controle e fiscalização inerentes ao 
poder de Polícia administrativa da Vigilância Sanitária.
 coNSidEraNdo as exigências das leis nº 5991/73, art. 2º e 4º, inc. V 
e art. 44, lei nº 6.360/76, art.s 68 a 74 e 80, o decreto nº 79.094/77, 
art. 149, inc.ii, 150 e 151, a lei Estadual 5.199/84, decreto Estadual 
3.948/85, e demais legislações complementares pertinentes;
 CONSIDERANDO a necessidade de legitimar a função de fiscal do agente 
a serviço da Vigilância Sanitária do Estado do Pará;
 rESolVE: i – designar o servidor, abaixo relacionado, lotado no 10ºcrS/
SESPa para atuar na coordenação das atividades da Vigilância Sanitária, 
nas funções de  fiscalização, autuação de infratores e outras relativas ao 
exercício do poder de polícia administrativa, no âmbito de competência do 
Estado do Pará. – PaBlo alVES doS SaNToS - - servidor efetivo - Matri-
cula: 5892340/1.
ii – a designação de que trata esta Portaria terá validade até que seja 
criado e provido o cargo de fiscal da Vigilância Sanitária na SESPa; iii 
– Ficam convalidados os atos anteriores praticados pelo profissional, ora 
designados, no exercício da atribuição de fiscal da Vigilância Sanitária. IV 
em substituição da PorTaria Nº 425 /2021 de, 17 de novembro dE 2021., 
publicada no doE  nº 34.772 em 22/11/2021.
  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
10º centro regional de Saúde Em 25 de maio  de 2022.
Waldecir aranha Maia
diretor do 10º crS/SESPa.
Port. nº 1.082/2021-ccG de 06.07.2021

Protocolo: 805695

.

.
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.

.

.

oUtras MatÉrias
.

secretaria de estado de saÚde PÚBLica
11º ceNtro reGioNaL de saÚde

coMissÃo iNterGestores reGioNaL-cir-LaGo de tUcUrUi
resoLUÇÃo cir LaGo de tUcUrUi Nº 05 de 24 de Maio de 2022.
a comissão intergestores regionais – cir laGo dE TUcUrUi, no uso de 
suas atribuições legais e,
coNSidEraNdo que a Educação Permanente é aprendizagem no trabalho, 
onde o aprender e o ensinar se incorporam ao cotidiano das organizações 
e ao trabalho, baseando-se, sobretudo, na aprendizagem significativa e na 
possibilidade de transformar as práticas profissionais;
coNSidEraNdo que a comissão de integração Ensino–Serviço deve fun-
cionar como instância intersetorial e interinstitucional permanente que 
participa da formulação, coordenação e desenvolvimento da Política de 
Educação Permanente em Saúde, como apoio e assessoramento as comis-
sões intergestores regionais;
coNSidEraNdo os termos da Portaria/MS nº 1.996, de 20/08/2007 que 
dispõe sobre as diretrizes para a implementação da Política Nacional de 
Educação Permanente em Saúde e as atribuições das ciES;
coNSidEraNdo as indicações das Entidades e instituições da região do 
lago de Tucuruí.
coNSidEraNdo o art. 9º parágrafo Único do regimento interno da cir 
onde somente poderá deliberar “ad referendum” por meio do seu Presi-
dente sobre os assuntos emergenciais, submetendo o ato à deliberação do 
Plenário na reunião imediatamente posterior sendo vetadas deliberações 
que envolvam alocação e transferências de recursos entre os municípios 
que compõe a região de saúde.
rESolVE:
art. 1º - aProVar “ ad referendum ” a instituição da comissão Permanente 
de integração Ensino–Serviço (ciES-lago de Tucuruí), de caráter perma-
nente, instância intersetorial e interinstitucional, que participa da formula-
ção, coordenação e desenvolvimento da Política de Educação Permanente 
em Saúde a qual será composta de acordo com a estrutura definida na 
forma do Anexo desta Resolução para todos os fins de direito.
art. 2º - a ciES-lago de Tucuruí deverá ter condução e coordenação cole-
giada, devendo reunir-se regularmente, visando a execução e acompanha-
mento do Plano regional de Educação Permanente em Saúde (ParEPS).
art. 3º - as atribuições da ciES-lago de Tucuruí são as previstas nos arts. 
6º e 10º da Portaria GM/MS nº 1.996/2007.
art. 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.
irlândia da Silva Galvão aline Barros Sulzbach
Presidente da cir Secretária Municipal de Saúde de Novo repartimento

aNeXo da resoLUÇÃo Nº 05 de 24 de Maio de 2022.

eNtidades/iNstitUiÇÕes rePreseNtaÇÃo/eNtidade rePreseNtaNtes

Gestão Municipal da Saúde
02 (dois) representantes titulares 
e suplentes indicados pela cir do 

lago de Tucuruí

Secretaria Municipal de Saúde de Tucuruí
TiTUlar: Márcia Pontes

Secretaria Municipal de Saúde de Breu Branco
SUPlENTE: leandro Soares Sousa

Secretaria Municipal de Saúde de Novo repar-
timento

TITULAR: Diogenes Stefânyo de Sousa Celestino
Secretaria Municipal de Saúde de Goianésia 

do Pará
SUPlENTE: Hosana Santos de freitas Martins

Gestão Estadual da Saúde
02 (dois) representantes titulares 

e suplentes indicados pelo 11° 
crS/SESPa

Titular: Joel corrêa dos Santos
Suplente: Joelma fernandes Sarmento

Titular: Terezinha campos Brandão
Suplente: adilson Moraes Borges

Secretarias Municipais de 
Educação

01 (um) representante titular e 
suplente indicado pelos secretários 

municipais de Educação

SEMEc-Tucuruí
Titular:

Suplente:

instituição de ensino superior e 
de ensino técnico

01 (um) representante titular e 
suplente indicados por instituição 

de ensino superior;

Universidade do Estado do Pará/UEPa-Tucuruí
Titular: Tatiane Bahia do Vale Silva

Suplente: Tania de Sousa Pinheiro Medeiros
01 (um) representante titular e 

suplente indicados por instituição 
de ensino técnico;

rESidENcia EdUcaÇÃo
Titular: lorena corrêa da Silva

Suplente: franciara Pereira furtado

Trabalhadores da Saúde
01 (um) representante titular 

e suplente indicado pelo SiNd-
SaÚdE;

Titular: Wellington Gleidson a. dos Santos 
(Tailândia)

Suplente: fábio lopes da rocha (Breu Branco)

Movimentos Sociais com atuação 
na área de saúde

01 (um) representante titular 
indicado pelo movimento.

Movimento de Mulheres campo e cidade de 
Tucuruí e região do lago da UHT

Titular: Jeanne do Socorro Vidal Bico Nogueira
01 (um) suplente indicado pelo 

movimento. Suplente: cláudia Maria oliveira Neves

Protocolo: 805462

.

.
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.

.

diÁria
.

Portaria Nº 291 de 27 de Maio de 2022.
Nome: Taiane de Souza araújo
cargo: colaborador Eventual
cPf; 064.294.111-41
Período: 29.05 a 04.06.2022.
Nº de diárias:  6,5 (Seis e meia).
origem: conceição do araguaia-Pa.
destino: Belém
objetivo: acompanhar Técnicos.
ordenador de despesas: Jucirema de Souza Gomes.

Protocolo: 805090

.

.
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.

.

.

LiceNÇa PrÊMio
.

GoVerNo do estado do ParÁ
sisteMa ÚNico de saÚde

secretaria de saÚde PÚBLica
13º ceNtro reGioNaL de saÚde

LiceNÇa PrÊMio:
Portaria Nº 26 de 25 de Maio de 2022

dETErMiNar que a servidora EliSaBETH frEiTaS GoNÇalVES, Matricula 
nº 5115272-1, ocupante do cargo de aUX. iNforMáTica, lotada no Escri-
tório regional/13ºcrS, goze 30 (trinta) dias de licença Prêmio no período 
de 01 de Julho de 2022 a 30 de Julho de 2022, referente ao triênio 06 de 
novembro de 2007 a 05 de novembro de 2010.
PUBliQUE–SE, rEGiSTrE–SE E cUMPra–SE. 25.05.2022
Helius cezar Tocantins de Souza
diretor do 13º crS/SESPa-cametá-Pa

Protocolo: 805055
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HOSPITAL OPHIR LOYOLA

.

Portaria Nº 423/2022 – GaB/dG/HoL.
a dirETora GEral do HoSPiTal oPHir loYola, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo dEcrETo de 01/12/2021, publicado no doE 
nº 34.783 de 02/01/2021.
coNSidEraNdo a nova redação do art. 116 da lei Estadual no 5.099/83, 
combinando com o art. 98 da lei no 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os termos contidos no Processo nº 2022/199486 de 
17/02/2022.
coSidEraNdo que foi apurado nos assentamentos funcionais da servi-
dora caMilE diaS PErEira, fonoaudiólogo, matricula n° 5898337/2, lo-
tada na divisão de fonoaudiologia, referente ao 2º triênio (14/05/2015 a 
13/05/2018). (30 dias)
rESolVE:
coNcEdEr licença prêmio de 30 (trinta) dias, a servidora caMilE diaS 
PErEira, fonoaudiólogo, matricula n° 5898337/2, pertencente ao Quadro 
de Pessoal ativo do Hol, para ser gozada no período de 01 a 30/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE E cUMPra-SE.
Hospital Ophir Loyola.
Em, 27 de maio de 2022.
iVETE GadElHa VaZ
diretora Geral do Hol

Protocolo: 805236

.

.

errata
.

Fica retiFicado Na Portaria Nº 215 de 18/04/2022 
PUBLicada Nº doe 34948 de 27/04/2022, QUE coNcEdE fÉriaS 
colETiVaS a SErVidora, JaicE KEllY da coSTa SaNToS diaS MaT 
5890463/3,o SEGUiNTE PErÍodo aQUiSiTiVo.
oNde se LÊ: 02/05/2021 a 01/11/2021 11/06/2022 a 30/06/2022
Leia-se :  02/05/2021  a 01/11/2021  11/07/2022 a 30/07/2022

Protocolo: 805668

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

terMo aditiVo a coNtrato
5º terMo aditiVo ao coNtrato adMiNistratiVo 

Nº 095/2018-HoL
data assinatura: 09/05/2022
Processo nº: 2021/1444720
Justificativa: PRORROGAR a vigência do referido contrato por mais um pe-
ríodo de 12 (doze) meses.
Vigência:10/05/2022 a 09/05/2023
Valor Total do aditivo: de r$ 414.239,52 (quatrocentos e quatorze mil du-
zentos e trinta e nove reais e cinqüenta e dois centavos)
orçamento: 10.302.1507.8880.3390.39 fonte: 0103/0269
contratado: GE HEalTHcarE coMÉrcio E SErViÇoS Para EQUiPaMEN-
ToS MÉdico-HoSPiTalarES lTda
iVETE GadElHa VaZ
diretora Geral

Protocolo: 805052
terMo aditiVo a coNtrato

3º terMo aditiVo ao coNtrato adMiNistratiVo 
Nº 008/2019-HoL

data assinatura: 27/05/2022
Processo nº: 2021//1445554
Justificativa: PRORROGAR a vigência do referido contrato por mais um pe-
ríodo de 12 (doze) meses.
Vigência: 28/05/2022 a 27/05/2023
Valor Total do aditivo: de r$ 563.327,56 (quinhentos e sessenta e três mil 
trezentos e vinte e sete reais e cinqüenta e seis centavos)
orçamento: 10.302.1507.8880.3390.39 fonte: 0103/0269
contratado: PHiliPS MEdical SYSTEMS lTda
iVETE GadElHa VaZ
diretora Geral

Protocolo: 793121
terMo aditiVo a coNtrato

5º terMo aditiVo ao coNtrato adMiNistratiVo 
Nº 076/2017-HoL

data assinatura: 24/05/2022
Processo nº: 2021/1449305
Justificativa: ACRESCER no limite de 25%, conforme abaixo discriminados, 
com fulcro no artigo 65, caput, i, “b” e § 1º da lei nº 8.666/93.
Valor Total do aditivo: de r$ 94.500,00 (noventa e quatro mil e quinhentos 
reais)
orçamento: 10.302.1507.8880.3390.39 fonte: 0103/0269
contratado NUTrir PrESTadora dE SErViÇoS MÉdicoS lTda
iVETE GadElHa VaZ
diretora Geral

Protocolo: 805048

aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de LicitaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico N°072/2022 – HoL

objeto: aquisição de Serra/Perfuradora óssea pneumática (drill)
data da abertura: 09/06/2022
Horário: 09h (Horário de Brasília)
local: www.comprasnet.gov.br
ordenador responsável: ivete Gadelha Vaz
o Edital está disponível na íntegra no site: www.comprasnet.gov.br/www.
compraspara.pa.gov.br
Belém, 27 de maio de 2022
charles cristiano Soares ferreira
cPl-Hol

Protocolo: 805439

.

.

disPeNsa de LicitaÇÃo
.

disPeNsa de LicitaÇÃo Nº 024/2022-HoL - Pae
data de Homologação: 27/05/2022
Empresa contratada: NEo BrS coMÉrcio dE ElETrodoMÉSTicoS lTda
Valor Total: r$ 1.222,90 (mil, duzentos e vinte e dois reais e noventa 
centavos)
Objeto: Aquisição de 15 (quinze) Filtros de Purificador de Água, para o 
período de 12 (doze) meses.
fundamento legal: art. 24, inciso ii, da lei n° 8.666/93
Processo nº 2022/308649
orçamento: ProJ/aTiV: 10.302.1507.8289 foNTE: 0301. ElEMENTo dE 
dESP: 4490.52.
ordenadora responsável: iVETE GadElHa VaZ

Protocolo: 805463
disPeNsa de LicitaÇÃo Nº 023/2022-HoL - Pae

data de Homologação: 26/05/2022
Empresas contratadas: adESTacK aUToadESiVoS E laMiNadoS lTda E 
BrENo rafaEl daS cHaGaS BarBoSa - BrEMai
Valor Total: r$ 1.222,90 (mil, duzentos e vinte e dois reais e noventa centavos)
objeto: aquisição de 45 unidades de Bobinas com Etiquetas adesivas e 35 
fitas Térmica, para o período de 12 (doze) meses.
fundamento legal: art. 24, inciso ii, da lei n° 8.666/93
Processo nº 2022/339481
orçamento: ProJ/aTiV: 10.302.1507.8880 foNTE: 0103. ElEMENTo dE 
dESP: 3390.30. aÇÃo: 261428
ordenadora responsável: iVETE GadElHa VaZ

Protocolo: 805235

.

.

ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo
.

terMo de ratiFicaÇÃo da disPeNsa de LicitaÇÃo 
Nº 024/2022-HoL

O Diretor Geral do Hospital Ophir Loyola (HOL), no uso de suas atribuições 
legais, resolve raTificar a diSPENSa dE liciTaÇÃo nº 024/2022, em fa-
vor da empresa NEo BrS coMÉrcio dE ElETrodoMÉSTicoS lTda, para 
Aquisição de 15 (quinze) Filtros de Purificador de Água, para o período de 
12 (doze) meses.
Processo nº 2022/308649
Valor Total: r$ 1.222,90 (mil, duzentos e vinte e dois reais e noventa 
centavos)
com fundamento no art. 24, inciso ii, da lei nº 8.666/93.
ordenadora responsável: iVETE GadElHa VaZ

Protocolo: 805485
terMo de ratiFicaÇÃo da disPeNsa de LicitaÇÃo 

Nº 023/2022-HoL
O Diretor Geral do Hospital Ophir Loyola (HOL), no uso de suas atribuições 
legais, resolve raTificar a diSPENSa dE liciTaÇÃo nº 023/2022, em 
favor das empresas:
adESTacK aUToadESiVoS E laMiNadoS lTda: Valor r$ 809,55
BrENo rafaEl daS cHaGaS BarBoSa – BrEMai: Valor r$ 413,35
objeto: Para aquisição de 45 unidades de Bobinas com Etiquetas adesi-
vas e 35 fitas Térmica, para o período de 12 (doze) meses. Processo nº 
2022/339481
Valor Total: r$ 1.222,90 (mil, duzentos e vinte e dois reais e noventa 
centavos)
com fundamento no art. 24, inciso ii, da lei nº 8.666/93.
ordenadora responsável: iVETE GadElHa VaZ

Protocolo: 805258

.

.

aPostiLaMeNto
.

aPostiLaMeNto
1º terMo de aPostiLaMeNto ao coNtrato 

adMiNistratiVo N.º 066/2022
ProcESSo: 2021/900648
coNTraTada: BioTEcNo iNdUSTria E coMErcio lTda
JUSTificaTiVa: com base no artigo 65§8° da lei federal n° 8.666/93 e 
considerando os termos do contrato administrativo n° 066/2022 – Hol 
realiza-se o presente apostilamento, cujo objetivo é a alteração do dis-
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posto da cláusula quarta do instrumento originário de contrato que trata 
da dotação orçamentária, para incluir nova fonte de recursos, conforme 
descrição abaixo:
orçamento: 10.302.1507.8289.4490.52 fonte: 0103/0269/0301/0130
daTa da aSSiNaTUra: 23/05/2022
iVETE GadElHa VaZ
diretora Geral

Protocolo: 805391
aPostiLaMeNto

1º terMo de aPostiLaMeNto ao coNtrato 
adMiNistratiVo N.º 067/2022

ProcESSo: 2021/900648
coNTraTada: iNdrEl — iNdÚSTria dE rEfriGEraÇÃo loNdriNENSE lTda
JUSTificaTiVa: com base no artigo 65§8° da lei federal n° 8.666/93 e 
considerando os termos do contrato administrativo n° 067/2022 – Hol 
realiza-se o presente apostilamento, cujo objetivo é a alteração do dis-
posto da cláusula quarta do instrumento originário de contrato que trata 
da dotação orçamentária, para incluir nova fonte de recursos, conforme 
descrição abaixo:
orçamento: 10.302.1507.8289.4490.52 fonte: 0103/0269/0301/0130
daTa da aSSiNaTUra: 23/05/2022
iVETE GadElHa VaZ
diretora Geral

Protocolo: 805404

.

.

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 394/2022 – GaB/dG/HoL.
a dirETora GEral do HoSPiTal oPHir loYola, no uso das atribuições 
legais, que lhe foram conferidas pelo decreto de 01/12/2021, publicado no 
doE nº 34.783 de 02/12/2021 e tendo em vista o disposto nos arts. 199, 
204 e 205 da lei nº 5.810 de 24 de janeiro de 1994 (rJU/Pa), resolve:
coNSidEraNdo a devida regularidade nas atividades de apuração, 
efetuadas pela comissão de Sindicância administrativa disciplinar - Sad 
instituída pela PorTaria Nº 757/2021 – GaB/dG/Hol de 03/11/2021, que 
atuou nos autos do Processo nº 2021/691207 de 25/06/2021, e
coNSidEraNdo a conclusão do Parecer PS 60/2022 de 12/04/2022 da 
ProJUr, que se manifestou pela regularidade jurídico-formal da Sindicân-
cia administrativa disciplinar - Sad, arquivando-se os autos, conforme de-
liberação da diretora Geral.
rESolVE:
i – arquivar os autos do Processo nº 2021/691207 de 25/06/2021, uma 
vez que foram observadas as disposições legais pertinentes, de modo que 
sua conclusão de arquivamento foi adotada dentro da legalidade.
ii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Hospital Ophir Loyola.
Em, 23 de maio de 2022
iVETE GadElHa VaZ
diretora Geral do Hol

Protocolo: 805482
Portaria N° 412/2022 – GaB/dG/HoL.

a dirETora GEral do HoSPiTal oPHir loYola, no uso das atribuições 
legais, que lhe foram conferidas pelo decreto de 01/12/2021, publicado no 
doE nº 34.783 de 02/12/2021 e tendo em vista o disposto nos arts. 199, 
204 e 205 da lei nº 5.810 de 24 de janeiro de 1994 (rJU/Pa), resolve:
coNSidEraNdo denúncias contidas no Processo nº 2022/67821 de 
19/01/2022 que refere a instauração de Sindicância administrativa investi-
gatória - Sai para apurar informações relacionadas à falta de pontualidade 
de servidores lotados no departamento de recursos Materiais.
coNSidEraNdo a homologação do Parecer Jurídico PS 155/2022 de 
04/04/2022
rESolVE:
aNUlar o Sindicância administrativa investigatória – Sai instaurada 
através da PorTaria Nº 178/2022 – GaB/dG/Hol, publicada em diário 
Oficial nº 34.872 de 22/02/2022.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Hospital Ophir Loyola.
Em, 23 de maio de 2022.
iVETE GadElHa VaZ
diretora Geral do Hol

Protocolo: 805489
terMo de rerratiFicaÇÃo ao coNtrato adMiNistratiVo 

N.º 059/2022-HoL
cLÁUsULa PriMeira – da retiFicaÇÃo:
Através do presente termo firmamos rETificaÇÃo do contrato adminis-
trativo nº 059/2022-Hol alterando do do disposto no Sub-item da cláu-
sula primeira, do instrumento originário de contrato que trata de da dis-
criminação do objeto, referente a codificação dos itens, conforme abaixo 
descrito:
onde se lê:
ro5088 / ro5089 / ro5090
Leia-se:
000538 / 000540 / 000541
iVETE GadElHa VaZ
diretora Geral

Protocolo: 805123

terMo de rescisÃo de coNtrato
terMo de rescisÃo de coNtrato adMiNistratiVo 

Nº 062/2019-HoL
data assinatura: 30/05/2022
Processo nº: 2021/146914
Justificativa: considerando as razões de interesse público exaradas pela 
autoridade superior e com fulcro no art. 79, i, c/c art. 78, inciso Xii, ambos 
da lei n° 8.666/93, resolve rESciNdir UNilaTEralMENTE, a partir do dia 
09/05/2022, o coNTraTo adMiNiSTraTiVo nº 062/2019–Hol, oriundo 
da dispensa de licitação no 010/2019, cujo objeto é a contratação de em-
presa do ramo pertinente para a rEaliZaÇÃo dE EXaMES aNaToMoPaTo-
loGicoS Para diaGNoSTico dE doENÇaS EM MaTErial dE BioPSiaS, 
PEÇaS cirUrGicaS oU iMUNoHiSToQUiMicaS, para atender ao período 
de 12 (doze) meses, conforme relação de exames constantes do anexo i.
contratado iPcM - iNSTiTUTo dE PaToloGia cirUrGica E MolEcUlar 
dE SErViÇoS lTda - ME
iVETE GadElHa VaZ
diretora Geral

Protocolo: 805199
Portaria Nº 418/2022 -GaB/dG/HoL

a dirETora GEral do HoSPiTal oPHir loYola, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo dEcrETo de 01/12/2021, publicado no doE 
nº 34.783 de 02/12/2021.
coNSidEraNdo o dEcrETo nº 795 de 29 de maio de 2020, publicado no 
doE nº 34.240 de 01/06//2020, que estabelece normas sobre cessão de 
servidores de órgãos e entidades da administração Pública Estadual direta, 
autárquica e fundacional.
coNSidEraNdo os termos contidos nos Processos nº 2022/424943 de 
07/04/2022.
rESolVE:
i - rEVoGar a partir de 01/05/2022, o item ii da PorTaria Nº 153/2022-
GaB/dG/Hol de 07/02/2022 que cedeu à Prefeitura Municipal de 
ananindeua- Pa, o servidor TiaGo NaSSEr SEfEr, Procurador autárquico, 
matricula 5902770/1, pertencente ao Quadro de Pessoal ativo do Hol, 
com ônus para o Órgão cedente.
ii- cEdEr à fundação de atendimento Socioeducativo do Pará - faSEPa a 
contar de 01/05/2022, por um período de 4 (quatro) anos o servidor Tia-
Go NaSSEr SEfEr, cargo Procurador autárquico, matricula 5902770/1, 
pertencente ao Quadro de Pessoal ativo do Hol, com ônus para esta ces-
sionária, considerando o art. 3º, § 2º do decreto supramencionado.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Hospital Ophir Loyola.
Em, 25 de maio de 2022.
iVETE GadElHa VaZ
diretora Geral do Hol

Protocolo: 805238

.

.

FUNDAÇÃO SANTA CASA
DE MISERICÓRDIA DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria N.º 523 /2022 – cPad/Pres/FscMP
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, e
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 e 201 seguintes da lei n.º 
5.810/94, que impõe à autoridade que tiver ciência de irregularidade no 
serviço público, o dever de apuração imediata do fato, mediante sindicân-
cia ou processo administrativo disciplinar;
coNSidEraNdo os termos do Processo n.º 2018/572833 e seus anexos, 
que trata de suposto caso de falta ao dever de observância aos princípios 
éticos, morais, as leis e regulamentos; prática de ato lesivo ao Patrimô-
nio Estadual e incontinência pública e conduta escandalosa na repartição, 
infrações capituladas nos artigos 177, Vi, 178, XVii e 190, V, todos da 
lei n.º 5.810/94, e praticada, em tese, pelo servidor E.S.l, Matrícula nº 
54189203/1, agente de artes Práticas.
rESolVE:
i - determinar a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSciPli-
Nar, sob o rito ordinário, para apurar os fatos constantes do Processo 
n.º 2018/572833 e seus anexos, que trata de suposto caso de falta ao 
dever de observância aos princípios éticos, morais, as leis e regulamen-
tos; prática de ato lesivo ao Patrimônio Estadual e incontinência pública e 
conduta escandalosa na repartição, infrações capituladas nos artigos 177, 
Vi, 178, XVii e 190, V, todos da lei n.º 5.810/94;
ii - designar para compor a comissão de Processo administrativo discipli-
nar os servidores: Maria cElESTE NaZarÉ alMEida, Enfermeira, Matrí-
cula n.º 5343089/2; Maria TErEZa TEiXEira fErro, Psicóloga, Matrícula 
n.º 5799805/3 e JoYcE aNNE SoUZa do NaSciMENTo aGUiar, agente 
de artes Práticas, matricula 57175707/1 para, sob a presidência do primei-
ro, dar seguimento ao item precedente;
iii - deliberar que os membros da comissão poderão reportar-se direta-
mente às unidades e diretorias desta fundação, em diligências necessárias 
às atividades de investigação e esclarecimento;
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iV - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias úteis, a partir da data da 
publicação deste instrumento, para apresentação do relatório, com possi-
bilidade de prorrogação, mediante justificativa.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém, 26 de maio de 2022.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP.

Protocolo: 805456
Portaria N.º 520/2022 – cPad/Pres/FscMP

arquivamento do Processo de Sindicância investigativa n° 2021/821098.
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, e
coNSidEraNdo o Processo Sindicância investigativa nº 2021/821098, 
instaurado por meio da PorTaria Nº 341/2022 - cPad/PrES/fScMP, de 
04/04/2022, publicada no doE 34.923, de 06/04/2022;
coNSidEraNdo o teor do relatório final apresentado pela comissão de 
Sindicância investigativa acima referenciada;
coNSidEraNdo o teor do Parecer n° 172/2022 da Procuradoria funda-
cional/fScMPa;
rESolVE:
art. 1º arQUiVar o Processo de Sindicância investigativa n° 2021/821098, 
considerando a ausência de provas que confirmassem a verossimilhan-
ça das condutas, em tese, capitulada no artigo. 190, inciso XiX da lei 
5.810/1994, condicionado ao lançamento da falta ao serviço, tendo em 
vista que houve o reconhecimento do não cumprimento do plantão;
art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém, 26 de maio de 2022.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP.

Protocolo: 805324

.

.

aViso de resULtado de LicitaÇÃo
.

HoMoLoGaÇÃo PreGÃo eLetrÔNico srP Nº 006/2022
Às 09:54 horas do dia 27 de maio de 2022, após constatada a regula-
ridade dos atos procedimentais, a autoridade competente, Sr. BrUNo 
MENdES carMoNa, HoMoloGa a adjudicação referente ao Processo nº 
751045/2022, Pregão SrP nº 006/2022.
Empresa vencedora: E.r. TriNdadE - cNPJ: 04.252.742/0001-65
itens: 05 e 06
Valor Total: r$ 2.100,00
Empresa vencedora: f cardoSo E cia lTda - cNPJ: 04.949.905/0001-63
itens: 03 e 04
Valor Total: r$ 14.080,00
Empresa vencedora: Mr SafETY TEcHNoloGY EirEli - cNPJ; 
18.344.665/0001-88
item: 02
Valor Total: r$ 6.750,00
Empresa vencedora: JBl SErViÇoS E diSTriBUidora dE MaTErial MÉ-
dico HoSPiTalar lTda - cNPJ: 31.636.399/0001-25
item: 01
Valor Total: r$ 8.490,00
Empresa vencedora: aMEdica dEScarTaVEiS lTda - cNPJ: 
41.851.336/0001-45
itens: 09 e 10
Valor Total: r$ 600.600,00
itens cancelados: 07 e 08
Tiago de lima ribeiro
Presidente cPEl/fScMP

Protocolo: 805693
HoMoLoGaÇÃo PreGÃo eLetrÔNico Nº 028/2022

Às 09:52 horas do dia 27 de maio de 2022, após constatada a regula-
ridade dos atos procedimentais, a autoridade competente, Sr. BrUNo 
MENdES carMoNa, HoMoloGa a adjudicação referente ao Processo nº 
36836/2022, Pregão nº 028/2022.
Empresa vencedora: ZEPPEliNi SolUÇÕES EM TEXTo lTda - 
cNPJ: 08.335.436/0001-43
Valor Global: r$ 63.125,00
Tiago de lima ribeiro
Presidente cPEl/fScMP

Protocolo: 805657

disPeNsa de LicitaÇÃo
.

disPeNsa: 056/2022
data: 27/05/2022
Valor: r$17.500,00
oBJETo: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa ESPEcialiZada EM locaÇÃo dE 
ESPaÇo fÍSico, Para a rEaliZaÇÃo dE EVENToS; fundamentação le-
gal:com base no artigo 24, incisos ii, da lei federal nº8.666/93 c/c ar-
tigo 2º, § 1º da iN SEad/dGl nº 001 de 09 de abril de 2012 e Parecer 
nº 183/2022/Prof/fScMP
Data de Ratificação: 27/05/2022 - PAE nº 2022/617163
funcional Programática: 10.302.1507.8288, 10.128.1507,8924, 
10.128.1508.8887, 10.422.1500.8817; fontes de recursos: 0101, 0103, 
0261, 0269, 0269003264, 0269006841, 0269006842, 0269006962, 
0269008053, 0269008054, 0269008067, 0269008100, 0269008101, 
0269008102, 0149006489 e seus respectivos superávits; Elemento de 
despesa: 339039.

coNTraTada: N a coSTa - rESTaUraNTES EirEli - PoMMEdor PaTio BElEM
cNPJ/Mf: 32.283.564/0001-75
ENdErEÇo: TV PadrE EUTiQUio, nº 1128, loJa EUc 34 PaVMTo3 loJaS 
ViSao, Bairro: BaTiSTa caMPoS, BElÉM-Pa, cEP: 66.023-710; TElEfo-
NE: (91) 3038-6589
ordenador: Bruno Mendes carmona
Presidente da fScMP

Protocolo: 805588

.

.

ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo
.

ratiFicaÇÃo do terMo de disPeNsa Nº 056/2022
Nos termos do art. 26 da lei 8.666/93
data: 27/05/2022 - PaE nº 2022/617163
objeto: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa ESPEcialiZada EM locaÇÃo dE 
ESPaÇo fÍSico, Para a rEaliZaÇÃo dE EVENToS
coNTraTada: coNTraTada: N a coSTa - rESTaUraNTES EirEli - PoM-
MEdor PaTio BElEM; cNPJ/Mf: 32.283.564/0001-75
ordenador: Bruno Mendes carmona
Presidente da fScMP

Protocolo: 805590

.

.

aPostiLaMeNto
.

aPostiLaMeNto
Número: 2
data de assinatura: 27/05/2022
Justificativa: Inclusão de Fontes de recurso 0349008569, 0349008725, 
0349008751, 0349008950, 0349009280, 0349009308, 0349009366, 
0349009475, 0349009535, 0349009606 e 0349009750., consoante per-
mite o § 8º do artigo 65 da lei 8.666/93.
contrato nº 091/2021 - PrEGÃo ElETrÔNico SrP Nº 040/2020/fScMP;
PaE Nº 2022/731593
coNTraTada: f cardoSo E cia lTda
ordenador: dr. Bruno Mendes carmona
Presidente da fScMP

Protocolo: 805663
aPostiLaMeNto

Número: 3
data de assinatura: 27/05/2022
Justificativa: Inclusão de Fontes de recurso 0349008569, 0349008725, 
0349008751, 0349008950, 0349009280, 0349009308, 0349009366, 
0349009475, 0349009535, 0349009606 e 0349009750., consoante per-
mite o § 8º do artigo 65 da lei 8.666/93.
contrato nº 030/2021 - PrEGÃo ElETrÔNico SrP Nº 042/2020/fScMP;
PaE Nº 2022/270593
coNTraTada: MEdiMac coMÉrcio dE arTiGoS MÉdicoS lTda
ordenador: dr. Bruno Mendes carmona
Presidente da fScMP

Protocolo: 805671

.

.

oUtras MatÉrias
.

iNstrUMeNto sUBstitUtiVo de coNtrato
Nota de eMPeNHo da desPesa: 2022Ne00957

Valor: r$16.848,00
data: 26/05/2022
objeto: aQUiSiÇÃo dE MaNTa EM PoliProPilENo Para ESTEriliZaÇÃo 
100 X 100
PaE nº 2022/581037 - dispensa de licitação nº 055/2022/fScMP
funcional Programática: 10302150782880000; fontes de recursos: 
0103000000; Elemento de despesa:33903000
coNTraTada: E.r. TriNdadE; cNPJ/Mf: 04.252.742/0001-65
ENdErEÇo: rUa Sao fraNciSco, nº 1104, Bairro: JUaZEiro, Santa iza-
bel do Pará - Pa, cEP:68.790-000, Telefone:(91) 8814-4784
ordenador: Bruno Mendes carmona
Presidente da fScMP

Protocolo: 805187
iNstrUMeNto sUBstitUtiVo de coNtrato

Nota de eMPeNHo da desPesa: 2022Ne00962
Valor: r$34.052,27
data: 26/05/2022
objeto: aQUiSiÇÃo EMErGENcial - fralda GEriáTrica, TaM G, dEScarTáVEl
PaE nº 2022/517882, dispensa de licitação nº 054/2022/fScMP
funcional Programática: 10302150782880000; fontes de recursos: 
0103000000; Elemento de despesa: 33903000
coNTraTada: alTaMEd diSTriBUidora dE MEdicaMENToS lTda;
cNPJ/Mf: 21.581.445/0001-82
ENdErEÇo: Estrada do curuçambá, curuçambá, ananindeua/Pa, cEP: 
67.146-263, Telefone: (91)3346-0446 - fax: - (91)3282-0206
ordenador: Bruno Mendes carmona
Presidente da fScMP

Protocolo: 805212
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FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA
E HEMATOLOGIA DO PARÁ

.

Portaria
.

Portaria Nº597/2022 – aJUr/GaPre/HeMoPa, 
de 25 de Maio de 2022.

o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando que nenhuma sanção poderá ser imposta a servidor público 
sem que se garanta, por intermédio do devido processo legal, o direito de 
defesa a ser exercitado da forma mais ampla possível, conforme o estabe-
lece o art. 5º da constituição federal, reiterado pela lei. 5.810/94;
considerando as informações constantes nos autos do Processo nº 
2021/7559, bem como a necessidade de realização de diligencias, consi-
deradas imprescindíveis para a correta resolução do caso concreto, sob a 
responsabilidade da comissão Permanente de Sindicância e Processo ad-
ministrativo disciplinar.
rESolVE,
I – SOBRESTAR o prazo do Processo Administrativo Disciplinar Simplificado 
- PadS referente ao Processo nº 2021/7559, instaurado através da 
publicação da PorTaria Nº 490/2022 – aJUr/GaPrE/HEMoPa de 04 de 
maio de 2022 e demais, até ulterior deliberação a contar de 24/05/2022;
ii - dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 25 de maio de 2022.
Paulo andré castelo Branco Bezerra
Presidente da fundação HEMoPa

Protocolo: 805051

coNtrato
.

eXtrato de coNtrato N° 001/2022 Processo 2022/6470
forNEciMENTo dE SaNGUE E/oU HEMocoMPoNENTES
daS ParTES: aSSociaÇÃo lar SÃo fraNciSco dE aSSiS Na ProVi-
dÊNcia dE dEUS / HoSPiTal NoVE dE aBril Na ProVidÊNcia dE dEUS 
(coNTraTaNTE); fUNdaÇÃo cENTro dE HEMaToloGia E HEMoTEraPia 
do Pará – HEMoPa (coNTraTada).
do oBJETo: forNEciMENTo dE SaNGUE E coMPoNENTES SaNGUÍNE-
oS examinados e liberados por parte do coNTraTado, aos pacientes da 
coNTraTaNTE.
do PraZo: o presente contrato vigorará, pelo prazo de 01 (um) ano, con-
tado da data de sua assinatura, podendo ao final deste prazo e segundo 
o interesse das partes que o subscrevem, ser renovado, mediante Termo 
aditivo por iguais e sucessivos períodos.
do Valor: Sem valor estimado.
doTaÇÃo orÇaMENTária: Sem fonte de recurso estimada.
do foro: Belém – Pará
daTa dE aSSiNaTUa: 11/03/2022
aSSiNaTUraS:
Pe. NÉlio J. a. BEloTTi – frEi fraNciSco - HoSPiTal NoVE dE aBril 
Na ProVidÊNcia dE dEUS (coNTraTaNTE)
PaUlo aNdrÉ caSTElo BraNco BEZErra – fUNdaÇÃo HEMoPa
ENdErEÇo do coNTraTado E cEP: Trav. Padre Eutíquio, nº 2109, Bairro 
Batista campos, cEP nº 66.033-000, Belém – Pa.

Protocolo: 805056

aViso de LicitaÇÃo
.

PreGÃo eLetrÔNico Nº 034/2022 – HeMoPa
Processo administrativo Eletrônico nº 2022/505413
 oBJETo: aquisição de Material de consumo Hospitalar: caMPo oPEra-
TÓrio, cUraTiVo TiPo BaNdaGEM adESiVa, fiTa crEPE e filME PVc, 
conforme especificações contidas neste Termo de Referência, para atender 
as necessidades das diversas áreas da fundação HEMoPa e HEMorrEdE, 
por um período de 12 (doze) Meses.
Edital disponível em: www.gov.br/compras e www.compraspara.pa.gov.br 
no Mural de licitações.
UaSG da fundação HEMoPa: 925452
SESSÃo PÚBlica: 10/06/2022
local: www.gov.br/compras
Hora: 09 horas. (Horário de Brasília)
Unidade orçamentária: 62201
Programa de Trabalho: 10302150782880000 e 10302150782930000
fonte de recurso: 0261000000, 0269001022 e 0103000000
Natureza de despesa: 339030
ordenador da despesa: Paulo andré castelo Branco Bezerra.

Protocolo: 805233

aViso de resULtado de LicitaÇÃo

PreGÃo eLetrÔNico Nº 018/2022
a fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Estado do Pará – 
HEMoPa, nesta oportunidade representada pela comissão Permanente de 
licitação designada pela PorTaria Nº 352/2022-aJUr/GaPrE/HEMoPa, 
de 28/03/2022, torna público a HoMoloGaÇÃo da adjudicação referente 

ao Processo 2022/185898 - Pregão Eletrônico 018/2022 - aquisição de 
MaTEriaiS dE EXPEdiENTE Para SErEM UTiliZadoS Na fUNdaÇÃo 
HEMoPa SEdE E HEMorrEdE, pelo período de 12 (meses).
iTENS 9, 10, 11, 12, 13, 15, 16, 19 e 20 – PaPEl E cia ProdUToS dE 
PaPElariaS lTda EirEli EPP – cNPJ: 19.518.277/0001-39, com proposta 
no valor de r$ 12.420,00 (doze mil, quatrocentos e vinte reais).
os iTENS 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 14, 17, 18 rESTaraM fracaSSadoS, pois 
todas as propostas foram apresentadas com valores acima do estimado 
divulgado em edital.
os autos do Processo administrativo nº 2022/185898 estão à disposição 
dos interessados na sede da fundação HEMoPa.
Belém (Pa), 27 de maio de 2022.
comissão Permanente de licitação
fundação HEMoPa.

Protocolo: 805304

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Nº da Portaria: 603/2022
Prazo para aplicação (em dias): 30  Prazo para prestação de constas(em 
dias): 15
Nome do servidor: cargo do servidor: Matricula:
MarcElo ViTor MoUra araNHa Gerente/GEMaN 57225121
Natureza de Trabalho: fonte de recurso: Natureza de despesa: Valor:
10122129783380000  269  339030 2000,00
10122129783380000  269  339036 1000,00
10122129783380000  269  339039 1000,00
observação: Nº do Processo: 2022/642572 Período de aplicação:
ordenador: PaUlo aNdrE caSTElo BraNco BEZErra

Protocolo: 805300
..

FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL 
DE CLÍNICAS GASPAR VIANNA

.

coNtrato
.

coNtrato N° 131/2022
Classificação do Objeto: Outros.
objeto: aquisição de material de expediente, para reposição, abastecimen-
to e distribuição entre os setores desta fundação Pública Estadual Hospi-
tal de clínicas Gaspar Vianna — fPEHcGV, por um período de 12 (doze) 
meses.
Valor Total: r$ 6.776,55 (Seis mil, setecentos e setenta e seis reais e cin-
quenta e cinco centavos).
Modalidade: Pregão Eletrônico Nº 21/2022
data assinatura: 25/05/2022
Vigência: início em 25/05/2022 e término em 24/05/2023
origem do recurso: Estadual
orçamento: 2022
funcional Programática: 10.302.1507.8288 e/ou 10.302.1507.7684
Elemento de despesa: 339030
fonte de recurso: 0261; 0103; 0149 e/ou 0269 e suas respectivas subfontes.
coNTraTado:
Nome: coMPaNHia do PaPEl EirEli - EPP
ENdErEÇo: aVENida dUQUE dE caXiaS, 1199 – Marco.
BElÉM/Pa
cEP: 66.093-029
TElEfoNE: (91) 98027-8966/(91) 98074-4908
E-Mail: ecopaper15@gmail.com
ordENador: ricardo Jorge de Moura Palheta

Protocolo: 805114
coNtrato N° 135/2022

Classificação do Objeto: Outros.
objeto: aquisição de material de expediente, para reposição, abastecimento 
e distribuição entre os setores desta fundação Pública Estadual Hospital de 
clínicas Gaspar Vianna — fPEHcGV, por um período de 12 (doze) meses.
Valor Total: r$ 8.550,00 (oito mil, quinhentos e cinquenta reais).
Modalidade: Pregão Eletrônico Nº 21/2022
data assinatura: 25/05/2022
Vigência: início em 25/05/2022 e término em 24/05/2023
origem do recurso: Estadual
orçamento: 2022
funcional Programática: 10.302.1507.8288 e/ou 10.302.1507.7684
Elemento de despesa: 339030
fonte de recurso: 0261; 0103; 0149 e/ou 0269 e suas respectivas subfontes.
coNTraTado:
Nome: NoVidadES caBaNo coM. dE arT. dE PaPElaria EirEli - EPP
ENdErEÇo: TraVESSa PadrE EUTÍQUio N° 850 – TErrEo – caMPiNa.
BElÉM/Pa
cEP: 66.015-000
TElEfoNE: (91) 3271-0568/(91) 3271-1572
E-Mail: contatofefquaresma@bol.com.br/papelariadosestudantesbelem@
gmail.com
ordENador: ricardo Jorge de Moura Palheta

Protocolo: 805301
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FÉrias
.

Portaria Nº295, de 26 de Maio de 2022
o diretor Presidente da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas 
Gaspar Vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo de-
creto de 28 de janeiro de 2022, publicado no doE nº 34.848 de 31 de 
janeiro de 2022.
rESolVE,
coNcEdEr, férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lo-
tados na fundação Pública Estadual Hospital de clínicas Gaspar Vianna, 
referente ao mês de JUNHo/2022.
PErÍodo aQUiSiTiVo 2021/2022

MatricULa NoMe Periodo
59195820 2 caMila MoNTEiro NUNES 01/06/2022 a 30/06/2022

dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE E PUBliQUE-SE.
ricardo JorGE dE MoUra PalHETa
diretor Presidente da fHcGV

Protocolo: 805632

aLteraÇÃo de FÉrias
.

Portaria Nº 294, de 25 de Maio de 2022
o diretor Presidente da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas 
Gaspar Vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo de-
creto de 28 de janeiro de 2022, publicado no doE nº 34.848 de 31 de 
janeiro de 2022.
rESolVE:
EXclUir, o nome da servidora abaixo relacionada, da Portaria n°206 de 
29418/04/2022, publicada no doE nº 34.946 de 26/04/2022, que conce-
deu férias aos servidores da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas 
Gaspar Vianna – fHcGV, no mês de Maio/2022.
PErÍodo aQUiSiTiVo 2019/2020 

MatricULa NoMe Periodo
57190709 2 roZENEidES fErrEira fariaS 02/05/2022 a 31/05/2022

dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE E PUBliQUE-SE.
ricardo JorGE dE MoUra PalHETa
diretor Presidente da fHcGV

Protocolo: 805629
..

HOSPITAL REGIONAL DE CONCEIÇÃO
DO ARAGUAIA

.

diÁria
.

Portaria Nº 211 de 27 de Maio de 2022.
NoME: rafaEl alVES ValadÃo oliVEira
carGo: colaBorador EVENTUal
cPf: 016.666.502-93
PErÍodo: 29/05 À 02/06/2022.
Nº dE diáriaS: 4,5 (QUaTro E MEia)
oriGEM: coNcEiÇÃo do araGUaia - Pa
dESTiNo: BElÉM - Pa
oBJETiVo: ParTiciPar do SiMPÓSio ESTadUal dE SEGUraNÇa do Pa-
ciENTE E coNTrolE dE iNfEcÇÃo HoSPiTalar: “rESSiGNificaNdo a 
cUlTUra da aSSiSTÊNcia À SaÚdE No ESTado do Pará”.
ordENador: JoÃo WaNdErlEY SilVa oliVEira

Protocolo: 805499

secretaria de estado
de traNsPortes

.

terMo aditiVo a coNVÊNio
.

eXtrato de terMo aditiVo de ProrroGaÇÃo 
de PraZo ao coNVÊNio

Nº. do convênio: 112/2021 Processo nº 2021/889728
Nº. do termo: 2º  data de assinatura: 19/05/2022
Justificativa: O presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo ao Convê-
nio nº 112/2021 é em decorrência da solicitação da coNVENENTE através 
do ofício n° 085/2022 – GP/PMc de 09 de Maio de 2022, em decorrência 
de que o processo licitatório finalizado. Destarte não foi iniciado a execu-
ção dos serviços devido o município ter sido afetado pelas fortes chuvas 

na região a presente prorrogação de prazo solicitada faz-se necessária 
para a  conclusão da execução do objeto proposto no Plano de Trabalho. a 
prorrogação de prazo encontra fundamento na lei nº. 8.666/93, bem como 
na cláusula Quinta, item i, alínea “j”, passando consequentemente os do-
cumentos supra referenciados a fazer parte integrante deste instrumento.
Prazo: 90 (noventa) dias  inic. de Vig.: 30/05/2022 T. Vig.: 27/08/2022.
NoME: PrEfEiTUra MUNiciPal dE colarES/Pa - cNPJ nº: 
05.835.939/0001-90.
ordENador: adlEr GErcilEY alMEida da SilVEira – SEcrETário dE 
ESTado dE TraNSPorTES

Protocolo: 805611

FÉrias
.

Portaria Nº 144 de 25 de Maio de 2022
o dirETor adMiNiSTraTiVo E fiNaNcEiro no uso das atribuições que 
lhe foram delegadas pela PorTaria Nº 02 de 11 de janeiro de 2019, 
publicada no doE nº 33.781 de 15.01.2019,
resolve:
coNcEdEr 30 (trinta) dias de férias regulamentares aos servidores desta 
Secretaria, referente ao mês de JUlHo/2022, conforme relação anexa.
 PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE
Gabinete do diretor administrativo e financeiro, 25  / 05  /2022.
fraNciSco EdVaN dE oliVEira
diretor administrativo e financeiro

aNeXo da Portaria Nº 144 de 25 de Maio  de 2022

Nº MatricULa NoMe PerÍodo aQUi-
sitiVo

PerÍodo de 
GoZo

1 3278034/1 EUdil aSSUNÇÃo Barra 17.06.2020 a 
16.06.2021

04.07 a 
02.08.2022

2 3276767/1 ErNaNi liSBoa coUTiNHo JUNior 11.07.2020 a 
10.07.2021 01 a 30.07.2022

3 3277860/1 JoSE Maria carrEira loPES 05.06.2021 a 
04.06.2022 01 a 30.07.2022

4 5889138/3 THaYaNa araUJo GUiMaraES 01.02.2021 a 
31.01.2022

06.07 a 
04.08.2022

5 3274870/1 alBa lUcia fErrEira dE oliVEira 21.06.2020 a 
20.06.2021 01 a 30.07.2022

6 3274853/1 adElViNa Maria fraNÇa dE JESUS 01.06.2020 a 
31.05.2021

18.07 a 
16.08.2022

7 3276651/1 NElY lUcia da SilVa caSSiaNo 17.05.2021 a 
16.05.2022 01 a 30.07.2022

8 582816/3 alfrEdo fraNciSco BaSToS 10.02.2021 a 
09.02.2022

15.07 a 
13.08.2022

9 3274896/1 dEUZaMar aScENcao cardoSo 22.06.2020 a 
21.06.2021

15.07 a 
13.08.2022

10 5011027/1 dJalMa BriTo fErrEira 11.03.2020 a 
10.03.2021 01 a 30.07.2022

11 3277810/1 JoSE Maria da lUZ SaNTaNa 27.05.2021 a 
26.05.2022 01 a 30.07.2022

12 5947412/1 lENo aUGUSTo MacHado BarBoSa 01.04.2021 a 
31.03.2022 01 a 30.07.2022

13 3277739/1 MarioNildo GaMa Vidal 01.02.2021 a 
31.01.2022

15.07 a 
14.08.2022

14 3275299/1 UZiEl Maia dE SoUZa 03.03.2021 a 
02.03.2022 01 a 30.07.2022

15 104043/1 VicENTE dE PaUlo HErMES rodriGUES 01.02.2021 a 
31.01.2022 01 a 30.07.2022

16 5958855/1 EllBa doMYTYlHa SilVa TorrES 23/02/2021 a 
22/02/2022 01 a 30.07.2022

17 3275019/1 NaZarENo fiGUEirEdo da SilVa 01.06.2021 a 
31.05.2022

18.07 a 
16.08.2022

18 3277976/1 JoSE EdMar loPES GrEGorio da SilVa 17.06.2021 a 
16.06.2022 01 a 30.07.2022

19 2048434/1 VaNia do Socorro MarTiNS coElHo 11.06.2021 a  
10.06.2022

04.07 a 
02.08.2022

20 5956283/1 clEBEr rUBENS fErNaNdES da coSTa 13.07.2021 a 
12.07.2022

18.07 a 
16.08.2022

21 3273172/1 JoSE SoUSa da SilVa 25.07.2020 a 
24.07.2021

14.07 a 
12.08.2022

22 3274934/1 JUliETa PErEira GoMES 10.06.2021 a 
09.06.2022 01 a 30.07.2022

23 3276821/1 Marco aNToNio NUNES dE oliVEira 11.07.2021 a 
10.07.2022

12.07 a 
10.08.2022

24 3275035/1 roSaNGEla do Socorro GoMES fErrEira 14.06.2021 a 
13.06.2022 01 a 30.07.2022

25 3274942/1 JoSE Maria SiQUEira da SilVa 21.06.2019 a 
20.06.2020

18.07 a 
16.08.2022

26 3277887/1 JoSE roBErTo doS SaNToS liMa 11.06.2020 a 
10.06.2021

15.07.2022 a 
14.08.2022

27 3275736/1 Maria daS GracaS SoUSa 06.01.2020 a 
05.01.2021

15.07 a 
13.08.2022
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28 3271706/1 raiMUNdo PiNHEiro lira 01.07.2021 a 
30.06.2022

04.07 a 
02.08.2022

29 2033372/1 Maria lUcia rocHa dE oliVEira 18.05.2021 a  
17.05.2022

06.07 a 
04.08.2022

30 2032422/1 BEBiaNo MarQUES NEGrao 01.06.2020 a 
31.05.2021

04.07 a 
02.08.2022

31 2028522/1 coSME PaZ dE SoUZa 01.02.2020 a 
31.01.2021

04.07 a  
02.08.2022

32 5958683/ 1 diaNa dE SoUSa caMara MElo 04.02.2021 a 
03.02.2022

04.07 a 
02.08.2022

33 2030080/1 daMiao carloS  dE MaMEdES 01.09.2019 a 
31.08.2020

04.07 a 
02.08.2022

34 2033097/1 EXPEdiTo da coSTa riBEiro 01.06.2021 a 
31.05.2022

04.07 a 
02.08.2022

35 2040778/1 PEdro dElMo PiNHEiro BiTTENcoUrT 01.03.2020 a 
28.02.2021

04.07 a 
02.08.2022

36 2046253/1 raiMUNdo aNSElMo lEal dE oliVEira 01.07.2020 a 
30.06.2021

04.07 a 
02.08.2022

37 2039460/1 aNToNio liMa da coSTa 01.02.2021 a 
31.01.2022 01 a 30.07.2022

38 2035090/1 fraNciSco dE aSSiS PiNHEiro do NaSciMENTo 17.06.2021 a 
16.06.2022 01 a 30.07.2022

39 2042231/1 fraNciSco NaSciMENTo corrEa da SilVa 01.04.2021 a 
31.03.2022 01 a 30.07.2022

40 2038153/1 Joao florES dE SoUSa 01.02.2021 a 
31.01.2022 01 a 30.07.2022

41 2040131/1 JoSE daMaScENo da SilVa 01.02.2021 a 
31.01.2022 01 a 30.07.2022

42 2035103/1 JoSE NEUTo GoMES da coSTa 17.06.2021 a 
16.06.2022 01 a 30.07.2022

43 2038374/1 JoSE raiMUNdo carValHo dE SoUZa 11.02.2021 a 
10.02.2022 01 a 30.07.2022

44 2038412/1 JUraNdir fErrEira dE SoUZa 20.06.2021 a 
19.06.2022

04.07 a 
02.08.2022

45 2033941/1 MaNoEl BENEdiTo doS SaNToS coSTa 18.05.2021 a 
17.05.2022 01 a 30.07.2022

46 2040930/1 raiMUNdo da SilVa coSTa 01.02.2021 a 
31.01.2022 01  a 30.07.2022

47 2039346/1 rildo JUNQUEira MESQUiTa 01.02.2021 a 
31.01.2022 01 a 30.07.2022

48 2050137/1 rEiNaldo aNToNio liSBoa PiMENTEl 17.06.2020 a 
16.06.2021 01 a 30.07.2022

49 2026554/1 oZEiaS caValHEiro aMaral 12.05.2021 a 
11.05.2022 01 a 30.07.2022

50 2024349/1 GEoVa coUTiNHo MoraES liMa 01.04.2021 a 
31.03.2022 01 a 30.07.2022

51 5947145/1 JaMilE riBEiro NoBrE BaTiSTa 15.02.2021  a  
14.02.2022 01 a 30.07.2022

52 2026708/1 raiMUNdo riBEiro fErrEira 01.06.2021 a 
31.05.2022 01 a 30.07.2022

53 5946472/1 JoSE SilVa lEiTE 08.01.2021  a  
07.01.2022 01 a 30.07.2022

54 3276171/1 fraNciSco carloS GUiMaraES 17.07.2021 a 
16.07.2022

18.07 a 
16.08.2022

55 2048620/1 JorGE aNToNio rodriGUES da SilVa 17.06.2020 a 
16.06.2021 01 a 30.07.2022

56 2046660/1 aNToNio WilSoN PErEira 12.07.2020 a 
11.07.2021

13.07 a 
11.08.2022

57 2046407/1 dilSoN dE oliVEira VaZ 12.07.2020 a 
11.07.2021 01 a 30.07.2022

58 2046750/1 JoSÉ  PErEira da SilVa 12.07.2020 a 
11.07.2021 01 a 30.07.2022

59 2047128/1 aNToNio aUGUSTo PEiXoTo raMoS 01.07.2021 a 
30.06.2022

04.07 a 
02.08.2022

60 2046946/1 JoÃo cloViS caSSiaNo fiGUEirEdo 19.06.2020 a 
18.06.2021 01 a 30.07.2022

61 2025892/1 dUrVal TaVarES doS SaNToS 12.07.2021 a 
11.07.2022

13.07 a 
11.08.2022

62 2026171/1 Joao arliNdo MoTa PErEira 12.07.2021 a 
11.07.2022

13.07 a 
11.08.2022

63 2048850/1 aNToNio JoSE dE alMEida NETo 12.07.2020 a 
11.07.2021

13.07 a 
11.08.2022

64 2046849/1 aNToNio JoSE GoNÇalVES corrÊa 15.05.2021 a 
14.05.2022 01 a 30.07.2022

65 5958691/ 2 MaUro cEZar da SilVa BaSToS 13.07.2021 a 
12.07.2022

14.07 a 
12.08.2022

Protocolo: 805605

oUtras MatÉrias
.

resULtado ParciaL de LicitaÇÃo
Modalidade: tomada de Preços
Número: n.º 028/2021.
a Secretaria de Estado de Transportes – SETraN, através da comissão 
Permanente de licitação torna público o resultado parcial da Tomada de 
Preços nº 028/2021 – SETraN.
1ª classificada: coPEM – coNSTrUTora ParaENSE dE ESTrUTUraS METálicaS S.a.
Valor: r$ 2.379.934,75.
a partir da data desta publicação, abre-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para interposição de recursos. cópia da ata de julgamento da documen-
tação encontra-se à disposição dos interessados na sala da comissão Per-
manente de licitação da SETraN, na av. almirante Barroso, nº 3639, 1º 
andar – Souza – Belém/Pa.
Belém, 27 de maio de 2022.
VicTor rocHa dE SoUZa
Presidente da c.P.l - SETraN

Protocolo: 805095

COMPANHIA DE PORTOS E HIDROVIAS
DO ESTADO DO PARÁ

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

terMo aditiVo: 01
coNtrato: 001/2022-cPH

oBJETo: Na forma da lei n.º 13.303 de 30/06//2016, o presente Termo 
aditivo tem por objeto a inclusão de serviço e consequente aditivo no valor 
global do contrato nº 001/2022-CPH, cujo objeto específico é o forneci-
mento dos serviços de microfilmagem e digitalização de aproximadamente 
400.000 (quatrocentos mil) documentos, armazenamento de imagens di-
gitalizadas, armazenamento de rolo microfilme, licença de uso do sistema 
iNdEXa e mobilização inicial do serviço.
a coNTraTaNTE pagará a coNTraTada pelo serviço que passa a compor 
o respectivo contrato através deste termo aditivo, o valor mensal de r$ 
822,39 (oitocentos e vinte e dois reais e trinta e nove centavos), que de-
verá ser pago mensalmente, pelo período de 12 (doze) meses, a contar da 
assinatura deste termo. Preparação do acervo).
Vigência: o serviço adicionado através do presente termo aditivo ao con-
trato nº 001/2022-cPH terá duração de 12 meses, coincidindo com o prazo 
de vigência do respectivo contrato.
data de assinatura: 19/05/2022
funcional programática: 26.126.1508.8238
Natureza de despesa: 339140
fonte: 0101
cNPJ: EMPrESa dE TEcNoloGia da iNforMaÇÃo E coMUNicaÇÃo do 
ESTado do Pará – ProdEPa, empresa pública com personalidade de 
direito Privado, constituída na forma da lei Estadual n.º 5.460/88, ins-
crita no cNPJ/Mf sob o n.º 05.059.613/0001-18, inscrição Estadual n.º 
15.271.088-4, com sede na rodovia augusto Montenegro, km 10, centro 
administrativo do Estado, distrito de icoaraci, cEP 66.820-000, cidade de 
Belém-Pa.
ordenador: aBraÃo BENaSSUlY NETo

Protocolo: 805163

aPostiLaMeNto
.

2º terMo de aPostiLaMeNto
coNtrato Nº 019/2020-cPH

assinatura: 25/05/2022
Empresa: coNSÓrcio lH PorToS do Pará, inscrito no cNPJ nº 
39.967.454/0001-71, com sede na av. Jacira reis, nº 600, Bairro: São 
Jorge, cEP: 69.033-008, Município de Manaus, Estado do amazonas, com 
escritório na cidade de Belém sito a av. Senador lemos, nº 791, Ed. Sín-
tese Plaza, sala 510, Bairro Umarizal, cEP: 66.050-005
Justificativa: O valor estimado total do contrato consistia no montante de 
r$ 8.255.778,10 (oito milhões, duzentos e cinquenta e cinco mil, setecen-
tos e setenta e oito reais e dez centavos). Entretanto, através do presente 
Termo de apostilamento, o valor total é reajustado em r$ 475.499,07 
(quatrocentos e setenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e nove reais e 
sete centavos), cálculo feito com a aplicação do índice INCC, ficando assim 
discriminado:

MÊs Base reaJUste VaLor eM reais
dezembro/2020 14,03% r$ 475.499,07

 
o valor global do contrato nº 019/2020-cPH passa a ser de r$ 8.731.277,17 
(oito milhões, setecentos e trinta e um mil, duzentos e setenta e sete reais 
e dezessete centavos).
Projeto atividade 26.784.1486.7576
Natureza da despesa 449035
 fonte: 0301.
ordenador: aBraÃo BENaSSUlY NETo

Protocolo: 805136
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torNar seM eFeito
.

tornar sem efeito os termos da publicação referente a terMo adi-
tiVo 01 ao coNtrato 001/2022- cPH  publicada no doE nº 34.985 
de 27/05/2022 Protocolo 804823

Protocolo: 805179

AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO
E CONTROLE DE SERVIÇOS PÚBLICOS

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

2ºta ao coNtrato Nº 15/2018.
Partes: agência de regulação e controle de Serviços Públicos do Estado do 
Pará - arcoN-Pa/Empresa de Tecnologia da informação e comunicação do 
Estado do Pará - ProdEPa.
objeto: Prestação de serviços de Tecnologia da informação e comunicação 
- TIC, referente a prestação de serviço ao sistema SIGA. Justificativa: Pror-
rogação de prazo e reajuste de valor. fundamento legal: art. 57, ii, 65, 
ii d da lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. Vigência: 28.05.2022 
a 27.05.2023.
Valor: r$ 2.175,50 mensal, r$ 26.106,00 anual estimado.
dotação orçamentária: ProJ/aTiV. 04.126.1508.8238.0000 Pi: 
412.000.8238c foNTE/N. dESP. 0261 e 0661/339140 aÇÃo: 233477.
data: 27.05.2022.
ordenador responsável: Euripedes reis da cruz filho. cNPJ sob o nº. 
05.059.613/0001-18. Endereço da contratada: rodovia augusto Monte-
negro, km 10, centro administrativo do Estado, icoaraci – Belém - Pará

Protocolo: 796075
..

secretaria de estado
de deseNVoLViMeNto 
aGroPecUÁrio e da Pesca

.

Portaria

Portaria Nº 126 de 27 de Maio de 2022
o SEcrETário dE ESTado dE dESENVolViMENTo aGroPEcUario E da 
PESca, iNTEriNo no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo 
Decreto Governamental de 04 de abril de 2022, publicado no Diário Oficial 
n° 34.920 de 04 de abril de 2022;
considerando o processo 2022/221517;
r E S o l V E:
dESiGNar a servidora, dEUSiMar MiraNda rodriGUES, matrícula 
14818/ 1, ocupante do cargo de Engenheira agrônoma, para responder 
pela coordenadoria de Municipalização e Modernização da agricultura fa-
miliar - cMMaf, no período de 14/03/2022 a 12/04/2022, em virtude da 
Titular iVaNiZE doS SaNToS carValHo, matrícula nº14818 estar em 
gozo de férias.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
JoÃo carloS lEÃo raMoS
Secretário de Estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca, interino

Protocolo: 805395
Portaria Nº 127 de 27 de Maio de 2022

o SEcrETário dE ESTado dE dESENVolViMENTo aGroPEcUario E da 
PESca, iNTEriNo no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo 
Decreto Governamental de 04 de abril de 2022, publicado no Diário Oficial 
n° 34.920 de 04 de abril de 2022;
considerando o processo nº 2022/221517;
r E S o l V E:
dESiGNar o servidor adalBErTo dE SoUZa GUEdES, matrícula nº 
19240/1, ocupante do cargo de Técnico agrícola, para responder pela Ge-
rência da área de capacitação e difusão Tecnológica-GEcad, no período 
de 08/03/2022 a 06/04/2022, em virtude da titular, clEidiaNa MoNTEiro 
MoNTEiro, matrícula nº 5947307/1, estar em gozo de férias.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
JoÃo carloS lEÃo raMoS
Secretário de Estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca, interino

Protocolo: 805397
Portaria Nº 125 de 26 de Maio de 2022.

o SEcrETário dE ESTado dE dESENVolViMENTo aGroPEcUário E da 
PESca interino, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo de-
creto Governamental, publicado no doE nº 34.920 de 04 de abril de 2022;
coNSidEraNdo o Processo nº 2022/366147
coNSidEraNdo o decreto Estadual nº 870 de 04/10/2013;
r E S o l V E:
art.1º - dESiGNar, o servidor JUraNdir fErrEira aZara, ocupante do 
cargo de Engenheiro florestal, matrícula n° 18783/1, como fiscal do con-
vênio nº. 38/2022 – SEdaP, celebrado com o Município de rio Maria, 
cNPJ/Mf sob o nº. 04.144.176/0001-78.
art. 2º - São atribuições do fiScal do coNVÊNio: i – acompanhar e 
fiscalizar a execução do convênio sob sua responsabilidade e emitir respec-
tivos relatórios; ii – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando 

necessário; iii – controlar o prazo de vigência do convênio sob sua res-
ponsabilidade; iV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, 
em ordem cronológica, cuidando para que o valor do convênio não seja 
ultrapassado; V – comunicar formalmente à unidade competente, após 
contatos prévios com a conveniada, as irregularidades cometidas passíveis 
de penalidade; Vi – Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acer-
ca do convênio sob sua responsabilidade; Viii – Manter, sob sua guarda, 
cópia do processo de convênio; iX – Encaminhar, à autoridade competente, 
eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-financeiro;
art. 3º. fica garantido ao fiscal do convênio amplo e irrestrito acesso aos 
autos do processo administrativo relativo ao Convênio sob fiscalização.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
JoÃo carloS lEÃo raMoS
Secretário de Estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca, interino.

Protocolo: 805119
Portaria Nº 128 de 27 de Maio de 2022.

o SEcrETário dE ESTado dE dESENVolViMENTo aGroPEcUário E da 
PESca interino, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo de-
creto Governamental, publicado no doE nº 34.920 de 04 de abril de 2022;
coNSidEraNdo o Processo nº 2022/149988
coNSidEraNdo o decreto Estadual nº 870 de 04/10/2013;
r E S o l V E:
art.1º - dESiGNar, a servidora Maria dE fáTiMa SilVa rEiS, ocupante 
do cargo de Engenheira agrônoma, matrícula n° 21482/1, como fiscal do 
convênio nº 43/2022 – SEdaP, celebrado com o Município de ViGia dE 
NaZarÉ, cNPJ/Mf sob o nº. 05.351.606/0001-95.
art. 2º - São atribuições do fiScal do coNVÊNio: i – acompanhar e 
fiscalizar a execução do convênio sob sua responsabilidade e emitir respec-
tivos relatórios; ii – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando 
necessário; iii – controlar o prazo de vigência do convênio sob sua res-
ponsabilidade; iV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, 
em ordem cronológica, cuidando para que o valor do convênio não seja 
ultrapassado; V – comunicar formalmente à unidade competente, após 
contatos prévios com a conveniada, as irregularidades cometidas passíveis 
de penalidade; Vi – Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acer-
ca do convênio sob sua responsabilidade; Viii – Manter, sob sua guarda, 
cópia do processo de convênio; iX – Encaminhar, à autoridade competente, 
eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-financeiro;
art. 3º. fica garantido ao fiscal do convênio amplo e irrestrito acesso aos 
autos do processo administrativo relativo ao Convênio sob fiscalização.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
JoÃo carloS lEÃo raMoS
Secretário de Estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca, interino.

Protocolo: 805299

terMo aditiVo a coNtrato
.

2º terMo aditiVo ao coNtrato N° 113/2020 - sedaP
oBJETo: aUMENTar o QUaNTiTaTiVo dE SErViÇoS PrEViSToS No coN-
TraTo oriGiNal, aMParado No arTiGo 65 iNciSo i, alÍNEa “B” E o § 
1º, da lEi 8.666/93 E SUaS alTEraÇÕES.
do acrÉSciMo: 25%(ViNTE E ciNco Por cENTo), SoBrE o Valor iNi-
cial do coNTraTo, o QUE EQUiValE ao MoNTaNTE dE r$ 38.725,00),.
PaSSaNdo do Valor dE r$ 154.910,00 (cENTo E ciNQUENTa E QUaTro 
Mil E NoVEcENToS E dEZ rEiS), aTUaliZado Para o Valor dE r$ 
193.635,00 (cENTo E NoVENTa E TrÊS Mil E SEiScENToS E TriNTa E 
ciNco rEaiS).
doTaÇÃo orÇaMENTária: ProJETo aTiVidadE: 8338; foNTE dE rE-
cUrSo: 0101; NaTUrEZa dE dESPESa: 339039; fUNÇÃo ProGraMáTi-
ca: 20.608.1491.8338
daTa dE aSSiNaTUra: 27/05/2022.
coNTraTado: T dE S M MaToS-EirEli-EPP
JUSTificaTiVa: Para aTENdEr iNTErESSE PÚBlico.
ENdErEÇo: TV. 09 dE JaNEiro, Nº 2483, Bairro: Marco, cidadE dE 
BElÉM, ESTado do Pará, cEP N° 66.060-585
ordENador: JoÃo carloS lEÃo raMoS.

Protocolo: 805401

iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

  terMo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo 
Nº 005/2022-sedaP

Processo Nº 2022/624100
a SEcrETaria dE ESTado dE dESENVolViMENTo aGroPEcUario E da 
PESca – SEdaP, no uso de suas atribuições legais, fundamentada no art. 
25 § 1º da lei federal nº. 8.666/93 e considerando o Parecer Técnico do 
NUciNT e Parecer Juridico nº 367/2022 - coNJUr, exarado nos autos do 
Processo nº 2022/624100, resolve reconhecer a inexigibilidade de licitação 
para contratação da empresa MVU EMPrEENdiMENToS lTda-ME cNPJ/Mf nº 
03.501.530/0001-01, objetivando a locaÇÃo dE ESPaÇo coM MoNTaGEM 
dE iNfraESTrUTUra, PlaNEJaMENTo E dESENVolViMENTo dE ProJETo, 
criaÇÃo dE laYoUT, MoBiliário dE EXPoSiÇÃo Para aPoio ao Proca-
caU - ProGraMa dE dESENVolViMENTo da cacaUicUlTUra do ESTado.
Valor : r$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais).
funcional Programática: 20.604.1491.8704
Natureza da despesa: 3390-39
fonte: 0135
Belém, 27 de maio de 2022
JoÃo carloS lEÃo raMoS
Secretário de Estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca - interino.

Protocolo: 805188
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ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

ratiFicaÇÃo da iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo 
Nº 005/2022-sedaP

Processo Nº 2022/624100
Nos termos do art.26, da Lei nº 8.666/93 ratifico a inexigibilidade de li-
citação para contratação da empresa MVU EMPrEENdiMENToS lTda-ME 
cNPJ/Mf nº 03.501.530/0001-01.
objeto: locaÇÃo dE ESPaÇo coM MoNTaGEM dE iNfraESTrUTUra, 
PlaNEJaMENTo E dESENVolViMENTo dE ProJETo, criaÇÃo dE laYoUT, 
MoBiliário dE EXPoSiÇÃo Para aPoio ao ProcacaU - ProGraMa dE 
dESENVolViMENTo da cacaUicUlTUra do ESTado.
Valor : r$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais).
funcional Programática: 20.604.1491.8705
Natureza da despesa: 3390-39
fonte: 0135
Belém, 27 de maio de 2022
JoÃo carloS lEÃo raMoS
Secretário de Estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca-interino

Protocolo: 805192

coNVÊNio

coNVÊNio N° 43/2022 – sedaP
Processo nº 2022/149988
concedente: Secretaria de Estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca.
objeto: Transferência voluntária de recursos para a aquisição de Equipa-
mentos para o Projeto Tucupi no Município de Vigia de Nazaré/Pa.
representante do Município: JoB XaViEr PalHETa JUNior.
data de assinatura: 27/05/2022.
Valor Total: r$ r$ 105.000,00 (cento e cinco Mil reais).
contrapartida: r$ 5.000,00 (cinco Mil reais).
dotação orçamentária: Projeto atividade: 8715, Elemento de des-
pesa: 444042, fonte de recursos: 3101, função Programática: 
20.608.1491.8715.
Prazo de Vigência: 30/05/2022 à 29/05/2023.
convenente: MUNicÍPio dE ViGia dE NaZarÉ/Pa, cNPJ n° 
05.351.606./0001-95.
Endereço: rua: Professora Noêmia Belém, nº 578, Bairro: centro, cEP: 
68.780-000, Estado do Pará.
ordenador de despesas: JoÃo carloS lEÃo raMoS.

Protocolo: 805333

diÁria

Portaria de diÁrias Nº 450/2022 fUNdaMENTo lEGal: lei 
n° 5.810/94, art. 145. BaSE lEGal: decreto Estadual n° 734/1992 
oriENTaÇÃo NorMaTiVa 001/aGE – PorTaria Nº 278/2019.
BENEficiário: dulcimar de Melo e Silva. carGo: Engenheira agrônoma. 
MaTrÍcUla: 22705/1. oriGEM: Belém/Pa. dESTiNo: altamira/Pa. 
oBJETiVo: Participar do “i concerto ambiental de altamira”. PErÍodo: 02 
a 05/06/2022. Nº dE diáriaS: 3 ½ (três e meia). ordENador: Márcio 
Marcelo de Souza Trindade – diretor administrativo e financeiro/SEdaP
Portaria de diÁrias Nº 451/2022 fUNdaMENTo lEGal: lei 
n° 5.810/94, art. 145. BaSE lEGal: decreto Estadual n° 734/1992 
oriENTaÇÃo NorMaTiVa 001/aGE – PorTaria Nº 278/2019.
BENEficiário: ivaldo Santos de Santana. carGo: Engenheiro agrônomo. 
MaTrÍcUla: 14826-1. oriGEM: Belém/Pa. dESTiNo: altamira/Pa. 
oBJETiVo: “ Participar do i concerto ambiental de altamira PErÍodo: 02 
a 05/06/2022. Nº dE diáriaS: 3 ½ (três e meia). ordENador: Márcio 
Marcelo de Souza Trindade – diretor administrativo e financeiro/SEdaP
Portaria de diÁrias Nº 452/2022 fUNdaMENTo lEGal: lei 
n° 5.810/94, art. 145. BaSE lEGal: decreto Estadual n° 734/1992 
oriENTaÇÃo NorMaTiVa 001/aGE – PorTaria Nº 278/2019.
BENEficiário: ana rosa ferreira oliveira. carGo: chefe de Gabinetre. 
MaTrÍcUla: 5932325/3. oriGEM: Belém/Pa. dESTiNo:  Ponta de 
Pedras/Pa. oBJETiVo: reunião de alinhamento do Programa alimentar 
Brasil(PaB), considerando a necessidade da realização do planejamento 
com os agricultores cadastrados no PaB. PErÍodo:27 a 28/05/2022. Nº 
dE diáriaS: 1 ½ (uma e meia). ordENador: Márcio Marcelo de Souza 
Trindade – diretor administrativo e financeiro/SEdaP
Portaria de diÁrias Nº 453/2022 fUNdaMENTo lEGal: lei 
n° 5.810/94, art. 145. BaSE lEGal: decreto Estadual n° 734/1992 
oriENTaÇÃo NorMaTiVa 001/aGE – PorTaria Nº 278/2019.
BENEficiário: João carlos leão ramos. carGo: Secretário de Estado 
de desenvolvimento agropecuário e da Pesca, interino. MaTrÍcUla: 
5815398-9.  oriGEM: Belém/Pa. dESTiNo: Paragominas/ Pa. oBJETiVo: 
Participar do Show agro cooPErNorTE, no município de Paragominas. 
PErÍodo: 28 /05/2022. Nº dE diáriaS: ½ (meia). ordENador: Márcio 
Marcelo de Souza Trindade – diretor administrativo e financeiro/SEdaP
Portaria de diÁrias Nº 454/2022 fUNdaMENTo lEGal: lei 
n° 5.810/94, art. 145. BaSE lEGal: decreto Estadual n° 734/1992 
oriENTaÇÃo NorMaTiVa 001/aGE – PorTaria Nº 278/2019.
BENEficiário: raimunda de carvalho Pereira. carGo: coordenadora. 
MaTrÍcUla: 5942413/2. oriGEM: Belém/Pa. dESTiNo:  Ponta de 
Pedras/Pa. oBJETiVo: reunião de alinhamento do Programa alimentar 
Brasil(PaB), considerando a necessidade da realização do planejamento 
com os agricultores cadastrados no PaB. PErÍodo:27 a 28/05/2022. Nº 
dE diáriaS: 1 ½ (uma e meia). ordENador: Márcio Marcelo de Souza 
Trindade – diretor administrativo e financeiro/SEdaP

Portaria de diÁrias Nº 455/2022 fUNdaMENTo lEGal: lei 
n° 5.810/94, art. 145. BaSE lEGal: decreto Estadual n° 734/1992 
oriENTaÇÃo NorMaTiVa 001/aGE – PorTaria Nº 278/2019.
BENEficiário: Heloisa Helena Batista de figueiredo. carGo: diretora 
– ddaG. MaTrÍcUla: 23637-1. oriGEM: Belém/Pa.dESTiNo:  Tomé-
açu/Pa. oBJETiVo: Participar da inauguração da 1ª Usina de Biodiesel 
no Estado de Pará. PErÍodo: 29 a 30/05/2022. Nº dE diáriaS:  ½ ( 
e meia). ordENador: Márcio Marcelo de Souza Trindade – diretor 
administrativo e financeiro/SEdaP
Portaria de diÁrias Nº 456/2022 fUNdaMENTo lEGal: lei 
n° 5.810/94, art. 145. BaSE lEGal: decreto Estadual n° 734/1992 
oriENTaÇÃo NorMaTiVa 001/aGE – PorTaria Nº 278/2019.
BENEficiário: antonio fernandes de lima. carGo: Motorista. 
MaTrÍcUla: 14338. oriGEM: Belém/Pa. dESTiNo: Tomé-açu /Pa. 
oBJETiVo: conduzir servidora que irá participar da inauguração da 1ª 
Usina de Biodiesel no Estado do Pará. PErÍodo: 29 a 30/05/2022. Nº 
dE diáriaS: 1 ½ (uma e meia). ordENador: Márcio Marcelo de Souza 
Trindade – diretor administrativo e financeiro/SEdaP
Portaria de diÁrias Nº 457/2022 fUNdaMENTo lEGal: lei 
n° 5.810/94, art. 145. BaSE lEGal: decreto Estadual n° 734/1992 
oriENTaÇÃo NorMaTiVa 001/aGE – PorTaria Nº 278/2019.
BENEficiário: adalberto de Souza Guedes. carGo: Técnico agropecuário. 
MaTrÍcUla: 19240/1. oriGEM: Belém/Pa.dESTiNo:  Marituba/Pa. 
oBJETiVo: Participar das atividades de organização e logística da feira 
itinerante da USiPaZMarituba. PErÍodo: 27 a 28/05/2022. Nº dE 
diáriaS: 1 ½ (uma e meia). ordENador: Márcio Marcelo de Souza 
Trindade – diretor administrativo e financeiro/SEdaP
Portaria de diÁrias Nº 458/2022 fUNdaMENTo lEGal: lei 
n° 5.810/94, art. 145. BaSE lEGal: decreto Estadual n° 734/1992 
oriENTaÇÃo NorMaTiVa 001/aGE – PorTaria Nº 278/2019
BENEficiário:Evaldo carneiro das chagas. carGo: Motorista MaTrÍcUla: 
22314. oriGEM:Belém/Pa. dESTiNo: Terra alta/Pa. oBJETiVo: conduzir 
o técnico que irá realizar visita técnica de inicio da obra cujo o objeto é a 
reforma e adequação da Estação aquicultura orion Nina ribeiro. PErÍodo: 
31/05/2022. Nº dE diáriaS: ½ (meia). ordENador: Márcio Marcelo de 
Souza Trindade – diretor administrativo e financeiro/SEdaP

Protocolo: 805625
..

INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ

.

Portaria
.

GoVerNo do estado do ParÁ
iNstitUto de terras do ParÁ - iterPa

atos adMiNistratiVos
EXTraTo da(S) PorTaria(S) dE HoMoloGaÇÃo EXPEdidaS PElo ilMo. 
Sr. PrESidENTE do iNSTiTUTo dE TErraS do Pará-iTErPa, NoS aU-
ToS doS ProcESSoS dE rEGUlariZaÇÃo fUNdiária NÃo oNEroSa 
(doaÇÃo) dE TErraS, EM QUE fiGUraM coMo iNTErESSadoS:

Processo NoMe deNoMiNaÇÃo Área MUNicÍPio Portaria

042902022/2022 MarcoS JoSE 
doS SaNToS cHácara oNorfa 6,4409ha rEdENÇÃo/Pa 1285/2022

050202087/2022 iaNco Marco 
dE liMa SaNdiN cHácara MarEiaNEZ 1,8804ha rEdENÇÃo/Pa 1286/2022

050602270/2022 GEraldo loPES 
da SilVa cHácara ProGrESSo 54,2212ha rEdENÇÃo/Pa 1287/2022

050602268/2022 JoSUEl SoUTo 
da SilVa

cHácara da Pro-
dUÇÃo 0,255ha rEdENÇÃo/Pa 1288/2022

051202329/2022 crEUZa ViEira 
MaTToS cHácara HEloiSa 1,7807ha rEdENÇÃo/Pa 1289/2022

051002306/2022
MaNoEl PErEi-
ra da coSTa 

NETo
cHácara cErrado 0,439ha rEdENÇÃo/Pa 1290/2022

031301282/2022 fErNaNdES da 
SilVa GoMES

SÍTio SÃo MiGUEl 
arcaNJo 0,4651ha rEdENÇÃo/Pa 1291/2022

042902012/2022
EUNicE doS 
SaNToS fEr-

rEira

cHácara SaNTo 
aNToNio 2,6541ha rEdENÇÃo/Pa 1292/2022

050602264/2022
SiMoNE ro-

driGUES BriTo 
lEal

cHácara BoM 
SoSSEGo 0,7177ha rEdENÇÃo/Pa 1293/2022

042902013/2022
fraNciSco 
coUTiNHo 

araUJo
cHácara araÇaTUBa 23,1629ha rEdENÇÃo/Pa 1294/2022

050202100/2022
Maria lUZiMar 

cHaGaS da 
SilVa

cHácara doiS 
irMÃoS 0,4584ha rEdENÇÃo/Pa 1295/2022
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050202063/2022 WilToN Mari-
NHo da SilVa

cHácara ValE do 
SoNHo 1,5493ha rEdENÇÃo/Pa 1296/2022

042902025/2022
roBSoN KlEi-
ToN MEdiNa 

rocHa
cHácara ParaÍSo 4,4752ha rEdENÇÃo/Pa 1297/2022

042902023/2022 aNa riTa Maria 
dE carValHo cHácara BoM JESUS 13,858ha rEdENÇÃo/Pa 1298/2022

051602361/2022 NEYJila SoUZa 
PriMo faZENda KalEo ii 92,1059ha rEdENÇÃo/Pa 1299/2022

042902021/2022
claUdia Maria 
PErEira MadU-

rEira

cHácara MiSTUra 
fiNa 19,2019ha rEdENÇÃo/Pa 1300/2022

042902020/2022 aNdrE lUiZ 
BriTo MEdrado

cHácara SaNTo 
aNdrE ii 18,103ha rEdENÇÃo/Pa 1301/2022

042902018/2022
GErlliS HaN-
dErSoN alVES 
doS SaNToS

SÍTio lUcia ZaNiNE 5,4364ha rEdENÇÃo/Pa 1302/2022

042902017/2022 dioNiSio dE 
SoUSa araUJo

cHácara ValE 
BoNiTo 0,8507ha rEdENÇÃo/Pa 1303/2022

Belém (Pa), 27/05/2022
Bruno Yoheiji Kono ramos- Presidente

Protocolo: 805200
Portaria N° 1011 de 27 de Maio de 2022

o Presidente do instituto de Terras do Pará – iTErPa, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da lei Estadual n. 4.584, 
de 08 de outubro de 1975, e
coNSidEraNdo que o decreto – lei n. 2.375, de 24 de novembro de 
1987, atribui expressamente aos Estados-membros a faculdade de promo-
ver a arrecadação de terras públicas devolutas de seu domínio, observan-
do, no que couberem, as disposições do art. 28 da lei n. 6.383, de 07 de 
dezembro de 1976;
coNSidEraNdo que o instituto de Terras do Pará – iTErPa é o Órgão 
executor da política fundiária do Estado do Pará em tudo quanto se referir 
às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da lei n. 4.584/75, cabendo-
lhe, assim, dentre outras atribuições, a de extremar o patrimônio público 
do particular;
coNSidEraNdo que o iTErPa, através da PorTaria Nº 635, de 18 de 
julho de 2017, publicada no Diário Oficial do Estado Edição nº 33.421, 
de 21 de julho de 2017, arrecadou a área de Terras denominada GlEBa 
BraÇo forTE – a, localizada no Município de Ulianópolis, com área de 
131.701,3479 ha, a qual foi Matriculada no cartório de registro de imóveis 
da comarca de Paragominas sob o nº 7.966, livro: 02-ac, folhas: 35;
coNSidEraNdo a necessidade de ajustes técnicos feitos no perímetro da 
referida Gleba, a fim excluir a sobreposição com Projetos de Assentamen-
tos e Glebas Federais, delimitar a mesma através de acidentes geográficos 
bem definidos e atender a Regularização Fundiária de áreas parcialmente 
inseridas na Gleba Braço forte – a;
coNSidEraNdo por último, tudo o que consta do Processo administrativo 
autuado no iTErPa sob o nº 2003/93509.
rESolVE:
i – rETificar o perímetro de área da Gleba Braço forte – a, localizada no 
Município de Ulianópolis, de uma área de 131.701,3479 ha, para uma área 
líquida de 128.714,7445 ha (cento e vinte e oito mil, setecentos e catorze 
hectares, setenta e quatro ares e quarenta e cinco centiares) com limites, 
confrontações e demais especificações técnicas constantes no Memorial 
descritivo elaborado pelo iTErPa, nos seguintes termos: Partindo do mar-
co M-001, de coordenada N = 9.586.755,22m e E = 172.539,53m; deste 
segue pelo limite Municipal (iBGE 2021) entre Ulianópolis e Paragominas, 
com a seguinte distância:  240,94 m e azimute plano 137°27’27” até o 
marco M-002, de coordenada N = 9.586.577,70m e E = 172.702,44m; 
237,62 m e azimute plano 114°50’34” até o marco M-003, de coordenada 
N = 9.586.477,87m e E = 172.918,07m; 359,13 m e azimute plano 
91°15’26” até o marco M-004, de coordenada N = 9.586.469,99m e E = 
173.277,11m; 453,07 m e azimute plano 76°09’26” até o marco M-005, de 
coordenada N = 9.586.578,39m e E = 173.717,02m; 587,25 m e azimute 
plano 87°53’24” até o marco M-006, de coordenada N = 9.586.600,01m e 
E = 174.303,87m; 201,33 m e azimute plano 99°43’31” até o marco 
M-007, de coordenada N = 9.586.566,00m e E = 174.502,31m; 679,47 m 
e azimute plano 117°15’51” até o marco M-008, de coordenada N = 
9.586.254,74m e E = 175.106,29m; 373,80 m e azimute plano 99°29’24” 
até o marco M-009, de coordenada N = 9.586.193,11m e E = 175.474,97m; 
107,46 m e azimute plano 91°19’40” até o marco M-010, de coordenada N 
= 9.586.190,62m e E = 175.582,40m; 201,77 m e azimute plano 82°13’05” 
até o marco M-011, de coordenada N = 9.586.217,94m e E = 175.782,31m; 
672,34 m e azimute plano 62°09’58” até o marco M-012, de coordenada N 
= 9.586.531,86m e E = 176.376,86m; 447,69 m e azimute plano 71°29’48” 
até o marco M-013, de coordenada N = 9.586.673,94m e E = 176.801,41m; 
305,97 m e azimute plano 94°22’23” até o marco M-014, de coordenada N 
= 9.586.650,61m e E = 177.106,49m; 12,14 m e azimute plano 94°23’42” 
até o marco M-015, de coordenada N = 9.586.649,68m e E = 177.118,59m; 
243,80 m e azimute plano 94°22’23” até o marco M-016, de coordenada N 
= 9.586.631,09m e E = 177.361,68m; 591,26 m e azimute plano 
101°02’58” até o marco M-017, de coordenada N = 9.586.517,77m e E = 
177.941,98m; 466,94 m e azimute plano 74°18’24” até o marco M-018, de 
coordenada N = 9.586.644,07m e E = 178.391,51m; 682,40 m e azimute 
plano 89°33’27” até o marco M-019, de coordenada N = 9.586.649,34m e 
E = 179.073,89m; 569,78 m e azimute plano 69°18’40” até o marco 
M-020, de coordenada N = 9.586.850,64m e E = 179.606,93m; 145,89 m 

e azimute plano 52°43’26” até o marco M-021, de coordenada N = 
9.586.939,00m e E = 179.723,02m; 44,01 m e azimute plano 52°43’45” 
até o marco M-022, de coordenada N = 9.586.965,65m e E = 179.758,04m; 
8,53 m e azimute plano 52°42’50” até o marco M-023, de coordenada N = 
9.586.970,82m e E = 179.764,83m; 14,66 m e azimute plano 52°43’54” 
até o marco M-024, de coordenada N = 9.586.979,70m e E = 179.776,50m; 
4,29 m e azimute plano 52°40’33” até o marco M-025, de coordenada N = 
9.586.982,30m e E = 179.779,91m; 10,78 m e azimute plano 52°43’34” 
até o marco M-026, de coordenada N = 9.586.988,83m e E = 179.788,49m; 
2,79 m e azimute plano 52°43’10” até o marco M-027, de coordenada N = 
9.586.990,52m e E = 179.790,71m; 5,19 m e azimute plano 52°45’17” até 
o marco M-028, de coordenada N = 9.586.993,66m e E = 179.794,84m; 
1,56 m e azimute plano 52°50’08” até o marco M-029, de coordenada N = 
9.586.994,60m e E = 179.796,08m; 1,61 m e azimute plano 52°33’41” até 
o marco M-030, de coordenada N = 9.586.995,58m e E = 179.797,36m; 
3,62 m e azimute plano 52°45’00” até o marco M-031, de coordenada N = 
9.586.997,77m e E = 179.800,24m; 0,29 m e azimute plano 51°57’11” até 
o marco M-032, de coordenada N = 9.586.997,95m e E = 179.800,47m; 
0,27 m e azimute plano 53°58’21” até o marco M-033, de coordenada N = 
9.586.998,11m e E = 179.800,69m; 0,25 m e azimute plano 26°33’54” até 
o marco M-034, de coordenada N = 9.586.998,33m e E = 179.800,80m; 
0,26 m e azimute plano 27°33’10” até o marco M-035, de coordenada N = 
9.586.998,56m e E = 179.800,92m; 0,31 m e azimute plano 26°33’54” até 
o marco M-036, de coordenada N = 9.586.998,84m e E = 179.801,06m; 
0,05 m e azimute plano 36°52’12” até o marco M-037, de coordenada N = 
9.586.998,88m e E = 179.801,09m; 0,37 m e azimute plano 25°51’59” até 
o marco M-038, de coordenada N = 9.586.999,21m e E = 179.801,25m; 
0,04 m e azimute plano 26°33’54” até o marco M-039, de coordenada N = 
9.586.999,25m e E = 179.801,27m; 0,08 m e azimute plano 29°44’42” até 
o marco M-040, de coordenada N = 9.586.999,32m e E = 179.801,31m; 
0,13 m e azimute plano 28°36’38” até o marco M-041, de coordenada N = 
9.586.999,43m e E = 179.801,37m; 0,04 m e azimute plano 26°33’54” até 
o marco M-042, de coordenada N = 9.586.999,47m e E = 179.801,39m; 
0,00 m e azimute plano 0°00’00” até o marco M-043, de coordenada N = 
9.586.999,59m e E = 179.801,45m; 0,02 m e azimute plano 26°33’54” até 
o marco M-044, de coordenada N = 9.586.999,61m e E = 179.801,46m; 
0,01 m e azimute plano 45°00’00” até o marco M-045, de coordenada N = 
9.586.999,62m e E = 179.801,47m; deste, segue pela faixa de domínio 
pela Margem direita (sentido oeste/leste) da Estrada do cauaxí, com a 
seguinte distância:  0,62 m e azimute plano 116°58’49” até o marco 
M-046, de coordenada N = 9.586.999,34m e E = 179.802,02m; 5,52 m e 
azimute plano 117°01’44” até o marco M-047, de coordenada N = 
9.586.996,83m e E = 179.806,94m; 3,40 m e azimute plano 116°56’31” 
até o marco M-048, de coordenada N = 9.586.995,29m e E = 179.809,97m; 
12,51 m e azimute plano 117°03’24” até o marco M-049, de coordenada N 
= 9.586.989,60m e E = 179.821,11m; 0,50 m e azimute plano 112°26’34” 
até o marco M-050, de coordenada N = 9.586.989,41m e E = 179.821,57m; 
0,11 m e azimute plano 111°48’05” até o marco M-051, de coordenada N 
= 9.586.989,37m e E = 179.821,67m; 26,77 m e azimute plano 108°25’17” 
até o marco M-052, de coordenada N = 9.586.980,91m e E = 179.847,07m; 
0,29 m e azimute plano 107°49’08” até o marco M-053, de coordenada N 
= 9.586.980,82m e E = 179.847,35m; 0,31 m e azimute plano 101°18’36” 
até o marco M-054, de coordenada N = 9.586.980,76m e E = 179.847,65m; 
0,34 m e azimute plano 96°42’35” até o marco M-055, de coordenada N = 
9.586.980,72m e E = 179.847,99m; 0,34 m e azimute plano 93°21’59” até 
o marco M-056, de coordenada N = 9.586.980,70m e E = 179.848,33m; 
19,06 m e azimute plano 90°00’00” até o marco M-057, de coordenada N 
= 9.586.980,70m e E = 179.867,39m; 0,35 m e azimute plano 86°43’46” 
até o marco M-058, de coordenada N = 9.586.980,72m e E = 179.867,74m; 
0,35 m e azimute plano 83°28’49” até o marco M-059, de coordenada N = 
9.586.980,76m e E = 179.868,09m; 0,14 m e azimute plano 77°54’19” até 
o marco M-060, de coordenada N = 9.586.980,79m e E = 179.868,23m; 
13,47 m e azimute plano 77°44’20” até o marco M-061, de coordenada N 
= 9.586.983,65m e E = 179.881,39m; 11,44 m e azimute plano 77°44’14” 
até o marco M-062, de coordenada N = 9.586.986,08m e E = 179.892,57m; 
0,55 m e azimute plano 73°12’06” até o marco M-063, de coordenada N = 
9.586.986,24m e E = 179.893,10m; 0,29 m e azimute plano 67°50’01” até 
o marco M-064, de coordenada N = 9.586.986,35m e E = 179.893,37m; 
46,42 m e azimute plano 65°46’14” até o marco M-065, de coordenada N 
= 9.587.005,40m e E = 179.935,70m; 0,42 m e azimute plano 62°49’08” 
até o marco M-066, de coordenada N = 9.587.005,59m e E = 179.936,07m; 
0,50 m e azimute plano 56°18’36” até o marco M-067, de coordenada N = 
9.587.005,87m e E = 179.936,49m; 40,01 m e azimute plano 52°31’33” 
até o marco M-068, de coordenada N = 9.587.030,21m e E = 179.968,24m; 
0,19 m e azimute plano 51°20’25” até o marco M-069, de coordenada N = 
9.587.030,33m e E = 179.968,39m; 0,42 m e azimute plano 46°54’33” até 
o marco M-070, de coordenada N = 9.587.030,62m e E = 179.968,70m; 
19,50 m e azimute plano 43°38’58” até o marco M-071, de coordenada N 
= 9.587.044,73m e E = 179.982,16m; 109,26 m e azimute plano 43°40’07” 
até o marco M-072, de coordenada N = 9.587.123,76m e E = 180.057,60m; 
0,27 m e azimute plano 41°59’14” até o marco M-073, de coordenada N = 
9.587.123,96m e E = 180.057,78m; 0,04 m e azimute plano 45°00’00” até 
o marco M-074, de coordenada N = 9.587.123,99m e E = 180.057,81m; 
10,41 m e azimute plano 39°11’33” até o marco M-075, de coordenada N 
= 9.587.132,06m e E = 180.064,39m; 41,34 m e azimute plano 39°12’27” 
até o marco M-076, de coordenada N = 9.587.164,09m e E = 180.090,52m; 
33,08 m e azimute plano 43°44’18” até o marco M-077, de coordenada N 
= 9.587.187,99m e E = 180.113,39m; 29,39 m e azimute plano 56°17’37” 
até o marco M-078, de coordenada N = 9.587.204,30m e E = 180.137,84m; 
33,80 m e azimute plano 75°58’34” até o marco M-079, de coordenada N 
= 9.587.212,49m e E = 180.170,63m; 185,95 m e azimute plano 88°02’46” 
até o marco M-080, de coordenada N = 9.587.218,83m e E = 180.356,47m; 
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0,05 m e azimute plano 90°00’00” até o marco M-081, de coordenada N = 
9.587.218,83m e E = 180.356,52m; 115,42 m e azimute plano 87°22’23” 
até o marco M-082, de coordenada N = 9.587.224,12m e E = 180.471,82m; 
58,16 m e azimute plano 88°57’20” até o marco M-083, de coordenada N 
= 9.587.225,18m e E = 180.529,97m; 0,14 m e azimute plano 90°00’00” 
até o marco M-084, de coordenada N = 9.587.225,18m e E = 180.530,11m; 
40,28 m e azimute plano 86°58’58” até o marco M-085, de coordenada N 
= 9.587.227,30m e E = 180.570,33m; 0,38 m e azimute plano 83°59’28” 
até o marco M-086, de coordenada N = 9.587.227,34m e E = 180.570,71m; 
50,18 m e azimute plano 81°31’51” até o marco M-087, de coordenada N 
= 9.587.234,73m e E = 180.620,34m; 33,77 m e azimute plano 84°38’50” 
até o marco M-088, de coordenada N = 9.587.237,88m e E = 180.653,96m; 
40,03 m e azimute plano 88°29’49” até o marco M-089, de coordenada N 
= 9.587.238,93m e E = 180.693,98m; 134,34 m e azimute plano 90°26’52” 
até o marco M-090, de coordenada N = 9.587.237,88m e E = 180.828,32m; 
0,03 m e azimute plano 90°00’00” até o marco M-091, de coordenada N = 
9.587.237,88m e E = 180.828,35m; 58,21 m e azimute plano 90°00’00” 
até o marco M-092, de coordenada N = 9.587.237,88m e E = 180.886,56m; 
84,67 m e azimute plano 90°00’00” até o marco M-093, de coordenada N 
= 9.587.237,88m e E = 180.971,23m; 0,11 m e azimute plano 90°00’00” 
até o marco M-094, de coordenada N = 9.587.237,88m e E = 180.971,34m; 
70,94 m e azimute plano 88°17’15” até o marco M-095, de coordenada N 
= 9.587.240,00m e E = 181.042,25m; 0,05 m e azimute plano 90°00’00” 
até o marco M-096, de coordenada N = 9.587.240,00m e E = 181.042,30m; 
76,19 m e azimute plano 87°36’55” até o marco M-097, de coordenada N 
= 9.587.243,17m e E = 181.118,42m; 42,25 m e azimute plano 90°00’00” 
até o marco M-098, de coordenada N = 9.587.243,17m e E = 181.160,67m; 
0,20 m e azimute plano 90°00’00” até o marco M-099, de coordenada N = 
9.587.243,17m e E = 181.160,87m; 62,35 m e azimute plano 87°05’09” 
até o marco M-100, de coordenada N = 9.587.246,34m e E = 181.223,14m; 
55,95 m e azimute plano 92°09’41” até o marco M-101, de coordenada N 
= 9.587.244,23m e E = 181.279,05m; 0,15 m e azimute plano 90°00’00” 
até o marco M-102, de coordenada N = 9.587.244,23m e E = 181.279,20m; 
26,47 m e azimute plano 90°00’00” até o marco M-103, de coordenada N 
= 9.587.244,23m e E = 181.305,67m; 0,31 m e azimute plano 88°09’09” 
até o marco M-104, de coordenada N = 9.587.244,24m e E = 181.305,98m; 
53,09 m e azimute plano 85°25’48” até o marco M-105, de coordenada N 
= 9.587.248,47m e E = 181.358,90m; 0,38 m e azimute plano 82°30’15” 
até o marco M-106, de coordenada N = 9.587.248,52m e E = 181.359,28m; 
0,07 m e azimute plano 74°03’17” até o marco M-107, de coordenada N = 
9.587.248,54m e E = 181.359,35m; 65,80 m e azimute plano 78°52’16” 
até o marco M-108, de coordenada N = 9.587.261,24m e E = 181.423,91m; 
0,43 m e azimute plano 76°36’27” até o marco M-109, de coordenada N = 
9.587.261,34m e E = 181.424,33m; 53,22 m e azimute plano 72°38’27” 
até o marco M-110, de coordenada N = 9.587.277,22m e E = 181.475,13m; 
0,16 m e azimute plano 71°33’54” até o marco M-111, de coordenada N = 
9.587.277,27m e E = 181.475,28m; 75,32 m e azimute plano 70°17’33” 
até o marco M-112, de coordenada N = 9.587.302,67m e E = 181.546,19m; 
0,03 m e azimute plano 71°33’54” até o marco M-113, de coordenada N = 
9.587.302,68m e E = 181.546,22m; 0,39 m e azimute plano 67°22’48” até 
o marco M-114, de coordenada N = 9.587.302,83m e E = 181.546,58m; 
28,95 m e azimute plano 64°21’20” até o marco M-115, de coordenada N 
= 9.587.315,36m e E = 181.572,68m; 33,49 m e azimute plano 75°31’41” 
até o marco M-116, de coordenada N = 9.587.323,73m e E = 181.605,11m; 
0,40 m e azimute plano 72°28’28” até o marco M-117, de coordenada N = 
9.587.323,85m e E = 181.605,49m; 0,09 m e azimute plano 71°33’54” até 
o marco M-118, de coordenada N = 9.587.323,88m e E = 181.605,58m; 
74,84 m e azimute plano 68°29’55” até o marco M-119, de coordenada N 
= 9.587.351,31m e E = 181.675,21m; 57,61 m e azimute plano 75°11’48” 
até o marco M-120, de coordenada N = 9.587.366,03m e E = 181.730,91m; 
47,96 m e azimute plano 79°55’30” até o marco M-121, de coordenada N 
= 9.587.374,42m e E = 181.778,13m; 108,82 m e azimute plano 87°13’08” 
até o marco M-122, de coordenada N = 9.587.379,70m e E = 181.886,82m; 
56,04 m e azimute plano 88°55’35” até o marco M-123, de coordenada N 
= 9.587.380,75m e E = 181.942,85m; 0,32 m e azimute plano 86°25’25” 
até o marco M-124, de coordenada N = 9.587.380,77m e E = 181.943,17m; 
21,23 m e azimute plano 84°21’04” até o marco M-125, de coordenada N 
= 9.587.382,86m e E = 181.964,30m; 0,82 m e azimute plano 84°25’40” 
até o marco M-126, de coordenada N = 9.587.382,94m e E = 181.965,12m; 
53,43 m e azimute plano 84°22’18” até o marco M-127, de coordenada N 
= 9.587.388,18m e E = 182.018,29m; 99,81 m e azimute plano 85°08’16” 
até o marco M-128, de coordenada N = 9.587.396,64m e E = 182.117,74m; 
0,07 m e azimute plano 81°52’12” até o marco M-129, de coordenada N = 
9.587.396,65m e E = 182.117,81m; 103,89 m e azimute plano 84°10’37” 
até o marco M-130, de coordenada N = 9.587.407,19m e E = 182.221,16m; 
50,60 m e azimute plano 94°45’39” até o marco M-131, de coordenada N 
= 9.587.402,99m e E = 182.271,59m; 0,34 m e azimute plano 91°41’05” 
até o marco M-132, de coordenada N = 9.587.402,98m e E = 182.271,93m; 
0,07 m e azimute plano 90°00’00” até o marco M-133, de coordenada N = 
9.587.402,98m e E = 182.272,00m; 49,76 m e azimute plano 88°46’46” 
até o marco M-134, de coordenada N = 9.587.404,04m e E = 182.321,75m; 
0,20 m e azimute plano 87°08’15” até o marco M-135, de coordenada N = 
9.587.404,05m e E = 182.321,95m; 44,56 m e azimute plano 85°55’15” 
até o marco M-136, de coordenada N = 9.587.407,22m e E = 182.366,40m; 
0,04 m e azimute plano 90°00’00” até o marco M-137, de coordenada N = 
9.587.407,22m e E = 182.366,44m; 51,59 m e azimute plano 85°19’50” 
até o marco M-138, de coordenada N = 9.587.411,42m e E = 182.417,86m; 
53,62 m e azimute plano 97°48’51” até o marco M-139, de coordenada N 
= 9.587.404,13m e E = 182.470,98m; 83,60 m e azimute plano 109°48’02” 
até o marco M-140, de coordenada N = 9.587.375,81m e E = 182.549,64m; 
121,47 m e azimute plano 119°40’56” até o marco M-141, de coordenada 
N = 9.587.315,66m e E = 182.655,17m; 0,51 m e azimute plano 

115°33’36” até o marco M-142, de coordenada N = 9.587.315,44m e E = 
182.655,63m; 33,09 m e azimute plano 112°26’29” até o marco M-143, de 
coordenada N = 9.587.302,81m e E = 182.686,21m; 19,58 m e azimute 
plano 112°27’12” até o marco M-144, de coordenada N = 9.587.295,33m 
e E = 182.704,31m; 0,18 m e azimute plano 112°22’48” até o marco 
M-145, de coordenada N = 9.587.295,26m e E = 182.704,48m; 0,34 m e 
azimute plano 106°51’30” até o marco M-146, de coordenada N = 
9.587.295,16m e E = 182.704,81m; 0,35 m e azimute plano 101°38’01” 
até o marco M-147, de coordenada N = 9.587.295,09m e E = 182.705,15m; 
0,35 m e azimute plano 98°07’48” até o marco M-148, de coordenada N = 
9.587.295,04m e E = 182.705,50m; 50,98 m e azimute plano 94°45’36” 
até o marco M-149, de coordenada N = 9.587.290,81m e E = 182.756,30m; 
0,34 m e azimute plano 93°21’59” até o marco M-150, de coordenada N = 
9.587.290,79m e E = 182.756,64m; 59,27 m e azimute plano 90°00’00” 
até o marco M-151, de coordenada N = 9.587.290,79m e E = 182.815,91m; 
0,29 m e azimute plano 88°01’30” até o marco M-152, de coordenada N = 
9.587.290,80m e E = 182.816,20m; 202,52 m e azimute plano 85°48’23” 
até o marco M-153, de coordenada N = 9.587.305,61m e E = 183.018,18m; 
362,85 m e azimute plano 90°30’02” até o marco M-154, de coordenada N 
= 9.587.302,44m e E = 183.381,02m; 60,59 m e azimute plano 90°24’58” 
até o marco M-155, de coordenada N = 9.587.302,00m e E = 183.441,61m; 
236,82 m e azimute plano 90°24’23” até o marco M-156, de coordenada N 
= 9.587.300,32m e E = 183.678,42m; 0,04 m e azimute plano 90°00’00” 
até o marco M-157, de coordenada N = 9.587.300,32m e E = 183.678,46m; 
0,12 m e azimute plano 90°00’00” até o marco M-158, de coordenada N = 
9.587.300,32m e E = 183.678,58m; 285,91 m e azimute plano 88°05’23” 
até o marco M-159, de coordenada N = 9.587.309,85m e E = 183.964,33m; 
0,09 m e azimute plano 90°00’00” até o marco M-160, de coordenada N = 
9.587.309,85m e E = 183.964,42m; 131,45 m e azimute plano 86°46’06” 
até o marco M-161, de coordenada N = 9.587.317,26m e E = 184.095,66m; 
88,01 m e azimute plano 86°33’14” até o marco M-162, de coordenada N 
= 9.587.322,55m e E = 184.183,51m; 0,21 m e azimute plano 84°33’35” 
até o marco M-163, de coordenada N = 9.587.322,57m e E = 184.183,72m; 
75,58 m e azimute plano 83°34’22” até o marco M-164, de coordenada N 
= 9.587.331,03m e E = 184.258,82m; 57,22 m e azimute plano 84°42’21” 
até o marco M-165, de coordenada N = 9.587.336,31m e E = 184.315,80m; 
45,11 m e azimute plano 88°39’59” até o marco M-166, de coordenada N 
= 9.587.337,36m e E = 184.360,90m; 58,29 m e azimute plano 96°14’02” 
até o marco M-167, de coordenada N = 9.587.331,03m e E = 184.418,85m; 
0,45 m e azimute plano 92°32’41” até o marco M-168, de coordenada N = 
9.587.331,01m e E = 184.419,30m; 0,28 m e azimute plano 87°57’17” até 
o marco M-169, de coordenada N = 9.587.331,02m e E = 184.419,58m; 
0,28 m e azimute plano 83°53’04” até o marco M-170, de coordenada N = 
9.587.331,05m e E = 184.419,86m; 51,15 m e azimute plano 81°42’13” 
até o marco M-171, de coordenada N = 9.587.338,43m e E = 184.470,47m; 
84,60 m e azimute plano 87°08’02” até o marco M-172, de coordenada N 
= 9.587.342,66m e E = 184.554,96m; 233,15 m e azimute plano 86°52’39” 
até o marco M-173, de coordenada N = 9.587.355,36m e E = 184.787,76m; 
188,45 m e azimute plano 88°04’19” até o marco M-174, de coordenada N 
= 9.587.361,70m e E = 184.976,10m; 0,13 m e azimute plano 85°36’05” 
até o marco M-175, de coordenada N = 9.587.361,71m e E = 184.976,23m; 
173,90 m e azimute plano 86°09’43” até o marco M-176, de coordenada N 
= 9.587.373,35m e E = 185.149,74m; 302,80 m e azimute plano 87°59’52” 
até o marco M-177, de coordenada N = 9.587.383,93m e E = 185.452,36m; 
268,99 m e azimute plano 87°58’11” até o marco M-178, de coordenada N 
= 9.587.393,46m e E = 185.721,18m; 219,24 m e azimute plano 87°47’19” 
até o marco M-179, de coordenada N = 9.587.401,92m e E = 185.940,26m; 
0,08 m e azimute plano 82°52’30” até o marco M-180, de coordenada N = 
9.587.401,93m e E = 185.940,34m; 186,51 m e azimute plano 86°44’53” 
até o marco M-181, de coordenada N = 9.587.412,51m e E = 186.126,55m; 
205,33 m e azimute plano 88°13’50” até o marco M-182, de coordenada N 
= 9.587.418,85m e E = 186.331,78m; 257,17 m e azimute plano 89°17’29” 
até o marco M-183, de coordenada N = 9.587.422,03m e E = 186.588,93m; 
14,51 m e azimute plano 88°58’24” até o marco M-184, de coordenada N 
= 9.587.422,29m e E = 186.603,44m; 337,97 m e azimute plano 88°58’03” 
até o marco M-185, de coordenada N = 9.587.428,38m e E = 186.941,36m; 
399,02 m e azimute plano 89°14’25” até o marco M-186, de coordenada N 
= 9.587.433,67m e E = 187.340,34m; 0,13 m e azimute plano 90°00’00” 
até o marco M-187, de coordenada N = 9.587.433,67m e E = 187.340,47m; 
282,83 m e azimute plano 87°25’35” até o marco M-188, de coordenada N 
= 9.587.446,37m e E = 187.623,01m; 238,11 m e azimute plano 88°28’19” 
até o marco M-189, de coordenada N = 9.587.452,72m e E = 187.861,04m; 
97,05 m e azimute plano 90°00’00” até o marco M-190, de coordenada N 
= 9.587.452,72m e E = 187.958,09m; 54,58 m e azimute plano 97°39’55” 
até o marco M-191, de coordenada N = 9.587.445,44m e E = 188.012,18m; 
51,89 m e azimute plano 117°04’43” até o marco M-192, de coordenada N 
= 9.587.421,82m e E = 188.058,38m; 59,74 m e azimute plano 142°44’06” 
até o marco M-193, de coordenada N = 9.587.374,28m e E = 188.094,55m; 
71,22 m e azimute plano 157°34’21” até o marco M-194, de coordenada N 
= 9.587.308,45m e E = 188.121,72m; 40,32 m e azimute plano 168°41’14” 
até o marco M-195, de coordenada N = 9.587.268,91m e E = 188.129,63m; 
18,25 m e azimute plano 168°41’24” até o marco M-196, de coordenada N 
= 9.587.251,01m e E = 188.133,21m; 43,80 m e azimute plano 180°00’00” 
até o marco M-197, de coordenada N = 9.587.207,21m e E = 188.133,21m; 
100,83 m e azimute plano 187°11’44” até o marco M-198, de coordenada 
N = 9.587.107,17m e E = 188.120,58m; 113,34 m e azimute plano 
194°33’13” até o marco M-199, de coordenada N = 9.586.997,47m e E = 
188.092,10m; 140,09 m e azimute plano 198°01’34” até o marco M-200, 
de coordenada N = 9.586.864,26m e E = 188.048,75m; 144,95 m e 
azimute plano 198°41’55” até o marco M-201, de coordenada N = 
9.586.726,96m e E = 188.002,28m; 25,22 m e azimute plano 206°33’54” 
até o marco M-202, de coordenada N = 9.586.704,40m e E = 187.991,00m; 
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40,58 m e azimute plano 206°33’54” até o marco M-203, de coordenada N 
= 9.586.668,10m e E = 187.972,85m; 75,87 m e azimute plano 211°55’20” 
até o marco M-204, de coordenada N = 9.586.603,70m e E = 187.932,73m; 
0,14 m e azimute plano 210°15’23” até o marco M-205, de coordenada N 
= 9.586.603,58m e E = 187.932,66m; 0,23 m e azimute plano 208°48’39” 
até o marco M-206, de coordenada N = 9.586.603,38m e E = 187.932,55m; 
54,43 m e azimute plano 206°33’37” até o marco M-207, de coordenada N 
= 9.586.554,69m e E = 187.908,21m; 0,47 m e azimute plano 203°50’19” 
até o marco M-208, de coordenada N = 9.586.554,26m e E = 187.908,02m; 
0,28 m e azimute plano 196°30’16” até o marco M-209, de coordenada N 
= 9.586.553,99m e E = 187.907,94m; 58,29 m e azimute plano 195°48’28” 
até o marco M-210, de coordenada N = 9.586.497,90m e E = 187.892,06m; 
0,42 m e azimute plano 192°22’51” até o marco M-211, de coordenada N 
= 9.586.497,49m e E = 187.891,97m; 0,27 m e azimute plano 188°25’37” 
até o marco M-212, de coordenada N = 9.586.497,22m e E = 187.891,93m; 
73,40 m e azimute plano 185°47’37” até o marco M-213, de coordenada N 
= 9.586.424,19m e E = 187.884,52m; 128,70 m e azimute plano 
185°39’47” até o marco M-214, de coordenada N = 9.586.296,12m e E = 
187.871,82m; 0,33 m e azimute plano 183°28’06” até o marco M-215, de 
coordenada N = 9.586.295,79m e E = 187.871,80m; 146,07 m e azimute 
plano 180°49’40” até o marco M-216, de coordenada N = 9.586.149,74m 
e E = 187.869,69m; 0,07 m e azimute plano 180°00’00” até o marco 
M-217, de coordenada N = 9.586.149,67m e E = 187.869,69m; 0,38 m e 
azimute plano 178°29’33” até o marco M-218, de coordenada N = 
9.586.149,29m e E = 187.869,70m; 163,75 m e azimute plano 174°26’06” 
até o marco M-219, de coordenada N = 9.585.986,31m e E = 187.885,58m; 
0,32 m e azimute plano 172°52’30” até o marco M-220, de coordenada N 
= 9.585.985,99m e E = 187.885,62m; 0,35 m e azimute plano 166°45’34” 
até o marco M-221, de coordenada N = 9.585.985,65m e E = 187.885,70m; 
0,36 m e azimute plano 162°04’19” até o marco M-222, de coordenada N 
= 9.585.985,31m e E = 187.885,81m; 0,46 m e azimute plano 156°48’05” 
até o marco M-223, de coordenada N = 9.585.984,89m e E = 187.885,99m; 
96,08 m e azimute plano 153°09’18” até o marco M-224, de coordenada N 
= 9.585.899,16m e E = 187.929,38m; 0,22 m e azimute plano 149°55’53” 
até o marco M-225, de coordenada N = 9.585.898,97m e E = 187.929,49m; 
128,93 m e azimute plano 150°00’45” até o marco M-226, de coordenada 
N = 9.585.787,30m e E = 187.993,93m; 148,45 m e azimute plano 
150°00’43” até o marco M-227, de coordenada N = 9.585.658,72m e E = 
188.068,13m; 0,36 m e azimute plano 146°18’36” até o marco M-228, de 
coordenada N = 9.585.658,42m e E = 188.068,33m; 0,35 m e azimute 
plano 143°07’48” até o marco M-229, de coordenada N = 9.585.658,14m 
e E = 188.068,54m; 0,24 m e azimute plano 138°21’59” até o marco 
M-230, de coordenada N = 9.585.657,96m e E = 188.068,70m; 95,07 m 
e azimute plano 136°21’04” até o marco M-231, de coordenada N = 
9.585.589,17m e E = 188.134,32m; 0,45 m e azimute plano 133°12’36” 
até o marco M-232, de coordenada N = 9.585.588,86m e E = 188.134,65m; 
0,35 m e azimute plano 126°52’12” até o marco M-233, de coordenada N 
= 9.585.588,65m e E = 188.134,93m; 0,35 m e azimute plano 123°13’54” 
até o marco M-234, de coordenada N = 9.585.588,46m e E = 188.135,22m; 
0,31 m e azimute plano 116°33’54” até o marco M-235, de coordenada N 
= 9.585.588,32m e E = 188.135,50m; 46,86 m e azimute plano 115°24’41” 
até o marco M-236, de coordenada N = 9.585.568,21m e E = 188.177,83m; 
0,39 m e azimute plano 112°37’12” até o marco M-237, de coordenada N 
= 9.585.568,06m e E = 188.178,19m; 0,34 m e azimute plano 106°51’30” 
até o marco M-238, de coordenada N = 9.585.567,96m e E = 188.178,52m; 
0,36 m e azimute plano 102°52’30” até o marco M-239, de coordenada N 
= 9.585.567,88m e E = 188.178,87m; 0,35 m e azimute plano 96°31’11” 
até o marco M-240, de coordenada N = 9.585.567,84m e E = 188.179,22m; 
63,72 m e azimute plano 94°45’44” até o marco M-241, de coordenada N 
= 9.585.562,55m e E = 188.242,72m; 0,34 m e azimute plano 93°21’59” 
até o marco M-242, de coordenada N = 9.585.562,53m e E = 188.243,06m; 
0,41 m e azimute plano 85°48’54” até o marco M-243, de coordenada N = 
9.585.562,56m e E = 188.243,47m; 208,45 m e azimute plano 83°53’11” 
até o marco M-244, de coordenada N = 9.585.584,76m e E = 188.450,73m; 
141,42 m e azimute plano 89°08’42” até o marco M-245, de coordenada N 
= 9.585.586,87m e E = 188.592,13m; 96,47 m e azimute plano 95°38’44” 
até o marco M-246, de coordenada N = 9.585.577,38m e E = 188.688,13m; 
104,67 m e azimute plano 98°08’02” até o marco M-247, de coordenada N 
= 9.585.562,57m e E = 188.791,75m; 93,08 m e azimute plano 98°29’41” 
até o marco M-248, de coordenada N = 9.585.548,82m e E = 188.883,81m; 
0,29 m e azimute plano 97°51’12” até o marco M-249, de coordenada N = 
9.585.548,78m e E = 188.884,10m; 0,30 m e azimute plano 91°54’33” até 
o marco M-250, de coordenada N = 9.585.548,77m e E = 188.884,40m; 
37,95 m e azimute plano 90°00’00” até o marco M-251, de coordenada N 
= 9.585.548,77m e E = 188.922,35m; 82,40 m e azimute plano 94°23’55” 
até o marco M-252, de coordenada N = 9.585.542,45m e E = 189.004,51m; 
126,97 m e azimute plano 101°01’46” até o marco M-253, de coordenada 
N = 9.585.518,16m e E = 189.129,13m; 55,17 m e azimute plano 
102°10’10” até o marco M-254, de coordenada N = 9.585.506,53m e E = 
189.183,06m; 0,17 m e azimute plano 100°00’29” até o marco M-255, de 
coordenada N = 9.585.506,50m e E = 189.183,23m; 0,19 m e azimute 
plano 98°58’21” até o marco M-256, de coordenada N = 9.585.506,47m e 
E = 189.183,42m; 87,43 m e azimute plano 96°57’01” até o marco M-257, 
de coordenada N = 9.585.495,89m e E = 189.270,21m; 0,13 m e azimute 
plano 98°44’46” até o marco M-258, de coordenada N = 9.585.495,87m e 
E = 189.270,34m; 130,67 m e azimute plano 95°06’38” até o marco 
M-259, de coordenada N = 9.585.484,23m e E = 189.400,49m; 73,08 m 
e azimute plano 95°47’16” até o marco M-260, de coordenada N = 
9.585.476,86m e E = 189.473,20m; 172,20 m e azimute plano 104°12’23” 
até o marco M-261, de coordenada N = 9.585.434,60m e E = 189.640,13m; 
0,07 m e azimute plano 105°56’43” até o marco M-262, de coordenada N 
= 9.585.434,58m e E = 189.640,20m; 126,05 m e azimute plano 

103°06’17” até o marco M-263, de coordenada N = 9.585.406,00m e E = 
189.762,97m; 0,22 m e azimute plano 100°18’17” até o marco M-264, de 
coordenada N = 9.585.405,96m e E = 189.763,19m; 0,25 m e azimute 
plano 99°05’25” até o marco M-265, de coordenada N = 9.585.405,92m e 
E = 189.763,44m; 107,52 m e azimute plano 96°12’53” até o marco 
M-266, de coordenada N = 9.585.394,28m e E = 189.870,33m; 0,22 m e 
azimute plano 95°11’40” até o marco M-267, de coordenada N = 
9.585.394,26m e E = 189.870,55m; 137,69 m e azimute plano 93°04’51” 
até o marco M-268, de coordenada N = 9.585.386,86m e E = 190.008,04m; 
138,14 m e azimute plano 95°42’31” até o marco M-269, de coordenada N 
= 9.585.373,12m e E = 190.145,49m; 179,13 m e azimute plano 97°07’31” 
até o marco M-270, de coordenada N = 9.585.350,90m e E = 190.323,24m; 
0,28 m e azimute plano 96°06’56” até o marco M-271, de coordenada N = 
9.585.350,87m e E = 190.323,52m; 96,45 m e azimute plano 93°08’39” 
até o marco M-272, de coordenada N = 9.585.345,58m e E = 190.419,82m; 
0,20 m e azimute plano 92°51’45” até o marco M-273, de coordenada N = 
9.585.345,57m e E = 190.420,02m; 200,98 m e azimute plano 90°17’58” 
até o marco M-274, de coordenada N = 9.585.344,52m e E = 190.621,00m; 
201,32 m e azimute plano 93°18’53” até o marco M-275, de coordenada N 
= 9.585.332,88m e E = 190.821,98m; 0,07 m e azimute plano 90°00’00” 
até o marco M-276, de coordenada N = 9.585.332,88m e E = 190.822,05m; 
241,47 m e azimute plano 92°15’43” até o marco M-277, de coordenada N 
= 9.585.323,35m e E = 191.063,33m; 163,68 m e azimute plano 92°57’08” 
até o marco M-278, de coordenada N = 9.585.314,92m e E = 191.226,79m; 
124,30 m e azimute plano 108°44’33” até o marco M-279, de coordenada 
N = 9.585.274,98m e E = 191.344,50m; 324,91 m e azimute plano 
117°43’59” até o marco M-280, de coordenada N = 9.585.123,78m e E = 
191.632,09m; 0,56 m e azimute plano 113°20’03” até o marco M-281, de 
coordenada N = 9.585.123,56m e E = 191.632,60m; 0,34 m e azimute 
plano 106°51’30” até o marco M-282, de coordenada N = 9.585.123,46m 
e E = 191.632,93m; 0,35 m e azimute plano 103°14’26” até o marco 
M-283, de coordenada N = 9.585.123,38m e E = 191.633,27m; 0,41 m e 
azimute plano 96°57’11” até o marco M-284, de coordenada N = 
9.585.123,33m e E = 191.633,68m; 202,26 m e azimute plano 93°53’33” 
até o marco M-285, de coordenada N = 9.585.109,60m e E = 191.835,47m; 
69,27 m e azimute plano 104°02’10” até o marco M-286, de coordenada N 
= 9.585.092,80m e E = 191.902,67m; 239,15 m e azimute plano 
109°38’15” até o marco M-287, de coordenada N = 9.585.012,43m e E = 
192.127,91m; 0,24 m e azimute plano 106°55’39” até o marco M-288, de 
coordenada N = 9.585.012,36m e E = 192.128,14m; 363,73 m e azimute 
plano 106°13’13” até o marco M-289, de coordenada N = 9.584.910,76m 
e E = 192.477,39m; 0,15 m e azimute plano 105°56’43” até o marco 
M-290, de coordenada N = 9.584.910,72m e E = 192.477,53m; 208,37 m 
e azimute plano 104°06’27” até o marco M-291, de coordenada N = 
9.584.859,93m e E = 192.679,62m; 180,08 m e azimute plano 105°40’01” 
até o marco M-292, de coordenada N = 9.584.811,30m e E = 192.853,01m; 
239,87 m e azimute plano 109°18’54” até o marco M-293, de coordenada 
N = 9.584.731,96m e E = 193.079,38m; 0,38 m e azimute plano 
106°59’27” até o marco M-294, de coordenada N = 9.584.731,85m e E = 
193.079,74m; 128,61 m e azimute plano 103°48’22” até o marco M-295, 
de coordenada N = 9.584.701,16m e E = 193.204,63m; 0,27 m e azimute 
plano 100°29’29” até o marco M-296, de coordenada N = 9.584.701,11m 
e E = 193.204,90m; 0,06 m e azimute plano 99°27’44” até o marco M-297, 
de coordenada N = 9.584.701,10m e E = 193.204,96m; 67,35 m e azimu-
te plano 99°01’13” até o marco M-298, de coordenada N = 9.584.690,54m 
e E = 193.271,48m; 99,87 m e azimute plano 103°27’02” até o marco 
M-299, de coordenada N = 9.584.667,31m e E = 193.368,61m; 300,40 m 
e azimute plano 105°56’46” até o marco M-300, de coordenada N = 
9.584.584,78m e E = 193.657,45m; 0,35 m e azimute plano 103°14’26” 
até o marco M-301, de coordenada N = 9.584.584,70m e E = 193.657,79m; 
83,02 m e azimute plano 101°01’13” até o marco M-302, de coordenada N 
= 9.584.568,83m e E = 193.739,28m; 0,08 m e azimute plano 104°02’10” 
até o marco M-303, de coordenada N = 9.584.568,81m e E = 193.739,36m; 
0,34 m e azimute plano 96°42’35” até o marco M-304, de coordenada N = 
9.584.568,77m e E = 193.739,70m; 0,34 m e azimute plano 91°41’05” até 
o marco M-305, de coordenada N = 9.584.568,76m e E = 193.740,04m; 
43,93 m e azimute plano 90°00’00” até o marco M-306, de coordenada N 
= 9.584.568,76m e E = 193.783,97m; 105,75 m e azimute plano 
105°00’22” até o marco M-307, de coordenada N = 9.584.541,38m e E = 
193.886,11m; 0,37 m e azimute plano 102°31’44” até o marco M-308, de 
coordenada N = 9.584.541,30m e E = 193.886,47m; 0,50 m e azimute 
plano 96°50’34” até o marco M-309, de coordenada N = 9.584.541,24m e 
E = 193.886,97m; 47,68 m e azimute plano 92°32’12” até o marco M-310, 
de coordenada N = 9.584.539,13m e E = 193.934,60m; 0,19 m e azimute 
plano 93°00’46” até o marco M-311, de coordenada N = 9.584.539,12m e 
E = 193.934,79m; 0,30 m e azimute plano 88°05’27” até o marco M-312, 
de coordenada N = 9.584.539,13m e E = 193.935,09m; 0,31 m e azimute 
plano 82°38’51” até o marco M-313, de coordenada N = 9.584.539,17m e 
E = 193.935,40m; 54,63 m e azimute plano 81°04’51” até o marco M-314, 
de coordenada N = 9.584.547,64m e E = 193.989,37m; 0,09 m e azimute 
plano 83°39’35” até o marco M-315, de coordenada N = 9.584.547,65m e 
E = 193.989,46m; 0,41 m e azimute plano 75°57’50” até o marco M-316, 
de coordenada N = 9.584.547,75m e E = 193.989,86m; 91,32 m e azimu-
te plano 73°52’37” até o marco M-317, de coordenada N = 9.584.573,11m 
e E = 194.077,59m; 167,02 m e azimute plano 77°11’40” até o marco 
M-318, de coordenada N = 9.584.610,13m e E = 194.240,46m; 0,06 m e 
azimute plano 80°32’16” até o marco M-319, de coordenada N = 
9.584.610,14m e E = 194.240,52m; 34,93 m e azimute plano 76°22’25” 
até o marco M-320, de coordenada N = 9.584.618,37m e E = 194.274,47m; 
31,83 m e azimute plano 104°27’51” até o marco M-321, de coordenada N 
= 9.584.610,42m e E = 194.305,29m; 74,71 m e azimute plano 133°52’19” 
até o marco M-322, de coordenada N = 9.584.558,64m e E = 194.359,15m; 
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111,18 m e azimute plano 150°31’39” até o marco M-323, de coordenada 
N = 9.584.461,85m e E = 194.413,85m; 87,56 m e azimute plano 
152°49’03” até o marco M-324, de coordenada N = 9.584.383,96m e E = 
194.453,85m; 69,32 m e azimute plano 164°17’23” até o marco M-325, de 
coordenada N = 9.584.317,23m e E = 194.472,62m; 101,91 m e azimute 
plano 182°21’43” até o marco M-326, de coordenada N = 9.584.215,41m 
e E = 194.468,42m; 67,16 m e azimute plano 188°07’57” até o marco 
M-327, de coordenada N = 9.584.148,93m e E = 194.458,92m; 0,18 m e 
azimute plano 186°20’25” até o marco M-328, de coordenada N = 
9.584.148,75m e E = 194.458,90m; 43,60 m e azimute plano 185°34’05” 
até o marco M-329, de coordenada N = 9.584.105,36m e E = 194.454,67m; 
0,40 m e azimute plano 182°51’45” até o marco M-330, de coordenada N 
= 9.584.104,96m e E = 194.454,65m; 0,35 m e azimute plano 176°43’46” 
até o marco M-331, de coordenada N = 9.584.104,61m e E = 194.454,67m; 
0,34 m e azimute plano 173°17’25” até o marco M-332, de coordenada N 
= 9.584.104,27m e E = 194.454,71m; 0,28 m e azimute plano 167°28’16” 
até o marco M-333, de coordenada N = 9.584.104,00m e E = 194.454,77m; 
34,90 m e azimute plano 165°57’21” até o marco M-334, de coordenada N 
= 9.584.070,14m e E = 194.463,24m; 0,43 m e azimute plano 163°41’10” 
até o marco M-335, de coordenada N = 9.584.069,73m e E = 194.463,36m; 
0,36 m e azimute plano 157°00’41” até o marco M-336, de coordenada N 
= 9.584.069,40m e E = 194.463,50m; 0,34 m e azimute plano 151°55’39” 
até o marco M-337, de coordenada N = 9.584.069,10m e E = 194.463,66m; 
0,40 m e azimute plano 147°05’41” até o marco M-338, de coordenada N 
= 9.584.068,76m e E = 194.463,88m; 37,89 m e azimute plano 144°05’42” 
até o marco M-339, de coordenada N = 9.584.038,07m e E = 194.486,10m; 
0,31 m e azimute plano 141°37’57” até o marco M-340, de coordenada N 
= 9.584.037,83m e E = 194.486,29m; 0,34 m e azimute plano 137°23’09” 
até o marco M-341, de coordenada N = 9.584.037,58m e E = 194.486,52m; 
0,35 m e azimute plano 132°42’34” até o marco M-342, de coordenada N 
= 9.584.037,34m e E = 194.486,78m; 0,47 m e azimute plano 126°23’04” 
até o marco M-343, de coordenada N = 9.584.037,06m e E = 194.487,16m; 
54,31 m e azimute plano 123°04’00” até o marco M-344, de coordenada N 
= 9.584.007,43m e E = 194.532,67m; 0,22 m e azimute plano 122°16’32” 
até o marco M-345, de coordenada N = 9.584.007,31m e E = 194.532,86m; 
0,33 m e azimute plano 117°21’00” até o marco M-346, de coordenada N 
= 9.584.007,16m e E = 194.533,15m; 0,33 m e azimute plano 113°25’43” 
até o marco M-347, de coordenada N = 9.584.007,03m e E = 194.533,45m; 
90,42 m e azimute plano 110°33’27” até o marco M-348, de coordenada N 
= 9.583.975,28m e E = 194.618,11m; 0,05 m e azimute plano 101°18’36” 
até o marco M-349, de coordenada N = 9.583.975,27m e E = 194.618,16m; 
0,32 m e azimute plano 108°26’06” até o marco M-350, de coordenada N 
= 9.583.975,17m e E = 194.618,46m; 55,97 m e azimute plano 105°20’42” 
até o marco M-351, de coordenada N = 9.583.960,36m e E = 194.672,43m; 
0,39 m e azimute plano 103°19’28” até o marco M-352, de coordenada N 
= 9.583.960,27m e E = 194.672,81m; 0,51 m e azimute plano 95°35’58” 
até o marco M-353, de coordenada N = 9.583.960,22m e E = 194.673,32m; 
47,67 m e azimute plano 92°32’57” até o marco M-354, de coordenada N 
= 9.583.958,10m e E = 194.720,94m; 0,19 m e azimute plano 90°00’00” 
até o marco M-355, de coordenada N = 9.583.958,10m e E = 194.721,13m; 
0,35 m e azimute plano 88°21’48” até o marco M-356, de coordenada N = 
9.583.958,11m e E = 194.721,48m; 0,35 m e azimute plano 81°52’12” até 
o marco M-357, de coordenada N = 9.583.958,16m e E = 194.721,83m; 
0,03 m e azimute plano 71°33’54” até o marco M-358, de coordenada N = 
9.583.958,17m e E = 194.721,86m; 74,17 m e azimute plano 79°19’57” 
até o marco M-359, de coordenada N = 9.583.971,90m e E = 194.794,75m; 
100,91 m e azimute plano 83°23’56” até o marco M-360, de coordenada N 
= 9.583.983,50m e E = 194.894,99m; 114,12 m e azimute plano 87°52’33” 
até o marco M-361, de coordenada N = 9.583.987,73m e E = 195.009,03m; 
72,81 m e azimute plano 90°50’03” até o marco M-362, de coordenada N 
= 9.583.986,67m e E = 195.081,83m; 55,80 m e azimute plano 94°19’00” 
até o marco M-363, de coordenada N = 9.583.982,47m e E = 195.137,47m; 
65,74 m e azimute plano 103°48’29” até o marco M-364, de coordenada N 
= 9.583.966,78m e E = 195.201,31m; 82,74 m e azimute plano 115°35’33” 
até o marco M-365, de coordenada N = 9.583.931,04m e E = 195.275,93m; 
73,35 m e azimute plano 120°15’23” até o marco M-366, de coordenada N 
= 9.583.894,08m e E = 195.339,29m; 0,02 m e azimute plano 116°33’54” 
até o marco M-367, de coordenada N = 9.583.894,07m e E = 195.339,31m; 
0,35 m e azimute plano 117°17’58” até o marco M-368, de coordenada N 
= 9.583.893,91m e E = 195.339,62m; 0,36 m e azimute plano 112°59’19” 
até o marco M-369, de coordenada N = 9.583.893,77m e E = 195.339,95m; 
0,53 m e azimute plano 105°21’00” até o marco M-370, de coordenada N 
= 9.583.893,63m e E = 195.340,46m; 40,03 m e azimute plano 102°11’59” 
até o marco M-371, de coordenada N = 9.583.885,17m e E = 195.379,59m; 
70,18 m e azimute plano 102°59’41” até o marco M-372, de coordenada N 
= 9.583.869,39m e E = 195.447,97m; 55,95 m e azimute plano 114°10’59” 
até o marco M-373, de coordenada N = 9.583.846,47m e E = 195.499,01m; 
46,92 m e azimute plano 128°39’28” até o marco M-374, de coordenada N 
= 9.583.817,16m e E = 195.535,65m; 0,31 m e azimute plano 127°14’05” 
até o marco M-375, de coordenada N = 9.583.816,97m e E = 195.535,90m; 
0,31 m e azimute plano 121°36’27” até o marco M-376, de coordenada N 
= 9.583.816,81m e E = 195.536,16m; 0,35 m e azimute plano 117°17’58” 
até o marco M-377, de coordenada N = 9.583.816,65m e E = 195.536,47m; 
0,35 m e azimute plano 111°30’05” até o marco M-378, de coordenada N 
= 9.583.816,52m e E = 195.536,80m; 0,04 m e azimute plano 123°41’24” 
até o marco M-379, de coordenada N = 9.583.816,50m e E = 195.536,83m; 
22,43 m e azimute plano 109°16’02” até o marco M-380, de coordenada N 
= 9.583.809,10m e E = 195.558,00m; 0,34 m e azimute plano 107°21’14” 
até o marco M-381, de coordenada N = 9.583.809,00m e E = 195.558,32m; 
0,33 m e azimute plano 102°20’21” até o marco M-382, de coordenada N 
= 9.583.808,93m e E = 195.558,64m; 0,34 m e azimute plano 98°21’57” 
até o marco M-383, de coordenada N = 9.583.808,88m e E = 195.558,98m; 

0,35 m e azimute plano 91°38’12” até o marco M-384, de coordenada N = 
9.583.808,87m e E = 195.559,33m; 0,08 m e azimute plano 90°00’00” até 
o marco M-385, de coordenada N = 9.583.808,87m e E = 195.559,41m; 
94,22 m e azimute plano 88°42’39” até o marco M-386, de coordenada N 
= 9.583.810,99m e E = 195.653,61m; 124,93 m e azimute plano 88°32’46” 
até o marco M-387, de coordenada N = 9.583.814,16m e E = 195.778,50m; 
0,27 m e azimute plano 85°45’49” até o marco M-388, de coordenada N = 
9.583.814,18m e E = 195.778,77m; 57,39 m e azimute plano 84°42’42” 
até o marco M-389, de coordenada N = 9.583.819,47m e E = 195.835,92m; 
0,03 m e azimute plano 90°00’00” até o marco M-390, de coordenada N = 
9.583.819,47m e E = 195.835,95m; 52,13 m e azimute plano 84°09’53” 
até o marco M-391, de coordenada N = 9.583.824,77m e E = 195.887,81m; 
0,06 m e azimute plano 90°00’00” até o marco M-392, de coordenada N = 
9.583.824,77m e E = 195.887,87m; 45,82 m e azimute plano 83°22’11” 
até o marco M-393, de coordenada N = 9.583.830,06m e E = 195.933,38m; 
0,24 m e azimute plano 80°32’16” até o marco M-394, de coordenada N = 
9.583.830,10m e E = 195.933,62m; 0,13 m e azimute plano 77°00’19” até 
o marco M-395, de coordenada N = 9.583.830,13m e E = 195.933,75m; 
45,46 m e azimute plano 77°54’41” até o marco M-396, de coordenada N 
= 9.583.839,65m e E = 195.978,20m; 0,56 m e azimute plano 73°29’44” 
até o marco M-397, de coordenada N = 9.583.839,81m e E = 195.978,74m; 
0,04 m e azimute plano 75°57’50” até o marco M-398, de coordenada N = 
9.583.839,82m e E = 195.978,78m; 89,29 m e azimute plano 69°12’16” 
até o marco M-399, de coordenada N = 9.583.871,52m e E = 196.062,25m; 
89,15 m e azimute plano 73°29’39” até o marco M-400, de coordenada N 
= 9.583.896,85m e E = 196.147,73m; 90,83 m e azimute plano 76°36’45” 
até o marco M-401, de coordenada N = 9.583.917,88m e E = 196.236,09m; 
89,32 m e azimute plano 89°19’12” até o marco M-402, de coordenada N 
= 9.583.918,94m e E = 196.325,40m; 91,98 m e azimute plano 95°15’31” 
até o marco M-403, de coordenada N = 9.583.910,51m e E = 196.416,99m; 
27,16 m e azimute plano 103°05’22” até o marco M-404, de coordenada N 
= 9.583.904,36m e E = 196.443,44m; 66,02 m e azimute plano 103°05’20” 
até o marco M-405, de coordenada N = 9.583.889,41m e E = 196.507,74m; 
0,24 m e azimute plano 102°15’53” até o marco M-406, de coordenada N 
= 9.583.889,36m e E = 196.507,97m; 0,08 m e azimute plano 97°07’30” 
até o marco M-407, de coordenada N = 9.583.889,35m e E = 196.508,05m; 
56,73 m e azimute plano 98°35’14” até o marco M-408, de coordenada N 
= 9.583.880,88m e E = 196.564,14m; 0,30 m e azimute plano 95°42’38” 
até o marco M-409, de coordenada N = 9.583.880,85m e E = 196.564,44m; 
0,30 m e azimute plano 91°54’33” até o marco M-410, de coordenada N = 
9.583.880,84m e E = 196.564,74m; 52,92 m e azimute plano 90°00’00” 
até o marco M-411, de coordenada N = 9.583.880,84m e E = 196.617,66m; 
0,27 m e azimute plano 87°52’44” até o marco M-412, de coordenada N = 
9.583.880,85m e E = 196.617,93m; 108,20 m e azimute plano 86°04’24” 
até o marco M-413, de coordenada N = 9.583.888,26m e E = 196.725,88m; 
0,24 m e azimute plano 85°14’11” até o marco M-414, de coordenada N = 
9.583.888,28m e E = 196.726,12m; 82,03 m e azimute plano 82°36’14” 
até o marco M-415, de coordenada N = 9.583.898,84m e E = 196.807,47m; 
132,35 m e azimute plano 86°47’41” até o marco M-416, de coordenada N 
= 9.583.906,24m e E = 196.939,61m; 0,22 m e azimute plano 84°48’20” 
até o marco M-417, de coordenada N = 9.583.906,26m e E = 196.939,83m; 
57,50 m e azimute plano 83°39’35” até o marco M-418, de coordenada N 
= 9.583.912,61m e E = 196.996,98m; 0,13 m e azimute plano 81°15’14” 
até o marco M-419, de coordenada N = 9.583.912,63m e E = 196.997,11m; 
89,80 m e azimute plano 81°52’12” até o marco M-420, de coordenada N 
= 9.583.925,33m e E = 197.086,01m; 0,14 m e azimute plano 81°52’12” 
até o marco M-421, de coordenada N = 9.583.925,35m e E = 197.086,15m; 
0,03 m e azimute plano 71°33’54” até o marco M-422, de coordenada N = 
9.583.925,36m e E = 197.086,18m; 68,91 m e azimute plano 79°22’47” 
até o marco M-423, de coordenada N = 9.583.938,06m e E = 197.153,91m; 
0,18 m e azimute plano 80°32’16” até o marco M-424, de coordenada N = 
9.583.938,09m e E = 197.154,09m; 55,45 m e azimute plano 76°45’38” 
até o marco M-425, de coordenada N = 9.583.950,79m e E = 197.208,07m; 
0,31 m e azimute plano 73°18’03” até o marco M-426, de coordenada N = 
9.583.950,88m e E = 197.208,37m; 58,67 m e azimute plano 72°13’00” 
até o marco M-427, de coordenada N = 9.583.968,80m e E = 197.264,24m; 
104,21 m e azimute plano 78°55’07” até o marco M-428, de coordenada N 
= 9.583.988,83m e E = 197.366,51m; 113,73 m e azimute plano 83°35’55” 
até o marco M-429, de coordenada N = 9.584.001,51m e E = 197.479,53m; 
143,28 m e azimute plano 85°20’39” até o marco M-430, de coordenada N 
= 9.584.013,14m e E = 197.622,34m; 93,42 m e azimute plano 85°27’03” 
até o marco M-431, de coordenada N = 9.584.020,55m e E = 197.715,47m; 
0,06 m e azimute plano 80°32’16” até o marco M-432, de coordenada N = 
9.584.020,56m e E = 197.715,53m; 132,87 m e azimute plano 84°31’10” 
até o marco M-433, de coordenada N = 9.584.033,25m e E = 197.847,79m; 
515,80 m e azimute plano 85°38’45” até o marco M-434, de coordenada N 
= 9.584.072,41m e E = 198.362,10m; 0,10 m e azimute plano 84°17’22” 
até o marco M-435, de coordenada N = 9.584.072,42m e E = 198.362,20m; 
125,51 m e azimute plano 84°11’34” até o marco M-436, de coordenada N 
= 9.584.085,12m e E = 198.487,07m; 79,61 m e azimute plano 84°40’26” 
até o marco M-437, de coordenada N = 9.584.092,51m e E = 198.566,34m; 
127,07 m e azimute plano 87°08’08” até o marco M-438, de coordenada N 
= 9.584.098,86m e E = 198.693,25m; 0,03 m e azimute plano 90°00’00” 
até o marco M-439, de coordenada N = 9.584.098,86m e E = 198.693,28m; 
128,27 m e azimute plano 86°41’18” até o marco M-440, de coordenada N 
= 9.584.106,27m e E = 198.821,34m; 0,22 m e azimute plano 84°48’20” 
até o marco M-441, de coordenada N = 9.584.106,29m e E = 198.821,56m; 
85,13 m e azimute plano 83°34’46” até o marco M-442, de coordenada N 
= 9.584.115,81m e E = 198.906,16m; 104,98 m e azimute plano 85°23’00” 
até o marco M-443, de coordenada N = 9.584.124,26m e E = 199.010,80m; 
76,19 m e azimute plano 87°36’55” até o marco M-444, de coordenada N 
= 9.584.127,43m e E = 199.086,92m; 149,37 m e azimute plano 87°33’48” 
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até o marco M-445, de coordenada N = 9.584.133,78m e E = 199.236,15m; 
0,12 m e azimute plano 85°14’11” até o marco M-446, de coordenada N = 
9.584.133,79m e E = 199.236,27m; 190,97 m e azimute plano 85°52’05” 
até o marco M-447, de coordenada N = 9.584.147,55m e E = 199.426,74m; 
107,06 m e azimute plano 86°35’59” até o marco M-448, de coordenada N 
= 9.584.153,90m e E = 199.533,61m; 0,12 m e azimute plano 90°00’00” 
até o marco M-449, de coordenada N = 9.584.153,90m e E = 199.533,73m; 
165,75 m e azimute plano 84°52’13” até o marco M-450, de coordenada N 
= 9.584.168,72m e E = 199.698,82m; 101,88 m e azimute plano 85°14’13” 
até o marco M-451, de coordenada N = 9.584.177,18m e E = 199.800,35m; 
145,19 m e azimute plano 86°39’34” até o marco M-452, de coordenada N 
= 9.584.185,64m e E = 199.945,29m; 97,50 m e azimute plano 86°53’03” 
até o marco M-453, de coordenada N = 9.584.190,94m e E = 200.042,65m; 
0,07 m e azimute plano 90°00’00” até o marco M-454, de coordenada N = 
9.584.190,94m e E = 200.042,72m; 87,02 m e azimute plano 85°48’55” 
até o marco M-455, de coordenada N = 9.584.197,29m e E = 200.129,51m; 
0,05 m e azimute plano 78°41’24” até o marco M-456, de coordenada N = 
9.584.197,30m e E = 200.129,56m; 121,05 m e azimute plano 84°59’26” 
até o marco M-457, de coordenada N = 9.584.207,87m e E = 200.250,15m; 
96,39 m e azimute plano 86°51’14” até o marco M-458, de coordenada N 
= 9.584.213,16m e E = 200.346,39m; 0,49 m e azimute plano 83°01’08” 
até o marco M-459, de coordenada N = 9.584.213,22m e E = 200.346,88m; 
0,09 m e azimute plano 77°28’16” até o marco M-460, de coordenada N = 
9.584.213,24m e E = 200.346,97m; 47,31 m e azimute plano 78°26’26” 
até o marco M-461, de coordenada N = 9.584.222,72m e E = 200.393,32m; 
34,59 m e azimute plano 84°48’31” até o marco M-462, de coordenada N 
= 9.584.225,85m e E = 200.427,77m; 28,99 m e azimute plano 92°03’22” 
até o marco M-463, de coordenada N = 9.584.224,81m e E = 200.456,74m; 
52,98 m e azimute plano 103°45’30” até o marco M-464, de coordenada N 
= 9.584.212,21m e E = 200.508,20m; 0,27 m e azimute plano 100°29’29” 
até o marco M-465, de coordenada N = 9.584.212,16m e E = 200.508,47m; 
0,19 m e azimute plano 98°58’21” até o marco M-466, de coordenada N = 
9.584.212,13m e E = 200.508,66m; 34,13 m e azimute plano 97°08’08” 
até o marco M-467, de coordenada N = 9.584.207,89m e E = 200.542,53m; 
0,28 m e azimute plano 94°05’08” até o marco M-468, de coordenada N = 
9.584.207,87m e E = 200.542,81m; 60,41 m e azimute plano 93°01’02” 
até o marco M-469, de coordenada N = 9.584.204,69m e E = 200.603,14m; 
0,12 m e azimute plano 90°00’00” até o marco M-470, de coordenada N = 
9.584.204,69m e E = 200.603,26m; 49,75 m e azimute plano 91°13’15” 
até o marco M-471, de coordenada N = 9.584.203,63m e E = 200.653,00m; 
0,10 m e azimute plano 90°00’00” até o marco M-472, de coordenada N = 
9.584.203,63m e E = 200.653,10m; 0,17 m e azimute plano 90°00’00” até 
o marco M-473, de coordenada N = 9.584.203,63m e E = 200.653,27m; 
47,67 m e azimute plano 87°27’03” até o marco M-474, de coordenada N 
= 9.584.205,75m e E = 200.700,89m; 0,53 m e azimute plano 83°32’28” 
até o marco M-475, de coordenada N = 9.584.205,81m e E = 200.701,42m; 
0,14 m e azimute plano 77°54’19” até o marco M-476, de coordenada N = 
9.584.205,84m e E = 200.701,56m; 55,21 m e azimute plano 77°49’45” 
até o marco M-477, de coordenada N = 9.584.217,48m e E = 200.755,53m; 
0,40 m e azimute plano 75°37’07” até o marco M-478, de coordenada N = 
9.584.217,58m e E = 200.755,92m; 71,95 m e azimute plano 72°05’47” 
até o marco M-479, de coordenada N = 9.584.239,70m e E = 200.824,39m; 
81,81 m e azimute plano 81°52’12” até o marco M-480, de coordenada N 
= 9.584.251,27m e E = 200.905,38m; 124,93 m e azimute plano 86°36’15” 
até o marco M-481, de coordenada N = 9.584.258,67m e E = 201.030,09m; 
0,07 m e azimute plano 90°00’00” até o marco M-482, de coordenada N = 
9.584.258,67m e E = 201.030,16m; 141,16 m e azimute plano 85°41’51” 
até o marco M-483, de coordenada N = 9.584.269,26m e E = 201.170,92m; 
0,04 m e azimute plano 90°00’00” até o marco M-484, de coordenada N = 
9.584.269,26m e E = 201.170,96m; 137,02 m e azimute plano 85°07’36” 
até o marco M-485, de coordenada N = 9.584.280,90m e E = 201.307,48m; 
0,03 m e azimute plano 71°33’54” até o marco M-486, de coordenada N = 
9.584.280,91m e E = 201.307,51m; 170,03 m e azimute plano 84°38’40” 
até o marco M-487, de coordenada N = 9.584.296,78m e E = 201.476,80m; 
196,24 m e azimute plano 85°58’56” até o marco M-488, de coordenada N 
= 9.584.310,53m e E = 201.672,56m; 126,32 m e azimute plano 85°40’24” 
até o marco M-489, de coordenada N = 9.584.320,06m e E = 201.798,52m; 
237,82 m e azimute plano 85°24’20” até o marco M-490, de coordenada N 
= 9.584.339,11m e E = 202.035,58m; 189,93 m e azimute plano 85°50’43” 
até o marco M-491, de coordenada N = 9.584.352,87m e E = 202.225,01m; 
0,03 m e azimute plano 90°00’00” até o marco M-492, de coordenada N = 
9.584.352,87m e E = 202.225,04m; 143,34 m e azimute plano 85°20’32” 
até o marco M-493, de coordenada N = 9.584.364,51m e E = 202.367,91m; 
68,78 m e azimute plano 85°36’21” até o marco M-494, de coordenada N 
= 9.584.369,78m e E = 202.436,49m; 82,32 m e azimute plano 91°28’08” 
até o marco M-495, de coordenada N = 9.584.367,67m e E = 202.518,78m; 
81,55 m e azimute plano 92°58’24” até o marco M-496, de coordenada N 
= 9.584.363,44m e E = 202.600,22m; 0,22 m e azimute plano 90°00’00” 
até o marco M-497, de coordenada N = 9.584.363,44m e E = 202.600,44m; 
0,05 m e azimute plano 90°00’00” até o marco M-498, de coordenada N = 
9.584.363,44m e E = 202.600,49m; 128,08 m e azimute plano 89°03’06” 
até o marco M-499, de coordenada N = 9.584.365,56m e E = 202.728,55m; 
0,11 m e azimute plano 90°00’00” até o marco M-500, de coordenada N = 
9.584.365,56m e E = 202.728,66m; 74,11 m e azimute plano 87°32’54” 
até o marco M-501, de coordenada N = 9.584.368,73m e E = 202.802,70m; 
178,88 m e azimute plano 88°38’42” até o marco M-502, de coordenada N 
= 9.584.372,96m e E = 202.981,53m; 122,79 m e azimute plano 88°30’58” 
até o marco M-503, de coordenada N = 9.584.376,14m e E = 203.104,28m; 
200,03 m e azimute plano 89°05’31” até o marco M-504, de coordenada N 
= 9.584.379,31m e E = 203.304,28m; 169,33 m e azimute plano 89°16’58” 
até o marco M-505, de coordenada N = 9.584.381,43m e E = 203.473,60m; 
269,90 m e azimute plano 89°19’30” até o marco M-506, de coordenada N 

= 9.584.384,61m e E = 203.743,48m; 0,07 m e azimute plano 90°00’00” 
até o marco M-507, de coordenada N = 9.584.384,61m e E = 203.743,55m; 
139,76 m e azimute plano 88°15’56” até o marco M-508, de coordenada N 
= 9.584.388,84m e E = 203.883,25m; 0,14 m e azimute plano 85°54’52” 
até o marco M-509, de coordenada N = 9.584.388,85m e E = 203.883,39m; 
113,48 m e azimute plano 86°15’22” até o marco M-510, de coordenada N 
= 9.584.396,26m e E = 203.996,63m; 0,34 m e azimute plano 84°57’27” 
até o marco M-511, de coordenada N = 9.584.396,29m e E = 203.996,97m; 
63,05 m e azimute plano 81°19’30” até o marco M-512, de coordenada N 
= 9.584.405,80m e E = 204.059,30m; 68,82 m e azimute plano 84°43’22” 
até o marco M-513, de coordenada N = 9.584.412,13m e E = 204.127,83m; 
47,19 m e azimute plano 88°44’14” até o marco M-514, de coordenada N 
= 9.584.413,17m e E = 204.175,01m; 71,21 m e azimute plano 97°39’00” 
até o marco M-515, de coordenada N = 9.584.403,69m e E = 204.245,59m; 
44,88 m e azimute plano 98°07’16” até o marco M-516, de coordenada N 
= 9.584.397,35m e E = 204.290,02m; 0,50 m e azimute plano 94°34’26” 
até o marco M-517, de coordenada N = 9.584.397,31m e E = 204.290,52m; 
60,33 m e azimute plano 91°00’24” até o marco M-518, de coordenada N 
= 9.584.396,25m e E = 204.350,84m; 0,09 m e azimute plano 90°00’00” 
até o marco M-519, de coordenada N = 9.584.396,25m e E = 204.350,93m; 
0,05 m e azimute plano 90°00’00” até o marco M-520, de coordenada N = 
9.584.396,25m e E = 204.350,98m; 65,63 m e azimute plano 89°04’28” 
até o marco M-521, de coordenada N = 9.584.397,31m e E = 204.416,60m; 
0,24 m e azimute plano 87°36’51” até o marco M-522, de coordenada N = 
9.584.397,32m e E = 204.416,84m; 138,98 m e azimute plano 85°38’03” 
até o marco M-523, de coordenada N = 9.584.407,90m e E = 204.555,42m; 
437,49 m e azimute plano 87°22’00” até o marco M-524, de coordenada N 
= 9.584.428,00m e E = 204.992,45m; 0,06 m e azimute plano 90°00’00” 
até o marco M-525, de coordenada N = 9.584.428,00m e E = 204.992,51m; 
156,92 m e azimute plano 86°31’05” até o marco M-526, de coordenada N 
= 9.584.437,53m e E = 205.149,14m; 0,12 m e azimute plano 85°14’11” 
até o marco M-527, de coordenada N = 9.584.437,54m e E = 205.149,26m; 
70,14 m e azimute plano 84°48’20” até o marco M-528, de coordenada N 
= 9.584.443,89m e E = 205.219,11m; 83,88 m e azimute plano 84°56’19” 
até o marco M-529, de coordenada N = 9.584.451,29m e E = 205.302,66m; 
102,80 m e azimute plano 86°27’30” até o marco M-530, de coordenada N 
= 9.584.457,64m e E = 205.405,26m; 0,27 m e azimute plano 85°45’49” 
até o marco M-531, de coordenada N = 9.584.457,66m e E = 205.405,53m; 
254,00 m e azimute plano 82°34’41” até o marco M-532, de coordenada N 
= 9.584.490,47m e E = 205.657,40m; 87,27 m e azimute plano 83°02’37” 
até o marco M-533, de coordenada N = 9.584.501,04m e E = 205.744,03m; 
159,89 m e azimute plano 86°58’14” até o marco M-534, de coordenada N 
= 9.584.509,49m e E = 205.903,70m; 0,14 m e azimute plano 85°54’52” 
até o marco M-535, de coordenada N = 9.584.509,50m e E = 205.903,84m; 
275,06 m e azimute plano 84°57’39” até o marco M-536, de coordenada N 
= 9.584.533,66m e E = 206.177,84m; 110,61 m e azimute plano 84°57’49” 
até o marco M-537, de coordenada N = 9.584.543,37m e E = 206.288,02m; 
293,26 m e azimute plano 84°49’24” até o marco M-538, de coordenada N 
= 9.584.569,83m e E = 206.580,08m; 243,89 m e azimute plano 86°16’09” 
até o marco M-539, de coordenada N = 9.584.585,70m e E = 206.823,45m; 
0,19 m e azimute plano 83°59’28” até o marco M-540, de coordenada N = 
9.584.585,72m e E = 206.823,64m; 139,49 m e azimute plano 83°28’18” 
até o marco M-541, de coordenada N = 9.584.601,58m e E = 206.962,23m; 
84,88 m e azimute plano 84°59’55” até o marco M-542, de coordenada N 
= 9.584.608,98m e E = 207.046,79m; 100,66 m e azimute plano 86°22’59” 
até o marco M-543, de coordenada N = 9.584.615,33m e E = 207.147,25m; 
196,99 m e azimute plano 87°32’19” até o marco M-544, de coordenada N 
= 9.584.623,79m e E = 207.344,06m; 0,22 m e azimute plano 84°48’20” 
até o marco M-545, de coordenada N = 9.584.623,81m e E = 207.344,28m; 
166,36 m e azimute plano 84°23’02” até o marco M-546, de coordenada N 
= 9.584.640,09m e E = 207.509,84m; 28,25 m e azimute plano 84°22’20” 
até o marco M-547, de coordenada N = 9.584.642,86m e E = 207.537,95m; 
0,08 m e azimute plano 82°52’30” até o marco M-548, de coordenada N = 
9.584.642,87m e E = 207.538,03m; 80,80 m e azimute plano 83°14’52” 
até o marco M-549, de coordenada N = 9.584.652,37m e E = 207.618,27m; 
162,82 m e azimute plano 88°53’04” até o marco M-550, de coordenada N 
= 9.584.655,54m e E = 207.781,06m; 0,25 m e azimute plano 87°42’34” 
até o marco M-551, de coordenada N = 9.584.655,55m e E = 207.781,31m; 
203,86 m e azimute plano 85°14’11” até o marco M-552, de coordenada N 
= 9.584.672,48m e E = 207.984,47m; 278,89 m e azimute plano 86°18’06” 
até o marco M-553, de coordenada N = 9.584.690,47m e E = 208.262,78m; 
292,72 m e azimute plano 86°16’07” até o marco M-554, de coordenada N 
= 9.584.709,52m e E = 208.554,88m; 376,42 m e azimute plano 86°27’10” 
até o marco M-555, de coordenada N = 9.584.732,81m e E = 208.930,58m; 
0,17 m e azimute plano 86°38’01” até o marco M-556, de coordenada N = 
9.584.732,82m e E = 208.930,75m; 71,21 m e azimute plano 84°02’05” 
até o marco M-557, de coordenada N = 9.584.740,22m e E = 209.001,57m; 
205,62 m e azimute plano 86°27’42” até o marco M-558, de coordenada N 
= 9.584.752,91m e E = 209.206,80m; 0,11 m e azimute plano 84°48’20” 
até o marco M-559, de coordenada N = 9.584.752,92m e E = 209.206,91m; 
145,50 m e azimute plano 84°59’33” até o marco M-560, de coordenada N 
= 9.584.765,62m e E = 209.351,85m; 85,76 m e azimute plano 86°28’13” 
até o marco M-561, de coordenada N = 9.584.770,90m e E = 209.437,45m; 
157,68 m e azimute plano 88°27’46” até o marco M-562, de coordenada N 
= 9.584.775,13m e E = 209.595,07m; 0,19 m e azimute plano 86°59’14” 
até o marco M-563, de coordenada N = 9.584.775,14m e E = 209.595,26m; 
231,33 m e azimute plano 85°48’11” até o marco M-564, de coordenada N 
= 9.584.792,07m e E = 209.825,97m; 262,02 m e azimute plano 86°03’39” 
até o marco M-565, de coordenada N = 9.584.810,07m e E = 210.087,37m; 
0,03 m e azimute plano 90°00’00” até o marco M-566, de coordenada N = 
9.584.810,07m e E = 210.087,40m; 178,29 m e azimute plano 85°34’37” 
até o marco M-567, de coordenada N = 9.584.823,82m e E = 210.265,16m; 
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223,63 m e azimute plano 86°44’40” até o marco M-568, de coordenada N 
= 9.584.836,52m e E = 210.488,43m; 0,05 m e azimute plano 90°00’00” 
até o marco M-569, de coordenada N = 9.584.836,52m e E = 210.488,48m; 
269,48 m e azimute plano 85°56’47” até o marco M-570, de coordenada N 
= 9.584.855,57m e E = 210.757,29m; 221,68 m e azimute plano 86°10’00” 
até o marco M-571, de coordenada N = 9.584.870,39m e E = 210.978,47m; 
82,67 m e azimute plano 86°19’52” até o marco M-572, de coordenada N 
= 9.584.875,68m e E = 211.060,97m; 151,43 m e azimute plano 87°35’48” 
até o marco M-573, de coordenada N = 9.584.882,03m e E = 211.212,27m; 
297,68 m e azimute plano 87°33’17” até o marco M-574, de coordenada N 
= 9.584.894,73m e E = 211.509,68m; 602,93 m e azimute plano 87°10’59” 
até o marco M-575, de coordenada N = 9.584.924,36m e E = 212.111,88m; 
542,52 m e azimute plano 87°12’16” até o marco M-576, de coordenada N 
= 9.584.950,82m e E = 212.653,75m; 0,03 m e azimute plano 90°00’00” 
até o marco M-577, de coordenada N = 9.584.950,82m e E = 212.653,78m; 
520,49 m e azimute plano 86°44’12” até o marco M-578, de coordenada N 
= 9.584.980,45m e E = 213.173,43m; 0,09 m e azimute plano 83°39’35” 
até o marco M-579, de coordenada N = 9.584.980,46m e E = 213.173,52m; 
521,36 m e azimute plano 85°20’35” até o marco M-580, de coordenada N 
= 9.585.022,79m e E = 213.693,16m; 21,15 m e azimute plano 85°36’27” 
até o marco M-581, de coordenada N = 9.585.024,41m e E = 213.714,25m; 
450,09 m e azimute plano 85°37’14” até o marco M-582, de coordenada N 
= 9.585.058,78m e E = 214.163,03m; 491,07 m e azimute plano 86°10’13” 
até o marco M-583, de coordenada N = 9.585.091,58m e E = 214.653,00m; 
733,64 m e azimute plano 86°36’34” até o marco M-584, de coordenada N 
= 9.585.134,97m e E = 215.385,36m; 0,04 m e azimute plano 75°57’50” 
até o marco M-585, de coordenada N = 9.585.134,98m e E = 215.385,40m; 
718,21 m e azimute plano 86°01’44” até o marco M-586, de coordenada N 
= 9.585.184,72m e E = 216.101,89m; 978,98 m e azimute plano 86°05’34” 
até o marco M-587, de coordenada N = 9.585.251,43m e E = 217.078,59m; 
14,99 m e azimute plano 86°05’58” até o marco M-588, de coordenada N 
= 9.585.252,45m e E = 217.093,55m; 0,03 m e azimute plano 90°00’00” 
até o marco M-589, de coordenada N = 9.585.252,45m e E = 217.093,58m; 
453,22 m e azimute plano 85°34’52” até o marco M-590, de coordenada N 
= 9.585.287,37m e E = 217.545,45m; 143,55 m e azimute plano 86°38’00” 
até o marco M-591, de coordenada N = 9.585.295,80m e E = 217.688,75m; 
47,72 m e azimute plano 103°44’00” até o marco M-592, de coordenada N 
= 9.585.284,47m e E = 217.735,11m; 40,87 m e azimute plano 123°41’10” 
até o marco M-593, de coordenada N = 9.585.261,80m e E = 217.769,12m; 
51,71 m e azimute plano 135°00’28” até o marco M-594, de coordenada N 
= 9.585.225,23m e E = 217.805,68m; 43,38 m e azimute plano 142°51’00” 
até o marco M-595, de coordenada N = 9.585.190,65m e E = 217.831,88m; 
188,31 m e azimute plano 147°22’51” até o marco M-596, de coordenada 
N = 9.585.032,04m e E = 217.933,39m; 0,32 m e azimute plano 
145°18’17” até o marco M-597, de coordenada N = 9.585.031,78m e E = 
217.933,57m; 91,28 m e azimute plano 142°59’49” até o marco M-598, de 
coordenada N = 9.584.958,88m e E = 217.988,51m; 62,67 m e azimute 
plano 147°23’06” até o marco M-599, de coordenada N = 9.584.906,09m 
e E = 218.022,29m; 0,14 m e azimute plano 143°58’21” até o marco 
M-600, de coordenada N = 9.584.905,98m e E = 218.022,37m; 70,75 m 
e azimute plano 145°21’27” até o marco M-601, de coordenada N = 
9.584.847,77m e E = 218.062,59m; 0,16 m e azimute plano 142°25’53” 
até o marco M-602, de coordenada N = 9.584.847,64m e E = 218.062,69m; 
117,90 m e azimute plano 143°01’58” até o marco M-603, de coordenada 
N = 9.584.753,44m e E = 218.133,59m; 0,22 m e azimute plano 
140°31’39” até o marco M-604, de coordenada N = 9.584.753,27m e E = 
218.133,73m; 0,30 m e azimute plano 137°43’35” até o marco M-605, de 
coordenada N = 9.584.753,05m e E = 218.133,93m; 63,61 m e azimute 
plano 135°40’08” até o marco M-606, de coordenada N = 9.584.707,55m 
e E = 218.178,38m; 0,41 m e azimute plano 133°01’30” até o marco 
M-607, de coordenada N = 9.584.707,27m e E = 218.178,68m; 0,28 m e 
azimute plano 129°17’22” até o marco M-608, de coordenada N = 
9.584.707,09m e E = 218.178,90m; 106,92 m e azimute plano 125°43’58” 
até o marco M-609, de coordenada N = 9.584.644,65m e E = 218.265,69m; 
0,21 m e azimute plano 125°13’03” até o marco M-610, de coordenada N 
= 9.584.644,53m e E = 218.265,86m; 162,34 m e azimute plano 
122°45’29” até o marco M-611, de coordenada N = 9.584.556,69m e E = 
218.402,38m; 0,21 m e azimute plano 119°03’17” até o marco M-612, de 
coordenada N = 9.584.556,59m e E = 218.402,56m; 0,12 m e azimute 
plano 120°57’50” até o marco M-613, de coordenada N = 9.584.556,53m 
e E = 218.402,66m; 96,12 m e azimute plano 118°15’39” até o marco 
M-614, de coordenada N = 9.584.511,02m e E = 218.487,32m; 0,26 m e 
azimute plano 114°37’25” até o marco M-615, de coordenada N = 
9.584.510,91m e E = 218.487,56m; 194,18 m e azimute plano 114°28’18” 
até o marco M-616, de coordenada N = 9.584.430,47m e E = 218.664,30m; 
0,22 m e azimute plano 110°51’16” até o marco M-617, de coordenada N 
= 9.584.430,39m e E = 218.664,51m; 183,96 m e azimute plano 
111°15’07” até o marco M-618, de coordenada N = 9.584.363,71m e E = 
218.835,96m; 0,09 m e azimute plano 108°26’06” até o marco M-619, de 
coordenada N = 9.584.363,68m e E = 218.836,05m; 0,33 m e azimute 
plano 107°52’43” até o marco M-620, de coordenada N = 9.584.363,58m 
e E = 218.836,36m; 0,32 m e azimute plano 102°43’28” até o marco 
M-621, de coordenada N = 9.584.363,51m e E = 218.836,67m; 96,93 m 
e azimute plano 100°41’44” até o marco M-622, de coordenada N = 
9.584.345,52m e E = 218.931,92m; 0,06 m e azimute plano 99°27’44” até 
o marco M-623, de coordenada N = 9.584.345,51m e E = 218.931,98m; 
0,54 m e azimute plano 96°20’25” até o marco M-624, de coordenada N = 
9.584.345,45m e E = 218.932,52m; 59,30 m e azimute plano 92°02’56” 
até o marco M-625, de coordenada N = 9.584.343,33m e E = 218.991,78m; 
0,16 m e azimute plano 90°00’00” até o marco M-626, de coordenada N = 
9.584.343,33m e E = 218.991,94m; 0,35 m e azimute plano 86°43’46” até 
o marco M-627, de coordenada N = 9.584.343,35m e E = 218.992,29m; 

0,34 m e azimute plano 83°17’25” até o marco M-628, de coordenada N = 
9.584.343,39m e E = 218.992,63m; 0,49 m e azimute plano 75°40’38” até 
o marco M-629, de coordenada N = 9.584.343,51m e E = 218.993,10m; 
54,23 m e azimute plano 72°59’06” até o marco M-630, de coordenada N 
= 9.584.359,38m e E = 219.044,96m; 0,21 m e azimute plano 70°42’36” 
até o marco M-631, de coordenada N = 9.584.359,45m e E = 219.045,16m; 
0,42 m e azimute plano 67°41’38” até o marco M-632, de coordenada N = 
9.584.359,61m e E = 219.045,55m; 120,18 m e azimute plano 63°53’05” 
até o marco M-633, de coordenada N = 9.584.412,51m e E = 219.153,46m; 
125,45 m e azimute plano 65°09’18” até o marco M-634, de coordenada N 
= 9.584.465,22m e E = 219.267,30m; 55,80 m e azimute plano 78°16’31” 
até o marco M-635, de coordenada N = 9.584.476,56m e E = 219.321,94m; 
57,18 m e azimute plano 106°48’10” até o marco M-636, de coordenada N 
= 9.584.460,03m e E = 219.376,68m; 53,43 m e azimute plano 118°03’58” 
até o marco M-637, de coordenada N = 9.584.434,89m e E = 219.423,83m; 
51,00 m e azimute plano 122°23’15” até o marco M-638, de coordenada N 
= 9.584.407,57m e E = 219.466,90m; 84,07 m e azimute plano 128°52’56” 
até o marco M-639, de coordenada N = 9.584.354,80m e E = 219.532,34m; 
0,10 m e azimute plano 126°52’12” até o marco M-640, de coordenada N 
= 9.584.354,74m e E = 219.532,42m; 62,64 m e azimute plano 127°26’59” 
até o marco M-641, de coordenada N = 9.584.316,65m e E = 219.582,15m; 
65,61 m e azimute plano 127°47’38” até o marco M-642, de coordenada N 
= 9.584.276,44m e E = 219.634,00m; 0,55 m e azimute plano 123°58’36” 
até o marco M-643, de coordenada N = 9.584.276,13m e E = 219.634,46m; 
0,37 m e azimute plano 117°15’19” até o marco M-644, de coordenada N 
= 9.584.275,96m e E = 219.634,79m; 66,31 m e azimute plano 114°31’14” 
até o marco M-645, de coordenada N = 9.584.248,44m e E = 219.695,12m; 
0,32 m e azimute plano 111°48’05” até o marco M-646, de coordenada N 
= 9.584.248,32m e E = 219.695,42m; 0,45 m e azimute plano 106°49’17” 
até o marco M-647, de coordenada N = 9.584.248,19m e E = 219.695,85m; 
155,56 m e azimute plano 103°22’24” até o marco M-648, de coordenada 
N = 9.584.212,21m e E = 219.847,19m; 0,07 m e azimute plano 
105°56’43” até o marco M-649, de coordenada N = 9.584.212,19m e E = 
219.847,26m; 308,89 m e azimute plano 102°27’53” até o marco M-650, 
de coordenada N = 9.584.145,52m e E = 220.148,87m; 524,03 m e 
azimute plano 102°43’03” até o marco M-651, de coordenada N = 
9.584.030,16m e E = 220.660,04m; 313,50 m e azimute plano 102°40’31” 
até o marco M-652, de coordenada N = 9.583.961,37m e E = 220.965,90m; 
0,16 m e azimute plano 100°37’11” até o marco M-653, de coordenada N 
= 9.583.961,34m e E = 220.966,06m; 111,58 m e azimute plano 
100°21’26” até o marco M-654, de coordenada N = 9.583.941,28m e E = 
221.075,82m; 72,87 m e azimute plano 109°17’16” até o marco M-655, de 
coordenada N = 9.583.917,21m e E = 221.144,60m; 15,70 m e azimute 
plano 109°15’57” até o marco M-656, de coordenada N = 9.583.912,03m 
e E = 221.159,42m; 67,93 m e azimute plano 132°30’43” até o marco 
M-657, de coordenada N = 9.583.866,13m e E = 221.209,49m; 168,33 m 
e azimute plano 137°17’31” até o marco M-658, de coordenada N = 
9.583.742,44m e E = 221.323,66m; 225,51 m e azimute plano 137°51’08” 
até o marco M-659, de coordenada N = 9.583.575,24m e E = 221.474,99m; 
0,09 m e azimute plano 139°23’55” até o marco M-660, de coordenada N 
= 9.583.575,17m e E = 221.475,05m; 186,35 m e azimute plano 
136°36’40” até o marco M-661, de coordenada N = 9.583.439,75m e E = 
221.603,06m; 215,08 m e azimute plano 138°23’20” até o marco M-662, 
de coordenada N = 9.583.278,94m e E = 221.745,89m; 137,98 m e 
azimute plano 138°43’54” até o marco M-663, de coordenada N = 
9.583.175,23m e E = 221.836,90m; 0,05 m e azimute plano 143°07’48” 
até o marco M-664, de coordenada N = 9.583.175,19m e E = 221.836,93m; 
128,04 m e azimute plano 138°00’38” até o marco M-665, de coordenada 
N = 9.583.080,02m e E = 221.922,59m; 56,61 m e azimute plano 
141°00’30” até o marco M-666, de coordenada N = 9.583.036,02m e E = 
221.958,21m; 26,28 m e azimute plano 154°26’21” até o marco M-667, de 
coordenada N = 9.583.012,31m e E = 221.969,55m; 35,25 m e azimute 
plano 161°01’50” até o marco M-668, de coordenada N = 9.582.978,97m 
e E = 221.981,01m; 43,52 m e azimute plano 170°19’01” até o marco 
M-669, de coordenada N = 9.582.936,07m e E = 221.988,33m; 39,11 m 
e azimute plano 175°21’55” até o marco M-670, de coordenada N = 
9.582.897,09m e E = 221.991,49m; 0,38 m e azimute plano 172°30’15” 
até o marco M-671, de coordenada N = 9.582.896,71m e E = 221.991,54m; 
0,35 m e azimute plano 166°45’34” até o marco M-672, de coordenada N 
= 9.582.896,37m e E = 221.991,62m; 0,36 m e azimute plano 162°04’19” 
até o marco M-673, de coordenada N = 9.582.896,03m e E = 221.991,73m; 
0,13 m e azimute plano 161°33’54” até o marco M-674, de coordenada N 
= 9.582.895,91m e E = 221.991,77m; 42,26 m e azimute plano 157°55’36” 
até o marco M-675, de coordenada N = 9.582.856,75m e E = 222.007,65m; 
0,21 m e azimute plano 157°09’59” até o marco M-676, de coordenada N 
= 9.582.856,56m e E = 222.007,73m; 37,41 m e azimute plano 154°52’49” 
até o marco M-677, de coordenada N = 9.582.822,69m e E = 222.023,61m; 
0,35 m e azimute plano 152°42’02” até o marco M-678, de coordenada N 
= 9.582.822,38m e E = 222.023,77m; 0,36 m e azimute plano 147°39’09” 
até o marco M-679, de coordenada N = 9.582.822,08m e E = 222.023,96m; 
0,34 m e azimute plano 142°07’30” até o marco M-680, de coordenada N 
= 9.582.821,81m e E = 222.024,17m; 0,33 m e azimute plano 137°29’22” 
até o marco M-681, de coordenada N = 9.582.821,57m e E = 222.024,39m; 
0,33 m e azimute plano 132°30’38” até o marco M-682, de coordenada N 
= 9.582.821,35m e E = 222.024,63m; 19,51 m e azimute plano 130°36’51” 
até o marco M-683, de coordenada N = 9.582.808,65m e E = 222.039,44m; 
0,06 m e azimute plano 128°39’35” até o marco M-684, de coordenada N 
= 9.582.808,61m e E = 222.039,49m; 0,34 m e azimute plano 127°52’30” 
até o marco M-685, de coordenada N = 9.582.808,40m e E = 222.039,76m; 
0,35 m e azimute plano 120°57’50” até o marco M-686, de coordenada N 
= 9.582.808,22m e E = 222.040,06m; 0,35 m e azimute plano 117°17’58” 
até o marco M-687, de coordenada N = 9.582.808,06m e E = 222.040,37m; 
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0,35 m e azimute plano 113°37’46” até o marco M-688, de coordenada N 
= 9.582.807,92m e E = 222.040,69m; 0,34 m e azimute plano 106°51’30” 
até o marco M-689, de coordenada N = 9.582.807,82m e E = 222.041,02m; 
0,37 m e azimute plano 102°31’44” até o marco M-690, de coordenada N 
= 9.582.807,74m e E = 222.041,38m; 19,32 m e azimute plano 99°26’34” 
até o marco M-691, de coordenada N = 9.582.804,57m e E = 222.060,44m; 
0,33 m e azimute plano 98°36’56” até o marco M-692, de coordenada N = 
9.582.804,52m e E = 222.060,77m; 0,34 m e azimute plano 91°41’05” até 
o marco M-693, de coordenada N = 9.582.804,51m e E = 222.061,11m; 
0,35 m e azimute plano 86°43’46” até o marco M-694, de coordenada N = 
9.582.804,53m e E = 222.061,46m; 0,35 m e azimute plano 83°28’49” até 
o marco M-695, de coordenada N = 9.582.804,57m e E = 222.061,81m; 
0,35 m e azimute plano 76°45’34” até o marco M-696, de coordenada N = 
9.582.804,65m e E = 222.062,15m; 0,35 m e azimute plano 71°33’54” até 
o marco M-697, de coordenada N = 9.582.804,76m e E = 222.062,48m; 
0,04 m e azimute plano 75°57’50” até o marco M-698, de coordenada N = 
9.582.804,77m e E = 222.062,52m; 24,73 m e azimute plano 69°12’19” 
até o marco M-699, de coordenada N = 9.582.813,55m e E = 222.085,64m; 
deste, segue pela faixa de domínio pela Margem direita (sentido Nordes-
te/Sudoeste) da rodovia federal Br-010, com a seguinte distância: 344,17 
m e azimute plano 194°23’34” até o marco M-700, de coordenada N = 
9.582.480,18m e E = 222.000,09m; 0,05 m e azimute plano 201°48’05” 
até o marco M-701, de coordenada N = 9.582.480,13m e E = 222.000,07m; 
213,56 m e azimute plano 193°45’30” até o marco M-702, de coordenada 
N = 9.582.272,70m e E = 221.949,28m; 332,65 m e azimute plano 
193°59’31” até o marco M-703, de coordenada N = 9.581.949,92m e E = 
221.868,85m; 0,13 m e azimute plano 192°59’41” até o marco M-704, de 
coordenada N = 9.581.949,79m e E = 221.868,82m; 77,96 m e azimute 
plano 192°32’07” até o marco M-705, de coordenada N = 9.581.873,69m 
e E = 221.851,90m; 170,62 m e azimute plano 194°43’31” até o marco 
M-706, de coordenada N = 9.581.708,67m e E = 221.808,53m; 245,92 m 
e azimute plano 194°27’12” até o marco M-707, de coordenada N = 
9.581.470,53m e E = 221.747,15m; 0,08 m e azimute plano 194°02’10” 
até o marco M-708, de coordenada N = 9.581.470,45m e E = 221.747,13m; 
227,41 m e azimute plano 193°27’23” até o marco M-709, de coordenada 
N = 9.581.249,28m e E = 221.694,21m; 297,73 m e azimute plano 
193°59’12” até o marco M-710, de coordenada N = 9.580.960,38m e E = 
221.622,25m; 239,85 m e azimute plano 194°06’35” até o marco M-711, 
de coordenada N = 9.580.727,77m e E = 221.563,78m; 150,83 m e 
azimute plano 194°06’49” até o marco M-712, de coordenada N = 
9.580.581,49m e E = 221.527,00m; 248,47 m e azimute plano 193°47’53” 
até o marco M-713, de coordenada N = 9.580.340,19m e E = 221.467,74m; 
169,14 m e azimute plano 194°07’33” até o marco M-714, de coordenada 
N = 9.580.176,16m e E = 221.426,46m; 0,10 m e azimute plano 
191°18’36” até o marco M-715, de coordenada N = 9.580.176,06m e E = 
221.426,44m; 208,47 m e azimute plano 192°54’30” até o marco M-716, 
de coordenada N = 9.579.972,86m e E = 221.379,87m; 0,27 m e azimute 
plano 190°29’29” até o marco M-717, de coordenada N = 9.579.972,59m 
e E = 221.379,82m; 0,17 m e azimute plano 190°00’29” até o marco 
M-718, de coordenada N = 9.579.972,42m e E = 221.379,79m; 116,41 m 
e azimute plano 187°50’08” até o marco M-719, de coordenada N = 
9.579.857,10m e E = 221.363,92m; 126,29 m e azimute plano 188°40’15” 
até o marco M-720, de coordenada N = 9.579.732,25m e E = 221.344,88m; 
162,71 m e azimute plano 188°36’24” até o marco M-721, de coordenada 
N = 9.579.571,37m e E = 221.320,53m; 223,63 m e azimute plano 
188°26’12” até o marco M-722, de coordenada N = 9.579.350,16m e E = 
221.287,72m; 229,88 m e azimute plano 188°12’11” até o marco M-723, 
de coordenada N = 9.579.122,63m e E = 221.254,92m; 194,87 m e 
azimute plano 188°44’45” até o marco M-724, de coordenada N = 
9.578.930,03m e E = 221.225,29m; 168,68 m e azimute plano 188°37’35” 
até o marco M-725, de coordenada N = 9.578.763,26m e E = 221.199,99m; 
1,12 m e azimute plano 188°12’08” até o marco M-726, de coordenada N 
= 9.578.762,15m e E = 221.199,83m; 56,06 m e azimute plano 188°37’38” 
até o marco M-727, de coordenada N = 9.578.706,72m e E = 221.191,42m; 
0,05 m e azimute plano 191°18’36” até o marco M-728, de coordenada N 
= 9.578.706,67m e E = 221.191,41m; 285,70 m e azimute plano 
188°04’44” até o marco M-729, de coordenada N = 9.578.423,81m e E = 
221.151,26m; 226,31 m e azimute plano 188°04’49” até o marco M-730, 
de coordenada N = 9.578.199,75m e E = 221.119,45m; 587,46 m e 
azimute plano 188°29’42” até o marco M-731, de coordenada N = 
9.577.618,74m e E = 221.032,67m; 236,49 m e azimute plano 188°29’37” 
até o marco M-732, de coordenada N = 9.577.384,84m e E = 220.997,74m; 
249,29 m e azimute plano 188°20’58” até o marco M-733, de coordenada 
N = 9.577.138,19m e E = 220.961,54m; 64,13 m e azimute plano 
188°20’51” até o marco M-734, de coordenada N = 9.577.074,74m e E = 
220.952,23m; 0,04 m e azimute plano 180°00’00” até o marco M-735, de 
coordenada N = 9.577.074,70m e E = 220.952,23m; 114,98 m e azimute 
plano 187°54’29” até o marco M-736, de coordenada N = 9.576.960,81m 
e E = 220.936,41m; 123,72 m e azimute plano 197°21’25” até o marco 
M-737, de coordenada N = 9.576.842,72m e E = 220.899,50m; 296,80 m 
e azimute plano 198°29’57” até o marco M-738, de coordenada N = 
9.576.561,26m e E = 220.805,33m; 314,92 m e azimute plano 198°37’04” 
até o marco M-739, de coordenada N = 9.576.262,82m e E = 220.704,79m; 
280,79 m e azimute plano 198°54’45” até o marco M-740, de coordenada 
N = 9.575.997,19m e E = 220.613,78m; 411,33 m e azimute plano 
198°45’38” até o marco M-741, de coordenada N = 9.575.607,71m e E = 
220.481,49m; 0,02 m e azimute plano 206°33’54” até o marco M-742, de 
coordenada N = 9.575.607,69m e E = 220.481,48m; 307,90 m e azimute 
plano 198°26’08” até o marco M-743, de coordenada N = 9.575.315,59m 
e E = 220.384,11m; 461,17 m e azimute plano 198°36’03” até o marco 
M-744, de coordenada N = 9.574.878,51m e E = 220.237,01m; 345,07 m 
e azimute plano 198°36’05” até o marco M-745, de coordenada N = 

9.574.551,47m e E = 220.126,94m; 215,20 m e azimute plano 198°20’51” 
até o marco M-746, de coordenada N = 9.574.347,21m e E = 220.059,20m; 
227,54 m e azimute plano 198°26’03” até o marco M-747, de coordenada 
N = 9.574.131,35m e E = 219.987,25m; 269,41 m e azimute plano 
199°30’08” até o marco M-748, de coordenada N = 9.573.877,40m e E = 
219.897,31m; 0,12 m e azimute plano 199°58’59” até o marco M-749, de 
coordenada N = 9.573.877,29m e E = 219.897,27m; 334,29 m e azimute 
plano 198°15’47” até o marco M-750, de coordenada N = 9.573.559,84m 
e E = 219.792,51m; 301,54 m e azimute plano 199°15’40” até o marco 
M-751, de coordenada N = 9.573.275,18m e E = 219.693,04m; 0,41 m e 
azimute plano 197°06’10” até o marco M-752, de coordenada N = 
9.573.274,79m e E = 219.692,92m; 0,41 m e azimute plano 192°40’49” 
até o marco M-753, de coordenada N = 9.573.274,39m e E = 219.692,83m; 
0,15 m e azimute plano 187°35’41” até o marco M-754, de coordenada N 
= 9.573.274,24m e E = 219.692,81m; 119,73 m e azimute plano 
188°07’43” até o marco M-755, de coordenada N = 9.573.155,71m e E = 
219.675,88m; 0,35 m e azimute plano 186°31’11” até o marco M-756, de 
coordenada N = 9.573.155,36m e E = 219.675,84m; 0,36 m e azimute 
plano 181°35’28” até o marco M-757, de coordenada N = 9.573.155,00m 
e E = 219.675,83m; 234,94 m e azimute plano 180°00’00” até o marco 
M-758, de coordenada N = 9.572.920,06m e E = 219.675,83m; 405,35 m 
e azimute plano 180°08’59” até o marco M-759, de coordenada N = 
9.572.514,71m e E = 219.674,77m; 212,71 m e azimute plano 180°00’00” 
até o marco M-760, de coordenada N = 9.572.302,00m e E = 219.674,77m; 
350,31 m e azimute plano 180°20’48” até o marco M-761, de coordenada 
N = 9.571.951,70m e E = 219.672,65m; 0,04 m e azimute plano 
180°00’00” até o marco M-762, de coordenada N = 9.571.951,66m e E = 
219.672,65m; 0,04 m e azimute plano 180°00’00” até o marco M-763, de 
coordenada N = 9.571.951,62m e E = 219.672,65m; 191,52 m e azimute 
plano 179°21’57” até o marco M-764, de coordenada N = 9.571.760,11m 
e E = 219.674,77m; 407,43 m e azimute plano 180°26’50” até o marco 
M-765, de coordenada N = 9.571.352,69m e E = 219.671,59m; 0,03 m e 
azimute plano 180°00’00” até o marco M-766, de coordenada N = 
9.571.352,66m e E = 219.671,59m; 169,34 m e azimute plano 180°00’00” 
até o marco M-767, de coordenada N = 9.571.183,32m e E = 219.671,59m; 
88,88 m e azimute plano 180°00’00” até o marco M-768, de coordenada N 
= 9.571.094,44m e E = 219.671,59m; 143,92 m e azimute plano 
180°25’19” até o marco M-769, de coordenada N = 9.570.950,52m e E = 
219.670,53m; 0,05 m e azimute plano 180°00’00” até o marco M-770, de 
coordenada N = 9.570.950,47m e E = 219.670,53m; 0,07 m e azimute 
plano 171°52’12” até o marco M-771, de coordenada N = 9.570.950,40m 
e E = 219.670,54m; 125,90 m e azimute plano 179°02’23” até o marco 
M-772, de coordenada N = 9.570.824,52m e E = 219.672,65m; 159,71 m 
e azimute plano 180°22’49” até o marco M-773, de coordenada N = 
9.570.664,81m e E = 219.671,59m; 132,28 m e azimute plano 181°22’24” 
até o marco M-774, de coordenada N = 9.570.532,57m e E = 219.668,42m; 
0,14 m e azimute plano 180°00’00” até o marco M-775, de coordenada N 
= 9.570.532,43m e E = 219.668,42m; 0,07 m e azimute plano 180°00’00” 
até o marco M-776, de coordenada N = 9.570.532,36m e E = 219.668,42m; 
65,62 m e azimute plano 179°04’28” até o marco M-777, de coordenada N 
= 9.570.466,75m e E = 219.669,48m; 0,06 m e azimute plano 180°00’00” 
até o marco M-778, de coordenada N = 9.570.466,69m e E = 219.669,48m; 
78,26 m e azimute plano 178°27’18” até o marco M-779, de coordenada N 
= 9.570.388,46m e E = 219.671,59m; 181,95 m e azimute plano 
180°20’02” até o marco M-780, de coordenada N = 9.570.206,51m e E = 
219.670,53m; 0,03 m e azimute plano 180°00’00” até o marco M-781, de 
coordenada N = 9.570.206,48m e E = 219.670,53m; 126,98 m e azimute 
plano 180°00’00” até o marco M-782, de coordenada N = 9.570.079,50m 
e E = 219.670,53m; 133,33 m e azimute plano 180°27’04” até o marco 
M-783, de coordenada N = 9.569.946,17m e E = 219.669,48m; 0,04 m e 
azimute plano 180°00’00” até o marco M-784, de coordenada N = 
9.569.946,13m e E = 219.669,48m; 220,12 m e azimute plano 180°00’00” 
até o marco M-785, de coordenada N = 9.569.726,01m e E = 219.669,48m; 
142,85 m e azimute plano 180°25’31” até o marco M-786, de coordenada 
N = 9.569.583,16m e E = 219.668,42m; 119,32 m e azimute plano 
180°30’32” até o marco M-787, de coordenada N = 9.569.463,84m e E = 
219.667,36m; 35,72 m e azimute plano 186°42’12” até o marco M-788, de 
coordenada N = 9.569.428,36m e E = 219.663,19m; 71,04 m e azimute 
plano 191°58’33” até o marco M-789, de coordenada N = 9.569.358,87m 
e E = 219.648,45m; 116,16 m e azimute plano 195°17’59” até o marco 
M-790, de coordenada N = 9.569.246,83m e E = 219.617,80m; 0,07 m e 
azimute plano 195°56’43” até o marco M-791, de coordenada N = 
9.569.246,76m e E = 219.617,78m; 148,63 m e azimute plano 194°26’04” 
até o marco M-792, de coordenada N = 9.569.102,82m e E = 219.580,73m; 
0,03 m e azimute plano 180°00’00” até o marco M-793, de coordenada N 
= 9.569.102,79m e E = 219.580,73m; 152,67 m e azimute plano 
194°02’14” até o marco M-794, de coordenada N = 9.568.954,68m e E = 
219.543,70m; 171,19 m e azimute plano 195°24’35” até o marco M-795, 
de coordenada N = 9.568.789,64m e E = 219.498,21m; 0,07 m e azimute 
plano 195°56’43” até o marco M-796, de coordenada N = 9.568.789,57m 
e E = 219.498,19m; 172,74 m e azimute plano 194°32’52” até o marco 
M-797, de coordenada N = 9.568.622,37m e E = 219.454,80m; 204,85 m 
e azimute plano 194°58’06” até o marco M-798, de coordenada N = 
9.568.424,47m e E = 219.401,89m; 0,06 m e azimute plano 198°26’06” 
até o marco M-799, de coordenada N = 9.568.424,41m e E = 219.401,87m; 
125,48 m e azimute plano 194°09’09” até o marco M-800, de coordenada 
N = 9.568.302,74m e E = 219.371,19m; 130,38 m e azimute plano 
195°03’07” até o marco M-801, de coordenada N = 9.568.176,83m e E = 
219.337,33m; 135,81 m e azimute plano 194°54’14” até o marco M-802, 
de coordenada N = 9.568.045,59m e E = 219.302,40m; 0,06 m e azimute 
plano 189°27’44” até o marco M-803, de coordenada N = 9.568.045,53m 
e E = 219.302,39m; 111,37 m e azimute plano 194°18’03” até o marco 
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M-804, de coordenada N = 9.567.937,61m e E = 219.274,88m; 288,01 m 
e azimute plano 194°54’17” até o marco M-805, de coordenada N = 
9.567.659,29m e E = 219.200,80m; 169,69 m e azimute plano 194°48’54” 
até o marco M-806, de coordenada N = 9.567.495,24m e E = 219.157,41m; 
0,07 m e azimute plano 195°56’43” até o marco M-807, de coordenada N 
= 9.567.495,17m e E = 219.157,39m; 131,89 m e azimute plano 
193°55’32” até o marco M-808, de coordenada N = 9.567.367,16m e E = 
219.125,65m; 153,47 m e azimute plano 195°11’07” até o marco M-809, 
de coordenada N = 9.567.219,05m e E = 219.085,45m; 0,03 m e azimute 
plano 198°26’06” até o marco M-810, de coordenada N = 9.567.219,02m 
e E = 219.085,44m; 153,27 m e azimute plano 194°48’12” até o marco 
M-811, de coordenada N = 9.567.070,84m e E = 219.046,28m; 165,07 m 
e azimute plano 194°28’54” até o marco M-812, de coordenada N = 
9.566.911,01m e E = 219.005,00m; 0,02 m e azimute plano 206°33’54” 
até o marco M-813, de coordenada N = 9.566.910,99m e E = 219.004,99m; 
142,94 m e azimute plano 194°08’11” até o marco M-814, de coordenada 
N = 9.566.772,38m e E = 218.970,08m; 202,77 m e azimute plano 
195°07’31” até o marco M-815, de coordenada N = 9.566.576,63m e E = 
218.917,17m; 175,33 m e azimute plano 195°02’29” até o marco M-816, 
de coordenada N = 9.566.407,31m e E = 218.871,67m; 179,98 m e 
azimute plano 195°20’45” até o marco M-817, de coordenada N = 
9.566.233,75m e E = 218.824,04m; 0,09 m e azimute plano 192°31’44” 
até o marco M-818, de coordenada N = 9.566.233,66m e E = 218.824,02m; 
201,99 m e azimute plano 194°15’21” até o marco M-819, de coordenada 
N = 9.566.037,89m e E = 218.774,28m; 211,23 m e azimute plano 
194°48’03” até o marco M-820, de coordenada N = 9.565.833,67m e E = 
218.720,32m; 193,04 m e azimute plano 195°15’16” até o marco M-821, 
de coordenada N = 9.565.647,43m e E = 218.669,53m; 0,05 m e azimute 
plano 201°48’05” até o marco M-822, de coordenada N = 9.565.647,38m 
e E = 218.669,51m; 94,64 m e azimute plano 194°38’23” até o marco 
M-823, de coordenada N = 9.565.555,81m e E = 218.645,59m; deste, 
segue confrontando com o limite da Gleba federal fazenda araponga, com 
a seguinte distância:  66,57 m e azimute plano 285°24’06” até o marco 
M-824, de coordenada N = 9.565.573,49m e E = 218.581,41m; 567,36 m 
e azimute plano 280°13’43” até o marco M-825, de coordenada N = 
9.565.674,24m e E = 218.023,07m; 1,93 m e azimute plano 280°26’15” 
até o marco M-826, de coordenada N = 9.565.674,59m e E = 218.021,17m; 
328,79 m e azimute plano 280°13’39” até o marco M-827, de coordenada 
N = 9.565.732,97m e E = 217.697,60m; 89,12 m e azimute plano 
350°45’12” até o marco M-828, de coordenada N = 9.565.820,93m e E = 
217.683,28m; 254,85 m e azimute plano 285°24’10” até o marco M-829, 
de coordenada N = 9.565.888,62m e E = 217.437,58m; 4,83 m e azimute 
plano 285°21’33” até o marco M-830, de coordenada N = 9.565.889,90m 
e E = 217.432,92m; 2.033,02 m e azimute plano 285°24’07” até o marco 
M-831, de coordenada N = 9.566.429,85m e E = 215.472,91m; 5.684,10 
m e azimute plano 296°27’04” até o marco M-832, de coordenada N = 
9.568.961,75m e E = 210.383,86m; 177,81 m e azimute plano 296°27’15” 
até o marco M-833, de coordenada N = 9.569.040,96m e E = 210.224,67m; 
3.784,29 m e azimute plano 178°38’11” até o marco M-834, de coordena-
da N = 9.565.257,74m e E = 210.314,73m; 7.978,26 m e azimute plano 
105°25’58” até o marco M-835, de coordenada N = 9.563.134,68m e E = 
218.005,33m; deste, segue pela faixa de domínio pela Margem direita 
(sentido Nordeste/Sudoeste) da rodovia federal Br-010, com a seguinte 
distância: 112,94 m e azimute plano 194°57’28” até o marco M-836, de 
coordenada N = 9.563.025,57m e E = 217.976,18m; 0,01 m e azimute 
plano 225°00’00” até o marco M-837, de coordenada N = 9.563.025,56m 
e E = 217.976,17m; 145,48 m e azimute plano 194°44’32” até o marco 
M-838, de coordenada N = 9.562.884,87m e E = 217.939,15m; 89,33 m 
e azimute plano 196°30’21” até o marco M-839, de coordenada N = 
9.562.799,22m e E = 217.913,77m; 0,29 m e azimute plano 194°02’10” 
até o marco M-840, de coordenada N = 9.562.798,94m e E = 217.913,70m; 
134,78 m e azimute plano 193°09’58” até o marco M-841, de coordenada 
N = 9.562.667,70m e E = 217.883,00m; 0,28 m e azimute plano 
190°07’29” até o marco M-842, de coordenada N = 9.562.667,42m e E = 
217.882,95m; 0,10 m e azimute plano 191°18’36” até o marco M-843, de 
coordenada N = 9.562.667,32m e E = 217.882,93m; 98,49 m e azimute 
plano 188°39’15” até o marco M-844, de coordenada N = 9.562.569,95m 
e E = 217.868,11m; 90,98 m e azimute plano 188°41’31” até o marco 
M-845, de coordenada N = 9.562.480,01m e E = 217.854,36m; 74,99 m 
e azimute plano 188°55’47” até o marco M-846, de coordenada N = 
9.562.405,93m e E = 217.842,72m; 149,97 m e azimute plano 188°55’49” 
até o marco M-847, de coordenada N = 9.562.257,78m e E = 217.819,44m; 
145,77 m e azimute plano 189°11’23” até o marco M-848, de coordenada 
N = 9.562.113,88m e E = 217.796,16m; 182,50 m e azimute plano 
189°40’52” até o marco M-849, de coordenada N = 9.561.933,98m e E = 
217.765,47m; 0,08 m e azimute plano 187°07’30” até o marco M-850, de 
coordenada N = 9.561.933,90m e E = 217.765,46m; 167,02 m e azimute 
plano 188°44’50” até o marco M-851, de coordenada N = 9.561.768,82m 
e E = 217.740,06m; 204,77 m e azimute plano 189°13’13” até o marco 
M-852, de coordenada N = 9.561.566,70m e E = 217.707,25m; 0,07 m e 
azimute plano 188°07’48” até o marco M-853, de coordenada N = 
9.561.566,63m e E = 217.707,24m; 136,88 m e azimute plano 188°26’38” 
até o marco M-854, de coordenada N = 9.561.431,23m e E = 217.687,14m; 
147,14 m e azimute plano 189°55’58” até o marco M-855, de coordenada 
N = 9.561.286,30m e E = 217.661,76m; 0,18 m e azimute plano 
189°27’44” até o marco M-856, de coordenada N = 9.561.286,12m e E = 
217.661,73m; 107,85 m e azimute plano 187°53’34” até o marco M-857, 
de coordenada N = 9.561.179,29m e E = 217.646,92m; 58,82 m e azimu-
te plano 189°17’39” até o marco M-858, de coordenada N = 9.561.121,24m 
e E = 217.637,42m; 68,92 m e azimute plano 191°28’58” até o marco 
M-859, de coordenada N = 9.561.053,70m e E = 217.623,70m; 53,13 m 
e azimute plano 193°45’51” até o marco M-860, de coordenada N = 

9.561.002,10m e E = 217.611,06m; 69,64 m e azimute plano 197°36’37” 
até o marco M-861, de coordenada N = 9.560.935,72m e E = 217.589,99m; 
109,74 m e azimute plano 200°52’46” até o marco M-862, de coordenada 
N = 9.560.833,19m e E = 217.550,88m; 0,07 m e azimute plano 
195°56’43” até o marco M-863, de coordenada N = 9.560.833,12m e E = 
217.550,86m; 90,06 m e azimute plano 199°55’26” até o marco M-864, de 
coordenada N = 9.560.748,45m e E = 217.520,17m; 141,96 m e azimute 
plano 200°03’31” até o marco M-865, de coordenada N = 9.560.615,10m 
e E = 217.471,48m; 155,35 m e azimute plano 199°54’59” até o marco 
M-866, de coordenada N = 9.560.469,04m e E = 217.418,56m; 0,05 m e 
azimute plano 201°48’05” até o marco M-867, de coordenada N = 
9.560.468,99m e E = 217.418,54m; 147,88 m e azimute plano 199°12’38” 
até o marco M-868, de coordenada N = 9.560.329,34m e E = 217.369,88m; 
163,71 m e azimute plano 200°25’43” até o marco M-869, de coordenada 
N = 9.560.175,93m e E = 217.312,74m; 0,05 m e azimute plano 
191°18’36” até o marco M-870, de coordenada N = 9.560.175,88m e E = 
217.312,73m; 0,05 m e azimute plano 201°48’05” até o marco M-871, de 
coordenada N = 9.560.175,83m e E = 217.312,71m; 144,58 m e azimute 
plano 199°13’51” até o marco M-872, de coordenada N = 9.560.039,32m 
e E = 217.265,09m; 144,92 m e azimute plano 199°37’27” até o marco 
M-873, de coordenada N = 9.559.902,82m e E = 217.216,42m; 109,13 m 
e azimute plano 199°50’47” até o marco M-874, de coordenada N = 
9.559.800,17m e E = 217.179,37m; 125,87 m e azimute plano 199°39’05” 
até o marco M-875, de coordenada N = 9.559.681,63m e E = 217.137,04m; 
17,01 m e azimute plano 199°47’15” até o marco M-876, de coordenada N 
= 9.559.665,62m e E = 217.131,28m; 139,26 m e azimute plano 
199°47’08” até o marco M-877, de coordenada N = 9.559.534,58m e E = 
217.084,14m; 15,69 m e azimute plano 200°57’13” até o marco M-878, de 
coordenada N = 9.559.519,93m e E = 217.078,53m; 90,79 m e azimute 
plano 200°57’15” até o marco M-879, de coordenada N = 9.559.435,14m 
e E = 217.046,06m; 0,09 m e azimute plano 198°26’06” até o marco 
M-880, de coordenada N = 9.559.435,05m e E = 217.046,03m; 0,06 m e 
azimute plano 198°26’06” até o marco M-881, de coordenada N = 
9.559.434,99m e E = 217.046,01m; 84,02 m e azimute plano 199°07’15” 
até o marco M-882, de coordenada N = 9.559.355,61m e E = 217.018,49m; 
0,53 m e azimute plano 196°23’22” até o marco M-883, de coordenada N 
= 9.559.355,10m e E = 217.018,34m; 42,36 m e azimute plano 192°59’11” 
até o marco M-884, de coordenada N = 9.559.313,82m e E = 217.008,82m; 
0,24 m e azimute plano 192°15’53” até o marco M-885, de coordenada N 
= 9.559.313,59m e E = 217.008,77m; 53,77 m e azimute plano 190°12’31” 
até o marco M-886, de coordenada N = 9.559.260,67m e E = 216.999,24m; 
0,03 m e azimute plano 180°00’00” até o marco M-887, de coordenada N 
= 9.559.260,64m e E = 216.999,24m; 0,20 m e azimute plano 188°31’51” 
até o marco M-888, de coordenada N = 9.559.260,44m e E = 216.999,21m; 
40,57 m e azimute plano 187°30’25” até o marco M-889, de coordenada N 
= 9.559.220,22m e E = 216.993,91m; 0,46 m e azimute plano 184°58’11” 
até o marco M-890, de coordenada N = 9.559.219,76m e E = 216.993,87m; 
82,61 m e azimute plano 182°11’57” até o marco M-891, de coordenada N 
= 9.559.137,21m e E = 216.990,70m; 0,21 m e azimute plano 180°00’00” 
até o marco M-892, de coordenada N = 9.559.137,00m e E = 216.990,70m; 
0,35 m e azimute plano 178°21’48” até o marco M-893, de coordenada N 
= 9.559.136,65m e E = 216.990,71m; 43,51 m e azimute plano 175°49’17” 
até o marco M-894, de coordenada N = 9.559.093,26m e E = 216.993,88m; 
0,26 m e azimute plano 173°25’05” até o marco M-895, de coordenada N 
= 9.559.093,00m e E = 216.993,91m; 42,66 m e azimute plano 172°52’36” 
até o marco M-896, de coordenada N = 9.559.050,67m e E = 216.999,20m; 
0,17 m e azimute plano 169°59’31” até o marco M-897, de coordenada N 
= 9.559.050,50m e E = 216.999,23m; 80,38 m e azimute plano 170°54’33” 
até o marco M-898, de coordenada N = 9.558.971,13m e E = 217.011,93m; 
0,07 m e azimute plano 171°52’12” até o marco M-899, de coordenada N 
= 9.558.971,06m e E = 217.011,94m; 65,35 m e azimute plano 170°11’04” 
até o marco M-900, de coordenada N = 9.558.906,67m e E = 217.023,08m; 
deste, segue confrontando com o limite da Gleba federal Surubiju lotea-
mento cabeludo - área 1, com a seguinte distância: 37,01 m e azimute 
plano 253°47’35” até o marco M-901, de coordenada N = 9.558.896,34m 
e E = 216.987,54m; 1.965,23 m e azimute plano 258°32’38” até o marco 
M-902, de coordenada N = 9.558.506,01m e E = 215.061,46m; 342,43 m 
e azimute plano 258°32’34” até o marco M-903, de coordenada N = 
9.558.437,99m e E = 214.725,85m; 656,67 m e azimute plano 300°52’58” 
até o marco M-904, de coordenada N = 9.558.775,05m e E = 214.162,28m; 
1.060,99 m e azimute plano 210°01’35” até o marco M-905, de coordena-
da N = 9.557.856,45m e E = 213.631,36m; 1.806,91 m e azimute plano 
178°22’03” até o marco M-906, de coordenada N = 9.556.050,27m e E = 
213.682,84m; 44,90 m e azimute plano 169°20’54” até o marco M-907, de 
coordenada N = 9.556.006,14m e E = 213.691,14m; deste, segue con-
frontando com o limite da fazenda formehl, com a seguinte distância: 
0,16 m e azimute plano 255°04’07” até o marco M-908, de coordenada N 
= 9.556.006,10m e E = 213.690,99m; 1.993,88 m e azimute plano 
254°46’29” até o marco M-909, de coordenada N = 9.555.482,48m e E = 
211.767,09m; 1.146,27 m e azimute plano 254°46’25” até o marco M-910, 
de coordenada N = 9.555.181,43m e E = 210.661,06m; 15,20 m e azimu-
te plano 256°48’17” até o marco M-911, de coordenada N = 9.555.177,96m 
e E = 210.646,26m; deste, segue confrontando com o limite do assenta-
mento federal Paragominas/faíscão, com a seguinte distância: 0,21 m e 
azimute plano 0°00’00” até o marco M-912, de coordenada N = 
9.555.178,17m e E = 210.646,26m; 245,41 m e azimute plano 0°00’00” 
até o marco M-913, de coordenada N = 9.555.423,58m e E = 210.646,26m; 
744,99 m e azimute plano 359°59’57” até o marco M-914, de coordenada 
N = 9.556.168,57m e E = 210.646,25m; 273,77 m e azimute plano 
0°00’00” até o marco M-915, de coordenada N = 9.556.442,34m e E = 
210.646,25m; 4.583,79 m e azimute plano 0°00’02” até o marco M-916, 
de coordenada N = 9.561.026,13m e E = 210.646,30m; 1.995,32 m e 
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azimute plano 269°38’12” até o marco M-917, de coordenada N = 
9.561.013,48m e E = 208.651,02m; 5.523,53 m e azimute plano 
269°38’04” até o marco M-918, de coordenada N = 9.560.978,24m e E = 
203.127,60m; 5.470,90 m e azimute plano 269°37’52” até o marco M-919, 
de coordenada N = 9.560.943,01m e E = 197.656,81m; 737,78 m e 
azimute plano 269°37’44” até o marco M-920, de coordenada N = 
9.560.938,23m e E = 196.919,05m; 8.392,17 m e azimute plano 
269°37’34” até o marco M-921, de coordenada N = 9.560.883,48m e E = 
188.527,06m; 1.804,70 m e azimute plano 180°29’13” até o marco M-922, 
de coordenada N = 9.559.078,85m e E = 188.511,72m; 8,22 m e azimute 
plano 180°29’16” até o marco M-923, de coordenada N = 9.559.070,63m 
e E = 188.511,65m; 925,43 m e azimute plano 180°29’10” até o marco 
M-924, de coordenada N = 9.558.145,23m e E = 188.503,80m; 257,68 m 
e azimute plano 180°29’05” até o marco M-925, de coordenada N = 
9.557.887,56m e E = 188.501,62m; 771,22 m e azimute plano 180°29’09” 
até o marco M-926, de coordenada N = 9.557.116,37m e E = 188.495,08m; 
0,51 m e azimute plano 180°00’00” até o marco M-927, de coordenada N 
= 9.557.115,86m e E = 188.495,08m; 69,37 m e azimute plano 180°29’14” 
até o marco M-928, de coordenada N = 9.557.046,49m e E = 188.494,49m; 
deste, segue confrontando com o limite da fazenda cume de amana, com 
a seguinte distância:3,70 m e azimute plano 247°44’17” até o marco 
M-929, de coordenada N = 9.557.045,09m e E = 188.491,07m; 127,02 m 
e azimute plano 266°06’48” até o marco M-930, de coordenada N = 
9.557.036,48m e E = 188.364,34m; 150,54 m e azimute plano 266°06’53” 
até o marco M-931, de coordenada N = 9.557.026,28m e E = 188.214,15m; 
26,79 m e azimute plano 267°25’57” até o marco M-932, de coordenada N 
= 9.557.025,08m e E = 188.187,39m; 848,59 m e azimute plano 
266°57’22” até o marco M-933, de coordenada N = 9.556.980,02m e E = 
187.340,00m; 1.083,50 m e azimute plano 266°57’21” até o marco M-934, 
de coordenada N = 9.556.922,48m e E = 186.258,03m; 1.350,57 m e 
azimute plano 304°58’37” até o marco M-935, de coordenada N = 
9.557.696,69m e E = 185.151,40m; 0,68 m e azimute plano 304°51’16” 
até o marco M-936, de coordenada N = 9.557.697,08m e E = 185.150,84m; 
110,30 m e azimute plano 304°58’36” até o marco M-937, de coordenada 
N = 9.557.760,31m e E = 185.060,46m; 0,01 m e azimute plano 
315°00’00” até o marco M-938, de coordenada N = 9.557.760,32m e E = 
185.060,45m; 7,24 m e azimute plano 304°59’08” até o marco M-939, de 
coordenada N = 9.557.764,47m e E = 185.054,52m; 1,41 m e azimute 
plano 173°04’36” até o marco M-940, de coordenada N = 9.557.763,07m 
e E = 185.054,69m; 0,49 m e azimute plano 171°52’12” até o marco 
M-941, de coordenada N = 9.557.762,58m e E = 185.054,76m; deste, 
segue confrontando com o limite do imóvel de Propriedade de Nicole Bru-
netti Marcolino, com a seguinte distância: 0,04 m e azimute plano 
236°18’36” até o marco M-942, de coordenada N = 9.557.762,56m e E = 
185.054,73m; 2,14 m e azimute plano 255°07’13” até o marco M-943, de 
coordenada N = 9.557.762,01m e E = 185.052,66m; 0,95 m e azimute 
plano 255°22’45” até o marco M-944, de coordenada N = 9.557.761,77m 
e E = 185.051,74m; 12,89 m e azimute plano 255°04’07” até o marco 
M-945, de coordenada N = 9.557.758,45m e E = 185.039,29m; 16,10 m 
e azimute plano 255°06’02” até o marco M-946, de coordenada N = 
9.557.754,31m e E = 185.023,73m; 56,08 m e azimute plano 255°04’45” 
até o marco M-947, de coordenada N = 9.557.739,87m e E = 184.969,54m; 
14,62 m e azimute plano 255°05’56” até o marco M-948, de coordenada N 
= 9.557.736,11m e E = 184.955,41m; 25,78 m e azimute plano 255°05’45” 
até o marco M-949, de coordenada N = 9.557.729,48m e E = 184.930,50m; 
226,30 m e azimute plano 255°05’02” até o marco M-950, de coordenada 
N = 9.557.671,23m e E = 184.711,83m; 141,62 m e azimute plano 
255°05’08” até o marco M-951, de coordenada N = 9.557.634,78m e E = 
184.574,98m; 330,29 m e azimute plano 255°05’07” até o marco M-952, 
de coordenada N = 9.557.549,77m e E = 184.255,82m; 105,53 m e 
azimute plano 255°05’12” até o marco M-953, de coordenada N = 
9.557.522,61m e E = 184.153,84m; 352,76 m e azimute plano 258°27’25” 
até o marco M-954, de coordenada N = 9.557.452,02m e E = 183.808,21m; 
deste, segue pela faixa de domínio pela Margem direita (sentido Nordes-
te/Sudoeste) da Estrada do faíscão, com a seguinte distância: 2,56 m e 
azimute plano 232°27’31” até o marco M-955, de coordenada N = 
9.557.450,46m e E = 183.806,18m; 0,16 m e azimute plano 180°00’00” 
até o marco M-956, de coordenada N = 9.557.450,30m e E = 183.806,18m; 
36,19 m e azimute plano 180°53’11” até o marco M-957, de coordenada N 
= 9.557.414,11m e E = 183.805,62m; 43,07 m e azimute plano 180°52’41” 
até o marco M-958, de coordenada N = 9.557.371,05m e E = 183.804,96m; 
243,65 m e azimute plano 180°52’46” até o marco M-959, de coordenada 
N = 9.557.127,43m e E = 183.801,22m; 0,04 m e azimute plano 
180°00’00” até o marco M-960, de coordenada N = 9.557.127,39m e E = 
183.801,22m; 0,35 m e azimute plano 175°06’03” até o marco M-961, de 
coordenada N = 9.557.127,04m e E = 183.801,25m; 0,35 m e azimute 
plano 165°10’25” até o marco M-962, de coordenada N = 9.557.126,70m 
e E = 183.801,34m; 0,08 m e azimute plano 156°48’05” até o marco 
M-963, de coordenada N = 9.557.126,63m e E = 183.801,37m; 96,52 m 
e azimute plano 157°41’02” até o marco M-964, de coordenada N = 
9.557.037,34m e E = 183.838,02m; 0,28 m e azimute plano 154°21’32” 
até o marco M-965, de coordenada N = 9.557.037,09m e E = 183.838,14m; 
0,27 m e azimute plano 145°42’47” até o marco M-966, de coordenada N 
= 9.557.036,87m e E = 183.838,29m; 36,55 m e azimute plano 142°21’32” 
até o marco M-967, de coordenada N = 9.557.007,93m e E = 183.860,61m; 
13,90 m e azimute plano 142°21’49” até o marco M-968, de coordenada N 
= 9.556.996,92m e E = 183.869,10m; 0,09 m e azimute plano 139°23’55” 
até o marco M-969, de coordenada N = 9.556.996,85m e E = 183.869,16m; 
0,35 m e azimute plano 135°00’00” até o marco M-970, de coordenada N 
= 9.556.996,60m e E = 183.869,41m; 0,34 m e azimute plano 125°32’16” 
até o marco M-971, de coordenada N = 9.556.996,40m e E = 183.869,69m; 
0,25 m e azimute plano 115°33’36” até o marco M-972, de coordenada N 

= 9.556.996,29m e E = 183.869,92m; 119,63 m e azimute plano 
112°30’02” até o marco M-973, de coordenada N = 9.556.950,51m e E = 
183.980,44m; 204,02 m e azimute plano 126°20’13” até o marco M-974, 
de coordenada N = 9.556.829,62m e E = 184.144,79m; 83,85 m e azimu-
te plano 159°54’19” até o marco M-975, de coordenada N = 9.556.750,87m 
e E = 184.173,60m; 54,31 m e azimute plano 159°53’36” até o marco 
M-976, de coordenada N = 9.556.699,87m e E = 184.192,27m; 0,35 m e 
azimute plano 154°53’07” até o marco M-977, de coordenada N = 
9.556.699,55m e E = 184.192,42m; 0,34 m e azimute plano 145°50’25” 
até o marco M-978, de coordenada N = 9.556.699,27m e E = 184.192,61m; 
67,62 m e azimute plano 140°05’37” até o marco M-979, de coordenada N 
= 9.556.647,40m e E = 184.235,99m; 0,23 m e azimute plano 138°34’35” 
até o marco M-980, de coordenada N = 9.556.647,23m e E = 184.236,14m; 
19,45 m e azimute plano 140°05’20” até o marco M-981, de coordenada N 
= 9.556.632,31m e E = 184.248,62m; deste, segue pela faixa de domínio 
pela Margem direita (sentido Sudeste/Noroeste) do ramal de acesso que 
liga a Estrada do faiscão ao rio Bananal, com a seguinte distância: 5,36 m 
e azimute plano 210°23’42” até o marco M-982, de coordenada N = 
9.556.627,69m e E = 184.245,91m; 0,35 m e azimute plano 228°30’13” 
até o marco M-983, de coordenada N = 9.556.627,46m e E = 184.245,65m; 
0,35 m e azimute plano 221°29’47” até o marco M-984, de coordenada N 
= 9.556.627,20m e E = 184.245,42m; 0,32 m e azimute plano 218°39’35” 
até o marco M-985, de coordenada N = 9.556.626,95m e E = 184.245,22m; 
35,99 m e azimute plano 215°16’16” até o marco M-986, de coordenada N 
= 9.556.597,57m e E = 184.224,44m; 83,18 m e azimute plano 215°16’47” 
até o marco M-987, de coordenada N = 9.556.529,67m e E = 184.176,40m; 
44,00 m e azimute plano 246°51’41” até o marco M-988, de coordenada N 
= 9.556.512,38m e E = 184.135,94m; 39,27 m e azimute plano 269°47’45” 
até o marco M-989, de coordenada N = 9.556.512,24m e E = 184.096,67m; 
93,13 m e azimute plano 273°02’26” até o marco M-990, de coordenada N 
= 9.556.517,18m e E = 184.003,67m; 0,22 m e azimute plano 270°00’00” 
até o marco M-991, de coordenada N = 9.556.517,18m e E = 184.003,45m; 
0,20 m e azimute plano 270°00’00” até o marco M-992, de coordenada N 
= 9.556.517,18m e E = 184.003,25m; 63,19 m e azimute plano 266°59’17” 
até o marco M-993, de coordenada N = 9.556.513,86m e E = 183.940,15m; 
22,60 m e azimute plano 266°58’55” até o marco M-994, de coordenada N 
= 9.556.512,67m e E = 183.917,58m; 0,50 m e azimute plano 263°09’26” 
até o marco M-995, de coordenada N = 9.556.512,61m e E = 183.917,08m; 
0,14 m e azimute plano 257°54’19” até o marco M-996, de coordenada N 
= 9.556.512,58m e E = 183.916,94m; 60,49 m e azimute plano 257°45’13” 
até o marco M-997, de coordenada N = 9.556.499,75m e E = 183.857,83m; 
108,24 m e azimute plano 260°17’17” até o marco M-998, de coordenada 
N = 9.556.481,49m e E = 183.751,14m; 0,03 m e azimute plano 
251°33’54” até o marco M-999, de coordenada N = 9.556.481,48m e E = 
183.751,11m; 0,33 m e azimute plano 257°39’39” até o marco M-1000, de 
coordenada N = 9.556.481,41m e E = 183.750,79m; 0,32 m e azimute 
plano 253°48’39” até o marco M-1001, de coordenada N = 9.556.481,32m 
e E = 183.750,48m; 41,24 m e azimute plano 250°30’38” até o marco 
M-1002, de coordenada N = 9.556.467,56m e E = 183.711,60m; 97,53 m 
e azimute plano 256°43’18” até o marco M-1003, de coordenada N = 
9.556.445,16m e E = 183.616,68m; 0,11 m e azimute plano 254°44’42” 
até o marco M-1004, de coordenada N = 9.556.445,13m e E = 
183.616,57m; 108,25 m e azimute plano 255°08’46” até o marco M-1005, 
de coordenada N = 9.556.417,38m e E = 183.511,94m; 0,04 m e azimute 
plano 255°57’50” até o marco M-1006, de coordenada N = 9.556.417,37m 
e E = 183.511,90m; 128,03 m e azimute plano 254°34’00” até o marco 
M-1007, de coordenada N = 9.556.383,30m e E = 183.388,49m; 39,84 m 
e azimute plano 261°30’43” até o marco M-1008, de coordenada N = 
9.556.377,42m e E = 183.349,09m; 104,22 m e azimute plano 347°45’07” 
até o marco M-1009, de coordenada N = 9.556.479,27m e E = 
183.326,98m; 0,56 m e azimute plano 344°28’33” até o marco M-1010, de 
coordenada N = 9.556.479,81m e E = 183.326,83m; 0,35 m e azimute 
plano 336°22’14” até o marco M-1011, de coordenada N = 9.556.480,13m 
e E = 183.326,69m; 32,54 m e azimute plano 334°48’20” até o marco 
M-1012, de coordenada N = 9.556.509,57m e E = 183.312,84m; 0,35 m 
e azimute plano 332°42’02” até o marco M-1013, de coordenada N = 
9.556.509,88m e E = 183.312,68m; 0,46 m e azimute plano 325°37’11” 
até o marco M-1014, de coordenada N = 9.556.510,26m e E = 
183.312,42m; 54,42 m e azimute plano 323°15’46” até o marco M-1015, 
de coordenada N = 9.556.553,87m e E = 183.279,87m; 43,03 m e azimu-
te plano 341°43’00” até o marco M-1016, de coordenada N = 9.556.594,73m 
e E = 183.266,37m; 23,10 m e azimute plano 359°48’06” até o marco 
M-1017, de coordenada N = 9.556.617,83m e E = 183.266,29m; 29,92 m 
e azimute plano 13°54’22” até o marco M-1018, de coordenada N = 
9.556.646,87m e E = 183.273,48m; 0,28 m e azimute plano 10°07’29” até 
o marco M-1019, de coordenada N = 9.556.647,15m e E = 183.273,53m; 
0,34 m e azimute plano 8°21’57” até o marco M-1020, de coordenada N = 
9.556.647,49m e E = 183.273,58m; 0,35 m e azimute plano 1°38’12” até 
o marco M-1021, de coordenada N = 9.556.647,84m e E = 183.273,59m; 
14,75 m e azimute plano 359°48’21” até o marco M-1022, de coordenada 
N = 9.556.662,59m e E = 183.273,54m; 0,30 m e azimute plano 
358°05’27” até o marco M-1023, de coordenada N = 9.556.662,89m e E = 
183.273,53m; 0,30 m e azimute plano 352°24’19” até o marco M-1024, de 
coordenada N = 9.556.663,19m e E = 183.273,49m; 63,92 m e azimute 
plano 351°14’05” até o marco M-1025, de coordenada N = 9.556.726,36m 
e E = 183.263,75m; 0,09 m e azimute plano 353°39’35” até o marco 
M-1026, de coordenada N = 9.556.726,45m e E = 183.263,74m; 0,35 m 
e azimute plano 346°45’34” até o marco M-1027, de coordenada N = 
9.556.726,79m e E = 183.263,66m; 0,37 m e azimute plano 342°33’10” 
até o marco M-1028, de coordenada N = 9.556.727,14m e E = 
183.263,55m; 21,35 m e azimute plano 339°29’39” até o marco M-1029, 
de coordenada N = 9.556.747,14m e E = 183.256,07m; 0,34 m e azimute 



64  diário oficial Nº 34.987 Segunda-feira, 30 DE MAIO DE 2022

plano 337°14’56” até o marco M-1030, de coordenada N = 9.556.747,45m 
e E = 183.255,94m; 0,34 m e azimute plano 331°55’39” até o marco 
M-1031, de coordenada N = 9.556.747,75m e E = 183.255,78m; 0,35 m 
e azimute plano 326°46’06” até o marco M-1032, de coordenada N = 
9.556.748,04m e E = 183.255,59m; 0,35 m e azimute plano 323°07’48” 
até o marco M-1033, de coordenada N = 9.556.748,32m e E = 
183.255,38m; 14,99 m e azimute plano 319°40’50” até o marco M-1034, 
de coordenada N = 9.556.759,75m e E = 183.245,68m; 70,40 m e azimu-
te plano 319°41’43” até o marco M-1035, de coordenada N = 9.556.813,44m 
e E = 183.200,14m; 0,34 m e azimute plano 317°23’09” até o marco 
M-1036, de coordenada N = 9.556.813,69m e E = 183.199,91m; 0,35 m 
e azimute plano 312°42’34” até o marco M-1037, de coordenada N = 
9.556.813,93m e E = 183.199,65m; 0,52 m e azimute plano 305°32’16” 
até o marco M-1038, de coordenada N = 9.556.814,23m e E = 
183.199,23m; 30,41 m e azimute plano 302°19’15” até o marco M-1039, 
de coordenada N = 9.556.830,49m e E = 183.173,53m; 7,22 m e azimute 
plano 328°59’44” até o marco M-1040, de coordenada N = 9.556.836,68m 
e E = 183.169,81m; 30,66 m e azimute plano 328°59’06” até o marco 
M-1041, de coordenada N = 9.556.862,96m e E = 183.154,01m; 34,69 m 
e azimute plano 340°45’38” até o marco M-1042, de coordenada N = 
9.556.895,71m e E = 183.142,58m; 58,51 m e azimute plano 356°43’03” 
até o marco M-1043, de coordenada N = 9.556.954,12m e E = 
183.139,23m; 0,48 m e azimute plano 354°03’11” até o marco M-1044, de 
coordenada N = 9.556.954,60m e E = 183.139,18m; 0,34 m e azimute 
plano 346°22’23” até o marco M-1045, de coordenada N = 9.556.954,93m 
e E = 183.139,10m; 0,33 m e azimute plano 342°07’17” até o marco 
M-1046, de coordenada N = 9.556.955,24m e E = 183.139,00m; 19,00 m 
e azimute plano 340°17’15” até o marco M-1047, de coordenada N = 
9.556.973,13m e E = 183.132,59m; 0,03 m e azimute plano 341°33’54” 
até o marco M-1048, de coordenada N = 9.556.973,16m e E = 
183.132,58m; 0,35 m e azimute plano 337°53’26” até o marco M-1049, de 
coordenada N = 9.556.973,48m e E = 183.132,45m; 0,35 m e azimute 
plano 332°42’02” até o marco M-1050, de coordenada N = 9.556.973,79m 
e E = 183.132,29m; 0,36 m e azimute plano 327°39’09” até o marco 
M-1051, de coordenada N = 9.556.974,09m e E = 183.132,10m; 0,35 m 
e azimute plano 320°49’35” até o marco M-1052, de coordenada N = 
9.556.974,36m e E = 183.131,88m; 0,35 m e azimute plano 318°30’13” 
até o marco M-1053, de coordenada N = 9.556.974,62m e E = 
183.131,65m; 0,35 m e azimute plano 311°29’47” até o marco M-1054, de 
coordenada N = 9.556.974,85m e E = 183.131,39m; 0,31 m e azimute 
plano 308°22’03” até o marco M-1055, de coordenada N = 9.556.975,04m 
e E = 183.131,15m; 0,30 m e azimute plano 304°12’57” até o marco 
M-1056, de coordenada N = 9.556.975,21m e E = 183.130,90m; 22,30 m 
e azimute plano 301°06’33” até o marco M-1057, de coordenada N = 
9.556.986,73m e E = 183.111,81m; 0,09 m e azimute plano 296°33’54” 
até o marco M-1058, de coordenada N = 9.556.986,77m e E = 
183.111,73m; 0,33 m e azimute plano 298°53’12” até o marco M-1059, de 
coordenada N = 9.556.986,93m e E = 183.111,44m; 0,34 m e azimute 
plano 292°45’04” até o marco M-1060, de coordenada N = 9.556.987,06m 
e E = 183.111,13m; 84,23 m e azimute plano 290°11’26” até o marco 
M-1061, de coordenada N = 9.557.016,13m e E = 183.032,08m; 30,02 m 
e azimute plano 302°19’08” até o marco M-1062, de coordenada N = 
9.557.032,18m e E = 183.006,71m; 35,09 m e azimute plano 327°51’16” 
até o marco M-1063, de coordenada N = 9.557.061,89m e E = 
182.988,04m; 0,41 m e azimute plano 325°55’22” até o marco M-1064, de 
coordenada N = 9.557.062,23m e E = 182.987,81m; 29,34 m e azimute 
plano 321°58’40” até o marco M-1065, de coordenada N = 9.557.085,34m 
e E = 182.969,74m; 0,15 m e azimute plano 323°07’48” até o marco 
M-1066, de coordenada N = 9.557.085,46m e E = 182.969,65m; 0,36 m 
e azimute plano 316°07’24” até o marco M-1067, de coordenada N = 
9.557.085,72m e E = 182.969,40m; 31,35 m e azimute plano 314°40’37” 
até o marco M-1068, de coordenada N = 9.557.107,76m e E = 
182.947,11m; 0,34 m e azimute plano 312°36’51” até o marco M-1069, de 
coordenada N = 9.557.107,99m e E = 182.946,86m; 0,35 m e azimute 
plano 306°52’12” até o marco M-1070, de coordenada N = 9.557.108,20m 
e E = 182.946,58m; 0,35 m e azimute plano 303°13’54” até o marco 
M-1071, de coordenada N = 9.557.108,39m e E = 182.946,29m; 0,31 m 
e azimute plano 296°33’54” até o marco M-1072, de coordenada N = 
9.557.108,53m e E = 182.946,01m; 0,32 m e azimute plano 294°08’44” 
até o marco M-1073, de coordenada N = 9.557.108,66m e E = 
182.945,72m; 69,89 m e azimute plano 290°52’49” até o marco M-1074, 
de coordenada N = 9.557.133,57m e E = 182.880,42m; 50,91 m e azimu-
te plano 302°04’11” até o marco M-1075, de coordenada N = 9.557.160,60m 
e E = 182.837,28m; 0,15 m e azimute plano 301°36’27” até o marco 
M-1076, de coordenada N = 9.557.160,68m e E = 182.837,15m; 0,52 m 
e azimute plano 296°04’31” até o marco M-1077, de coordenada N = 
9.557.160,91m e E = 182.836,68m; 13,75 m e azimute plano 292°18’44” 
até o marco M-1078, de coordenada N = 9.557.166,13m e E = 
182.823,96m; 0,17 m e azimute plano 290°33’22” até o marco M-1079, de 
coordenada N = 9.557.166,19m e E = 182.823,80m; 0,35 m e azimute 
plano 288°26’06” até o marco M-1080, de coordenada N = 9.557.166,30m 
e E = 182.823,47m; 0,36 m e azimute plano 281°18’36” até o marco 
M-1081, de coordenada N = 9.557.166,37m e E = 182.823,12m; 0,34 m 
e azimute plano 278°21’57” até o marco M-1082, de coordenada N = 
9.557.166,42m e E = 182.822,78m; 0,35 m e azimute plano 271°38’12” 
até o marco M-1083, de coordenada N = 9.557.166,43m e E = 
182.822,43m; 0,49 m e azimute plano 266°29’47” até o marco M-1084, de 
coordenada N = 9.557.166,40m e E = 182.821,94m; 51,68 m e azimute 
plano 262°50’31” até o marco M-1085, de coordenada N = 9.557.159,96m 
e E = 182.770,66m; 50,77 m e azimute plano 278°04’22” até o marco 
M-1086, de coordenada N = 9.557.167,09m e E = 182.720,39m; 0,29 m 
e azimute plano 275°54’22” até o marco M-1087, de coordenada N = 

9.557.167,12m e E = 182.720,10m; 0,29 m e azimute plano 271°58’30” 
até o marco M-1088, de coordenada N = 9.557.167,13m e E = 
182.719,81m; 0,08 m e azimute plano 270°00’00” até o marco M-1089, de 
coordenada N = 9.557.167,13m e E = 182.719,73m; 101,08 m e azimute 
plano 268°36’40” até o marco M-1090, de coordenada N = 9.557.164,68m 
e E = 182.618,68m; 22,43 m e azimute plano 282°32’34” até o marco 
M-1091, de coordenada N = 9.557.169,55m e E = 182.596,79m; 53,81 m 
e azimute plano 309°12’01” até o marco M-1092, de coordenada N = 
9.557.203,56m e E = 182.555,09m; 0,29 m e azimute plano 308°02’49” 
até o marco M-1093, de coordenada N = 9.557.203,74m e E = 
182.554,86m; 0,29 m e azimute plano 303°41’24” até o marco M-1094, de 
coordenada N = 9.557.203,90m e E = 182.554,62m; 34,49 m e azimute 
plano 300°57’09” até o marco M-1095, de coordenada N = 9.557.221,64m 
e E = 182.525,04m; 49,99 m e azimute plano 304°22’47” até o marco 
M-1096, de coordenada N = 9.557.249,87m e E = 182.483,78m; 0,32 m 
e azimute plano 302°11’45” até o marco M-1097, de coordenada N = 
9.557.250,04m e E = 182.483,51m; 0,34 m e azimute plano 296°33’54” 
até o marco M-1098, de coordenada N = 9.557.250,19m e E = 
182.483,21m; 0,33 m e azimute plano 293°25’43” até o marco M-1099, de 
coordenada N = 9.557.250,32m e E = 182.482,91m; 18,07 m e azimute 
plano 290°16’13” até o marco M-1100, de coordenada N = 9.557.256,58m 
e E = 182.465,96m; 0,03 m e azimute plano 288°26’06” até o marco 
M-1101, de coordenada N = 9.557.256,59m e E = 182.465,93m; 0,35 m 
e azimute plano 286°23’22” até o marco M-1102, de coordenada N = 
9.557.256,69m e E = 182.465,59m; 0,35 m e azimute plano 283°14’26” 
até o marco M-1103, de coordenada N = 9.557.256,77m e E = 
182.465,25m; 0,47 m e azimute plano 276°04’21” até o marco M-1104, de 
coordenada N = 9.557.256,82m e E = 182.464,78m; 19,08 m e azimute 
plano 272°58’30” até o marco M-1105, de coordenada N = 9.557.257,81m 
e E = 182.445,73m; 0,22 m e azimute plano 270°00’00” até o marco 
M-1106, de coordenada N = 9.557.257,81m e E = 182.445,51m; 0,35 m 
e azimute plano 268°21’48” até o marco M-1107, de coordenada N = 
9.557.257,80m e E = 182.445,16m; 0,34 m e azimute plano 261°38’03” 
até o marco M-1108, de coordenada N = 9.557.257,75m e E = 
182.444,82m; 0,10 m e azimute plano 258°41’24” até o marco M-1109, de 
coordenada N = 9.557.257,73m e E = 182.444,72m; 62,24 m e azimute 
plano 258°20’56” até o marco M-1110, de coordenada N = 9.557.245,16m 
e E = 182.383,76m; 32,13 m e azimute plano 297°53’20” até o marco 
M-1111, de coordenada N = 9.557.260,19m e E = 182.355,36m; 0,57 m 
e azimute plano 293°51’37” até o marco M-1112, de coordenada N = 
9.557.260,42m e E = 182.354,84m; 0,34 m e azimute plano 286°51’30” 
até o marco M-1113, de coordenada N = 9.557.260,52m e E = 
182.354,51m; 0,36 m e azimute plano 282°52’30” até o marco M-1114, de 
coordenada N = 9.557.260,60m e E = 182.354,16m; 0,22 m e azimute 
plano 277°45’55” até o marco M-1115, de coordenada N = 9.557.260,63m 
e E = 182.353,94m; 17,49 m e azimute plano 276°28’00” até o marco 
M-1116, de coordenada N = 9.557.262,60m e E = 182.336,56m; 88,78 m 
e azimute plano 294°09’16” até o marco M-1117, de coordenada N = 
9.557.298,93m e E = 182.255,55m; 0,30 m e azimute plano 293°11’55” 
até o marco M-1118, de coordenada N = 9.557.299,05m e E = 
182.255,27m; 0,35 m e azimute plano 286°23’22” até o marco M-1119, de 
coordenada N = 9.557.299,15m e E = 182.254,93m; 0,35 m e azimute 
plano 281°38’01” até o marco M-1120, de coordenada N = 9.557.299,22m 
e E = 182.254,59m; 0,41 m e azimute plano 276°57’11” até o marco 
M-1121, de coordenada N = 9.557.299,27m e E = 182.254,18m; 7,93 m 
e azimute plano 273°54’19” até o marco M-1122, de coordenada N = 
9.557.299,81m e E = 182.246,27m; 6,92 m e azimute plano 273°48’51” 
até o marco M-1123, de coordenada N = 9.557.300,27m e E = 
182.239,37m; 0,29 m e azimute plano 271°58’30” até o marco M-1124, de 
coordenada N = 9.557.300,28m e E = 182.239,08m; 0,30 m e azimute 
plano 268°05’27” até o marco M-1125, de coordenada N = 9.557.300,27m 
e E = 182.238,78m; 0,31 m e azimute plano 262°38’51” até o marco 
M-1126, de coordenada N = 9.557.300,23m e E = 182.238,47m; 124,16 
m e azimute plano 261°01’13” até o marco M-1127, de coordenada N = 
9.557.280,85m e E = 182.115,83m; 0,09 m e azimute plano 257°28’16” 
até o marco M-1128, de coordenada N = 9.557.280,83m e E = 
182.115,74m; 0,35 m e azimute plano 258°21’59” até o marco M-1129, de 
coordenada N = 9.557.280,76m e E = 182.115,40m; 0,35 m e azimute 
plano 251°33’54” até o marco M-1130, de coordenada N = 9.557.280,65m 
e E = 182.115,07m; 0,35 m e azimute plano 246°22’14” até o marco 
M-1131, de coordenada N = 9.557.280,51m e E = 182.114,75m; 0,35 m 
e azimute plano 242°42’02” até o marco M-1132, de coordenada N = 
9.557.280,35m e E = 182.114,44m; 0,33 m e azimute plano 238°44’11” 
até o marco M-1133, de coordenada N = 9.557.280,18m e E = 
182.114,16m; 0,33 m e azimute plano 232°25’53” até o marco M-1134, de 
coordenada N = 9.557.279,98m e E = 182.113,90m; 132,16 m e azimute 
plano 230°24’23” até o marco M-1135, de coordenada N = 9.557.195,75m 
e E = 182.012,06m; 44,93 m e azimute plano 248°04’57” até o marco 
M-1136, de coordenada N = 9.557.178,98m e E = 181.970,38m; 0,33 m 
e azimute plano 244°58’59” até o marco M-1137, de coordenada N = 
9.557.178,84m e E = 181.970,08m; 23,64 m e azimute plano 243°19’36” 
até o marco M-1138, de coordenada N = 9.557.168,23m e E = 
181.948,96m; 0,25 m e azimute plano 241°23’22” até o marco M-1139, de 
coordenada N = 9.557.168,11m e E = 181.948,74m; 0,34 m e azimute 
plano 238°10’21” até o marco M-1140, de coordenada N = 9.557.167,93m 
e E = 181.948,45m; 0,36 m e azimute plano 231°50’34” até o marco 
M-1141, de coordenada N = 9.557.167,71m e E = 181.948,17m; 0,34 m 
e azimute plano 227°23’09” até o marco M-1142, de coordenada N = 
9.557.167,48m e E = 181.947,92m; 0,35 m e azimute plano 222°42’34” 
até o marco M-1143, de coordenada N = 9.557.167,22m e E = 
181.947,68m; 0,35 m e azimute plano 216°52’12” até o marco M-1144, de 
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coordenada N = 9.557.166,94m e E = 181.947,47m; 0,36 m e azimute 
plano 212°20’51” até o marco M-1145, de coordenada N = 9.557.166,64m 
e E = 181.947,28m; 0,48 m e azimute plano 206°01’47” até o marco 
M-1146, de coordenada N = 9.557.166,21m e E = 181.947,07m; 44,47 m 
e azimute plano 202°54’33” até o marco M-1147, de coordenada N = 
9.557.125,25m e E = 181.929,76m; 18,15 m e azimute plano 239°59’20” 
até o marco M-1148, de coordenada N = 9.557.116,17m e E = 
181.914,04m; 60,29 m e azimute plano 239°58’24” até o marco M-1149, 
de coordenada N = 9.557.086,00m e E = 181.861,84m; 9,27 m e azimute 
plano 259°29’26” até o marco M-1150, de coordenada N = 9.557.084,31m 
e E = 181.852,73m; 57,35 m e azimute plano 309°36’59” até o marco 
M-1151, de coordenada N = 9.557.120,88m e E = 181.808,55m; 0,49 m 
e azimute plano 306°38’03” até o marco M-1152, de coordenada N = 
9.557.121,17m e E = 181.808,16m; 75,61 m e azimute plano 302°42’38” 
até o marco M-1153, de coordenada N = 9.557.162,03m e E = 
181.744,54m; 0,20 m e azimute plano 300°27’56” até o marco M-1154, de 
coordenada N = 9.557.162,13m e E = 181.744,37m; 0,35 m e azimute 
plano 297°17’58” até o marco M-1155, de coordenada N = 9.557.162,29m 
e E = 181.744,06m; 0,35 m e azimute plano 293°37’46” até o marco 
M-1156, de coordenada N = 9.557.162,43m e E = 181.743,74m; 0,46 m 
e azimute plano 286°27’36” até o marco M-1157, de coordenada N = 
9.557.162,56m e E = 181.743,30m; 27,19 m e azimute plano 283°14’39” 
até o marco M-1158, de coordenada N = 9.557.168,79m e E = 
181.716,83m; 0,24 m e azimute plano 279°27’44” até o marco M-1159, de 
coordenada N = 9.557.168,83m e E = 181.716,59m; 0,34 m e azimute 
plano 278°21’57” até o marco M-1160, de coordenada N = 9.557.168,88m 
e E = 181.716,25m; 0,35 m e azimute plano 271°38’12” até o marco 
M-1161, de coordenada N = 9.557.168,89m e E = 181.715,90m; 0,35 m 
e azimute plano 268°21’48” até o marco M-1162, de coordenada N = 
9.557.168,88m e E = 181.715,55m; 0,35 m e azimute plano 261°52’12” 
até o marco M-1163, de coordenada N = 9.557.168,83m e E = 
181.715,20m; 0,08 m e azimute plano 255°57’50” até o marco M-1164, de 
coordenada N = 9.557.168,81m e E = 181.715,12m; 16,18 m e azimute 
plano 258°33’29” até o marco M-1165, de coordenada N = 9.557.165,60m 
e E = 181.699,26m; 0,31 m e azimute plano 255°04’07” até o marco 
M-1166, de coordenada N = 9.557.165,52m e E = 181.698,96m; 0,30 m 
e azimute plano 252°45’31” até o marco M-1167, de coordenada N = 
9.557.165,43m e E = 181.698,67m; 0,35 m e azimute plano 246°22’14” 
até o marco M-1168, de coordenada N = 9.557.165,29m e E = 
181.698,35m; 0,35 m e azimute plano 242°42’02” até o marco M-1169, de 
coordenada N = 9.557.165,13m e E = 181.698,04m; 0,35 m e azimute 
plano 236°46’06” até o marco M-1170, de coordenada N = 9.557.164,94m 
e E = 181.697,75m; 0,35 m e azimute plano 233°07’48” até o marco 
M-1171, de coordenada N = 9.557.164,73m e E = 181.697,47m; 0,03 m 
e azimute plano 225°00’00” até o marco M-1172, de coordenada N = 
9.557.164,71m e E = 181.697,45m; 36,84 m e azimute plano 229°19’34” 
até o marco M-1173, de coordenada N = 9.557.140,70m e E = 
181.669,51m; 25,87 m e azimute plano 284°48’16” até o marco M-1174, 
de coordenada N = 9.557.147,31m e E = 181.644,50m; 94,13 m e azimu-
te plano 299°07’19” até o marco M-1175, de coordenada N = 9.557.193,12m 
e E = 181.562,27m; 0,39 m e azimute plano 295°54’23” até o marco 
M-1176, de coordenada N = 9.557.193,29m e E = 181.561,92m; 91,34 m 
e azimute plano 293°36’26” até o marco M-1177, de coordenada N = 
9.557.229,87m e E = 181.478,22m; 0,26 m e azimute plano 292°37’12” 
até o marco M-1178, de coordenada N = 9.557.229,97m e E = 
181.477,98m; 0,35 m e azimute plano 286°23’22” até o marco M-1179, de 
coordenada N = 9.557.230,07m e E = 181.477,64m; 0,35 m e azimute 
plano 283°14’26” até o marco M-1180, de coordenada N = 9.557.230,15m 
e E = 181.477,30m; 0,08 m e azimute plano 277°07’30” até o marco 
M-1181, de coordenada N = 9.557.230,16m e E = 181.477,22m; 33,11 m 
e azimute plano 278°38’04” até o marco M-1182, de coordenada N = 
9.557.235,13m e E = 181.444,49m; 66,19 m e azimute plano 310°52’15” 
até o marco M-1183, de coordenada N = 9.557.278,44m e E = 
181.394,44m; 0,08 m e azimute plano 309°48’20” até o marco M-1184, de 
coordenada N = 9.557.278,49m e E = 181.394,38m; 0,35 m e azimute 
plano 306°52’12” até o marco M-1185, de coordenada N = 9.557.278,70m 
e E = 181.394,10m; 0,35 m e azimute plano 303°13’54” até o marco 
M-1186, de coordenada N = 9.557.278,89m e E = 181.393,81m; 0,34 m 
e azimute plano 296°33’54” até o marco M-1187, de coordenada N = 
9.557.279,04m e E = 181.393,51m; 0,33 m e azimute plano 293°25’43” 
até o marco M-1188, de coordenada N = 9.557.279,17m e E = 
181.393,21m; 26,39 m e azimute plano 290°15’41” até o marco M-1189, 
de coordenada N = 9.557.288,31m e E = 181.368,45m; 50,94 m e azimu-
te plano 310°32’29” até o marco M-1190, de coordenada N = 9.557.321,42m 
e E = 181.329,74m; 0,05 m e azimute plano 306°52’12” até o marco 
M-1191, de coordenada N = 9.557.321,45m e E = 181.329,70m; 0,19 m 
e azimute plano 308°39’35” até o marco M-1192, de coordenada N = 
9.557.321,57m e E = 181.329,55m; 22,60 m e azimute plano 307°05’16” 
até o marco M-1193, de coordenada N = 9.557.335,20m e E = 
181.311,52m; 0,50 m e azimute plano 303°41’24” até o marco M-1194, de 
coordenada N = 9.557.335,48m e E = 181.311,10m; 0,35 m e azimute 
plano 297°17’58” até o marco M-1195, de coordenada N = 9.557.335,64m 
e E = 181.310,79m; 0,35 m e azimute plano 291°30’05” até o marco 
M-1196, de coordenada N = 9.557.335,77m e E = 181.310,46m; 0,19 m 
e azimute plano 291°15’02” até o marco M-1197, de coordenada N = 
9.557.335,84m e E = 181.310,28m; 64,22 m e azimute plano 286°57’54” 

até o marco M-1198, de coordenada N = 9.557.354,58m e E = 
181.248,85m; 0,16 m e azimute plano 288°26’06” até o marco M-1199, de 
coordenada N = 9.557.354,63m e E = 181.248,70m; 49,25 m e azimute 
plano 284°39’55” até o marco M-1200, de coordenada N = 9.557.367,10m 
e E = 181.201,05m; 0,34 m e azimute plano 281°58’34” até o marco 
M-1201, de coordenada N = 9.557.367,17m e E = 181.200,72m; 0,35 m 
e azimute plano 278°07’48” até o marco M-1202, de coordenada N = 
9.557.367,22m e E = 181.200,37m; 0,35 m e azimute plano 271°38’12” 
até o marco M-1203, de coordenada N = 9.557.367,23m e E = 
181.200,02m; 0,16 m e azimute plano 270°00’00” até o marco M-1204, de 
coordenada N = 9.557.367,23m e E = 181.199,86m; 26,46 m e azimute 
plano 267°30’34” até o marco M-1205, de coordenada N = 9.557.366,08m 
e E = 181.173,42m; 0,54 m e azimute plano 263°39’35” até o marco 
M-1206, de coordenada N = 9.557.366,02m e E = 181.172,88m; 0,08 m 
e azimute plano 262°52’30” até o marco M-1207, de coordenada N = 
9.557.366,01m e E = 181.172,80m; 21,57 m e azimute plano 258°31’43” 
até o marco M-1208, de coordenada N = 9.557.361,72m e E = 
181.151,66m; 0,31 m e azimute plano 256°51’58” até o marco M-1209, de 
coordenada N = 9.557.361,65m e E = 181.151,36m; 0,31 m e azimute 
plano 250°58’28” até o marco M-1210, de coordenada N = 9.557.361,55m 
e E = 181.151,07m; 0,35 m e azimute plano 247°53’26” até o marco 
M-1211, de coordenada N = 9.557.361,42m e E = 181.150,75m; 0,35 m 
e azimute plano 242°42’02” até o marco M-1212, de coordenada N = 
9.557.361,26m e E = 181.150,44m; 0,10 m e azimute plano 240°56’43” 
até o marco M-1213, de coordenada N = 9.557.361,21m e E = 
181.150,35m; 34,37 m e azimute plano 238°23’45” até o marco M-1214, 
de coordenada N = 9.557.343,20m e E = 181.121,08m; 4,05 m e azimute 
plano 238°25’46” até o marco M-1215, de coordenada N = 9.557.341,08m 
e E = 181.117,63m; 0,30 m e azimute plano 235°47’03” até o marco 
M-1216, de coordenada N = 9.557.340,91m e E = 181.117,38m; 0,31 m 
e azimute plano 231°37’57” até o marco M-1217, de coordenada N = 
9.557.340,72m e E = 181.117,14m; 0,31 m e azimute plano 227°36’09” 
até o marco M-1218, de coordenada N = 9.557.340,51m e E = 
181.116,91m; 0,31 m e azimute plano 222°23’51” até o marco M-1219, de 
coordenada N = 9.557.340,28m e E = 181.116,70m; 61,16 m e azimute 
plano 220°50’10” até o marco M-1220, de coordenada N = 9.557.294,01m 
e E = 181.076,71m; 53,41 m e azimute plano 266°30’41” até o marco 
M-1221, de coordenada N = 9.557.290,76m e E = 181.023,40m; 0,47 m 
e azimute plano 263°55’39” até o marco M-1222, de coordenada N = 
9.557.290,71m e E = 181.022,93m; 0,35 m e azimute plano 256°45’34” 
até o marco M-1223, de coordenada N = 9.557.290,63m e E = 
181.022,59m; 0,35 m e azimute plano 251°33’54” até o marco M-1224, de 
coordenada N = 9.557.290,52m e E = 181.022,26m; 0,22 m e azimute 
plano 248°11’55” até o marco M-1225, de coordenada N = 9.557.290,44m 
e E = 181.022,06m; 16,10 m e azimute plano 246°41’55” até o marco 
M-1226, de coordenada N = 9.557.284,07m e E = 181.007,27m; 0,48 m 
e azimute plano 243°58’13” até o marco M-1227, de coordenada N = 
9.557.283,86m e E = 181.006,84m; 0,36 m e azimute plano 237°39’09” 
até o marco M-1228, de coordenada N = 9.557.283,67m e E = 
181.006,54m; 0,35 m e azimute plano 230°49’35” até o marco M-1229, de 
coordenada N = 9.557.283,45m e E = 181.006,27m; 0,35 m e azimute 
plano 228°30’13” até o marco M-1230, de coordenada N = 9.557.283,22m 
e E = 181.006,01m; 0,36 m e azimute plano 221°38’01” até o marco 
M-1231, de coordenada N = 9.557.282,95m e E = 181.005,77m; 54,27 m 
e azimute plano 219°26’41” até o marco M-1232, de coordenada N = 
9.557.241,04m e E = 180.971,29m; 37,80 m e azimute plano 232°43’48” 
até o marco M-1233, de coordenada N = 9.557.218,15m e E = 
180.941,21m; 3,70 m e azimute plano 237°40’59” até o marco M-1234, de 
coordenada N = 9.557.216,17m e E = 180.938,08m; 41,82 m e azimute 
plano 237°37’43” até o marco M-1235, de coordenada N = 9.557.193,78m 
e E = 180.902,76m; 31,27 m e azimute plano 285°54’28” até o marco 
M-1236, de coordenada N = 9.557.202,35m e E = 180.872,69m; 29,25 m 
e azimute plano 316°04’49” até o marco M-1237, de coordenada N = 
9.557.223,42m e E = 180.852,40m; 36,01 m e azimute plano 324°09’06” 
até o marco M-1238, de coordenada N = 9.557.252,61m e E = 
180.831,31m; 0,31 m e azimute plano 321°37’57” até o marco M-1239, de 
coordenada N = 9.557.252,85m e E = 180.831,12m; 0,18 m e azimute 
plano 317°17’26” até o marco M-1240, de coordenada N = 9.557.252,98m 
e E = 180.831,00m; 48,56 m e azimute plano 317°19’12” até o marco 
M-1241, de coordenada N = 9.557.288,68m e E = 180.798,08m; 0,52 m 
e azimute plano 313°27’07” até o marco M-1242, de coordenada N = 
9.557.289,04m e E = 180.797,70m; 0,38 m e azimute plano 307°28’34” 
até o marco M-1243, de coordenada N = 9.557.289,27m e E = 
180.797,40m; 33,41 m e azimute plano 304°23’21” até o marco M-1244, 
de coordenada N = 9.557.308,14m e E = 180.769,83m; 0,32 m e azimute 
plano 302°11’45” até o marco M-1245, de coordenada N = 9.557.308,31m 
e E = 180.769,56m; 0,35 m e azimute plano 297°17’58” até o marco 
M-1246, de coordenada N = 9.557.308,47m e E = 180.769,25m; 0,35 m 
e azimute plano 292°06’34” até o marco M-1247, de coordenada N = 
9.557.308,60m e E = 180.768,93m; 0,17 m e azimute plano 287°21’14” 
até o marco M-1248, de coordenada N = 9.557.308,65m e E = 
180.768,77m; 27,75 m e azimute plano 287°28’07” até o marco M-1249, 
de coordenada N = 9.557.316,98m e E = 180.742,30m; 0,54 m e azimute 
plano 284°02’10” até o marco M-1250, de coordenada N = 9.557.317,11m 
e E = 180.741,78m; 0,35 m e azimute plano 278°07’48” até o marco 
M-1251, de coordenada N = 9.557.317,16m e E = 180.741,43m; 0,35 m 



66  diário oficial Nº 34.987 Segunda-feira, 30 DE MAIO DE 2022

e azimute plano 271°38’12” até o marco M-1252, de coordenada N = 
9.557.317,17m e E = 180.741,08m; 0,45 m e azimute plano 266°11’09” 
até o marco M-1253, de coordenada N = 9.557.317,14m e E = 
180.740,63m; 36,86 m e azimute plano 263°18’59” até o marco M-1254, 
de coordenada N = 9.557.312,85m e E = 180.704,02m; 34,64 m e azimu-
te plano 274°58’06” até o marco M-1255, de coordenada N = 9.557.315,85m 
e E = 180.669,51m; 0,36 m e azimute plano 271°35’28” até o marco 
M-1256, de coordenada N = 9.557.315,86m e E = 180.669,15m; 0,35 m 
e azimute plano 268°21’48” até o marco M-1257, de coordenada N = 
9.557.315,85m e E = 180.668,80m; 0,35 m e azimute plano 261°52’12” 
até o marco M-1258, de coordenada N = 9.557.315,80m e E = 
180.668,45m; 0,35 m e azimute plano 256°45’34” até o marco M-1259, de 
coordenada N = 9.557.315,72m e E = 180.668,11m; 0,34 m e azimute 
plano 253°08’30” até o marco M-1260, de coordenada N = 9.557.315,62m 
e E = 180.667,78m; 0,31 m e azimute plano 247°31’14” até o marco 
M-1261, de coordenada N = 9.557.315,50m e E = 180.667,49m; 0,31 m 
e azimute plano 243°26’06” até o marco M-1262, de coordenada N = 
9.557.315,36m e E = 180.667,21m; 21,12 m e azimute plano 240°50’14” 
até o marco M-1263, de coordenada N = 9.557.305,07m e E = 
180.648,77m; 21,13 m e azimute plano 259°03’44” até o marco M-1264, 
de coordenada N = 9.557.301,06m e E = 180.628,02m; 41,49 m e azimu-
te plano 282°44’24” até o marco M-1265, de coordenada N = 9.557.310,21m 
e E = 180.587,55m; 0,20 m e azimute plano 281°18’36” até o marco 
M-1266, de coordenada N = 9.557.310,25m e E = 180.587,35m; 0,35 m 
e azimute plano 276°31’11” até o marco M-1267, de coordenada N = 
9.557.310,29m e E = 180.587,00m; 0,35 m e azimute plano 273°16’14” 
até o marco M-1268, de coordenada N = 9.557.310,31m e E = 
180.586,65m; 20,09 m e azimute plano 269°48’01” até o marco M-1269, 
de coordenada N = 9.557.310,24m e E = 180.566,56m; 0,35 m e azimute 
plano 266°43’46” até o marco M-1270, de coordenada N = 9.557.310,22m 
e E = 180.566,21m; 0,35 m e azimute plano 261°52’12” até o marco 
M-1271, de coordenada N = 9.557.310,17m e E = 180.565,86m; 0,35 m 
e azimute plano 258°21’59” até o marco M-1272, de coordenada N = 
9.557.310,10m e E = 180.565,52m; 0,35 m e azimute plano 251°33’54” 
até o marco M-1273, de coordenada N = 9.557.309,99m e E = 
180.565,19m; 0,26 m e azimute plano 249°26’38” até o marco M-1274, de 
coordenada N = 9.557.309,90m e E = 180.564,95m; 28,64 m e azimute 
plano 246°07’44” até o marco M-1275, de coordenada N = 9.557.298,31m 
e E = 180.538,76m; 47,25 m e azimute plano 253°02’43” até o marco 
M-1276, de coordenada N = 9.557.284,53m e E = 180.493,56m; 0,23 m 
e azimute plano 252°21’00” até o marco M-1277, de coordenada N = 
9.557.284,46m e E = 180.493,34m; 0,35 m e azimute plano 246°22’14” 
até o marco M-1278, de coordenada N = 9.557.284,32m e E = 
180.493,02m; 0,35 m e azimute plano 242°42’02” até o marco M-1279, de 
coordenada N = 9.557.284,16m e E = 180.492,71m; 0,42 m e azimute 
plano 236°41’22” até o marco M-1280, de coordenada N = 9.557.283,93m 
e E = 180.492,36m; 61,65 m e azimute plano 233°49’18” até o marco 
M-1281, de coordenada N = 9.557.247,54m e E = 180.442,60m; 33,30 m 
e azimute plano 264°37’24” até o marco M-1282, de coordenada N = 
9.557.244,42m e E = 180.409,45m; 40,65 m e azimute plano 283°03’55” 
até o marco M-1283, de coordenada N = 9.557.253,61m e E = 
180.369,85m; 0,23 m e azimute plano 282°48’15” até o marco M-1284, de 
coordenada N = 9.557.253,66m e E = 180.369,63m; 0,35 m e azimute 
plano 276°31’11” até o marco M-1285, de coordenada N = 9.557.253,70m 
e E = 180.369,28m; 0,35 m e azimute plano 271°38’12” até o marco 
M-1286, de coordenada N = 9.557.253,71m e E = 180.368,93m; 0,41 m 
e azimute plano 267°12’26” até o marco M-1287, de coordenada N = 
9.557.253,69m e E = 180.368,52m; 41,47 m e azimute plano 263°57’54” 
até o marco M-1288, de coordenada N = 9.557.249,33m e E = 
180.327,28m; 0,29 m e azimute plano 262°08’48” até o marco M-1289, de 
coordenada N = 9.557.249,29m e E = 180.326,99m; 0,35 m e azimute 
plano 258°21’59” até o marco M-1290, de coordenada N = 9.557.249,22m 
e E = 180.326,65m; 0,35 m e azimute plano 251°33’54” até o marco 
M-1291, de coordenada N = 9.557.249,11m e E = 180.326,32m; 0,35 m 
e azimute plano 247°53’26” até o marco M-1292, de coordenada N = 
9.557.248,98m e E = 180.326,00m; 0,35 m e azimute plano 241°15’37” 
até o marco M-1293, de coordenada N = 9.557.248,81m e E = 
180.325,69m; 0,45 m e azimute plano 236°39’33” até o marco M-1294, de 
coordenada N = 9.557.248,56m e E = 180.325,31m; 39,95 m e azimute 
plano 233°20’43” até o marco M-1295, de coordenada N = 9.557.224,71m 
e E = 180.293,26m; 67,67 m e azimute plano 256°27’46” até o marco 
M-1296, de coordenada N = 9.557.208,87m e E = 180.227,47m; 0,47 m 
e azimute plano 252°43’07” até o marco M-1297, de coordenada N = 
9.557.208,73m e E = 180.227,02m; 0,35 m e azimute plano 247°53’26” 
até o marco M-1298, de coordenada N = 9.557.208,60m e E = 
180.226,70m; 0,34 m e azimute plano 241°55’39” até o marco M-1299, de 
coordenada N = 9.557.208,44m e E = 180.226,40m; 30,77 m e azimute 
plano 239°55’38” até o marco M-1300, de coordenada N = 9.557.193,02m 
e E = 180.199,77m; 56,18 m e azimute plano 266°37’56” até o marco 
M-1301, de coordenada N = 9.557.189,72m e E = 180.143,69m; 89,83 m 
e azimute plano 269°07’34” até o marco M-1302, de coordenada N = 
9.557.188,35m e E = 180.053,87m; 0,33 m e azimute plano 266°31’54” 
até o marco M-1303, de coordenada N = 9.557.188,33m e E = 
180.053,54m; 0,32 m e azimute plano 262°52’30” até o marco M-1304, de 
coordenada N = 9.557.188,29m e E = 180.053,22m; 0,56 m e azimute 
plano 255°27’56” até o marco M-1305, de coordenada N = 9.557.188,15m 

e E = 180.052,68m; 94,95 m e azimute plano 251°50’10” até o marco 
M-1306, de coordenada N = 9.557.158,55m e E = 179.962,46m; 37,41 m 
e azimute plano 271°23’38” até o marco M-1307, de coordenada N = 
9.557.159,46m e E = 179.925,06m; 0,11 m e azimute plano 270°00’00” 
até o marco M-1308, de coordenada N = 9.557.159,46m e E = 
179.924,95m; 0,35 m e azimute plano 266°43’46” até o marco M-1309, de 
coordenada N = 9.557.159,44m e E = 179.924,60m; 0,34 m e azimute 
plano 261°38’03” até o marco M-1310, de coordenada N = 9.557.159,39m 
e E = 179.924,26m; 0,35 m e azimute plano 258°21’59” até o marco 
M-1311, de coordenada N = 9.557.159,32m e E = 179.923,92m; 0,36 m 
e azimute plano 252°04’19” até o marco M-1312, de coordenada N = 
9.557.159,21m e E = 179.923,58m; 0,35 m e azimute plano 247°53’26” 
até o marco M-1313, de coordenada N = 9.557.159,08m e E = 
179.923,26m; 0,36 m e azimute plano 242°01’14” até o marco M-1314, de 
coordenada N = 9.557.158,91m e E = 179.922,94m; 2,08 m e azimute 
plano 239°22’01” até o marco M-1315, de coordenada N = 9.557.157,85m 
e E = 179.921,15m; 53,88 m e azimute plano 239°29’38” até o marco 
M-1316, de coordenada N = 9.557.130,50m e E = 179.874,73m; 18,53 m 
e azimute plano 251°26’17” até o marco M-1317, de coordenada N = 
9.557.124,60m e E = 179.857,16m; 32,50 m e azimute plano 282°28’31” 
até o marco M-1318, de coordenada N = 9.557.131,62m e E = 
179.825,43m; 0,18 m e azimute plano 282°31’44” até o marco M-1319, de 
coordenada N = 9.557.131,66m e E = 179.825,25m; 0,35 m e azimute 
plano 276°31’11” até o marco M-1320, de coordenada N = 9.557.131,70m 
e E = 179.824,90m; 0,35 m e azimute plano 273°16’14” até o marco 
M-1321, de coordenada N = 9.557.131,72m e E = 179.824,55m; 0,35 m 
e azimute plano 266°43’46” até o marco M-1322, de coordenada N = 
9.557.131,70m e E = 179.824,20m; 0,34 m e azimute plano 261°38’03” 
até o marco M-1323, de coordenada N = 9.557.131,65m e E = 
179.823,86m; 0,35 m e azimute plano 258°21’59” até o marco M-1324, de 
coordenada N = 9.557.131,58m e E = 179.823,52m; 0,36 m e azimute 
plano 252°04’19” até o marco M-1325, de coordenada N = 9.557.131,47m 
e E = 179.823,18m; 0,35 m e azimute plano 246°22’14” até o marco 
M-1326, de coordenada N = 9.557.131,33m e E = 179.822,86m; 0,35 m 
e azimute plano 242°42’02” até o marco M-1327, de coordenada N = 
9.557.131,17m e E = 179.822,55m; 0,35 m e azimute plano 236°46’06” 
até o marco M-1328, de coordenada N = 9.557.130,98m e E = 
179.822,26m; 0,35 m e azimute plano 233°07’48” até o marco M-1329, de 
coordenada N = 9.557.130,77m e E = 179.821,98m; 0,34 m e azimute 
plano 227°23’09” até o marco M-1330, de coordenada N = 9.557.130,54m 
e E = 179.821,73m; 11,94 m e azimute plano 224°53’54” até o marco 
M-1331, de coordenada N = 9.557.122,08m e E = 179.813,30m; 0,35 m 
e azimute plano 222°42’34” até o marco M-1332, de coordenada N = 
9.557.121,82m e E = 179.813,06m; 0,36 m e azimute plano 218°09’26” 
até o marco M-1333, de coordenada N = 9.557.121,54m e E = 
179.812,84m; 0,35 m e azimute plano 210°57’50” até o marco M-1334, de 
coordenada N = 9.557.121,24m e E = 179.812,66m; 0,42 m e azimute 
plano 207°10’52” até o marco M-1335, de coordenada N = 9.557.120,87m 
e E = 179.812,47m; 29,89 m e azimute plano 203°51’20” até o marco 
M-1336, de coordenada N = 9.557.093,53m e E = 179.800,38m; 19,30 m 
e azimute plano 238°28’34” até o marco M-1337, de coordenada N = 
9.557.083,44m e E = 179.783,93m; 35,71 m e azimute plano 285°40’43” 
até o marco M-1338, de coordenada N = 9.557.093,09m e E = 
179.749,55m; 22,85 m e azimute plano 314°40’51” até o marco M-1339, 
de coordenada N = 9.557.109,16m e E = 179.733,30m; 0,34 m e azimute 
plano 312°36’51” até o marco M-1340, de coordenada N = 9.557.109,39m 
e E = 179.733,05m; 0,35 m e azimute plano 306°52’12” até o marco 
M-1341, de coordenada N = 9.557.109,60m e E = 179.732,77m; 0,35 m 
e azimute plano 303°13’54” até o marco M-1342, de coordenada N = 
9.557.109,79m e E = 179.732,48m; 0,10 m e azimute plano 299°03’17” 
até o marco M-1343, de coordenada N = 9.557.109,84m e E = 
179.732,39m; 26,49 m e azimute plano 298°18’24” até o marco M-1344, 
de coordenada N = 9.557.122,40m e E = 179.709,07m; 0,30 m e azimute 
plano 295°42’36” até o marco M-1345, de coordenada N = 9.557.122,53m 
e E = 179.708,80m; 0,29 m e azimute plano 292°09’59” até o marco 
M-1346, de coordenada N = 9.557.122,64m e E = 179.708,53m; 0,46 m 
e azimute plano 286°27’36” até o marco M-1347, de coordenada N = 
9.557.122,77m e E = 179.708,09m; 30,80 m e azimute plano 283°18’35” 
até o marco M-1348, de coordenada N = 9.557.129,86m e E = 
179.678,12m; 28,85 m e azimute plano 304°31’19” até o marco M-1349, 
de coordenada N = 9.557.146,21m e E = 179.654,35m; 0,33 m e azimute 
plano 301°15’49” até o marco M-1350, de coordenada N = 9.557.146,38m 
e E = 179.654,07m; 0,08 m e azimute plano 299°44’42” até o marco 
M-1351, de coordenada N = 9.557.146,42m e E = 179.654,00m; 100,29 
m e azimute plano 298°41’38” até o marco M-1352, de coordenada N = 
9.557.194,57m e E = 179.566,03m; 0,31 m e azimute plano 294°54’17” 
até o marco M-1353, de coordenada N = 9.557.194,70m e E = 
179.565,75m; 0,31 m e azimute plano 292°28’46” até o marco M-1354, de 
coordenada N = 9.557.194,82m e E = 179.565,46m; 0,08 m e azimute 
plano 293°11’55” até o marco M-1355, de coordenada N = 9.557.194,85m 
e E = 179.565,39m; 32,44 m e azimute plano 288°44’12” até o marco 
M-1356, de coordenada N = 9.557.205,27m e E = 179.534,67m; 0,45 m 
e azimute plano 285°35’34” até o marco M-1357, de coordenada N = 
9.557.205,39m e E = 179.534,24m; 29,26 m e azimute plano 282°16’26” 
até o marco M-1358, de coordenada N = 9.557.211,61m e E = 
179.505,65m; 0,17 m e azimute plano 283°14’26” até o marco M-1359, de 
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coordenada N = 9.557.211,65m e E = 179.505,48m; 0,46 m e azimute 
plano 276°12’12” até o marco M-1360, de coordenada N = 9.557.211,70m 
e E = 179.505,02m; 74,18 m e azimute plano 273°03’09” até o marco 
M-1361, de coordenada N = 9.557.215,65m e E = 179.430,95m; 0,23 m 
e azimute plano 272°29’22” até o marco M-1362, de coordenada N = 
9.557.215,66m e E = 179.430,72m; 0,43 m e azimute plano 266°00’33” 
até o marco M-1363, de coordenada N = 9.557.215,63m e E = 
179.430,29m; 82,36 m e azimute plano 263°38’07” até o marco M-1364, 
de coordenada N = 9.557.206,50m e E = 179.348,44m; 23,56 m e azimu-
te plano 15°48’42” até o marco M-1365, de coordenada N = 9.557.229,17m 
e E = 179.354,86m; 33,58 m e azimute plano 48°34’24” até o marco 
M-1366, de coordenada N = 9.557.251,39m e E = 179.380,04m; 46,01 m 
e azimute plano 59°50’06” até o marco M-1367, de coordenada N = 
9.557.274,51m e E = 179.419,82m; 0,12 m e azimute plano 59°02’10” até 
o marco M-1368, de coordenada N = 9.557.274,57m e E = 179.419,92m; 
37,75 m e azimute plano 58°14’33” até o marco M-1369, de coordenada N 
= 9.557.294,44m e E = 179.452,02m; 0,30 m e azimute plano 57°22’51” 
até o marco M-1370, de coordenada N = 9.557.294,60m e E = 
179.452,27m; 0,29 m e azimute plano 51°57’11” até o marco M-1371, de 
coordenada N = 9.557.294,78m e E = 179.452,50m; 0,54 m e azimute 
plano 45°44’39” até o marco M-1372, de coordenada N = 9.557.295,16m 
e E = 179.452,89m; 75,46 m e azimute plano 42°05’20” até o marco 
M-1373, de coordenada N = 9.557.351,16m e E = 179.503,47m; 0,16 m 
e azimute plano 37°34’07” até o marco M-1374, de coordenada N = 
9.557.351,29m e E = 179.503,57m; 0,49 m e azimute plano 37°34’07” até 
o marco M-1375, de coordenada N = 9.557.351,68m e E = 179.503,87m; 
38,91 m e azimute plano 32°44’04” até o marco M-1376, de coordenada N 
= 9.557.384,41m e E = 179.524,91m; 0,21 m e azimute plano 31°25’46” 
até o marco M-1377, de coordenada N = 9.557.384,59m e E = 
179.525,02m; 0,54 m e azimute plano 25°08’41” até o marco M-1378, de 
coordenada N = 9.557.385,08m e E = 179.525,25m; 35,86 m e azimute 
plano 21°59’39” até o marco M-1379, de coordenada N = 9.557.418,33m 
e E = 179.538,68m; 28,78 m e azimute plano 37°37’06” até o marco 
M-1380, de coordenada N = 9.557.441,13m e E = 179.556,25m; 0,54 m 
e azimute plano 33°41’24” até o marco M-1381, de coordenada N = 
9.557.441,58m e E = 179.556,55m; 0,35 m e azimute plano 27°17’58” até 
o marco M-1382, de coordenada N = 9.557.441,89m e E = 179.556,71m; 
0,35 m e azimute plano 21°30’05” até o marco M-1383, de coordenada N 
= 9.557.442,22m e E = 179.556,84m; 0,29 m e azimute plano 17°49’08” 
até o marco M-1384, de coordenada N = 9.557.442,50m e E = 
179.556,93m; 34,74 m e azimute plano 15°34’50” até o marco M-1385, de 
coordenada N = 9.557.475,96m e E = 179.566,26m; 30,86 m e azimute 
plano 23°51’25” até o marco M-1386, de coordenada N = 9.557.504,18m 
e E = 179.578,74m; 0,28 m e azimute plano 21°02’15” até o marco 
M-1387, de coordenada N = 9.557.504,44m e E = 179.578,84m; 0,06 m 
e azimute plano 18°26’06” até o marco M-1388, de coordenada N = 
9.557.504,50m e E = 179.578,86m; 32,33 m e azimute plano 18°53’40” 
até o marco M-1389, de coordenada N = 9.557.535,09m e E = 
179.589,33m; 0,31 m e azimute plano 16°41’57” até o marco M-1390, de 
coordenada N = 9.557.535,39m e E = 179.589,42m; 0,32 m e azimute 
plano 12°43’28” até o marco M-1391, de coordenada N = 9.557.535,70m 
e E = 179.589,49m; 0,29 m e azimute plano 7°51’12” até o marco M-1392, 
de coordenada N = 9.557.535,99m e E = 179.589,53m; 30,71 m e azimu-
te plano 5°44’12” até o marco M-1393, de coordenada N = 9.557.566,55m 
e E = 179.592,60m; 0,41 m e azimute plano 2°47’34” até o marco M-1394, 
de coordenada N = 9.557.566,96m e E = 179.592,62m; 0,33 m e azimute 
plano 356°31’54” até o marco M-1395, de coordenada N = 9.557.567,29m 
e E = 179.592,60m; 0,33 m e azimute plano 353°05’20” até o marco 
M-1396, de coordenada N = 9.557.567,62m e E = 179.592,56m; 32,04 m 
e azimute plano 350°17’48” até o marco M-1397, de coordenada N = 
9.557.599,20m e E = 179.587,16m; 0,04 m e azimute plano 345°57’50” 
até o marco M-1398, de coordenada N = 9.557.599,24m e E = 
179.587,15m; 0,35 m e azimute plano 348°21’59” até o marco M-1399, de 
coordenada N = 9.557.599,58m e E = 179.587,08m; 0,35 m e azimute 
plano 341°33’54” até o marco M-1400, de coordenada N = 9.557.599,91m 
e E = 179.586,97m; 0,11 m e azimute plano 338°11’55” até o marco 
M-1401, de coordenada N = 9.557.600,01m e E = 179.586,93m; 31,60 m 
e azimute plano 338°15’57” até o marco M-1402, de coordenada N = 
9.557.629,36m e E = 179.575,23m; 54,20 m e azimute plano 341°38’31” 
até o marco M-1403, de coordenada N = 9.557.680,80m e E = 
179.558,16m; 0,13 m e azimute plano 341°33’54” até o marco M-1404, de 
coordenada N = 9.557.680,92m e E = 179.558,12m; 0,35 m e azimute 
plano 337°53’26” até o marco M-1405, de coordenada N = 9.557.681,24m 
e E = 179.557,99m; 0,35 m e azimute plano 331°15’37” até o marco 
M-1406, de coordenada N = 9.557.681,55m e E = 179.557,82m; 0,35 m 
e azimute plano 329°02’10” até o marco M-1407, de coordenada N = 
9.557.681,85m e E = 179.557,64m; 0,36 m e azimute plano 320°35’58” 
até o marco M-1408, de coordenada N = 9.557.682,13m e E = 
179.557,41m; 0,17 m e azimute plano 319°45’49” até o marco M-1409, de 
coordenada N = 9.557.682,26m e E = 179.557,30m; 169,82 m e azimute 
plano 319°27’49” até o marco M-1410, de coordenada N = 9.557.811,32m 
e E = 179.446,93m; 0,56 m e azimute plano 315°43’31” até o marco 
M-1411, de coordenada N = 9.557.811,72m e E = 179.446,54m; 52,36 m 
e azimute plano 311°24’26” até o marco M-1412, de coordenada N = 
9.557.846,35m e E = 179.407,27m; 0,11 m e azimute plano 311°11’09” 
até o marco M-1413, de coordenada N = 9.557.846,42m e E = 

179.407,19m; 0,49 m e azimute plano 306°38’03” até o marco M-1414, de 
coordenada N = 9.557.846,71m e E = 179.406,80m; 32,27 m e azimute 
plano 302°51’28” até o marco M-1415, de coordenada N = 9.557.864,22m 
e E = 179.379,69m; 114,62 m e azimute plano 318°23’30” até o marco 
M-1416, de coordenada N = 9.557.949,92m e E = 179.303,58m; 0,48 m 
e azimute plano 315°00’00” até o marco M-1417, de coordenada N = 
9.557.950,26m e E = 179.303,24m; 96,46 m e azimute plano 311°34’29” 
até o marco M-1418, de coordenada N = 9.558.014,27m e E = 
179.231,08m; 0,12 m e azimute plano 311°38’01” até o marco M-1419, de 
coordenada N = 9.558.014,35m e E = 179.230,99m; 0,34 m e azimute 
plano 306°31’44” até o marco M-1420, de coordenada N = 9.558.014,55m 
e E = 179.230,72m; 0,35 m e azimute plano 303°13’54” até o marco 
M-1421, de coordenada N = 9.558.014,74m e E = 179.230,43m; 49,79 m 
e azimute plano 300°01’49” até o marco M-1422, de coordenada N = 
9.558.039,66m e E = 179.187,32m; 72,10 m e azimute plano 311°43’40” 
até o marco M-1423, de coordenada N = 9.558.087,65m e E = 
179.133,51m; 0,14 m e azimute plano 309°17’22” até o marco M-1424, de 
coordenada N = 9.558.087,74m e E = 179.133,40m; 0,41 m e azimute 
plano 307°08’48” até o marco M-1425, de coordenada N = 9.558.087,99m 
e E = 179.133,07m; 75,31 m e azimute plano 303°49’30” até o marco 
M-1426, de coordenada N = 9.558.129,91m e E = 179.070,51m; 0,28 m 
e azimute plano 302°00’19” até o marco M-1427, de coordenada N = 
9.558.130,06m e E = 179.070,27m; 0,35 m e azimute plano 297°17’58” 
até o marco M-1428, de coordenada N = 9.558.130,22m e E = 
179.069,96m; 0,35 m e azimute plano 291°30’05” até o marco M-1429, de 
coordenada N = 9.558.130,35m e E = 179.069,63m; 0,34 m e azimute 
plano 286°51’30” até o marco M-1430, de coordenada N = 9.558.130,45m 
e E = 179.069,30m; 0,35 m e azimute plano 283°14’26” até o marco 
M-1431, de coordenada N = 9.558.130,53m e E = 179.068,96m; 0,20 m 
e azimute plano 278°31’51” até o marco M-1432, de coordenada N = 
9.558.130,56m e E = 179.068,76m; 42,65 m e azimute plano 276°52’54” 
até o marco M-1433, de coordenada N = 9.558.135,67m e E = 
179.026,42m; 0,25 m e azimute plano 276°50’34” até o marco M-1434, de 
coordenada N = 9.558.135,70m e E = 179.026,17m; 52,99 m e azimute 
plano 273°12’46” até o marco M-1435, de coordenada N = 9.558.138,67m 
e E = 178.973,26m; 0,24 m e azimute plano 272°23’09” até o marco 
M-1436, de coordenada N = 9.558.138,68m e E = 178.973,02m; 0,52 m 
e azimute plano 265°36’05” até o marco M-1437, de coordenada N = 
9.558.138,64m e E = 178.972,50m; 56,46 m e azimute plano 262°18’17” 
até o marco M-1438, de coordenada N = 9.558.131,08m e E = 
178.916,55m; 35,78 m e azimute plano 264°47’17” até o marco M-1439, 
de coordenada N = 9.558.127,83m e E = 178.880,92m; 29,40 m e azimu-
te plano 271°49’57” até o marco M-1440, de coordenada N = 9.558.128,77m 
e E = 178.851,54m; 0,14 m e azimute plano 270°00’00” até o marco 
M-1441, de coordenada N = 9.558.128,77m e E = 178.851,40m; 0,35 m 
e azimute plano 266°43’46” até o marco M-1442, de coordenada N = 
9.558.128,75m e E = 178.851,05m; 0,36 m e azimute plano 262°05’34” 
até o marco M-1443, de coordenada N = 9.558.128,70m e E = 
178.850,69m; 40,89 m e azimute plano 259°24’56” até o marco M-1444, 
de coordenada N = 9.558.121,19m e E = 178.810,50m; 0,31 m e azimute 
plano 256°51’58” até o marco M-1445, de coordenada N = 9.558.121,12m 
e E = 178.810,20m; 0,32 m e azimute plano 251°33’54” até o marco 
M-1446, de coordenada N = 9.558.121,02m e E = 178.809,90m; 37,92 m 
e azimute plano 250°26’49” até o marco M-1447, de coordenada N = 
9.558.108,33m e E = 178.774,17m; 53,85 m e azimute plano 256°20’54” 
até o marco M-1448, de coordenada N = 9.558.095,62m e E = 
178.721,84m; 56,62 m e azimute plano 265°35’00” até o marco M-1449, 
de coordenada N = 9.558.091,26m e E = 178.665,39m; 54,43 m e azimu-
te plano 275°16’14” até o marco M-1450, de coordenada N = 9.558.096,26m 
e E = 178.611,19m; 30,94 m e azimute plano 289°21’58” até o marco 
M-1451, de coordenada N = 9.558.106,52m e E = 178.582,00m; 0,21 m 
e azimute plano 289°17’24” até o marco M-1452, de coordenada N = 
9.558.106,59m e E = 178.581,80m; 44,16 m e azimute plano 286°25’42” 
até o marco M-1453, de coordenada N = 9.558.119,08m e E = 
178.539,44m; 0,46 m e azimute plano 282°31’44” até o marco M-1454, de 
coordenada N = 9.558.119,18m e E = 178.538,99m; 0,20 m e azimute 
plano 278°31’51” até o marco M-1455, de coordenada N = 9.558.119,21m 
e E = 178.538,79m; 34,12 m e azimute plano 276°54’08” até o marco 
M-1456, de coordenada N = 9.558.123,31m e E = 178.504,92m; 0,49 m 
e azimute plano 272°20’14” até o marco M-1457, de coordenada N = 
9.558.123,33m e E = 178.504,43m; 0,35 m e azimute plano 268°21’48” 
até o marco M-1458, de coordenada N = 9.558.123,32m e E = 
178.504,08m; 0,35 m e azimute plano 261°52’12” até o marco M-1459, de 
coordenada N = 9.558.123,27m e E = 178.503,73m; 0,05 m e azimute 
plano 258°41’24” até o marco M-1460, de coordenada N = 9.558.123,26m 
e E = 178.503,68m; 62,44 m e azimute plano 259°06’21” até o marco 
M-1461, de coordenada N = 9.558.111,46m e E = 178.442,37m; 0,43 m 
e azimute plano 256°36’27” até o marco M-1462, de coordenada N = 
9.558.111,36m e E = 178.441,95m; 163,59 m e azimute plano 252°57’07” 
até o marco M-1463, de coordenada N = 9.558.063,40m e E = 
178.285,55m; 0,22 m e azimute plano 251°33’54” até o marco M-1464, de 
coordenada N = 9.558.063,33m e E = 178.285,34m; 0,55 m e azimute 
plano 246°15’02” até o marco M-1465, de coordenada N = 9.558.063,11m 
e E = 178.284,84m; 57,49 m e azimute plano 241°56’30” até o marco 
M-1466, de coordenada N = 9.558.036,07m e E = 178.234,11m; 13,33 m 
e azimute plano 273°52’17” até o marco M-1467, de coordenada N = 
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9.558.036,97m e E = 178.220,81m; 70,73 m e azimute plano 284°35’04” 
até o marco M-1468, de coordenada N = 9.558.054,78m e E = 
178.152,36m; 1,55 m e azimute plano 284°34’27” até o marco M-1469, de 
coordenada N = 9.558.055,17m e E = 178.150,86m; 18,15 m e azimute 
plano 284°34’47” até o marco M-1470, de coordenada N = 9.558.059,74m 
e E = 178.133,29m; 0,34 m e azimute plano 281°58’34” até o marco 
M-1471, de coordenada N = 9.558.059,81m e E = 178.132,96m; 0,34 m 
e azimute plano 278°21’57” até o marco M-1472, de coordenada N = 
9.558.059,86m e E = 178.132,62m; 0,35 m e azimute plano 271°38’12” 
até o marco M-1473, de coordenada N = 9.558.059,87m e E = 
178.132,27m; 0,43 m e azimute plano 267°20’13” até o marco M-1474, de 
coordenada N = 9.558.059,85m e E = 178.131,84m; 28,84 m e azimute 
plano 263°42’37” até o marco M-1475, de coordenada N = 9.558.056,69m 
e E = 178.103,17m; 17,13 m e azimute plano 290°15’17” até o marco 
M-1476, de coordenada N = 9.558.062,62m e E = 178.087,10m; 8,82 m 
e azimute plano 289°57’19” até o marco M-1477, de coordenada N = 
9.558.065,63m e E = 178.078,81m; 23,36 m e azimute plano 324°08’45” 
até o marco M-1478, de coordenada N = 9.558.084,56m e E = 
178.065,13m; 0,30 m e azimute plano 323°07’48” até o marco M-1479, de 
coordenada N = 9.558.084,80m e E = 178.064,95m; 0,35 m e azimute 
plano 317°17’26” até o marco M-1480, de coordenada N = 9.558.085,06m 
e E = 178.064,71m; 0,35 m e azimute plano 311°29’47” até o marco 
M-1481, de coordenada N = 9.558.085,29m e E = 178.064,45m; 0,36 m 
e azimute plano 308°09’26” até o marco M-1482, de coordenada N = 
9.558.085,51m e E = 178.064,17m; 0,34 m e azimute plano 301°49’39” 
até o marco M-1483, de coordenada N = 9.558.085,69m e E = 
178.063,88m; 0,25 m e azimute plano 298°36’38” até o marco M-1484, de 
coordenada N = 9.558.085,81m e E = 178.063,66m; 23,64 m e azimute 
plano 296°15’42” até o marco M-1485, de coordenada N = 9.558.096,27m 
e E = 178.042,46m; 0,44 m e azimute plano 292°31’14” até o marco 
M-1486, de coordenada N = 9.558.096,44m e E = 178.042,05m; 0,35 m 
e azimute plano 288°26’06” até o marco M-1487, de coordenada N = 
9.558.096,55m e E = 178.041,72m; 0,36 m e azimute plano 281°18’36” 
até o marco M-1488, de coordenada N = 9.558.096,62m e E = 
178.041,37m; 0,48 m e azimute plano 277°07’30” até o marco M-1489, de 
coordenada N = 9.558.096,68m e E = 178.040,89m; 19,69 m e azimute 
plano 272°47’39” até o marco M-1490, de coordenada N = 9.558.097,64m 
e E = 178.021,22m; 5,50 m e azimute plano 285°16’24” até o marco 
M-1491, de coordenada N = 9.558.099,09m e E = 178.015,91m; 33,51 m 
e azimute plano 285°15’35” até o marco M-1492, de coordenada N = 
9.558.107,91m e E = 177.983,58m; 64,16 m e azimute plano 286°57’49” 
até o marco M-1493, de coordenada N = 9.558.126,63m e E = 
177.922,21m; 0,50 m e azimute plano 283°45’39” até o marco M-1494, de 
coordenada N = 9.558.126,75m e E = 177.921,72m; 0,34 m e azimute 
plano 276°42’35” até o marco M-1495, de coordenada N = 9.558.126,79m 
e E = 177.921,38m; 0,35 m e azimute plano 273°16’14” até o marco 
M-1496, de coordenada N = 9.558.126,81m e E = 177.921,03m; 0,35 m 
e azimute plano 266°43’46” até o marco M-1497, de coordenada N = 
9.558.126,79m e E = 177.920,68m; 0,35 m e azimute plano 263°28’49” 
até o marco M-1498, de coordenada N = 9.558.126,75m e E = 
177.920,33m; 0,04 m e azimute plano 255°57’50” até o marco M-1499, de 
coordenada N = 9.558.126,74m e E = 177.920,29m; 16,14 m e azimute 
plano 259°13’08” até o marco M-1500, de coordenada N = 9.558.123,72m 
e E = 177.904,43m; 21,34 m e azimute plano 289°00’13” até o marco 
M-1501, de coordenada N = 9.558.130,67m e E = 177.884,25m; 0,32 m 
e azimute plano 286°11’21” até o marco M-1502, de coordenada N = 
9.558.130,76m e E = 177.883,94m; 0,32 m e azimute plano 282°43’28” 
até o marco M-1503, de coordenada N = 9.558.130,83m e E = 
177.883,63m; 0,04 m e azimute plano 284°02’10” até o marco M-1504, de 
coordenada N = 9.558.130,84m e E = 177.883,59m; 25,74 m e azimute 
plano 279°12’35” até o marco M-1505, de coordenada N = 9.558.134,96m 
e E = 177.858,18m; 0,33 m e azimute plano 276°54’40” até o marco 
M-1506, de coordenada N = 9.558.135,00m e E = 177.857,85m; 0,32 m 
e azimute plano 271°47’24” até o marco M-1507, de coordenada N = 
9.558.135,01m e E = 177.857,53m; 0,35 m e azimute plano 268°21’48” 
até o marco M-1508, de coordenada N = 9.558.135,00m e E = 
177.857,18m; 0,35 m e azimute plano 261°52’12” até o marco M-1509, de 
coordenada N = 9.558.134,95m e E = 177.856,83m; 0,35 m e azimute 
plano 256°45’34” até o marco M-1510, de coordenada N = 9.558.134,87m 
e E = 177.856,49m; 0,34 m e azimute plano 253°08’30” até o marco 
M-1511, de coordenada N = 9.558.134,77m e E = 177.856,16m; 0,36 m 
e azimute plano 247°00’41” até o marco M-1512, de coordenada N = 
9.558.134,63m e E = 177.855,83m; 0,34 m e azimute plano 241°55’39” 
até o marco M-1513, de coordenada N = 9.558.134,47m e E = 
177.855,53m; 0,09 m e azimute plano 237°59’41” até o marco M-1514, de 
coordenada N = 9.558.134,42m e E = 177.855,45m; 22,29 m e azimute 
plano 238°29’06” até o marco M-1515, de coordenada N = 9.558.122,77m 
e E = 177.836,45m; 2,73 m e azimute plano 252°17’43” até o marco 
P-001, de coordenada N = 9.558.121,94m e E = 177.833,85m; deste, 
segue pela Margem direita do rio Bananal, com a seguinte distância:  
45.216,34 m até o marco P-3144, de coordenada N = 9.576.985,78m e E 
= 163.185,05m;  deste segue pela Margem direita do rio Surubiju, com a 
seguinte distância:  11.744,52 m até o marco M-1516, de coordenada N = 
9.580.750,80m e E = 166.769,81m; deste, segue confrontando com o li-
mite do assentamento federal águia, com a seguinte distância:  79,71 m 
e azimute plano 90°44’51” até o marco M-1517, de coordenada N = 

9.580.749,76m e E = 166.849,51m;  com a seguinte distância  819,94 m 
e azimute plano 89°44’54” até o marco M-1518, de coordenada N = 
9.580.753,36m e E = 167.669,44m;  com a seguinte distância  0,37 m e 
azimute plano 90°00’00” até o marco M-1519, de coordenada N = 
9.580.753,36m e E = 167.669,81m;  com a seguinte distância  777,27 m 
e azimute plano 89°44’58” até o marco M-1520, de coordenada N = 
9.580.756,76m e E = 168.447,07m;  com a seguinte distância  81,04 m e 
azimute plano 82°27’21” até o marco M-1521, de coordenada N = 
9.580.767,40m e E = 168.527,41m;  com a seguinte distância  10,74 m e 
azimute plano 196°13’26” até o marco M-1522, de coordenada N = 
9.580.757,09m e E = 168.524,41m;  com a seguinte distância  322,84 m 
e azimute plano 89°44’59” até o marco M-1523, de coordenada N = 
9.580.758,50m e E = 168.847,25m;  com a seguinte distância  1,28 m e 
azimute plano 89°33’09” até o marco M-1524, de coordenada N = 
9.580.758,51m e E = 168.848,53m;  com a seguinte distância  84,94 m e 
azimute plano 89°45’02” até o marco M-1525, de coordenada N = 
9.580.758,88m e E = 168.933,47m;  com a seguinte distância  9,60 m e 
azimute plano 12°09’11” até o marco M-1526, de coordenada N = 
9.580.768,26m e E = 168.935,49m;  com a seguinte distância  197,21 m 
e azimute plano 91°48’16” até o marco M-1527, de coordenada N = 
9.580.762,05m e E = 169.132,60m;  com a seguinte distância  205,48 m 
e azimute plano 87°25’01” até o marco M-1528, de coordenada N = 
9.580.771,31m e E = 169.337,87m;  com a seguinte distância  0,01 m e 
azimute plano 180°00’00” até o marco M-1529, de coordenada N = 
9.580.771,30m e E = 169.337,87m;  com a seguinte distância  0,01 m e 
azimute plano 90°00’00” até o marco M-1530, de coordenada N = 
9.580.771,30m e E = 169.337,88m;  com a seguinte distância  1,00 m e 
azimute plano 91°08’45” até o marco M-1531, de coordenada N = 
9.580.771,28m e E = 169.338,88m;  com a seguinte distância  0,43 m e 
azimute plano 90°00’00” até o marco M-1532, de coordenada N = 
9.580.771,28m e E = 169.339,31m;  com a seguinte distância  27,65 m e 
azimute plano 90°41’02” até o marco M-1533, de coordenada N = 
9.580.770,95m e E = 169.366,96m;  com a seguinte distância  248,97 m 
e azimute plano 90°41’01” até o marco M-1534, de coordenada N = 
9.580.767,98m e E = 169.615,91m;  com a seguinte distância  6,14 m e 
azimute plano 174°51’53” até o marco M-1535, de coordenada N = 
9.580.761,86m e E = 169.616,46m;  com a seguinte distância  308,10 m 
e azimute plano 89°45’03” até o marco M-1536, de coordenada N = 
9.580.763,20m e E = 169.924,56m;  com a seguinte distância  455,65 m 
e azimute plano 89°44’59” até o marco M-1537, de coordenada N = 
9.580.765,19m e E = 170.380,21m;  com a seguinte distância  4,90 m e 
azimute plano 17°12’52” até o marco M-1538, de coordenada N = 
9.580.769,87m e E = 170.381,66m;  com a seguinte distância  74,64 m e 
azimute plano 89°39’16” até o marco M-1539, de coordenada N = 
9.580.770,32m e E = 170.456,30m;  com a seguinte distância  0,09 m e 
azimute plano 90°00’00” até o marco M-1540, de coordenada N = 
9.580.770,32m e E = 170.456,39m;  com a seguinte distância  314,15 m 
e azimute plano 89°39’06” até o marco M-1541, de coordenada N = 
9.580.772,23m e E = 170.770,53m;  com a seguinte distância  224,47 m 
e azimute plano 89°54’02” até o marco M-1542, de coordenada N = 
9.580.772,62m e E = 170.995,00m;  com a seguinte distância  5,04 m e 
azimute plano 198°51’59” até o marco M-1543, de coordenada N = 
9.580.767,85m e E = 170.993,37m;  com a seguinte distância  33,55 m e 
azimute plano 89°44’38” até o marco M-1544, de coordenada N = 
9.580.768,00m e E = 171.026,92m;  com a seguinte distância  0,39 m e 
azimute plano 90°00’00” até o marco M-1545, de coordenada N = 
9.580.768,00m e E = 171.027,31m;  com a seguinte distância  120,62 m 
e azimute plano 89°45’11” até o marco M-1546, de coordenada N = 
9.580.768,52m e E = 171.147,93m;  com a seguinte distância  669,59 m 
e azimute plano 89°45’04” até o marco M-1547, de coordenada N = 
9.580.771,43m e E = 171.817,51m;  com a seguinte distância  718,02 m 
e azimute plano 89°45’07” até o marco M-1548, de coordenada N = 
9.580.774,54m e E = 172.535,52m;  com a seguinte distância  110,96 m 
e azimute plano 0°02’29” até o marco M-1549, de coordenada N = 
9.580.885,50m e E = 172.535,60m;  com a seguinte distância  181,51 m 
e azimute plano 0°02’05” até o marco M-1550, de coordenada N = 
9.581.067,01m e E = 172.535,71m;  com a seguinte distância  1.362,85 
m e azimute plano 0°02’15” até o marco M-1551, de coordenada N = 
9.582.429,86m e E = 172.536,60m;  com a seguinte distância  1.119,36 
m e azimute plano 0°02’18” até o marco M-1552, de coordenada N = 
9.583.549,22m e E = 172.537,35m;  com a seguinte distância  711,10 m 
e azimute plano 0°02’16” até o marco M-1553, de coordenada N = 
9.584.260,32m e E = 172.537,82m;  com a seguinte distância  0,56 m e 
azimute plano 0°00’00” até o marco M-1554, de coordenada N = 
9.584.260,88m e E = 172.537,82m;  com a seguinte distância  2.494,34 
m e azimute plano 0°02’21” até o marco M-001, ponto inicial da descrição 
deste perímetro.
Todas as coordenadas aqui descritas encontram-se representadas no Sis-
tema UTM, referenciadas ao Meridiano central nº 45°00’, fuso -23, tendo 
como datum o SirGaS2000, todos os azimutes e distâncias, área e perí-
metro foram calculados no plano de projeção UTM.
ii – rESSalVar que da poligonal acima descrita ficam excluídas áreas 
incidentes anteriormente matriculadas no cartório de registro de imóveis.
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iii – dETErMiNar à diretoria de Gestão e desenvolvimento agrário e fun-
diário-dEaf a adoção das medidas subsequentes com vistas a averbação 
da Retificação na Matricula nº 7.966, Livro: 02-AC, Folhas: 35, junto ao 
cartório de registro de imóveis da comarca de Paragominas.
flávio ricardo albuquerque azevedo
respondendo pela Presidência do iTErPa
PorTaria Nº 013/2019

Protocolo: 805144
GoVerNo do estado do ParÁ

iNstitUto de terras do ParÁ - iterPa
atos adMiNistratiVos

EXTraTo da(S) PorTaria(S) dE HoMoloGaÇÃo EXPEdida(S) PElo 
ilMo. Sr. PrESidENTE do iNSTiTUTo dE TErraS do Pará-iTErPa, 
NoS aUToS doS ProcESSoS dE rEGUlariZaÇÃo fUNdiária oNEroSa 
(coMPra) dE TErraS, EM QUE fiGUraM coMo iNTErESSadoS:

Processo NoMe deNoMiNaÇÃo Área MUNicÍPio Portaria

2017/499676 EPiTácio alEXaN-
drE PoNTES NETo

SÍTio SÃo JoSÉ ii
loTE 38 18,1142Ha iGaraPÉ-aÇU 1012/2022

2009/14015 JoÃo PaUlo dE 
fraGa

faZENda iTacaiU-
NaS 1949,5802Ha MaraBá 1013/2022

Belém(Pa), 27/05/2022
Bruno Yoheiji Kono ramos – Presidente

Protocolo: 805182
Portaria Nº 1003/2022

o Presidente do instituto de Terras do Pará - iTErPa, no uso das atribui-
ções que lhe confere a lei Estadual nº 4.584, de 08 de outubro de 1975, 
regulamentado pelo decreto n° 63 de 14 de março de 2007 e;
coNSidEraNdo decreto Governamental nº 795/2020, de 29 de maio de 
2020, publicado no Diário Oficial do Estado de 01.06.2020, que estabelece 
normas sobre cessão de servidores de Órgãos e entidades da administra-
ção Pública Estadual direta, autárquica e fundacional, de acordo com o 
art.3º, §§ 3º;
coNSidEraNdo o Processo nº 2022/427596 de 08 de abril de 2022;
r  E  S  o  l  V  E:
cEdEr, para o Ministério Público do Estado do Pará – MPPa, o servidor as-
drúbal Mendes Bentes Junior, matrícula nº 3167488/1, ocupante do cargo 
de contador, com ônus para o órgão cessionário, a partir de 01 de junho de 
2022, pelo prazo de até 02 (dois) anos, para desenvolver suas atividades, 
nos termos proposto no ofício nº 316/2022-PGJ/MPPa, de 07.04.2022, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, a critério dos 
órgãos ou entidades envolvidas e com a anuência do servidor cedido. 
Publique-se
flávio ricardo albuquerque azevedo
respondendo pela Presidência
Gabinete da Presidência do instituto de Terras do Pará – iTErPa, 26 de 
maio de 2022.

Protocolo: 805096
GoVerNo do estado do ParÁ

iNstitUto de terras do ParÁ - iterPa
atos adMiNistratiVos

EXTraTo da(S) PorTaria(S) dE HoMoloGaÇÃo EXPEdidaS PElo ilMo. 
Sr. PrESidENTE do iNSTiTUTo dE TErraS do Pará-iTErPa, NoS aU-
ToS doS ProcESSoS dE rEGUlariZaÇÃo fUNdiária NÃo oNEroSa 
(doaÇÃo) dE TErraS, EM QUE fiGUra coMo iNTErESSado:

Processo NoMe deNoMiNaÇÃo Área MUNicÍPio Portaria

2008/403073 Maria SEViriNa da coSTa SÍTio SÃo PaUlo
22,3536Ha
15,9636Ha
06,3900Ha

iGaraPÉ-aÇU
MaracaNÃ

1014/2022

oBS: TorNa SEM EfEiTo a Portaria de nº 415/2019, de 21 de Maio de 
2019, Publicada no doE nº 33.878 de 22 de maio de 2019
Belém(Pa), 27/05/2022
Bruno Yoheiji Kono ramos – Presidente

Protocolo: 805316

LiceNÇa PrÊMio

Portaria Nº 01015/2022
o Presidente do iNSTiTUTo dE TErraS do Pará – iTErPa, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas no art. 5º, alínea “b” da lei Estadual nº 
4.584, de 08 de outubro de 1975, e;
coNSidEraNdo o Processo nº  591733/2022, datado de 13.05.2022.
r  E  S  o  l  V  E:
coNcEdEr de acordo com o art. 98, da lei nº 5.810 de 24.01.94, 60 (ses-
senta) dias de licença Prêmio, ao servidor aNToNio carloS faUSTo da 
SilVa matrícula nº 3166341/1, Técnico agrícola, no período de 01.07.2022 
a 29.08.2022 correspondente ao período aquisitivo de 23.06.1991 a 
22.06.1994, Processo nº 2017/330037 
Publique-se.
flávio ricardo albuquerque azevedo
respondendo pela Presidência
PorTaria Nº 013/2019
Gabinete da Presidência do instituto de Terras do Pará – iTErPa, em 27 
de maio de 2022

Protocolo: 805620

errata
.

errata da Portaria 1010/2022- GP-iterPa
doE Nº 34.985 dE 27/05/2022, PorTaria 1010/2022- fiScal dE coNTraTo:
- oNde se LÊ: BrUNo YoEHiJi KoNo raMoS- Presidente- iTErPa
- Leia-se: flaVio ricardo alBUQUErQUE aZEVEdo- Presidente em 
exercício- iTErPa

Protocolo: 805655

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 1008/2022 de 27/05/2022
objetivo: Para realizar trabalhos de execução de vistoria nos municípios
de Paragominas e ipixuna do Pará.
Período: 31/05 a 11/06/2022 (11,5) diárias
Servidores:
-3166791/1- Jorge  da Silva Santos (Engº agrônomo)
-57198186/1- Jony Lima de Sousa (Motorista)
ordENador: flávio ricardo albuquerque azevedo -
resp. p/ Presidência

Protocolo: 805306

.

.

FÉrias
.

Portaria Nº 01009/2022
o Presidente do iNSTiTUTo dE TErraS do Pará – iTErPa, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas no art. 5º, alínea “b” da lei Estadual nº 
4.584, de 08 de outubro de 1975, e;
considerando o PaE nº 2022/290820 , datado de 01.07.2021;
rESolVE:
coNcEdEr, 30(trinta)dias de férias, à servidora, rEGiNa frEiTaS da 
SilVa auxiliar administrativo, matrícula nº 3169324/1, no período e 
27.05.2022 a 25.06.2022, inicialmente marcadas para 12.01.2022 a 
10.02.2022,concedidas através da PorTaria Nº 0380/22 de 07.01.2022, 
publicada no doE nº 34.825 de 11.01.2022, transferidas para 07.03.2022 
a 05.04.2022, através da PorTaria Nº 0454/22 de 26.01.2022, publicada 
no doE nº 34.845 de 27.01.2022 e transferidas através da PorTaria Nº 
0666/22 de 16.03.2022, publicada no doE nº34.901 de 22.03.2022.
Publique-se.
flávio ricardo albuquerque azevedo
respondendo pela Presidência
PorTaria Nº 013/2019
Gabinete da Presidência do instituto de Terras do Pará–iTErPa, em 27 de 
maio de 2022.

Protocolo: 805614

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO
DO PARÁ RURAL

.

.

.

errata
.

errata do coNtrato N° 07/2022, PUBlicado No d.o.E Nº 34.946, 
dE 26 dE aBril dE 2022. onde se lê: contrato nº 07/2022 objeto: aqui-
sição de maquinários, implementos agrícolas e náuticos. Leia-se: contrato 
nº 07/2022 do Pregão Eletrônico n°03/2022 objeto: aquisição de maqui-
nários, implementos agrícolas e náuticos.
fEliPE coÊlHo PicaNÇo
Gerente Executivo – NGPr

Protocolo: 805355
errata do coNtrato N° 09/2022, PUBlicado No d.o.E Nº 34.946, 
dE 26 dE aBril dE 2022. onde se lê: contrato nº 09/2022 objeto: aqui-
sição de maquinários, implementos agrícolas e náuticos. Leia-se: contrato 
nº 09/2022 do Pregão Eletrônico n°03/2022 objeto: aquisição de maqui-
nários, implementos agrícolas e náuticos.
fEliPE coÊlHo PicaNÇo
Gerente Executivo – NGPr

Protocolo: 805357
errata do coNtrato N° 12/2022, PUBlicado No d.o.E Nº 34.946, 
dE 26 dE aBril dE 2022. onde se lê: contrato nº 12/2022 objeto: aqui-
sição de maquinários, implementos agrícolas e náuticos. Leia-se: contrato 
nº 12/2022 do Pregão Eletrônico n°03/2022 objeto: aquisição de maqui-
nários, implementos agrícolas e náuticos.
fEliPE coÊlHo PicaNÇo
Gerente Executivo – NGPr

Protocolo: 805361
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AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DO ESTADO DO PARÁ

.

Portaria
.

Portaria Nº3217/2022 de 27 de maio de 2022 - adeParÁ
o diretor Geral da adepará, no uso de suas atribuições referidas na lei 
n.6482/2002 e no correspondente regimentor iN terno da adepará;
CONSIDERANDO todos os termos e justificativas expostos na manifestação 
encaminhada pela Gerência de agrotóxicos da adepará, expostos no Me-
morando 12/2022-GEaGroadEPara, anexo 2;
rESolVE:
art1º rEVoGar a instrução Normativa N. 002/2007-adEPara, publicada 
em 25 de julho de 2007;
Art.2º - Esta IN entra em vigor na data de publicação no Diário Oficial do Estado.
registre-se. Publique-se. cumpra-se
JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo - diretor-Geral - adEPara

Protocolo: 805208
Portaria Nº3233/2022 de 27 de maio de 2022 - adeParÁ
Classificar como informações pessoais os dados coletados e gerenciados 
pela adEPará, referente ao licenciamento e registro de pessoas que ex-
ploram atividades agropecuárias e dá outras providências.
o dirETor GEral da aGÊNcia ESTadUal dE dEfESa aGroPEcUária 
do ESTado do Pará, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 
2° da lei Estadual n° 6.482, de 17 de setembro de 2002, e
coNSidEraNdo a vigência da lei nº 12.527/2011 – lai e vigência da lei 
nº 13.079/2018 – lGPd;
CONSIDERANDO a questão conflituosa acerca da divulgação ou não dos 
dados constantes em GTas, GTVs ou fichas cadastrais referente a pessoas 
naturais, em específico de produtores rurais, captados pelo agir adminis-
trativo da ADEPARÁ na realização da atividade de fiscalizar para fins exclu-
sivamente sanitários;
coNSidEraNdo que as GTVas, GVTs e fichas cadastrais são fontes de 
informação sobre a atividade fim da ADEPARÁ, porém revelam, em grande 
parte, o montante patrimonial de pessoas, dados esses que são sensíveis 
e restritos; coNSidEraNdo o necessário atendimento ao Princípio consti-
tucional da intimidade e da Privacidade insculpido no art. 5º, X, da cf/88 
pela administração Pública;
coNSidEraNdo que a adEPará não tem nenhuma atribuição de controle ou re-
gistro patrimonial dos criadores, limitando-se tão somente ao controle sanitário;
coNSidEraNdo que a obtenção dos dados tem a nítida característica de 
cadastro, para o fim de que a rastreabilidade dos animais seja possível, 
assim como todas as demais medidas ligadas à garantia de saúde animal, 
destinada a realização de políticas públicas de defesa agropecuárias por 
parte do Estado e não de terceiros;
rESolVE:
Art.1º Classificar como informações pessoais aos dados recebidos pela 
adEPará, tais como a quantidade, espécie, sexo, faixa etária e vacinação 
dos animais, que demonstram o patrimônio de produtores, consoante o 
art. 4º, iV, da lei nº 12.527/2011, com fundamento no art. 5º, X, da 
cf/88, e lei nº 13.709/2018, passando a ter acesso restrito, nos termos 
do art. 31 da lei nº 12.527/2011, salvo nas exceções previstas no mesmo 
dispositivo.
§1º dados desta natureza somente serão fornecidos se por via de ordem 
judicial, cabendo ao judiciário dar o mesmo tratamento aos dados forneci-
dos dentro dos autos judiciais.
§2º As instituições de controle e fiscalização de âmbito público serão aten-
didas em suas demandas por meio de convênios para acesso ao SiaPEc3.
art.2º Estabelecer que os dados relativos à emissão de GTas realizadas pela 
adEPará, indicativo da atuação administrativa da instituição, não são clas-
sificados como informações pessoais (art. 4º, IV, da Lei nº 12.527/2011), 
devendo assim ser de acesso público, com fulcro no princípio da publici-
dade e transparência da administração Pública, art. 5º, XXXiii, e 37, §3º, 
ii, da cf/88, e artigos 6º, i e ii e 7º, V e Vii, “a”, da lei nº 12.527/2011.
art.3º Quaisquer solicitações de dados atinentes ao disposto nos artigos 
1º e 2º deverão ser previamente analisados pela Procuradoria Jurídica e 
ratificados pelo diretor-Geral.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
registre, publique-se e cumpra-se
JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo - diretor-Geral - adEPara

Protocolo: 805262
Portaria Nº 3158/2022 - adeParÁ, de 24 Maio de 2022
o dirETor GEral da aGÊNcia dE dEfESa aGroPEcUária do ESTado 
do Pará-adEPará, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
22, da lei Estadual 6.482 de 17 de setembro de 2002.
CONSIDERANDO o PAE nº 2022/352441, o Oficio nº 31/2022 GAB-SFA/PA, 
de 22 de março de 2022.
rESolVE:
i.rEVoGar, a contar de 01 de maio de 2022, a cessão do servidor carloS 
alEXaNdrE MENdES SaNToS, matrícula 54186987/1, citado na PorTa-
ria Nº 0032 de 12 de janeiro de 2022, publicada no doE n° 34837 de 19 
de janeiro de 2022, para MaPa/Sfa;
ii.loTar o servidor na diretoria Geral, a contar de 01/05/22.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo
diretor Geral

Protocolo: 805602

Portaria Nº 3159/2022 - adeParÁ, de 24 de Maio de 2022
a aGÊNcia dE dEfESa aGroPEcUária do ESTado do Para – adEPará, 
por meio de seu diretor administrativo e financeiro, em conjunto com a 
Gerente de recursos Humanos, pelas atribuições regimentalmente con-
feridas pelo artigo 15,  inciso i, Vii e artigo 18, inciso i e XiX de decreto 
Estadual nº 393 de 11 de setembro de 2003.
coNSidEraNdo, o PaE 2022587324 e a certidão de Óbito 065656 01 55 
2022 4 00455 144 0177679 75, apresentada a esta GaGP.
r E S o l V E:
aUToriZar o afastamento do(a) servidor(a) GilSoN alMEida Maia, nº 
54186975/1, ocupante do cargo de agente fiscal agropecuário, pelo perí-
odo de 08 (oito) dias, a contar de 08.05.22 a 15.05.22, em decorrência do 
falecimento da sua genitora.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
MEliSSa MarTiNS BEZErra SilVa
Gerente de área de Gestão de Pessoas
alEX faBiaNo dE alMEida HaGE
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 805628

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº 3215 de 27 de maio de 2022.
o dirETor GEral da agência de defesa agropecuária do Estado do Pará 
– adEPará, JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo, no uso de suas atri-
buições legais que lhe foram delegadas pelo decreto Governamental de 15 
de junho de 2020, publicado no doE nº 34.254 de 16 de junho de 2020.
coNSidEraNdo o disposto no decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013,
rESolVE:
art 1º - designar o servidor ENÉaS MarcEliNo araÚJo MarQUES, ma-
trícula n° 54187139/1 para exercer a função de fiscal do contrato nº 
26/2022, firmado pela ADEPARÁ e MARIA DAS DORES DE PAIVA LIMA, 
cPf: 089.456.592-34, que tem por objeto locação de imóvel no município 
de acará.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém, 27 de maio de 2022
JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo
diretor Geral da adEPará

Protocolo: 805181
Portaria Nº 3216 de 27 de maio de 2022.
 o dirETor GEral da agência de defesa agropecuária do Estado do Pará 
– adEPará, JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo, no uso de suas atri-
buições legais que lhe foram delegadas pelo decreto Governamental de 15 
de junho de 2020, publicado no doE nº 34.254 de 16 de junho de 2020.
coNSidEraNdo o disposto no decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013,
rESolVE:
art 1º - designar o servidor JoElSoN dE SoUZa rEZENdE matrícula n° 
57173803 para exercer a função de Fiscal do Contrato nº 27/2022, firma-
do pela adEPará e Maria aParEcida MoNTEiro, cPf: 796.465.572-87, 
que tem por objeto locação de imóvel no diSTriTo de crUZEiro do SUl.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém, 27 de maio de 2022
JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo
diretor Geral da adEPará

Protocolo: 805260

.

.

errata
.

Na Portaria de Férias  de junho 22, Nº 3155/2022 de 24/05/22, 
publicada no doE nº 34982 de 25 de maio de 2022, do servidor SErGio 
lUiS aMaral, mat 54186801/1.
onde se lê: 15/06/22 a 14/07/22, dias 30
Leia-se:16/06/22 a 30/06/22, dias 15.1

Protocolo: 805490
Na Portaria de Férias de junho Nº 3155/2022 de 24/05/22, publi-
cada no doE nº 34982 de 25 de maio de 2022, do servidor NElSoN dE 
oliVEira lEiTE, mat 3175758/2.
onde se lê: 16.06.22 a 15.07.22, dias 30
Leia-se:16.06.22 a 30.06.22, dias 15 

Protocolo: 805653

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de LicitaÇÃo
aViso de aBertUra do PreGÃo eLetrÔNico
Nº 005/2022-adePara
Modalidade: Pregão Eletrônico
Número: 005/2022
a agência de defesa agropecuária do Estado do Pará comunica que rea-
lizará licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo “MENor PrEÇo 
Por iTEM”, para aquisição de peças e equipamentos, visando suprir as 
necessidades desta adEPará no que se refere à recuperação de microcom-
putadores parcialmente danificados por utilização, readequação do parque 
tecnológico com novos equipamentos e melhoria na infraestrutura de Tec-
nologia da Informação – TI. Conforme especificações, condições, quantida-
des e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Edital disponível nos endereços eletrônicos: www.comprasgovernamentais.
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gov.br e www.compraspara.pa.gov.br
responsável pelo certame: GiUSEPPE GariBaldi loUrEiro ParENTE
local de abertura: www.comprasgovernamentais.gov.br
data da abertura: 10/06/2022
Hora da abertura: 09h30min (horário de Brasília)
oBSErVaÇÃo: dúvidas poderão ser dirimidas através do e-mail licitação@
adepara.pa.gov.br.
dirETor GEral: JaMir JUNior ParaGUaSSÚ MacEdo

Protocolo: 805373

.

.

disPeNsa de LicitaÇÃo
.

terMo de disPeNsa de LicitaÇÃo Nº 08/2022
o diretor Geral da agência de defesa agropecuária do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições legais e ainda considerando o Parecer Jurídico nº 
94/2022- ProJUr/adEPará, referente ao Processo nº 2021/1342249 e 
com fundamento no art. 24, inciso X, da lei nº 8.666/93 em hipótese de 
licitação dispensável, decide realizar: a dispensa de licitação nº 08/2022, 
para contratação do objeto: locação de imóvel para a instalação da Ulsa 
de acará.  autorizo a contratação e a emissão da Nota de Empenho em 
favor de Maria das dores de Paiva lima. cPf: 089.456.592-34, no valor to-
tal de r$ 19.200,00(dezenove mil e duzentos reais) para todos os efeitos legais.
Belém, 25 de maio de 2022.
JaMir JÚNior ParaGUaSSU MacEdo
diretor Geral

Protocolo: 805152
terMo de disPeNsa de LicitaÇÃo Nº 09/2022
o diretor Geral da agência de defesa agropecuária do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições legais e ainda considerando o Parecer Jurídico nº 
91/2022- ProJUr/adEPará, referente ao Processo nº 2021/853201 e com 
fundamento no art. 24, inciso X, da lei nº 8.666/93 em hipótese de licita-
ção dispensável, decide realizar: a dispensa de licitação nº 09/2022, para 
contratação do objeto: locação de imóvel para a instalação do distrito de 
cruzeiro do Sul.  autorizo a contratação e a emissão da Nota de Empenho 
em favor de Maria aparecida Monteiro. cPf: 796.465.572-87, no valor total 
de r$ 18.000,00(dezoito mil reais) para todos os efeitos legais.
Belém, 25 de maio de 2022.
JaMir JÚNior ParaGUaSSU MacEdo
diretor Geral

Protocolo: 805149

.

.

ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo
.

terMo de ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo
o diretor Geral da agência de defesa agropecuária do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições legais e ainda considerando o Parecer Jurídico nº 
94/2022, referente ao Processo nº 2021/1342249, sobre a contratação 
direta com dispensa de licitação, do inciso X, do art. 24 da lei 8.666/93, 
decide raTificar o presente processo de dispensa de licitação, cujo ob-
jeto é a locação de imóvel para a instalação do escritório da adEPará no 
Município de acará, em favor de Maria daS dorES dE PaiVa liMa, cPf: 
089.456.592-34, no valor total de r$ 19.200,00(dezenove mil e duzentos 
reais) para todos os efeitos legais. E ordenar sua publicação em cumpri-
mento ao disposto no art. 26 do supracitado diploma legal.
Belém, 25 de maio de 2022
JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo
diretor Geral

Protocolo: 805162
terMo de ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo
o diretor Geral da agência de defesa agropecuária do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais e ainda considerando o Parecer Jurídico 
nº 91/2022, referente ao Processo nº 2021/853201 sobre a contratação 
direta com dispensa de licitação, do inciso X, do art. 24 da lei 8.666/93, 
decide raTificar o presente processo de dispensa de licitação, cujo ob-
jeto é a locação de imóvel para a instalação do escritório da adEPará no 
distrito de crUZEiro do SUl, em favor de Maria aParEcida MoNTEiro, 
cPf: 796.465.572-87, no valor total de r$ 18.000,00(dezoito mil reais) 
para todos os efeitos legais. E ordenar sua publicação em cumprimento ao 
disposto no art. 26 do supracitado diploma legal.
Belém, 25 de maio de 2022
JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo
diretor Geral

Protocolo: 805168

.

.

diÁria
.

Portaria: 3214/2022 
Objetivo: Realizar fiscalização volante de evento agropecuário no muni-
cípio.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: MaraBá/Pa 
destino: iTUPiraNGa/Pa Servidor: 54189084/ JUNior da SilVa crUZ 
(aGENTE dE dEfESa aGroPEcUária) / 2,5 diáriaS / 29/05/2022 a 
31/05/2022.ordenador: JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo.

Protocolo: 805124
Portaria: 3212/2022 
Objetivo: Dar apoio no escritório da ADEPARA da Vila São José. Justifica-
mos a solicitação para o mesmo município de origem devido a distância 
da sede do município ser de 130km e a estrada de difícil acesso.funda-

mento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: XiNGUara/Pa destino: 
XiNGUara/Pa Servidor: 572200106/ aPoliaNa MarQUES SoBral (aS-
SiSTENTE adMiNiSTraTiVo) / 2,5 diáriaS / 06/06/2022 a 08/06/2022.
ordenador: JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo.

Protocolo: 805075
Portaria: 3213/2022 
Objetivo: Coordenar a coleta de grãos para análise e classificação em empa-
cotadoras.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: BElÉM/
Pa destino: BarcarENa, SalVaTErra/Pa Servidor: 5950874/ Jair doS 
SaNToS BaHia (GErENTE) / 3,5 diáriaS / 01/06/2022 a 04/06/2022.
ordenador: lUcioNila PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 805080
Portaria: 3210/2022 
objetivo: ações emergenciais de erradicação do foco da praga Monilioph-
thora roreri no Estado do acre como forma de prevenção para entrada des-
sa praga nas regiões produtoras de cacau no Estado do Pará com destino 
a cruzeiro do Sul no Estado do acre.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 
145/149.origem: ViTÓria/ES destino: crUZEiro do SUl/ac Servidor: 
0270679/ SaNdra HElENa MarTiNS / (aUdiTor (a) fiScal fEdEral 
aGroPEcUário [MaPa]) / 7,5 diáriaS / 18/06/2022 a 25/06/2022.or-
denador: lUcioNila PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 805061
Portaria: 3211/2022 
objetivo: Participar do i Encontro Setorial do agronegócio, no Polo rio 
capim.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: BElÉM/Pa 
destino: ParaGoMiNaS/Pa Servidor: 57224177/ rafaEl aNToNio Ha-
BEr / (fiScal ESTadUal aGroPEcUário) / 3,5 diáriaS / 31/05/2022 a 
03/06/2022.ordenador: lUcioNila PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 805069
Portaria: 3232/2022 
Objetivo: Dar apoio em um atendimento a notificação de caso suspeito de 
raiva em equino na propriedade Fazenda Boa Vista no município. Justifica-
se diárias no final de semana afim de otimizar a realização da atividade e 
melhor aproveitamento dos recursos fornecidos, informo ainda da necessi-
tando pernoite fora da sede visto as longas distancias das propriedades da 
sede do município.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: 
MoNTE doUrado/Pa destino: PraiNHa/Pa Servidor: 57207494/ Walci-
NEY dE JESUS liMa da SilVa (aGENTE fiScal aGroPEcUário) / 2,5 
diáriaS / 15/05/2022 a 17/05/2022.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE 
oliVEira.

Protocolo: 805255
Portaria: 3229/2022 
objetivo: concluir a padronização dos cadastros dos produtores rurais. 
fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: BElÉM/Pa desti-
no: ParaGoMiNaS/Pa Servidor: 57189787/ aUrEa SirlENE fErrEira 
PErES fiGUEirEdo (aSSiSTENTE adMiNiSTraTiVo) / 4,5 diáriaS / 
30/05/2022 a 03/06/2022.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 805242
Portaria: 3230/2022 
Objetivo: Realizar fiscalização em estabelecimento solicitante de regis-
trado no Serviço de inspeção Estadual no município.fundamento legal: 
lei 5.810/94 art. 145/149.origem: BElÉM/Pa destino: BElTErra/Pa 
Servidor: 55586575/ MarcoS BraGa alVES (GErENTE) / 2,5 diáriaS 
/ 31/05/2022 a 02/06/2022.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 805249
Portaria: 3231/2022 
Objetivo: Realizar notificação compulsória, vigilância epidemiológica, va-
cinação assistida e fiscalizada em contra raiva em propriedades rurais de 
perifocos de raiva no município.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 
145/149. origem: aBEl fiGUEirEdo/Pa destino: BoM JESUS do TocaN-
TiNS/Pa Servidor: 57173779/ roNiValdo faUSTiNo fErrEira (TÉcNi-
co aGrÍcola) / 5,5 diáriaS / 16/05/2022 a 21/05/2022.ordenador: 
JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 805252
Portaria: 3236/2022 
Objetivo: Realizar atendimento à notificação Obrigatória do Programa 
Nacional de Sanidade avícola referente ao Protocolo nº 2022005382 do 
SiaBraVET.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: BEl-
TErra/Pa destino: alENQUEr/Pa Servidor: 05869722/ ciNTHia Ed-
NaMaY fiGUEirEdo SoBral (GErENTE) / 3,5 diáriaS / 21/05/2022 a 
24/05/2022.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 805288
Portaria: 3235/2022 
Objetivo: Realizar notificação compulsória, vigilância epidemiológica, vaci-
nação assistida e fiscalizada contra raiva em propriedades rurais de perifo-
cos de raiva no município.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. 
origem: roNdoN do Pará/Pa destino: BoM JESUS do TocaNTiNS/Pa 
Servidor: 5960871/ EMilY dE Sá BoTElHo (aGENTE fiScal aGroPEcU-
ário) / 5,5 diáriaS / 16/05/2022 a 21/05/2022.ordenador: JEffErSoN 
PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 805284
Portaria: 3237/2022 
objetivo: concluir a padronização dos cadastros dos produtores rurais 
no município.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: BE-
lÉM/Pa destino: ParaGoMiNaS/Pa Servidor: 55588418/ dioNE claYSE 
falcUNiEr MarTiNS (aSSiSTENTE adMiNiSTraTiVo) / 4,5 diáriaS / 
30/05/2022 a 03/06/2022.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 805290
Portaria: 3234/2022 
objetivo: realização de vacinação assistida e Vigilância Epidemiológica 
em quinze propriedades de risco para febre aftosa.fundamento legal: 
lei 5.810/94, art. 145/149.origem: SaNTarÉM/Pa destino: MoJUi doS 
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caMPoS/Pa.Servidor: 54187089/ JorGE caldaS SaNTaNa (aGENTE dE 
dEfESa aGroPEcUária) / 4,5 diáriaS / 27/05/2022 a 31/05/2022.or-
denador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 805279

.

.

aLteraÇÃo de FÉrias
.

Portaria Nº 3219/2022 - adeParÁ, de 27 de Maio de 2022
a aGÊNcia dE dEfESa aGroPEcUária do ESTado do Para – adEPará, 
por meio de seu diretor administrativo e financeiro, em conjunto com a 
Gerente de recursos Humanos, pelas atribuições regimentalmente con-
feridas pelo artigo 15, inciso i, Vii e artigo 18, inciso i e XiX de decreto 
Estadual nº 393 de 11 de setembro de 2003.
coNSidEraNdo o que determina o art. 72, inciso i, art. 74 parágrafo 1º e 
2º, art. 75, inciso i e ii, art. 76, parágrafo 1º da lei nº 5.810/94.
rESolVE:
EXclUir da Portaria de férias de JUNHo de 2022, Nº 3155 de 24 de Maio 
de 2022, publicada no doE 34982 de 25 de Maio de 2022 do servidor 
abaixo:

MatrÍcULa NoMe PerÍodo aQUi-
sitiVo PerÍodo GoZo dias LotaÇÃo

57189747/ 1 JoNNaTHaN HENriQUE dE 
SENa VEiGa 2017/2018 03.06.22 a 02.07.22 30 SEdE

rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
MEliSSa MarTiNS BEZErra SilVa
Gerente de área de Gestão de Pessoas
alEX faBiaNo dE alMEida HaGE
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 805550

.

.

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 
EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PARÁ

.

Portaria
.

Portaria Nº0264/2022 – 25.05.2022
o PrESidENTE da EMaTEr – Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas,
rESolVE:
rEMaNEJar, a pedido, a contar de 01/06/2022, a auxiliar de administra-
ção-SoNia Maria SaNToS da cUNHa - Matricula nº 3174913/1, do Escri-
tório regional de capanema, para exercer suas funções no Escritório local 
de capanema/regional de capanema. (PaE: 2022/584316)
roSiVal PoSSidÔNio do NaSciMENTo - Presidente
Portaria Nº0272/2022 – 25.05.2022
o PrESidENTE da EMaTEr – Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas,
rESolVE:
rEVoGar, a contar 01/06/2022, os feitos da PorTaria Nº 0575/2021, 
que nomeou o Extensionista rural ii Mário ciriNo dE frEiTaS, Matricula 
nº 3178420/1, para exercer a Função Gratificada de Chefe de Escritório 
local de capanema/ regional de capanema.
roSiVal PoSSidÔNio do NaSciMENTo - Presidente
Portaria Nº0277/2022 – 26.05.2022
o PrESidENTE da EMaTEr – Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas,
rESolVE:
dESiGNar, a contar de 01/07/2022 a 30/07/2022, o Técnico adm. e fi-
nanças – ailToN ViEira dE oliVEira- Matrícula nº 3173569/1, para res-
ponder pela Supervisão regional de São Miguel do Guamá, em virtude do 
titular encontrar-se em gozo de licença Prêmio.(PaE:2022/630546).
roSiVal PoSSidÔNio do NaSciMENTo - Presidente
Portaria Nº0278/2022 – 26.05.2022
o PrESidENTE da EMaTEr – Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas,
rESolVE:
coNcEdEr, ao Extensionista rural i – JoVEliNo JoSÉ dE SoUSa iTa-
PirEMa- Matricula nº 54189297/2, lotado no Escritório local de Bonito/ 
regional de capanema, 05 dias de licença Gala (casamento), no perío-
do de 23/05/2022 a 27/05/2022, formalizada de acordo com a certidão 
nº 066415 01 55 2022 2 00006 163 0001795 36, em atenção à cláu-
sula Vigésima Quinta do acordo coletivo de Trabalho 2021/2022. (PaE: 
2022/639047)
roSiVal PoSSidÔNio do NaSciMENTo - Presidente
Portaria Nº0279/2022 – 26.05.2022
o PrESidENTE da EMaTEr – Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas,
rESolVE:
dESiGNar, a contar de 04/07/2022 a 02/08/2022, o Extensionista rural 
ii– EliaS doS SaNToS MElo- Matrícula nº 57223875/1, para responder 
pela Chefia Local de Abaetetuba/ Regional do Tocantins, em virtude do 
titular encontrar-se em gozo de féria.(PaE:2022/644051).
roSiVal PoSSidÔNio do NaSciMENTo - Presidente

Portaria Nº0280/2022 – 26.05.2022
o PrESidENTE da EMaTEr – Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas,
rESolVE:
dESiGNar, a contar de 04/07/2022 a 02/08/2022, o Extensionista ru-
ral ii– JilVaNo JoÃo PiNHEiro PaNToJa- Matrícula nº 54196288/1, para 
responder pela Chefia Local de Igarapé-Miri/Regional do Tocantins, em vir-
tude do titular encontrar-se em gozo de férias. (PaE: 2022/644054).
roSiVal PoSSidÔNio do NaSciMENTo - Presidente
Portaria Nº0281/2022 – 26.05.2022
o PrESidENTE da EMaTEr – Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas,
rESolVE:
l o T a r, com efeito retroativo, a contar de 03/01/2022 até 31/12/2022, a 
auxiliar de Serviços Gerais SaNdra Maria dE PaiVa BESSa, servidora da 
Prefeitura Municipal de Nova Timboteua, colocada à disposição Sem Ônus 
para a EMaTEr-Pará, para exercer suas funções no Escritório local de Nova 
Timboteua/Escritório regional de capanema. (PaE: 2022/642869).
roSiVal PoSSidÔNio do NaSciMENTo - Presidente
Portaria Nº0284/2022 – 27.05.2022
o PrESidENTE da EMaTEr – Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas,
rESolVE:
dESiGNar, a contar de 01/06/2022, o Extensionista rural ii-arNaldo 
dE MEllo HENriQUES JUNior - Matricula nº 5036291/1 para exercer a 
Função de gratificada de chefe do Escritório Local de Capanema/Regional 
de capanema.
roSiVal PoSSidÔNio do NaSciMENTo - Presidente

Protocolo: 805553

.

.

errata
.

errata de PUBLicaÇÃo
Portaria de diÁria Nº 04/2022
PUBlicaÇÃo No doE Nº 34.983, dE 26/05/2022
ProTocolo dE PUBlicaÇÃo Nº 804267
oNde se LÊ: oBJETiVo: oBJ: realizar Supervisão administrativa para 
avaliar e orientar procedimentos rotineiros;
Leia-se: oBJETiVo: oBJ: realizar Supervisão administrativa para avaliar 
e orientar procedimentos rotineiros no Escritório local de Tomé açú;

Protocolo: 805049

.

.

coNtrato
.

coNtrato: nº: 015/2022
data de assinatura: 26/05/2022
Vigência: 26/05/2022 à 25/05/2023
objeto: contratação de empresa especializada no fornecimento de diver-
sos materiais de consumo (materiais gráficos, expediente e informática) 
para atender as necessidades da EMaTEr-Pa.
dotação orçamentária:
Programa: 1491 – aGricUlTUra, PEcUária, PESca E aQUicUlTUra
P.i/ação: 2070008711-c forTalEciMENTo daS UNidadES dE aTEr
fonte de recursos: 0261– rEcUrSo PrÓPrio
fonte de recurso2: 0660006935 – TraNSfErÊNcia dE coNVÊNio
Elemento de despesa: 339030 – MaTErial dE coNSUMo
Valor Global: : r$ 20.915,00 (Vinte mil novecentos e quinze reais)
contratada: Empresa M. alcioNE doS SaNToS GoNÇalVES
Endereço: rua Sargento Mauricio, nº 21, Bairro: areia – Bacabal - Ma
ordenador: rosival Possidônio do Nascimento

Protocolo: 805098

.

.

diÁria
.

Portaria de diaria Nº082/2022; BENEficiário: PaUlo aUGUSTo 
loBaTo da SilVa; MaTrÍcUla: 5533953/2; fUNÇÃo: dirETor TÉcNico; 
oBJETiVo: ParTiciPar dE UMa rEUNiÃo coM a SUrPEViSÃo rEGioNal 
dE caSTaNHal, EQUiPE dE aMa EcHEfES doS EScriTÓrioS locaiS, EM 
caSTaNHal Para TraTar aSSUNToS rElacioNadoS alGUMaS dEMaN-
daS ENcaMiNHadaS PEla SUPErViSÃo; Nº dE diáriaS:0,5(MEia); PE-
rÍodo: 27.05.2022: dESTiNo:caSTaNHal; ordENador dE dESPESaS 
:roSiVal PoSSidÔNio do NaSciMENTo.

Protocolo: 805405
Portaria de diaria Nº082/2022; BENEficiário: PaUlo aUGUSTo 
loBaTo da SilVa; MaTrÍcUla: 5533953/2; fUNÇÃo: dirETor TÉcNico; 
oBJETiVo: ParTiciPar dE UMa rEUNiÃo coM a SUrPEViSÃo rEGioNal 
dE caSTaNHal, EQUiPE dE aMa EcHEfES doS EScriTÓrioS locaiS, EM 
caSTaNHal Para TraTar aSSUNToS rElacioNadoS alGUMaS dEMaN-
daS ENcaMiNHadaS PEla SUPErViSÃo; Nº dE diáriaS:0,5(MEia); PE-
rÍodo: 27.05.2022: dESTiNo:caSTaNHal; ordENador dE dESPESaS 
:roSiVal PoSSidÔNio do NaSciMENTo.

Protocolo: 805412
Portaria de diaria Nº084/2022;BENEficiária:diNildE riBEiro 
SErrÃo;MaTrÍcUla :5585996;fUNÇÃo:coordENadora da cPlaN;oB-
JETiVo:Para ParTiciPar dE rEUNiÃo coM a SUPErViSÃo rEGioNal dE 
caSTaNHal, EQUiPE dE aMa E cHEfES doS EScriTÓrioS locaiS, EM 
caSTaNHal Para TraTar aSSUNToS rElacioNadoS alGUMaS dEMaN-
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daS ENcaMiNHadaS PEla SUPErViSÃo;Nº dE diáriaS:0,5(MEia);PErÍ-
odo:27.05.2022:dESTiNo:caSTaNHal; ordENador dE dESPESaS:ro-
SiVal PoSSidÔNio do NaSciMENTo.

Protocolo: 805452
Portaria de diaria Nº077/2022;BENEficiário:alfrEdo raBE-
lo roSaS NETTo; MaTrÍcUla :55585906/1;fUNÇÃo:EXT. rUral i;oB-
JETiVo:ParTiciPar da rEUNiÃo E TrEiNaMENTo EM crÉdiTo rUral 
coM o SicrEdi iNTEGraÇÃo MT/aP/Pa NaS cidadES dE MacaPá-aP E 
afUá-Pa;Nº dE diáriaS:2,5(dUaS E MEia);PErÍodo:29 a 31.05.2022 
:dESTiNo :MacaPá-aP E afUá-Pa;ordENador dE dESPESaS:roSiVal 
PoSSidÔNio do NaSciMENTo.

Protocolo: 805083
Portaria de diÁria Nº 020/2022:BENEficiário: PEdro corrEa 
rodriGUES; Mat: 54181909; função: chefe Escritório local; ProGraMa: 
1491;ProJETo-aTiVidadE: 8711; foNTE: 0101006357; oBJ: Participar 
reunião com a dirEX para avaliação da Execução do Planejamento de 
aTEr. MUNiciPio: castanhal; Elemento de despesa: 339014 r$83,52 0,5 
(meia) diária. data: 27 de maio de 2022. ordENador dE dESPESaS:ri-
cardo SilVa frEirE.

Protocolo: 805078
Portaria de diaria Nº078/2022;BENEficiário:MarialVa SoUSa 
coSTa; MaTrÍcUla :57200412/1;fUNÇÃo:coordENadora dE adMi-
NiSTraÇÃo E fiNaNÇaS;oBJETiVo:Para ParTiciPar dE rEUNiÃo No 
MUNicÍPio dE caSTaNHal,Para TraTar dE aSSUNToS TÉcNicoS E ad-
MiNiSTraTiVoS, coM ViSTaS a MElHoria No ProcESSo dE GESTÃo 
da EMPrESa;Nº dE diáriaS:0,5(MEia);PErÍodo:27.05.2022:dESTi-
No:caSTaNHal;ordENador dE dESPESaS :roSiVal PoSSidÔNio do 
NaSciMENTo.

Protocolo: 805120
Portaria de diaria Nº079/2022;BENEficiário:aNToNio aNdrEY 
SilVa MaToS; MaTrÍcUla :51855508;fUNÇÃo:coordENador TÉcNi-
co;oBJETiVo: ParTiciPar dE UMa rEUNiÃo coM a SUrPEViSÃo rE-
GioNal dE caSTaNHal, EQUiPE dE aMa EcHEfES doS EScriTÓrioS 
locaiS, EM caSTaNHal Para TraTar aSSUNToS rElacioNadoS al-
GUMaS dEMaNdaS ENcaMiNHadaS PEla SUPErViSÃo;Nº dE diá-
riaS:0,5(MEia);PErÍodo:27.05.2022:dESTiNo:caSTaNHal; ordENa-
dor dE dESPESaS :roSiVal PoSSidÔNio do NaSciMENTo.

Protocolo: 805366

.

.

FÉrias
.

Portaria Nº 0285/2022 – 27/05/2022
o PrESidENTE da EMaTEr – Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, resolve:
coNcEdEr, férias regulamentares, referente ao mês de JUlHo/2022, aos em-
pregados abaixo relacionados, considerando o Planejamento anual de férias.

Nº MatricULa eMPreGado eXercÍcio FÉrias
001 5938154/ 2 rafaEla rioS alVES lEiTE-EMP.coNf.iii 2021/2022 04.07.2022 a 02.08.2022
002 57207257/ 1 Sara criSTiNa Jaco dE aZEVEdo carValHo-SEcrETária 2020/2021 04.07.2022 a 02.08.2022
003 3173500/ 1 raiMUNdo NoNaTo BoTElHo da coSTa-faTal 2020/2021 04.07.2022 a 02.08.2022
004 3174816/ 1 ricardo aUGUSTo aSSiS doS SaNToS 2021/2022 04.07.2022 a 02.08.2022
005 55585681/ 1 SiMoNE NaZarE da rocHa TriNdadE 2021/2022 04.07.2022 a 02.08.2022
006 5035856/ 1 EliaNa Maria cHaGaS dE araUJo 2020/2021 04.07.2022 a 02.08.2022
007 5903463/ 2 iTaTiaNE do Socorro oliVEira da coSTa NUNES-aSSESSora 2021/2022 04.07.2022 a 02.08.2022
008 57188602/ 1 MarTa roSiNEidE dE alMEida caBral-SEcrETária-faTal 2020/2021 04.07.2022 a 02.08.2022
009 57193760/ 2 NElMa dUTra laVarEda 2021/2022 18.07.2022 a 16.08.2022
010 3175057/ 1 JoSE cEZario ariaS dE SoUZa-coordENador 2020/2021 04.07.2022 a 02.08.2022
011 3174751/ 1 Maria oNilSE BriTo Barra riBEiro 2021/2022 04.07.2022 a 02.08.2022
012 57211422/ 1 aNdrio dE oliVEira coHEN MElo 2021/2022 04.07.2022 a 02.08.2022
013 5533970/ 2 KlEBEr fariaS PEroTES-PEr.loNGo 2014/2021 04.07.2022 a 02.08.2022
014 3171833/ 1 raiMUNdo NoNaTo da SilVEira riBEiro 2021/2022 04.07.2022 a 02.08.2022
015 57198718/ 1 SiMao JUNior GoMES dE oliVEira 2021/2022 04.07.2022 a 02.08.2022
016 57175834/ 1 GiSEllE lUciaNa dE MaToS caSTro SaBiNo 2020/2021 04.07.2022 a 02.08.2022
017 3179354/ 1 Maria dE NaZarE fiGUEira BraSil SalGado 2021/2022 04.07.2022 a 02.08.2022
018 3172651/ 4 Maria roSalia loUrENco PiNTo 2021/2022 04.07.2022 a 02.08.2022
019 80845296/ 1 EdUardo aUGUSTo raMoS da coSTa 2021/2022 18.07.2022 a 16.08.2022
020 54186986/ 2 JoaBE coSTa doS SaNToS-SUP. adJUNTo 2020/2021 04.07.2022 a 02.08.2022
021 3172791/ 1 raiMUNda BarBoSa da SilVa-faTal 2020/2021 04.07.2022 a 02.08.2022
022 57175387/ 1 VEra lUcia SilVa aMaral-r.U.adM. 2020/2021 04.07.2022 a 02.08.2022
023 3215148/ 2 alcirENE corEcHa fErNaNdES EiraS 2021/2022 04.07.2022 a 02.08.2022
024 3171868/ 1 Jairo fErNaNdES EiraS 2021/2022 04.07.2022 a 02.08.2022
025 3175316/ 1 Maria daS dorES coSTa dE MElo 2021/2022 04.07.2022 a 02.08.2022
026 55585760/ 1 MicHEla criSTiNa JacQUES BElarMiNo-SUP. adJUNTo 2021/2022 04.07.2022 a 02.08.2022
027 54196301/ 1 NadSoN SilVa oliVEira-cH. local 2021/2022 04.07.2022 a 02.08.2022
028 3174573/ 1 PaUla fraNciNET dE frEiTaS coElHo allEdi 2021/2022 04.07.2022 a 02.08.2022
029 55585792/ 1 alBErTo EdUardo carNEiro da PaiXao 2020/2021 04.07.2022 a 02.08.2022
030 3171345/ 1 ENEaS dE aNdradE foNTES 2021/2022 04.07.2022 a 02.08.2022
031 55585656/ 1 GilMar fEiToSa dE SoUSa 2021/2022 04.07.2022 a 02.08.2022
032 57210220/ 1 HEdEr carNEiro aNSElMo 2020/2021 04.07.2022 a 02.08.2022
033 3175634/ 1 KENJi oiKaWa 2021/2022 04.07.2022 a 02.08.2022
034 55587384/ 2 MarcoS PaUlo MaMorE fErNaNdES 2020/2021 04.07.2022 a 02.08.2022
035 3175588/ 1 NElSoN lUiZ ValE da roSa-faTal 2020/2021 04.07.2022 a 02.08.2022
036 5044200/ 1 NorMa iracEMa SilVa da roSa 2021/2022 04.07.2022 a 02.08.2022
037 3178943/ 1 PEdro PaUlo doS SaNToS MEdEiroS-cH. local 2020/2021 04.07.2022 a 02.08.2022
038 55586023/ 1 WilSoN lEoNardo caSTro rodriGUES-cH. local 2021/2022 04.07.2022 a 02.08.2022
039 5843510/ 1 cESar aUGUSTo BarroS carNEiro-cH. local 2021/2022 04.07.2022 a 02.08.2022
040 4001478/ 1 fErNaNdo GoMES dE SoUSa 2021/2022 04.07.2022 a 02.08.2022
041 57210193/ 1 JoSE EdNaldo MaToS PErEira 2021/2022 04.07.2022 a 02.08.2022
042 4001516/ 1 lENiMar SilVa SaNToS 2021/2022 04.07.2022 a 02.08.2022
043 5869498/ 3 lEoMar BarroS liMa-cH. local 2021/2022 04.07.2022 a 02.08.2022
044 54196287/ 1 fraNciSco caNiNdE MoUra JUNior-cH.local 2021/2022 04.07.2022 a 02.08.2022

045 3176746/ 1 JoElcio fErrEira MiraNda-faTal 2020/2021 04.07.2022 a 02.08.2022
046 3175014/ 1 JorGE daVid PENHa GiBSoN 2021/2022 04.07.2022 a 02.08.2022
047 5067324/ 1 lEida GoMES dE araUJo raMoS-faTal 2020/2021 04.07.2022 a 02.08.2022
048 55588172/ 5 lUciaNa MorEira doS rEiS 2021/2022 04.07.2022 a 02.08.2022
049 57210969/ 1 MaGNalda Maria BaTiSTa SaNToS 2021/2022 04.07.2022 a 02.08.2022
050 57175503/ 2 SaNdro JoSE loPES PiNHEiro 2021/2022 04.07.2022 a 02.08.2022
051 57175384/ 1 ValdEidES MarQUES liMa 2020/2021 04.07.2022 a 02.08.2022
052 57210944/ 1 aBraao da GaMa liMa-cH.local 2021/2022 04.07.2022 a 02.08.2022
053 54196660/ 1 claUdENiZio rodriGUES MoTa-cH.local 2021/2022 04.07.2022 a 02.08.2022
054 3179818/ 1 daVi dE SoUZa MiraNda 2021/2022 04.07.2022 a 02.08.2022
055 54196649/ 1 EdElSoN oliVEira STorcK-cH.local 2021/2022 04.07.2022 a 02.08.2022
056 3179710/ 1 Joao carloS GoMES BraGa 2021/2022 04.07.2022 a 02.08.2022
057 57214545/ 1 rUdiNEi riBEiro MaGalHaES-cH.local 2021/2022 04.07.2022 a 02.08.2022
058 55589479/ 1 darcilEidE TriNdadE corrEa-cH.local 2021/2022 04.07.2022 a 02.08.2022
059 57190041/ 1 MaNoEl BENEdiTo GoNcalVES aZEVEdo-cH.local 2020/2021 04.07.2022 a 02.08.2022
060 5432421/ 1 alaiN GiorGio Baia XaViEr-SUP.rEGioNal 2021/2022 04.07.2022 a 02.08.2022
061 57175777/ 1 EGNaldo GoNcalVES Garcia-cH.local 2020/2021 04.07.2022 a 02.08.2022
062 55586019/ 1 lUiZ KiNJi iKEGaMi 2021/2022 04.07.2022 a 02.08.2022
063 54196324/ 1 alEXaNdEr fariaS ValENTE 2021/2022 04.07.2022 a 02.08.2022
064 57211265/ 1 aNa claUdia SiViEro 2021/2022 04.07.2022 a 02.08.2022
065 54192838/ 2 arilSoN BriTo da SilVa 2021/2022 04.07.2022 a 02.08.2022
066 57196123/ 1 diaNE rodriGUES alMEida SilVa 2021/2022 04.07.2022 a 02.08.2022
067 55585912/ 1 EdSoN ridEr doS SaNToS SoUZa 2021/2022 04.07.2022 a 02.08.2022
068 3172937/ 1 fraNciSco aroNcio da SilVa NaSciMENTo-r.U.adM.-faTal 2020/2021 04.07.2022 a 02.08.2022
069 57223923/ 1 JoSE JUNio Baia Sarraf 2021/2022 04.07.2022 a 02.08.2022
070 57210971/ 1 lUciMara BaTiSTa daNTaS 2021/2022 04.07.2022 a 02.08.2022
071 5869137/ 4 claUdia BoUTH dE MElo SilVa 2020/2021 04.07.2022 a 02.08.2022
072 54196666/ 1 odiWaldo PorTEla da SilVa-cH.local 2021/2022 04.07.2022 a 02.08.2022
073 57210933/ 1 roBSoN aNToNio da cUNHa GUiMaraES 2020/2021 04.07.2022 a 02.08.2022
074 57210829/ 1 SidNEY iVaN VEraS dE aGUiar-cH. local 2020/2021 04.07.2022 a 02.08.2022
075 3179435/ 1 PEdro aParicio TorrES QUEiroZ dE SoUZa 2021/2022 04.07.2022 a 02.08.2022
076 57223709/ 1 raiMUNdo dEliVal BaTiSTa dE SoUZa-cH.local 2021/2022 04.07.2022 a 02.08.2022
077 57224328/ 1 aNNa PaUla MalcHEr MUNiZ 2021/2022 04.07.2022 a 02.08.2022
078 54196734/ 1 JaNair caMPElo da coSTa-cH.local 2021/2022 04.07.2022 a 02.08.2022
079 3175693/ 1 lUZiNai cHaGaS dE lUNa 2021/2022 04.07.2022 a 02.08.2022
080 54187542/ 2 MarcElo MiraNda SoUSa-cH.local 2020/2021 04.07.2022 a 02.08.2022
081 57195274/ 1 JorGE alBErTo VilHENa diaS 2021/2022 04.07.2022 a 02.08.2022
082 57175947/ 1 NEWToN dE araUJo fiGUEira 2020/2021 04.07.2022 a 02.08.2022
083 57211641/ 1 JoSE riBEiro da SilVa 2020/2021 04.07.2022 a 02.08.2022

roSiVal PoSSidoNio do NaSciMENTo - Presidente
Protocolo: 805558

.

.

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO
DO PARÁ S/A

.

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

Número do termo aditivo: 1
contrato: 9/2021
Justificativa: O presente Termo Aditivo tem por objeto a repactuar o valor 
mensal de r$ 187.559,70 (cento e oitenta e sete mil, quinhentos e cin-
quenta e nove reais e setenta centavos) ao valor originalmente contratado, 
descrito no item 6.3.1 da cláusula Sexta, passando o valor mensal atuali-
zado do contrato para r$ 204.440,08 (duzentos e quatro mil e quatrocen-
tos e quarenta reias e oito centavos).
orçamento:
Unidade orçamentária: 58201.
fonte do recurso: 0101006361 E 0261006361.
Programa: 1491 - aGricUlTUra, PEcUária, PESca E aQUicUlTUra.
PTrES: 586639 - coMErcialiZaÇÃo rEGioNal dE ProdUToS HorTi-
frUTiGraNJEiroS.
Natureza da despesa: 33.91.37.00 - locaÇÃo dE MÃo-dE-oBra.
Sub-elemento: 33.90.37.03 – ViGilaNcia oSTENSiVa.
contratado: BElÉM rio SEGUraNÇa EirEli.
Endereço: Passagem Passagem Major Eliezer Levy, 205, Bairro Souza, Be-
lém/Pa, cep: 66812-030.
ordenadora: fraNciSco alVES dE aGUiar.
diretor Presidente – cEaSa/Pa

Protocolo: 805409

.

.

oUtras MatÉrias
.

iNstrUMeNto sUBstitUtiVo de coNtrato
Nota de empenho da despesa: 2022Ne00174.
Valor: r$ 2.598,00.
objeto: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa ESPEcialiZada Para forNEciMEN-
To dE cadEiraS Para aTENdEr a PorTaria dESTa cEaSa/Pa PaE nº 
2022/288394.
UNidadE orÇaMENTária: 58201; foNTE dE rEcUrSoS: 0261000000; 
ProGraMa: 1297 - MaNUTENÇÃo da GESTÃo; PTrES: 588338 - oPEra-
cioNaliZaÇÃo daS aÇÕES adMiNiSTraTiVaS; NaTUrEZa da dESPESa: 
44.90.52 – EQUiPaMENToS E MaTErial PErMaNENTE; SUB-ElEMENTo: 
44.90.52.42 – MoBiliario EM GEral.
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EMPrESa: M M alVarENGa coMErcio E SErVicoS lTda, cNPJ: 
01.219.642-0001/49.
ENdErEÇo: av. conselheiro furtado, 638; Bairro: Batista campo, BElEM-
Pa, cep: 66.035-350; TElEfoNE: (91) 3242-1515/ (91) 3081-9127.
ordenador: fraNciSco alVES dE aGUiar
diretor Presidente da cEaSa/Pa

Protocolo: 805358

secretaria de estado de Meio 
aMBieNte e sUsteNtaBiLidade

.

Portaria
.

Portaria Nº. 1063/2022-GaB/correG. 
BeLÉM/Pa, 27 de Maio de 2022.
a corregedoria desta Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustenta-
bilidade, no uso da competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº. 
227/2019-GaB/SEMaS, de 28/02/2019, publicada no doE nº. 33817, de 
06/03/2019, e tendo em vista o disposto no art. 199, 204 e 205 da lei 
Estadual nº. 5.810/94;
coNSidEraNdo-SE fatos descritos no PaE nº. 2021/954920, bem como 
as razões e motivos expostos no despacho n.º 086/2022-GaB/corrEG, o 
qual deliberou acerca da admissibilidade do caso apresentado.
rESolVE:
art. 1º. designar os servidores TErEZa criSTiNa dE SoUZa frEiTaS da 
crUZ, Mat. nº. 54191363/2, Téc. em Gestão Pública; JaiME MarcElo ES-
TUMaNo GoNÇalVES cardoSo, Mat. n.º 57175443/2, Téc. em Gestão de 
desenvolvimento agrário e fundiário e Márcia Maria caMPoS, Mat. n.º 
57196267/1, Téc. em Gestão Pública; para, sob a presidência da primeira, 
constituírem comissão de Processo administrativo disciplinar, visando à 
apuração de eventuais responsabilidades administrativas descritas no bojo 
do PaE supracitado.
art. 2º. Estabelecer prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos tra-
balhos da referida comissão.
art. 3º. designar os servidores iSraEl PErEira doS SaNToS, Mat. nº. 
57175266/1, Téc. em Gestão de agropecuária e lEidiaNE PErEira dE 
oliVEira, Mat. nº. 57193087/1, Téc. em Gestão Pública, para atuarem 
como membros SUPlENTES do referido colegiado, substituindo quaisquer 
membros titulares, em caso justificado de eventual impedimento, afasta-
mento, suspeição ou falta.
art. 4º. a Presidência do presente apuratório será substituída pelo mem-
bro designado como Secretário, nas suas eventuais faltas ou afastamentos 
temporários, sendo convocado um suplente a fim de garantir-se o quórum 
necessário a regular execução do procedimento respectivo.
art. 5º. determinar, que os documentos colhidos inicialmente e o supraci-
tado relatório Técnico referente ao caso, constituam como peças iniciais de 
instrução do presente apuratório.
art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
lÍVio cÍcEro caMPBEll PoNTES
corregedor-SEMaS/Pa
Portaria Nº. 1069/2022-GaB/correG. 
BeLÉM/Pa, 27 de Maio de 2022.
a corregedoria desta Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustenta-
bilidade, no uso da competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº. 
227/2019-GaB/SEMaS, de 28/02/2019, publicada no doE nº. 33817, de 
06/03/2019, e tendo em vista o disposto no art. 199, 204 e 205 da lei 
Estadual nº. 5.810/94;
coNSidEraNdo-SE fatos descritos no PaE nº. 2021/36046; os termos do 
relatório Técnico nº. 010/2022-corrEG/SEMaS, bem como as razões e 
motivos expostos no despacho n.º 087/2022-GaB/corrEG, o qual delibe-
rou acerca da admissibilidade do caso apresentado.
rESolVE:
art. 1º. designar os servidores Márcia Maria caMPoS, Mat. n.º 
57196267/1, Téc. em Gestão Pública; lEidiaNE PErEira dE oliVEira, 
Mat. nº. 57193087/1, Téc. em Gestão Pública e iSraEl PErEira doS 
SaNToS, Mat. nº. 57175266/1, Téc. em Gestão de agropecuária; para, 
sob a presidência da primeira, constituírem comissão de Processo admi-
nistrativo disciplinar, visando à apuração de eventuais responsabilidades 
administrativas descritas no bojo do PaE supracitado.
art. 2º. Estabelecer prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos tra-
balhos da referida comissão.
art. 3º. designar as servidoras roBErTa GoNÇalVES PErEira iKEda, 
Mat. n.º 57175644/1, Téc. em Gestão de Meio ambiente e TErEZa criS-
TiNa dE SoUZa frEiTaS da crUZ, Mat. nº. 54191363/2, Téc. em Gestão 
Pública, para atuarem como membros SUPlENTES do referido colegiado, 
substituindo quaisquer membros titulares, em caso justificado de eventual 
impedimento, afastamento, suspeição ou falta.
art. 4º. a Presidência do presente apuratório será substituída pelo mem-
bro designado como Secretário, nas suas eventuais faltas ou afastamentos 
temporários, sendo convocado um suplente a fim de garantir-se o quórum 
necessário a regular execução do procedimento respectivo.
art. 5º. determinar, que os documentos colhidos inicialmente e o supraci-
tado relatório Técnico referente ao caso, constituam como peças iniciais de 
instrução do presente apuratório.
art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
lÍVio cÍcEro caMPBEll PoNTES
corregedor-SEMaS/Pa

Protocolo: 805589

tÉrMiNo de VÍNcULo de serVidor
.

distrato a Pedido de serVidor
SErVidor: fEliPE raMoN lESS
MaTrÍcUla: 5936408
fUNÇÃo: TÉcNico EM GESTÃo dE MEio aMBiENTE-ENGENHaria aMBiENTal
a coNTar dE 01/06/2022
SErVidor: EVErToN araÚJo caValcaNTE
MaTrÍcUla: 5888888
fUNÇÃo: TÉcNico EM GESTÃo dE MEio aMBiENTE-ENGENHaria florESTal
a coNTar dE 01/06/2022
ordENador: lília Márcia ramos reis - diretora de Gestão administrativa 
e financeira

Protocolo: 803406

diÁria
.

Portaria Nº 1067/2022 - GaB/seMas 27 de Maio de 2022.
objetivo: Participar da inauguração da Empresa oleoplan Pará, 1ª Usina de 
biodiesel do estado do Pará.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa,
destino: Tomé-açu/Pa.
Período: 30/05/2022 – ½ diária.
Servidores:
- 5936371/3 - roSa Maria da lUZ MENdES - (coordenador)
- 5109558/2 - Mario SErGio doS SaNToS NaSciMENTo - 
(Técnico em Gestão de Meio ambiente)
- 57214856/1 - ErNildo cESar da SilVa SErafiM - 
(Técnico em Gestão de Meio ambiente)
- 5654807/1 - JESUS dE NaZarE cardoSo PalHETa - (Motorista)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / 
diretora de Gestão administrativa de financeira

Protocolo: 805411
Portaria Nº 0998/2022 - GaB/seMas 18 de Maio de 2022.
objetivo: apuração de informações referentes a denúncia de crime ambiental
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa e Paragominas/Pa
destino: altamira/Pa
Servidores:
- 57192651/1 - VicTor MaNfriNi corrEa BraGa - 
(delegado de Polícia/assessor) - 17/05 a 23/05/2022 – 06 e ½ diárias.
- 5892985/2 - raPHaEl loBaTo Prado NEVES - (Técnico em Gestão e 
Meio ambiente) - 17/05 a 22/05/2022 – 05 e ½ diárias.
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / 
diretora de Gestão administrativa e financeira

Protocolo: 804941
Portaria Nº 0950/2022 - GaB/seMas 13 de Maio de 2022.
objetivo: Tratativas sobre licenciamento ambiental e visita técnica em 
empresa localizada no município citado.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: Barcarena/Pa
Período: 14/06 a 15/06/2022 – 01 e ½ diária
Servidores:
-54197163/3 - MarcElo aUGUSTo MorENo da SilVa alVES - (diretor)
-5954829/2 - lariSSa roBErTa oliVEira caSTro SaNToS - 
(Técnico em Gestão de Meio ambiente)
- 5654823/1 - clEo fErNaNdo dE SoUZa crUZ - (Motorista)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / 
diretora de Gestão administrativa de financeira

Protocolo: 798555
Portaria Nº 0954/2022 - GaB/seMas 16 de Maio de 2022.
Objetivo: Realizar a vistoria Técnica em reflorestamento para emissão de CLCR.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: Marabá/Pa
Período: 02/06 á 03/06/2022 – 01,½ diária.
Servidores:
-57174821/2 - carloS VicTor PErEira lEiTÃo – 
(Técnico Em Gestão de Meio ambiente)
-5954888/1 - PaUla fraNcYNETH N. SilVa dE MoraES - 
(Técnico Em Gestão de Meio ambiente)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / 
diretora de Gestão administrativa de financeira

Protocolo: 798799
Portaria Nº 0970 – 2022 - GaB/seMas 16 de Maio de 2022
objetivo: Participar da 2ª reunião ordinária do coGES – cliMa.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: curralinho/Pa
destino: Belém/Pa
Período: 07/06 a 09/06/2022 - 02 e ½ diárias.
colaboradora eventual:
- lETÍcia SaNTiaGo dE MoraES - (colaborador eventual)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa e financeira

Protocolo: 799304
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Portaria Nº 0971 – 2022 - GaB/seMas 16 de Maio de 2022
objetivo: Participar da 2ª reunião ordinária do coGES – cliMa, da 4° 
reunião extraordinária do fPMac e da atividade do grupo de trabalho do 
plano de elaboração.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: aldeia ararandewa/Goianésia do Pará/Pa
destino: Belém/Pa
Período: 05/06 a 10/06/2022 - 05 e ½ diárias.
colaboradora eventual:
- roNaldo NUNES raMoS - (colaborador eventual)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / 
diretora de Gestão administrativa e financeira

Protocolo: 799426
Portaria Nº 0980/2022 - GaB/seMas 17 de Maio de 2022.
objetivo: apurar informações de crimes ambientais no município citado.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: altamira/Pa
Período: 17/05 a 22/05/2022 – 05 e ½ diárias.
Servidores:
- 5949243/2 - HEllEM criSTiNa TEiXEira rodriGUES - 
(Técnico em Gestão de Meio ambiente)
- 5954930/1 - VErENa lUcia SoUSa corrEa - 
(Técnico em Gestão de Meio ambiente)
- 5865182/3 - Marcio rodriGUES PiNHEiro - 
(Técnico em Gestão de Meio ambiente)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / 
diretora de Gestão administrativa e financeira

Protocolo: 799693
Portaria Nº 1007/2022 - GaB/seMas 19 de Maio de 2022.
objetivo: Vistoria técnica na área a ser implantado o novo pátio de miné-
rios no porto de vila do conde.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: Barcarena/Pa
Período: 01/06 á 02/06/2022–01, ½ diária.
Servidores:
-6403512/1 - PaUla PriScila fErrEira GoMES - 
(Técnico Em Gestão de Meio ambiente)
-5954972/1 - aNa caSSia MEdEiroS araUJo - 
(Técnico Em Gestão de Meio ambiente)
-5954867/1 - fEliPE MEirElES TEolBaldo - 
(Técnico Em Gestão de Meio ambiente)
-57196796/1- MarcElo aNToNio dE Sá MEdEiroS - (Motorista)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / 
diretora de Gestão administrativa de financeira

Protocolo: 801108
Portaria Nº 1066/2022 - GaB/seMas 27 de Maio de 2022.
objetivo: representar o Secretário adjunto de Gestão e regularidade am-
biental (SaGra), na Show agro coopernorte no município de Paragominas.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: Paragominas/Pa
Período: 25/05/2022 – ½ diária.
Servidora:
- 57193040/4 - MaXiMira dE araUJo coSTa - 
(Técnico em Gestão e Meio ambiente / diretor)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / 
diretora de Gestão administrativa e financeira

Protocolo: 805114

.

.

oUtras MatÉrias
.

GoVeNo do estado do ParÁ
secretaria de estado de Meio aMBieNte e sUsteNtaBiLidade
Processo seLetiVo siMPLiFicado Nº 03/2021
eXtrato da ProrroGaÇÃo de Processo seLetiVo siMPLiFi-
cado Nº 03/2021 - seMas, de 27 de maio de 2022
a diretora de Gestão administrativa e financeira - dGaf, no uso de suas 
atribuições legais, torna pública a prorrogação de Processo Seletivo Sim-
plificado – PSS Nº 03/2021.

Protocolo: 805684

.

.

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
FLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 329 de 27 de maio de 2022
rESolVE:
art. 1° - Tornar sem efeito, a PorTaria Nº 027 de 30/01/2020, publicada 
no Diário Oficial do Estado do Pará nº 34.107 de 04/02/2020.
art. 2º - Tornar sem efeito, a PorTaria Nº 264 de 25/05/2022, publicada 
no Diário Oficial do Estado do Pará nº 34.983 de 26/05/2022.

art. 3º - formalizar a designação da servidora Edilamar rodrigues de oli-
veira rocha, matrícula n° 8049351, para Gestora do gerenciamento da im-
plantação do novo sistema Processo administrativo Eletrônico PaE (versão 
4.0), no âmbito do instituto de desenvolvimento florestal e da Biodiver-
sidade do Estado do Pará - idEflor-Bio, a contar de 29 de abril de 2022.
art. 4º - designar o servidor Jobert abrahão da conceição, matrícula n° 
57214625, para co-Gestor do gerenciamento da implantação do novo sis-
tema Processo administrativo Eletrônico PaE (versão 4.0), no âmbito do 
instituto de desenvolvimento florestal e da Biodiversidade do Estado do 
Pará - idEflor-Bio
art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
fErNaNda caridadE fErrEira da GaMa
PrESidENTE do idEflor-Bio, EM EXErcÍcio.

Protocolo: 805685
Portaria Nº 327 de 27 de maio de 2022
a Presidente do instituto de desenvolvimento florestal e da Biodiversidade 
do Estado do Pará, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Estadual 
de 07 de abril de 2022, publicado no Diário Oficial nº. 34.968, de 12 de 
maio de 2022.
coNSidEraNdo a instauração da Sindicância investigativa, com a nome-
ação de comissão através da PorTaria Nº 235, de 27 de abril de 2022, 
publicada no doE n° 34.951 de 29/04/2022.
coNSidEraNdo o ofício n° 07/2022 comissão de Sindicância, datado no 
dia 25 de maio de 2022, que faz referência aos fatos apurados nos autos do 
Processo nº 2022/202678, em que o Presidente da comissão do Processo, 
Tito lisias Silva de Souza, matrícula nº 57188142, solicitou a prorrogação, 
por mais 30 (trinta) dias, do prazo para conclusão dos trabalhos, a contar 
de 29 de maio de 2022.
rESolVE:
art.1º Prorrogar o prazo, por mais 30 (trinta) dias, para conclusão dos 
trabalhos da PorTaria Nº 235, de 27 de abril de 2022, publicada no doE 
n° 34.951 de 29/04/2022, a contar de 29 de maio de 2022.
art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
fErNaNda caridadE fErrEira da GaMa
PrESidENTE do idEflor-Bio, EM EXErcÍcio.

Protocolo: 805674

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

Modalidade: Pregão eletrônico
Número: 09/2022
a presente licitação tem como objeto contratação de empresa especiali-
zada para fornecimento de produtos agrícolas, indispensáveis ao funcio-
namento de viveiros florestais e das atividades de produção de mudas 
frutíferas e/ou florestais, para fins de recomposição florestal, conforme 
especificação no Anexo I – Termo de Referência do Edital.
Entrega do Edital: 27/05/2022
responsável pelo certame: rosiane andrade Terra
local de abertura: www.gov.br/compras
data da abertura: 13/06/2022
Hora da abertura: 10:00h
ordenadora (em exercício): fernanda caridade ferreira da Gama

Protocolo: 805079
Modalidade: Pregão eletrônico
Número: 07/2022
a presente licitação tem como objeto contratação de pessoa jurídica espe-
cializada na execução de serviços de demarcação dos limites e sinalização 
dos acessos da floresta pública estadual destinada para implantação de um 
centro de treinamento florestal, no município de Juruti, Estado do Pará, 
reservada pelo Decreto Estadual nº105/2011, conforme especificação no 
anexo i – Termo de referência do Edital.
Entrega do Edital: 30/05/2022
responsável pelo certame: rosiane andrade Terra
local de abertura: www.gov.br/compras
data da abertura: 13/06/2022
Hora da abertura: 13:00h
ordenadora (em exercício): fernanda caridade ferreira da Gama

Protocolo: 805276

.

.

aPostiLaMeNto
.

terMo de aPostiLaMeNto Nº 32/2022
o iNSTiTUTo dE dESENVolViMENTo florESTal E da BiodiVErSidadE 
do ESTado do Pará – idEflor-Bio, por meio da diretoria de Gestão 
administrativa e financeira – daf, e com fundamento no art. 65, § 8º, da 
lei federal nº 8.666/93, resolve apostilar a inclusão de fonte de recursos: 
0101006361, para os pagamentos das faturas do contrato administrativo 
n° 15/2021, celebrado entre este iNSTiTUTo e a EMPrESa BElÉM rio 
SEGUraNÇa EirEli, que tem por objeto a contratação emergencial de 
empresa especializada na prestação de serviços continuados, com dedi-
cação exclusiva de mão de obra, de Vigilância Patrimonial armada para 
atendimento ao PEMa, PESaM e oriXiMiNá em razão da rescisão con-
tratual com a empresa cantão Vigilância por descumprimento contratual, 
conforme especificações e quantitativos constantes neste contrato e no 
Termo de referência.
Belém, 27 de maio de 2022.
fErNaNda caridadE fErrEira da GaMa
Presidente em Exercício do idEflor-Bio

Protocolo: 805115
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oUtras MatÉrias
.

terMo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 02/2022
fica dispensada de licitação a despesa abaixo especificada, com fundamen-
to no art.25, inciso i a iii, da lei 8.666/93.
N° do ProcESSo: 2022/87834
oBJETo: destina-se à aquisição de bens visando à obtenção de softwares 
para apoiar e registrar as ações da diretoria de Gestão de florestas Públi-
cas de Produção – dGfloP no projeto de monitoramento e controle das 
concessões florestais e áreas de entorno.
coNTraTada: lEoNardo aGUiar MarTiN; cNPJ: 13.157.625/0001- 03
ENdErEÇo: rua Ângela Budel, 275 – Butiatuvinha – Estado do Paraná, 
cEP: 82320-520.
Valor: r$: 4.590,00 (quatro mil e quinhentos e noventa reais)
doTaÇÃo orÇaMENTária: PTrES; 798370, fonte de recursos; 0656, Ele-
mento de despesas; 33.90.40
Belém, 27 de maio de 2022.
fErNaNda caridadE fErrEira da GaMa
Presidente em Exercício do idEflor-Bio
ratiFicaÇÃo do terMo de iNeXiGiBiLidade Nº 02/2022
Nos termos do art. 25 da lei 8.666/93
data: 27/05/2022 - PaE nº 2022/87834
objeto: destina-se à aquisição de bens visando à obtenção de softwares 
para apoiar e registrar as ações da diretoria de Gestão de florestas Públi-
cas de Produção – dGfloP no projeto de monitoramento e controle das 
concessões florestais e áreas de entorno.
coNTraTada: lEoNardo aGUiar MarTiN ME, 
cNPJ/Mf: 13.157.625/0001- 03
Presidente em Exercício: fErNaNda caridadE fErrEira da GaMa

Protocolo: 805646

secretaria de estado
de seGUraNÇa PÚBLica
e deFesa sociaL

.

Portaria
.

Portaria Nº 07/2022 - ciGesP
dispõe sobre as Normas Gerais de ação (NGa), no âmbito da Base fluvial 
integrada de Segurança Pública, também denominada “Base antônio lemos”.
o PrESidENTE do coMiTÊ iNTEGrado dE GESTorES dE SEGUraNÇa 
PÚBlica - ciGESP no uso de suas atribuições legais e;
considerando a lei nº 7.584/2011, que estabelece que a Secretaria de 
Estado de Segurança e defesa Social - SEGUP é o órgão responsável por 
coordenar, supervisionar, articular, integrar e avaliar o desenvolvimento da 
política de segurança pública nos órgãos integrantes do Sistema de Segu-
rança Pública e defesa Social – SiEdS;
considerando o art. 6º da lei nº 7.584/2011, que dispõe que o comitê 
integrado de Gestores de Segurança Pública - ciGESP é órgão colegiado 
composto pelos dirigentes titulares dos órgãos constituintes do Sistema 
Estadual de Segurança Pública e defesa Social - SiEdS, de natureza con-
sultiva, que tem por finalidade propor, debater, analisar e decidir ações de 
caráter técnico, administrativo e operacional a serem executadas pelos ór-
gãos integrantes do Sistema, acompanhando e avaliando seus resultados;
considerando que a Base fluvial integrada de Segurança Pública “antônio 
lemos” será composta por diversos Órgãos federais e Estaduais, perma-
nentes e não permanentes, para realização de suas atividades no meio 
fluvial e, diante da necessidade de definição de normas e procedimentos 
específicos, como rotinas, responsabilidades e padrões mínimos que visem 
revestir todas as atividades desenvolvidas na Base fluvial integrada;
rESolVE:
art. 1º - iNSTiTUir no âmbito do SiEdS as Normas Gerais de ação (NGa) 
da Base fluvial integrada de Segurança Pública, também denominada 
“Base Antônio Lemos”, que tem por finalidade definir procedimentos espe-
cíficos, estabelecendo rotinas, determinando responsabilidades, ditando os 
padrões mínimos que visem revestir todas as atividades desenvolvidas no 
âmbito da Base fluvial, conforme disposto no aNEXo i.
art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do-se as disposições em contrário.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém-Pa, 27 de maio de 2022.
UalaME fialHo MacHado
Secretário de Estado de Segurança Pública e defesa Social do Pará
Presidente do comitê integrado da Segurança Pública (ciGESP)
lei Estadual nº 7.584/11, art. 6º§1º
aNeXo i
NorMas Gerais de aÇÃo – NGa
disPosiÇÕes Gerais
tÍtULo i
da FiNaLidade
Art. 1º – A presente NGA tem por finalidade definir procedimentos especí-
ficos, estabelecendo rotinas, determinando responsabilidades e ditando os 
padrões mínimos que visem revestir todas as atividades desenvolvidas no 
âmbito da Base fluvial integrada de Segurança Pública, também denomi-
nada “Base antônio lemos”.
tÍtULo ii
da GestÃo
art. 2º – a Base fluvial integrada de Segurança Pública será gerida pelo 
Grupamento fluvial de Segurança Pública (GflU/SEGUP), através de re-

presentantes indicados pelo diretor do GflU/SEGUP, que administrará 
o uso de sua estrutura física e logística para que as instituições/Órgãos 
desenvolvam suas atividades no meio fluvial, sendo obrigatório o cum-
primento das regras presentes nesta norma por todos os servidores que 
desempenharem suas atividades no ambiente da Base, e terceiros que a 
adentrarem.
tÍtULo iii
da estrUtUra
art. 3º – a Base fluvial oferecerá as seguintes estruturas disponíveis aos 
Órgãos:
i – recepção;
ii – Sala de reunião;
iii – Sala de Expediente;
iV – alojamento;
V – copa e cozinha;
Vi – Banheiros;
Vii – Porão de carga;
Viii – lanchas de apoio 
(lancha Blindada Especial e lancha Voadeira de uso ordinário);
iX – celas Provisórias;
X – abrigo para cães;
Xi – Heliporto.
Parágrafo Único – a Base fluvial integrada de Segurança Pública “antô-
nio lemos” possui estrutura física para comportar até 07 (sete) Órgãos/
instituições simultâneas, em salas de expediente (trabalho) próprias, com 
capacidade máxima de acomodação para até 35 (trinta e cinco) servidores, 
sendo que 05 (cinco) das salas de trabalho serão destinadas aos chamados 
Órgãos Permanentes, que atuarão diuturnamente na Base (PMPa, PcPa, 
cBMPa, SEfa e GflU/SEGUP), e as demais salas serão disponibilizadas 
através de um esquema de rodízio aos Órgãos/instituições parceiras, que 
eventualmente manifestem interesse prévio em também atuar na Base 
fluvial.
tÍtULo iV
das FUNÇÕes MÍNiMas PerMaNeNtes Na Base FLUViaL
art. 4º – Estarão disponíveis na estrutura da Base fluvial as seguintes 
funções:
i – Gerente da Base fluvial de Segurança Pública;
ii – auxiliar do Gerente da Base fluvial de Segurança Pública;
iii – Tripulação de Embarcação do GflU/SEGUP;
iV – recepcionista;
V – Serviços Gerais.
caPÍtULo i
do GereNte e do aUXiLiar do GereNte
da Base FLUViaL de seGUraNÇa PÚBLica
art. 5° – ao Gerente da Base fluvial de Segurança Pública incumbe:
i – cumprir e fazer cumprir as determinações desta NGa;
ii – administrar a Base fluvial, zelando pelo conforto, limpeza, organiza-
ção, bem-estar dos servidores e/ou terceiros, que porventura adentrem na 
Base, e pelo bom funcionamento dos equipamentos;
iii – receber as equipes dos Órgãos e encaminhar seus cadastros completos 
ao GflU/SEGUP, contendo no mínimo o nome, a função, instituição/Órgão, 
celular e e-mail pessoal de contato de cada servidor que ingressar na Base 
fluvial, discriminando ainda a missão que será cumprida e período que pre-
tende permanecer no local, registrando ainda tais informações em livro ata;
IV– Verificar, tão logo novas equipes de servidores ingressem na Base 
Fluvial, se foram devida e previamente cientificadas pelos seus gestores 
acerca das regras contidas nesta NGa, conforme disposto em seu art. 44, 
providenciando, caso contrário, para que sejam de imediato cientificados, 
além de dirimir possíveis dúvidas a respeito;
V – observar e avaliar, constantemente, a conduta dos servidores, de 
modo a antecipar-se a possíveis problemas para o bom convívio;
Vi – Zelar pela conservação do material distribuído à Base fluvial e provi-
denciar, de acordo com as disposições vigentes, os reparos e substituições 
necessárias;
Vii – Providenciar, de acordo com as normas regulamentares, para que se 
mantenham completas as dotações de material da Base fluvial;
Viii – realizar, periodicamente, o controle e a inspeção para determinar 
as condições das embarcações da Base fluvial e assegurar a manutenção 
preventiva e corretiva, mantendo sempre o contato com a tripulação;
IX– Gerenciar o recebimento de combustíveis e lubrificantes, bem como 
seu consumo pelas embarcações da Base fluvial;
X – comunicar ao diretor do GflU/SEGUP as ocorrências na Base fluvial, 
cujas providências escapem às suas atribuições, assim como as que, pela 
importância, sejam relevantes ao conhecimento do Escalão Superior, em-
bora já tenha providenciado medida necessária, ressaltando-se que seja 
feita a comunicação imediatamente;
Xi – comunicar possíveis faltas ou irregularidades praticadas pelos servi-
dores da Base, cientificando diretamente ao superior hierárquico/chefe da 
missão do infrator presente no local, além de participar o fato ao diretor 
do GflU/SEGUP;
Xii – divulgar os assuntos de interesse da administração da Base fluvial;
Xiii – Gerenciar o uso dos espaços da Base pelos Órgãos e usuários;
XiV – receber visitantes e autoridades que se apresentem na Base fluvial;
art. 6° – ao auxiliar do Gerente da Base fluvial de Segurança Pública 
incumbe:
i – Substituir o Gerente da Base fluvial em todas as suas funções, na au-
sência do mesmo;
ii – Promover a integração e o bom convívio entre os diversos Órgãos/
Instituições que se fizerem presentes na Base Fluvial;
iii – informar quaisquer descumprimentos das normas pré-estabelecidas 
nesta NGa aos superiores dos infratores e ao Gerente;
IV – Definir, juntamente com os superiores dos militares/policiais presen-
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tes na Base fluvial, os quartos de hora da guarda, disciplinado no art. 18 
desta NGa;
V – confeccionar relatórios diários, no intuito de manter informado o Ge-
rente, no que tange a condição estrutural geral da Base fluvial, o acom-
panhamento das manutenções das embarcações, situação do material de 
expediente, abastecimentos das embarcações, sinistros e outras situações 
não consignadas nesta NGa;
Vi – realizar, periodicamente, o controle e a inspeção para determinar as 
condições das embarcações da Base fluvial e assegurar a manutenção pre-
ventiva e corretiva, mantendo sempre o contato com a tripulação;
caPÍtULo ii
da triPULaÇÃo de eMBarcaÇÕes do GFLU/seGUP
art. 7º – compete à tripulação de embarcações do GflU/SEGUP:
i – a condução segura, guarda e conservação da embarcação do GflU/SEGUP;
ii – Proporcionar apoio embarcado às instituições presentes na Base que 
solicitarem, após autorização do Gerente, nas missões de suas respectivas 
competências;
iii – Elaborar relatórios de navegação e preencher o livro de bordo que 
deverá ser assinado em conjunto com todos os tripulantes;
iV – anotar todas as discrepâncias e anormalidades que ocorrerem durante a 
missão, informando ao Gerente e registrando no relatório e no livro de bordo;
V – Realizar o briefing com os passageiros/tripulantes antes de cada mis-
são a ser iniciada, passando as orientações quanto à segurança, limpeza, 
e outras julgadas necessárias;
Vi – comunicar ao Gerente da Base sua saída e sua chegada, para as 
orientações e inspeções necessárias;
Vii – inspecionar a embarcação regularmente, antes, durante e após a na-
vegação, a fim de verificar o regular funcionamento da máquina, devendo 
dar especial atenção aos períodos chuvosos quando a embarcação estiver 
atracada e parada.
• 1º – A tripulação deverá ser composta por 04 (quatro) servidores do 
GflU/SEGUP, que durante a permanência na Base estarão subordinados 
diretamente ao Gerente.
• 2º – Não compete, isoladamente, à tripulação do GFLU/SEGUP fazer o 
patrulhamento ostensivo ou investigação, mas sim o apoio logístico e ope-
racional ao SiEdS e demais Órgãos/instituições que necessitem e estejam 
autorizados.
• 3º – A tripulação, durante seu período de serviço, deve permanecer na Base 
Fluvial, a fim de estar sempre pronta para acionamentos emergenciais.
caPÍtULo iii
do recePcioNista
art. 8º – compete ao recepcionista:
I – Cadastrar as pessoas que adentrarem à Base Fluvial, identificando-as 
e fazendo o devido encaminhamento ao setor competente, exercendo o 
controle de acesso e não permitindo a entrada e permanência de pessoas 
sem a devida identificação e sem finalidade;
ii – Guardar sigilo sobre as ordens particulares recebidas e inteirar-se 
acerca das ordens relativas ao seu serviço;
iii – Não se afastar da recepção durante o expediente sem ajustar com o 
Gerente da Base;
iV – anunciar ao Gerente a presença de todas as pessoas alheias ao servi-
ço diário da Base fluvial;
V – Prestar auxílio administrativo ao Gerente da Base, sempre que for 
solicitado pelo mesmo;
Vi – cumprir todas as normas desta NGa.
Parágrafo Único – o recepcionista está diretamente subordinado ao Ge-
rente da Base.
caPÍtULo iV
dos serViÇos Gerais
art. 9º – compete aos funcionários que executarem os serviços gerais de limpeza:
i – realizar a limpeza, a higiene e a organização de todos os ambientes 
da Base fluvial;
ii – auxiliar o Gerente da Base na manutenção da estrutura da Base flu-
vial, dentro das atribuições que lhe competem;
iii – reportar ao Gerente da Base quaisquer sinistros ou outras circuns-
tâncias na estrutura geral da Base fluvial que venha a ocasionar perigo às 
pessoas ou mesmo que venha a exigir manutenção estrutural;
iV – antes de realizar a limpeza nos alojamentos, informar ao Gerente da 
Base, para que este solicite a um dos servidores que está naquele ambien-
te, a fim de que acompanhe o serviço;
V – cumprir somente as determinações emanadas pelo Gerente da Base e/
ou seu auxiliar, aos quais estão diretamente subordinados.
art. 10 – compete aos funcionários que executarem o serviço de copa e cozinha:
i – realizar o preparo de cafés, refeições e lanches em geral (custeados 
coletivamente, consoante §2º do art. 16), além de organizar e preparar a 
mesa a ser servida;
ii – Efetuar a limpeza dos utensílios usados tanto no preparo quanto para 
servir as refeições;
iii – Garantir o bom funcionamento da copa e da cozinha, tornando o am-
biente limpo e agradável;
iV – cumprir as determinações emanadas pelo Gerente da Base e/ou seu 
auxiliar, aos quais está diretamente subordinado.
tÍtULo V
das atriBUiÇÕes da Base
caPÍtULo i
da rotiNa adMiNistratiVa
seção i
do Pronto emprego
art. 11 – o “pronto emprego” é a disposição regular e uniforme da tripu-
lação do GflU/SEGUP, devidamente equipada para ação imediata em sua 
respectiva embarcação, de modo a estar sempre em condições de deslo-
camento a procedimentos operacionais durante o expediente e de acordo 

com as operações e demais necessidades do serviço, quando solicitado.
• 1º – A tripulação deverá ser organizada para estar sempre em pronto 
emprego durante o expediente da Base, sendo que, fora do horário de 
expediente, deve estar apta para acionamentos urgentes.
• 2º – A autoridade competente para determinar o pronto emprego da 
tripulação do GflU/SEGUP é o Gerente da Base, a qualquer hora do dia 
ou da noite.
• 3º - Em caso de necessidade, o Gerente poderá, através do responsável 
de cada Órgão, comunicar o pronto emprego de todos os servidores da 
Segurança Pública presentes na Base, a qualquer hora do dia e da noite.
seção ii
da Passagem e recebimento do serviço
art. 12 – os integrantes do GflU/SEGUP serão substituídos, preferencial-
mente, a cada ciclo de 15 (quinze) dias.
art. 13 – a troca dos servidores do GflU/SEGUP deverá ser realizada na Base 
fluvial, para o recebimento dos materiais administrativos e embarcações.
art. 14 – Todo o material administrativo deverá ser disposto para confe-
rência e quaisquer alterações nos materiais serão anunciadas de imediato 
ao Gerente da Base.
art. 15 – as alterações constatadas em qualquer dispositivo de funciona-
mento das embarcações deverão ser anunciadas ao Gerente da Base, o 
qual deverá tomar as providencias cabíveis que o cargo requer.
seção iii
do expediente e Horários das refeições
art. 16 – o período diário compreendido das 09h00min às 18h00min será 
considerado de expediente administrativo e deverá ser utilizado para roti-
nas diárias dos trabalhos atinentes aos Órgãos presentes na Base.
• 1º – O refeitório permanecerá aberto diariamente (24 horas) a todos os 
servidores, sendo que o(s) copeiro(s) estará(ão) disponível(eis) para servir 
as refeições diárias de praxe, nos seguintes horários:
1. a) desjejum - das 07h00min às 09h00min;
2. b) almoço - das 12h00min às 14h00min;
3. c) Jantar - das 18h00min às 20h00min.
• 2º – Cada servidor será responsável pelo custeio de suas refeições, sendo 
que o copeiro poderá produzir as refeições de forma coletiva, conforme a 
conveniência e organização dos servidores.
• 3º – Os horários das refeições poderão ser flexibilizados de acordo com 
a evolução e necessidade dos serviços, mediante avaliação e autorização 
prévia do Gerente da Base.
• 4º – Cada Órgão deverá confeccionar sua rotina de trabalho, respeitando 
os horários de expediente e de silêncio.
seção iV
do Horário do silêncio
art. 17 – No período compreendido entre 22h00min às 06h00min deverá 
ser mantido total silêncio nas dependências da Base, visando resguardar 
o descanso de todos os servidores, devendo aqueles que estiverem em 
atividade noturna buscarem ao máximo evitar ruídos desnecessários ao 
cumprimento de sua missão.
seção V
do serviço de Guarda da Base Fluvial
art. 18 – a vigilância da Base é interesse de todos e será realizada, diaria-
mente e diuturnamente, em intervalos divididos de forma equitativa entre 
os policiais civis, policiais militares e bombeiros militares presentes.
• 1º – Na hipótese de haver policiais ou agentes armados de outros Ór-
gãos/instituições não permanentes atuando na Base fluvial, estes também 
contribuirão participando do quarto de hora descrito neste artigo, exceto se 
por motivo extraordinário plenamente justificado, ou em razão da Opera-
ção que deva atuar, não possa fazê-lo.
• 2º – Além do serviço ordinário de guarda tratado no presente artigo, ha-
vendo a hipótese de necessidade operacional de deslocamento dos demais 
policiais e bombeiros da área da Base, deverá obrigatoriamente perma-
necer nas suas dependências, pelo menos mais um policial e/ou bombei-
ro armado para reforço na segurança da mesma, a ser(em) designado(s) 
conforme avaliação e deliberação do Gerente da Base.
seção Vi
da recepção
art. 19 – o atendimento ao público será realizado de segunda-feira a sex-
ta-feira, das 08h00min às 17h00min.
art. 20 – a/o recepcionista fará com que a visita/usuário permaneça na 
sala de espera aguardando o responsável pelo Órgão com o qual deseja 
manter contato, e não permitirá que pessoas estranhas transitem aleato-
riamente e desacompanhadas pelo interior da Base.
seção Vii
da Limpeza
art. 21 – a limpeza do ambiente e conservação durante o horário de ex-
pediente ficará a cargo do serviço de limpeza. Porém, todos devem primar 
para que as instalações da Base fluvial sejam mantidas sempre limpas e 
higienizadas, atentando para jogar papéis, e outros materiais inservíveis 
no lixo, sendo proibido o descarte de lixo na água.
Parágrafo Único – após a passagem de serviço dos servidores do GflU/SE-
GUP, aqueles que assumirem a missão desempenhando o papel da gerên-
cia da Base, deverão inspecionar todas as dependências e embarcações, 
sem prejuízo das inspeções de responsabilidade da tripulação elencadas 
nesta NGa, primando sempre, dentre outros aspectos afetos à inspeção, 
pela boa limpeza do ambiente.
seção Viii
da Utilização dos alojamentos
art. 22 – Todos os servidores são responsáveis pela limpeza, higiene e con-
servação dos alojamentos, bem como a guarda de bens neles existentes.
Parágrafo Único – Para utilização e conservação dos alojamentos deverão 
ser observados pelos servidores dos Órgãos/instituições os seguintes pro-
cedimentos:
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I – Lençóis e fronhas ficarão a cargo de cada servidor, devendo ser de cor branca;
ii – Utilizar os vasos sanitários de forma correta, não apoiando os pés 
sobre os assentos;
iii – fica proibido colocar pregos ou outros objetos nos armários, em sua 
parte externa;
iV – Não deixar objetos ou utensílios pessoais sobre as camas, exceto as 
roupas de cama;
V – Todos os objetos particulares deverão ser mantidos no interior dos 
armários;
Vi – Jogar o lixo no local próprio;
Vii – fica proibido pendurar toalhas ou roupas nas portas dos armários e 
camas, devendo as roupas ficarem no interior dos referidos armários ou 
nos varais;
Viii – a colocação ou retirada de qualquer móvel ou utensílio no aloja-
mento, deverá ter prévio conhecimento e autorização do Gerente da Base;
iX – Não executar ou promover gritarias ou algazarras no interior dos 
alojamentos;
X – cada servidor será responsável por arrumar sua respectiva cama.
seção iX
do Uso de computadores e internet
art. 23 – É permitida a utilização de computadores e internet na Base para 
tratar de assunto de interesse pessoal, desde que o servidor não esteja no 
seu quarto de hora, sendo proibida a utilização para jogos e sites indeco-
rosos, pornografia, que façam apologia ao uso de drogas, violência, e que 
tratem de assuntos/temas incompatíveis com o serviço público.
caPÍtULo ii
do ProcediMeNto QUaNto Às aPreeNsÕes e PrisÕes
art. 24 – as prisões e apreensões realizadas por conta das operações são 
de responsabilidade de cada Órgão/instituição que as realizou, devendo 
serem imediatamente comunicadas ao Gerente da Base, e fornecendo-lhe 
ainda cópia do auto de prisão e/ou de apreensão, caso seja necessária a 
permanência nas dependências da Base fluvial, além do tempo essencial à 
lavratura formal do auto de apreensão e/ou de prisão.
• 1º – Na hipótese das prisões e/ou apreensões tratadas neste artigo, para 
fins de avaliação quanto à necessidade ou não de permanência temporária 
na Base, além do necessário à lavratura formal do auto de apreensão e/
ou prisão, o Gerente deverá levar em consideração o tipo/quantidade de 
material apreendido e/ou de pessoas presas; o grau (caso conhecido) de 
periculosidade do(s) preso(s), ouvindo em qualquer caso a equipe de polí-
cia judiciária presente na Base.
• 2º – A guarda provisória de bens apreendidos poderá permanecer no po-
rão de carga da Base, mediante prévia avaliação e deliberação do Gerente 
a respeito.
art. 25 – o(s) Órgão(s) responsável(is) pelas apreensões/prisões deve-
rá(ão) adotar as providências necessárias, visando dar o devido encami-
nhamento e destinação final dos bens e/ou embarcações apreendidas, bem 
como de pessoas presas, junto à autoridade de polícia judiciária e/ou judi-
ciária competentes, considerando que sua permanência na área da Base é 
medida de caráter temporário e excepcional.
• 1º – Por devido encaminhamento e destinação final citados neste artigo, 
entenda-se inclusive a necessidade de deslocamento até a dEPol mais 
próxima em terra, que no caso da Base fluvial “antônio lemos” será no 
município de Breves/Pa, se por alguma circunstância superveniente não 
seja possível se fazer os procedimentos de polícia judiciária pela equipe da 
Pc que esteja na Base fluvial ou, após a avaliação tratada no art. 24, §1º, 
verifique-se a impossibilidade quanto à manutenção mesmo temporária de 
preso(s) e/ou bens e embarcações apreendidas na Base.
art. 26 – o Gerente deverá negar a permanência na Base de qualquer bem 
aprendido e/ou pessoa presa, sem que lhe seja disponibilizado cópia do 
respectivo procedimento formal de apreensão e/ou de prisão.
caPÍtULo iii
das eMBarcaÇÕes
seção i
da condução das embarcações
art. 27 – a condução da embarcação deverá ser realizada conforme dis-
posto a seguir:
i – as embarcações blindadas serão operadas exclusivamente por tripula-
ção do GflU/SEGUP habilitados;
ii – as embarcações menores do GflU/SEGUP (lancha Voadeira 150 HP, 
lancha Voadeira 60 HP) serão operadas pela tripulação do GflU/SEGUP, 
ou por profissionais de segurança devidamente habilitados e autorizados 
expressamente pelo Gerente da Base;
iii – as embarcações de outros Órgãos, que são de responsabilidades dos 
mesmos, poderão eventualmente ser operadas por tripulação do GflU/
SEGUP, mediante autorização expressa do Gerente da Base.
art. 28 – Todas as embarcações do GflU/SEGUP deverão ser inspeciona-
das pelos tripulantes regularmente, a fim de serem verificadas a carga das 
baterias, aferição das condições gerais, conferência dos equipamentos de 
salvatagem, testes de luzes e demais sistemas da embarcação, devendo 
redobrar a atenção quando estiver chovendo.
art. 29 – Todos os defeitos constatados nas embarcações e consumo de com-
bustíveis, deverão ser relatados por escrito ao auxiliar do Gerente da Base.
seção ii
do Preenchimento do Quadro de Movimentação das embarcações
art. 30 – a Quadro de Movimentação destina-se a controlar e registrar o 
empenho e o deslocamento das embarcações, bem como registrar a res-
ponsabilidade pelo uso. a responsabilidade pelo preenchimento é do piloto, 
devendo ser fiscalizada pelo Auxiliar do Gerente da Base.
Parágrafo Único – o respectivo quadro deve ser preenchido no livro de 
Serviço diário, devendo conter o horário e horímetro de saída da Base, 
horário e horímetro de chegada ao local, horário e horímetro de saída do 
local e horário e horímetro de chegada à Base.

seção iii
da Limpeza das embarcações
art. 31 – É dever de todos os tripulantes e passageiros a limpeza no inte-
rior da embarcação, devendo cada um recolher seu próprio lixo, deposi-
tando em recipiente próprio. E, ao sair da embarcação deve levá-lo para 
descarte externo no local adequado, não sendo permitido sob nenhuma 
circunstância, o descarte de lixo no leito do rio.
• 1º – A tripulação tem o dever de orientar todos os passageiros no briefing 
da missão sobre a limpeza da embarcação. E, caso a missão seja finalizada 
sem o cumprimento desta norma pelos passageiros, fica a tripulação res-
ponsável pela limpeza e destinação dos resíduos.
• 2º – Ao término de cada missão, o Gerente deverá inspecionar a embarca-
ção sobre a limpeza, devendo cobrar da tripulação o disposto nesta norma.
caPÍtULo iV
do VestUÁrio
seção i
dos Uniformes e trajes durante o expediente
art. 32 – durante o expediente administrativo (09hrs00min às 18hrs-
00min), os servidores do GflU/SEGUP e militares deverão permanecer 
com os respectivos uniformes de suas Unidades.
art. 33 – de mesmo modo, durante o expediente administrativo (09hrs-
00min às 18hrs00min), os servidores civis deverão permanecer com os 
uniformes característicos de seus Órgãos/instituições, ou utilizar calça 
comprida, calçado fechado e camisa com manga.
art. 34 – ainda durante o expediente administrativo, os servidores que 
porventura não estejam de serviço/prontidão/quarto de hora, conforme 
as suas respectivas escalas, também deverão permanecer e/ou transitar 
pelas dependências da Base respeitando o uso de uniformes dispostos nos 
art’s. 32 e 33, exceto quando estiverem em seus alojamentos.
Parágrafo Único – o uso de camiseta sem manga, short ou mesmo unifor-
me de educação física que use pelo menos um dos dois trajes retromen-
cionados, somente será admitido na Base fluvial quando o servidor estiver 
em período de descanso em seu alojamento.
seção ii
dos trajes Para tomar refeições no refeitório, e Fora do expediente
art. 35 – fora do horário de expediente administrativo de 09hrs00min às 
18hrs00min, qualquer servidor que não esteja de serviço/prontidão/quar-
to de hora, poderá utilizar as dependências do refeitório em trajes civis, 
desde que use no mínimo bermuda e camiseta com manga, para realizar 
dentre as refeições diárias, o desjejum (07hs00min às 09hs00min) e o 
jantar (18hs00min às 20hs00min).
Parágrafo Único – o horário de almoço na Base (12hs00min às 14hs00min), 
por estar inserido dentro do horário de expediente administrativo diário, será 
realizado respeitando o uso dos uniformes dispostos nos art’s. 32 e 33.
caPÍtULo V
dos ÓrGÃos NÃo PerMaNeNtes
seção Única
dos Procedimentos para Órgãos Não Permanentes
art. 36 – o Órgão/instituição externa (não permanente) que pretender 
utilizar a Base fluvial para eventuais operações, deverá solicitar à SaGo/
SEGUP sua demanda através de ofício (encaminhado via PaE, e excepcio-
nalmente via e-mail sago.segup@gmail.com, aos que não disponibilizarem 
do PaE) contendo informações mínimas acerca da natureza da missão que 
deseja desempenhar na Base, quantos servidores deseja enviar, período 
de permanência intentado, e se irá necessitar de apoio fluvial ou irá levar 
embarcação própria para emprego em suas operações partindo da Base.
• 1º – A solicitação mencionada neste artigo, deverá ser encaminhada com 
pelo menos 05 (cinco) dias úteis de antecedência ao período que se deseja 
ingressar na Base, tempo este julgado necessário para que sejam adota-
das as medidas administrativas pertinentes junto ao GflU/SEGUP, visando 
organizar a logística necessária para atendimento à solicitação.
• 2º – Para fins de controle quanto ao esquema de rodízio, o Órgão não 
permanente que porventura já esteja atuando na Base fluvial, e venha 
a manifestar interesse em prorrogar sua permanência, deverá solicitá-la 
com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência do final do seu prazo de 
permanência em curso, e seguindo o trâmite disposto neste artigo (des-
tinatário e forma de solicitação), acerca do período que deseja prorrogar 
sua permanência na Base, bem como, e se for o caso, possíveis trocas de 
seu efetivo.
• 3º – Os casos emergenciais, cujas solicitações não se enquadrem nos 
prazos dispostos nos dois parágrafos anteriores, serão prontamente enca-
minhados para avaliação do GflU/SEGUP acerca da viabilidade de acomo-
dação emergencial na Base, pelo Órgão solicitante.
tÍtULo Vi
das ProiBiÇÕes
art. 37 – ficam estabelecidas as seguintes proibições:
i – armazenar no interior da Base fluvial bebida alcoólica de qualquer gê-
nero ou outra substância entorpecente, sob qualquer pretexto;
ii – Permanecer no interior das embarcações atracadas na Base;
iii – deslocar em embarcações para resolver assuntos administrativos, 
sem a devida autorização de quem de direito;
iV – Namorar no interior da Base fluvial, ou permanecer a sós em qualquer 
ambiente deste com pessoa do sexo oposto, em circunstâncias que eviden-
ciem namoro ou relações extraprofissionais;
V – conduzir civis de outros Órgãos que não estejam a serviço na Base, ao 
interior de alojamentos, salas e outras dependências da Base fluvial, sem 
autorização de quem de direito;
VI – Circular nos alojamentos revistas pornográficas ou do gênero, bem 
como afixar nos armários tais gravuras e/ou fotos;
Vii – retirar materiais ou equipamentos diversos, sem a respectiva requi-
sição formal, e devida autorização do Gerente da Base;
Viii – Emprestar materiais ou equipamentos pertencentes à Base fluvial;
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iX – apresentar-se para o serviço estando embriagado;
X – deslocar em embarcação operacional ou administrativa sem a devida 
autorização;
Xi – deixar de zelar pela utilização e manuseio do equipamento pertencen-
te à fazenda Pública;
Xii – fomentar ou participar de jogos que tenham características de rece-
bimento de vantagem (jogos de azar ou apostas);
Xiii – É proibido qualquer pintura/escrita/colagens, e aposição de meios 
de identificação fora do padrão da Base, tanto em suas mobílias e paredes 
internas quanto externas;
XVi - É proibido fumar nas dependências da Base fluvial, bem como no 
interior das embarcações.
Parágrafo Único – Excepcionalmente, havendo a necessidade de identi-
ficação extra para uso no alojamento, e/ou na sala de trabalho por um 
Órgão que atuará na Base, este deverá formalmente provocar o GflU/
SEGUP com pelo menos 05 (cinco) dias úteis da data de seu ingresso, apre-
sentando suas necessidades nesse sentido, para avaliação e providências 
pertinentes quanto à identificação requisitada, adotando-se sempre, em 
qualquer caso, o padrão de identificação da Base Fluvial.
disPosiÇÕes FiNais
art. 38 – o emprego do Grupamento aéreo de Segurança Pública (Gra-
ESP/SEGUP), em possíveis operações originadas à partir da Base fluvial, 
seguirá os protocolos próprios de avaliação e acionamento do referido Gru-
pamento, conforme disciplinado no acordo de cooperação Técnica (acT) 
da Base fluvial integrada de Segurança Pública “antônio lemos”.
art. 39 – a atuação do efetivo do Batalhão de ações com cães (Bac/
PMPa), nas operações originadas à partir da Base fluvial, será avaliada e 
deliberada pelo Gerente da Base, ouvindo o militar condutor do cão, respei-
tando-se em todo caso protocolos mínimos de emprego do cão farejador, 
tais como não ultrapassar mais de 04 (quatro) horas diárias de emprego 
por cada cão.
art. 40 – competirão ao Gerente e auxiliar do Gerente da Base fluvial, 
além das atribuições previstas na presente NGa, outras também relacio-
nadas em cláusula disposta no acT, que versa acerca da administração da 
Base “antônio lemos”.
art. 41 – os casos omissos serão decididos pelo Secretário Estadual de 
Segurança Pública e defesa Social (SEGUP).
Parágrafo Único – Em se tratando de circunstância(s) não abordadas(s) 
nesta NGa, que porventura venha(m) a demandar resolução de natureza 
urgente/emergencial, a fim de evitar possíveis prejuízos serão decididos 
prontamente pelos chefes das missões com o Gerente da Base, o qual se 
encarregará de, tão logo possível, repassar o caso e resolução dada a ele 
à direção do GFLU/SEGUP, visando a ciência final ao SEGUP, seguindo-se a 
devida cadeia de comando/subordinação.
art. 42 – a não observância ou o descumprimento das normas estabelecidas 
nesta NGa, e que venham a resultar em qualquer prejuízo à administração, 
serão passíveis de adoção das medidas administrativas cabíveis, sem prejuízo 
de adoção de medidas de outra natureza porventura exigíveis ao caso.
art. 43 – a presente NGa não esgota todos os assuntos a ela inerentes, 
conforme definição estabelecida em seu Art. 1º, estando sujeita à avalia-
ções e aditamentos a posteriori julgados pertinentes, por quem de direito, 
visando sempre a boa execução dos fins a que se destina.
art. 44 – Vias da presente NGa serão distribuídas aos Órgãos permanentes 
de atuação na Base fluvial, para conhecimento e divulgação prévia junto 
aos seus servidores que nela irão atuar, antes de seu ingresso na Base.
Parágrafo Único – Para os Órgãos não permanentes que manifestem inten-
ção para atuar na Base fluvial, consoante procedimentos dispostos no art. 
36 desta NGa, da mesma forma também deverão receber via da presente 
NGA, para fins de conhecimento e divulgação prévia tratada neste artigo.
Belém/Pa, 27 de maio de 2022.
UalaME fialHo MacHado
Secretário de Estado de Segurança Pública e defesa Social

Protocolo: 805473

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 850/2022-saGa Belém, 26 de maio de 2022
o Secretário adjunto de Gestão administrativa da Secretaria de Estado de 
Segurança Pública e defesa Social, no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo: Processo n° 2022/642435 e Mem n°46-diESP, de 24.05.2022 
e atestado médico da servidora Maria EliZETH PErEira da SilVa.
r E S o l V E:
i - conceder 30 (trinta) dias de licença Saúde para a servidora Maria Eli-
ZETH PErEira da SilVa, Mf:72966/1, Gerente de Supervisão de Ensino 
Profissional, no período de 28.04 a 27.05.2022.
ii - designar o servidor cB BM GErdErSoN JoSE NEVES BEZErra, Mf 
57217702, para responder pelo cargo de Gerente de Supervisão de Ensino 
Profissional, no referiodo período.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Secretário adjunto de Gestão administrativa da SEGUP

Protocolo: 805092

.

.

iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

terMo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo N° 115/2022-seGUP/Pa
autorizo nos termos do artigo 25, inciso ii da lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, com suas posteriores modificações, a Inexigibilidade de Licitação, 
referente ao Processo n° 2022/586313, a ser celebrado com a empresa 

EXcElÊNcia EdUcaÇÃo E ENSiNo lTda inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 
28.855.539/0001-16, cujo objeto a participação a 01 (um) servidor desta 
Secretaria de Estado de Segurança Pública e defesa Social - SEGUP/Pa ao 
SEMiNário dE EXcElÊNcia EM coNTrolE iNTErNo E aUdiToria Go-
VErNaMENTal, a ser realizado no período de 06 e 07 de junho de 2022, 
em Goiânia, com a finalidade de qualificar e capacitar o servidor perten-
cente a esta Secretaria para o desenvolvimento de suas funções, no valor 
global de r$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais), conforme solicitação, 
especificação e fundamentação constante nos autos.
Belém/Pa, 27 de maio de 2022.
PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Secretário adjunto de Gestão administrativa

Protocolo: 805679
terMo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo N° 116/2022-seGUP/Pa
autorizo nos termos do artigo 25, inciso ii da lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, com suas posteriores modificações, a Inexigibilidade de 
licitação, referente ao Processo n° 2022/517520, a ser celebrado com 
a empresa iNoVE TrEiNaMENTo lTda inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 
24.091.611/0001-50, com sede em Setor de autarquias Sul, Quadra 4, 
Bloco A , Sala 915/916, Edifício Victoria Office Tower, Asa Sul, Brasília/DF, 
cEP 70.070-938, cujo objeto consiste na participação participação a 02 
(dois) servidores desta Secretaria de Estado de Segurança Pública e defesa 
Social - SEGUP/Pa ao curso de “Plataforma + Brasil completo”, com carga 
horária de 40 horas,  a ser realizado no período de no período de 20 a 24 
de junho de 2022, com a finalidade de qualificar e capacitar o servidor 
pertencente a esta Secretaria para o desenvolvimento de suas funções, no 
valor global de r$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais), conforme solicita-
ção, especificação e fundamentação constante nos autos.
Belém/Pa, 27 de maio de 2022.
PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Secretário adjunto de Gestão administrativa

Protocolo: 805688

ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

terMo de ratiFicaÇÃo ao terMo de iNeXiGiBiLidade de Lici-
taÇÃo N° 116/2022-seGUP/Pa
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação n° 
116/2022-SEGUP/Pa, com fundamento no art. 26, da lei 8.666/93, com 
suas posteriores modificações.
Belém/Pa, 27 de maio de 2022.
UalaME fialHo MacHado
Secretário de Estado de Segurança Pública e defesa Social

Protocolo: 805689
terMo de ratiFicaÇÃo ao terMo de iNeXiGiBiLidade de Lici-
taÇÃo N° 115/2022-seGUP/Pa
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação n° 
115/2022-SEGUP/Pa, com fundamento no art. 26, da lei 8.666/93, com 
suas posteriores modificações.
Belém/Pa, 27 de maio de 2022.
UalaME fialHo MacHado
Secretário de Estado de Segurança Pública e defesa Social

Protocolo: 805682

terMo de cooPeraÇÃo tÉcNica
.

acordo de cooPeraÇÃo tÉcNica Nº 004/2022
objeto: o presente instrumento objetiva estabelecer condições de coope-
ração mútua, visando o desenvolvimento de operações conjuntas, envol-
vendo ações de prevenção, de controle, de fiscalização e de repressão aos 
delitos transnacionais/transfronteiriços, com abrangência de atuação em 
toda a região de integração do Marajó, a serem exercidas pelos Órgãos 
signatários dentro de suas respectivas áreas de atuação institucional, ten-
do por sede logística a instalação da Base fluvial integrada de Segurança 
Pública, denominada “Base antônio lemos”, situada no município de Bre-
ves/Pa, no distrito de antônio lemos.
Processo administrativo: 2021/1303184.
data de assinatura: 19/05/2022.
Vigência: 19/05/2022 a 18/05/2027.
Valor: não envolve a transferência de recursos financeiros.
Partes: Secretaria de Estado de Segurança Publica e defesa Social - SE-
GUP; Secretaria de Estado da fazenda do Pará - SEfa; Polícia Militar do 
Estado do Pará - PMPa; Polícia civil do Estado do Pará - PcPa e o corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Pará - cBMPa.
assinaram:
Ualame fialho Machado - Secretário de Estado de Segurança Publica e 
defesa Social.
rené de oliveira e Sousa Júnior - Secretário de Estado da fazenda.
cel. QoPM José dilson Melo de Souza Júnior - comandante Geral da Polícia Militar.
dPc Walter resende de almeida - delegado Geral da Polícia civil.
Cel. QOBM Hayman Apolo Gomes de Souza - Comandante Geral do Corpo 
de Bombeiros Militar.

Protocolo: 805261

diÁria
.

Portaria Nº 819/2022-saGa
oBJETiVo: a Serviço da SEGUP.
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria Nº 278/2019- SEad.
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
dESTiNo(S): SaliNoPoliS/Pa
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PErÍodo: 18 à 21.05.2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 3 ½ (três e meia)
SErVidor(ES): MarcEl alMEida dE oliVEira, Mf: 5418045-2
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Portaria Nº 820/2022-saGa
oBJETiVo: a Serviço da SEGUP.
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria Nº 278/2019- SEad.
MUNicÍPio dE oriGEM: SaNTarÉM/Pa
dESTiNo(S): BElÉM/Pa
PErÍodo: 03 à 13.05.2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 10 ½ (dez e meia)
SErVidor(ES): clEoMENES dE alENcar riBEiro, Mf: 5773903
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Portaria Nº 821/2022-saGa
oBJETiVo: a Serviço da SEGUP.
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria Nº 278/2019- SEad.
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
dESTiNo(S): MaNaUS/aM
PErÍodo: 31.05 à 03.06.2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 04(quatro) de alimentação e 03(três) de pousada
SErVidor(ES): cEl PM alEXaNdrE MaScarENHaS doS SaNToS, Mf: 
5420628-1
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Portaria Nº 822/2022-saGa
oBJETiVo: a Serviço da SEGUP.
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria Nº 278/2019- SEad.
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
dESTiNo(S): BraSÍlia/df
PErÍodo: 05 à 07.06.2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 03(três) de alimentação e 02(duas) de pousada
SErVidor(ES): TEN cEl PM MarcUS ViNiciUS dE caSTro alVES, Mf: 
5808103-1
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Portaria Nº 823/2022-saGa
oBJETiVo: coMPlEMENTaÇÃo a PorTaria Nº 786/2022-SaGa de 
20.05.2022, aos servidores abaixo mencionados, em virtude terem perma-
necido nos municípios SÃo fEliX do XiNGU/Pa,” B”, À Serviço da SEGUP
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria Nº 278/2019- SEad.
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
dESTiNo(S): SÃo fEliX do XiNGU/Pa
PErÍodo: 23 à 27.05.2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 4 (quatro completa)
SErVidor(ES): aMarildo lEiTE doS SaNToS, Mf: 5579376
JÔNaTaS raBElo GalVÃo, Mf: 5876842-1
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Portaria Nº 824/2022-saGa
oBJETiVo: a Serviço da SEGUP.
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria Nº 278/2019- SEad.
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
dESTiNo(S): SaliNoPoliS/Pa
PErÍodo: 25 à 26.05.2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 02(duas) de alimentação e 01(uma) de pousada
SErVidor(ES): cB PM GaBriEl SoarES STocH, Mf: 57222222
QUaNTidadE dE diáriaS: 1 ½ (uma e meia)
SErVidor(ES): lUiS JorGE lEal GoNÇalVES, Mf: 5156645
clEYToN fErNaNdo PaiXÃo dE SoUSa coSTa, Mf: 54196767
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Portaria Nº 825/2022-saGa
oBJETiVo: Para realizar o transporte de autoridades.
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria Nº 278/2019- SEad.
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
dESTiNo(S): ParaGoMiNaS/Pa
PErÍodo: 13 à 15.05.2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 03(três) de alimentação e 02(duas) de pousada
SErVidor(ES): cEl BM SilVio SaNdro BarroS fEiToSa, Mf: 5398967-1
MaJ BM lEaNdro TaVarES dE alMEida, Mf: 57174110-1
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Portaria Nº 826/2022-saGa
oBJETiVo: Para realizar o transporte de servidores.
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria Nº 278/2019- SEad.
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
dESTiNo(S): alTaMira/Pa
PErÍodo: 15.05.2022
QUaNTidadE dE diáriaS: ½ (meia)
SErVidor(ES): JoSEMar doS SaNToS PaiVa, Mf: 5961059-1
JoSÉ HUMBErTo dE MElo JUNior, Mf: 57193016
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Portaria Nº 827/2022-saGa
oBJETiVo: Para realizar o transporte de autoridades e servidores.
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria Nº 278/2019- SEad.
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
dESTiNo(S): rEdENÇÃo/Pa
PErÍodo: 14 à 15.05.2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 02(duas) de alimentação e 01(uma) de pousada
SErVidor(ES): cEl PM criSTiaNo JoÃo loUrEiro liMa, Mf: 5678382-1
MaJ PM MarcElo PErEira Sá, Mf: 54197044-1
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Portaria Nº 828/2022-saGa
oBJETiVo: a Serviço da SEGUP.
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria Nº 278/2019- SEad.
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
dESTiNo(S): MaraBá/Pa
PErÍodo: 25 à 28.04.2022

QUaNTidadE dE diáriaS: 03(três) de alimentação e 03(três) de pousada
SErVidor(ES): 1° SGT PM rr JoaBE doS SaNToS GoUVEia, Mf: 
50637010-1
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa

Protocolo: 805539

oUtras MatÉrias
.

resoLUÇÃo Nº 429/2022 - coNsUP 
UalaME fialHo MacHado, Secretário de Estado de Segurança Pública e 
defesa Social - SEGUP, Presidente do coNSUP, no uso de suas atribuições 
legais, previstas pelo art. 5º, da lei Estadual nº 6.257, de 17 de novembro 
de 1999, concomitantemente com o art. 17, do Estatuto do iESP, aprovado 
pela resolução nº 12/1999, do conselho Estadual de Segurança Pública 
(coNSEP).
CONSIDERANDO a necessidade de formar Oficiais do Quadro de Saúde da 
PMPA, capacitando os para o desenvolvimento de suas atividades profis-
sionais na corporação, dentro dos parâmetros estabelecidos aos demais 
Oficiais PM, a partir da adoção de conhecimentos, procedimentos e atitu-
des ligadas à hierarquia e disciplina policial militar, bem como, para aten-
der aluna aprovada na condição sub judice do concurso Público nº 003/
PMPa/2016) concurso público, já transitado em julgado, para o curso de 
Adaptação de Oficiais da PMPA 2017;
coNSidEraNdo a apresentação do Projeto Pedagógico do curso de adap-
tação de Oficiais PM CADO - 2022 , homologado na Câmara de Ensino e 
Pesquisa do iESP, em sessão realizada no dia 18 de maio de 2022 ; e após 
deliberação e aprovação do egrégio conselho Superior do iESP, na 4ª reu-
nião ordinária ocorrida via remota no dia 25 de maio de 2022;
rESolVE:
Art.1º Aprovar o Projeto Pedagógico do Curso de Adaptação de Oficiais PM 
cado - 2022 , com carga horária de 478 horas aula, elaborado pelo depar-
tamento - Geral de Educação e cultura - dGEc/PMPa, na modalidade semi-
presencial, no valor total de r$ 40.689,80 (quarenta mil reais, seiscentos 
e oitenta e nove reais e oitenta centavos),com a Supervisão pedagógica da 
Coordenadoria de Ensino Profissional do IESP;
art.2º a implementação e execução das atividades obedecerão aos proce-
dimentos previstos no projeto pedagógico do curso;
art.3º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Plenário do coNSUP, 25 de maio de 2022
UalaME fialHo MacHado
Presidente do conselho Superior do iESP
Secretário de Estado de Segurança Pública e defesa Social
resoLUÇÃo Nº 430/2022 - coNsUP 
UalaME fialHo MacHado, Secretário de Estado de Segurança Pública e 
defesa Social - SEGUP, Presidente do coNSUP, no uso de suas atribuições 
legais, previstas pelo art. 5º, da lei Estadual nº 6.257, de 17 de novembro 
de 1999, concomitantemente com o art. 17, do Estatuto do iESP, aprovado 
pela resolução nº 12/1999, do conselho Estadual de Segurança Pública 
(coNSEP).
coNSidEraNdo a necessidade permitir a compreensão de práticas e lei-
turas e interpretação de documentos periciais e médico-legais e a sua apli-
cação na área de atuação de Ministério Público no âmbito criminal, civil, 
agrário, Pública, violência, infância e juventude, defesa do patrimônio pú-
blico e da moralidade administrativa e eleitoral que demandam o trabalho 
em conjunto do ministério Público do Estado e do serviço da perícia técnica 
especializada;
coNSidEraNdo a apresentação do Projeto Pedagógico do curso de aper-
feiçoamento em Medicina legal e Pericias forense 2022 elaborado pela 
coordenadoria de Ensino Superior do iESP, homologado na câmara de En-
sino e Pesquisa do iESP, em sessão realizada no dia 18 de maio de 2022; e 
após deliberação e aprovação do egrégio conselho Superior do iESP, na 4ª 
reunião ordinária ocorrida via remota no dia 25 de maio de 2022;
rESolVE:
art.1º aprovar o Projeto Pedagógico do curso de aperfeiçoamento em Me-
dicina legal e Pericias forense 2022, com carga horária de 200 horas aula, 
na modalidade ensino a distância, no valor total de r$ 110.880,00 (cento 
e dez mil e oitocentos e oitenta reais) com a Supervisão pedagógica da 
coordenadoria de Ensino Superior do iESP;
art.2º a implementação e execução das atividades obedecerão aos proce-
dimentos previstos no projeto pedagógico do curso;
art.3º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Plenário do coNSUP, 25 de maio de 2022
UalaME fialHo MacHado
Presidente do conselho Superior do iESP
Secretário de Estado de Segurança Pública e defesa Social

Protocolo: 805190

POLICIA MILITAR DO PARÁ

.

errata
.

errata da Portaria Nº 2285/22/di/dF, contida no doe nº 34.985 
do dia 27/05/2022; onde Lê-se: Servidores: Sd PM Genivaldo Gomes 
cunha; cPf: 016.696.402-34; Valor: r$ 10.761,60 Leia-se: Servidor: Sd 
PM Genivaldo Gomes da cunha; cPf: 016.696.402-34; Valor: r$ 10.761,60 
ordenador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra.

Protocolo: 805423



diário oficial Nº 34.987   81Segunda-feira, 30 DE MAIO DE 2022

errata da Portaria Nº 404/22/di/dF, contida no doe nº 34.866 
do dia 16/02/2022; onde Lê-se: Servidores: SGT PM iracema Tavei-
ra Silva; cPf: 330.798.702-04 Valor: r$ 1.714,44. Leia-se: Servidores: 
Servidores: SGT PM iracirema Taveira Silva; cPf: 330.798.702-04 Valor: 
r$ 1.714,44. 
ordenador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra.

Protocolo: 805248

.

.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

HoMoLoGaÇÃo
o comandante-Geral da Polícia Militar do Pará, no uso de suas atribui-
ções legais, considerando os autos do Processo licitatório na modalida-
de Pregão Eletrônico nº 10/2022 – cPl/PMPa – PaE n°s 2022/113010 e 
2022/509778, que tem por objeto a “contratação de empresa especiali-
zada nos serviços de arquitetura e Engenharia, referente à elaboração de 
projetos básicos e executivos de edificações novas e reformas, projetos 
de urbanização, projetos complementares, levantamentos topográficos e 
cadastrais e estudos geotécnicos para a Polícia Militar do Pará”, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.
considerando o disposto no art. 5º, inciso iV, da lei Estadual nº 6.474/02 
combinado com o art. 13º, inc. V do decreto Estadual nº 534/20, lei com-
plementar federal nº 123/06, lei Estadual nº 8.417/16, subsidiariamente 
da lei federal nº 8.666/93.
rESolVE:
01 – HoMoloGar a decisão adotada pela Pregoeira da PMPa, designada 
através da PorTaria Nº 005/2022 – cPl/PMPa, de 03 de março de 2022, 
publicada no doE nº 34.880, de 04 de março de 2022, que adjudicou a 
proposta de preço apresentada pela empresa riBEiro loPES coNSUl-
Toria E SErViÇoS lTda, cNPJ: 38.134.155/0001-93, pelo valor de r$ 
1.240.096,80 (um milhão, duzentos e quarenta mil, noventa e seis reais e 
oitenta centavos).
02 – rEMETEr o processo licitatório ao centro de compras e contratos 
da PMPA, a fim de que sejam providenciadas as medidas administrativas 
relativas à contratação da empresa vencedora e demais providências no 
âmbito de suas atribuições.
03 - rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Quartel em Belém/Pa, 27 de maio de 2022.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior - cEl QoPM rG 18.044
comandante Geral da PMPa

Protocolo: 805257

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

errata de PUBLicaÇÃo de Portaria de coNcessÃo
Portaria: 382/2022-dGa-sUP FUNdos, PUBlicada No doE Nº 
34919, dE 04aBr2022, QUE aUToriZoU a coNcESSÃo dE SUPriMENTo 
dE fUNdoS EM faVor da adMiNiSTraÇÃo da ciPTUr; oNde se LÊ: 
33.90.30 - MaTErial dE coNSUMo; Leia-se: 33.90.39 - SErV. TErc. 
PESSoa JUridica; ordENador dE dESPESaS: roBiNSoN aUGUSTo 
BoUlHoSa BEZErra, cEl PM

Protocolo: 805385
Portaria Nº 578/2022-dF-sUP FUNdos; Suprido Érica aMaNda 
da SilVa BaTiSTa, MaJ PM, Mf: 57198367/1, do efetivo do (a) dPcdH: 
60(sessenta) dias; Prazo p/ Prestação de contas: 15 (quinze) dias; Valor: 
r$ 2.000,00; Elemento de despesa: 33.90.39 – SErV. TErc PESS JUri-
dica – fonte de recurso: 0101 (tesouro); ordenador de despesa: Pedro 
Paulo dos Santos celso, cel QoPM.

Protocolo: 805698

.

.

diÁria
.

Portaria Nº2287/22/di/dF – 
objetivo: ações de Polícia Judiciária Militar; fUNdaMENTo lEGal: lei. 
N° 5.119/84; Município de origem: Portel-Pa; destino: Melgaço-Pa; Pe-
ríodo: 18 a 20/05/2022; Quantidade de diárias: 02 de alimentação e 
01 de pousada; Servidores: TEN PM rubenilson Nascimento Serra; cPf: 
461.161.842-00; Valor: r$ 423,33. SGT PM Valdemir ropen Hanzem; cPf: 
423.358.922-15; Valor: r$ 395,64. ordENador: cEl QoPM roBiNSoN 
aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cin-
co) dias após a data de retorno.
Portaria Nº2288/22/di/dF – 
objetivo: ações de Polícia Judiciária Militar; fUNdaMENTo lEGal: lei. 
N° 5.119/84; Município de origem: Breves-Pa; destino: São Sebastião 
da Boa Vista-Pa; Período: 18 a 19/05/2022; Quantidade de diárias: 01 
de alimentação; Servidores: caP PM carlos Eduardo Nunes de Melo; cPf: 
915.604.382-15; Valor: r$ 145,07. TEN PM Jean costa da costa; cPf: 
746.060.342-20; Valor: r$ 141,11. ordENador: cEl QoPM roBiNSoN 
aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cin-
co) dias após a data de retorno.
Portaria Nº2289/22/di/dF – 
objetivo: ações de Polícia Judiciária Militar; fUNdaMENTo lEGal: lei. N° 
5.119/84; Município de origem: abaetetuba-Pa; destino: Moju-Pa; Perío-
do: 16 a 18/05/2022; Quantidade de diárias: 02 de alimentação e 02 de 
pousada; Servidores: TEN cEl PM Mauricio Melo Mendes Monteiro; cPf: 
584.089.832-53; Valor: r$ 633,04. SGT PM luis fernando cavalcante 

dias; cPf: 846.327.632-68; Valor: r$ 527,52. ordENador: cEl QoPM 
roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de con-
tas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº2290/22/di/dF – 
objetivo: curso Especial Para Tripulantes de Embacações No Serviço Pú-
blico - ETSP; fUNdaMENTo lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de ori-
gem: São domingos do capim-Pa; destino: Belém-Pa; Período: 23 a 
27/05/2022; Quantidade de diárias: 05 de alimentação e 04 de pousada; 
Servidores: CB PM Jessica Emy Pinheiro Da Silva; CPF: 993.715.882-68; 
Valor: r$ 1.139,40. ordENador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoU-
lHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a 
data de retorno.
Portaria Nº2291/22/di/dF – 
objetivo: operação curso ETSP ii; fUNdaMENTo lEGal: lei. N° 
5.119/84; Município de origem: Moju-Pa; destino: Belém-Pa; Período: 16 
a 20/05/2022; Quantidade de diárias: 05 de alimentação e 04 de pousada; 
Servidores: Sd PM ramon Thiago Bitencourt feio; cPf: 017.031.052-30; 
Valor: r$ 1.139,40. Sd PM Bruno correa dos Santos; cPf: 007.566.832-
70; Valor: r$ 1.139,40. ordENador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo 
BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias 
após a data de retorno.
Portaria Nº2292/22/di/dF – 
objetivo: ações de corregedoria; fUNdaMENTo lEGal: lei. N° 5.119/84; 
Município de origem: Soure-Pa; destino: Mauná-Pa; Período: 11 a 
13/05/2022; Quantidade de diárias: 02 de alimentação e 02 de pousada; 
Servidores: TEN PM antonio ferreira Monteiro; cPf: 751.879.062-91; Va-
lor: r$ 564,44. ordENador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHo-
Sa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data 
de retorno.
Portaria Nº2293/22/di/dF – 
objetivo: ações de corregedoria; fUNdaMENTo lEGal: lei. N° 5.119/84; 
Município de origem: Belém-Pa; destino: capanema-Pa; Período: 04 a 
09/04/2022; Quantidade de diárias: 05 de alimentação e 05 de pousa-
da; Servidores: TEN cEl PM daniel carvalho Neves; cPf: 424.797.462-
91; Valor: r$ 1.582,60. SUB TEN PM Helder douglas cuimar Moreira; 
cPf: 425.491.322-20; Valor: r$ 1.318,80. cB PM Marcelle lorena figueira 
Noronha; cPf: 016.809.952-78; Valor: r$ 1.266,00. ordENador: cEl 
QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº2294/22/di/dF – 
objetivo: ações de corregedoria; fUNdaMENTo lEGal: lei. N° 5.119/84; 
Município de origem: Belém-Pa; destino: abaetetuba-Pa; Período: 13 
a 14/05/2022; Quantidade de diárias: 01 de alimentação; Servidores: 
TEN cEl PM luiz carlos dos Santos Torres; cPf: 742.298.772-34; Valor: 
r$ 158,26. SGT PM arlan Marinho Sousa; cPf: 560.135.072-87; Valor: 
r$ 131,88. SGT PM antônio Marcos Miranda da Paz; cPf: 613.259.882-
00; Valor: r$ 131,88. ordENador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo 
BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias 
após a data de retorno.
Portaria Nº2295/22/di/dF – 
objetivo: a serviço da PMPa; fUNdaMENTo lEGal: lei. N° 5.119/84; 
Município de origem: Tucumã-Pa; destino: Belém-Pa; Período: 22 a 
25/05/2022; Quantidade de diárias: 03 de alimentação e 03 de pousada; 
Servidores: cEl PM Wagner Melo almeida; cPf:575.285.272-20; Valor: 
r$ 949,56. SGT PM Jorge antonio de lima; cPf: 709.110.882-53 ; Valor: 
r$ 791,28. cB PM Williams Pereira azevedo; cPf: 958.333.822-20; Valor: 
r$ 759,60. ordENador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZEr-
ra; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº2296/22/di/dF – 
objetivo: a serviço da PMPa; fUNdaMENTo lEGal: lei. N° 5.119/84; Mu-
nicípio de origem: Tucuruí-Pa; destino: Novo repartimento-Pa; Período: 
26 a 27/04/2022; Quantidade de diárias: 01 de alimentação e 01 de pou-
sada; Servidores: SGT PM francisco cleonildo carlos; cPf: 424.332.072-
15; Valor: r$ 263,76. cB PM Elton Barros Marques; cPf: 823.077.842-68 ; 
Valor: r$ 253,20. cB PM ledilson Gonçalves feitosa; cPf: 774.921.372-49 
; Valor: r$ 253,20. cB PM felipe Gonçalves Queiros; cPf: 977.952.082-
15; Valor: r$ 253,20. ordENador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo 
BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias 
após a data de retorno.
Portaria Nº2297/22/di/dF – 
objetivo: a serviço da PMPa; fUNdaMENTo lEGal: lei. N° 5.119/84; Mu-
nicípio de origem: itaituba-Pa; destino: Novo Progresso-Pa; Período: 26 a 
30/05/2022; Quantidade de diárias: 04 de alimentação e 04 de pousada; 
Servidores: cB PM andre Miranda de Sousa; cPf: 001.513.982-40; Valor: 
r$ 1.012,80. Sd PM romulo Santos Silva; cPf: 003.387.472-73; Valor: 
r$ 1.012,80. Sd PM Elton Geovane cardoso rêgo; cPf: 005.225.012-14; 
Valor: r$ 1.012,80. Sd PM andré Henrique da Silva; cPf: 010.510.202-
47; Valor: r$ 1.012,80. ordENador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo 
BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias 
após a data de retorno.
Portaria Nº2298/22/di/dF – 
objetivo: a serviço da PMPa; fUNdaMENTo lEGal: lei. N° 5.119/84; 
Município de origem:Santarém-Pa; destino: Óbidos-Pa; Período: 16 a 
29/05/2022; Quantidade de diárias: 15 de alimentação e 14 de pousa-
da; Servidores: SGT PM Washington Marcello coelho Santiago; cPf: 
608.350.102-44; Valor: r$ 3.824,52. ordENador: cEl QoPM roBiN-
SoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº2299/22/di/dF – 
objetivo: a serviço da PMPa; fUNdaMENTo lEGal: lei. N° 5.119/84; Muni-
cípio de origem: Belém-Pa; destino: Soure-Pa; Período: 17 a 18/05/2022; 
Quantidade de diárias: 01 de alimentação e 01 de pousada; Servidores: 
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TEN PM carolina Passos Pereira daibes de amorim; cPf: 779.367.442-15; 
Valor: r$ 282,22. ordENador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoU-
lHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a 
data de retorno.
Portaria Nº2300/22/di/dF – 
objetivo: a Serviço da PMPa; fUNdaMENTo lEGal: lei. N° 5.119/84; 
Município de origem: Belém-Pa; destino: abaetetuba-Pa; Período: 15 a 
16/02/2022; Quantidade de diárias: 01 de alimentação e 01 de pousada; 
Servidores: TEN PM Kaizy Ferreira Carvalho; CPF: 009.310.682-31; Valor: 
r$ 282,22. ordENador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZEr-
ra; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº2301/22/di/dF – 
objetivo: a Serviçoda PMPa; fUNdaMENTo lEGal: lei. N° 5.119/84; 
Município de origem: Belém-Pa; destino: Paragominas-Pa; Período: 18 
a 20/05/2022; Quantidade de diárias: 02 de alimentação e 02 de pou-
sada; Servidores: MaJ PM Edson Melo de castro; cPf: 760.369.012-91; 
Valor: R$ 633,04. SUB TEN PM Marcelo Jefferson Silva Da Silva; CPF: 
333.046.292-20; Valor: r$ 527,52. SGT PM Nilzete Bentes Machado; cPf: 
393.826.212-53; Valor: r$ 527,52. SGT PM ivan Souza da Silva; cPf: 
595.454.702-59; Valor: r$ 527,52. cB PM Jonas Vieira de Sousa; cPf: 
008.363.532-77; Valor: r$ 506,40. cB PM ricardo cardoso de freitas; 
cPf: 015.582.762-62; Valor: r$ 506,40. cB PM ricardo Pinon dos Santos 
Barbosa; cPf: 876.965.922-20; Valor: r$ 506,40. Sd PM daniel coutinho 
dos Santos; cPf: 006.754.342-11; Valor: r$ 506,40. ordENador: cEl 
QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº2302/22/di/dF – 
objetivo: a Serviço da PMPa; fUNdaMENTo lEGal: lei. N° 5.119/84; 
Município de origem: Belém-Pa; destino: capanema-Pa; Período: 17 a 
18/05/2022; Quantidade de diárias: 01 de alimentação e 01 de pousada; 
Servidores: MaJ PM Edson Melo de castro; cPf: 760.369.012-91; Valor: 
r$ 316,52. MaJ PM Bruno antonio Vivacqua almeida; cPf: 508.625.882-
00; Valor: r$ 316,52. SGT PM Nilzete Bentes Machado; cPf: 393.826.212-
53; Valor: R$ 263,76. SGT PM Francylene Maria Dos Santos Pinheiro Car-
doso; cPf: 767.415.672-91; Valor: r$ 263,76. SGT PM ivan Souza da 
Silva; cPf: 595.454.702-59; Valor: r$ 263,76. SGT PM rogério de Jesus 
Sobrinho; cPf: 772.156.212-00; Valor: r$ 263,76. cB PM liliane Silvia 
de Mello Santos; cPf: 924.927.112-34; Valor: r$ 253,20. Sd PM daniel 
coutinho dos Santos; cPf: 006.754.342-11; Valor: r$253,20. ordENa-
dor: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para 
prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº2303/22/di/dF – 
objetivo: curso de ações de Policiamento rodoviário caPrV; fUNdaMEN-
To lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: 
Brasilia-df; Período: 28/04 a 01/05/2022; Quantidade de diárias: 03 de 
alimentação, 03 de pousada e 3 indenizações de transporte; Servido-
res: TEN cEl PM Jorge luiz aragão Silva; cPf: 442.725.612-00; Valor: 
r$ 1.751,34. ordENador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BE-
ZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº2304/22/di/dF – 
objetivo: curso Especial ETSP ii; fUNdaMENTo lEGal: lei. N° 5.119/84; 
Município de origem: Moju-Pa; destino: Belém-Pa; Período: 23 a 
27/05/2022; Quantidade de diárias: 05 de alimentação e 04 de pousada; 
Servidores: Sd PM ramon Thiago Bitencourt feio; cPf: 017.031.052-30; 
Valor: r$ 1.139,40. Sd PM Bruno correa dos Santos; cPf: 007.566.832-
70; Valor: r$ 1.139,40. ordENador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo 
BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias 
após a data de retorno.
Portaria Nº2305/22/di/dF – 
objetivo: curso Especial ETSP; fUNdaMENTo lEGal: lei. N° 5.119/84; 
Município de origem: São domingos do capim-Pa; destino: Belém-Pa; 
Período: 16 a 20/05/2022; Quantidade de diárias: 05 de alimentação e 
04 de pousada; Servidores: CB PM Jessica Emy Pinheiro Da Silva; CPF: 
993.715.882-68; Valor: r$ 1.139,40. ordENador: cEl QoPM roBiN-
SoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº2306/22/di/dF – 
objetivo: curso Especial Para Tripulantes de Embarcações No Serviço Pú-
blico; fUNdaMENTo lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Ma-
rapanim-Pa; destino: Belém-Pa; Período: 23 a 27/05/2022; Quantidade de 
diárias: 05 de alimentação e 04 de pousada; Servidores: Sd PM Juan amâncio 
araújo de Sousa ferreira; cPf: 009.862.722-80; Valor: r$ 1.139,40. ordE-
Nador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para 
prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº2307/22/di/dF – 
objetivo: curso Especial Para Tripulantes de Embarcações No Serviço Pú-
blico; fUNdaMENTo lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Ma-
rapanim-Pa; destino: Belém-Pa; Período: 16 a 20/05/2022; Quantidade de 
diárias: 05 de alimentação e 04 de pousada; Servidores: Sd PM Juan amâncio 
araújo de Sousa ferreira; cPf: 009.862.722-80; Valor: r$ 1.139,40. ordE-
Nador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para 
prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº2308/22/di/dF – 
objetivo: a Serviço da PMPa; fUNdaMENTo lEGal: lei. N° 5.119/84; 
Município de origem: Belém-Pa; destino: Óbidos-Pa; Período: 25 a 
28/05/2022; Quantidade de diárias: 04 de alimentação e 03 de pousada; 
Servidores: cB PM diego Henrique oliveira E Silva; cPf: 996.617.052-91; 
Valor: r$ 886,20. Sd PM Gabriel danilo Silva Matos; cPf: 905.648.202-
53; Valor: r$ 886,20. ordENador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo 
BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias 
após a data de retorno.

Portaria Nº2309/22/di/dF – 
objetivo: a Serviço da PMPa; fUNdaMENTo lEGal: lei. N° 5.119/84; Mu-
nicípio de origem: Marabá-Pa; destino: rondon do Pará-Pa; Período: 23/05 
a 02/06/2022; Quantidade de diárias: 10 de alimentação e 10 de pousada; 
Servidores: cB PM Hélio José Vilhena avelino; cPf: 800.737.432-91; Va-
lor: r$ 2.532,00. cB PM Uenderson Pereira cruz; cPf: 870.747.452-00; 
Valor: r$ 2.532,00. ordENador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoU-
lHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a 
data de retorno.
Portaria Nº2310/22/di/dF – 
objetivo: chamado de Justiça; fUNdaMENTo lEGal: lei. N° 5.119/84; 
Município de origem: Belém-Pa; destino: ananindeua-Pa; Período: 25 a 
27/05/2022; Quantidade de diárias: 02 de alimentação e 01 de pousada; 
Servidores: SGT PM Eron de Jesus Valente Pinto; cPf: 738.612.862-20; 
Valor: r$ 261,12. ordENador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoU-
lHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a 
data de retorno.
Portaria Nº2311/22/di/dF – 
objetivo: chamado de Justiça; fUNdaMENTo lEGal: lei. N° 5.119/84; 
Município de origem: abaetetuba-Pa; destino: icoaraci-Pa; Período: 
23/02/2022; Quantidade de diárias: 01 de alimentação; Servidores: cB PM 
Kleyson Kennedy Carvalho Nunes; CPF: 742.413.972-04; Valor: R$ 85,72. OR-
dENador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo 
para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

Protocolo: 805587

.

.

editaL de NotiFicaÇÃo
.

MaNdado de citaÇÃo Por editaL
Pads Nº 005/2022 – 13º BPM
acUSado: cB PM rG 38275 MarcElo NaSciMENTo dE MoUra
ofENdido: o ESTado.
o 3º SGT PM rG 36164 WESlEY BriTo SoarES Presidente do Processo 
Administrativo Disciplinar Simplificado, instaurado pela portaria ao norte 
mencionada e pautado no que prescreve o art. 102 da lei nº 6833/2006, 
SoliciTa ao comando do 13º BPM que proceda à ciTaÇÃo Por EdiTal, 
com fundamento no § 5º do art. 102 da lei nº 6.833 de 13/02/2006 - có-
digo de Etica da PMPa, do acusado:
cB PM rG 38275 MarcElo NaSciMENTo dE MoUra
fiNalidadE: ciTar e iNTiMar o acusado para responder à acusação na 
forma do art. 102, § 5º e 7º da lei Estadual 6.833/06 c/c art. 396-a do 
cPP, por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação 
em Diário Oficial, para apresentar defesa prévia (facultativa) face à acusa-
ção constante na PorTaria, cuja cópia segue anexa, e ainda, intimá-lo de 
que a ausência de manifestação expressa acerca do direito ao depoimento 
preliminar, no prazo supra referido, importará renúncia à referida faculdade 
processual.
Tucuruí-Pa, 24 de Maio de 2022.
3º SGT PM rG 36164 WESlEY BriTo SoarES
Presindente do PadS

Protocolo: 805371

.

.

oUtras MatÉrias
.

acordo de cooPeraÇÃo N° 004/2022 – PMPa/Pref. de Parago-
minas/Pa. oBJETo: “constitui objeto do presente acordo, a implementa-
ção de ações e atividades que colaborem para preservação da ordem pú-
blica no Município de Paragominas, por intermédio da adoção de medidas 
e procedimentos conjugados entre a Prefeitura Municipal de Paragominas - 
PMP e a Polícia Militar do Estado do Pará - PMPa, de acordo com o Plano de 
Trabalho devidamente aprovado”. aSSiNaTUra: 20/05/2022. ViGÊNcia: 
20/05/2022 a 19/05/2023. ParTES: PolÍcia MiliTar do ESTado do 
Pará - cEl QoPM JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – comandante 
Geral da PMPa; JoÃo lUcÍdio loBaTo PaES – Prefeito de Paragominas/Pa

Protocolo: 805675

.

.

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA 
POLÍCIA MILITAR

.

diÁria
.

Portaria Nº 094/2022/Gab. diretor/FasPM- objetivo: por haver a 
necessidade de deslocamento da VTr dUcaTo, para atender a solicitação 
das demandas de atendimentos da ação social em igarapé-açu, na comu-
nidade São luiz no período de 03 e 04 de maio de 2022. fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84: origem: Belém/Pa destino: igarapé-açu/Pa, 02 di-
árias de alimentação e 01 diária de pousada, na categoria “B”; Servidores: 
SGT odENi JoSÉ doS SaNToS loPES; cPf: 587.701.862-00, no Valor: 
r$ 261,12; SGT SidNEY da SilVa GUErrEiro; cPf: 252.486.502-91, no 
Valor: r$ 261,12. ordENador: raUl ZÊNio GENTil SilVa; PraZo Para 
PrESTaÇÃo dE coNTaS: 05 (ciNco) diaS aPÓS a daTa dE rETorNo.

Protocolo: 805085
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Portaria Nº 093/2022/Gab. diretor/FasPM – objetivo: Por ter 
que se deslocar da cidade de abaetetuba para Belém em virtude de rea-
lizar a condução de apoio na VTr do faSPM/BarcarENa. fUNdaMENTo 
lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: abaetetuba-Pa; destino: 
Belém-Pa; Período: no dia 04 e 16 de abril de 2022; Quantidade de di-
árias: 02 diária de alimentação na categoria “B”; Servidor: SGT PM rG 
25607 Marialdo BENEdiTo do Socorro doS aNJoS rodriGUES; cPf: 
333.219.492-53; no Valor: r$ 263,76. ordENador: raUl ZÊNio GENTil 
SilVa; PraZo Para PrESTaÇÃo dE coNTaS: 05 (ciNco) diaS aPÓS a 
daTa dE rETorNo.

Protocolo: 805070

.

.

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 198 de 26 de Maio de 2022
o coMaNdaNTE-GEral do cBMPa E coordENador ESTadUal dE dE-
fESa ciVil, no uso da competência que lhe confere os art. 4° e 10 da lei 
n° 5.731, de 15 de dezembro de 1992;
considerando que o Sd BM WEVErSoN fariaS liMa, solicitou seu licen-
ciamento a Pedido das fileiras do Corpo de Bombeiros Militar do Pará;
considerando que o referido militar foi inspecionado e considerado aPTo 
para fins de Licenciamento a Pedido, conforme Ata de Inspeção de Saúde 
nº 020/2022 USa Vii – cPr Vii – MaraBá, publicada em Boletim Geral nº 
61, de 31 de março de 2022;
considerando que foram cumpridas as determinações da “orientação 
002/2021: licenciamento a pedido”, publicado no Boletim Geral nº 66, de 
07 de abril de 2022;
considerando o que preceitua o art. 98, inciso V e art. 120, inciso i, § 1º, 
da lei Estadual nº 251/1985;
considerando o Parecer expedido pela comissão de Justiça do cBMPa nº 
118/2022 – coJ;
considerando a solicitação gerada através do Processo administrativo Ele-
trônico nº 2022/279167, resolve:
Art. 1º Licenciar a pedido das fileiras do Corpo de Bombeiros Militar do 
Pará, a contar de 21 de março de 2022, o Sd BM WEVErSoN fariaS liMa, 
Mf: 5932259-1, rG 1072582, filho de cleuton Wilson Barros lima e Maria 
Eudes farias rocha. o militar é licenciado no comportamento BoM.
art. 2º determinar ao diretor, comandante ou chefe imediato, que recolha 
a cédula de identidade do Ex-Bombeiro Militar e a encaminhar à diretoria 
de Pessoal do cBMPa.
art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus 
efeitos a contar de 21 de março de 2022.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa – cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil

Protocolo: 805164

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

eXtrato da Portaria N°083/iN/coNtrato, de 23 de Maio de 2022
Exercício: 2022
Processo nº: 2022/574276
contrato n°057/2022
fiscal do contrato: cB BM ismael Junior Pantoja da Silva, Mf:57218552-1.
fiscal Suplente do contrato: 3°SGT BM rogério da cunha Brito, 
Mf:54185276-1.
objeto: aquisição de 768 (setecentos e sessenta e oito) cestas de ajuda 
humanitária, a fim de realizar ação de resposta ao município de Senador 
José Porfírio-Pa, o qual solicita ajuda humanitária, em virtude de decreta-
ção de Situação de Emergência.
Valor: r$ 200.693,76 (duzentos mil, seiscentos e noventa e três reais e 
setenta e seis centavos).
Vigência: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigên-
cia até o vencimento do contrato e de seus termos aditivos, quando houver.
contratada:diSTriBUidora BorGES aliMENToS lTda,
cNPJ: 42.292.712/0001-71
Ordenador: Hayman Apolo Gomes de Souza – CEL QOBM.

Protocolo: 805140
eXtrato da Portaria N°084/iN/coNtrato, de 23 de Maio de 2022
Exercício: 2022
Processo nº: 2022/574276
contrato n°058/2022
fiscal do contrato: 1° SGT BM odraci José Jorge de Souza, Mf:5210550-1.
fiscal Suplente do contrato: cB BM Eliseu Borges cavalcante, Mf: 
57190400-1.
Objeto: Aquisição de 768 (setecentos e sessenta e oito) Kits Higiene, a fim 
de realizar ação de resposta ao município de Senador José Porfírio-Pa, o 
qual solicita ajuda humanitária, em virtude de decretação de Situação de 
Emergência.

Valor: r$ 107.243,52 (cento e sete mil, duzentos e quarenta e três reais, 
cinquenta e dois centavos).
Vigência: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigên-
cia até o vencimento do contrato e de seus termos aditivos, quando houver.
contratada: SQUadra coMErcio E SErViÇoS lTda
cNPJ: 34.385.304/0001-36
Ordenador: Hayman Apolo Gomes de Souza – CEL QOBM.

Protocolo: 805141
eXtrato da Portaria N°085/iN/coNtrato, de 23 de Maio de 2022
Exercício: 2022
Processo nº: 2022/574276
contrato n°059/2022
fiscal do contrato: 1° SGT BM odraci José Jorge de Souza, Mf:5210550-1.
fiscal Suplente do contrato: cB BM Eliseu Borges cavalcante, Mf: 
57190400-1.
Objeto: Aquisição de 612 (seiscentos e doze) Kits Dormitórios, a fim de 
realizar ação de resposta ao município de Senador José Porfírio – Pa, o 
qual solicita ajuda humanitária, em virtude de decretação de Situação de 
Emergência.
Valor: r$ 128.495,52 (cento e vinte e oito mil, quatrocentos e noventa e 
cinco reais e cinquenta e dois centavos).
Vigência: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigên-
cia até o vencimento do contrato e de seus termos aditivos, quando houver.
contratada: E c Garcia doS SaNToS coMErcio, SErVicoS E rEPrE-
SENTacao EirEli
cNPJ: 26.370.836/0001-71
Ordenador: Hayman Apolo Gomes de Souza – CEL QOBM.

Protocolo: 805143

.

.

coNtrato
.

eXtrato do coNtrato Nº: 059/2022
EXErcÍcio: 2022
Objeto: aquisição de 612 (seiscentos e doze) Kits Dormitórios, a fim de 
realizar ação de resposta ao município de Senador José Porfírio – Pa, o 
qual solicita ajuda humanitária, em virtude de decretação de Situação de 
Emergência.
origem:PrEGÃo ElETrÔNico N° 30/2021 SrP – cBMPa / aTa dE rE-
GiSTro dE PrEÇo N° 002/2022 – c e Processo administrativo N° 
2022/574276.
data da assinatura: 23/05/2022
funcional Programática: 06.182.1502.8828
Natureza da despesa: 339030
fonte: 0101000000
Valor Global: 128.495,52 (cento e vinte e oito mil, quatrocentos e noventa 
e cinco reais, cinquenta e dois centavos).
Vigência: 23/05/2022 até 23/05/2023
contratada: E c Garcia doS SaNToS coMErcio, SErVicoS E rEPrE-
SENTacao EirEli
cNPJ: 26.370.836/0001-71
Ordenador: Hayman Apolo Gomes de Souza - CEL QOBM

Protocolo: 805138
eXtrato do coNtrato Nº: 057/2022
EXErcÍcio: 2022
objeto: aquisição de 768 (setecentos e sessenta e oito) cestas de ajuda 
humanitária, a fim de realizar ação de resposta ao município de Senador 
José Porfírio-Pa, o qual solicita ajuda humanitária, em virtude de decreta-
ção de Situação de Emergência.
origem: PrEGÃo ElETrÔNico N° 023/2021 SrP / aTa dE rEGiSTro dE 
PrEÇo N° 003/2021 – cBMPa e Processo administrativo N° 2022/574276.
data da assinatura: 23/05/2022
funcional Programática: 06.182.1502.8828
Natureza da despesa: 339030
fonte: 0101000000
Valor Global: r$ 200.693,76 (duzentos mil, seiscentos e noventa e três 
reais e setenta e seis centavos)
Vigência: 23/05/2022 até 23/05/2023
contratada: diSTriBUidora BorGES aliMENToS lTda
cNPJ: 42.292.712/0001-71
Ordenador: Hayman apolo Gomes de Souza - cEl QoBM

Protocolo: 805132
eXtrato do coNtrato Nº: 058/2022
EXErcÍcio: 2022
Objeto: Aquisição de 768 (setecentos e sessenta e oito) Kits Higiene, a fim 
de realizar ação de resposta ao município de Senador José Porfírio-Pa, o 
qual solicita ajuda humanitária, em virtude de decretação de Situação de 
Emergência.
origem: PrEGÃo ElETrÔNico N° 30/2021 SrP – cBMPa / aTa dE rE-
GiSTro dE PrEÇo N° 002/2022 – a e Processo administrativo N° 
2022/574276.
data da assinatura: 23/05/2022
funcional Programática: 06.182.1502.8828
Natureza da despesa: 339030
fonte: 0101000000
Valor Global: r$ 107.243,52 (cento e sete mil, duzentos e quarenta e três 
reais, cinquenta e dois centavos)
Vigência: 23/05/2022 até 23/05/2023
contratada: SQUadra coMErcio E SErViÇoS lTda
cNPJ: 34.385.304/0001-36
Ordenador: Hayman Apolo Gomes de Souza - CEL QOBM

Protocolo: 805134



84  diário oficial Nº 34.987 Segunda-feira, 30 DE MAIO DE 2022

.

.

iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

eXtrato do terMo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo 
Nº 002/2022 – cBMPa
data de assinatura: 24/04/2022
Valor: r$ 7.500,00 (Sete mil e quinhentos reais).
objeto: a contratação de pessoal jurídica especializada na área de ensino, 
para ministrar o curso de Manutenção de Equipamentos de Mergulho au-
tônomo, modalidade presencial, aos militares estaduais do 1º Grupamento 
Marítimo fluvial do corpo de Bombeiros Militar do Pará que atuam na área 
de mergulho de resgate.
Elemento da despesa:339015
Elemento da despesa: 339039
fonte do recurso: 0101000000
c. funcional: 06.128.1502.8832
Plano interno:1050008832c,
contratada: ScUBa rEPair coMErcio ESPorTiVo lTda.
cNPJ: 29.397.543/0001-76
Ordenador: Hayman Apolo Gomes de Souza – CEL QOBM.

Protocolo: 805084

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 145/diÁria/cedec de 27 de Maio de 2022
o coordenador adjunto Estadual de defesa civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas em legislação peculiar e considerando o decreto 
Estadual de n° 2.539, de 20 de maio de 1994 e PorTaria N° 015 de 10 de 
Janeiro de 2022 – CBMPA, publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.827 
de 12 de Janeiro de 2022,
resolve:
art. 1º – conceder aos militares: SGT QBM JoSiNaldo PiNHEiro riBEi-
ro, SGT QBM Marcio doS SaNToS aVElar e Sd QBM JoNaTHaN SoUZa 
da PENHa, 10 (dez) diárias de alimentação e 09 (nove) diárias de pousada 
para cada, perfazendo um valor total de r$ 7.416,84 (SETE Mil, QUaTro-
cENToS E dEZESSEiS rEaiS E oiTENTa E QUaTro cENTaVoS), por terem 
seguido viagem de Belém-Pa para o município de ourém/Pa, na região de 
integração do rio capim e com diárias do grupo B, do dia 20 a 29 de maio 
de 2022, a serviço da coordenadoria Estadual de defesa civil.
art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JaYME dE aViZ BENJÓ – cEl QoBM
coordenador adjunto Estadual de defesa civil

Protocolo: 805230
Portaria Nº 146/diÁria/cedec de 27 de Maio de 2022
o coordenador adjunto Estadual de defesa civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas em legislação peculiar e considerando o decreto 
Estadual de n° 2.539, de 20 de maio de 1994 e PorTaria N° 015 de 10 de 
Janeiro de 2022 – CBMPA, publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.827 
de 12 de Janeiro de 2022,
resolve:
art. 1º – conceder aos militares: cB QBM NilToN do roSário SoUZa 
e cB QBM arTHUr da SilVa caSTro, 06 (seis) diárias de alimentação e 
05 (cinco) diárias de pousada para cada, perfazendo um valor total de r$ 
2.785,20 (doiS Mil, SETEcENToS E oiTENTa E ciNco rEaiS E ViNTE 
cENTaVoS), por terem seguido viagem de Belém-Pa para o município de 
capitão Poço/Pa, na região de integração do rio capim e com diárias do 
grupo B, do dia 24 a 29 de maio de 2022, a serviço da coordenadoria Es-
tadual de defesa civil.
art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JaYME dE aViZ BENJÓ – cEl QoBM
coordenador adjunto Estadual de defesa civil

Protocolo: 805231
Portaria Nº 147/diÁria/cedec de 27 de Maio de 2022
o coordenador adjunto Estadual de defesa civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas em legislação peculiar e considerando o decreto 
Estadual de n° 2.539, de 20 de maio de 1994 e PorTaria N° 015 de 10 de 
Janeiro de 2022 – CBMPA, publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.827 
de 12 de Janeiro de 2022,
resolve:
art. 1º – conceder aos militares: STEN QBM rr alVaro PEiXoTo dE oli-
VEira JUNior, SGT QBM JEaN carValHo corrEa, SGT QBM adriaNo 
dE aViZ BarBoSa, SGT QBM aliNE lEMoS carValHo da SilVa, SGT 
QBM HErBErT carloS liNo BarroS, cB QBM PaUla fErNaNda corrEa 
liMa e cB QBM alEXaNdrE daS NEVES aNSElMo , 02 (duas) diárias de 
alimentação e 02 (duas) diárias de pousada para cada, perfazendo um 
valor total de r$ 3.650,40 (TrÊS Mil, SEiScENToS E ciNQUENTa rEaiS 
E QUarENTa cENTaVoS), por terem permanecido no município de Óbidos/
Pa, na região de integração do  Baixo amazonas e com diárias do grupo 
B, no período de 24 a 25  de maio de 2022, a serviço da coordenadoria 
Estadual de defesa civil.
art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JaYME dE aViZ BENJÓ – cEl QoBM
coordenador adjunto Estadual de defesa civil

Protocolo: 805278
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terMo de HoMoLoGaÇÃo
Processo Nº. 2021/1443402
PreGÃo Nº. 09/2022
a delegada aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGalo, de acordo com 
os Poderes delegados pelo delegado Geral da Polícia civil, del. Walter re-
sende de almeida, na PorTaria Nº. 182/2020- dG/Pc-Pa, de 28 de outu-
bro de 2020, publicada no Diário Oficial do Estado do Pará, nº. 34.394, de 
04 de novembro de 2020, considerando o resultado das propostas finan-
ceiras do pregão nº. 09/2022, cujo objeto é a aQUiSiÇÃo dE MaTEriaiS 
dE EXPEdiENTE E ProTEÇÃo e tudo mais que consta do referido processo, 
resolve HOMOLOGAR o certame, nos termos e para os fins e efeitos do art. 
9º, inciso V, do decreto Estadual nº. 534, de 04 de fevereiro de 2020, as 
empresas abaixo especificadas:
iTENS: 07, 27, 35, 38, 62
aPolo coMErcial lTda
cNPJ: 02.597.637/0001-90
End.: av. almirante Wandenkolk, 270B
cEP: 66055-030 / Tel.: (91) 3223-2623 / E-mail: apolo.comltda@gmail.com
item 07:
Valor Unitário: r$ 16,49 (dezesseis reais e quarenta e nove centavos)
Valor Global: r$ 4.947,00 (quatro mil, novecentos e quarenta e sete reais)
item 27:
Valor Unitário: r$ 1,61 (um real e sessenta e um centavos)
Valor Global: r$ 1.771,00 (um mil, setecentos e setenta e um reais)
item 35:
Valor Unitário: r$ 15,99 (quinze reais e noventa e nove centavos)
Valor Global: r$ 16.469,70 (dezesseis mil, quatrocentos e sessenta e nove 
reais e setenta centavos)
item 38:
Valor Unitário: r$ 2,04 (dois reais e quatro centavos)
Valor Global: r$ 6.120,00 (seis mil, cento e vinte reais)
item 62:
Valor Unitário: r$ 80,32 (oitenta reais e trinta e dois centavos)
Valor Global: r$ 8.835,20 (oito mil, oitocentos e trinta e cinco reais e vinte 
centavos)
Total do fornecedor: r$ 38.142,90 (trinta e oito mil, cento e quarenta e 
dois reais e noventa centavos)
iTENS: 01, 02, 04, 08, 11, 13, 19, 20, 21, 24, 28, 29, 30, 32, 37, 41, 43, 
44, 53, 56, 67, 68, 77, 90, 92 e 99
rBMf coMÉrcio aTacadiSTa dE ProdUToS aliMENTÍcioS E SErViÇoS EirEli
cNPJ: 06.916.722/0001-77
End.: Passagem São Pedro, 68, atalaia, ananindeua-Pa
CEP 67013-490 / Tel. (91) 9.8739-0416 / E-mail: comercial_novavida@
hotmail.com
item 01:
Valor Unitário: r$ 144,09 (cento e quarenta e quatro reais e nove centavos)
Valor Global: r$ 4.322,70 (quatro mil, trezentos e vinte e dois reais e 
setenta centavos)
item 02:
Valor Unitário: r$ 2,46 (dois reais e quarenta e seis centavos)
Valor Global: r$ 516,60 (quinhentos e dezesseis reais e sessenta centavos)
item 04:
Valor Unitário: r$ 3,25 (três reais e vinte e cinco centavos)
Valor Global: r$ 325,00 (trezentos e vinte e cinco reais)
item 08:
Valor Unitário: r$ 7,74 (sete reais e setenta e quatro centavos)
Valor Global: r$ 2.322,00 (dois mil, trezentos e vinte e dois reais)
item 11:
Valor Unitário: r$ 3,25 (três reais e vinte e cinco centavos)
Valor Global: r$ 133.250,00 (cento e trinta e três mil, duzentos e cinquenta reais)
item 13:
Valor Unitário: r$ 13,07 (treze reais e sete centavos)
Valor Global: r$ 130,70 (cento e trinta reais e setenta centavos)
item 19:
Valor Unitário: r$ 2,23 (dois reais e vinte e três centavos)
Valor Global: r$ 557,50 (quinhentos e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos)
item 20:
Valor Unitário: r$ 3,19 (três reais e dezenove centavos)
Valor Global: r$ 957,00 (novecentos e cinquenta e sete reais)
item 21:
Valor Unitário: r$ 3,10 (três reais e dez centavos)
Valor Global: r$ 930,00 (novecentos e trinta reais)
item 24:
Valor Unitário: r$ 0,20 (vinte centavos)
Valor Global: r$ 280,00 (duzentos e oitenta reais)
item 28:
Valor Unitário: r$ 1,64 (um real e sessenta e quatro centavos)
Valor Global: r$ 5.084,00 (cinco mil e oitenta e quatro reais)
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item 29:
Valor Unitário: r$ 1,51 (um real e cinquenta e um centavos)
Valor Global: r$ 4.605,50 (quatro mil, seiscentos e cinco reais e cinquenta 
centavos)
item 30:
Valor Unitário: r$ 1,60 (um real e sessenta centavos)
Valor Global: r$ 4.080,00 (quatro mil e oitenta reais)
item 32:
Valor Unitário: r$ 1,91 (um real e noventa e um centavos)
Valor Global: r$ 783,10 (setecentos e oitenta e três reais e dez centavos)
item 37:
Valor Unitário: r$ 1,26 (um real e vinte e seis centavos)
Valor Global: r$ 157,50 (cento e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos)
item 41:
Valor Unitário: r$ 0,25 (vinte e cinco centavos)
Valor Global: r$ 1.500,00 (um mil, quinhentos reais)
item 43:
Valor Unitário: r$ 0,29 (vinte e nove centavos)
Valor Global: r$ 58,00 (cinquenta e oito reais)
item 44:
Valor Unitário: r$ 0,92 (zero real e noventa e dois centavos)
Valor Global: r$ 198,72 (cento e noventa e oito reais e setenta e dois 
centavos)
item 53:
Valor Unitário: r$ 0,92 (noventa e dois centavos)
Valor Global: r$ 460,00 (quatrocentos e sessenta reais)
item 56:
Valor Unitário: r$ 133,33 (cento e trinta e três reais e trinta e três centavos)
Valor Global: r$ 1.333,30 (um mil, trezentos e trinta e três reais e trinta 
centavos)
item 67:
Valor Unitário: r$ 2,24 (dois reais e vinte e quatro centavos)
Valor Global: r$ 336,00 (trezentos e trinta e seis reais)
item 68:
Valor Unitário: r$ 7,36 (sete reais e trinta e seis centavos)
Valor Global: r$ 1.987,20 (um mil, novecentos e oitenta e sete reais e 
vinte centavos)
item 77:
Valor Unitário: r$ 1,72 (um real e setenta e dois centavos)
Valor Global: r$ 963,20 (novecentos e sessenta e três reais e vinte centavos)
item 90:
Valor Unitário: r$ 1,35 (um real e trinta e cinco centavos)
Valor Global: r$ 7.425,00 (sete mil, quatrocentos e vinte e cinco reais)
item 92:
Valor Unitário: r$ 2,10 (dois reais e dez centavos)
Valor Global: r$ 441,00 (quatrocentos e quarenta e um reais)
item 99:
Valor Unitário: r$ 8,32 (oito reais e trinta e dois centavos)
Valor Global: r$ 14.976,00 (quatorze mil, novecentos e setenta e seis reais)
Total do fornecedor: r$ 187.979,02 (cento e oitenta e sete mil, novecen-
tos e setenta e nove reais e dois centavos)
iTENS: 39, 42, 51, 91, 93, 94, 95, 96, 97 e 106.
f f dE alENcar EirEli
cNPJ: 09.165.782/0001-93
End.: Tv. We 43, cidade Nova Viii, nº 182, Bairro cidade Nova, ananindeua
cEP: 67.133-260 / Tel.: (91) 3207-3967 / E-mail: estrela.dalva01@hot-
mail.com
item 39:
Valor Unitário: r$ 0,36 (trinta e seis centavos)
Valor Global: r$ 5.760,00 (cinco mil, setecentos e sessenta reais)
item 42:
Valor Unitário: r$ 0,15 (quinze centavos)
Valor Global: r$ 30,00 (trinta reais)
item 51:
Valor Unitário: r$ 6,19 (seis reais e dezenove centavos)
Valor Global: r$ 2.785,50 (dois mil, setecentos e oitenta e cinco reais e 
cinquenta centavos)
item 91:
Valor Unitário: r$ 166,31 (cento e sessenta e seis reais e trinta e um 
centavos)
Valor Global: r$ 9.978,60 (nove mil, novecentos e setenta e oito reais e 
sessenta centavos)
item 93:
Valor Unitário: r$ 1,52 (um real e cinquenta e dois centavos)
Valor Global: r$ 319,20 (trezentos e dezenove reais e vinte centavos)
item 94:
Valor Unitário: r$ 1,52 (um real e cinquenta e dois centavos)
Valor Global: r$ 319,20 (trezentos e dezenove reais e vinte centavos)
item 95:
Valor Unitário: r$ 1,68 (um real e sessenta e oito centavos)
Valor Global: r$ 352,80 (trezentos e cinquenta e dois reais e oitenta centavos)
item 96:
Valor Unitário: r$ 13,97 (treze reais e noventa e sete centavos)
Valor Global: r$ 1.536,70 (um mil, quinhentos e trinta e seis reais e se-
tenta centavos)
item 97:
Valor Unitário: r$ 15,77 (quinze reais e setenta e sete centavos)
Valor Global: r$ 3.154,00 (três mil, cento e cinquenta e quatro reais)
item 106:
Valor Unitário: r$ 3,12 (três reais e doze centavos)
Valor Global: r$ 998,40 (novecentos e noventa e oito reais e quarenta 
centavos)
Total do fornecedor: r$ 25.234,50 (vinte e cinco mil, duzentos e trinta e 
quatro reais e cinquenta centavos)

iTENS: 03, 14, 15, 16, 17, 18, 22, 25, 26, 31, 33, 34, 36, 50, 52, 59, 60, 
63, 64, 65, 66, 69, 76, 78, 82, 84, 87, 88, 89, 100, 101 e 107
VS dElGado coMÉrcio dE arTiGoS dE EScriTÓrio EirEli
cNPJ: 12.665.218/0001-44
End.: rod. Br 316 KM 03, rua do fio nº 22 – Guanabara
CEP 67.010-550 / Tel. (91) 3032-7894 / E-mail: vs.licitacao@yahoo.com
item 03:
Valor Unitário: r$ 3,57 (três reais e cinquenta e sete centavos)
Valor Global: r$ 749,70 (setecentos e quarenta e nove reais e setenta 
centavos)
item 14:
Valor Unitário: r$ 0,44 (quarenta e quatro centavos)
Valor Global: r$ 3.124,00 (três mil, cem e vinte e quatro reais)
item 15:
Valor Unitário: r$ 0,44 (quarenta e quatro centavos)
Valor Global: r$ 1.804,00 (um mil, oitocentos e quatro reais)
item 16:
Valor Unitário: r$ 0,43 (quarenta e três centavos)
Valor Global: r$ 881,50 (oitocentos e oitenta e um reais e cinquenta centavos)
item 17:
Valor Unitário: r$ 1,70 (um real e setenta centavos)
Valor Global: r$ 1.105,00 (um mil, cento e cinco reais)
item 18:
Valor Unitário: r$ 1,97 (um real e noventa e sete centavos)
Valor Global: r$ 886,50 (oitocentos e oitenta e seis reais e cinquenta centavos)
item 22:
Valor Unitário: r$ 3,21 (três reais e vinte e um centavos)
Valor Global: r$ 353,10 (trezentos e cinquenta e três reais e dez centavos)
item 25:
Valor Unitário: r$ 0,74 (setenta e quatro centavos)
Valor Global: r$ 74,00 (setenta e quatro reais)
item 26:
Valor Unitário: r$ 2,00 (dois reais)
Valor Global: r$ 4.000,00 (quatro mil reais)
item 31:
Valor Unitário: r$ 2,74 (dois reais e setenta e quatro centavos)
Valor Global: r$ 685,00 (seiscentos e oitenta e cinco reais)
item 33:
Valor Unitário: r$ 1,65 (um mil, duzentos e sessenta e seis reais e sessen-
ta e seis centavos)
Valor Global: r$ 726,00 (setecentos e vinte e seis reais)
item 34:
Valor Unitário: r$ 3,91 (um mil, duzentos e sessenta e seis reais e sessen-
ta e seis centavos)
Valor Global: r$ 11.847,30 (três mil e oitocentos reais)
item 36:
Valor Unitário: r$ 2,66 (dois reais e sessenta e seis centavos)
Valor Global: r$ 8.059,80 (oito mil e cinquenta e nove reais e oitenta 
centavos)
item 50:
Valor Unitário: r$ 1,70 (um real e setenta centavos)
Valor Global: r$ 901,00 (novecentos e um reais)
item 52:
Valor Unitário: r$ 0,63 (sessenta e três centavos)
Valor Global: r$ 472,50 (quatrocentos e setenta e dois reais e cinquenta 
centavos)
item 59:
Valor Unitário: r$ 9,59 (nove reais e cinquenta e nove centavos)
Valor Global: r$ 7.863,80 (sete mil, oitocentos e sessenta e três reais e 
oitenta centavos)
item 60:
Valor Unitário: r$ 2,64 (dois reais e sessenta e quatro centavos)
Valor Global: r$ 528,00 (quinhentos e vinte e oito reais)
item 63:
Valor Unitário: r$ 0,25 (vinte e cinco centavos)
Valor Global: r$ 105,00 (cento e cinco reais)
item 64:
Valor Unitário: r$ 3,05 (três reais e cinco centavos)
Valor Global: r$ 183,00 (cento e oitenta e três reais)
item 65:
Valor Unitário: r$ 3,00 (três reais)
Valor Global: r$ 240,00 (duzentos e quarenta reais)
item 66:
Valor Unitário: r$ 2,92 (dois reais e noventa e dois centavos)
Valor Global: r$ 233,60 (duzentos e trinta e três reais e sessenta centavos)
item 69:
Valor Unitário: r$ 16,00 (dezesseis reais)
Valor Global: r$ 3.200,00 (três mil, duzentos reais)
item 76:
Valor Unitário: r$ 1,72 (um real e setenta e dois centavos)
Valor Global: r$ 963,20 (novecentos e sessenta e três reais e vinte centavos)
item 78:
Valor Unitário: r$ 1,72 (um real e setenta e dois centavos)
Valor Global: r$ 481,60 (quatrocentos e oitenta e um reais e sessenta 
centavos)
item 82:
Valor Unitário: r$ 17,98 (um mil, duzentos e sessenta e seis reais e ses-
senta e seis centavos)
Valor Global: r$ 8.990,00 (três mil e oitocentos reais)
item 84:
Valor Unitário: r$ 27,26 (vinte e sete reais e vinte e seis centavos)
Valor Global: r$ 2.998,60 (dois mil, novecentos e noventa e oito reais e 
sessenta centavos)



86  diário oficial Nº 34.987 Segunda-feira, 30 DE MAIO DE 2022

item 87:
Valor Unitário: r$ 1,41 (um real e quarenta e um centavos)
Valor Global: r$ 1.833,00 (um mil, oitocentos e trinta e três reais)
item 88:
Valor Unitário: r$ 2,63 (dois reais e sessenta e três centavos)
Valor Global: r$ 3.419,00 (três mil, quatrocentos e dezenove reais)
item 89:
Valor Unitário: r$ 2,96 (dois reais e noventa e seis centavos)
Valor Global: r$ 888,00 (oitocentos e oitenta e oito reais)
item 100:
Valor Unitário: r$ 0,80 (oitenta centavos)
Valor Global: r$ 200,00 (duzentos reais)
item 101:
Valor Unitário: r$ 2,50 (dois reais e cinquenta centavos)
Valor Global: r$ 500,00 (quinhentos reais)
item 107:
Valor Unitário: r$ 4,56 (quatro reais e cinquenta e seis centavos)
Valor Global: r$ 136,80 (cento e trinta e seis reais e oitenta centavos)
Total do fornecedor: r$ 68.433,00 (sessenta e oito mil, quatrocentos e 
trinta e três reais)
iTENS: 55 e 81
EliaNdro JoSÉ MacHado coMÉrcio E SErViÇoS
cNPJ: 13.395.341/0001-55
End.: rua cel. fco. Schimidt, nº 2463 – Jardim alvorada – Sertãozinho/SP
cEP: 14.166-030 / Tel.: (16) 3041-1553 / E-mail: comercial@ejmmedservice.com
item 55:
Valor Unitário: r$ 14,91 (quatorze reais e noventa e um centavos)
Valor Global: r$ 6.709,50 (seis mil, setecentos e nove reais e cinquenta centavos)
item 81:
Valor Unitário: r$ 4,44 (quatro reais e quarenta e quatro centavos)
Valor Global: r$ 444,00 (quatrocentos e quarenta e quatro reais)
Total do fornecedor: r$ 7.153,50 (sete mil, cento e cinquenta e três reais 
e cinquenta centavos)
iTEM: 102
lEÃo aZUl SUPriMENToS iNdUSTriaiS lTda
cNPJ: 17.496.898/0001-33
End.: rua Santo antônio, nº192
cEP: 68458-051 / Tel.: (94) 3778-8469 / 
E-mail: diegomousinho33@gmail.com
item 102:
Valor Unitário: r$ 797,63 (setecentos e noventa e sete reais e sessenta e 
três centavos)
Valor Global: r$ 11.964,45 (onze mil, novecentos e sessenta e quatro reais 
e quarenta e cinco centavos)
Total do fornecedor: r$ 11.964,45 (onze mil, novecentos e sessenta e 
quatro reais e quarenta e cinco centavos)
iTENS: 05, 09, 10, 12, 40, 45, 46, 47, 49, 70, 71, 79, 80, 83, 86 e 105
PaPEl E cia ProdUToS dE PaPElariaS EirEli
cNPJ: 19.518.277/0001-39
End.: av. duque de caxias, 1197
cEP 66093029 / Tel. (91) 3216-0106 /
item 05:
Valor Unitário: r$ 0,22 (vinte e dois centavos)
Valor Global: r$ 68,20 (sessenta e oito reais e vinte centavos)
item 09:
Valor Unitário: r$ 8,94 (um mil, duzentos e sessenta e seis reais e sessen-
ta e seis centavos)
Valor Global: r$ 1.796,94 (um mil, setecentos e noventa e seis reais e 
noventa e quatro centavos)
item 10:
Valor Unitário: r$ 0,39 (trinta e nove centavos)
Valor Global: r$ 7,80 (sete reais e oitenta centavos)
item 12:
Valor Unitário: r$ 40,60 (quarenta reais e sessenta centavos)
Valor Global: r$ 8.526,00 (oito mil, quinhentos e vinte e seis reais)
item 40:
Valor Unitário: r$ 0,22 (vinte e dois centavos)
Valor Global: r$ 1.210,00 (um mil, duzentos e dez reais)
item 45:
Valor Unitário: r$ 1,05 (um real e cinco centavos)
Valor Global: r$ 115,50 (cento e quinze reais e cinquenta centavos)
item 46:
Valor Unitário: r$ 0,95 (noventa e cinco centavos)
Valor Global: r$ 104,50 (cento e quatro reais e cinquenta centavos)
item 47:
Valor Unitário: r$ 4,54 (quatro reais e cinquenta e quatro centavos)
Valor Global: r$ 499,40 (quatrocentos e noventa e nove reais e quarenta 
centavos)
item 49:
Valor Unitário: r$ 11,86 (onze reais e oitenta e seis centavos)
Valor Global: r$ 593,00 (quinhentos e noventa e três reais)
item 70:
Valor Unitário: r$ 5,00 (cinco reais)
Valor Global: r$ 1.750,00 (um mil, setecentos e cinquenta reais)
item 71:
Valor Unitário: r$ 3,40 (três reais e quarenta centavos)
Valor Global: r$ 1.020,00 (um mil e vinte reais)
item 79:
Valor Unitário: r$ 1,40 (um real e quarenta centavos)
Valor Global: r$ 140,00 (cento e quarenta reais)
item 80:
Valor Unitário: r$ 2,40 (dois reais e quarenta centavos)
Valor Global: r$ 120,00 (cento e vinte reais)
item 83:

Valor Unitário: r$ 1,81 (um real e oitenta e um centavos)
Valor Global: r$ 199,10 (cento e noventa e nove reais e dez centavos)
item 86:
Valor Unitário: r$ 22,12 (vinte e dois reais e doze centavos)
Valor Global: r$ 221,20 (duzentos e vinte e um reais e vinte centavos)
item 105:
Valor Unitário: r$ 4,25 (quatro reais e vinte e cinco centavos)
Valor Global: r$ 935,00 (novecentos e trinta e cinco reais)
Total do fornecedor: r$ 17.306,64 (dezessete mil, trezentos e seis reais e 
sessenta e quatro centavos)
iTEM: 85
GraficPaPEr coMÉrcio E SErViÇoS EirEli
cNPJ: 27.327.858/0001-11
End.: SiBS Qd 03 conj. c, lote 14, núcleo Bandeirante. Brasília-df
cEP 71.736-303 / Tel. (061) 995397220 / E-mail: grafcpaper@gmail.com
item 85:
Valor Unitário: r$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais)
Valor Global: r$ 37.740,00 (trinta e sete mil, setecentos e quarenta reais)
Total do fornecedor: r$ 37.740,00 (trinta e sete mil, setecentos e qua-
renta reais)
iTEM: 72
SiEG NEGÓcioS lTda
cNPJ: 28.341.370/0001-01
End.: av. Nicomendes alves dos Santos, 3600 Sl 327 – Gávea Business
cEP 38411-106 / Tel. (34) 3235-6754 / E-mail: contato@siegnegocios.com.br
item 72:
Valor Unitário: r$ 36,35 (trinta e seis reais e trinta e cinco centavos)
Valor Global: r$ 727,00 (setecentos e vinte e sete reais)
Total do fornecedor: r$ 727,00 (setecentos e vinte e sete reais)
iTENS: 06, 57 e 58
SaP diSTriBUidora E SolUÇÕES dEScarTáVEiS EirEli
cNPJ: 35.804.108/0001-11
End.: rua Minas Gerais Bloco B nº01 Sla 02 – centro com. - Vila Perma-
nente – Tucuruí/Pa
cEP 68.455-707 / Tel. (94) 3787-2079/ E-mail: essencial@mconline.com.br
item 06:
Valor Unitário: r$ 140,83 (cento e quarenta reais e oitenta e três centavos)
Valor Global: r$ 4.224,90 (quatro mil, duzentos e vinte e quatro reais e 
noventa centavos)
item 57:
Valor Unitário: r$ 232,90 (duzentos e trinta e dois reais e noventa centavos)
Valor Global: r$ 2.329,00 (dois mil, trezentos e vinte e nove reais)
item 58:
Valor Unitário: r$ 78,98 (setenta e oito reais e noventa e oito centavos)
Valor Global: r$ 4.738,80 (quatro mil, setecentos e trinta e oito reais e 
oitenta centavos)
Total do fornecedor: r$ 11.292,70 (onze mil, duzentos e noventa e dois 
reais e setenta centavos)
iTEM: 75
PaUlo HENriQUE dE aSSiS
cNPJ: 37.916.894/0001-74
End.: Rua Pérola, Qd 03 Lt 21, Residencial Cristal, Bonfinópolis/GO
Tel. (62) 99868-9613 / E-mail: inova_uniformes@hotmail.com
item 75:
Valor Unitário: r$ 20,49 (vinte reais e quarenta e nove centavos)
Valor Global: r$ 40.980,00 (quarenta mil, novecentos e oitenta reais)
Total do fornecedor: r$ 40.980,00 (quarenta mil, novecentos e oitenta reais)
iTENS: 103 e 104
EXclUSiVa coMÉrcio E SErViÇoS, PaPElaria E iNforMáTica
cNPJ: 41.597.891/0001-92
End.: adE conjunto 4, lote 06, loja 02, área de desenvolvimento Econô-
mico (águas claras) - Brasília/df
cEP 71.986-000 / Tel. (61) 3399-0202 / E-mail: exclusivainfodf@gmail.com
item 103:
Valor Unitário: r$ 700,66 (setecentos reais e sessenta e seis centavos)
Valor Global: r$ 10.509,90 (dez mil, quinhentos e nove reais e noventa 
centavos)
item 104:
Valor Unitário: r$ 1.637,66 (um mil, seiscentos e trinta e sete reais e ses-
senta e seis centavos)
Valor Global: r$ 24.564,90 (vinte e quatro mil, quinhentos e sessenta e 
quatro reais e noventa centavos)
Total do fornecedor: r$ 35.074,80 (trinta e cinco mil e setenta e quatro 
reais e oitenta centavos)
iTENS: 73 e 74
GoEdErT lTda
cNPJ: 79.846.465/0001-18
End.: Rua Edgard Hoffmann, nº 496 – Beira Rio
Tel. (48) 32052122 / E-mail: licitacao@goedert.com.br
item 73:
Valor Unitário: r$ 19,16 (dezenove reais e dezesseis centavos)
Valor Global: r$ 57.480,00 (cinquenta e sete mil, quatrocentos e oitenta reais)
item 74:
Valor Unitário: r$ 18,63 (dezoito reais e sessenta e três centavos)
Valor Global: r$ 55.890,00 (cinquenta e cinco mil, oitocentos e noventa reais)
Total do fornecedor: r$ 113.370,00 (cento e treze mil, trezentos e setenta reais)
Belém, 26 de maio de 2022.
aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGalo
delegada de Polícia civil
ordENadora dE dESPESaS
*republicado por ter saído com incorreções no doe nº 34.972, 
17/05/2022, páginas 39 – 42.

Protocolo: 804909



diário oficial Nº 34.987   87Segunda-feira, 30 DE MAIO DE 2022

.

.

coNtrato
.

eXtrato de coNtrato
contrato n° 240/2022-Pc/Pa. Modalidade de licitação: inexigibili-
dade de licitação nº 179/2022-Pc/Pa. Partes: Polícia civil do Estado do 
Pará. cNPJ nº 00.368.105/0001-06 e TaMMiriS dE araÚJo GUiMarÃES 
frEiTaS. cPf nº 023.417.612-16. data da assinatura: 16/05/2022. Vi-
gência: 16/05/202 à 24/06/2022. Valor: r$= 9.800,00. objeto: con-
tratação da prestação de serviço técnico profissional especializado para 
atender ao “cUrSo dE forMaÇÃo PoliciaiS ciViS” categoria: in-
vestigador de Polícia civil, 2ª Etapa do concurso c-207/2020-SEPlad/
Pc/Pa. Processo nº 2022/343339. orçamento: função Programática: 
40101.06.128.1502.8833; Elemento de despesa: 339036/339047; fonte: 
0101. contratado: TaMMiriS dE araÚJo GUiMarÃES frEiTaS. Endereço 
do contratado: rua dos caripunas 868, Jurunas, Belém/Pa. ordenadora 
responsável: ana Michelle Gonçalves Soares Zagalo. chefe de Gabinete do 
delegado Geral da Polícia civil do Estado do Pará.
*republicado por ter saído com incorreção no doe nº 34.978 de 
23/05/2022.

Protocolo: 805328

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

terMo aditiVo a coNtrato
termo aditivo: 4. contrato: 077/2018-Pce/Pa. Partes: Polícia civil 
do Estado do Pará. cNPJ nº 00.368.105/0001-06. dÍGiTro TEcNoloGia 
S. A. CNPJ nº 83.472.803/0001-76. Classificação do Objeto: Prorrogação 
da vigência do contrato por mais 12 meses e reajuste de preços de 10%. 
data da assinatura: 22/05/2022. Valor: r$ 55.950,53/Mês. Vigência: 
22/05/2022 à 22/05/2023. orçamento: Programa de Trabalho Natureza de 
despesa fonte de recurso origem do recurso 40101.06.183.1502.8840.3
39039.0101. Estadual. Proc. nº 2022/490344. contratada: dÍGiTro TEc-
NOLOGIA S. A. Endereço: Rua Sofia Quint de Souza nº 167, CEP: 88.085-
040, florianópolis/Sc, Telefone: (48) 3281-7000. 
ordenador: ana Michelle Gonçalves Soares Zagalo. chefe de Gabinete do 
delegado Geral da Polícia civil/Pa.

Protocolo: 805172
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.

aViso de LicitaÇÃo
.

resULtado de HaBiLitaÇÃo coNVite Nº 01/2022-Pc/Pa
Processo adMiNistratiVo N°. 2022/407764.
aTa dE SESSÃo dE JUlGaMENTo da docUMENTaÇÃo dE HaBiliTaÇÃo
Elementos característicos: abertura da sessão - com a presença de licitan-
tes -Julgamento da documentação de Habilitação.
daTa: 26 de maio de 2022 Horário: 09:00 HoraS
coNViTE: 001/2022 ProcESSo adMiNiSTraTiVo 2022/407764
oBJETo: rEforMa E adEQUaÇÃo da dElEGacia dE PolÍcia ciVil dE 
Vila doS caBaNoS -Pa
No dia e hora supramencionados, na sede da delegacia Geral de Polícia 
civil do Pará, no Telecentro da Polícia civil, a comissão Permanente de li-
citação, designada na PorTaria Nº 016 de 07 de fevereiro de 2022, com 
a seguinte composição: Presidente lEao da coSTa lEao NETo, Membros 
alEXaNdrE JoSÉ lEiTE crUZ, Maria lUiZa alMEida TriNdadE, Equipe 
de apoio EriKa raiol dE MiraNda e Marco aUrElio loUrENÇo GoN-
ÇalVES, durante a Sessão Pública de abertura do convite nº 01/2022, na 
presença dos licitantes participantes, julgou a documentação de habilita-
ção das empresas interessadas no certame. os documentos de habilitação 
contidos nos envelopes das empresas foram analisados pelos integrantes 
da comissão de licitação e pela Equipe Técnica do departamento de ar-
quitetura e Engenharia da Polícia civil. Por esta razão, esta comissão Per-
manente de licitação delibera por não atenderem os requisitos do edital 
de licitação pela iNaBiliTaÇÃo das seguintes empresas: a3 ENGENHa-
ria lTda, NacioNal coNSTrUÇÕES lTda, c.a. da SilVa coSTa E cia 
lTda-ME, e caSa NoVA CONSTRUTORA EIRELI. Dessa forma, ficam os 
interessados intimados, a partir da publicação desta ata, da oportunidade 
de interposição de recursos, conforme art. 109, §6º, da lei 8666/93. o 
Presidente da comissão procedeu à leitura da mesma, que foi achada con-
forme. Nada mais havendo digno de nota, nem a tratar, encerrou a sessão 
indo esta assinada pelos presentes.
comissão de licitação Polícia civil do Estado do Pará

Protocolo: 805475

POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

1º terMo aditiVo ao coNtrato Nº 095/2021 – cPcrc.
oBJETo do coNTraTo: o contrato administrativo tem por objeto a contra-
tação de serviços comuns de engenharia para manutenção das instalações 

prediais, a fim de atender as necessidades desta Polícia Científica Do Pará.
oBJETo do adiTiVo: o presente Termo aditivo tem como objeto o acrés-
cimo de 24,8891% ao atual valor global do contrato, em conformidade 
com o § 1º, art. 65 da lei federal 8.666/93. Bem como a alteração da 
denominação do Centro de Perícias Científica “Renato Chaves” (CPC), que 
passa a denominar-se Polícia Científica do Pará (PCP), conforme a Lei nº 
9.382, de 16 de dezembro de 2021.
doTaÇÃo orÇaMENTária: PTrES: 858338; foNTE: 0101/0301; NaTU-
rEZa da dESPESa: 339039/339037; Pi: 4120008338c; aÇÃo: 232085.
coNTraTada: a empresa forTES coMErcio E SErViÇoS lTda, inscri-
ta no cNPJ/Mf sob o n° 11.661.533/0001-30, com sede estabelecida à 
conjunto Satélite, travessa WE8, n° 275, Bairro coqueiro, Belém/Pa, cEP 
66.670-375.
ordENador dE dESPESaS: celso da Silva Mascarenhas.

Protocolo: 805508

.

.

diÁria
.

Portaria N°. 418/ 2022
MarilUZio araÚJo MorEira da SilVa
MaTrÍcUla: 54187873/2
carGo: Perito criminal
cidadE: caMPiNaS/SP
diária: 05 1/2 (cinco e meia) PErÍodo: 16/05/2022 a 21/05/2022
oBJETiVo: Participar de apresentação de Trabalho.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS
Portaria N°. 803/ 2022
alaN JUNio SalGado dE oliVEira
MaTrÍcUla: 57216516
carGo: Motorista
cidadE: BElÉM - Pa
diária: 06 1/2 (Seis e meia) PErÍodo: 10/05/2022 a 16/05/2022
oBJETiVo: Translado de material biologico.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS

Protocolo: 805381
Portaria N°. 904/ 2022
EUrico oliVEira da rocHa
MaTrÍcUla: 5157099/2
carGo: Perito criminal
WaldiNEY BraNdÃo loPES dE oliVEira
MaTrÍcUla: 5832187/1
carGo: Perito criminal
cidadE: TUcUrUÍ - Pa
diáriaS: 03 1/2 (Três e meia) PErÍodo: 16/05/2022 a 19/05/2022
oBJETiVo: rEaliZar ViSiTa TEcNica .
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS
Portaria N°. 845/ 2022
lUiZ fErNaNdo loBaTo da SilVa
MaTrÍcUla: 5936827
carGo: Perito criminal
cidadE: ParaUaPEBaS - Pa
diária: 06 1/2 (Seis e meia) PErÍodo: 16/05/2022 a 22/05/2022
oBJETiVo: ficar a diSPoSiÇÃo.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS
Portaria N°. 901/ 2022
aNa Maria oliVEira do NaSciMENTo
MaTrÍcUla: 57190563/1
carGo: agente administrativo
YUrE dE SoUSa liMa
MaTrÍcUla: 5920444/2
carGo: auxiliar operacional
cidadE: BElÉM - Pa
diáriaS: 01 1/2 (Uma e meia) PErÍodo: 19/05/2022 a 20/05/2022
oBJETiVo: levar material biologico.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS
Portaria N°. 686/ 2022
ádSoN WENdEr dE JESUS SoUSa TErTUliNo
MaTrÍcUla: 54187218/4
carGo: Perito criminal
cidadE: iTaiTUBa - Pa
diária: 06 1/2 (Seis e meia) PErÍodo: 18/05/2022 a 24/05/2022
oBJETiVo: rEaliZar PErÍcia .
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS

Protocolo: 805368
Portaria N°. 879/ 2022
roSaNa criSTiaNE da SilVa MoNTEiro
MaTrÍcUla: 54187970/1
carGo: Perito criminal
cidadE: aBaETETUBa - Pa
diária: 01 1/2 (Uma e meia) PErÍodo: 21/05/2022 a 22/05/2022
oBJETiVo: realziar pericia.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS

Protocolo: 805697
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DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 93/2022- cGd/siNd. PUNitiVa/diVersos, 
Belém, 20 de maio 2022.
o corregedor chefe do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições, conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos da PorTaria Nº 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
Sindicância investigativa ou acusatória, e/ou Processo disciplinar;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 04/2022 da comissão de 
Sindicância Punitiva, de 20/05/2022, tendo como Presidente Jefferson Ro-
berto Morais Modesto, por meio do qual solicita e justifica a necessida-
de de recondução do prazo para a conclusão da Sindicância Punitiva nº 
2021/1015746.
r E S o l V E:
i – rEcoNdUZir a comissão instituída pela PorTaria Nº 05/2021-Sind. 
Punitiva, de 25/10/2021, publicada no doE nº 34.751, 28/10/2021, para 
no prazo de 30 dias, seja dada continuidade à investigação e devida con-
clusão dos trabalhos, a partir de 28/04/2022;
ii- À coordenadoria de Procedimentos disciplinares e à coordenadoria de 
Gestão de Pessoas para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
iii – os efeitos desta portaria retroagirão a 28/04/2022
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
MarlENilSoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corregedor chefe-dETraN/Pa
Port. nº 32/2019-dG/cGP
Portaria Nº 94/2022- cGd/siNd. PUNitiVa/diVersos, 
Belém, 20 de maio 2022.
o corregedor chefe do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições, conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos da PorTaria Nº 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
Sindicância investigativa ou acusatória, e/ou Processo disciplinar;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 04/2022 da comissão de Sin-
dicância Punitiva, de 20/05/2022, tendo como Presidente Jefferson Roberto 
Morais Modesto, por meio do qual solicita e justifica a necessidade de Recon-
dução do prazo para a conclusão da Sindicância Punitiva nº 2021/ 1197365.
r E S o l V E:
i – rEcoNdUZir a comissão instituída pela PorTaria Nº 07/2021-Sind. 
Punitiva, de 25/10/2021, publicada no doE nº 34.751, 28/10/2021, para 
no prazo de 30 dias, seja dada continuidade à investigação e devida con-
clusão dos trabalhos, a partir de 28/04/2022;
ii- À coordenadoria de Procedimentos disciplinares e à coordenadoria de 
Gestão de Pessoas para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
iii – os efeitos desta portaria retroagirão a 28/04/2022
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
MarlENilSoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corregedor chefe-dETraN/Pa
Port. nº 32/2019-dG/cGP
Portaria Nº 99/2022 – cGd/diversas, 
Belém, 30 de maio de 2022.
o corregedor chefe em exercício do departamento de Trânsito do Estado 
do Pará, no uso de suas atribuições conferidas por lei, e…
coNSidEraNdo os termos da PorTaria N° 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
Sindicância investigativa ou acusatória, e/ou processo disciplinar;
coNSidEraNdo os termos do Memorando Nº 08/2022 da comissão de 
Processo administrativo disciplinar de 25/05/2022, tendo como Presidente 
Jefferson Roberto Morais Modesto, por meio do qual solicita e justifica a 
necessidade de Prorrogação do prazo para a conclusão do Processo admi-
nistrativo disciplinar Nº 2022/250544 (cópia do processo 2021/886151).
rESolVE:
i- ProrroGar a comissão instituída pela PorTaria Nº 06/2022- cGd/
Pad, de 25/02/2022, publicada no doE em 04/03/2022, para que, no pra-
zo de 60 dias, seja dada continuidade à investigação e devida conclusão 
dos trabalhos, a partir de 31/05/2022;
ii - À coordenadoria de Procedimentos disciplinares e à coordenadoria de 
Gestão de Pessoas para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
MarlENilSoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corregedor chefe - dETraN/Pa
Portaria 95/2022-cGd/Pad/diVersas Belém, 26 de maio 2022.
o corregedor-chefe do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e …
coNSidEraNdo os termos da PorTaria Nº 1861/2017-dG/cG/dETraN, 

de 07/06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado em 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor-chefe para instauração de sindicância, in-
vestigativa ou acusatória, e/ou processo disciplinar;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 02/2022 – comissão de 
Pad, de 26/05/22, subscrito pelo Presidente do colegiado processante, 
fernando Zanuto ferrari, no qual solicita e fundamenta a necessidade de 
recondução, por mais 60 (sessenta) dias, dos trabalhos apuratórios da 
comissão designada pela PorTaria Nº 27/2020 – cGd/Pad, de 23/09/20, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.355 de 24/09/20, atinente ao 
Processo administrativo disciplinar nº 2019/289195, conforme disposição 
do artigo 208, “caput”, da lei nº 5.810/94.
r E S o l V E:
i – rEcoNdUZir, por mais 60 (sessenta) dias a tríade processante instituí-
da pela PorTaria N° 27/2020 – cGd/Pad, de 23/09/20, publicada no diá-
rio Oficial do Estado nº 34.355 de 24/09/20, a contar da data de 03/06/22.
ii – ENcaMiNHar à coordenadoria de Procedimentos disciplinares e à co-
ordenadoria de Gestão de Pessoas, para que adotem as providências para 
o pleno cumprimento do presente ato.
MarlENilSoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corregedor-chefe do dETraN/Pa

Protocolo: 805576

.

.

disPeNsa de LicitaÇÃo
.

terMo de disPeNsa N°04/2022
o departamento de Trânsito do Estado do Pará, representado por sua dire-
tora Geral, no âmbito de suas atribuições legais, regimentais e consideran-
do os elementos constante no Processo n°2021/42601, resolve dispensar 
a licitação para a contratação da iMPrENSa oficial do ESTado – ioEPa, 
autarquia pública estadual, cNPJ nº a ser celebrado com a empresa ElE-
VadorES oTiS, incrita no cNPJ sob nº 29.739.737/0001-02, com fulcro 
na hipótese de dispensabilidade de licitação prevista no art. 24, inciso ii 
- serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto 
na alínea “a”, do inciso ii do artigo 23 da lei n° 8.666/93 - importando no 
valor global de r$7.560,00 (sete mil, quinhentos e sessenta reais), corre-
rão com a seguinte classificação programática:
doTaÇÃo orÇaMENTária: 66.201 – departamento de Trânsito do Estado 
do Pará; 06 – Segurança Pública; 122 – administração Geral; 1297 – Ma-
nutenção da Gestão; 8838 – operacionalização das ações administrativas; 
339039 – outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; fonte de recur-
sos: 0261 – recursos Próprios/0661 – recursos Próprios – Superávit.
Belém/Pa, 19 de maio de 2022.
rENaTa MirElla frEiTaS GUiMarÃES dE SoUZa coElHo
diretor Geral – dETraN/Pa

Protocolo: 805564
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sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 1959/2022-daF/cGP, Belém, em 23/05/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/594904;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Gerezinho Maciel de Moura, matrícula nº 5946631/1, no cargo de gerente, 
lotada na cirETraN de Uruará.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$- 
1.700,00 (UM MIL E SETECENTOS REAIS) e destina-se a fim de resolver 
pendências emergências da cirETraN, no municipio de Uruará
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-500,00
3339036-r$-600,00
3339039-r$-600,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: 30 dias a contar da data do recebimento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro.
Portaria Nº 1994/2022-daF/cGP, Belém, em 24/05/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/608159;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Elvis Nazareno da Silva Miranda, matrícula nº 80845553 /1, no cargo de 
assistente de Trânsito, lotada na dTo/cEd/GEPTraN.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
2.000,00 (doiS Mil rEaiS) para suprir as depesas que ocorrem nos mu-
nicipios tucurui e Breu Branco
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$- 500,00



diário oficial Nº 34.987   89Segunda-feira, 30 DE MAIO DE 2022

3339033-r$-1.000,00
3339036-r$- 500,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 05 à 29/06/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro.

Protocolo: 805414
Portaria Nº 1952/2022-daF/cGP, de 23/05/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/595862;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
orlando Somoza lopes, matrícula nº 5946639/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
2.150,00 (DOIS MIL CENTO E CINQUENTA REAIS) e destina-se a fim de 
suprir despesas de emergeciais e de pequeno vulto na cirETraN do mu-
nicipio de Novo Progresso.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-1.250,00
3339036-r$- 400,00
3339039-r$- 500,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: 30 dias a contar da data do recebimento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 805129

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 1960/2022-daF/cgp, Belém, 23/05/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/533040;
r E S o l V E:
aUToriZar o pagamento de vinte e cinco e meia (25 e 1/2) diárias ao 
servidor abaixo especificado, referente ao deslocamento do Município de 
redenção para o município de Eldorado dos carajás no período de 30/05 à 
24/06/2022, a fim de promover monitoramento dos serviços do DETRAN, a 
fim de realizar vistoria veícular, na CIRETRAN do referido municipio.

nome matricula
cícero Sander Prudente 5858666 /2

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 1945/2022-daF/cgp, Belém, 20/05/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/606281;
r E S o l V E:
aUToriZar o pagamento de uma e meia (01 e 1/2) diárias ao servidor 
abaixo especificado, referente ao deslocamento do Município de Belém 
para o município de Salinópolis no período de 19 e 20/05/2022, a fim de 
fazer assessoria de imprensa e divulgação da agenda de diretora geral no 
municipio.

nome matricula

leidemar Barros oliveira 5947169 /2

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 1966/2022-daF/cgp, Belém, 23/05/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/587169;
r E S o l V E:
aUToriZar o pagamento de dezesseis e meia (16 e 1/2) diárias aos ser-
vidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de 
Belém para os municípios de rondon do Pará – 30/05 à 05/06/2022, Mãe 
do Rio/Belém – 06/06 à 15/06/2022, a fim de fazer manutenção nas linhas 
telefônicas, nos padrões de entrada e extensões dos referidos municipios e 
manutenção eletricas e lógicas das cirETraNS.

nome matricula
Jailson ferreira Pereira chaves 57196175 /1

Jacó Epifânio dos Santos 80845612 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 1968/2022-daF/cgp, Belém, 23/05/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/590527;
r E S o l V E:
aUToriZar o pagamento de nove e meia (09 e 1/2) diárias ao servidor 
abaixo especificado, referente ao deslocamento do Município de Capitão 
Poço para o município de Belém no período de 30/05 à 08/06/2022, a fim 
de participar da reunião coma Coordenação da CNCIR afim de partilhar 
problemáticas das demandas da cirETraN, do referido municipio.

nome matricula
cleber Mesquita da Silva 5946618 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 1993/2022-daF/cgp, Belém, 24/05/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/621693;
r E S o l V E:
aUToriZar o pagamento de vinte e uma e meia (21 e 1/2) diárias ao 
servidor abaixo especificado, referente ao deslocamento do Município de 
Belém para o município de Salinópolis no período de 04 à 25/06/2022, a 
fim de acompanhar a equipe de realizará ações de fiscalização de trânsito 
nesse municipio, bem como desenvolver ações determinadas pela dTo.

nome matricula
ivan carlos feitosa Gomes 57198371 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 1988/2022-daF/cgp, Belém, 24/05/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/619737;
r E S o l V E:
aUToriZar o pagamento de doZE E MEia (12 e 1/2) diárias aos servido-
res abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de Belém 
para os municípios de ABAETETUBA – 12/06 à 24/06/2022, a fim de reali-
zar monitoramento dos serviços computacionais da cirETraN do referido 
município conforme progamação da diretoria de Tecnologia e informática.

nome matricula
adriano ferreira Miranda 57196169 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 805407
Portaria Nº 1947/2022-daF/cgp, de 20/05/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/593795;
r E S o l V E:
aUToriZar o pagamento de cinco e meia (05 e 1/2) diárias aos servidores 
abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de Belém 
para o município de Goianesia no período de 27/05 à 01/06/2022, a fim 
de realizar atendimento de cNH durante a banca itinerante de lª fase no 
referido municipio.

nome matricula

César Augusto Diniz Mayrinck 80845521/1

Sílvia corrêa Martins 57197142/1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 1967/2022-daF/cgp, de 23/05/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/590136;
r E S o l V E:
aUToriZar o pagamento de vinte e cinco e meia (25 e 1/2) diárias ao 
servidor abaixo especificado, referente ao deslocamento do Município de 
Belém para o município de cametá no período de 30/05 à 24/06/2022, 
a fim de atender e concluir processos de veículos e dar treinamento aos 
servidores contrados através do PSS, lotados nas respectivas cirETraNS.
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nome matricula
Maurício José facundo conceição 5149584/2

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 805128

.

.

secretaria de estado
de adMiNistraÇÃo 
PeNiteNciÁria

.

Portaria
.

Portaria Nº 174 /2022 - GaB/seaP
Belém (Pa), 27 de maio de 2022.
o Secretário de Estado de administração Penitenciária, no uso de suas 
atribuições legais e;
coNSidEraNdo
o inciso V do parágrafo único do art. 138 da constituição do Estado do Pará;
o contido nos termos do art. 34 do decreto Estadual n.º 2.536 de 
03/11/2006.
rESolVE:
art. 1º - destituir, em razão da saída da setorial de controle interno desta 
Secretaria, os seguintes servidores da função de agente Público de con-
trole – aPc:
• ANDRÉ CARVALHO MAUÉS, Técnico em Gestão Pública do Núcleo de 
controle interno – contador, matrícula funcional n. 5902373-2, cPf: 
704.601.322- 53, nomeado em 06/08/2018.
• ANGELA CALANDRINI FULCO, Gerente Administrativo do Núcleo de 
controle interno – advogada, matrícula funcional n.º 5950767, cPf: 
014.452.212- 84, nomeado em 04/07/2019.
• LORENNA MYRIAN LIMA BARROS, Coordenadora do Núcleo de Controle 
interno – advogada, matrícula funcional n.º 5949344, cPf: 814.002.412-
00, nomeado em 08/07/2020.
art. 2º - designar a seguinte servidora para exercer a função de agente 
Público de controle – aPc:
• ANA PAULA OLIVEIRA DE CARVALHO, Coordenadora do Núcleo de Contro-
le interno – advogada, matrícula funcional n. 5908125, cPf: 867.468.042- 
91, nomeado em 04/12/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SaMUElSoN YoiTi iGaKi
Secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 805658

adMissÃo de serVidor
.

Portaria N°1525/2022/dGP/seaP/Pa
Belém-Pa, 27 de maio de 2022.
coNcEdEr ao servidor Paulo Guilherme Marreiros Benone, matrícula fun-
cional nº 57211534/1- ocupante do cargo de auxiliar operacional a Grati-
ficação de Tempo Integral no percentual de 35,71% no incidente sobre o 
padrão do vencimento do cargo exercido, a contar de 01/06/2022.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 805442

.

.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
Portaria Nº 018/2022- caVs/dGP
Belém, 24 de maio de 2022.
o dirETor dE GESTÃo dE PESSoaS, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pela Portaria de nº 595/21- GaB.SEaP, de 08 de 
junho de 2021.
rESolVE: coNcEdEr de acordo com o art. 72, inciso XiV c/c art. 77, in-
ciso i e art. 81 todos da lei 5.810 de 24/01/1994 (regime Jurídico Único), 
aos servidores relacionados a seguir, licENÇa SaÚdE, a serem gozadas no 
período determinado, conforme descrito abaixo:
Nº- Nome – Matrícula – lotação - Período
01 – aline Gesele ribeiro de Souza almeida – 5898569 – drS – 10/02/2022 
a 10/04/2022.
02 – andré Silva de oliveira – 42811 – cGP – 10/01/2022 a 08/02/2022.
03 – José ribamar Soares da Silva – 5935637 – PEM ii – 20/12/2021 a 
07/02/2022.
04 – Márcio adriano Brito da Silva – 5954294 – crc – 11/11/2021 a 
10/12/2021.
05 – Paula regina ferreira lemos – 54190229 – cTMa – 22/05/2021 a 
25/05/2021.
06 – Sarah Vasconcelos Negrão – 57213366 – crcaN – 13/01/2022 a 
11/07/2022.
07 – Soraia Medeiros dos reis – 5135982 – crcaN – 13/09/2021 a 
22/10/2021 .
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 805186

.

.

desiGNar serVidor
.

desiGNaÇÃo
Portaria N°. 1520/22/dGP/seaP, 
Belém-Pa 27 de maio de 2022. 
dESiGNar o servidor EVaNdro lUiS PaNToJa doS rEiS, Matrícula nº. 
5947376, para responder pela direção na cENTral dE TriaGEM da crE-
MaÇÃo - cTc, no período de 01 de abril de 2022 a 30 de abril de 2022, 
em substituição da titular doroTEa SoarES liMa, Matrícula nº. 5614325, 
que estava de férias regulamentares.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 805189

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria N° 171/2022 – GaB/seaP
Belém/Pa, 26 de maio de 2022.
o Secretário de Estado de administração Penitenciária do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo o disposto no art. 67, da lei federal nº 8.666/93 e o 
disposto no decreto nº. 870 de 04/10/2013.
rESolVE:
art. 1º - designar o servidor Marcelo Nazareth lobato - Matrícula funcional 
nº 5919509 como fiscal titular e o servidor João Bosco Fiel da Costa Nasci-
mento - Matrícula Funcional nº 5798213, como fiscal suplente do Contrato 
administrativo nº 067/2022/SEaP – Processo N° 2021/136904, celebrado 
entre a empresa PaUlo HENriQUE lUciaNo coMÉrcio dE MÓVEiS e 
a SEcrETaria dE ESTado dE adMiNiSTraÇÃo PENiTENciaria – SEaP, 
cujo objetivo é a aquisição de bens móveis e equipamentos para a reforma 
das Unidades Penais que estão sendo reformadas (crr de Marabá, crr 
altamira, crr de abaetetuba, crr redenção, crr Tucuruí, carceragem 
de Paragominas, carceragem de Parauapebas e prédio administrativo da 
cPaSi), o aparelhamento das novas unidades Penais (cadeia Pública de 
Marabá e Semiaberto de Marabá).
Parágrafo Único- São atribuições do fiscal: acompanhar e fiscalizar o fiel 
cumprimento do contrato, das cláusulas contratuais e fazer relatório de 
finalização do contrato.
art.2º - deliberar que o servidor atue em conformidade com o estabele-
cido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência final do 
referido instrumento.
dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se.
SaMUElSoN YoiTi iGaKi
Secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 805174
Portaria N° 172/2022 – GaB/seaP
Belém/Pa, 26 de maio de 2022.
o Secretário de Estado de administração Penitenciária do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo o disposto no art. 67, da lei federal nº 8.666/93 e o 
disposto no decreto nº. 870 de 04/10/2013
rESolVE:
art. 1º - Em substituição ao servidor SilVio liMa VEloSo - Matrícula 
funcional nº 57201115, designar o servidor Erlic fErrEira dE aViZ - 
Matrícula funcional nº 57201912, para atuar como fiscal Titular do contra-
to administrativo nº 043/2021/SEaP celebrado entre a empresa UNidaS 
VEicUloS ESPEciaiS S.a e a Secretaria de Estado de administração Pe-
nitenciária - SEaP, cujo objeto é a locação de veículos, tipo Pick UP, sem 
motorista, livre de quilometragem, sem combustível e com seguro total 
para atender às demandas da SEcrETaria dE ESTado dE adMiNiSTra-
ÇÃo PENiTENciária/SEaP.
Parágrafo Único- São atribuições do fiscal: acompanhar e fiscalizar o fiel 
cumprimento do contrato, das cláusulas contratuais e fazer relatório de 
finalização do contrato.
art.2º - deliberar que o servidor atue em conformidade com o estabele-
cido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência final do 
referido instrument 
dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se.
SaMUElSoN YoiTi iGaKi
Secretário de Estado de administração Penitenciária.

Protocolo: 805175
Portaria N° 173/2022 – GaB/seaP
Belém/Pa, 26 de maio de 2022.
o Secretário de Estado de administração Penitenciária do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo o disposto no art. 67, da lei federal nº 8.666/93 e o 
disposto no decreto nº. 870 de 04/10/2013
rESolVE:
art. 1º - Em substituição ao servidor SilVio liMa VEloSo - Matrícula fun-
cional nº 57201115, designar o servidor Erlic fErrEira dE aViZ - Ma-
trícula funcional nº 57201912, para atuar como fiscal Titular do contrato 
administrativo nº 044/2021/SEaP celebrado entre a empresa UNidaS VEi-
cUloS ESPEciaiS S.a e a Secretaria de Estado de administração Peniten-
ciária - SEaP, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para 
prestar serviços de locação de veículos automotores HaTcH com manuten-
ção, seguro e guincho, com quilometragem livre, atendendo a necessidade 
da SEcrETaria dE ESTado dE adMiNiSTraÇÃo PENiTENciária - SEaP.
Parágrafo Único- São atribuições do fiscal: acompanhar e fiscalizar o fiel 
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cumprimento do contrato, das cláusulas contratuais e fazer relatório de 
finalização do contrato.
art.2º - deliberar que o servidor atue em conformidade com o estabele-
cido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência final do 
referido instrumento.
dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se.
SaMUElSoN YoiTi iGaKi
Secretário de Estado de administração Penitenciária.

Protocolo: 805176
Portaria N° 169/2022 – GaB/seaP
Belém/Pa, 26 de maio de 2022.
o Secretário de Estado de administração Penitenciária do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo o disposto no art. 67, da lei federal nº 8.666/93 e o 
disposto no decreto nº. 870 de 04/10/2013.
rESolVE:
art. 1º - designar o servidor Marcelo Nazareth lobato - Matrícula funcional 
nº 5919509 como fiscal titular e o servidor João Bosco Fiel da Costa Nasci-
mento - Matrícula funcional nº 5798213, como fiscal suplente do Contrato 
administrativo nº 069/2022/SEaP – Processo N° 2021/136904, celebrado 
entre a empresa VMi SiSTEMaS dE SEGUraNÇa lTda e a SEcrETaria 
dE ESTado dE adMiNiSTraÇÃo PENiTENciaria – SEaP, cujo objetivo é 
a aquisição de bens móveis e equipamentos para a reforma das Unidades 
Penais que estão sendo reformadas (crr de Marabá, crr altamira, crr 
de abaetetuba, crr redenção, crr Tucuruí, carceragem de Paragominas, 
carceragem de Parauapebas e prédio administrativo da cPaSi), o apare-
lhamento das novas unidades Penais (cadeia Pública de Marabá e Semia-
berto de Marabá).
Parágrafo Único- São atribuições do fiscal: acompanhar e fiscalizar o fiel 
cumprimento do contrato, das cláusulas contratuais e fazer relatório de 
finalização do contrato.
art.2º - deliberar que o servidor atue em conformidade com o estabele-
cido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência final do 
referido instrumento.
dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se.
SaMUElSoN YoiTi iGaKi
Secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 805170
Portaria N° 170/2022 – GaB/seaP
Belém/Pa, 26 de maio de 2022.
o Secretário de Estado de administração Penitenciária do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo o disposto no art. 67, da lei federal nº 8.666/93 e o 
disposto no decreto nº. 870 de 04/10/2013.
rESolVE:
art. 1º - designar o servidor Marcelo Nazareth lobato - Matrícula funcional 
nº 5919509 como fiscal titular e o servidor João Bosco fiel da costa Nasci-
mento - Matrícula Funcional nº 5798213, como fiscal suplente do Contrato 
administrativo nº 068/2022/SEaP – Processo N° 2021/136904, celebrado 
entre a empresa VMi SiSTEMaS dE SEGUraNÇa lTda e a SEcrETaria dE 
ESTado dE adMiNiSTraÇÃo PENiTENciaria – SEaP, cujo objetivo é a 
aquisição de bens móveis e equipamentos o aparelhamento da nova unida-
de Penal cadeia Pública de redenção (dETEcTor dE METal TiPo raio-X, 
dETEcTor dE METal TPo BodYScaN).
Parágrafo Único- São atribuições do fiscal: acompanhar e fiscalizar o fiel 
cumprimento do contrato, das cláusulas contratuais e fazer relatório de 
finalização do contrato.
art.2º - deliberar que o servidor atue em conformidade com o estabele-
cido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência final do 
referido instrumento.
dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se.
SaMUElSoN YoiTi iGaKi
Secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 805171
Portaria N° 166/2022 – GaB/seaP
Belém/Pa, 26 de maio de 2022.
o Secretário de Estado de administração Penitenciária do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo o disposto no art. 67, da lei federal nº 8.666/93 e o 
disposto no decreto nº. 870 de 04/10/2013.
rESolVE:
art. 1º - designar o servidor Marcelo Nazareth lobato - Matrícula funcional 
nº 5919509 como fiscal titular e o servidor João Bosco Fiel da Costa Nasci-
mento - Matrícula Funcional nº 5798213, como fiscal suplente do Contrato 
administrativo nº 066/2022/SEaP – Processo N° 2021/136904, celebrado 
entre a empresa PaUlo HENriQUE lUciaNo coMÉrcio dE MÓVEiS e 
a SEcrETaria dE ESTado dE adMiNiSTraÇÃo PENiTENciaria – SEaP, 
cujo objetivo é a aquisição de bens móveis e equipamentos para o apare-
lhamento da nova unidade Penal cadeia Pública de redenção.
Parágrafo Único- São atribuições do fiscal: acompanhar e fiscalizar o fiel 
cumprimento do contrato, das cláusulas contratuais e fazer relatório de 
finalização do contrato.
art.2º - deliberar que o servidor atue em conformidade com o estabele-
cido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência final do 
referido instrumento.
dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se.
SaMUElSoN YoiTi iGaKi
Secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 805160

Portaria N° 167/2022 – GaB/seaP
Belém/Pa, 26 de maio de 2022.
o Secretário de Estado de administração Penitenciária do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo o disposto no art. 67, da lei federal nº 8.666/93 e o 
disposto no decreto nº. 870 de 04/10/2013.
rESolVE:
art. 1º - designar o servidor Marcelo Nazareth lobato - Matrícula funcio-
nal nº 5919509 como fiscal titular e o servidor João Bosco Fiel da Cos-
ta Nascimento - Matrícula Funcional nº 5798213, como fiscal suplente do 
contrato administrativo nº 071/2022/SEaP – Processo N° 2021/136904, 
celebrado entre a empresa radd coMÉrcio dE ElETrÔNicoS lTda e 
a SEcrETaria dE ESTado dE adMiNiSTraÇÃo PENiTENciaria – SEaP, 
cujo objetivo é a aquisição de bens móveis e equipamentos para a reforma 
das Unidades Penais que estão sendo reformadas (crr de Marabá, crr 
altamira, crr de abaetetuba, crr redenção, crr Tucuruí, carceragem 
de Paragominas, carceragem de Parauapebas e prédio administrativo da 
cPaSi), o aparelhamento das novas unidades Penais (cadeia Pública de 
Marabá e Semiaberto de Marabá).
Parágrafo Único- São atribuições do fiscal: acompanhar e fiscalizar o fiel 
cumprimento do contrato, das cláusulas contratuais e fazer relatório de 
finalização do contrato.
art.2º - deliberar que o servidor atue em conformidade com o estabele-
cido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência final do 
referido instrumento.
dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se.
SaMUElSoN YoiTi iGaKi
Secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 805161
Portaria N° 168/2022 – GaB/seaP
Belém/Pa, 26 de maio de 2022.
o Secretário de Estado de administração Penitenciária do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo o disposto no art. 67, da lei federal nº 8.666/93 e o 
disposto no decreto nº. 870 de 04/10/2013.
rESolVE:
art. 1º - designar o servidor Marcelo Nazareth lobato - Matrícula funcional 
nº 5919509 como fiscal titular e o servidor João Bosco Fiel da Costa Nasci-
mento - Matrícula Funcional nº 5798213, como fiscal suplente do Contrato 
administrativo nº 070/2022/SEaP – Processo N° 2021/136904, celebrado 
entre a empresa radd coMÉrcio dE ElETrÔNicoS lTda e a SEcrETa-
ria dE ESTado dE adMiNiSTraÇÃo PENiTENciaria – SEaP, cujo objeti-
vo é a aquisição de bens móveis e equipamentos para o aparelhamento da 
nova unidade Penal cadeia Pública de redenção.
Parágrafo Único- São atribuições do fiscal: acompanhar e fiscalizar o fiel 
cumprimento do contrato, das cláusulas contratuais e fazer relatório de 
finalização do contrato.
art.2º - deliberar que o servidor atue em conformidade com o estabele-
cido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência final do 
referido instrumento.
dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se.
SaMUElSoN YoiTi iGaKi
Secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 805167

.

.

errata
.

errata da Portaria de desiGNaÇÃo de GratiFicaÇÃo de 
teMPo iNteGraL, Nº 125/2022 – dGP/seaP/Pa, BElÉM-Pa, 
01/02/2022, publicada no doE N°34.852 de 02/02/2022.
onde se lê: conceder ao servidor Wanderson Borges lopes, matrícula 
funcional n° 5963119/1 a Gratificação de Tempo Integral no percentual 
de 35,23%.
Leia-se: conceder ao servidor Wanderson Borges lopes, matrícula funcio-
nal n° 5963119/1 a Gratificação de Tempo Integral no percentual de 50%.

Protocolo: 805444
errata da Portaria de desiGNaÇÃo de GratiFicaÇÃo de 
teMPo iNteGraL, Nº 126/2022 – dGP/seaP/Pa, BElÉM-Pa, 
01/02/2022, publicada no doE N°34.852 de 02/02/2022.
onde se lê: conceder ao servidor Bernardo araujo correa, matrícula fun-
cional n° 5963120/1 a Gratificação de Tempo Integral no percentual de 
35,23%.
Leia-se: conceder ao servidor Bernardo araujo correa, matrícula funcio-
nal n° 5963120/1 a Gratificação de Tempo Integral no percentual de 50%.

Protocolo: 805446
tornar sem efeito a Portaria 2022/1309, publicada no Diário Oficial 
Nº.34973 de 18 de maio de 2022
ordenador: SaMUElSoN YoiTi iGaKi

Protocolo: 805464
PORTARIA publicada no Diário Oficial Nº 34.980 de 24 de maio de 2022,
oNde se LÊ: Período: 9 a 16/5/2022
Leia-se: Portaria: 9 a 20/5/2022

Protocolo: 805615

coNtrato
.

coNtrato: 077/2022
EXErcÍcio: 2022
OBJETO: Aquisição de areia, seixo, pedra e afins para atender as necessi-
dades da SEaP.
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Valor ToTal: r$ 1.859.792,81.
doTaÇÃo orÇaMENTária: Programa de trabalho 97.102 
03.421.1500.8228/ 97.101 03.421.1500.8228/03.421.1502.8283, natu-
reza de despesa 339030, fonte 0174/0374/0101.
daTa da aSSiNaTUra: 26/05/2022
ViGÊNcia: 26/05/2022 a 26/05/2023
coNTraTado: iNoVarE EMPrEENdiMENToS, coNSTrUÇÕES E SErVi-
ÇoS lTda
cNPJ: 20.239.662/0001-26
ENdErEÇo: TV QUiNTiNo BocaiUVa, 2334- loJa c – cENTro.
ordENador: SaMUElSoN YoiTi iGaKi – Secretário de Estado de admi-
nistração Penitenciária.

Protocolo: 805183
coNtrato: 078/2022
EXErcÍcio: 2022
OBJETO: Aquisição de areia, seixo, pedra e afins para atender as necessi-
dades da SEaP.
Valor ToTal: r$ 619.930,94.
doTaÇÃo orÇaMENTária: Programa de trabalho 97.102 
03.421.1500.8228/ 97.101 03.421.1500.8228/03.421.1502.8283, natu-
reza de despesa 339030, fonte 0174/0374/0101.
daTa da aSSiNaTUra: 26/05/2022
ViGÊNcia: 26/05/2022 a 26/05/2023
coNTraTado: iNoVarE EMPrEENdiMENToS, coNSTrUÇÕES E SErVi-
ÇoS lTda
cNPJ: 20.239.662/0001-26
ENdErEÇo: TV QUiNTiNo BocaiUVa, 2334- loJa c – cENTro.
ordENador: SaMUElSoN YoiTi iGaKi – Secretário de Estado de admi-
nistração Penitenciária.

Protocolo: 805180

.

.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
Processo Nº 2021/1154736
PrEGÃo ElETrÔNico Nº 00017/2022 – SrP
a Secretaria de Estado de administração Penitenciária – SEaP/Pa, por meio 
do Secretário de Estado de administração Penitenciária, no uso de suas 
atribuições legais e após constatada a regularidade dos atos procedimen-
tais, decide HoMoloGar os atos praticados referentes ao Pregão Eletrôni-
co nº 00017/2022 – SrP, pelo critério de julgamento de menor preço em 
favor da seguinte empesa:
SYNErGYE TEcNoloGia da iNforMacao lTda – cNPJ nº 
07.052.354/0001-29, foi a vencedora do certame, pelo critério de menor 
preço por item, no valor anual de r$ 46.620.000,00 (quarenta e seis mi-
lhões, seiscentos e vinte mil reais);
oBJETo: contratação de empresa especializada em locaÇÃo dE diSPo-
SiTiVoS dE MoNiToraMENTo ElETrÔNico dE PESSoaS, coM PrESTa-
ÇÃo dE SErViÇoS por intermédio de solução, composta por: equipamen-
tos (hardware/firmware), softwares, dispositivos eletrônicos, mobiliário, 
comunicação de dados, bem como como licenças, garantia, assistência, 
treinamento e suporte técnico, respeitadas as especificações técnicas, 
quantidades, condições de fornecimento e acordo de níveis de serviços, con-
forme condições constantes no edital e seus anexos, para atender as neces-
sidades da Secretaria de Estado de administração Penitenciária – SEaP/Pa.
Valor ToTal HoMoloGado: r$ 46.620.000,00 (quarenta e seis milhões, 
seiscentos e vinte mil reais).
Belém-Pa, 26/05/2022.
SaMUElSoN YoiTi iGaKi
Secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 805344

.

.

diÁria
.

Portaria Nº.1424/2022- 518008 - crPP iii
objetivo: coNdUZir iNTErNo, a fiM dE ParTiciPar dE aUdiENcia Na 
coMarca dE BrEVES/Pa.
fundamento legal: arT. 145 da lEi 5.810/94
origem: SaNTa iZaBEl
destino: BrEVES
Servidor (es):rUY GUilHErME dUarTE PiNTo, MaT.5911192,Policial 
PENal,criSToVÃo aUGUSTo PErEira da SilVa , MaT. 5950112,Poli-
cial PENal,JoSE SaBiNo faro BarroS JUNior , MaT.54195726,Poli-
cial PENal.
Período: 09 a 13/05/2022 - diária(s): 04 ½ (QUaTro E MEia)
ordenador: SaMUElSoN YoiTi iGaKi

Protocolo: 805384
Portaria Nº.1427/2022 - 521841 - ctM iii
objetivo: coNdUZir iNTErNo, a fiM dE ParTiciPar dE aUdiENcia dE 
TriBUNal dE JUri Na coMarca dE PoNTa dE PEdraS/Pa.
fundamento legal: arT. 145 da lEi 5.810/94
origem: SaNTa iZaBEl
destino: PoNTa dE PEdraS
Servidor (es):raiMUNdo PErEira BEZErra , MaT.7565587, aGENTE Pri-
SioNal,rUBENS SilVa da coSTa , MaT.5890352, aGENTE PriSioNal,lUiZ 
oTaVio fariaS daS cHaGaS , MaT.6403318, aGENTE PriSioNal.
Período: 11 a 13/05/2022 - diária(s): 02 ½ (dUaS E MEia)
ordenador: SaMUElSoN YoiTi iGaKi

Protocolo: 805389

Portaria Nº.1456/2022 - 520509 - cPJa
objetivo: coNdUZir iNTErNo, a fiM dE  ParTiciPar dE aUdiENcia dE 
iNSTrUÇÃo E JUlGaMENTo  Na coMarca dE caMETa/Pa.
fundamento legal: arT. 145 da lEi 5.810/94
origem: SaNTa iZaBEl
destino: caMETa
Servidor (es):Marcio raMoS cordEiro, MaT.5954287,Policial PENal,-
JEaNNYSoN cHrYSTiaN TorrES loPES , MaT. 5949866, Policial PENal.
Período: 02 a 04/05/2022- diária(s): 02 ½ (dUaS E MEia)
ordenador: SaMUElSoN YoiTi iGaKi

Protocolo: 805390
Portaria Nº.1457/2022 - 550488 - PeM iii
objetivo: coNdUZir iNTErNo, a fiM dE ParTiciPar dE aUdiENcia dE 
iNSTrUÇÃo E JUlGaMENTo  Na coMarca dE MUaNa/Pa.
fundamento legal: arT. 145 da lEi 5.810/94
origem: MariTUBa
destino: MUaNa
Servidor (es):SErGio lUiZ BraUNa SilVa, MaT.5954270,Policial PE-
Nal, KlEidSoN roBErTo fariaS MENdES, MaT. 5905090, Policial PE-
Nal, MaNoEl SoarES MoNTEiro, MaT.5953901, Policial PENal.
Período: 10 a 12/05/2022 - diária(s): 02 ½ (dUaS E MEia)
ordenador: SaMUElSoN YoiTi iGaKi

Protocolo: 805393
Portaria Nº1459/2022 - 641392 - cPasi
objetivo: coNdUZir iNTErNo, a caraTEr dE TraNSfErENcia Para a 
coMarca dE MaraBá/Pa.
fundamento legal: arT. 145 da lEi 5.810/94
origem: SaNTa iZaBEl
destino: MaraBa
Servidor (es):clairToN coNTENTE corrEia, MaT.5954288, Policial PE-
Nal, GErSoN BraGa dE SENa, MaT.57200964, Policial PENal,GErSoN 
da SilVa TriNdadE,MaT.5947640,  MaT.5947640,aGENTE PriSioNal..
Período: 28 a 29/05/2022 - diária(s): 01 ½ (UMa E MEia)
ordenador: SaMUElSoN YoiTi iGaKi

Protocolo: 805398
Portaria Nº.1458/2022 - 641158 - ctM iV
objetivo: coNdUZir iNTErNo, a fiM dE ParTiciPar dE aUdiENcia dE 
SESSÃo do JÚri Na coMarca dE MaraBá/Pa.
fundamento legal: arT. 145 da lEi 5.810/94
origem: SaNTa iZaBEl
destino: MaraBa
Servidor (es):EliSaNdro alErSoN BarBoSa BraNdÃo, MaT.5949514,Po-
licial PENal, HErMES PErEira GoMES,MaT.5953952, Policial PENal, ra-
PHaEl PaTricK dUarTE SENa dE oliVEira, MaT.5949461,Policial PENal.
Período: 31/05 a 02/06/2022 - diária(s): 02 ½ (dUaS E MEia)
ordenador: SaMUElSoN YoiTi iGaKi

Protocolo: 805396
Portaria Nº 1434/2022 – 579681 crri
objetivo: EScolTar PPl EM caraTEr dE TraNSfErÊNcia.
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
origem: iTaiTUBa
destino: JacarEacaNGa
Servidor (es): 5933302 WEMErSoN ElESBÃo araUJo-Policial PENal; 
5917110 SidiNEi da SilVa loPES-Policial PENal; 5954088 JardEl da 
SilVa lUcENa-Policial PENal.
Período: 10 a 11/05/2022 – diária (s): 1 1/2 (uma e meia)
ordenador: SaMUElSoN YoiTi iGaKi

Protocolo: 805177
Portaria Nº 1462/2022
objetivo: ParTiciPar da aPlicaÇÃo dE ProcEdiMENToS da ccaoS EM 
UNidadE PENal.
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
origem: BElÉM/ciME
destino: aBaETETUBa/Pa
Servidor (es): 5953863 – adailSoN SilVa dE aBrEU – aGP; 5954098 – 
EdSoN alaN GoNÇalVES SoUZa – aGP; 5953866 – adalBErTo JorGE 
da SilVa BarroS JUNior – aGP; 5934730 – carloS alBErTo dE oli-
VEira - aGP.
Período: 28 a 23/3/2022 - diária(s): 1 e ½ (uma e meia)
ordenador: SaMUElSoN YoiTi iGaKi

Protocolo: 805612
Portaria Nº 1455/2022
objetivo: rEaliZar rEcoNHEciMENTo, PadroNiZaÇÃo, SUPErViSÃo E 
oriENTaÇÃo a SErVidorES QUE aTUaM Na ciME.
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
origem: BElÉM/ciME
destino: ParaGoMiNaS/Pa
Servidor (es): 54187023 – lEaNdro WEScHE PiNa – aGP; 57188169 
– TErEZa criSTiNa rEiS carValHo – aGP; 54188814 – GUSTaVo dE 
Sá fraNco – aGP; 5934730 – carloS alBErTo dE oliVEira – aGP; 
5949516.- Edir ValE PiNHo – aGP.
Período: 23 a 29/5/2022 - diária(s): 6 e ½ (seis e meia)
ordenador: SaMUElSoN YoiTi iGaKi

Protocolo: 805609

torNar seM eFeito
.

torNar seM eFeito
Tornar sem efeito a PORTARIA Nº 1339/2022, publicada no Diário Oficial Nº 
34.980 de 24 de maio de 2022.
ordenador: SaMUElSoN YoiTi iGaKi

Protocolo: 805606



diário oficial Nº 34.987   93Segunda-feira, 30 DE MAIO DE 2022

.

.

oUtras MatÉrias
.

Portaria N° 1521/2022/dGP/seaP/Pa
Belém-Pa, 27 de maio de 2022.
o dirETor dE GESTÃo dE PESSoaS, no uso de suas atribuições legais,
rESolVE:
dESiGNar o servidor aNToNio WaGNEr carValHo dE Sa, matrícula fun-
cional n° 5954203/1, para exercer a Função Gratificada de Supervisor de 
Equipe Penitenciária - GSEP, com lotação no centro de recuperação regio-
nal de capanema - crrcaP, no período de 01/06/2022 a 30/06/2022, em 
substituição ao titular cHarlES aNdradE SEVEriNo, matrícula funcional 
n° 54188786/1, que estará em gozo de férias regulamentares.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 805466
Portaria N°1524/2022/dGP/seaP/Pa
Belém-Pa, 27 de maio de 2022.
coNcEdEr à servidora izabel cristina Ponçadilha, matrícula funcional nº 
5040965/4- ocupante do cargo de Assistente administrativo a Gratificação 
de Tempo integral no percentual de 35,71% no incidente sobre o padrão 
do vencimento do cargo exercido, a contar de 01/06/2022.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 805438
Portaria N° 1522/2022/dGP/seaP/Pa
Belém-Pa, 27 de maio de 2022.
o dirETor dE GESTÃo dE PESSoaS, no uso de suas atribuições legais,
rESolVE:
dESiGNar o servidor odirlEY carValHo fErrEira, matrícula funcional 
n° 57211471/1, para exercer a Função Gratificada de Supervisor de Servi-
ços Técnicos Penitenciários de controle de Prontuários - GSTP, com lotação 
na coordenadoria de Transporte de Vitória do Xingu – cTraNS/XiNGU, a 
contar de 01 de junho 2022.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 805469
Portaria N° 1523/2022/dGP/seaP/Pa
Belém-Pa, 27 de maio de 2022.
o dirETor dE GESTÃo dE PESSoaS, no uso de suas atribuições legais,
rESolVE:
dESiGNar o servidor JoSE ValKirES PErEira dE SoUSa, matrícula fun-
cional n° 54196477/1, para exercer a Função Gratificada de Supervisor 
de Serviços Técnicos Penitenciários de controle de Prontuários - GSTP, 
com lotação no centro de recuperação regional de Bragança - crrB, em 
substituição ao servidor THiaGo oliVEira dE SoUZa, matrícula funcional 
n° 5953258/1, em virtude de remoção para outra lotação, a contar de 18 
de maio 2022.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 805470

.

.

secretaria de estado
de cULtUra

.

.

.

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº 326 de 26 de Maio de 2022.
o SEcrETário adJUNTo da SEcrETaria dE ESTado dE cUlTUra, no 
uso de suas atribuições legais e;
considerando o artigo 98, da lei nº 5.810, de 24.01.1994;
considerando ainda, os termos do Processo nº 2022/647599 de 
25/05/2022,
r E S o l V E:
coNcEdEr, a servidora, Maria dE NaZarÉ oliVEira fErNaNdES ma-
trícula nº 32867-1, ocupante do cargo de TÉcNico EM GESTÃo cUlTU-
ral, 30 (trinta) dias restantes de licENÇa PrÊMio, no período de 01 a 
30.07.2022, referente ao triênio de 01.03.2000 a 28.02.2003.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de cultura, em 26 de maio de 2022.

Protocolo: 805454

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 330 de 27.05.2022
Processo nº 2022/598909
Servidor: adEMa raQUEl alMEida da SilVEira
Matrícula: 5954833/ 1
cargo: Supervisor Museológico
objeto: designada como fiscal da prestação de serviço a esta Secretaria 
de Estado de cultura-SEcUlT, realizada pela aSSociaÇÃo BalÉ folclÓ-
rico da aMaZÔNia, pessoa jurídica contratada para apresentação de Es-

petáculo artístico, no evento do “dia MUNdial da diVErSidadE cUlTU-
ral”, que acontecerá no dia 21 de Maio de 2022 ,as 18:00 h., na Estação 
cultural de icoaraci.os efeitos desta portaria retroagem a data do evento.

Protocolo: 805543
Portaria Nº 331 de 27.05.2022
Processo nº 2022/606247
Servidor: allan Pinheiro de carvalho
Matrícula: 57188175-4
cargo: diretor do departamento de Música/dc
objeto: designado como fiscal da prestação de serviço a esta Secretaria 
de Estado de Cultura-SECULT, realizada pela profissional NILZA RIBEIRO 
SoUZa, contratada para apresentação audiovisual, no evento do “dia 
MUNdial da diVErSidadE cUlTUral”, que acontecerá no dia 21 de Maio 
de 2022, as 16:00 h., na USiPaZ BENGUÍ. os efeitos desta portaria retro-
agem a data do evento.

Protocolo: 805555

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº 333 de 27.05.2022
Processo nº 2022/604125
Servidor: aBilio aUGUSTo BaSToS fraNco filHo
Matrícula: 5891119-1
cargo: assistente cultural
objeto: designado como fiscal da prestação de serviço a esta Secretaria 
de Estado de Cultura - SECULT, realizada pelo profissional LEONEL RO-
driGUES fErrEira, contratado para apresentação de Espetáculo cultural 
(cultura popular), no evento do “dia MUNdial da diVErSidadE”, que 
acontecerá no dia 21 de maio de 2022, as 17:00 h., no Pier das 11 janelas.

Protocolo: 805471
Portaria Nº325 de 27 de Maio de 2022
Processo nº 2022/ 603757
Servidor: aBilio aUGUSTo BaSToS fraNco filHo
Matrícula: 5891119/1
cargo: assistente cultural
objeto: designado como fiscal da prestação de serviço a esta Secretaria 
de Estado de Cultura- SECULT a ser realizada pelo profissional JOSÉ AIL-
ToN dE carValHo arNald, contratado para prestar serviços artístico-
culturais a esta Secretaria de cultura, realizando a apresentação de Espe-
táculo cultural (MoNÓloGo) no evento “dia MUNdial da diVErSidadE”, 
que acontecerá no dia 21 de maio de 2022, às 10:00h, na Usina da Paz do 
icuí. os efeitos desta Portaria retroagem à data do evento.des

Protocolo: 805103
Portaria Nº327 de 27 de Maio de 2022
Processo nº 2022/ 565604
Servidor: aNToNio KlEBEr SoarES fariaS
Matrícula: 57190466/1
cargo: assistente cultural
objeto: designado como fiscal da prestação de serviço a esta Secretaria 
de Estado de Cultura- SECULT a ser realizada pelo profissional Professor 
aldriN MoUra dE fiGUEirEdo, contratado para realizar gravação de pa-
lestras virtuais no âmbito do Projeto “obra comentada”, que acontecerá 
no dia 24 de maio de 2022, no SiMM/SEcUlT.  os efeitos desta Portaria 
retroagem à data do evento.

Protocolo: 805273

.

.

errata
.

FiscaL de coNtrato
Portaria Nº 309 de 19.05.2022
Processo nº2022/561368
Servidor: SoNia MarGarETH SaNTiaGo
Matrícula: 715832/1
cargo: diretora de cultura
objeto: designada como fiscal da prestação de serviço a esta Secretaria 
de Estado de cultura- SECULT, realizada pela profissional CAMILA DE AN-
dradE SiMÕES, contratada para compor a comissão de apoio a Progra-
mação acadêmica e cultural da 25ª feira Pan-amazônica do livro e das 
Multivozes, no período de maio a junho de 2022, na diretoria de cultura.
oNde se LÊ:
cargo: diretora de cultura
Leia-se:
cargo: Técnico em Gestão cultural

Protocolo: 805227
FiscaL de coNtrato
Portaria Nº 317 de 23.05.2022
Processo nº2022/571546
Servidor: SoNia MarGarETH SaNTiaGo
Matrícula: 715832/1
cargo: diretora de cultura
objeto: designada como fiscal da prestação de serviço a esta Secretaria 
de Estado de Cultura- SECULT, realizada pela profissional MARCELA CAS-
Tro da SilVa, contratada para compor a comissão de apoio a Progra-
mação acadêmica e cultural da 25ª feira Pan-amazônica do livro e das 
Multivozes, no período de maio a junho de 2022, na diretoria de cultura.
oNde se LÊ:
cargo: diretora de cultura
Leia-se:
cargo: Técnico em Gestão cultural

Protocolo: 805225
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Portaria Nº 313 de 20 de Maio de 2022.
o SEcrETário dE ESTado dE cUlTUra, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo art. 138, da constituição Estadual, c/co art. 
34, do decreto nº 1.434, de 13 de dezembro de 2004, e, considerando o 
Processo nº 2021/178439, de 15.02.2021,
coNSidEraNdo, que a regularização funcional atende a solicitação do 
iGEPrEV, no sentido de dar conformidade a regular instrução do processo 
em epígrafe;
coNSidEraNdo, o Poder dever da administração em convalidar os atos 
que não possuam vícios insanáveis, como de objeto, motivo e finalidade, 
nem prejuízo a terceiros.
rESolVE:
I - FORMALIZAR, para fins de Regularização Funcional, a admissão da ser-
vidora aNa claUdia PiNHEiro GoNZaGa, matrícula nº 715921/1, na con-
dição de prestador, a contar de 01.02.1987, conforme declaração 031/89 
SrH/da, de 24.10.1989, através do decreto Governamental de nº 4771 de 
13.03.1987, teve o cargo transformado em efetivo de aGENTE adMiNiS-
TraTiVo, código GEP-Sa. 901.1, classe “a”.
ii - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
os seus efeitos a 01.02.1987.
oNde se LÊ:
decreto Governamental de nº 4771 de 13.03.1987
Leia-se:
decreto Governamental de nº 4770 de 13.03.1987

Protocolo: 805310

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 329/22, de 27.05.2022.
Servidor: João Januário furtado Guedes
Matrícula: 3255123/2
cargo: diretor do Museu da imagem e Som
cPf: 000.496.382-20
Prazo para aplicação: 60 (sessenta) dias
Prazo para prestação de contas: 15 (quinze) dias
fonte de recurso: 0101000000
Natureza da despesa: 339030....................r$ 1.000,00
ordenador de despesa: luiz Maria de Jesus Soares Junior

Protocolo: 805430

t.
.

torNar seM eFeito
.

torNar seM eFeito
Tornar sem efeito a publicação do NoTa dE EMPENHo SUBSTiTUTiVa dE 
coNTraTo 2022NE00772, publicada no doE nº 34.985 de 27 de maio de 
2022, sob o nº de Protocolo 804519, pelas razões constantes nos autos do 
Processo administrativo N° 2022/325852.

Protocolo: 805153

.

.

oUtras MatÉrias
.

iNstrUMeNto sUBstitUtiVo de coNtrato
NoTa dE EMPENHo da dESPESa: 2022NE00852
ProcESSo Nº 2022/565604
Valor: 3.000,00 (três mil reais)
daTa da EMiSSÃo: 24/05/2022
OBJETO: Contratação de profissional qualificado nos termos do Edital de 
credenciamento 006/2019/SEcUlT e Edital de credenciamento 005/2020, 
para gravação de palestras virtuais no âmbito do Projeto “obra comenta-
da”, desenvolvido pelo SiMM/SEcUlT.
oriGEM: iNEXiGiBilidadE dE liciTaÇÃo Nº 007/2019, crEdENciaMEN-
To N° 006/2019/SEcUlT E iNEXiGiBilidadE dE liciTaÇÃo Nº 017/2020, 
crEdENciaMENTo N° 005/2020/SEcUlT.
orÇaMENTo: Projeto atividade: 8846 fonte de recurso: 0101000000(re-
cursos ordinários) Natureza da despesa: 339036- oUTroS SErViÇoS dE 
TErcEiroS - PESSoa fÍSica PTrES: 158846 Pi: 1030008846c aÇÃo: 
275873 fUNcioNal ProGraMáTica: 13.391.1503-8846.
SErVidor iNdicado coMo fiScal: a NToNio KlEBEr SoarES fariaS 
- Matrícula: 57190466/1
coNTraTado: aldriN MoUra dE fiGUEirEdo cPf Nº 352.327.732-91
ENdErEÇo: rUa dioHo MÓia, 982, UMariZal, cEP: 66055-170, BElÉM, Pará.
ordENador: Bruno chagas da Silva rodrigues ferreira

Protocolo: 805554
iNstrUMeNto sUBstitUtiVo de coNtrato
NoTa dE EMPENHo da dESPESa: 2022NE00874
ProcESSo Nº 2022/606247
Valor: r$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais)
daTa da EMiSSÃo: 19/05/2022
OBJETO: Contratação de profissional qualificada nos termos do Edital de 
credenciamento 005/2021/SEcUlT, para atender à programação do even-
to dia Mundial da diversidade.
oriGEM: Edital de credenciamento 005/2021/SEcUlT, inexigibilidade de 
licitação nº 012/2021.
orÇaMENTo: Projeto atividade: 8421 fonte de recurso: 0301000000 (re-
cursos ordinários) Natureza da despesa: 339036 - oUTroS SErViÇoS dE 
TErcEiroS - PESSoa fÍSica PTrES: 158421 Pi: 1030008421c aÇÃo: 
268542 fUNcioNal ProGraMáTica: 13.392.1503-8421.

SErVidor iNdicado coMo fiScal: allaN PiNHEiro dE carValHo – 
Matrícula: 57188175-4.
coNTraTada: NilZa riBEiro SoUZa – cPf Nº : 949.529.812-15
ENdErEÇo: r. Sao BENTo , 66 , fUNdoS ENT STa Maria E STa roSa, 
BENGUi, cEP: 66.630-030, BElÉM-Pa.
ordENador: BrUNo cHaGaS da SilVa rodriGUES fErrEira

Protocolo: 805613
iNstrUMeNto sUBstitUtiVo de coNtrato
NoTa dE EMPENHo da dESPESa: 2022NE00826
ProcESSo Nº 2022/603757
Valor: r$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)
daTa da EMiSSÃo: 18/05/2022
OBJETO: Contratação de profissional qualificado nos termos do Edital de 
credenciamento 006/2019/SEcUlT, para atender à programação do even-
to dia Mundial da diversidade.
oriGEM: Edital de credenciamento 006/2019/SEcUlT, inexigibilidade de 
licitação nº 007/2019.
orÇaMENTo: Projeto atividade: 8928 fonte de recurso: 0301000000 (re-
cursos ordinários) Natureza da despesa: 339036 – oUTroS SErViÇoS 
dE TErcEiroS- PESSoa fÍSica PTrES: 158928 Pi: 103TPi8928c aÇÃo: 
274698 ( aNaNiNdEUa) fUNcioNal ProGraMáTica: 13.392.1503-8928.
SErVidor iNdicado coMo fiScal: aBilio aUGUSTo BaSToS fraNco 
filHo – Matrícula: 5891119-1.
coNTraTado: JoSÉ ailToN dE carValHo arNald – cPf Nº 581.402.122-53
ENdErEÇo: alaMEda NoVo HoriZoNTE 28-B, PEdrEira, cEP: 66.085-
375, BElÉM-Pa.
ordENador: BrUNo cHaGaS da SilVa rodriGUES fErrEira

Protocolo: 805645
iNstrUMeNto sUBstitUtiVo de coNtrato
NoTa dE EMPENHo da dESPESa: 2022NE00871
ProcESSo Nº 2022/598909
Valor: 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais)
daTa da EMiSSÃo: 18/05/2022
oBJETo: contratação da associação Balé folclórico da amazônia Brasil, 
nos termos do Edital de credenciamento 005/2021/SEcUlT, para realizar 
Espetáculo artístico, no evento do dia Mundial da diversidade cultural Para 
o diálogo e desenvolvimento, patrocinado pela SEcUlT, a ser realizado na 
Estação cultural de icoaraci, no dia 21 de Maio de 2022.
oriGEM: iNEXiGiBilidadE dE liciTaÇÃo Nº 012/2021, crEdENcia-
MENTo N° 005/2021/SEcUlT.
orÇaMENTo: Projeto atividade: 8421 fonte de recurso: 0301000000 (re-
cursos ordinários) Natureza da despesa: 339039 - oUTroS SErViÇoS dE 
TErcEiroS - PESSoa JUrÍdica PTrES: 158421 Pi: 1030008421c aÇÃo: 
268542 fUNcioNal ProGraMáTica: 13.392.1503-8421.
SErVidor iNdicado coMo fiScal: adEMa raQUEl alMEida da Sil-
VEira - Matrícula: 5954833/ 1
coNTraTado: aSSociaÇÃo BalÉ folclÓrico da aMaZÔNia BraSil – 
cNPJ Nº 00.747.516-0001/02
ENdErEÇo: TraV SoUZa fraNco 783, icoaraci, cEP: 66810-040, BE-
lÉM, Pará.
ordENador: Bruno chagas da Silva rodrigues ferreira

Protocolo: 805627
iNstrUMeNto sUBstitUtiVo de coNtrato
NoTa dE EMPENHo da dESPESa: 2022NE00873
ProcESSo Nº 2022/604125
Valor: r$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais)
daTa da EMiSSÃo: 18/05/2022
OBJETO: Contratação de profissional qualificado nos termos do Edital de 
credenciamento 006/2019/SEcUlT, para atender à programação do even-
to dia Mundial da diversidade.
oriGEM: Edital de credenciamento 006/2019/SEcUlT, inexigibilidade de 
licitação nº 007/2019.
orÇaMENTo: Projeto atividade: 8421 fonte de recurso: 0301000000 (re-
cursos ordinários) Natureza da despesa: 339036 - oUTroS SErViÇoS dE 
TErcEiroS - PESSoa fÍSica PTrES: 158421 Pi: 1030008421c aÇÃo: 
268542 fUNcioNal ProGraMáTica: 13.392.1503-8421.
SErVidor iNdicado coMo fiScal: aBilio aUGUSTo BaSToS fraNco 
filHo – Matrícula: 5891119-1.
coNTraTado: lEoNEl rodriGUES fErrEira – cPf Nº 395.501.252-20
ENdErEÇo: r. BoaVENTUra da SilVa , 180 , aPTº 104 // ESQ. coM 
QUiNTiNo BocaiUVa,rEdUTo, cEP: 66.053-05, BElÉM-Pa.
ordENador: BrUNo cHaGaS da SilVa rodriGUES fErrEira

Protocolo: 805705

.

.

FUNDAÇÃO CULTURAL DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 1144 de 27 de Maio de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
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33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.959, de 05 de maio de 2022.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscaliza-
ção de contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE nº 
2022/407878.
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo “BiG MUSic 
da rEdE”, referente à iN 897/2022– fcP, fiScal TiTUlar, o (a) servidor 
(a) raiMUNdo do Socorro MoraES alMEida, matrícula nº:5903311, 
cargo: coordenador, Setor/local de Trabalho: cGP, e como fiScal SUBS-
TiTUTo, o (a) servidor (a) PEdro HENriQUE cardoSo BraZ, matrícula 
nº: 5899706/1, cargo: coordenador, Setor/local de Trabalho: cMP.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
HUMBErTo BoZi SPiNdola
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará –em exercício - fcP

Protocolo: 805459
Portaria Nº 1145 de 27 de Maio de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.959, de 05 de maio de 2022.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscaliza-
ção de contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE nº 
2022/407654.
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo “MEU MUN-
do ficaria coMPlETo”, referente à iN 898/2022– fcP, fiScal TiTUlar, 
o (a) servidor (a) raiMUNdo do Socorro MoraES alMEida, matrí-
cula nº:5903311, cargo: coordenador, Setor/local de Trabalho: cGP, e 
como fiScal SUBSTiTUTo, o (a) servidor (a) PEdro HENriQUE cardo-
So BraZ, matrícula nº: 5899706/1, cargo: coordenador, Setor/local de 
Trabalho: cMP.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
HUMBErTo BoZi SPiNdola
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará –em exercício - fcP

Protocolo: 805532
Portaria Nº1137 de 26 de Maio de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.959, de 05 de maio de 2022.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscalização 
de contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE nº 2022/ 
421286.
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo “liVE Vo-
ZES”, referente à iN 891/2022– fcP, fiScal TiTUlar, o (a) servidor (a 
aNGElo SErGio fraNco dE oliVEira, matrícula nº: 57198595/2, car-
go: Téc. Gestão cultural, Setor/local de Trabalho: dic, e como fiScal 
SUBSTiTUTo, o (a) servidor (a) MarcElo doS SaNToS carMo, matrícula 
nº: 5888124, cargo: Téc. Gestão cultural, Setor/local de Trabalho: dic.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
HUMBErTo BoZi SPiNdola
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará –em exercício - fcP

Protocolo: 805154
Portaria Nº1139 de 26 de Maio de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.959, de 05 de maio de 2022.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscalização 
de contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE nº 2022/ 
461492.
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo “liVE NaS oN-
daS SoNoraS oNliNE”, referente à iN 893/2022– fcP, fiScal TiTUlar, 
o (a) servidor (a BrUNo lUÍS MElo da SilVa, matrícula n° 5945823/3, 
cargo: coord. Sonora, Setor: dic, e como fiScal SUBSTiTUTo, o (a) 
servidor (a) Jair NaZarENo rodriGUES liMa, matrícula nº:5960437/1, 
cargo:coordenador, Setor/local de Trabalho: dic.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
HUMBErTo BoZi SPiNdola
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará –em exercício - fcP

Protocolo: 805184
Portaria Nº1138 de 26 de Maio de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.959, de 05 de maio de 2022.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscalização 
de contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE nº 2022/ 
460304.
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo “HaPPY daY”, 
referente à iN 892/2022– fcP, fiScal TiTUlar, o (a) servidor (a raiMUN-
do do Socorro MoraES alMEida, matrícula nº:5903311, cargo: coor-
denador, Setor/local de Trabalho: cGP, e como fiScal SUBSTiTUTo, o (a) 
servidor (a) PEdro HENriQUE cardoSo BraZ, matrícula nº: 5899706/1, 

cargo: coordenador, Setor/local de Trabalho: cMP.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
HUMBErTo BoZi SPiNdola
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará –em exercício - fcP

Protocolo: 805169
Portaria Nº1135 de 26 de Maio de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.959, de 05 de maio de 2022.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscalização 
de contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE nº 2022/ 
407903.
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo “QUiNTETo 
SoNoro”, referente à iN 889/2022– fcP, fiScal TiTUlar, o (a) servidor 
(a) raiMUNdo do Socorro MoraES alMEida, matrícula nº:5903311, 
cargo: coordenador, Setor/local de Trabalho: cGP, e como fiScal SUBS-
TiTUTo, o (a) servidor (a) PEdro HENriQUE cardoSo BraZ, matrícula 
nº: 5899706/1, cargo: coordenador, Setor/local de Trabalho: cMP.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
HUMBErTo BoZi SPiNdola
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará –em exercício - fcP

Protocolo: 805130
Portaria Nº1126 de 25 de Maio de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.959, de 05 de maio de 2022.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscalização 
de contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE nº 2022/ 
421696.
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo “SoNS da 
cUlTUra”, referente à iN 886/2022– fcP, fiScal TiTUlar, o (a) servidor 
(a) raiMUNdo do Socorro MoraES alMEida, matrícula nº:5903311, 
cargo: coordenador, Setor/local de Trabalho: cGP, e como fiScal SUBS-
TiTUTo, o (a) servidor (a) PEdro HENriQUE cardoSo BraZ, matrícula 
nº: 5899706/1, cargo: coordenador, Setor/local de Trabalho: cMP.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
HUMBErTo BoZi SPiNdola
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará –em exercício - fcP

Protocolo: 805117
Portaria Nº1136 de 26 de Maio de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.959, de 05 de maio de 2022.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscalização 
de contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE nº 2022/ 
488654.
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo “liVE MElo-
diaS QUE MarcaM”, referente à iN 890/2022– fcP, fiScal TiTUlar, o (a) 
servidor (a BrUNo dE araUJo rEiS, matrícula nº: 5960437/1, cargo: GE-
rENTE, Setor/local de Trabalho: Nlcc, e como fiScal SUBSTiTUTo, o (a) 
servidor (a) Jair NaZarENo rodriGUES liMa, matrícula nº:5960437/1, 
cargo:coordenador, Setor/local de Trabalho: dic.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
HUMBErTo BoZi SPiNdola
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará –em exercício - fcP

Protocolo: 805137
Portaria Nº1125 de 25 de Maio de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.959, de 05 de maio de 2022.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscalização 
de contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE nº 2022/ 
421460.
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo “claVE dE 
Sol”, referente à iN 885/2022– fcP, fiScal TiTUlar, o (a) servidor (a) 
raiMUNdo do Socorro MoraES alMEida, matrícula nº:5903311, car-
go: coordenador, Setor/local de Trabalho: cGP, e como fiScal SUBSTi-
TUTo, o (a) servidor (a) PEdro HENriQUE cardoSo BraZ, matrícula nº: 
5899706/1, cargo: coordenador, Setor/local de Trabalho: cMP.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
HUMBErTo BoZi SPiNdola
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará –em exercício - fcP

Protocolo: 805112
Portaria Nº1123 de 25 de Maio de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.959, de 05 de maio de 2022.
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CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscalização de 
contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE nº 2022/ 404156.
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo “liVE MU-
SicalidadE No Palco VirTUal”, referente à iN 883/2022– fcP, fiScal 
TiTUlar, o (a) servidor (a) BrUNo lUÍS MElo da SilVa, matrícula n° 
5945823/3, cargo: coord. Sonora, Setor: dic, e como fiScal SUBSTi-
TUTo, o (a) servidor (a) Jair NaZarENo rodriGUES liMa, matrícula 
nº:5960437/1, cargo:coordenador, Setor/local de Trabalho: dic.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
HUMBErTo BoZi SPiNdola
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará –em exercício - fcP

Protocolo: 805102
 Portaria Nº 1134 de 26 de Maio de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.959, de 05 de maio de 2022.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscaliza-
ção de contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE nº 
2022/558116.
RESOLVE DESIGNAR, para as funções de Fiscais da Oficina “MANUTENÇÃO 
dE acErVo” referente à iN 887/2022– fcP, fiScal TiTUlar, o (a) ser-
vidor (a) JoSÉ TadEU dE BriTo NUNES, matrícula nº: 5417511, cargo: 
Téc. em gestão cultural, Setor/local de Trabalho: docia, e como fiScal 
SUBSTiTUTo, o (a) servidor (a) cláUdia araÚJo rÊGo BarroS, matrícu-
la nº: 54180873/2, cargo: coordenador do Sistema Estadual, Setor/local 
de Trabalho: docia.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
HUMBErTo BoZi SPiNdola
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará –em exercício - fcP

Protocolo: 805121
Portaria Nº1127 de 25 de Maio de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.959, de 05 de maio de 2022.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscalização 
de contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE nº 2022/ 
401304.
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo “MEU SoN-
ZÃo”, referente à iN 888/2022– fcP, fiScal TiTUlar, o (a) servidor (a) 
raiMUNdo do Socorro MoraES alMEida, matrícula nº:5903311, car-
go: coordenador, Setor/local de Trabalho: cGP, e como fiScal SUBSTi-
TUTo, o (a) servidor (a) PEdro HENriQUE cardoSo BraZ, matrícula nº: 
5899706/1, cargo: coordenador, Setor/local de Trabalho: cMP.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
HUMBErTo BoZi SPiNdola
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará –em exercício - fcP

Protocolo: 805125
Portaria Nº1124 de 25 de Maio de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.959, de 05 de maio de 2022.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscalização 
de contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE nº 2022/ 
403792.
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo “liVE PaS-
SoS MUSicaiS”, referente à iN 884/2022– fcP, fiScal TiTUlar, o (a) 
servidor (a) BrUNo lUÍS MElo da SilVa, matrícula n° 5945823/3, cargo: 
coord. Sonora, Setor: dic, e como fiScal SUBSTiTUTo, o (a) servidor (a) 
Jair NaZarENo rodriGUES liMa, matrícula nº:5960437/1, cargo:coor-
denador, Setor/local de Trabalho: dic.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
HUMBErTo BoZi SPiNdola
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará –em exercício - fcP

Protocolo: 805105
Portaria Nº1140 de 26 de Maio de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.959, de 05 de maio de 2022.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscalização de 
contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE nº 2022/ 403996.
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo “SHoW MiX 
Pai d’ÉGUa”, referente à iN 894/2022– fcP, fiScal TiTUlar, o (a) ser-
vidor (a BrUNo lUÍS MElo da SilVa, matrícula n° 5945823/3, cargo: 
coord. Sonora, Setor: dic, e como fiScal SUBSTiTUTo, o (a) servidor (a) 
Jair NaZarENo rodriGUES liMa, matrícula nº: 5960437/1, cargo:co-
ordenador, Setor/local de Trabalho: dic.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
HUMBErTo BoZi SPiNdola
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará –em exercício - fcP

Protocolo: 805193

Portaria Nº 1143 de 27 de Maio de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.959, de 05 de maio de 2022.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscali-
zação de contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o 
PaE 2022/619866
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo “iNiciaÇÃo À 
PiNTUra EM aQUarEla”, referente à iN 802/2022- fcP, fiScal TiTUlar, 
o(a)servidor (a) Maria do Socorro Baia doS SaNToS, matrícula nº: 
32131, cargo: coordENadora, Setor/local de Trabalho: cBPaV, e como 
fiScal SUBSTiTUTo, o(a) servidor(a) MariNildE cHaVES BarBoSa, matrí-
cula nº: 57193519, cargo: coordENadora, Setor/local de Trabalho: SEBP.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
HUMBErTo BoZi SPiNdola
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP, em exercício

Protocolo: 805292
Portaria Nº 1143 de 27 de Maio de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.959, de 05 de maio de 2022.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscaliza-
ção de contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE nº 
2022/403037.
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo “liVE caN-
TaNdo, daNÇaNdo E PUlaNdo”, referente à iN 897/2022– fcP, fiScal 
TiTUlar, o (a) servidor (a) BrUNo lUÍS MElo da SilVa, matrícula n° 
5945823/3, cargo: coord. Sonora, Setor: dic, e como fiScal SUBSTi-
TUTo, o (a) servidor (a) Jair NaZarENo rodriGUES liMa, matrícula 
nº:5960437/1, cargo:coordenador, Setor/local de Trabalho: dic.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
HUMBErTo BoZi SPiNdola
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará –em exercício - fcP

Protocolo: 805271
Portaria Nº 1142 de 25 de Maio de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.959, de 05 de maio de 2022.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscaliza-
ção de contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE nº 
2022/404198.
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo “liVE VEM 
QUE TEM MÚSica”, referente à iN 895/2022– fcP, fiScal TiTUlar, o (a) 
servidor (a) BrUNo lUÍS MElo da SilVa, matrícula n° 5945823/3, cargo: 
coord. Sonora, Setor: dic, e como fiScal SUBSTiTUTo, o (a) servidor (a) 
Jair NaZarENo rodriGUES liMa, matrícula nº:5960437/1, cargo:coor-
denador, Setor/local de Trabalho: dic.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
HUMBErTo BoZi SPiNdola
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará –em exercício - fcP

Protocolo: 805241
Portaria Nº 1147 de 27 de Maio de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscaliza-
ção de contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE 
2022/611507
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo “oficiNa dE 
dESENHo E ilUSTraÇÃo dESafioS flaSH”, referente à iN 848/2022- 
fcP, fiscal Titular, o(a)servidor (a) JorGE daVid raMoS, matrícula nº: 
57234318/1, cargo: Téc. Gestão cultural, Setor/local de Trabalho: do-
cia, e como fiscal Substituto, o(a) servidor(a) Maria do Socorro Baia 
doS SaNToS, matrícula nº: 32131, cargo: coordenadora, Setor/local de 
Trabalho: cBPaV.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
HUMBErTo BoZi SPiNdola
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP, em exercício.

Protocolo: 805703
Portaria Nº 1146 de 27 de Maio de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.959, de 05 de maio de 2022.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscaliza-
ção de contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE nº 
2022/634283.
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rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do workshop “aS corES 
da cidadE: PaiSaGEM E MEMÓria dE BElÉM” referente à iN 882/2022– 
fcP, fiScal TiTUlar, o (a) servidor (a) EdNaldo NUNES BriTo, matrícu-
la nº: 5765161, cargo: Téc. em gestão cultural, Setor/local de Trabalho: 
docia, e como fiScal SUBSTiTUTo, o (a) servidor (a) aNdrEi MiralHa 
PadilHa dUarTE, matrícula nº: 54186059, cargo: Téc. em gestão cultu-
ral, Setor/local de Trabalho: docia.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
HUMBErTo BoZi SPiNdola
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará –em exercício - fcP

Protocolo: 805680

.

.

errata
.

errata da publicação da Portaria N° 1084 de 24/05/2022, pu-
blicada no doE n° 34.985 de 27/05/2022, a qual concede licença-Prêmio 
a servidora carla rosed Moraes de cristo, 5892287/1,
onde se lê: triênio de 21/08/2017 a 26/03/2022; 
Leia-se: triênio de 23/08/2017 a 27/05/2022.
HUMBErTo BoZi SPiNdola
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará/fcP, em Exercício

Protocolo: 805690

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

PreGÃo eLetrÔNico nº 007/2022 – FcP
a fundação cultural do Estado do Pará – fcP, por meio de seu Pregoei-
ro comunica que realizará o certame licitatório na modalidade Pregão, na 
forma Eletrônico, do tipo menor preço global, modo de disputa “aberto”, 
conforme abaixo:
oBJETo: aquisição de materiais elétricos e de manutenção para atender as 
necessidades da fundação cultural do Estado do Pará, Teatro Experimental 
do Pará Waldemar Henrique, casa das artes, casa da linguagem e curro 
Velho, conforme as especificações e quantitativos descritos no Termo de 
referência.
Encaminhamento das Propostas comerciais: a partir da data de divulgação 
do Edital até a hora e data de abertura do certame
UaSG: 925489
daTa dE aBErTUra: 09 de junho de 2022
HORA DE ABERTURA: 09h30min (horário oficial de Brasília/DF)
local da Sessão: https://www.gov.br/compras/pt-br/
Entrega do Edital:  https://www.gov.br/compras/pt-br/
informações: no Núcleo de licitações, contratos e convênios – Nlcc/fcP, 
pelo e-mail: nlcc@fcp.pa.gov.br
dotação orçamentária: Programa de Trabalho: 1312212978338; Elemento 
de despesa: 339030; fonte:0101
ordenador: Humberto Bozi Spíndola – em exercício

Protocolo: 805213

.

.

ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 898/2022
PaE: 2022/407654
objeto: ProJETo “MEU MUNdo ficaria coMPlETo” no qual os artistas: 
iara ME, Karol PicaNÇo, WillY BENiTEZ, aNdErSoN MoYSES, allaN ro-
ffE, JacKSoN E ZE VicTor, Tio cHico S/a, TrilHaS da aMaZÔNia, BoB 
frEiTaS, BrUNa BarroS, claUdio WallacE, flaViaNo raMoS, SErGi-
NHo se apresentarão em formato digital – liVE, no município de Belém/Pa, 
no dia 01/06/2022, das 10h às 23h, no canal da produtora no Youtube.
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 885/2022 – ProJUr/fcP.
disponibilidade orçamentária: Projeto atividade: 8841; Plano interno: 22 dEf 
418760; fonte recurso: 0101; Elemento de despesa: 339039; ação: 264663.
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecidos: fSr ProdUÇÕES, inscrita no cNPJ 25.180.110/0001-03
Valor Total: r$ 189.000,00
data: 27/05/2022
ordenador: HUMBErTo BoZi SPiNdola
terMo de ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo 
Nº 898/2022
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 898/2022, 
com fundamento no art. 26 da lei 8.666/93, com suas posteriores modi-
ficações.
Data de Ratificação: 27/05/2022
ordenador: HUMBErTo BoZi SPiNdola

Protocolo: 805536
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 897/2022
PaE: 2022/407878
objeto: ProJETo “BiG MUSic da rEdE” no qual os artistas: BETo PE-
NaforT, GrUPo MErcENa, JoNaTaS PErEira, BiG lora, BaBY SHarK, 
Mara lÚcia, aNdrE MaToS, EllEN oliViEra, BaNda ZaZU, iZaBEllY 
coElHo, BaNda lUa E KaTarYNa aVila se apresentarão em formato digi-
tal – liVE, no município de Belém/Pa, no dia 30/05/2022, das 09h às 21h, 
no canal da produtora no Youtube.
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 

8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 884/2022 – ProJUr/fcP.
disponibilidade orçamentária: Projeto atividade: 8841; Plano interno: 22 
dEf 418774; fonte recurso: 0101; Elemento de despesa: 339039; ação: 
264663.
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecidos: 3 a ProdUÇÕES, inscrita no cNPJ: 33.561.737/0001-32
Valor Total: r$ 161.000,00
data: 27/05/2022
ordenador: HUMBErTo BoZi SPiNdola
terMo de ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo 
Nº 897/2022
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 897/2022, 
com fundamento no art. 26 da lei 8.666/93, com suas posteriores modi-
ficações.
Data de Ratificação: 27/05/2022
ordenador: HUMBErTo BoZi SPiNdola

Protocolo: 805460
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 894/2022
PaE: 2022/ 403996
objeto: ProJETo “SHoW MiX Pai d’ÉGUa” no qual os artistas: rENNÊ, 
BaTiSTa do PiSEiro, ElToN ESToUrado, iraN fEliPE, rafa loVE, rai-
ff PEGada, BaNda rEMElEXo, KarliElSoN VaQUEiro, aNdrEY ViaNa, 
dioGo se apresentarão em formato digital – liVE, no município de capitão 
Poço/Pa, no dia 29/05/2022, das 12h às 23h, no canal da produtora no 
Youtube.
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 886/2022 – ProJUr/fcP.
disponibilidade orçamentária: Projeto atividade: 8841; Plano interno: 22 
df 4049162; fonte recurso: 0301; Elemento de despesa: 339039; ação: 
264663.
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecidos: rB ProdUÇÕES E EVENToS, inscrita no cNPJ: 
32.796.118/0001-64, e MT ProdUÇÕES E EVENToS, inscrita no cNPJ 
45.080.479/0001-51
Valor Total: r$ 91.000,00
data: 26/05/2022
ordenador: HUMBErTo BoZi SPiNdola
terMo de ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo 
Nº 894/2022
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 894/2022, 
com fundamento no art. 26 da lei 8.666/93, com suas posteriores modi-
ficações.
Data de Ratificação: 26/05/2022
ordenador: HUMBErTo BoZi SPiNdola

Protocolo: 805194
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 884/2022
PaE: 2022/ 403792
objeto: ProJETo “liVE PaSSoS MUSicaiS” no qual os artistas: rENNÊ, 
BaTiSTa do PiSEiro, ElToN ESToUrado, iraN fEliPE, rafa loVE, rai-
ff PEGada, BaNda rEMElEXo, forrÓ coMBaTE, THaiS PorPiNo E da-
NiEl araÚJo se apresentarão em formato digital – liVE, no município de 
Garrafão do Norte/Pa, no dia 27/05/2022, das 13h às 23h, no canal da 
produtora no Youtube.
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 870/2022 – ProJUr/fcP.
disponibilidade orçamentária: Projeto atividade: 8841; Plano interno: 22 
df 4049159; fonte recurso: 0101; Elemento de despesa: 339039; ação: 
264663.
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecidos: f5 ProdUÇÕES E EVENToS, inscrita no cNPJ: 
36.071.815/0001-09, e MT ProdUÇÕES E EVENToS, inscrita no cNPJ 
45.080.479/0001-51
Valor Total: r$ 91.000,00
data: 26/05/2022
ordenador: HUMBErTo BoZi SPiNdola
terMo de ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo 
Nº 884/2022
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 884/2022, 
com fundamento no art. 26 da lei 8.666/93, com suas posteriores modi-
ficações.
Data de Ratificação: 26/05/2022
ordenador: HUMBErTo BoZi SPiNdola

Protocolo: 805106
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 888/2022
PaE: 2022/ 401304
objeto: ProJETo “MEU SoNZÃo” no qual os artistas: TiNa MEl; QUiNTE-
To caXaNGá; roNNY MorEira; caroliNa araÚJo; daNiEl adJarES; 
KaYa fYaH; riTcHEli rodriGUES; SiNara coSTa; BlacK JacK se apre-
sentarão em formato digital – liVE, no município de Belém/Pa, no dia 
28/05/2022, das 10h às 19h, no canal da produtora no Youtube.
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 880/2022 – ProJUr/fcP.
disponibilidade orçamentária: Projeto atividade: 8841; Plano interno: 22 
df 4049133; fonte recurso: 0101; Elemento de despesa: 339039; ação: 
264663.
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
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no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecidos: l a ProdUÇÕES dE EVENToS, inscrita no cNPJ 
28.652.606/0001-20
Valor Total: r$ 104.000,00
data: 26/05/2022
ordenador: HUMBErTo BoZi SPiNdola
terMo de ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo 
Nº 888/2022
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 888/2022, 
com fundamento no art. 26 da lei 8.666/93, com suas posteriores modi-
ficações.
Data de Ratificação: 26/05/2022
ordenador: HUMBErTo BoZi SPiNdola

Protocolo: 805127
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 887/2022
PaE: 2022/558116
Objeto: Contratação de oficineiro, em conformidade ao Parágrafo Segundo, 
do art. 1º da Instrução Normativa Nº 001/2022, pela justificativa técnica e 
especialidade da prestação de serviço para executar a Oficina “MANUTEN-
ÇÃo dE acErVo”
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso ii, c/c art. 13, am-
bos da lei federal nº 8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 831/2022 
– ProJUr/fcP
dotação orçamentária: Projeto atividade: 8928; Plano interno: 
103.000.8928c; fonte recurso: 0101; Elemento de despesa: 339036 e 
339047; ação: 260176.
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecido (a): MarcElo GoNZaGa loBaro, inscrito (a) no cNPJ de nº 
45.253.492/0001- 65
Valor Total: r$ 4.900,00
data: 27/05/2022
ordenador: Humberto Bozi Spindola, em exercício
terMo de ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo 
Nº 887/2022
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 887/2022, 
com fundamento art. 25, inciso iii da lei federal nº 8.666/93, com suas 
posteriores modificações.
Data de Ratificação: 27/05/2022
ordenador: Humberto Bozi Spindola, em exercício

Protocolo: 805122
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 883/2022
PaE: 2022/ 404156
objeto: ProJETo “liVE MUSicalidadE No Palco VirTUal” no qual os 
artistas: rENNÊ, BaTiSTa do PiSEiro, ElToN ESToUrado, iraN fEliPE, 
rafa loVE, raiff PEGada, BaNda rEMElEXo, ciNTHYa MEllo, aNdrEY 
ViaNa, allaN diaS se apresentarão em formato digital – liVE, no mu-
nicípio de irituia/Pa, no dia 30/05/2022, das 06h às 16h, no canal da 
produtora no Youtube.
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 881/2022 – ProJUr/fcP.
disponibilidade orçamentária: Projeto atividade: 8841; Plano interno: 22 
df 4049156; fonte recurso: 0101; Elemento de despesa: 339039; ação: 
264663.
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecidos: rB ProdUÇÕES E EVENToS, inscrita no cNPJ: 
32.796.118/0001-64, e MT ProdUÇÕES E EVENToS, inscrita no cNPJ 
45.080.479/0001-51
Valor Total: r$ 91.000,00
data: 26/05/2022
ordenador: HUMBErTo BoZi SPiNdola
terMo de ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo 
Nº 883/2022
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 883/2022, 
com fundamento no art. 26 da lei 8.666/93, com suas posteriores modi-
ficações.
Data de Ratificação: 26/05/2022
ordenador: HUMBErTo BoZi SPiNdola

Protocolo: 805104
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 885/2022
PaE: 2022/ 421460
objeto: ProJETo “claVE dE Sol” no qual os artistas: HENriQUE SEN-
Na, dJ lUcaS iMPErador, lUiZiNHo liNS, MoSTarda ElÉTrica, oS 
caraS do forrÓ, ricHElE HallidaY, GrUPo TaMo JUNTo, YGor fEr-
raZ, BaNJo loKo, BaNda dESEJo ProiBido, dJ JEffErSoN SHoW MaN 
E GrUPo NoSSa HiSTÓria se apresentarão em formato digital – liVE, 
no município de Belém/Pa, no dia 29/05/2022, no canal da produtora no 
Youtube.
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 878/2022 – ProJUr/fcP.
disponibilidade orçamentária: Projeto atividade: 8841; Plano interno: 22 
df 4049184; fonte recurso: 0301; Elemento de despesa: 339039; ação: 
264663.
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecidos: TriBUS criaTiVa ProdUÇÕES E coNSUlToria, inscrita no 
cNPJ: 44.968.793/0001-02

Valor Total: r$ 138.000,00
data: 26/05/2022
ordenador: HUMBErTo BoZi SPiNdola
terMo de ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo 
Nº 885/2022
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 885/2022, 
com fundamento no art. 26 da lei 8.666/93, com suas posteriores modi-
ficações.
Data de Ratificação: 26/05/2022
ordenador: HUMBErTo BoZi SPiNdola

Protocolo: 805113
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 889/2022
PaE: 2022/ 407903
objeto: ProJETo “QUiNTETo SoNoro” no qual os artistas: BaNda UP7, 
BlacK JacK, carloS rEiS, caroliNa araÚJo, cHarlES aNdi, clEUMa 
rodriGUES, cYNTHia PaMPolHa, GrUPo PaGodÊÔ, KaYa fYaH, lari 
XaViEr, MariNa BraNdÃo, QUiNTETo caXaNGá, roNNY MorEira E 
rodriGo MElo se apresentarão em formato digital – liVE, município de 
Belém/Pa, no dia 30/05/2022, das 10h às 00h, no canal da produtora no 
Youtube.
 fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 875/2022 – ProJUr/fcP.
disponibilidade orçamentária: Projeto atividade: 8841; Plano interno: 22 
dEf 418766; fonte recurso: 0301; Elemento de despesa: 339039; ação: 
264663.
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecidos: l a ProdUÇÕES dE EVENToS, inscrita no cNPJ 
28.652.606/0001-20
Valor Total: r$ 192.000,00
data: 26/05/2022
ordenador: HUMBErTo BoZi SPiNdola
terMo de ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo 
Nº 889/2022
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 889/2022, 
com fundamento no art. 26 da lei 8.666/93, com suas posteriores modi-
ficações.
Data de Ratificação: 26/05/2022
ordenador: HUMBErTo BoZi SPiNdola

Protocolo: 805131
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 886/2022
PaE: 2022/ 421696
objeto: ProJETo “SoNS da cUlTUra” no qual os artistas: SENTiNElaS 
do NorTE, oS caraS do forrÓ, ricHElE HalidaY, lUiZiNHo liNS, 
dESEJo ProiBido, BaNJo loKo, YGor fErraZ, TaMo JUNiTo, dJ JE-
ffErSoN SHoW MaN, MoSTarda ElÉTrica, GrUPo NoSSa HiSTÓria, 
HENriQUE SENNa E lUcaS iMPErador se apresentarão em formato digi-
tal – liVE, no município de Belém/Pa, no dia 30/05/2022, das 10h às 23h, 
no canal da produtora no Youtube.
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 874/2022 – ProJUr/fcP.
disponibilidade orçamentária: Projeto atividade: 8841; Plano interno: 22 
df 4049204; fonte recurso: 0301; Elemento de despesa: 339039; ação: 
264663.
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecidos: TriBUS criaTiVa ProdUÇÕES E coNSUlToria, inscrita no 
cNPJ: 44.968.793/0001-02
Valor Total: r$ 150.000,00
data: 26/05/2022
ordenador: HUMBErTo BoZi SPiNdola
terMo de ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo 
Nº 886/2022
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 886/2022, 
com fundamento no art. 26 da lei 8.666/93, com suas posteriores modi-
ficações.
Data de Ratificação: 26/05/2022
ordenador: HUMBErTo BoZi SPiNdola

Protocolo: 805118
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 892/2022
PaE: 2022/ 460304
objeto: ProJETo “HaPPY daY” no qual os artistas: acordalicE, álVaro 
draGo, BaNda HiTS, caTariNa draGo, darlY ValENTE, dioGo TEcla-
diSTa, fiGUEirEdo Jr, GEorocKS, GrooVE BoM, iVaNNa E KáSSio, 
rEcorda SoM se apresentarão em formato digital – liVE, no município 
de Belém/Pa, no dia 27/05/2022, das 10h às 21h, no canal da produtora 
no Youtube.
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 879/2022 – ProJUr/fcP.
disponibilidade orçamentária: Projeto atividade: 8841; Plano interno: 22 
df 4049193; fonte recurso: 0301; Elemento de despesa: 339039; ação: 
264663.
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecidos: cHaf ProdUÇÕES dE EVENToS, inscrita no cNPJ 
30.169.217/0001-90
Valor Total: r$ 156.000,00
data: 26/05/2022
ordenador: HUMBErTo BoZi SPiNdola
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terMo de ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo 
Nº 892/2022
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 892/2022, 
com fundamento no art. 26 da lei 8.666/93, com suas posteriores modi-
ficações.
Data de Ratificação: 26/05/2022
ordenador: HUMBErTo BoZi SPiNdola

Protocolo: 805173
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 891/2022
PaE: 2022/ 421286
objeto: ProJETo “liVE VoZES” no qual os artistas: JEffErSoN SHoW 
MaN, dESEJo ProiBido, GrUPo NoSSa HiSTÓria, HENriQUE SENNa, 
lUcaS iMPErador, SENTiNElaS do NorTE, dJ lUiZiNHo liNS, ricHE-
lE HalidaY, MoSTarda ElÉTrica, oS caraS do forrÓ, BaNJo loKo, 
YGor fErraZ, TaMo JUNiTo se apresentarão em formato digital – liVE, 
no município de Belém/Pa, no dia 30/05/2022, das 09h às 22h, no canal 
da produtora no Youtube.
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 876/2022 – ProJUr/fcP.
disponibilidade orçamentária: Projeto atividade: 8841; Plano interno: 22 
df 4049193; fonte recurso: 0301; Elemento de despesa: 339039; ação: 
264663.
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecidos: TriBUS criaTiVa ProdUÇÕES E coNSUlToria, inscrita no 
cNPJ: 44.968.793/0001-02
Valor Total: r$ 150.000,00
data: 26/05/2022
ordenador: HUMBErTo BoZi SPiNdola
terMo de ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo 
Nº 891/2022
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 891/2022, 
com fundamento no art. 26 da lei 8.666/93, com suas posteriores modi-
ficações.
Data de Ratificação: 26/05/2022
ordenador: HUMBErTo BoZi SPiNdola

Protocolo: 805156
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 893/2022
PaE: 2022/ 461492
objeto: ProJETo “liVE NaS oNdaS SoNoraS oNliNE” no qual os artis-
tas: raiff PEGada, THaYS NEVES, BaTiSTa do PiSEiro, ElToN ESToU-
rado, iraN fEliPE, rafa loVE, rENNÊ, BaNda rEMElEXo, oS Bro-
THErS se apresentarão em formato digital – liVE, no município de capitão 
Poço/Pa, no dia 30/05/2022, das 16h às 00h, no canal da produtora no 
Youtube.
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 885/2022 – ProJUr/fcP.
disponibilidade orçamentária: Projeto atividade: 8841; Plano interno: 22 
df 4049252; fonte recurso: 0301; Elemento de despesa: 339039; ação: 
264663.
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecidos: MT ProdUÇÕES E EVENToS, inscrita no cNPJ 
45.080.479/0001-51
Valor Total: r$ 72.000,00
data: 26/05/2022
ordenador: HUMBErTo BoZi SPiNdola
terMo de ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo 
Nº 893/2022
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 893/2022, 
com fundamento no art. 26 da lei 8.666/93, com suas posteriores modi-
ficações.
Data de Ratificação: 26/05/2022
ordenador: HUMBErTo BoZi SPiNdola

Protocolo: 805185
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 890/2022
PaE: 2022/ 488654
objeto: ProJETo “liVE MElodiaS QUE MarcaM” no qual os artistas: da-
NiEl araÚJo, forrÓ coMBaTE, MaTHEUS cUNHa, THaiS PorPiNo, aN-
drEY ViaNa, allaN diaS se apresentarão em formato digital – liVE, no 
município de Belém/Pa, no dia 30/05/2022, das 18h às 00h, no canal da 
produtora no Youtube.
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 883/2022 – ProJUr/fcP.
disponibilidade orçamentária: Projeto atividade: 8841; Plano interno: 22 
df 4049288; fonte recurso: 0301; Elemento de despesa: 339039; ação: 
264663.
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecidos: rB ProdUÇÕES E EVENToS inscrita no cNPJ: 
32.796.118/0001-64 e f5 ProdUÇÕES E EVENToS, inscrita no cNPJ: 
36.071.815/0001-09
Valor Total: r$ 54.000,00
data: 26/05/2022
ordenador: HUMBErTo BoZi SPiNdola

terMo de ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo 
Nº 890/2022
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 890/2022, 
com fundamento no art. 26 da lei 8.666/93, com suas posteriores modi-
ficações.
Data de Ratificação: 26/05/2022
ordenador: HUMBErTo BoZi SPiNdola

Protocolo: 805145
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 895/2022
PaE: 2022/404198
objeto: ProJETo “liVE VEM QUE TEM MÚSica” no qual os artistas: forrÓ 
coMBaTE, THaÍS PorPiNo, daNiEl araÚJo, rENNÊ, BaTiSTa do PiSEi-
ro, ElToN ESToUrado, iraN fEliPE, rafa loVE, raiff PEGada E BaN-
da rEMElEXo se apresentarão em formato digital – liVE, no município de 
ourém/Pa, no dia 28/05/2022, das 14h às 00h, no canal da produtora no 
Youtube.
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 871/2022 – ProJUr/fcP.
disponibilidade orçamentária: Projeto atividade: 8841; Plano interno: 22 
df 4049164; fonte recurso: 0101; Elemento de despesa: 339039; ação: 
264663.
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecidos: f5 ProdUÇÕES E EVENToS, inscrita no cNPJ: 
36.071.815/0001-09, e MT ProdUÇÕES E EVENToS, inscrita no cNPJ 
45.080.479/0001-51
Valor Total: r$ 91.000,00
data: 27/05/2022
ordenador: HUMBErTo BoZi SPiNdola
terMo de ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo 
Nº 895/2022
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 895/2022, 
com fundamento no art. 26 da lei 8.666/93, com suas posteriores modi-
ficações.
Data de Ratificação: 27/05/2022
ordenador: HUMBErTo BoZi SPiNdola

Protocolo: 805245
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 802/2022
PaE: 2022/619866
Objeto: Contratação de oficineiro, credenciado por meio do Edital nº 
002/2022 – fcP e iN nº 001/2022-fcP para executar a iNiciaÇÃo À PiN-
TUra EM aQUarEla
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal 
nº 8.666/93e conforme o despacho Jurídico nº 392/2022 – ProJUr/fcP
dotação orçamentária: Projeto atividade: 8928; Plano interno: 
103.000.8928c; fonte recurso: 0101; Elemento de despesa: 339036 e 
339047; ação: 260178.
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecido (a): arTUr dilMar aMoriM diaS, inscrito (a) no cPf de nº 
332.177.692-87
Valor Total: r$ 2.240,000
data: 27/05/2022
ordenador: Humberto Bozi Spindola, em exercício
terMo de ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo 
Nº 802/2022
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 802/2022, 
com fundamento art. 25, inciso iii da lei federal nº 8.666/93, com suas 
posteriores modificações.
Data de Ratificação: 27/05/2022
ordenador: Humberto Bozi Spindola, em exercício

Protocolo: 805294
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 896/2022
PaE: 2022/403037
objeto: ProJETo “liVE caNTaNdo, daNÇaNdo E PUlaNdo” no qual os 
artistas: rENNÊ, BaTiSTa do PiSEiro, ElToN ESToUrado, iraN fEliPE, 
rafa loVE, raiff PEGada, BaNda rEMElEXo, ciNTHYa MEllo, aNdrEY 
ViaNa E allaN diaS se apresentarão em formato digital – liVE, no muni-
cípio de Nova Esperança do Piriá/Pa, no dia 29/05/2022, das 08h às 00h, 
no canal da produtora no Youtube.
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 873/2022 – ProJUr/fcP.
disponibilidade orçamentária: Projeto atividade: 8841; Plano interno: 22 df 
4049147; fonte recurso: 0101; Elemento de despesa: 339039; ação: 264663.
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecidos: rB ProdUÇÕES E EVENToS, inscrita no cNPJ: 
32.796.118/0001-64, e MT ProdUÇÕES E EVENToS, inscrita no cNPJ 
45.080.479/0001-51
Valor Total: r$ 91.000,00
data: 27/05/2022
ordenador: HUMBErTo BoZi SPiNdola
terMo de ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo 
Nº 896/2022
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 896/2022, com 
fundamento no art. 26 da Lei 8.666/93, com suas posteriores modificações.
Data de Ratificação: 27/05/2022
ordenador: HUMBErTo BoZi SPiNdola

Protocolo: 805275
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eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 882/2022
PaE: 2022/634283
Objeto: Contratação de oficineiro, em conformidade ao Parágrafo Segundo, 
do art. 1º da Instrução Normativa Nº 001/2022, pela justificativa técnica 
e especialidade da prestação de serviço para executar o workshop “ aS 
corES da cidadE: PaiSaGEM E MEMÓria dE BElÉM”
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso ii, c/c art. 13, am-
bos da lei federal nº 8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 831/2022 
– ProJUr/fcP
dotação orçamentária: Projeto atividade: 8928; Plano interno: 
103.000.8928c; fonte recurso: 0101; Elemento de despesa: 339036 e 
339047; ação: 260176.
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecido (a): arTUr dilMar aMoriM diaS, inscrito (a) no cPf de nº 
332.177.692-87
Valor Total: r$ 2.520,00
data: 27/05/2022
ordenador: Humberto Bozi Spindola, em exercício
terMo de ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo 
Nº 882/2022
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 882/2022, 
com fundamento art. 25, inciso iii da lei federal nº 8.666/93, com suas 
posteriores modificações.
Data de Ratificação: 27/05/2022
ordenador: Humberto Bozi Spindola, em exercício

Protocolo: 805681
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 849/2022
PaE: 2022/611507
Objeto: Contratação de oficineiro, credenciado por meio do Edital nº 
002/2022 – fcP e iN nº 001/2022-fcP para executar a oficiNa dE dESE-
NHo E ilUSTraÇÃo dESafioS flaSH
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal 
nº 8.666/93 e conforme o despacho Jurídico nº 223/2022 – ProJUr/fcP
dotação orçamentária: Projeto atividade: 8928; Plano interno: 
103.000.8928c; fonte recurso: 0101; Elemento de despesa: 339036 e 
339047; ação: 260176.
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecido(a): fEliPE MaTHEUS SaNToS Garcia, inscrito (a) no cPf de 
nº 997.012.002-68
Valor Total: r$ 280,00
data: 27/05/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira
terMo de ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo 
Nº 849/2022
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 849/2022, 
com fundamento art. 25, inciso iii da lei federal nº 8.666/93, com suas 
posteriores modificações.
Data de Ratificação: 27/05/2022
ordenador: HUMBErTo BoZi SPiNdola

Protocolo: 805704

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 1132 - cGP/FcP de 26 de Maio de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legaispelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, nos termos 
da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, alterada pela lei nº 6.576, de 03 
de setembro de 2003, alterada pela lei Nº 8.096, de 1º janeiro de 2015, 
e pelo decreto do Governador do Estado do Pará, publicado no doE nº 
34.488 de 10 de fevereiro de 2021. coNSidEraNdo a lei n° 5.810, de 24 
de janeiro de 1994 e ainda o processo nº 2022/643443– cBPaV/fcP, de 
24/05/2022. rESolVE: conceder de acordo com as bases legais vigentes, 
diárias aos servidores abaixo mencionados, que participarão da realizarão 
da programação infantil na i feira do livro de castanhal.

NoMe MatrÍcULa carGo PerÍodo diÁria

liliaNE MENEZES raBElo 57207651/ 1

TEcNico GESTao 
cUlTUral

01 a 
03/06/2022 2 ½

Maria dE JESUS rEiS corrEa 80846131/ 1

Maria do Socorro corrEa dE MiraNda doS SaNToS 5042712/ 5

VilMa dolorES TaVarES dE lacErda 716120/ 3 TEcNico GESTao PUBlica

MaioliNa NaSciMENTo NEVES 293393/ 1 TEc. NiVEl SUPErior

Maria do Socorro dE SoUSa HENriQUES 10413/ 1
BiBlioTEcoNoMiSTa

TErEZiNHa Maria dE JESUS da coNcEicao liMa 715662/ 1

JoSE JUlio SilVa BEZErra 5892295/ 1 MoToriSTa

dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
HUMBErTo BoZi SPiNdola
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará/fcP, em exercício

Protocolo: 805660

.

.

FUNDAÇÃO CARLOS GOMES

.

.

.

iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

terMo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 12/2022
ParTES: a fUNdaÇÃo carloS GoMES, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 
14.700.157/0001-34, e a pessoa física carMEN cElESTE MoNarcHa 
GaSPar, inscrito no cPf sob o nº 658.757.702-44.
do oBJETo: Prestação de serviços artísticos pela cantora lírica carmen 
celeste Monarcha Gaspar, necessários ao evento “ V ENcaNTa”, que ocor-
rerá no período de 27 de maio a 05 de junho de 2022, na cidade de Belém-
Pa, conforme processo nº 2022/629493.
da fUNdaMENTaÇÃo lEGal E JUSTificaTiVa dE iNEXiGiBilidadE dE 
liciTaÇÃo: a presente contratação fundamenta-se no artigo 25 iii da lei 
8666/93 e justifica-se pela inviabilidade de competição.
Valor ESTiMado: r$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais)
rEcUrSoS orÇaMENTárioS: PT: 47201 13 392 1503, Nd: 339036, fT: 
0101, aT: 8841
ordENador rESPoNSáVEl: Maria da GlÓria BoUlHoSa caPUTo, Su-
perintendente da fcG
Belém-Pa, 26/05/2022.

Protocolo: 805072

.

.

ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
A Superintendente da Fundação Carlos Gomes resolve ratificar o Termo 
de inexigibilidade de licitação nº 12/2022, para contratação da pessoa 
física carMEN cElESTE MoNarcHa GaSPar visando a participação da 
artista ao evento “V ENcaNTa”, que ocorrerá no período de 27 de maio 
a 05 de junho de 2022, na cidade de Belém-Pa. conforme processo Nº 
2022/629493.
Valor: r$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais).
Belém, Pa, 26 de maio de 2022
Maria da GlÓria BoUlHoSa caPUTo, Superintendente da fcG

Protocolo: 805074

.

.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
a Superintendente da fundação carlos Gomes, no uso de suas atribuições 
legais, acolhendo a decisão da coordenadora do procedimento, HoMo-
loGa a cotação Eletrônica nº 03/2022/fcG, Processo nº 2022/309740, 
a qual teve como objeto a aquisição de Equipamentos e ferramentas de 
rede, e o seguinte resultado:
item 2 - TESTador dE caBoS dE rEdE: com conectores rj-45 e rj-
11 (02 UNd) P.r.B. QUiNTo MaToS, cNPJ nº 31.405.857/0001-15, valor 
total r$ 370,00;
item 4 - ParafUSadEira: bateria bivolt articulável forma reta ou pistola (01 UNd) 
P.r.B. QUiNTo MaToS, cNPJ nº 31.405.857/0001-15, valor total r$ 449,00;
item 5 - alicaTE PUNcH doWN: possuir dois níveis de impac-
to (02 UNd) M M alVarENGa coMÉrcio E SErViÇoS lTda- ME, cNPJ nº 
01.219.642/0001-49, valor total r$ 592,84;
item 6 - alicaTE dE criMPar rJ45: conector modular três em 
um: (02 UNd) P.r.B. QUiNTo MaToS, cNPJ nº 31.405.857/0001-15, valor 
total r$ 168,00.
Todas as informações deste procedimento estão disponíveis em web.
banparanet.com.br/cotação, e http/www.compraspara.pa.gov.br.
Belém, 27 de maio de 2022.
Maria da GlÓria BoUlHoSa caPUTo, Superintendente da fcG

Protocolo: 805327

.

.

oUtras MatÉrias
.

GoVerNo do estado do ParÁ
FUNdaÇÃo carLos GoMes
resULtado deFiNitiVo
Processo seLetiVo siMPLiFicado
editaL Nº. 02/2022 - FcG
a SUPEriNTENdENTE da fUNdaÇÃo carloS GoMES, usando de suas 
atribuições conferidas pela lei 5.939/96 e pelo decreto 1.338/96;
coNSidEraNdo a análise da comissão organizadora do Processo Seletivo 
Simplificado-PSS Nº. 02/2022 - FCG, designada através da PORTARIA Nº. 
076/2022-fcG, publicada no doE nº. 34.948 de 25.04.2022.
rESolVE:
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HOMOLOGAR o resultado definitivo das entrevistas e resultado definitivo do 
ProcESSSo SElETiVo SiMPlificado-PSS Nº. 02/2022 - fcG visando a 
contratação temporária de excepcional interesse público para o provimento 
de 01 (uma) vaga para a função de assistente de informática Nível Médio e 
02 (duas) vagas para a função de Técnico em Gestão de informática Nível 
Superior, de acordo com o PSS Nº. 02/2022 - FCG. A lista de classificação 
está disponível nos sites: www.fcg.pa.gov.br e www.sipros.pa.gov.br
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
Belém-Pa, 27 de maio de 2022.
Maria da GlÓria BoUlHoSa caPUTo
Superintendente da fundação carlos Gomes

Protocolo: 805453

.

.

secretaria de estado
de coMUNicaÇÃo

.

aViso de LicitaÇÃo PUBLicaÇÃo de eXtrato de editaL 
PreGÃo eLetrÔNico Nº 001/2022 – secoM
a Secretaria de Estado de comunicação – SEcoM, comunica que realizará 
licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, conforme abaixo: 
oBJETo: aquisição de pilhas alcalinas aa (pequeno), pilhas alcalinas aaa 
(palito), pilhas recarregáveis aa e carregadores de pilhas aa , para atender 
as necessidades da Secretaria de Estado de comunicação (SEcoM) Belém/
PA, de acordo com as especificações contidas no Termo de Referência. 
daTa da aBErTUra: 09/06/2022. 
Hora dE aBErTUra: 10h00min (Horário de Brasília) 
ENdErEÇo ElETrÔNico: www.comprasnet.gov.br 
UaSG: 925887  - Secretaria de Estado de comunicação - SEcoM (avenida 
Visconde de inhaúma, nº 1629, Pedreira, na cidade de Belém, Estado do Pará) 
rEcEBiMENTo da ProPoSTa: Será a partir da disponibilização do Edital 
no coMPraSNET, no dia 30/05/2022 (Horário de Brasília – df). 
a íntegra do EdiTal poderá ser obtida no Portal de compras do Governo 
federal - coMPraSNET, no endereço www.comprasnet.gov.br (www.com-
prasgovernamentais.gov.br) e no Portal Eletrônico de compras do Gover-
no do Estado do Pará - coMPraSPará, no endereço www.compraspara.
pa.gov.br. 
PEdro ViTor SilVa rodriGUES 
Pregoeiro/SEcoM 

Protocolo: 805709

.

.

errata
.

errata da Portaria Nº 394 de 06/05/2022, 
PUBLicada No doe Nº 34.965 de 10/05/2022.
onde se Lê:
SErVidor: TiciaNE cHErMoNT raYol dE frEiTaS MorEira, id. fUN-
cioNal: 5951701/1, PErÍodo dE GoZo 01/06/2022 a 15/06/2022.
Leia-se:
SErVidor: TiciaNE cHErMoNT raYol dE frEiTaS MorEira, id. fUN-
cioNal: 5951701/1, PErÍodo dE GoZo 01/06/2022 a 30/06/2022.
dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Belém-Pa, 30 de maio de 2022.
VEra lÚcia alVES dE oliVEira
SEcrETária dE ESTado dE coMUNicaÇÃo

Protocolo: 805624

.

.

FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO

.

.

.

iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

terMo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo – 005/2022
ProcESSo Nº 2022/636274
com autorização da Presidência desta fundação e Parecer Jurídico acosta-
dos aos autos, exigência do art. 38, inciso Vi, da lei 8.666 de 21.06.93, é 
INEXIGÍVEL o processo em epígrafe, devidamente justificada, com funda-
mento legal no art. 25, inciso i da lei federal n.º 8.666/1993.
OBJETO: Renovação do Software Playlist PAS Pack usado na Rádio Cultura 
fM, Emissora da fundação Paraense de radiodifusão-fUNTElPa.
do contratado: PlaYliST SolUÇÕES lTda.
cNPJ: 05.869.355/0001-35
Endereço: rua cristóvão colombo, 45 – Sl 111 – 3º and – cidade Nobre – 
fone (31) 2136-2929 – cEP 35162-363 –ipatinga / MG.
do Valor: r$ 4.872,00 (quatro mil oitocentos e setenta e dois reais).
doTaÇÃo orÇaMENTária:

funcional Programática: 65.201.24.126.1508.8238
Elemento: 339040
fonte: 0101
Plano interno (Pi): 412.000.8238c
ação: 232.185
Belém, 27 de maio de 2022
Benedito ivo Santos Silva
Presidente da cPl

Protocolo: 805626

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 147/2022, de 27 de Maio de 2022
o Presidente da fundação Paraense de radiodifusão – fUNTElPa, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto Governamental de 
18 de Janeiro de 2019 e de acordo com a lei nº. 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
coNSidEraNdo os termos do Memorando n.º 11/2022 – coJor/fUNTEl-
Pa, de 26/05/2022, contido nos autos do Processo n.º 2022/653595, de
26/05/2022.
r E S o l V E:
coNcEdEr 2 ½ (duas e meia) diária(s), ao(s) servidor(a) aNdrÉia ro-
driGUES TEiXEira cardoSo, matrícula nº 5952771/1, ocupante do car-
go de GErENTE, para custear despesas com viagem ao(s) Município(s) 
de canaã dos carajás, no período de 03 a 05/06/2022, com objetivo de 
realizar cobertura jornalística ao vivo da inauguração USiNa de PaZ no 
municipio.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
HilBErT Hil carrEira do NaSciMENTo
Presidente

Protocolo: 805345
Portaria Nº 150/2022, de 27 de Maio de 2022
o Presidente da fundação Paraense de radiodifusão – fUNTElPa, no uso 
das atribuições que lhes foram conferidas pelo decreto Governamental de 
18 de Janeiro de 2019 e de acordo com a lei n.º 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 01/2022 - daf/fUNTElPa, 
de 25/05/2022, de solicitação de diárias, contidos nos autos do Processo 
nº 2022/650989, de 25/05/2022;
r E S o l V E:
coNcEdEr 4 e ½ (quatro e meia) diária(s) a servidora aNa criSTiNa 
rioS VaZ carMoNa, matrícula nº 73504073/5, ocupante do cargo em 
comissão de aSSESSor ESPEcial ll, para custear despesas com viagem a
localidade de Brasília-df, no período de 06/06/2022 a 10/06/2022, com o 
objetivo de realizar visita técnica na Empresa Brasil de comunicação – EBc.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
HilBErT Hil carrEira do NaSciMENTo
Presidente

Protocolo: 805346
Portaria Nº 148/2022, de 27 de Maio de 2022
o Presidente da fundação Paraense de radiodifusão – fUNTElPa, no uso 
das atribuições que lhes foram conferidas pelo decreto Governamental de 
18 de Janeiro de 2019 e de acordo com a lei n.º 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 10/2022 - coJor/fUNTEl-
Pa, de 26/05/2022, de solicitação de diárias, contidos nos autos do Proces-
so nº 2022/653008, de 26/05/2022;
r E S o l V E:
coNcEdEr 2 e ½ (duas e meia) diária(s) a servidora SaMara SUElY SoU-
Za da SilVa, matrícula nº 5932184/2, ocupante do cargo em comissão de 
GErENTE, para custear despesas com viagem ao(s) Município(s) de canaã
dos carajás, no período de 03/06/2022 a 05/06/2022, com o objetivo de 
realizar a cobertura jornalística da transmissão ao vivo da Usina de Paz no
Município.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
HilBErT Hil carrEira do NaSciMENTo
Presidente

Protocolo: 805342
Portaria Nº 149/2022, de 27 de Maio de 2022
o Presidente da fundação Paraense de radiodifusão – fUNTElPa, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto Governamental de 
18 de Janeiro de 2019 e de acordo com a lei nº. 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 02/2022 – coPlaN/fUN-
TElPa, de 26/05/2022, contido nos autos do Processo n.º 2022/657062, 
de 26/05/2022.
r E S o l V E:
coNcEdEr 4 ½ (quatro e meia) diária(s), ao(s) servidor(a) JacQUEliNE 
PaNToJa JaSTE, matrícula nº 8083926/3, ocupante do cargo em comissão 
de coordENador dE NÚclEo, para custear despesas com viagem a Bra-
sília, no período de 06 a 10/06/2022, com objetivo de realizar visita técnica 
a EBc em Brasília, para conhecer a estrutura organizacional, com objetivo 
de suprir as necessidades desta fundação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
HilBErT Hil carrEira do NaSciMENTo
Presidente

Protocolo: 805348
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secretaria de estado
de edUcaÇÃo

.

.

Portaria
.

Portaria de redes. Nº 613/2022-GaB/siNd. 
Belém, 25 de maio de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memo. nº 02/2022-GaB/SiNd, de 
25/05/2022, firmado pela Sra. Presidente da Sindicância Investigatória, 
instaurada nos termos da PorTaria nº 106/2018-GaB/SiNd de 
05/11/2018, publicada no doE, edição nº 33.734 de 06/11/2018 
prorrogada pela PorTaria nº 518/2022-GaB/SiNd de 09/05/2022, 
publicada no doE, edição nº 34.965 de 10/05/2022;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de 
realização de procedimentos necessários na busca da verdade real dos 
fatos, indispensáveis, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão Sindicante, de que trata 
a PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final 
do último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc.
Portaria de redes. Nº 614/2022-GaB/Pad. 
Belém, 25 de maio de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 03/2022-NdE/SEdUc, de 
25/05/2022, lavrado pela comissão do Processo administrativo disciplinar, 
instaurado nos termos da PorTaria nº 221/2018-GaB/Pad de 24/08/2018, 
publicada no doE n° 33.687 de 27/08/2018, prorrogado pela PorTaria nº 
319/2015-GaB/Pad de 13/12/2018, publicada no doE nº 33.761 de 17/12/2018, 
requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o processo 
não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização de procedimentos 
indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc

Protocolo: 805460
.

adMissÃo de serVidor
.

ato: coNtrato Nº 291/2022-ParaUaPeBas
Nome: alaNE carla SilVa BriTo
cargo: ProfESSor
Vigência: 23/05/2022 a 22/05/2023
dotação orçamentária: Processo nº 9662/2022, autorizado 
em 30/03/2022.
ato: coNtrato Nº 292/2022-aLtaMira
Nome: PaUlo da cUNHa coNcEicao
cargo: ProfESSor
Vigência: 27/05/2022 a 26/05/2023
dotação orçamentária: Processo nº 9662/2022, autorizado 
em 30/03/2022.

Protocolo: 805467
.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

LiceNÇa assistÊNcia
NoME: Hilda HEloiSa dE carValHo SilVa NaSciMENTo
coNcESSÃo: 120 diaS
PErÍodo: 01/12/21 a 30/03/22
MaTrÍcUla: 57208481/1 carGo: ESPEc EdUc
loTaÇÃo: Erc PaUla fraNciNETTi/BElEM
laUdo MÉdico: 84886
NoME: SolaNGE BaTiSTa rEiS
coNcESSao: 30 diaS
PEriodo: 02/02/22 a 03/03/22
MaTricUla: 5817609/1  carGo: Prof
loTacao: EE JorGE raPoSo/icoaraci
laUdo MEdico: 87459

Protocolo: 805351

ProrroGaÇÃo de LiceNÇa saÚde publicado
NoME: aldEiSa caMPoS MoNTEiro SPiNElli
coNcESSÃo: 60 diaS
PErÍodo: 20/01/22 a 20/03/22
MaTrÍcUla: 5216184/2 carGo: Prof
loTaÇÃo: dEP EdUc aTiV fiSicaS/BElEM
laUdo MÉdico: 85613
NoME: Maria NaZarE MacHado da SilVa
coNcESSao: 180 diaS
PEriodo: 29/01/22 a 27/07/22
MaTricUla: 5616816/2  carGo: Prof
loTacao: EE Mª ESTEliTa SilVa/BElEM
laUdo MEdico: 87954
NoME: SEBaSTiao MoraES JUNior
coNcESSao: 120 diaS
PEriodo: 12/12/21 a 10/04/22
MaTricUla: 5778050/2 carGo: Prof
loTacao: EE rEGiNa SilVa/aNaNiNdEUa
laUdo MEdico: 87480
NoME: ValdEli SaldaNHa araUJo
coNcESSao: diaS
PEriodo: 13/01/22 a 12/05/22
MaTricUla: 5902562/1 carGo: aUX oPEr
loTacao: EE rUTH alMEida/BElEM
laUdo MEdico: 87953
NoME: VaNESSa alcaNTara cardoSo MENdES
coNcESSao: 90 diaS
PEriodo: 21/02/22 a 21/05/22
MaTricUla: 57194853/2  carGo: ESPEc EdUc
loTacao: EE PriNcESa iZaBEl/aNaNiNdEUa
laUdo MEdico: 87798
NoME: WEllENicE SilVa BEZErra
coNcESSao: 90 diaS
PEriodo: 23/02/22 a 23/05/22
MaTricUla: 5369550/2 carGo: Prof
loTacao: EE aGoSTiNHo MoNTEiro/aNaNiNdEUa
laUdo MEdico: 87638

Protocolo: 805360
LiceNÇa saÚde
NoME: adEMicio lUZ TEiXEira
coNcESSao: 30 diaS
PEriodo: 23/02/22 a 24/03/22
MaTricUla: 57222611/1 carGo: Prof
loTacao: EE caSTElo BraNco/ParaGoMiNaS
laUdo MEdico: 87194
NoME: alEiXo ViEira coSTa
coNcESSao: 30 diaS
PEriodo: 08/02/22 a 09/03/22
MaTricUla: 57220177/2 carGo: Prof
loTacao: EE EUGENia MacEdo/aNaNiNdEUa
laUdo MEdico: 87468
NoME: alESSaNdra SaNToS SiQUEira
coNcESSao: 90 diaS
PEriodo: 26/01/22 a 25/04/22
MaTricUla: 57174620/1  carGo: Prof
loTacao: EE rUTH fErrEira/BENEVidES
laUdo MEdico: 87647
NoME: adrilENE dE frEiTaS oliVEira
coNcESSÃo: 60 diaS
PErÍodo: 14/12/21 a 11/02/22
MaTrÍcUla: 5771110/2 carGo: Prof
loTaÇÃo: UT aSTErio caMPoS/BElEM
laUdo MÉdico: 85861
NoME: aNGEla Maria PErEira alHo
coNcESSÃo: 142 diaS
PErÍodo: 27/09/21 a 15/02/22
MaTrÍcUla: 3168310/2 carGo: Prof
loTaÇÃo: EE rUTH PaSSariNHo/BElEM
laUdo MÉdico: 85883
NoME: aNToNia carValHo dE araUJo alBUQUErQUE
coNcESSÃo: 31 diaS
PErÍodo: 22/11/21 a 22/12/21
MaTrÍcUla: 5245389/4 carGo: ESPEc EdUc
loTaÇÃo: EE PaUlo frEirE/MaraBa
laUdo MÉdico: 85907
NoME: EdMar PirES dE HolaNda
coNcESSÃo: 90 diaS
PErÍodo: 28/12/21 a 27/03/22
MaTrÍcUla: 5268435/2 carGo: ESPEc EdUc
loTaÇÃo: EE PaES carValHo/BElEM
laUdo MÉdico: 85903
NoME: roSaNGEla WaNZEllEr SiQUEira
coNcESSao: 40 diaS
PEriodo: 04/01/22 a 12/02/22
MaTricUla: 5073812/1  carGo: Prof
loTacao: dirEToria dE ENSiNo/BElEM
laUdo MEdico: 87197

Protocolo: 805354
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..

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria N.º 102|2022 - saLe|sedUc, de 26 de Maio de 2022
o Secretário adjunto de logística Escolar, no uso das atribuições que lhe 
confere o decreto Executivo de 15 de julho de 2020, publicado no diário 
Oficial N.º 34.282 (pág. 11), de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei N.º 
8.666/1993, e, nos termos da PorTaria N.º 961/2019 da Seduc, resolve:
art. 1º - designar o servidor Wanderson ribeiro de lima, inscrito na 
matrícula n.º 57221038-1, cPf: 636.353.212-49, para atuar como fis-
cal Titular do convênio de cooperação Técnica e financeira n.º 020|2022, 
celebrado entre a Seduc e a Prefeitura Municipal de igarapé-açú (cNPJ: 
05.149.117/0001-55) que tem por objeto a reforma, adequação e am-
pliação da Escola Municipal de Ensino fundamental João Batista de Moura 
carvalho no Município de igarapé-açú|Pa.
art. 2º - designar o servidor Pedro Henrique Simão de Moura, inscrito na 
matrícula n.º 80845415-2, cPf: 767.110.212-15, para atuar como fiscal 
Suplente do convênio de cooperação Técnica e financeira n.º 020|2022, 
celebrado entre a Seduc e a Prefeitura Municipal de igarapé-açú (cNPJ: 
05.149.117/0001-55), que tem por objeto a reforma, adequação e am-
pliação da Escola Municipal de Ensino fundamental João Batista de Moura 
carvalho no município de igarapé-açú|Pa.
art. 3º - Esta PorTaria entra em vigor a contar de 02/05/2022.
José alexandre Buchacra araújo
Secretário adjunto de logística Escolar
Secretaria de Estado de Educação - Seduc

Protocolo: 805272
Portaria N.º 104/2022 - saLe/sedUc, de 26 de Maio de 2022
o Secretário adjunto de logística Escolar, no uso das atribuições que lhe 
confere o decreto Executivo de 15 de julho de 2020, publicado no diário 
Oficial N.º 34.282 (pág. 11), de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei N.º 
8.666/1993, e, nos termos da PorTaria N.º 961/2019 da Seduc, resolve:
Art. 1º - Designar os servidores Jefferson Nogueira Otoni, matrícula n.º 
57210357/1, cPf n.º 526.549.072-87, e rosenildo Malato de Souza, ma-
trícula n.º 57209872/1, cPf n.º 586.265.812-20, para atuarem respecti-
vamente como fiscais titular e substituto do Contrato Público nº 121/2022, 
cujo objeto é a prestação de serviços de transporte escolar fluvial, com 
vistas a concução/locomoção de alunos matriculados na rede estadual de 
ensino, residentes na zona rural, em assentamentos e/ou em acampamen-
tos no Município de Bagre/Pa.
art. 2º – Esta PorTaria entra em vigor a contar de 12/05/2022.
José alexandre Buchacra araújo
Secretário adjunto de logística Escolar
Secretaria de Estado de Educação - Seduc

Protocolo: 805268
Portaria N.º 101|2022 - saLe|sedUc, de 26 de Maio de 2022
o Secretário adjunto de logística Escolar, no uso das atribuições que lhe 
confere o decreto Executivo de 15 de julho de 2020, publicado no diário 
Oficial N.º 34.282 (pág. 11), de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei N.º 
8.666/1993, e, nos termos da PorTaria N.º 961/2019 da Seduc, resolve:
art. 1º - designar o servidor Wanderson ribeiro de lima, inscrito na 
matrícula n.º 57221038-1, cPf: 636.353.212-49, para atuar como fis-
cal Titular do convênio de cooperação Técnica e financeira n.º 018|2022, 
celebrado entre a Seduc e a Prefeitura Municipal de igarapé-açú (cNPJ: 
05.149.117/0001-55), que tem por objeto a reforma e adequação da 
E.E.E.f antônio alves ramos no Município de igarapé-açú|Pa.
art. 2º - designar o servidor Pedro Henrique Simão de Moura, inscrito na 
matrícula n.º 80845415-2, cPf: 767.110.212-15, para atuar como fiscal 
Suplente do convênio de cooperação Técnica e financeira n.º 018|2022, 
celebrado entre a Seduc e a Prefeitura Municipal de igarapé-açú (cNPJ: 
05.149.117/0001-55), que tem por objeto a reforma e adequação da 
E.E.E.f antônio alves ramos no Município de igarapé-açú|Pa.
art. 3º - Esta PorTaria entra em vigor a contar de 17/03/2022.
José alexandre Buchacra araújo
Secretário adjunto de logística Escolar
Secretaria de Estado de Educação - Seduc

Protocolo: 805270
Portaria N.º 103/2022 - saLe/sedUc, de 26 de Maio de 2022
o Secretário adjunto de logística Escolar, no uso das atribuições que lhe 
confere o decreto Executivo de 15 de julho de 2020, publicado no diário 
Oficial N.º 34.282 (pág. 11), de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei N.º 
8.666/1993, e, nos termos da PorTaria N.º 961/2019 da Seduc, resolve:
art. 1º - designar as servidoras Mônica da costa Bello Sousa, matrícula 
n.º 5720821/1, cPf n.º 801.404.242-53, e antônio Ubirajara Paz da 
Silva, matrícula n.º 5779170/3, cPf n.º 219.612.392-72, para atuarem 
respectivamente como fiscais titular e substituto do Contrato Público nº 
119/2022, cujo objeto é a prestação de serviços de transporte escolar 
terrestre, com vistas a condução/locomoção de alunos matriculados na 
rede estadual de ensino, residentes na zona rural, em assentamentos e/ou 
em acampamentos no Município de Belém/Pa.
art. 2º – Esta PorTaria entra em vigor a contar de 17/05/2022.
José alexandre Buchacra araújo
Secretário adjunto de logística Escolar
Secretaria de Estado de Educação - Seduc

Protocolo: 805266

.

errata
.

errata da PUBLicaÇÃo Protocolo: 753217
Retificar a UNIDADE ADMINISTRATIVA de “1ª URE” para “11ª URE” 
em relação a servidora lariSSE EMaNUEllE dE oliVEira NEGrao na 
PorTaria n° 02/2022-cESad/SEdUc de 21 de janeiro de 2022, publicada 
no doE n° 34843, de 25 de janeiro de 2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
SEcrETaria adJUNTa dE GESTÃo dE PESSoaS, 27 dE Maio dE 2022.
cleide Maria amorim de oliveira Martins
Secretária adjunta de Gestão de Pessoas

Protocolo: 805365

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

terMo aditiVo ao coNtrato
terceiro terMo aditiVo ao coNtrato Nº 055/2021
contratante: Secretaria de Educação do Estado do Pará
contratado: GUEdES E rEZENdE ENGENHaria – cNPJ: 08.731.715/0001-26
objeto do contrato: Execução de obras de reforma na Escola EEEM José 
alves Maia
objeto do Termo aditivo: a presente adequação ocasionará o acréscimo no valor 
do contrato em r$ 766.925,19 (setecentos e sessenta e seis mil, novecentos e 
vinte e cinco reais e dezenove centavos) e supressão de r$ 389.286,56 (tre-
zentos e oitenta e nove mil, duzentos e oitenta e seis reais e cinquenta e seis 
centavos) o que ocasionará o valor do aditivo em r$ 377.638,63 (trezentos e 
setenta e sete mil, seiscentos e trinta e oito reais e sessenta e tres centavos) . 
com isso, o valor total do contrato passará para r$ 2.118.010,86 (dois milhões 
cento e dezoito mil dez reais e oitenta e seis centavos).
data assinatura: 27/05/2022
foNTE: 0102 – recursos do Tesouro
ordenador: Elieth de fátima da Silva Braga / Secretária de Estado de Edu-
cação do Pará

Protocolo: 805425

.

.

diÁria
.

Portaria de diarias No. 53449/2022
OBJETIVO: Serviços de vistoria para fins de fiscalização de obras da EE Conego 
Batista campos - contrato n. 095/2021, localizada no Município de Barcarena.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / BarcarENa / 25/05/2022 - 25/05/2022 Nº diárias: 0
BarcarENa / BElEM / 25/05/2022 - 26/05/2022 Nº diárias: 1.5
NoME: fErNaNdo rodriGUES alBUQUErQUE
MaTrÍcUla: 57232106
cPf: 35232404253
carGo/fUNÇÃo:
TEcNico EM GESTao dE iNfra-ESTrUTUra / aTiV NiVEl SUPErior
ordENador: lUciaNa oliVEira SilVa cPf: 39458644291

Protocolo: 805431
Portaria de diarias No. 53511/2022
oBJETiVo: coSTaTar a NEcESSidadE dE BENS MÓVEiS Para aTENdEr 
a dEMaNda da EEEfM TEodaTo dE rEZENdE.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / SaliNoPoliS / 30/05/2022 - 31/05/2022 Nº diárias: 1
SaliNoPoliS / BElEM / 31/05/2022 - 31/05/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: criSTiaNa TaVarES SilVEira
MaTrÍcUla: 5958848
cPf: 83454675200
carGo/fUNÇÃo:
SEcrETario / aSSESSoraMENTo
ordENador: lUciaNa oliVEira SilVa cPf: 39458644291

Protocolo: 805433
Portaria de diarias No. 53512/2022
oBJETiVo: rEaliZar ENTrEGa dE iNSTrUMENToS MUSicaiS (SUPorTE 
Para ParTiTUra ViolÃo Para ESTUdaNTE aGoGo E SUPorTE Para Mi-
crofoNE) Na EE JoSÉ Maria dE MoraES TEMPo iNTEGral E EE TErE-
ZiNHa dE JESUS f. liMa TEMPo iNTEGral.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / BarcarENa / 02/06/2022 - 02/06/2022 Nº diárias: 0
BarcarENa / aBaETETUBa / 02/06/2022 - 03/06/2022 Nº diárias: 1
aBaETETUBa / BElEM / 03/06/2022 - 03/06/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: criSTiaNa TaVarES SilVEira
MaTrÍcUla: 5958848
cPf: 83454675200
carGo/fUNÇÃo:
SEcrETario / aSSESSoraMENTo
ordENador: lUciaNa oliVEira SilVa cPf: 39458644291

Protocolo: 805434
Portaria de diarias No. 53422/2022
oBJETiVo: aValiaÇÃo dE BENS iNSErViVEiS Para dESfaZiMENTo E 
iNVENTário NaS EE THiaGo GoNÇaVES dE SPoZa, EE Prof. GEraldo 
aNGElo PErEPira, EE carMiNa GoMES, EE dr. roMildo VEloSo E EE 
JoSE MarTiNS. rEaliZar ToMBaMENTo do ProGraMa diNHEiro dirE-
To Na EScola (PddE 2019/2020) fiScaliZar E rEaliZar ToMBaMENTo 
doS diVErSoS BENS PaTriMoNiaiS ENTrEGUES Por ESTa SEdUc. BEM 
coMo, aTUaliZar SENHaS doS GESTorES.
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oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / aGUa aZUl do NorTE / 23/05/2022 - 24/05/2022 Nº diárias: 1
aGUa aZUl do NorTE / oUrilaNdia do NorTE / 24/05/2022 - 
25/05/2022 Nº diárias: 1
oUrilaNdia do NorTE / TUcUMa / 25/05/2022 - 26/05/2022 Nº diárias: 1
TUcUMa / Sao fEliX do XiNGU / 26/05/2022 - 27/05/2022 Nº diárias: 1
Sao fEliX do XiNGU / BElEM / 27/05/2022 - 27/05/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: MarcoS HErNaNE MUNHoZ coSTa
MaTrÍcUla: 771082
cPf: 23417471249
carGo/fUNÇÃo:
SErVENTE rEf. i / aTiV aPoio oPErac
ordENador: lUciaNa oliVEira SilVa cPf: 39458644291

Protocolo: 805421
Portaria de diarias No. 53437/2022
oBJETiVo: Participará do Evento BooTcaMP, localizado no Estado de São 
Paulo, no dia 31/05/2022, se faz necessário tendo em vista o convênio 
desta Secretaria e a Empresa GooGlE. S. a. através do Projeto SEdUTEc.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / Sao PaUlo / 30/05/2022 - 30/05/2022 Nº diárias: 0
Sao PaUlo / BElEM / 30/05/2022 - 01/06/2022 Nº diárias: 2.5
NoME: raiMUNdo arGEMiro aTaidE NETo
MaTrÍcUla: 5177464
cPf: 15341143272
carGo/fUNÇÃo:
ProfESSor claSSE ii / docENTE
ordENador: lUciaNa oliVEira SilVa cPf: 39458644291

Protocolo: 805419
Portaria de diarias No. 53285/2022
oBJETiVo: Solicitação de diárias para realizar capacitação do corpo técnico 
das UREs, para acompanhamento, orientação, fiscalização e auxilio técnico 
e financeiro aos Conselhos Escolares, e direção das escolas, fortalecendo
-os tecnicamente, bem como, adotar mecanismos de análise prévia das 
prestações de contas e encaminhamento da documentação à Seduc sede, 
dos recursos oriundos do fNdE, bem como, recursos estaduais do fundo 
rotativo e Suprimento de fundos.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / SoUrE / 06/06/2022 - 06/06/2022 Nº diárias: 0
SoUrE / SalVaTErra / 06/06/2022 - 10/06/2022 Nº diárias: 4
SalVaTErra / SoUrE / 10/06/2022 - 10/06/2022 Nº diárias: 0
SoUrE / BElEM / 10/06/2022 - 10/06/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: roSaNa SoUSa da SilVa
MaTrÍcUla: 6400035
cPf: 26832054220
carGo/fUNÇÃo:
aSSiST. adMiNiST.ii a / aTiV aUX iNTErMEd
ordENador: claUdia TaTiaNa Sadala doS SaNToS araGao cPf: 
57671389234

Protocolo: 805165
Portaria de diarias No. 53414/2022
oBJETiVo: coNdUZir SErVidorES Para rEaliZar ENTrEGa dE Ma-
TEriaiS PErMaNENTE Na EEEM dUlcila alMEida do NaSciMENTo No 
MUNicÍPio dE alTaMira/Pa.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / alTaMira / 23/05/2022 - 27/05/2022 Nº diárias: 4
alTaMira / BElEM / 27/05/2022 - 27/05/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: MaX WaNdEr caMPElo dE oliVEira
MaTrÍcUla: 57204785
cPf: 61897353200
carGo/fUNÇÃo:
MoToriSTa / aTiV aPoio oPErac
ordENador: lUciaNa oliVEira SilVa cPf: 39458644291

Protocolo: 805667
Portaria de diarias No. 53417/2022
oBJETiVo: coNdUZir SErVidorES Para rEaliZar ENTrEGa dE Ma-
TEriaiS PErMaNENTE Na EEEM dUlcila alMEida do NaSciMENTo No 
MUNicÍPio dE alTaMira/Pa.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / alTaMira / 23/05/2022 - 27/05/2022 Nº diárias: 4
alTaMira / BElEM / 27/05/2022 - 27/05/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: SaMUEl fErrEira dE oliVEira
MaTrÍcUla: 456535
cPf: 17289823249
carGo/fUNÇÃo:
aG. dE PorTaria / aTiV aPoio oPErac
ordENador: lUciaNa oliVEira SilVa cPf: 39458644291

Protocolo: 805670

.

.

oUtras MatÉrias
.

desiGNar
Portaria nº.:4515/2022 de 23/05/2022
de acordo com o Processo Nº 439595/2022
designar claUdia SoBriNHo liMa, Matrícula nº 57212642/1, Tecnico em Ges-
tão Publica, para responder pela função diretoria administrativa e financeira, 
durante o impedimento do titular, no periodo de 20/06/2022 a 19/07/2022.
Portaria nº.:4518/2022 de 23/05/2022
de acordo com o Processo nº 327255/2022
designar PaUlo roBErTo BarBoSa dE SoUZa, Matrícula nº 57197944/2, 
Espec. em Educação, para responder pela função de diretor ii (GEd-3.1) 
da EEEfM Manoel de jesus Moraes/Belém, durante o impedimento do titu-
lar, no periodo de 01/06/2022 a 15/07/2022.

Portaria nº.:4517/2022 de 23/05/2022
de acordo com o Processo nº 544301/2022
designar ZUlEidE PiNHEiro PaMPloNa dE BarroS, Matrícula nº 
6007406/3, Espec. em Educação, para responder pela função de diretor 
(GEd-5) da Unidade SEdUc na Escola/USE 13/ananindeua, durante o im-
pedimento do titular, no periodo de 01/06/2022 a 15/07/2022.
Portaria nº.:4516/2022 de 23/05/2022
de acordo com o Processo Nº 420532/2022
designar JaQUEliNE aNUNciaÇÃo roSario dE MoUra, Matrícula nº 
5742161/2, Professor, para responder pela função de diretor ii (GEd-3.1) 
da EEEM Nossa Senhora do rosario/Marituba, durante o impedimento do 
titular, no periodo de 01/06/2022 a 15/07/2022.
LiceNÇa esPeciaL
Portaria Nº. 4580/2022 de 24/05/2022
Nome:PriScila PiNHEiro BriTo
Matrícula: 57209291/1cargo:Espec. Em Educação
lotação:EEEf casa da criança Santa ines/Belém
Período:01/06/22 a 30/07/22
Triênios:01/12/11 a 30/11/14
Portaria nº.4583/2022 de 24/05/2022
Nome:ioNara coNcEiÇÃo lEMoS PiNHEiro
Matrícula:57203651/1 cargo:Professor
lotação:EE ana Pontes francez/Tucurui
Período:01/06/22 a 30/07/22
Triênios:04/09/08 a 03/09/11
Portaria nº.4581/2022 de 24/05/2022
Nome:ciNTia dE caSTro TaVarES
Matrícula:57212149/1cargo:assist.administ.
lotação:EEEM dalcidio Jurandir/Ponta de Pedras
Período:01/06/22 a 30/07/22
Triênios:05/02/12 a 04/02/15
Portaria nº.4524/2022 de 24/05/2022
Nome:ValEria coSTa BEZErra
Matrícula:57203544/1cargo:Professor
lotação:EE Jarbas Passarinho (SoUSa)Belém
Período:25/12/21 a 22/02/22
Triênios:02/09/11 a 01/09/14
Portaria nº.4528/2022 de 24/05/2022
Nome:ValEria coSTa BEZErra
Matrícula:57203544/1cargo:Professor
lotação:EE Jarbas Passarinho (SoUSa)Belém
Período:01/04/22 a 30/05/22 – 31/05/22 a 29/06/22 -01/08/22 a 30/08/22
Triênios:02/09/14 a 01/09/17 – 02/09/17 a 06/4/22
Portaria nº.4588/2022 de 27/05/2022
Nome:EliZaBETE rEiS da SilVa iNacio
Matrícula:466948/1cargo:Professor
lotação:EEEf rainha dos coraçoes/Belém
Período:01/06/22 a 30/06/22
Triênios:26/03/99 a 25/03/99
Portaria nº. 4586/2022 de 27/05/2022
Nome:Maria EUGENia dE JESUS MarQUES
Matrícula:401765/1cargo:ag. de PorTaria
lotação:EE Bruno de Menezes/Mosqueiro
Período:02/05/22 a 30/06/22
Triênios:23/03/16 a 22/03/19
aProVaÇÃo escaLa de Ferias
Portaria nº.:2045/2022 de 23/03/2022
Nome: lUciaNa SUElY diaS fErrEira
Matrícula:57208959/1 Período:01/07/22 à 14/08/22Exercício:2021
Unidade:EEEfM.Barao de igarape Miri/Belém
Portaria nº.:2046/2022 de 23/03/2022
Nome: fErNaNdo caSTro BoTElHo
Matrícula:448486/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEfM.Barao de igarape Miri/Belém
Portaria nº.:2047/2022 de 23/03/2022
Nome: fraNciSco carloS MoNTEiro GUiMaraES
Matrícula:57208445/1 Período:01/07/22 à 14/08/22Exercício:2021
Unidade:EEEfM.Barao de igarape Miri/Belém
Portaria nº.:2048/2022 de 23/03/2022
Nome: aNa clEa MoUra roSa
Matrícula:5469686/3 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEfM.Barao de igarape Miri/Belém
Portaria nº.:2049/2022 de 23/03/2022
Nome: aGoSTiNHo do NaSciMENTo MarTiNS
Matrícula:187003/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEfM.Barao de igarape Miri/Belém
Portaria nº.:2050/2022 de 23/03/2022
Nome: dEBora criSTiNa MoUra MarcEliNo E MarcEliNo
Matrícula:8400854/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEM.Padre Eduardo/Mosqueiro
Portaria nº.:2051/2022 de 23/03/2022
Nome: Waldir da SilVa TaVarES
Matrícula:353124/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEfM.Barao de igarape Miri/Belém
Portaria nº.:2052/2022 de 23/03/2022
Nome: Maria odilENE da SilVa SaNToS
Matrícula:54194910/2 Período:01/07/22 à 14/08/22Exercício:2022
Unidade:EEEfM.Barao de igarape Miri/Belém
Portaria nº.:2053/2022 de 23/03/2022
Nome: SiMoNE da SilVa cHaVES
Matrícula:5506670/1 Período:01/07/22 à 14/08/22Exercício:2022
Unidade:EEEfM.Barao de igarape Miri/Belém
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Portaria nº.:2054/2022 de 23/03/2022
Nome: SElMa fraNciNETE corrEa TaVarES
Matrícula:5941677/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEfM.Barao de igarape Miri/Belém
Portaria nº.:2055/2022 de 23/03/2022
Nome: roZilda SaNTaNa fErrEira
Matrícula:5941631/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEfM.Barao de igarape Miri/Belém
Portaria nº.:2056/2022 de 23/03/2022
Nome: NEUZa dE NaZarE NEGrao fErrEira
Matrícula:628891/1 Período:15/06/22 à 14/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEfM.Barao de igarape Miri/Belém
Portaria nº.:2057/2022 de 23/03/2022
Nome: Maria do Socorro coSTa SilVa
Matrícula:446718/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEfM.Barao de igarape Miri/Belém
Portaria nº.:2058/2022 de 23/03/2022
Nome: lUZia TEiXEira GoNÇalVES
Matrícula:5942486/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEf.Benedito celso Padua costa/ananindeua
Portaria nº.:2059/2022 de 23/03/2022
Nome: Siria dE NaZarE fErrEira dE araUJo
Matrícula:537675/2 Período:01/07/22 à 14/08/22Exercício:2022
Unidade:EE Prof Gelmirez Melo e Silva/ananindeua
Portaria nº.:2060/2022 de 23/03/2022
Nome: EdilENE dE SoUSa caValcaNTE
Matrícula:57214274/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEf Benedito celso Padua costa/ananindeua
Portaria nº.:2061/2022 de 23/03/2022
Nome: BENEdiTa dE MiraNda TEiXEira
Matrícula:5942595/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEf Benedito celso Padua costa/ananindeua
Portaria nº.:2062/2022 de 23/03/2022
Nome: Maria cilENE SilVa da crUZ
Matrícula:562688/1 Período:01/06/22 à 30/06/22Exercício:2022
Unidade:EEEfM.Barao do rio Branco/Belém
Portaria nº.:2063/2022 de 23/03/2022
Nome: EriNEia oliVEira MaUES
Matrícula:557536/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEf Benedito celso Padua costa/ananindeua
Portaria nº.:2064/2022 de 23/03/2022
Nome: TaTiaNE SilVa da SilVa
Matrícula:5890994/1 Período:21/07/22 à 19/08/22Exercício:2022
Unidade:EEEf Pe Benedito chaves/Belém
Portaria nº.:2065/2022 de 23/03/2022
Nome: raiMUNdo fariaS PaNToJa
Matrícula:532177/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Prof Gelmirez Melo e Silva/ananindeua
Portaria nº.:2066/2022 de 23/03/2022
Nome: SErGio GUilHErME alVES doS SaNToS
Matrícula:357553/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEf Benedito celso Padua costa/ananindeua
Portaria nº.:2067/2022 de 23/03/2022
Nome: Mario JorGE BarroS liMa
Matrícula:469386/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Prof Gelmirez Melo e Silva/ananindeua
Portaria nº.:2076/2022 de 23/03/2022
Nome: KErlY criSTiNa dE caSTro dUarTE
Matrícula:5889202/1 Período:01/07/22 à 14/08/22Exercício:2022
Unidade:EE Prof Gelmirez Melo e Silva/ananindeua
Portaria nº.:2077/2022 de 23/03/2022
Nome: Maria darclEY NaSciMENTo VoN GraP dE oliVEira
Matrícula:490300/2 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Prof Gelmirez Melo e Silva/ananindeua
Portaria nº.:1558/2022 de 11/03/2022
Nome: JaiME frEiTaS coSTa
Matrícula:402729-1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEf Monsenhor azevedo/Belem
Portaria nº.:1559/2022 de 11/03/2022
Nome: SUaNE alZira arGolo dE SoUZa
Matrícula:406627-1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEM Magalhaes Barata/Belem
Portaria nº.:1560/2022 de 11/03/2022
Nome: MilENa criSTiNa SiQUEira dE SoUSa
Matrícula:54187902-2 Período:30/05/22 à 28/06/22Exercício:2022
Unidade:EE Pe. Benedito chaves/Belem
Portaria nº.:1561/2022 de 11/03/2022
Nome: aNdrEia dE faTiMa do roSario alVao
Matrícula:5942187-1 Período:29/06/22 à 28/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEf anani/ananindeua
Portaria nº.:1562/2022 de 11/03/2022
Nome: MicHElE caSTro fErrEira lEal
Matrícula:57213691-1 Período:01/06/22 à 30/06/22Exercício:2021
Unidade:EE Gregorio de almeida Brito/ananindeua
Portaria nº.:1563/2022 de 11/03/2022
Nome: Maria aMalia PErEira caValcaNTE
Matrícula:5899980-1 Período:01/06/22 à 15/07/22Exercício:2022
Unidade:EE inst. de Educação Est. do Pará/Belem
Portaria nº.:1564/2022 de 11/03/2022
Nome: faBricio BorGES SaNTa BriGida
Matrícula:57208543-1 Período:11/04/22 à 25/05/22Exercício:2021
Unidade:EE Emiliana Sarmento ferreira/Belem

Portaria nº.:1565/2022 de 11/03/2022
Nome: VEra lUcia dE oliVEira MoraES
Matrícula:5212146-2 Período:02/05/22 à 15/06/22Exercício:2021
Unidade:EEEfM Pe. francisco Berton/Belem
Portaria nº.:1566/2022 de 11/03/2022
Nome: EdEr JofrE BiTTENcoUrT fErrEira
Matrícula:255190-1 Período:01/06/22 à 30/06/22Exercício:2021
Unidade: UT Prof. asterio de campos/Belem
Portaria nº.:1567/2022 de 11/03/2022
Nome: fraNcEJaNE fErrEira da coSTa
Matrícula:57233951-1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2021
Unidade:EE XV de Novembro/icoaraci
Portaria nº.:1568/2022 de 11/03/2022
Nome: Maria MadalENa MEdEiroS riBEiro
Matrícula:6329608-1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Xvde Novembro/icoaraci
Portaria nº.:1569/2022 de 11/03/2022
Nome: ValdirENE doS SaNToS PiZoN
Matrícula:5943192-1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE XV de Novembro/icoaraci
Portaria nº.:1570/2022 de 11/03/2022
Nome: TErEZa criSTiNa dUarTE corrEa
Matrícula:5795320-2 Período:01/07/22 à 14/08/22Exercício:2021
Unidade:EEEf Bento XV/Belem
Portaria nº.:1571/2022 de 11/03/2022
Nome: JaQUEliNE PiNHEiro dE SoUSa
Matrícula:5889680-1 Período:01/07/22 à 14/08/22Exercício:2022
Unidade:EE augusto Meira/Belem
Portaria nº.:1572/2022 de 11/03/2022
Nome: aNToNia fraNciSMara PaMPloNa dE SoUSa cHUcrE
Matrícula:5906016-1 Período:01/07/22 à 14/08/22Exercício:2022
Unidade: UT asterio de campos/Belem
Portaria nº.:1573/2022 de 11/03/2022
Nome: Maria lUcia corrEa PaNToJa
Matrícula:353094-1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2021
Unidade:EE Marluce Pacheco ferreira/Belem
Portaria nº.:1574/2022 de 11/03/2022
Nome: laUra ErMiTa dE BarroS dE aNdradE
Matrícula:5915984-2 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Marluce Pacheco ferreira/Belem
Portaria nº.:1575/2022 de 11/03/2022
Nome: EliZETE BarBoSa rodriGUES
Matrícula:537063-1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE augusto Meira/Belem
Portaria nº.:1576/2022 de 11/03/2022
Nome: oricElia caValEro
Matrícula:493775-1 Período:01/07/22 à 14/08/22Exercício:2022
Unidade:EE Marluce Pacheco ferreira/Belem
Portaria nº.:1577/2022 de 11/03/2022
Nome: roSaNGEla Maria PaES dE liMa cardoSo
Matrícula:446769-1 Período:01/07/22 à 14/08/22Exercício:2022
Unidade:EEEf Bento XV/Belem
Portaria nº.:1578/2022 de 11/03/2022
Nome: Maria da coNSolaÇÃo SiMoES BraGa
Matrícula:752010-1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Marluce Pacheco ferreira/Belem
Portaria nº.:1579/2022 de 11/03/2022
Nome: EUNicE BraNdao dE SoUSa fErrEira
Matrícula:57212793-1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Marluce Pacheco ferreira/Belem
Portaria nº.:1580/2022 de 11/03/2022
Nome: GraciNda MoraES dE oliVEira
Matrícula:5943325-1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Marluce Pacheco ferreira/Belem
Portaria nº.:1581/2022 de 11/03/2022
Nome: ElaiNE daS MErcES PalHETa
Matrícula:5901512-1 Período:01/07/22 à 14/08/22Exercício:2022
Unidade:EE Elaine ismaelino de freitas/ananindeua
Portaria nº.:1582/2022 de 11/03/2022
Nome: ElBi rodriGUES aZEVEdo
Matrícula:5942165-1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Elaine ismaelino de freitas/ananindeua
Portaria nº.:1583/2022 de 11/03/2022
Nome: WaNdEr MENdES dE oliVEira
Matrícula:5942070-1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Elaine ismaelino de freitas/ananindeua
Portaria nº.:1584/2022 de 11/03/2022
Nome: GlaUcE criSTiNa dE fariaS rocHa
Matrícula:57208743-1 Período:01/07/22 à 14/08/22Exercício:2021
Unidade:EE Elaine ismaelino de freitas/ananindeua
Portaria nº.:1585/2022 de 11/03/2022
Nome: ElaiNE criSTiNa PiNHEiro ViaNa PaSTaNa
Matrícula:57213494-1 Período:01/04/22 à 30/04/22Exercício:2022
Unidade:EE ruth Passarinho/Belem
Portaria nº.:1586/2022 de 11/03/2022
Nome: PaTricia oliVEira dE oliVEira
Matrícula:5895558-1 Período:20/06/22 à 03/08/22Exercício:2021
Unidade:EE Visconde de Souza franco/Belem
Portaria nº.:1587/2022 de 11/03/2022
Nome: olGa NaZarE PaNToJa dE MoraiS
Matrícula:57213381-2 Período:01/06/22 à 30/06/22Exercício:2021
Unidade:EE Visconde de Souza franco/Belem
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Portaria nº.:1588/2022 de 11/03/2022
Nome: ElaNE MErcia da SilVa MarTiNS
Matrícula:57208888-1 Período:04/07/22 à 17/08/22Exercício:2021
Unidade:EE Visconde de Souza franco/Belem
Portaria nº.:1589/2022 de 11/03/2022
Nome: EliZaNGEla cordEiro do NaSciMENTo
Matrícula:57224117-1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Visconde de Souza franco/Belem
Portaria nº.:1590/2022 de 11/03/2022
Nome: GEoVaNNa roSa dE aNdradE liMa
Matrícula:57211628-1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Visconde de Souza franco/Belem
Portaria nº.:1591/2022 de 11/03/2022
Nome: lUcilEia da rocHa diaS coSTa
Matrícula:57208940-1 Período:17/07/22 à 30/08/22Exercício:2021
Unidade:EE Visconde de Souza franco/Belem
Portaria nº.:2068/2022 de 23/03/2022
Nome: Maria PErPETUa da SilVa carValHo
Matrícula:5942619-1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Gelmirez Melo e Silva/ananindeua
Portaria nº.:2069/2022 de 23/03/2022
Nome: doraci loBaTo PiNTo
Matrícula:6388680-1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEf Benedito celso Padua costa/ananindeua
Portaria nº.:2070/2022 de 23/03/2022
Nome: Maria do Socorro dE JESUS daNTaS doS SaNToS
Matrícula:5942133-1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEf Benedito celso Padua costa/ananindeua
Portaria nº.:2071/2022 de 23/03/2022
Nome: aNdrEZa SolaNE TriNdadE corrEa
Matrícula:57212368-1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Erotildes frota aguiar/ananindeua
Portaria nº.:2072/2022 de 23/03/2022
Nome: aBElardo iVaN cordEiro da SilVa
Matrícula:758477-1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Gelmirez Melo e Silva/ananindeua
Portaria nº.:2073/2022 de 23/03/2022
Nome: ElZa coSTa dE oliVEira da SilVa
Matrícula:57208536-1 Período:01/07/22 à 14/08/22Exercício:2021
Unidade:EEEf Monte Serrat/Belem
Portaria nº.:2074/2022 de 23/03/2022
Nome: Maria do PErPETUo Socorro Sa SEriQUE
Matrícula:-1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Erotildes frota aguiar/ananindeua
Portaria nº.:2075/2022 de 23/03/2022
Nome: Hilda Maria PErEira da SilVa
Matrícula:328952-1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Gelmirez Melo e Silva/ananindeua
Portaria nº.:082/2022 de 25/02/2022
Nome: Maria do PErPETUo Socorro riBEiro SENa
Matrícula:359297/1 Período:01/06/22 à 30/06/22Exercício:2022
Unidade:EEEM antonio lemos/Santa izabel do Pará
Portaria nº.:4035/2022 de 11/05/2022
Nome: fraNciclEUMa doS SaNToS PErEira
Matrícula:5189390/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Prof Maria Gabriela ramos de oliveira/icoaraci
Portaria nº.:4036/2022 de 11/05/2022
Nome: iZaUra Maria SilVa da SilVa
Matrícula:57216677/1 Período:01/07/22 à 14/08/22Exercício:2022
Unidade:EE Prof Maria Gabriela ramos de oliveira/icoaraci
Portaria nº.:4037/2022 de 11/05/2022
Nome: fraNciSco dE aSSiS GoMES da coSTa
Matrícula:5902574/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2021
Unidade:EE Prof Maria Gabriela ramos de oliveira/icoaraci
Portaria nº.:4038/2022 de 11/05/2022
Nome: daVi JoSUE fErrEira aMoriM
Matrícula:6021921/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Prof Maria Gabriela ramos de oliveira/icoaraci
Portaria nº.:4039/2022 de 11/05/2022
Nome: roSEMarY MoUra dE MoUra
Matrícula:5901060/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2021
Unidade:EE Prof Maria Gabriela ramos de oliveira/icoaraci
Portaria nº.:4040/2022 de 11/05/2022
Nome: criSTiaNE SilVa NoGUEira BraGa
Matrícula:5838401/4 Período:17/05/22 à 31/05/22Exercício:2021
Unidade:EErfM Manoel leite carneiro/Belém
Portaria nº.:4041/2022 de 11/05/2022
Nome: aNa claUdia GodiNHo dE SoUZa
Matrícula:54188750/5 Período:01/07/22 à 14/08/22Exercício:2021
Unidade:EEEf Marilda Nunes/Belém
Portaria nº.:4042/2022 de 11/05/2022
Nome: JoSE MaTiaS VilHENa caSTro
Matrícula:57212306/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEf Monte Serrat/Belém
Portaria nº.:4043/2022 de 11/05/2022
Nome: EdNair dE SoUSa MorEira
Matrícula:494216/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Virginia alves da cunha/Belém
Portaria nº.:4044/2022 de 11/05/2022
Nome: ElaiNE lEal MoraES
Matrícula:57212311/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Virginia alves da cunha/Belém

Portaria nº.:4045/2022 de 11/05/2022
Nome: MaNUElla aViZ lEao
Matrícula:5942149/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Virginia alves da cunha/Belém
Portaria nº.:3999/2022 de 11/05/2022
Nome: WilMa dE SoUZa caNTaNHEdE
Matrícula:405620/2 Período:04/07/22 à 17/08/22Exercício:2022
Unidade:EE oscarina Penalber/ananindeua
Portaria nº.:/40002022 de 11/05/2022
Nome: aNToNia doS SaNToS raMoS
Matrícula:6388566/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE oscarina Penalber/ananindeua
Portaria nº.:401/2022 de 11/05/2022
Nome: Maria arlETE SoarES
Matrícula:472271/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Prof orlando Bitar/Belém
Portaria nº.:4002/2022 de 11/05/2022
Nome: rEGiNa cElia da coNcEiÇÃo da SilVa
Matrícula:57212363/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Prof orlando Bitar/Belém
Portaria nº.:4003/2022 de 11/05/2022
Nome: cEcilia dE faTiMa do rEGo BarroS PoNTES
Matrícula:239410/1 Período:02/05/22 à 15/06/22Exercício:2022
Unidade:EE Prof orlando Bitar/Belém
Portaria nº.:4004/2022 de 11/05/2022
Nome: dENiSE do Socorro MarQUES ESTEVES
Matrícula:3243257/3 Período:01/07/22 à 14/08/22Exercício:2022
Unidade:EE Prof Acy de Jesus Barros Pereira/Belém
Portaria nº.:4005/2022 de 11/05/2022
Nome: idaiSa do Socorro SalES NoVaES
Matrícula:57211971/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:Erc associação de Pais e amigos Excepcionais/Belém
Portaria nº.:4006/2022 de 11/05/2022
Nome: NUBia criSTiNa SoUZa NUNES
Matrícula:5889630/1 Período:01/07/22 à 14/08/22Exercício:2022
Unidade:Erc associação de Pais e amigos Excepcionais/Belém
Portaria nº.:4007/2022 de 11/05/2022
Nome: MarlENE fiGUEirEdo MaGalHaES
Matrícula:524735/3 Período:01/07/22 à 14/08/22Exercício:2022
Unidade:Erc associação de Pais e amigos Excepcionais/Belém
Portaria nº.:4008/2022 de 11/05/2022
Nome: aNa Maria rodriGUES SiQUEira
Matrícula:57212900/1 Período:02/05/22 à 31/05/22Exercício:2022
Unidade:EE augusto Montenegro/Belém
Portaria nº.:4009/2022 de 11/05/2022
Nome: rUda ocElia fErrEira da MoTa
Matrícula:525910/1 Período:02/05/22 à 31/05/22Exercício:2022
Unidade:EE augusto Montenegro/Belém
Portaria nº.:4011/2022 de 11/05/2022
Nome: JoSE fErrEira liMa filHo
Matrícula:5402271/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE de Educação Tecnologica anisio Teixeira/Belém
Portaria nº.:4012/2022 de 11/05/2022
Nome: HUMBErTo PErEira diaS
Matrícula:374440/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE de Educação Tecnologica anisio Teixeira/Belém
Portaria nº.:4013/2022 de 11/05/2022
Nome: lUciENE do Socorro NaZarE coSTa
Matrícula:6020437/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE de Educação Tecnologica anisio Teixeira/Belém
Portaria nº.:4014/2022 de 11/05/2022
Nome: JoSE MilToN rodriGUES fErrEira
Matrícula:57211424/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Pe Benedito chaves/Belém
Portaria nº.:4015/2022 de 11/05/2022
Nome: aNdrEZa ViaNa caValcaNTE
Matrícula:57224122/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Benjamin constant/Belém
Portaria nº.:4016/2022 de 11/05/2022
Nome: EliENE SaNToS dE faria coSTa
Matrícula:5901710/1 Período:01/07/22 à 14/07/22Exercício:2021
Unidade:EEEfM instituto Bom Pastor/ananindeua
Portaria nº.:4017/2022 de 11/05/2022
Nome: Maria dE NaZarE SoUZa dE oliVEira
Matrícula:456403/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEf Bom Jardim/Belém
Portaria nº.:4018/2022 de 11/05/2022
Nome: MarcoS PiTEr liSBoa raMoS
Matrícula:7060161/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade: EEEf Bom Jardim/Belém
Portaria nº.:4019/2022 de 11/05/2022
Nome: Maria dE faTiMa MarTiNS loPES
Matrícula:675024/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade: EEEf Bom Jardim/Belém
Portaria nº.:4020/2022 de 11/05/2022
Nome: WESlEY coSTa da SilVa
Matrícula:54191642/2 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEf Bom Jardim/Belém
Portaria nº.:4021/2022 de 11/05/2022
Nome: BENEdiTa coSTa da SilVa
Matrícula:394513/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEf Bom Jardim/Belém
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Portaria nº.:4022/2022 de 11/05/2022
Nome: raiMUNda frEirE dE liMa
Matrícula:307173/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEf Bom Jardim/Belém
Portaria nº.:4023/2022 de 11/05/2022
Nome: HEliaNa rodriGUES dE BiTENcoUrT
Matrícula:57193386/1 Período:01/07/22 à 14/08/22Exercício:2022
Unidade:EE Sub of Edvaldo Brandão de Jesus/icoaraci
Portaria nº.:4024/2022 de 11/05/2022
Nome: iZaBEla GoNÇalVES
Matrícula:57210646/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE fe em deus/icoaraci
Portaria nº.:4025/2022 de 11/05/2022
Nome: GardENia da cUNHa ViaNa
Matrícula:57209125/1 Período:01/07/22 à 14/08/22Exercício:2021
Unidade:EE fe em deus/icoaraci
Portaria nº.:4027/2022 de 11/05/2022
Nome: Maria aNEli MarTiNS da SilVa
Matrícula:57214255/1 Período:12/06/22 à 11/07/22Exercício:2021
Unidade:EE integrada francisco da Silva Nunes/Belém
Portaria nº.:4028/2022 de 11/05/2022
Nome: JoSE coElHo dE aZEVEdo
Matrícula:5790905/4 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE integrada francisco da Silva Nunes/Belém
Portaria nº.:4029/2022 de 11/05/2022
Nome: adriaNo dE JESUS SaNToS
Matrícula:5941391/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Prof Esther Bandeira Gomes/Belém
Portaria nº.:4030/2022 de 11/05/2022
Nome: Maria BlaNdiNa dE frEiTaS
Matrícula:752088/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Prof Esther Bandeira Gomes/Belém
Portaria nº.:4031/2022 de 11/05/2022
Nome: raiMUNda dUarTE dE SoUZa
Matrícula:6013414/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Prof Esther Bandeira Gomes/Belém
Portaria nº.:4032/2022 de 11/05/2022
Nome: EliS rEGiNa MoNTEiro TEiXEira
Matrícula:6013325/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Prof Esther Bandeira Gomes/Belém
Portaria nº.:4033/2022 de 11/05/2022
Nome: Maria dE NaZarE SilVa dE SoUZa
Matrícula:467022/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEf Moradores Vila Nova P Moura carvalho/Belém
Portaria nº.:4034/2022 de 11/05/2022
Nome: rENaTa GoMES MoNTEiro
Matrícula:5942166/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEf Moradores Vila Nova P Moura carvalho/Belém
Portaria nº.:3941/2022 de 10/05/2022
Nome: carloS JoSE corrEa dE QUEiroZ
Matrícula:57211560/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE dom Pedro i/Belém
Portaria nº.:3942/2022 de 10/05/2022
Nome: HEloiSa cElia frEiTaS dE oliVEira
Matrícula:558818/2 Período:01/07/22 à 14/08/22Exercício:2022
Unidade:EE dom Pedro i/Belém
Portaria nº.:3943/2022 de 10/05/2022
Nome: MaUro rodriGUES alVarES
Matrícula:5311934/2 Período:01/07/22 à 14/08/22Exercício:2022
Unidade:EE dom Pedro i/Belém
Portaria Nº.:3944/2022 de 10/05/2022
Nome: VaNia SUEli loPES liMa
Matrícula:5755816/1 Período:01/07/22 à 14/08/22Exercício:2022
Unidade:EE dom Pedro i/Belém
Portaria nº.:3945/2022 de 10/05/2022
Nome: aNa MarialVa doS SaNToS MoraES
Matrícula:732419/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE dom Pedro i/Belém
Portaria nº.:3946/2022 de 10/05/2022
Nome: aNdrE PErEira cHaVES
Matrícula:57210656/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2021
Unidade:EE dom Pedro i/Belém
Portaria nº.:3947/2022 de 10/05/2022
Nome: ricardo fErrEira riBEiro
Matrícula:57234218/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2021
Unidade:EE dom Pedro i/Belém
Portaria nº.:3948/2022 de 10/05/2022
Nome: NaldE GoNÇalVES fiGUEirEdo
Matrícula:445797/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE dom Pedro i/Belém
Portaria nº.:3949/2022 de 10/05/2022
Nome: Maria do cEU cardoSo dE oliVEira
Matrícula:445690/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE dom Pedro i/Belém
Portaria nº.:3950/2022 de 10/05/2022
Nome: irENE Maria corrEa loBo
Matrícula:778575/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE dom Pedro i/Belém
Portaria nº.:3951/2022 de 10/05/2022
Nome: EliaNa do Socorro SoUSa cordEiro
Matrícula:57212203/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE dom Pedro i/Belém

Portaria nº.:3952/2022 de 10/05/2022
Nome: iZaBEl criSTiNa MoraES PErEira
Matrícula:5523338/3 Período:19/07/22 à 01/09/22Exercício:2022
Unidade:EE Poranga Juca/icoaraci
Portaria nº.:3953/2022 de 10/05/2022
Nome: aNa NETE PaNToJa dE oliVEira
Matrícula:5911010/2 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Poranga Juca/icoaraci
Portaria nº.:3954/2022 de 10/05/2022
Nome: ilZa Maria PaES dE SoUZa
Matrícula:293024/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Poranga Juca/icoaraci
Portaria nº.:3955/2022 de 10/05/2022
Nome: GilSilEiVa MiraNda doS rEiS
Matrícula:5948783/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Poranga Juca/icoaraci
Portaria nº.:3956/2022 de 10/05/2022
Nome: lUcaS rodriGo rEiS doS SaNToS
Matrícula:5941206/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Poranga Juca/icoaraci
Portaria nº.:3957/2022 de 10/05/2022
Nome: dUlcilENE dE faTiMa da SilVa BaENa
Matrícula:293032/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Poranga Juca/icoaraci
Portaria nº.:3958/2022 de 10/05/2022
Nome: Maria do Socorro corrEa daS NEVES
Matrícula:5900055/1 Período:01/07/22 à 14/08/22Exercício:2022
Unidade:EE Poranga Juca/icoaraci
Portaria nº.:3959/2022 de 10/05/2022
Nome: fraNK rodriGUES GoNÇalVES
Matrícula:5899982/1 Período:01/07/22 à 14/08/22Exercício:2022
Unidade:EE Poranga Juca/icoaraci
Portaria nº.:3960/2022 de 10/05/2022
Nome: Maria dE faTiMa dE MiraNda TaVarES
Matrícula:320820/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Poranga Juca/icoaraci
Portaria nº.:3961/2022 de 10/05/2022
Nome: lariSSa dE SoUZa dUarTE
Matrícula:57212372/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEf Santa luiza de Marilac/Belém
Portaria nº.:3962/2022 de 10/05/2022
Nome: NElSoN dE MElo riBEiro
Matrícula:466603/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEf Santa luiza de Marilac/Belém
Portaria nº.:3963/2022 de 10/05/2022
Nome: lEila MarTiNS fErrEira
Matrícula:57210599/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEf Santa luiza de Marilac/Belém
Portaria nº.:3964/2022 de 10/05/2022
Nome: carloS alBErTo GoMES PiNHEiro
Matrícula:5942309/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEf Santa luiza de Marilac/Belém
Portaria nº.:3965/2022 de 10/05/2022
Nome: GUTEMBErG dE JESUS diNiZ
Matrícula:57214460/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Prof Temistocles araujo/Belém
Portaria nº.:3966/2022 de 10/05/2022
Nome: JoSE aUGUSTo MiraNda doS SaNToS
Matrícula:5911462/2 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Prof Temistocles araujo/Belém
Portaria nº.:3967/2022 de 10/05/2022
Nome: roZEaNNa doS SaNToS fariaS
Matrícula:5941916/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Prof Temistocles araujo/Belém
Portaria nº.:3968/2022 de 10/05/2022
Nome: MaX JorGE PErEira da coSTa
Matrícula:515445/2 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEf São Jeronimo/Belém
Portaria nº.:3969/2022 de 10/05/2022
Nome: JoSE aUGUSTo dE Mira NoBrE
Matrícula:5941161/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Paes de carvalho/Belém
Portaria nº.:3970/2022 de 10/05/2022
Nome: HElio raiMUNdo doS SaNToS MoraES
Matrícula:239844/1 Período:15/07/22 à 13/08/22Exercício:2021
Unidade:EEEf Padre Jose Gismont/Belém
Portaria nº.:224/2022 de 13/05/2022
Nome: Maria doS rEiS GoNÇalVES doS SaNToS
Matrícula:57217014/1 Período:01/07/22 à 30/07/22 Exercício:2022
Unidade:EE Padre dubois/Salinopolis
Portaria nº.:259/2022 de 17/05/2022
Nome: MariElZa MarQUES doS SaNToS
Matrícula:5188482/1 Período:01/07/22 à 30/07/22 Exercício:2022
Unidade:EE Guajarina Menezes Silva/São Joao de Pirabas
Portaria nº.:266/2022 de 17/05/2022
Nome: Mario corrEa MoNTEiro
Matrícula:57216340/1 Período:01/07/22 à 30/07/22 Exercício:2022
Unidade:EE Manoel lobato/Primavera
Portaria nº.:1374/2022 de 08/03/2022
Nome: JoSE MiGUEl coSTa dE BarroS
Matrícula:57217719/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE acacio felicio Sobral/Belém
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Portaria nº.:1375/2022 de 08/03/2022
Nome: WalJoiNa oliVEira da coSTa
Matrícula:470864/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE acacio felicio Sobral/Belém
Portaria nº.:1376/2022 de 08/03/2022
Nome: roMa do Socorro diaS carValHo BarroS
Matrícula:5755735/1 Período:01/07/22 à 14/0830/07/22Exercício:2022
Unidade:EE acacio felicio Sobral/Belém
Portaria nº.:1377/2022 de 08/03/2022
Nome: SaliN corrEa dE SoUSa
Matrícula:5298792/2 Período:01/07/22 à 14/08/22Exercício:2022
Unidade:EE acacio felicio Sobral/Belém
Portaria nº.:225/2022 de 13/05/2022
Nome: Maria dE NaZarE coSTa daMaScENo
Matrícula:672530-1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Pe. dubois/Salinopolis
Portaria nº.:226/2022 de 13/05/2022
Nome: roNilda doS SaNToS coiMBra
Matrícula:57213652-1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Pe. dubois/Salinopolis
Portaria nº.:227/2022 de 12/05/2022
Nome: EdUardo daVid corrEa BraNdao
Matrícula:57213183-1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2021
Unidade:EE Pe. Sales/capanema
Portaria nº.:228/2022 de 13/05/2022
Nome: claUdiaNE fariaS da coSTa
Matrícula:57213750-1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Manoel lobato/Primavera
Portaria nº.:229/2022 de 13/05/2022
Nome: JoaNa d arc Maia BarBoSa
Matrícula:659916-1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Manoel lobato/Primavera
Portaria nº.:230/2022 de 13/05/2022
Nome: Maria rUTH coSTa dE fariaS
Matrícula:5224322-2 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2021
Unidade:EE Pe. antonio Vieira/ourem
Portaria nº.:231/2022 de 13/05/2022
Nome: fraNciSco carÇloS da SilVa crUZ
Matrícula:57210663-1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2021
Unidade:EE Pe. antonio Vieira/ourem
Portaria nº.:233/2022 de 13/05/2022
Nome: SilVia caNdida dE oliVEira fariaS
Matrícula:57212439-1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Silvestre carneiro/capanema
Portaria nº.:234/2022 de 13/05/2022
Nome: Maria adElaNE NaSciMENTo
Matrícula:57208240-1 Período:01/07/22 à 14/08/22Exercício:2021
Unidade:EE florentina damasceno/Sta luzia do Pará
Portaria nº.:235/2022 de 13/05/2022
Nome: Maria ilda rodriGUES fariaS
Matrícula:57214467-1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Silvestre carneiro/capanema
Portaria nº.:237/2022 de 13/05/2022
Nome: VaNia do Socorro da coSTa doS rEiS
Matrícula:57213214-1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Silvestre carneiro/capanema
Portaria nº.:238/2022 de 13/05/2022
Nome: cEliNa da SilVEira lEiTE
Matrícula:57208656-1 Período:01/07/22 à 14/08/22Exercício:2021
Unidade:EE Silvestre carneiro/capanema
Portaria nº.:239/2022 de 13/05/2022
Nome: idalViNa caMPiNEiro doS SaNToS
Matrícula:57210518-1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2021
Unidade:EE florentina damasceno/Sta luzia do Pará
Portaria nº.:240/2022 de 13/05/2022
Nome: raiMUNda dalVa MarQUES
Matrícula:499528-1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE florentina damasceno/Sta luzia do Pará
Portaria nº.:241/2022 de 13/05/2022
Nome: JolMira Maria dE MEdEiroS
Matrícula:57218381-1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Jonathas Pontes athias/Peixe Boi
Portaria nº.:253/2022 de 13/05/2022
Nome: JoElSoN GoMES corrEa
Matrícula:57210718-1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2021
Unidade:EE Manoel lobato/Primavera
Portaria nº.:254/2022 de 17/05/2022
Nome: JaQUEliNE araUJo dE SoUSa
Matrícula:423793-1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Guajarina Menezes Silva/S. João de Pirabas
Portaria nº.:255/2022 de 17/05/2022
Nome: dJalMa liMa PiNHEiro
Matrícula:3240070-2 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Guajarina Menezes Silva/S. Joao de Pirabas
Portaria nº.:256/2022 de 17/05/2022
Nome: Socorro BriTo doS SaNToS
Matrícula:6332838-1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Guajarina Menezes Silva/S. Joao de Pirabas
Portaria nº.:257/2022 de 17/05/2022
Nome: raiMUNda NaZarE SaNToS da SilVa
Matrícula:6037968-1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Guajarina Menezes Silva/S. Joao de Pirabas

Portaria nº.:258/2022 de 17/05/2022
Nome: PaUlo fErNaNdES da SilVa
Matrícula:6300413-1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Guajarina Menezes Silva/S. Joao de Pirabas
Portaria nº.:260/2022 de 17/05/2022
Nome: aNToNia caSTro coSTa
Matrícula:6037976-1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Guajarina Menezes Silva/S. Joao de Pirabas
Portaria nº.:261/2022 de 17/05/2022
Nome: adSoN NaSciMENTo fErrEira
Matrícula:57224224-1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Teodato de rezende/Salinopolis
Portaria nº.:262/2022 de 17/05/2022
Nome: JailSoN daS MErcES daMaScENo
Matrícula:57216714-1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2021
Unidade:EE Manoel lobato/Primavera
Portaria nº.:263/2022 de 17/05/2022
Nome: fraNciSco JoSiMar dE SoUSa
Matrícula:5900578-1 Período:01/07/22 à 14/08/22Exercício:2022
Unidade:EE Manoel lobato/Primavera
Portaria nº.:264/2022 de 17/05/2022
Nome: Maria JoSE da SilVa MESQUiTa
Matrícula:6332137-1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Manoel lobato/Primavera
Portaria nº.:265/2022 de 17/05/2022
Nome: Maria roSa dE aZEVEdo
Matrícula:423670-1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Manoel lobato/Primavera
Portaria nº.:267/2022 de 17/05/2022
Nome: JoSE aldENY coSTa da PaiXao
Matrícula:57213314-1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE rosa carrera loureiro aquino/Santarem Novo
Portaria nº.:268/2022 de 17/05/2022
Nome: TaTiaNa dE NaZarE MoraES BElEZa
Matrícula:54182959-1 Período:01/08/22 à 15/08/22Exercício:2020
Unidade:EE Teodato de rezende/Salinopolis
Portaria nº.:270/2022 de 20/05/2022
Nome: rUBENS PiNHEiro SoarES da SilVa
Matrícula:659843-1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Manoel lobato/Primavera
Portaria nº.:271/2022 de 20/05/2022
Nome: MoNica aMElia dE oliVEira carNEiro
Matrícula:5901766-1 Período:18/07/22 à 31/08/22Exercício:2022
Unidade:EE Manoel lobato/Primavera
Portaria nº.:272/2022 de 20/05/2022
Nome: roSa ENilda da SilVa doS SaNToS
Matrícula:6301665-1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Manoel lobato/Primaverta
Portaria nº.:273/2022 de 20/05/2022
Nome: SilVaNia fariaS GoMES
Matrícula:5900575-1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE inocencio Soares/Primavera
Portaria nº.:275/2022 de 20/05/2022
Nome: MarlUci MoNTEiro do roSario
Matrícula:57213217-1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Mestre lucindo/capanema
Portaria nº.:276/2022 de 20/05/2022
Nome: TErEZiNHa do Socorro SaNToS SilVa
Matrícula:57213767-1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Sto. antonio do cumaru/Bonito
Portaria nº.:277/2022 de 20/05/2022
Nome: aNGEliNa da SilVa MarQUES
Matrícula:57210669-1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2021
Unidade:EE Prof cesar Pinheiro/capanema
Portaria nº.:278/2022 de 20/05/2022
Nome: aNToNio carloS BarroS
Matrícula:57208722-1 Período:01/07/22 à 14/08/22Exercício:2021
Unidade:EE Prof. cesar Pinheiro/capanema
Portaria nº.:279/2022 de 20/05/2022
Nome: aUri JaNE dE oliVEira MENEZES
Matrícula:57217512-1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Maria Socorro oliveira da rocha/ourem
Portaria nº.:280/2022 de 20/05/2022
Nome: daGMa criSTiNa da SilVa carrEra
Matrícula:5942034-1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE cesar Pinheiro/capanema
Portaria nº.:281/2022 de 20/05/2022
Nome: EliETE dE liMa doS SaNToS
Matrícula:5942239-1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE cesar Pinheiro/capanema
Portaria nº.:351/2022 de 23/05/2022
Nome: ENiETE aNTUNES QUiNTÃo dE oliVEira
Matrícula:6315682-3 Período:11/07/22 à 24/08/22Exercício:2021
Unidade:EE Maria Sylvia dos Santos/ Bom Jesus do Tocantins
Portaria nº.:1340/2022 de 08/03/2022
Nome: roSiValdo SilVa dE oliVEira
Matrícula:227730-1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEf Virgilio libonati/Belem
Portaria nº.:1341/2022 de 08/03/2022
Nome: raiMUNdo da SilVa rEiS filHo
Matrícula:344486-1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEf Virgilio libonati/Belem
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Portaria nº.:1342/2022 de 08/03/2022
Nome: raiMUNda HElENa SilVa da coSTa
Matrícula:758213-1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEf Virgilio libonati/Belem
Portaria nº.:1343/2022 de 08/03/2022
Nome: orlaNdiNa liMa da cUNHa
Matrícula:758620-1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEf Virgilio libonati/Belem
Portaria nº.:1344/2022 de 08/03/2022
Nome: Maria do Pilar alVES PaNToJa
Matrícula:759660-1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEf Virgilio libonati/Belem
Portaria nº.:1345/2022 de 08/03/2022
Nome: Maria daS GracaS SilVa dE BriTo
Matrícula:57213520-1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEf Virgilio libonati/Belem
Portaria nº.:1346/2022 de 08/03/2022
Nome: clEiSE NaSciMENTo doS rEiS
Matrícula:5896597-1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEf Virgilio libonati/Belem
Portaria nº.:1347/2022 de 08/03/2022
Nome: Maria aUXiliadora ViaNa dE aZEVEdo
Matrícula:354767-1 Período:01/07/22 à 14/08/22Exercício:2022
Unidade:EEEf Virgilio libonati/Belem
Portaria nº.:1348/2022 de 08/03/2022
Nome: KEllY criSTiNa BEZErra
Matrícula:57213508-1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Elaine ismaelino de freitas/ananindeua
Portaria nº.:1349/2022 de 08/03/2022
Nome: aNToNio carloS dE SoUZa BarroS
Matrícula:5943112-1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE XVde Novembro/icoaraci
Portaria nº.:1350/2022 de 08/03/2022
Nome: ViViaNE SilVa doS SaNToS da cUNHa
Matrícula:57224252-1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE frei daniel/Belem
Portaria nº.:1351/2022 de 08/03/2022
Nome: alEX do liVraMENTo coNcEiÇÃo
Matrícula:57203204-2 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEM Magalhaes Barata/Belem
Portaria nº.:1352/2022 de 08/03/2022
Nome: JorGE lUcio fErrEira da SilVa
Matrícula:5205476-2 Período:18/07/22 à 16/08/22Exercício:2022
Unidade:EEEM Magalhaes Barata/Belem
Portaria nº.:1353/2022 de 08/03/2022
Nome: SHEila criSTiNa fErrEira da SilVa
Matrícula:5889424-1 Período:01/07/22 à 14/08/22Exercício:2022
Unidade:EEEM Magalhaes Barata/Belem
Portaria nº.:1354/2022 de 08/03/2022
Nome: dilcilENE SEaBra dE SoUZa
Matrícula:756741-1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEM Magalhaes Barata/Belem
Portaria nº.:1355/2022 de 08/03/2022
Nome: roSilENE criSTiNa fErrEira dE oliVEira
Matrícula:5881552-2 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Mario Barbosa/Belem
Portaria nº.:1356/2022 de 08/03/2022
Nome: raiMUNda HildETE SoUSa BriTo
Matrícula:5335400-2 Período:04/07/22 à 17/08/22Exercício:2022
Unidade:EEEf lindanor celina coelho casha/Belem
Portaria nº.:1357/2022 de 08/03/2022
Nome: GEdiElSoN doS SaNToS SoarES
Matrícula:57213153-1 Período:04/07/22 à 02/08/22Exercício:2022
Unidade:EEEf lindanor celina coelho casha/Belem
Portaria nº.:1358/2022 de 08/03/2022
Nome: aNTHoNY SaUl PiNHEiro MaGalHaES
Matrícula:57197991-2 Período:04/07/22 à 02/08/22Exercício:2022
Unidade:divisão de lotação/Belem
Portaria nº.:1364/2022 de 08/03/2022
Nome: MiGUEl da coSTa SaNToS
Matrícula:732966-1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEf Monsenhor azevedo/Belem
Portaria nº.:4784/2022 de 27/05/2022
Nome: aNdrEa MENdES liBorio MarTiNS
Matrícula:57216142/2 Período:01/07/22 à 14/08/22Exercício:2021
Unidade:EE deodoro de Mendonça/Belém
Portaria nº.:2250/2022 de 25/03/2022
Nome: clEa Maria PENHa SilVa
Matrícula:5941739/1 Período:02/05/22 a 31/05/22Exercício:2022
Unidade:EEEf candido Horacio Evelin/ananindeua
Portaria nº.:2251/2022 de 25/03/2022
Nome: Maria JoaQUiNa doS SaNToS cHaVES
Matrícula:400297/1 Período:02/05/22 a 31/05/22Exercício:2022
Unidade:EE Novas aguas lindas/ananindeua
Portaria nº.:2244/2022 de 25/03/2022
Nome: NaTalia SilMara coSTa caMara
Matrícula:5889611/1 Período:01/06/22 a 15/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEf candido Horacio Evelin/ananindeua
Portaria nº.:2245/2022 de 25/03/2022
Nome: JoSEclEidE dE frEiTaS diaS coNdE
Matrícula:57211463/1 Período:01/06/22 a 30/06/22Exercício:2022
Unidade:EEEf candido Horacio Evelin/ananindeua

Portaria nº.:/2022 de 25/03/2022
Nome:
Matrícula: Período:02/05/22 a 31/05/22Exercício:2022
Unidade:EEEf candido Horacio Evelin/ananindeua
Portaria nº.:2246/2022 de 25/03/2022
Nome: WaNdENYcE SilVa dE araUJo
Matrícula:57211789/1 Período:01/06/22 a 30/06/22Exercício:2022
Unidade:EEEf candido Horacio Evelin/ananindeua
Portaria nº.:2247/2022 de 25/03/2022
Nome: iZaUra Maria MiraNda aMoriM
Matrícula:5618452/1 Período:01/06/22 a 15/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEf candido Horacio Evelin/ananindeua
Portaria nº.:2248/2022 de 25/03/2022
Nome: adYllES do carMo ViaNa rodriGUES
Matrícula:5688078/2 Período:01/06/22 a 15/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Profª regina coeli S Silva/ananindeua
Portaria nº.:2249/2022 de 25/03/2022
Nome: carloS alBErTo do roSario GoMES
Matrícula:57188533/2 Período:01/06/22 a 15/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Novas aguas lindas/ananindeua
retiFicar
Portaria Nº.:4783/2022 de 27/05/2022
Retificar na PORTARIA nº 1774/2022 de 16/03/2022, que concedeu 45 dias 
de férias, regulamentares, o periodo de 01/07/2022 a 14/08/2022 para 
01/08/2022 a 14/09/2022, referente ao exercicio de 2022, da servidora 
idailZa SilVa da SilVa, matricula 5889604/1, Especialista em Educação, 
lotada na EEEf antonio Sampaio/ananindeua.
torNar seM eFeito
Portaria nº.:4527/2022 de 24/05/2022
Tornar sem efeito a PorTaria Nº002858/2022 de 08/04/2022, que concedeu 
120 dias de licença especial, nos períodos de 01/04/2022 à 30/05/2022, 
e 31/05/2022 a 29/06/2022 e de 01/08/2022 a 30/08/2022, a servidora 
ValEria coSTa BEZErra,matricula 57203544/1,Professor,lotada na EE 
Jarbas Passarinho (SoUSa)Belém.
Portaria nº.:4523/2022 de 24/05/2022
Tornar sem efeito a PorTaria Nº003916/2022 de 13/05/2022, que 
concedeu 60 dias de licença especial, no período de 25/12/2021 a 
222/02/2022, no trienio de 02/09/2017 a 06/04/2022, a servidora 
ValEria coSTa BEZErra,matricula 57203544/1,Professor,lotada na EE 
Jarbas Passarinho (SoUSa)Belém.

Protocolo: 805651

.

.
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.

.

.

Portaria
.

ProGressÃo FUNcioNaL tÉcNico adMiNistratiVo
Protocolo: 2022/319267
Portaria N° 2059/22, de 25 de maio de 2022.
coNcEdEr ao(a) servidor(a) alEXaNdrE MiraNda fErrEira, id. funcio-
nal nº 54188846/ 1, cargo de Artífice de Manutenção C - iii, lotado na co-
ordENadoria adMiNiSTraTiVa do caMPUS i, Progressão funcional por 
Merecimento-avaliação de desempenho, período aquisitivo 2020/2022, 
para referência iV da classe c, do cargo de arTÍficE dE MaNUTENÇÃo, 
integrante do quadro permanente de servidores Técnicos, administrativos 
e operacionais da UEPa, com vigência retroativa a contar de 17.03.2022.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da UEPa

Protocolo: 805483
eXoNeraÇÃo de carGo eM coMissÃo.
Protocolo: 2021/1376516
Portaria N° 1734/22, de 12 de maio de 2022.
EXoNErar, o (a) servidor (a) Maria iSMENia MaTNi SaNToS, id. fun-
cional nº 3184650/1, do cargo em comissão de coordenador de regis-
tro e controle acadêmico campus iii, código GEPdaS-011.2, a contar de 
01.04.2022.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da UEPa

Protocolo: 805488
ProGressÃo FUNcioNaL tÉcNico adMiNistratiVo
Protocolo: 2022/148689
Portaria N° 2056/22, de 25 de maio de 2022
coNcEdEr ao(a) servidor(a) HEriToN WENcESlaU doS aNJoS SaNToS 
MENdES, id. funcional nº 57205833 / 1, cargo de TÉcNico EM BiBlioTE-
coNoMia B - iV, lotado no caMPUS dE caSTaNHal, Progressão funcional 
por Merecimento-avaliação de desempenho, período aquisitivo 2020/2022, 
para referência i da classe c, do cargo de TÉcNico EM BiBlioTEcoNoMia 
integrante do quadro permanente de servidores
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Protocolo: 2022/367129
Portaria N° 2061/22, de 25 de maio de 2022.
coNcEdEr ao(a) servidor(a) aNa criSTiNa dE SoUZa caBral, id. fun-
cional nº 54187975/2, cargo de TÉcNico EM laBoraTÓrio c - i, lotado 
na coordENadoria adMiNiSTraTiVa do caMPUS i, Progressão funcio-
nal por Merecimento – Qualificação Profissional – Conclusão de curso de 
Extensão ou Treinamento, período aquisitivo 2020/2022, para referência ii 
da classe c, do cargo de TÉcNico EM laBoraTÓrio integrante do qua-
dro permanente de servidores Técnicos, administrativos e operacionais da 
UEPa, com vigência retroativa a contar de 28.03.2022.
Protocolo: 2022/135188
Portaria N° 2030/22, de 24 de maio de 2022
coNcEdEr ao(a) servidor(a) SHEYla fErNaNda da coSTa BarBoSa, id. 
funcional nº 54194729 / 2, cargo de aGENTE adMiNiSTraTiVo, lotado na 
coordENadoria adMiNiSTraTiVa do caMPUS ii, Progressão funcional 
por Merecimento – Qualificação Profissional – Conclusão de curso de Ensi-
no Superior, período aquisitivo 2018/2020, para referência ii da classe c, 
integrante do quadro permanente de servidores Técnicos, administrativos 
e operacionais da UEPa, com vigência retroativa a contar de 02.02.2022.
Protocolo: 2022/311611
Portaria N° 2110/22, de 26 de maio de 2022.
coNcEdEr ao(a) servidor(a) KElY da SilVa BarroS, id. funcional nº 
57202571/ 1, cargo de Técnico em Enfermagem B – ii, lotada na coorde-
nadoria administrativa do campus ii, Progressão funcional por Merecimen-
to-avaliação de desempenho, período aquisitivo 2014/2016, para referên-
cia iii da classe B, do cargo de TÉcNico EM ENfErMaGEM integrante do 
quadro permanente de servidores Técnicos, administrativos e operacionais 
da UEPa, com vigência retroativa a contar de 16.03.2022.
Protocolo: 2022/533330
Portaria N° 2108/22, de 26 de maio de 2022
coNcEdEr ao(a) servidor(a) rEGiNa coEli araÚJo riBEiro, id. funcio-
nal nº 2005034/ 3, cargo de Técnico em Biblioteconomia c - i, lotada na 
coordenadoria administrativa do campus i, Progressão funcional por Me-
recimento-avaliação de desempenho, período aquisitivo 2020/2022, para 
referência ii da classe c, do cargo de TÉcNico EM BiBlioTEcoNoMia 
integrante do quadro permanente de servidores Técnicos, administrativos 
e operacionais da UEPa, com vigência retroativa a contar de 03.05.2022.
Protocolo: 2020/740260
Portaria N° 2109/22, de 26 de maio de 2022.
coNcEdEr ao(a) servidor(a) MaNoEl da coNcEiÇÃo fariaS, id. fun-
cional nº 57201262/ 1, cargo de Motorista c - i, lotado no campus de São 
Miguel do Guamá, Progressão funcional por Merecimento-avaliação de de-
sempenho, período aquisitivo 2018/2020, para referência ii da classe c, 
do cargo de MoToriSTa integrante do quadro permanente de servidores 
Técnicos, administrativos e operacionais da UEPa, com vigência retroativa 
a contar de 21.09.2020.
Protocolo: 2022/325425
Portaria N° 2094/22, de 26 de maio de 2022.
coNcEdEr ao(a) servidor(a) adErBal MoUra SaNToS, id. funcional nº 
5794366/ 1, cargo de Técnico em analista de Sistema B - iV, lotado na di-
retoria de acesso e avaliação, Progressão funcional por Merecimento-ava-
liação de desempenho, período aquisitivo 2020/2022, para referência i da 
classe c, do cargo de TÉcNico EM aNaliSTa dE SiSTEMa integrante do 
quadro permanente de servidores Técnicos, administrativos e operacionais 
da UEPa, com vigência retroativa a contar de 18.03.2022.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da UEPa

Protocolo: 805503
iNGressso No teMPo iNteGraL e dedicaÇÃo eXcLUsiVa
Protocolo: 2022/468260
Portaria N° 2057/22, de 25 de maio de 2022.
iNGrESSar a categoria de TEMPo iNTEGral E dEdicaÇÃo EXclUSiVa a 
contar de 06.05.2022, do servidor iVoNETE ViEira PErEira PEiXoTo, id. 
funcional nº 103640/ 4, cargo de ProfESSor adJUNTo.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da UEPa

Protocolo: 805533
aLteraÇÃo da cateGoria de tide de GestÃo Para tide 
coNVeNcioNaL
Protocolo: 2022/360353
Portaria N° 2027/22, de 24 de maio de 2022.
alTErar a categoria de TEMPo iNTEGral E dEdicaÇÃo EXclUSiVa dE 
GESTÃo Para TEMPo iNTEGral E dEdicaÇÃo EXclUSiVa coNVENcio-
Nal a contar de 04.04.2022, da servidora SaNdra do Socorro dE Mi-
raNda NEVES.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da UEPa

Protocolo: 805540
iNGresso No teMPo iNteGraL e dedicaÇÃo eXcLUsiVa.
Protocolo: 2022/559580
Portaria N° 2058/22, de 25 de maio de 2022.
iNGrESSar a categoria de TEMPo iNTEGral E dEdicaÇÃo EXclUSiVa a 
contar de 06.05.2022, do servidor cilENE aParEcida dE SoUZa MElo, 
id. funcional nº 5926665/ 2, cargo de ProfESSor aUXiliar.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da UEPa

Protocolo: 805514

ProGressÃo FUNcioNaL doceNte
Protocolo: 2022/508687
Portaria N° 1991/22, de 24 de maio de 2022.
coNcEdEr ao(a) servidor(a) JoSÉ aUGUSTo carValHo dE araÚJo, id. 
funcional nº 5446236/2, cargo de ProfESSor aSSiSTENTE, lotado no(a) 
dEParTaMENTo dE filoSofia E ciÊNciaS SociaiS, progressão VErTi-
cal, para referência i da classe de ProfESSor adJUNTo com vigência a 
contar de 11.05.2022.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da UEPa

Protocolo: 805548
coMitÊ cieNtÍFico iNterNo.
Protocolo: 2022/499229
Portaria N° 1935/22, de 19 de maio de 2022
art. 1º - dESiGNar, os servidores relacionados a seguir, para comporem o 
Comitê Científico Interno - CCI, vinculado a Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-
Graduação da UEPa, com vigência no período de 01/04/2022 a 31/03/2023.
cENTro dE ciÊNciaS SociaiS E EdUcaÇÃo – ccSE
admilson alcântara da Silva
adriane dos Prazeres Silva
aldeniza de oliveira Ximenes
ana lídia Nauar Pantoja
caetano da Providência Santos diniz
carlos Elias de Souza Braga
Elisângela cláudia de Medeiros Moreira
Jessiléia Guimarães Eiró
Jonas Monteiro arraes
José fernando Pereira leal
José Ruy Henderson Filho
léa Maria Gomes da costa
lígia amaral filgueiras
Marcos antônio Barros dos Santos
Maria do Socorro castro Hage
Miguel chaquiam
Pablo luís Baia figueiredo
Penn lee Menezes rodrigues
Suzanny Pinto Silva Bium
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da UEPa
cENTro dE ciÊNciaS BiolÓGicaS E da SaÚdE – ccBS
ana Virgínia Soares Van den Berg
carlos alberto Marques de carvalho
debora ribeiro da Silva campos folha
Edna ferreira coelho Galvão
Eliane do Socorro de Sousa aguiar Brito
Emanuel de Jesus Soares de Sousa
franciane de Paula fernandes
francisca regina de oliveira carneiro
fernando de Souza flexa ribeiro filho
Gileno Edu lameira de Melo
ivete furtado ribeiro caldas
leila Maúes oliveira
Hanna Maria de fátima Pinheiro carrera
Maridalva ramos leite
Mary Elizabeth de Santana
Móises Simão Santa rosa de Sousa
Nelson antonio Bailão ribeiro
Nonato Márcio custódio Maia Sá
regis Bruni adriolo
Sanny Helena Valente de Oliveira Albério
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da UEPa
cENTro dE ciÊNciaS NaTUraiS E TEcNoloGia – ccNT
antônio Erlindo Braga Júnior
Eder Silva de oliveira Hélio
Raymundo Ferreira Filho
ismael Matos da Silva
Josyane Brasil da Silva
luciane do Socorro Nunes dos Santos Brasil
Marcelo José raiol Souza
Núbia Suely Silva Santos
Samantha Nahon Bittencourt
Seidel ferreira dos Santos
Verônica de Menezes Nascimento Nagata
Vitor William Batista Martins
art. 2º – ficaM rEVoGadaS as disposições em contrário.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da UEPa

Protocolo: 805568
coLeGiado do cUrso de BioMediciNa
Protocolo: 2022/530159
Portaria N° 1936/22, de 19 de maio de 2022.
art. 1º - dESiGNar os membros relacionados a seguir, como representan-
tes do colegiado do curso de Biomedicina, para o biênio 2022/2024.
TiTUlarES (BElEM):
carloS alBErTo MarQUES dE carValHo
KaTia rEGiNa BEZErra
NilSoN VEloSo BEZErra
SUPlENTES (BElEM):
aNa PaUla araUJo GUiMaraES
aNdErSoN BENTES dE liMa
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TiTUlarES (MaraBá):
fraNciEllE BoNET fErraZ
Maira caTHEriNE PErEira TUriEl SilVa
art. 2º – ficaM rEVoGadaS as disposições em contrário
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da UEPa

Protocolo: 805574
coMitÊ de Ética eM PesQUisa eNVoLVeNdo seres HUMaNos – 
caMPUs Vii
Protocolo: 2022/591600
Portaria N° 1944/22, de 20 de maio de 2022
dESiGNar, os membros abaixo relacionados, para comporem o comitê de 
Ética em Pesquisa envolvendo Seres Humanos - UEPa, centro de ciências 
Biológicas e da Saúde campus Vii - cEPar, da Universidade do Estado do Pará

MeMBros coNdiÇÃo MatrÍcULa LotaÇÃo
adriana Paiva camargo Saraiva coordenador 5891742/1 campus Vii
raphael do Nascimento Gentil Vice coordenador 54196793/2 campus Vii

Betânia luz lima Membro Titular 57201232/1 campus Vii
Vivarlene costa de Melo Membro Titular 57174322/3 campus Vii

Marcus flavio Magalhães Mesquita Membro Titular 5932286 campus Vii
Jerônimo cavalcante dantas da Silva Membro Titular 5914183/3 campus Vii

fernando Tenreiro dos Santos Membro Titular 57231100/3 campus Vii
Eliane do Socorro de Sousa aguia Brito Membro Titular 54186743/2 campus Vii
Nivea Maria coelho Barbosa de almeida Membro Titular 57174460/4 campus Vii

Milta Mariane da Marta Martins Membro Titular 5863503 campus Vii

claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da UEPa

Protocolo: 805578
ProGressÃo FUNcioNaL doceNte
Protocolo: 2021/1130851
Portaria N° 1893/22, de 24 de maio de 2022.
coNcEdEr ao(a) servidor(a) adNElSoN araÚJo doS SaNToS, id. funcional nº 
55588920/4, cargo de ProfESSor aSSiSTENTE, lotado no(a) dEParTaMENTo dE 
GiNáSTica arTE corPoral rEcrEaÇÃo, progressão VErTical, para referência i 
da classe de ProfESSor adJUNTo com vigência a contar de 04.05.2022.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da UEPa

Protocolo: 805586
coNcessÃo de LiceNÇa ÓBito.
Protocolo: 2022/571337
Portaria N° 2111/22, de 26 de maio de 2022.
coNcEdEr ao(a) servidor(a) Maria cElia oliVEira da SilVa id. fun-
cional nº 3184560/ 1, cargo de aUXiliar dE adMiNiSTraÇÃo E, lotada 
na coordENadoria adMiNiSTraTiVa do caMPUS iii, 08(oito) dias de 
licença Óbito, no período de 25.04.2022 a 02.05.2022.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da UEPa

Protocolo: 805592
.

LiceNÇa PrÊMio
.

LiceNÇa PrÊMio
Protocolo: 2022/508687
Portaria N° 2042/22, de 25 de maio de 2022.
coNcEdEr ao(a) servidor(a) Maria daS GraÇaS carValHo alMEida, 
id. funcional nº 81922/ 2, cargo de ProfESSor aSSiSTENTE, lotado(a) 
no(a) dEParTaMENTo dE PaToloGia, 60 (sessenta) dias de licença 
Prêmio, no período de 18.04.2022 a 16.06.2022, referente aos triênios 
abaixo; 12.02.1990 a 11.02.1993 = 60 (sessenta) dias; 12.02.1993 a 
11.02.1996 = 60(sessenta) dias;
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da UEPa

Protocolo: 805522

.

.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

ProrroGaÇÃo de LiceNÇa saÚde
e- Protocolo nº 2022/ 366867
laUdo Nº 13016/22 dE 23 dE MarÇo dE 2022
NoME do SErVidor: fraNciSca ValQUiria liMa da SilVa
id.fUNcioNal: 5446244/ 2
carGo: aUXiliar dE SErViÇo B
loTaÇÃo: caMPUS dE MaraBa
PEriodo: 14.03.2022 a 13.04.2022
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
rEiTor da UNiVErSidadE do ESTado do Pará
e- Protocolo nº 2022/454756
laUdo Nº 87973 dE 23 dE MarÇo dE 2022
NoME do SErVidor: EliaNE criSTiNa MarTiNS
id.fUNcioNal: 54194792/ 2
carGo: aGENTE adMiNiSTraTiVo B
loTaÇÃo:dirEToria dE GESTao dE PESSoaS
PEriodo: 10.11.2021 a 08.05.2022
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
rEiTor da UNiVErSidadE do ESTado do Pará

e- Protocolo nº 2022/454756
laUdo Nº 88011 dE 24 dE MarÇo dE 2022
NoME do SErVidor: EliSETH coSTa oliVEira dE MaToS
id.fUNcioNal: 5755220/ 2
carGo: ProfESSor adJUNTo
loTaÇÃo: dEParTaMENTo dE PaToloGia
PEriodo: 04.03.2022 a 01.06.2022
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
rEiTor da UNiVErSidadE do ESTado do Pará
e- Protocolo nº 2022/454756
laUdo Nº 87299 dE 09 dE MarÇo dE 2022
NoME do SErVidor: MariZETE loPES aNdradE
id.fUNcioNal: 5146208/ 4
carGo: ProfESSor aSSiSTENTE
loTaÇÃo: dEParTaMENTo dE TEraPia ocUPacioNal
PEriodo: 29.01.2022 a 28.04.2022
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
rEiTor da UNiVErSidadE do ESTado do Pará
e- Protocolo nº 2022/508371
laUdo Nº 261/ 22 dE 27 dE aBril dE 2022
NoME do SErVidor: claUdia lUcaS caValcaNTE
id.fUNcioNal: 57206319/ 1
carGo: aGENTE adMiNiSTraTiVo c
loTaÇÃo: caMPUS dE SaNTarEM
PEriodo: 31.03.2022 a 28.06.2022
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
rEiTor da UNiVErSidadE do ESTado do Pará
e- Protocolo nº 2022/516154
laUdo Nº 154/22 dE 03 dE MarÇo dE 2022
NoME do SErVidor: SUElEN aNdradE ricarTE
id.fUNcioNal: 5899622/2
carGo: ProfESSor aUXiliar
loTaÇÃo: caMPUS dE SaNTarEM
PEriodo: 26.02.2022 a 26.04.2022
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
rEiTor da UNiVErSidadE do ESTado do Pará
e- Protocolo nº 2022/587156
laUdo Nº 318495/22 dE 10 dE Maio dE 2022
NoME do SErVidor: WalNElia BENiGNo MaGalHaES carriJo
id.fUNcioNal: 5739730/ 2
carGo: TEcNico c
loTaÇÃo: caMPUS dE coNcEicao do araGUaia
PEriodo: 02.05.2022 a 30.07.2022
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
rEiTor da UNiVErSidadE do ESTado do Pará
e- Protocolo nº 2022/620397
laUdo Nº 282/22 dE 02 dE Maio dE 2022
NoME do SErVidor: SUElEN aNdradE ricarTE
id.fUNcioNal: 5899622/2
carGo: ProfESSor aUXiliar
loTaÇÃo: caMPUS dE SaNTarEM
PEriodo: 27.04.2022 a 26.06.2022
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
rEiTor da UNiVErSidadE do ESTado do Pará
e- Protocolo nº 2022/642272
laUdo Nº 90132 dE 17 dE Maio dE 2022
NoME do SErVidor: EdilSoN BraNdao dE MoraES
id.fUNcioNal: 3185575/ 1
carGo: TEcNico dE coNTaBilidadE c
loTaÇÃo: coordENadoria adMiNiSTraTiVa do caMPUS ii
PEriodo: 18.02.2022 a 08.04.2022
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
rEiTor da UNiVErSidadE do ESTado do Pará

Protocolo: 805229
LiceNÇa saÚde
e- Protocolo nº 2022/ 393959
laUdo Nº 87972 dE 23 dE MarÇo dE 2022
NoME do SErVidor: JEaNE do Socorro coSTa da SilVa
id.fUNcioNal: 55586902/ 3
carGo: ProfESSor aSSiSTENTE
loTaÇÃo: dEParTaMENTo dE MaTEMaTica ESTaTiSTica E iNforMaTica
PEriodo: 22.02.2022 a 22.05.2022
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
rEiTor da UNiVErSidadE do ESTado do Pará
e- Protocolo nº 2022/ 454756
laUdo Nº 88075 dE 25 dE MarÇo dE 2022
NoME do SErVidor: JEaNE do Socorro coSTa da SilVa
id.fUNcioNal: 55586902/ 3
carGo: ProfESSor aSSiSTENTE
loTaÇÃo: dEParTaMENTo dE MaTEMaTica ESTaTiSTica E iNforMaTica
PEriodo: 18.01.2022 a 19.02.2022
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
rEiTor da UNiVErSidadE do ESTado do Pará
e- Protocolo nº 2022/ 453046
laUdo Nº 87485 dE 15 dE MarÇo dE 2022
NoME do SErVidor: aNa criSTiNa da SilVa SoUSa
id.fUNcioNal: 5757070/ 3
carGo: TEcNico B
loTaÇÃo: coordENadoria adMiNiSTraTiVa do caMPUS ii
PEriodo: 18.01.2022 a 21.01.2022
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
rEiTor da UNiVErSidadE do ESTado do Pará
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e- Protocolo nº 2022/454756
laUdo Nº 87276 dE 09 dE MarÇo dE 2022
NoME do SErVidor: aNa PaUla araUJo GUiMaraES
id.fUNcioNal: 57220993/ 1
carGo: ProfESSor adJUNTo
loTaÇÃo: dEParTaMENTo dE MorfoloGia E ciENciaS fiSioloGicaS
PEriodo: 10.02.2022 a 11.03.2022
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
rEiTor da UNiVErSidadE do ESTado do Pará
e- Protocolo nº 2022/454756
laUdo Nº 87964 dE 23 dE MarÇo dE 2022
NoME do SErVidor: faBio aNdrE SoUTo liMa
id.fUNcioNal: 5443555/2
carGo: ProfESSor adJUNTo
loTaÇÃo: dEParTaMENTo dE SaUdE ESPEcialiZada
PEriodo: 02.03.2022 a 28.08.2022
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
rEiTor da UNiVErSidadE do ESTado do Pará
e- Protocolo nº 2022/454756
laUdo Nº 87874 dE 22 dE MarÇo dE 2022
NoME do SErVidor: MoiSES riBEiro dE carValHo JUNior
id.fUNcioNal: 54188849/ 1
carGo: ProfESSor aUXiliar
loTaÇÃo: dEParTaMENTo dE SaUdE coMUNiTaria
PEriodo: 25.02.2022 a 25.04.2022
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
rEiTor da UNiVErSidadE do ESTado do Pará
e- Protocolo nº 2022/454756
laUdo Nº 87277 dE 09 dE MarÇo dE 2022
NoME do SErVidor: odiNEia Maria da coSTa MarTiNS
id.fUNcioNal: 3183939/ 1
carGo: aUXiliar dE adMiNiSTracao B
loTaÇÃo: coordENadoria adMiNiSTraTiVa do caMPUS V
PEriodo: 19.01.2022 a 17.02.2022
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
rEiTor da UNiVErSidadE do ESTado do Pará
e- Protocolo nº 2022/454756
laUdo Nº 88078 dE 25 dE MarÇo dE 2022
NoME do SErVidor: PriScila GoMES SErfaTY GUZZo
id.fUNcioNal: 5857821/ 3
carGo: TEcNico c
loTaÇÃo: coordENadoria adMiNiSTraTiVa do caMPUS ii
PEriodo: 24.01.2022 a 08.04.2022
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
rEiTor da UNiVErSidadE do ESTado do Pará
e- Protocolo nº 2022/145736
laUdo Nº 89115 dE 22 dE aBril dE 2022
NoME do SErVidor: EdElMiro coNcEicao SoarES
id.fUNcioNal: 5041040/ 1
carGo: aSSiSTENTE TEcNico B
loTaÇÃo: coordENadoria adMiNiSTraTiVa do caMPUS i
PEriodo: 27.01.2022 a 02.02.2022
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
rEiTor da UNiVErSidadE do ESTado do Pará
e- Protocolo nº 2022/529922
laUdo Nº 87274 dE 09 dE MarÇo dE 2022
NoME do SErVidor: iNGrid MaGali dE SoUZa PiMENTEl
id.fUNcioNal: 5899622/ 2
carGo: ProfESSor aUXiliar
loTaÇÃo: dEParTaMENTo dE ENfErMaGEM HoSPiTalar
PEriodo: 28.01.2022 a 28.03.2022
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
rEiTor da UNiVErSidadE do ESTado do Pará
e- Protocolo nº 2022/529922
laUdo Nº 87291 dE 09 dE MarÇo dE 2022
NoME do SErVidor: Joao BoSco fErrEira
id.fUNcioNal: 602299/2
carGo: ProfESSor aUXiliar
loTaÇÃo: caMPUS dE Sao MiGUEl do GUaMa
PEriodo: 04.01.2022 a 03.04.2022
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
rEiTor da UNiVErSidadE do ESTado do Pará
e- Protocolo nº 2022/529922
laUdo Nº 88076 dE 25 dE MarÇo dE 2022
NoME do SErVidor: ZaNETE alMEida GUSMao
id.fUNcioNal: 6021344/ 2
carGo: ProfESSor aSSiSTENTE
loTaÇÃo: dEParTaMENTo dE EdUcacao GEral
PEriodo: 15.02.2022 a 26.03.2022
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
rEiTor da UNiVErSidadE do ESTado do Pará
e- Protocolo nº 2022/111946
laUdo Nº 89131 dE 23 dE aBril dE 2022
NoME do SErVidor: GEiciaNE dE NaZarE coSTa da SilVa
id.fUNcioNal: 57229983/ 1
carGo: aGENTE adMiNiSTraTiVo B
loTaÇÃo: caMPUS dE Sao MiGUEl do GUaMa
PEriodo: 26.01.2022 a 01.02.2022
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
rEiTor da UNiVErSidadE do ESTado do Pará

e- Protocolo nº 2022/569456
laUdo Nº 88260 dE 29 dE MarÇo dE 2022
NoME do SErVidor: rEJaNE dE aSSiS oliVEira MoNTEiro
id.fUNcioNal: 302937/ 2
carGo: ProfESSor aSSiSTENTE
loTaÇÃo: dEParTaMENTo dE EdUcacao ESPEcialiZada
PEriodo: 04.03.2022 a 02.04.2022
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
rEiTor da UNiVErSidadE do ESTado do Pará
Protocolo nº 2022/604346
laUdo Nº 89335 dE 28 dE aBril dE 2022
NoME do SErVidor: aNa criSTiNa da SilVa SoUSa
id.fUNcioNal: 5757070/ 3
carGo: TEcNico B
loTaÇÃo: coordENadoria adMiNiSTraTiVa do caMPUS ii
PEriodo: 01.02.2022 a 17.02.2022
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
rEiTor da UNiVErSidadE do ESTado do Pará
Protocolo nº 2022/619103
laUdo Nº 90211 dE 18 dE Maio dE 2022
NoME do SErVidor: criSTiaNE doMiNiQUi ViEira BUrlaMaQUi
id.fUNcioNal: 57173790/ 2
carGo: ProfESSor aSSiSTENTE
loTaÇÃo: caMPUS do MoJU
PEriodo: 18.04.2022 a 16.07.2022
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
rEiTor da UNiVErSidadE do ESTado do Pará
e- Protocolo nº 2022/642272
laUdo Nº 84995 dE 20 dE JaNEiro dE 2022
NoME do SErVidor: Nadia dE JESUS crUZ MoUTiNHo
id.fUNcioNal: 304158/2
carGo: aSSiSTENTE adMiNiSTraTiVo i-a
loTaÇÃo: coordENadoria adMiNiSTraTiVa do caMPUS i
PEriodo: 27.09.2021 a 25.03.2022
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
rEiTor da UNiVErSidadE do ESTado do Pará

Protocolo: 805234

.

.

desiGNar serVidor
.

desiGNaÇÃo de serVidor
Protocolo: 2022/526235
Portaria N° 1740/22, de 19 de maio de 2022.
art. 1º - dESiGNar o servidor roBSoN JoSE dE SoUZa doMiNGUES, 
id. funcional nº 5056292/2, como coordenador da coMiSSÃo PrÓria dE 
aValiaÇÃo – cPa, em substituição ao servidor NElSoN aNToNio Bailao 
riBEiro, id. funcional nº 57205557/1, a contar de 02.05.2022, sem ônus 
para esta iES. art. 2º – ficaM rEVoGadaS as disposições em contrário.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da UEPa

Protocolo: 805556

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

sUPriMeNto de FUNdo
Portaria N° 2096/2022, de 27 de Maio de 2022.
Prazos: Para aplicação 30 (trinta) dias a contar da data de pagamento,
Para prestação de contas 15 (quinze) dias após a aplicação.
cargo: ProfESSor aSSiSTENTE
Nome: NaTalia KariNa NaSciMENTo da SilVa
Matrícula funcional: 5910717/ 2
Valor: r$ 2.500,00
Prog. de Trabalho: 74021 12 364 1506 8870
fonte: 0102
339030_ R$ 2.500,00
ordenador responsável
carloS JoSE caPEla BiSPo
Pró-reitor de Gestão e Planejamento.

Protocolo: 805403

.

.

diÁria
.

coNcessÃo de diÁrias
Protocolo: 2022/621419
Portaria N° 2134/22, de 27 de maio de 2022.
coNcEdEr ao servidor (a) iVaNa dE frEiTaS cUNHa, id.funcional nº 
5966007/1, no cargo de ProfESSor SUBSTiTUTo lotado (a) no (a) caM-
PUS dE MaraBa, cPf: 919.616.702-59, 28,5 (vinte e oito e meia) diárias, 
devido seu deslocamento de Marabá/Pa ao município de redenção/Pa no 
período de 09/05/2022 a 06/06/2022, para ministrar disciplina.
Protocolo: 2022/601406
Portaria N° 2135/22, de 27 de maio de 2022.
coNcEdEr ao servidor (a) aliNE SoUZa SardiNHa, id.funcional nº 
57233073/1, no cargo de ProfESSor aSSiSTENTE lotado (a) no (a) caM-
PUS dE caSTaNHal, cPf: 516.413.992-87, 14,5 (quatorze e meia) diá-
rias, devido seu deslocamento de castanhal/Pa ao município de altamira/
Pa no período de 01/06/2022 a 15/06/2022, para ministrar disciplina.
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Protocolo: 2022/379775
Portaria N° 2136/22, de 27 de maio de 2022
coNcEdEr ao servidor (a) raPHaEl loBaTo Prado NEVES, id.funcional 
nº 5892985/3, no cargo de ProfESSor SUBSTiTUTo lotado (a) no (a) 
caMPUS dE ParaGoMiNaS, cPf: 001.025.502-80, 9,5 (nove e meia) diá-
rias, devido seu deslocamento de Paragominas/Pa ao município de casta-
nhal/Pa no período de 29/03/2022 a 13/04/2022, para ministrar disciplina.
Protocolo: 2022/580659
Portaria N° 2137/22, de 27 de maio de 2022
coNcEdEr ao servidor (a) doMiNGoS aNToNio fEiToSa riBEiro, id.fun-
cional nº 80015702/1, no cargo de ProfESSor SUBSTiTUTo lotado (a) no 
(a) dEParTaMENTo dE ciENciaS SociaiS aPlicada, cPf: 789.445.622-
53, 6,0 (seis) diárias, devido seu deslocamento de Belém/Pa ao município 
de castanhal/Pa nos períodos de 17/05/2022 a 18/05/2022, 20/05/2022 a 
25/05/2022, 27/05/2022 a 30/05/2022, para ministrar disciplina.
Protocolo: 2022/580137
Portaria N° 2138/22, de 27 de maio de 2022
coNcEdEr ao servidor (a) aNa JUlia SoarES da SilVa BarBoSa, id.fun-
cional nº 57193188/1, no cargo de ProfESSor aSSiSTENTE lotado (a) no 
(a) dEParTaMENTo dE ENGENHaria aMBiENTal, cPf: 598.124.942-00, 
19,5 (dezenove e meia) diárias, devido seu deslocamento de Belém/Pa ao 
município de Paragominas/Pa nos períodos de 06/06/2022 a 25/06/2022, 
, para ministrar disciplina.
Protocolo: 2022/587668
Portaria N° 2139/22, de 27 de maio de 2022
coNcEdEr ao servidor (a) rodriGo raNGEl riBEiro BEZErra, id.fun-
cional nº 57231379/3, no cargo de ProfESSor aUXiliar lotado (a) no (a) 
caMPUS dE MaraBa, cPf: 003.731.112-31, 12,5 (doze e meia) diárias, 
devido seu deslocamento de Marabá/Pa ao município de redenção/Pa no 
período de 19/06/2022 a 01/07/2022, para ministrar disciplina.
Protocolo: 2022/621810
Portaria N° 2140/22, de 27 de maio de 2022
coNcEdEr ao servidor (a) JoSE aNToNio dE caSTro SilVa, id.funcio-
nal nº 5878543/2, no cargo de ProfESSor aSSiSTENTE lotado (a) no 
(a) dEParTaMENTo dE ENGENHaria aMBiENTal, cPf: 453.967.362-91, 
14,5 (quatorze e meia) diárias, devido seu deslocamento de Belém/Pa ao 
município de Paragominas/Pa no período de 16/06/2022 a 30/06/2022, 
para ministrar disciplina.
Protocolo: 2022/592112
Portaria N° 2141/22, de 27 de maio de 2022
coNcEdEr ao servidor (a) lUiZ EdUardo cHaVES dE aZEVEdo, id.fun-
cional nº 5934010/2, no cargo de ProfESSor SUBSTiTUTo lotado (a) 
no (a) dEParTaMENTo dE ENGENHaria aMBiENTal, cPf: 005.217.432-
81, 8,0 (oito) diárias, devido seu deslocamento de Belém/Pa ao município 
de castanhal/Pa nos períodos de 08/06/2022 a 11/06/2022, 13/06/2022 
a 15/06/202, 17/06/2022 a 18/06/2022, 20/06/2022 a 25/06/2022, 
27/06/2022 a 27/06/2022 para ministrar disciplina.
Protocolo: 2022/609171
Portaria N° 2142/22, de 27 de maio de 2022
coNcEdEr ao servidor (a) iVaNilToN fErrEira, id.funcional nº 
5942021/1, no cargo de ProfESSor SUBSTiTUTo lotado (a) no (a) dE-
ParTaMENTo dE EdUcacao ESPEcialiZada, cPf: 668.743.272-91, 
19,5 (dezenove e meia) diárias, devido seu deslocamento de Belém/Pa 
ao município de conceição do araguaia/Pa no período de 27/05/2022 a 
15/06/2022, para ministrar disciplina.
Protocolo: 2022/538582
Portaria N° 2143/22, de 27 de maio de 2022
coNcEdEr ao servidor (a) MariaNa PErEira carNEiro BaraTa, id.fun-
cional nº 3540018/1, no cargo de ProfESSor aSSiSTENTE lotado (a) no 
(a) dEParTaMENTo dE ENGENHaria dE ProdUcao, cPf: 839.559.502-
63, 1,5 (uma e meia) diárias, devido seu deslocamento de Belém/Pa ao 
município de redençao/Pa no período de 08/06/2022 a 09/06/2022, para 
ministrar disciplina.
Protocolo: 2022/621419
Portaria N° 2144/22, de 27 de maio de 2022
coNcEdEr ao servidor (a) Miraci SilVa coSTa,, id.funcional nº 5950678/1, 
no cargo de ProfESSor SUBSTiTUTo lotado (a) no (a) dEParTaMENTo dE 
ciENciaS NaTUraiS, cPf: 076.728.532-87, 15,5 quinze e meia) diárias, de-
vido seu deslocamento de Belém/Pa ao município de altamira/Pa no período 
de 16/06/2022 a 01/07/2022, para ministrar disciplina.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da UEPa

Protocolo: 805597

t.
.

torNar seM eFeito
.

torNar seM eFeito Portaria.
Protocolo: 2018/363306
Portaria N°1934 /22, de 19 de maio de 2022.
TorNar SEM EfEiTo a PorTaria nº 1530/22 de 06.05.2022, publicada 
no d.o.E nº 34.965 de 10.05.2022 que concedeu a servidor(a) daliaNE 
fErrEira MariNHo, id. funcional nº 57189813/3, cargo de ProfESSor 
aUXiliar iV, lotado no(a) caMPUS dE SaNTarEM, progressão VErTical, 
para referência i da classe de ProfESSor aSSiSTENTE com vigência a 
contar de 05.04.2022.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da UEPa

Protocolo: 805581

.

oUtras MatÉrias
.

eXtrato do editaL Nº 061/2022-UePa
Processo seLetiVo siMPLiFicado Para a FUNÇÃo de ProFes-
sor do cUrso de esPeciaLiZaÇÃo eM “eNsiNo de LÍNGUa PortU-
GUesa”, ViNcULado À UNiVersidadeaBerta do BrasiL – UaB/Mec
a Universidade do Estado do Pará, através do centro de ciências Sociais e Edu-
cação, torna pública a abertura das inscrições e as normas que regerão o Pro-
cesso Seletivo Simplificado – PSS, com vistas à contratação temporária de Pro-
fessores formadores i e conteudistas i para o curso de Especialização em En-
sino de língua Portuguesa, vinculado ao Programa Universidade aberta do Bra-
sil- UaB em parceria com a Universidade do Estado do Pará – UEPa.
o Edital, na íntegra, está disponível no site: www.uepa.br .
Mais informações através do telefone: (91) 4009-9500 e e-mail: gabcc-
se@uepa.br .
Belém-Pa, 30 de maio de 2022.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da Universidade do Estado do Pará

Protocolo: 805155
..

secretaria de estado de 
assistÊNcia sociaL,
traBaLHo, eMPreGo e reNda

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 619/2022 – seaster
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTENcia Social,TraBalHo,EMPrE-
Go E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019,Publicado no doE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019
considerando o Processo nº 2022/ 646162
rESolVE:
autorizar o pagamento de 04 e ½ (QUaTro e meia) diárias Para cada 
SErVidor ciTado aBaiXo:
NaZarENo do ESPiriTo SaNToS doS SaNToS,5946528/1,GErENTE,-
cHarlES MoraNdiNi SilVEira dE MaToS,3542761/1,aSSiSTENTE ad-
MiNiSTraTiVo que se deslocaram para o município de acará/Pa no perío-
do de 27/05 a 31/05/2022 com objetivo de implantação de Equipamento 
Públicos de Segurança alimentar e Nutricional.
aNdrEY criSTiaN coNcEiÇÃo da SilVa,3542685,MoToriSTa,coM oB-
JETiVo dE coNdUZir VEicUlo coM TÉcNico da diSaN/SEaTEr.
Classificação Orçamentária:
43.101 – 08.244.1505.7678 f: 0101006357 261.877 339014
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda em, 
26 de maio 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda
Mat. 5945555/1
Portaria Nº 620/2022 – seaster
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTENcia Social,TraBalHo,EMPrEGo E 
rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do decreto de 
01 de janeiro de 2019,Publicado no doE nº 33.771 de 02 de janeiro de 2019
considerando o Processo nº 2022/ 614486
rESolVE:
autorizar o pagamento de 02 e ½ (duas e meia) diárias Para cada SEr-
Vidor ciTado aBaiXo:
raiMUNda crEUZa da coSTa fErrEira,57193532/4,GErENTE,roNald
fUrTado MarQUES,3542659/1,aSS.adMiNiSTraTiVo,raQUEl doS 
SaNToS SoUSa,55587724/1,aGENTE dE PorTaria,clEYToN SoarES 
raMoS,3542757/1,aGENTE adMiNiSTraTiVo, que se deslocara para 
o município de SaNTo aNToNio do TaUá/Pa no período de 16/06 a 
18/06/2022 com objetivo de Enfrentamento ao Sub registro civil. lUiZ 
oTaVio SaNTaNa liMa,5596882/1,MoToriSTa coM oBJETiVo de con-
duzir Veiculo com técnicos da cPr-drccP/SEaSTEr
Classificação Orçamentária:
87.101 – 08.422.1500.8806 f: 0339002241 254.778 339014
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda em, 
26 de maio 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda
Mat. 5945555/1
Portaria Nº 627/2022 – seaster
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTENcia Social,TraBalHo,EMPrEGo E 
rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do decreto de 
01 de janeiro de 2019,Publicado no doE nº 33.771 de 02 de janeiro de 2019
considerando o Processo nº 2022/ 627265
rESolVE:
autorizar o pagamento de 05 e ½ (ciNco e meia) diárias Para cada 
SErVidor ciTado aBaiXo:
GiSElE TEiXEira GardErliNE lira,57191737,TÉcNica EM GESTÃo PÚ-
Blica - PEdaGoGa que se deslocara para os municípios de GoiaNÉSia,-
JacUNda E NoVa iPiXUNa/Pa no período de 06/06 a 11/06/2022 com 
objetivo de Qualificação Social e Profissional, MARCELO BARROS SANTIA-
Go,54195628/1 MoToriSTa com objetivo de conduzir veiculo com técnica 
da dQPE/SEaSTEr
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Classificação Orçamentária:
43.105 – 11.333.1504.8948 f: 0101006357 266.730 339014
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda em, 
27 de maio 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda
Mat. 5945555/1
Portaria Nº 623/2022 – seaster
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTENcia Social,TraBalHo,EMPrEGo E 
rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do decreto de 
01 de janeiro de 2019,Publicado no doE nº 33.771 de 02 de janeiro de 2019
considerando o Processo nº 2022/ 631812
rESolVE:
autorizar o pagamento de 08 e ½ (oiTo e meia) diárias Para cada SEr-
Vidor ciTado aBaiXo:
Taiana Nascimento da Silva,5946558,Gerente ,adriana Souza de Bar-
ros,5875412/2,assistente Social, KaTia rEGiNa fErrEira da Sil-
Va,3212840/1,aGENTE adMiNiSTraTiVo, no trecho rEdENÇÃo/Pa no 
Período de 04/06 a 12/06/2022.coM oBJETiVo de capacitação de Traba-
lhadores do SUaS,SiNaSE e SiSaN. claUdEMir SiNVal PadilHa TEiXEi-
ra,5907277/1 ,MoToriSTa conduzir servidores com equipe da cGBTr/ 
drccP/ SEaSTEr.
Classificação Orçamentária:
87.101 - 08.128.1505.8399 0339002241 246.896 339014
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda em, 
26 de maio 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda
Mat. 5945555/1
Portaria Nº 629/2022 – seaster
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTENcia Social,TraBalHo,EMPrEGo E 
rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do decreto de 
01 de janeiro de 2019,Publicado no doE nº 33.771 de 02 de janeiro de 2019
considerando o Processo nº 2022/ 634959
rESolVE:
autorizar o pagamento de 03 e ½ (três e meia) diárias Para cada SErVi-
dor ciTado aBaiXo:
VaNia cEcilia SilVa coSTa,5722396/1,coordENadora do NUclEo dE
coNTrolE iNTErNo que se deslocara para BraSÍlia/df no período de 
26/06 a 29/06/2022 com objetivo de capacitação de agente Públicos.
Classificação Orçamentária:
43.101 – 08.128.1508.8887 f: 0101006357 260.029 339014
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda em, 
27 de maio 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda
Mat. 5945555/1
Portaria Nº 626/2022 – seaster
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTENcia Social,TraBalHo,EMPrEGo E 
rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do decreto de 
01 de janeiro de 2019,Publicado no doE nº 33.771 de 02 de janeiro de 2019
considerando o Processo nº 2022/ 637631
rESolVE:
autorizar o pagamento de 06 e ½ (seis e meia) diárias Para cada SErVi-
dor ciTado aBaiXo:
ricardo aVEliNo GaNZEr,55588660,dirETor,rEGiNa iNES B BarBoSa 
dE alMEida,5945935/1 que se deslocara para o município de caNÃa doS 
caraJáS/Pa no período de 01/06 a 07/06/2022 com objetivo de apoio à Ges-
tão e aos Serviços Sociassistencias. raiMUNdo PErEira SoarES,3542686,-
motorista,conduzir Veiculo com Equipe Técnica da drccP/SEaSTEr.
Classificação Orçamentária:
87.101 – 08.244.1505 . 8863 f: 0339002241 261.694 339014
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda em, 
27 de maio 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda
Mat. 5945555/1
Portaria Nº 622/2022 – seaster
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTENcia Social,TraBalHo,EMPrEGo E 
rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do decreto de 
01 de janeiro de 2019,Publicado no doE nº 33.771 de 02 de janeiro de 2019
considerando o Processo nº 2022/ 647340
rESolVE:
autorizar o pagamento de 04 e ½ (quatro e meia) diárias Para cada SEr-
Vidor ciTado aBaiXo:
Sergio Vieira da costa,57231229/2,Gerente que se deslocara para o município de 
oUrÉM/Pa no período de 21/05 a 25/05/2022 com objetivo de apoio à Gestão e 
aos Serviços Socioassistenciais. MarcoS flaVio do roSario riBEiro, c P f – 
002.813.302 – 12 colaBorador EVENTUal com objetivo de conduzir veiculo 
com técnico da cGBTr/drccP, coM rETroaTiVo dE 20/05/2022 
Classificação Orçamentária:
87.101 – 08.244.1505.8863 f: 0339002241 261.694 339014/339036
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda em, 
26 de maio 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda
Mat. 5945555/1

Portaria Nº 630/2022 – seaster
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTENcia Social,TraBalHo,EMPrE-
Go E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019,Publicado no doE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019
considerando o Processo nº 2022/ 647957
rESolVE:
autorizar o pagamento de 03 e ½ (três e meia) diárias Para cada SErVi-
dor ciTado aBaiXo:
Marli ViNaGrE da coSTa,57176183,aUXiliar adMiNiSTraTiVo,aGUi-
Naldo alMEida dE SoUZa,54195925/1,aGENTE adMiNiSTraTiVo,aN-
ToNY SElBY PoÇa dE aNdradE,54190363/1, que se deslocara para Bra-
Silia/df no período de 22/06 a 25/06/2022 com objetivo de capacitação 
de agente Pública.
Classificação Orçamentária:
43.101 – 08.128.1508.8887 f: 0101006357 260.029 339014
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda em, 
27 de maio 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda
Mat. 5945555/1
Portaria Nº 621/2022 – seaster
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTENcia Social,TraBalHo,EMPrE-
Go E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019,Publicado no doE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019
considerando o Processo nº 2022/ 648778
rESolVE:
autorizar o pagamento de 01 e ½ (uma e meia) diárias Para cada SEr-
Vidor ciTado aBaiXo:
clEdENEUZa Maria BiZErra oliVEira,colaBoradora EVENTU-
al,125,912.542 - 49 que se deslocara do município de São domingos do 
araguaia/Pa para BElEM no período de 06/06 a 07/06/2022 com objetivo 
de apoio a organismo de controle Social.
Classificação Orçamentária:
43.0101 – 08.422.1505.8402 f: 0101 203.156 339036
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda em, 
26 de maio 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda
Mat. 5945555/1
Portaria Nº 628/2022 – seaster
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTENcia Social,TraBalHo,EMPrE-
Go E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019,Publicado no doE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019
considerando o Processo nº 2022/ 651325
rESolVE:
autorizar o pagamento de 02 e ½ (duas e meia) diárias Para cada SEr-
Vidor ciTado aBaiXo:
NaZarENo dE SoUZa SaNToS,5953987/1,dirETor da dQPE que se des-
locara para o município de MUaNá/Pa no período de 07/06 a 09/06/2022 
com objetivo de Qualificação Social e Profissional.
Classificação Orçamentária:
43.105 – 11.333.1504.8948 f: 0101006357 266.730 339014
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda em, 
27 de maio 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda
Mat. 5945555/1
Portaria Nº 625/2022 – seaster
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
considerando o Processo nº 2022/655576
rESolVE:
autorizar o pagamento de 02 e ½ (duas e meia) diárias Para cada SEr-
Vidor ciTado aBaiXo:
iNocENcio rENaTo GaSPariM, matrícula nº 5945555/1, Secretário da 
Estado, Sr.GUilHErME aUGUSTo dE alMEida carPEGGiaNi, assessor 
Especial i, matrícula nº 5946562/2 e PaUlo SÉrGio dE SoUZa NaSci-
MENTo,5946524/3,aSSESSor,adoNair do Socorro da crUZ GoN-
ÇalVES, 57231288/3,dirETor que se deslocaram aos municípios de Ma-
racaNÃ,SÃo fraNciSco do Pará E TErra alTa com objetivo de apoio à
Gestão e aos Serviços Sociassistenciaisl, no período de 27/05 à 
29/05/2022, informo que o senhor MarcoS fláVio do roSário riBEi-
ro, cPf: 002.813.302 – 12 colaborador Eventual com objetivo de conduzir 
veiculo da SEaSTEr com o Senhor Secretario.
Classificação Orçamentária:
43.101 - 08.244.1505.8863 0101006357/0101 234.191 339014/339036
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda em, 
27 de maio 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda
Mat. 5945555/1
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Portaria Nº 624/2022 – seaster
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTENcia Social,TraBalHo,EMPrEGo E 
rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do decreto de 
01 de janeiro de 2019,Publicado no doE nº 33.771 de 02 de janeiro de 2019
considerando o Processo nº 2022/ 626772
rESolVE:
autorizar o pagamento de 01 (UMa) diárias Para cada SErVidor ciTado
aBaiXo: 
raoNi raiol TorrES,5946866/1,GErENTE da dQPE que se deslocara 
para o município de SaNTa BarBara/Pa no período de 01/06 a 02/06/2022 
com objetivo de QUalificaÇÃo Social E ProfiSSioNal.aNdrEY criS-
TiaN coNcEiÇÃo da SilVa,3542685/1,MoToriSTa coM oBJETiVo dE 
coNdUZir VEicUlo coM o TÉcNico da dQPE/SEaSTEr
Classificação Orçamentária:
43.105.11.333.1504.8948 f:0101006357 266.730 339014 339014
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda em, 
26 dE Maio 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda
Mat. 5945555/1

Protocolo: 805178
..

FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 502-GaB/Pres.BeLÉM, 27 de Maio de 2022.
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo dE aTENdiMENTo SocioEdUcaTiVo do 
Pará no uso das atribuições legais conferidas pelo decreto Governamental 
de 30.04.2021, publicado no doE nº 34.571 de 03.05.2021 a contar 
de 30.04.2021 e pelos dispositivos da lei nº 5.810/94.considerando o 
requerimento da servidora MarcilENE do Socorro PaZ MoraES, quanto 
à solicitação de substituição no processo a qual preside SiNdicaNcia 
PUNiTiVa Nº 17/2022 (2018/563209), despacho da aSPad de 26.05.2022 
e do Presidente da faSEPa de 26.05.2022.rESolVE:art. 1º. dESiGNar 
que a servidora ValdENicE MoraiS Garcia – mat. 55586439/1, 
SUBSTiTUa o membro MarcilENE do Socorro PaZ MoraES – mat. 
54197126/1, nos atos apuratórios do SiNdicaNcia PUNiTiVa Nº 17/2022 
(2018/563209), considerando a continuidade dos atos apuratórios. art. 2º. 
Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 
do Estado.rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE, dÊ-SE ciÊNcia E cUMPra-SE.
lUiZ cElSo da SilVa-Presidente da faSEPa
Portaria Nº 503/2022-GaB/Pres.BeLÉM, 27 de Maio de 2022.
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo dE aTENdiMENTo SocioEdUcaTiVo do 
Pará no uso das atribuições legais conferidas pelo decreto Governamental 
de 30.04.2021, publicado no doE nº 34.571 de 03.05.2021 a contar de 
30.04.2021 e pelos dispositivos da lei nº 5.810/94.considerando o MEMº 
312/2019-cSEBa de 18/06/2019, Parecer jurídico nº 207/2019-ProJUr, 
despacho da aSPad de 26/05/2022 e autorizo para instauração do 
procedimento expedido pelo Presidente da faSEPa de 26/05/2022.r E S 
o l V E:art. 1º. dETErMiNar com fulcro no art. 199, a instauração da 
SINDICÂNCIA PUNITIVA nº 21/2022 (Processo nº 2019/295405), a fim 
de apurar fato de suposta infração de conduta funcional de servidores, 
quando um socioeducando se alto medicou no centro Socioeducativo do 
Baixo amazonas – cSEBa;art. 2º. dESiGNar com base no art. 205 que as 
servidoras alESSaNdra rEZENdE dE araUJo – MaT. 54187808/1; Maria 
irUNdiNa GUiMarÃES doS rEiS alVES – MaT. 57200288/1; ValdENicE 
MoraiS Garcia – mat. 55586439/1, lotados neste Órgão, sob a Presidência 
do primeiro, procedam às apurações do fato suscitado;art. 3º. coNcEdEr 
com base no art. 201, o prazo de 30 (trinta) dias para que a comissão 
Processante conclua a apuração e apresente relatório conclusivo;art. 4º. 
Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 
do Estado.rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE, dÊ-SE ciÊNcia E cUMPra-SE.
lUiZ cElSo da SilVa-Presidente da faSEPa
Portaria Nº 504/2022-GaB/Pres.BeLÉM, 27 de Maio 2022.
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo dE aTENdiMENTo SocioEdUcaTiVo do 
Pará no uso das atribuições legais conferidas pelo decreto Governamental 
de 30.04.2021, publicado no doE nº 34.571 de 03.05.2021 a contar de 
30.04.2021 e pelos dispositivos da lei nº 5.810/94.considerando o MEMº 
418/2019-cSEBa de 01/08/2019, Parecer jurídico nº 236/2019-ProJUr, 
despacho da aSPad de 26/05/2022 e autorizo para instauração do 
procedimento expedido pelo Presidente da faSEPa de 26/05/2022. r E 
S o l V E:art. 1º. dETErMiNar com fulcro no art. 199, a instauração 
da PAD nº 14/2022 (Processo nº 2019/361756), a fim de apurar suposta 
violação de direito em desfavor a socioeducando no centro Socioeducativo 
do Baixo amazonas – cSEBa;art. 2º. dESiGNar com base no art. 205 
que as servidoras KaTia MilENE BarBoSa da SilVa - MaT. 54180675/2; 
ValdENicE MoraiS Garcia – MaT. 55586439/1 e alESSaNdra rEZENdE 
dE araUJo MiraNda– MaT. 54187808/1, lotados neste Órgão, sob a 
Presidência do primeiro, procedam às apurações do fato suscitado; art. 3º. 
coNcEdEr com base no art. 208, o prazo de 60 (sessenta) dias para que a 
comissão Processante conclua a apuração e apresente relatório conclusivo; 
art. 4º. Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação no diário 
Oficial do Estado.REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-
SE.lUiZ cElSo da SilVa-Presidente da faSEPa

Portaria Nº 505/2022-GaB/Pres.BeLÉM, 27 de Maio 2022.
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo dE aTENdiMENTo SocioEdUcaTiVo do 
Pará no uso das atribuições legais conferidas pelo decreto Governamental 
de 30.04.2021, publicado no doE nº 34.571 de 03.05.2021 a contar de 
30.04.2021 e pelos dispositivos da lei nº 5.810/94.considerando o MEMº 
419/2019-cSEBa de 01/08/2019, Parecer jurídico nº 248/2019-ProJUr, 
despacho da aSPad de 26/05/2022 e autorizo para instauração do 
procedimento expedido pelo Presidente da faSEPa de 26/05/2022.r 
E S o l V E:art. 1º. dETErMiNar com fulcro no art. 199, a instauração 
da PAD nº 15/2022 (Processo nº 2019/370661), a fim de apurar suposta 
violação de direito em desfavor a socioeducando no centro Socioeducativo 
do Baixo amazonas – cSEBa;art. 2º. dESiGNar com base no art. 205 
que as servidoras Maria irUNdiNa GUiMarÃES doS rEiS alVES – MaT. 
57200288/1; alESSaNdra rEZENdE dE araUJo – MaT. 54187808/1 e 
KaTia MilENE BarBoSa da SilVa - MaT. 54180675/2, lotados neste Órgão, 
sob a Presidência do primeiro, procedam às apurações do fato suscitado;art. 
3º. coNcEdEr com base no art. 208, o prazo de 60 (sessenta) dias para 
que a comissão Processante conclua a apuração e apresente relatório 
conclusivo;art. 4º. Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação 
no Diário Oficial do Estado.REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E 
cUMPra-SE.lUiZ cElSo da SilVa-Presidente da faSEPa
Portaria Nº 506/2022-GaB/Pres .BeLÉM, 27 de Maio de 2022.
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo dE aTENdiMENTo SocioEdUcaTiVo do 
Pará no uso das atribuições legais conferidas pelo decreto Governamental 
de 30.04.2021, publicado no doE nº 34.571 de 03.05.2021 a contar 
de 30.04.2021 e pelos dispositivos da lei nº 5.810/94.considerando 
a denúncia anônima através do disque direitos humanos, Parecer 
jurídico nº 213/2019-ProJUr, encaminhamento indicando a abertura 
de procedimento administrativo, despacho da aSPad de 26/05/2022 e 
autorizo para instauração do procedimento expedido pelo Presidente da 
faSEPa de 26/05/2022. r E S o l V E: art. 1º. dETErMiNar com fulcro 
no art. 199, a instauração do Pad nº 13/2022 (Processo nº 2019/331891), 
a fim de apurar denúncia anônima através do disque direitos humanos 
sobre supostas violação de direito em desfavor a socioeducando no ciaM 
MaraBá. art. 2º. dESiGNar com base no art. 205 que os servidores 
JaQUEliNE coUTiNHo MarTiNS – MaT. 55586393/1; alESSaNdra 
rEZENdE dE araUJo MiraNda – MaT. 54187808/1 e lEaNdro coSTa 
doS SaNToS – MaT. 54195524/1, lotados neste Órgão, sob a Presidência 
da primeira, procedam às apurações do fato suscitado; art. 3º. coNcEdEr 
com base no art. 208, o prazo de 60 (sessenta) dias para que a comissão 
Processante conclua a apuração e apresente relatório conclusivo; art. 4º. 
Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 
do Estado.rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE, dÊ-SE ciÊNcia E cUMPra-SE.
lUiZ cElSo da SilVa-Presidente da faSEPa
Portaria Nº 507/2022-GaB/Pres.BeLÉM, 27 de Maio de 2022.
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo dE aTENdiMENTo SocioEdUcaTiVo do 
Pará no uso das atribuições legais conferidas pelo decreto Governamental 
de 30.04.2021, publicado no doE nº 34.571 de 03.05.2021 a contar de 
30.04.2021 e pelos dispositivos da lei nº 5.810/94.considerando o MEMº 
103/2019-ProJUr de 19/12/2019, Parecer jurídico nº 018/2019-ProJUr, 
despacho da aSPad de 26/05/2022 e autorizo para instauração do 
procedimento expedido pelo Presidente da faSEPa de 26/05/2022. r E 
S o l V E:art. 1º. dETErMiNar com fulcro no art. 199, a instauração da 
SINDICÂNCIA PUNITIVA Nº 20/2022 (processo nº 2019/638028), a fim 
de apurar supostas irregularidades de servidor em folha de frequência, 
desvio de função e acúmulo indevido de cargo no ciaM MaraBá;art. 2º. 
dESiGNar com base no art. 205 que as servidoras SaNdra Maria doS 
SaNToS MEdEiroS - matrícula nº 3222543/2; alESSaNdra rEZENdE 
dE araUJo MiraNda – MaT. 54187808/1 e JaQUEliNE coUTiNHo 
MarTiNS – MaT. 55586393/1, lotados neste Órgão, sob a Presidência do 
primeiro, procedam às apurações do fato suscitado;art. 3º. coNcEdEr 
com base no art. 201, o prazo de 30 (trinta) dias para que a comissão 
Processante conclua a apuração e apresente relatório conclusivo;art. 4º. 
Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 
do Estado.rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE, dÊ-SE ciÊNcia E cUMPra-SE.
lUiZ cElSo da SilVa-Presidente da faSEPa

Protocolo: 805133
Portaria Nº. 501 de 26 de maio de  2022- 
coNcEdEr licença Gala  ao servidor:luis felipe Varão costa,mat:5956744/1 
,cargo: monitor, período 25.05.22 a  01.05.22
Errata da PorTaria nº 380/2022, publicada no doE nº 34.949 de
 28/05/2022, 
Servidor: Virgínia da Silva Parente
onde se lê: 21.03.22 a 20.04.22
 Leia-se: 21.03.22 a  19.04.22
luiz celso da Silva-Presidente-faSEPa

Protocolo: 805097
.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

desPacHo de HoMoLoGaÇÃo
(Processo nº 2022/31129)
o Presidente da fundação de atendimento Socioeducativo do Pará, no uso 
de suas atribuições legais e considerando os fatos corroborados nos autos 
do processo em epígrafe, bem como as disposições do Edital de Pregão 
Eletrônico nº 06/2022 – faSEPa, que tem por objeto aQUiSiÇÃo dE Ma-
TErial PErMaNENTE – ElETrodoMÉSTicoS, para atender as atender as 
necessidades das Unidades operacionais da faSEPa, bem como conside-
rando a manifestação da comissão de controle interno, resolve:
i – HoMoloGar, nos termos do art. 13, incisos V do decreto Estadual 
nº 534/2020, o objeto deste certame à empresa laNcE NorTE diSTri-
BUidora dE EQUiPaMENToS ElETro- ElETroNicoS lTda (cNPJ/Mf nº 
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11.235.712/0001-06) pela oferta do valor de r$ 693.658,39 (seiscentos 
e noventa e três mil, seiscentos e cinquenta e oito reais e trinta e nove 
centavos), para os referidos itens;
Grupo 01 - r$ 450.473,88 (quatrocentos e cinquenta mil e quatrocentos e 
setenta e três reais e oitenta e oito centavos);
Grupo 02 - r$ 140.666,19 (cento e quarenta mil e seiscentos e sessenta e 
seis reais e dezenove centavos)
Grupo 03 - r$ 102.518,32 (cento e dois mil e quinhentos e dezoito reais e 
trinta e dois centavos)
ii – determinar à comissão Permanente de licitação a adoção dos pro-
cedimentos necessários para a publicação deste termo de homologação;
iii – determinar à Gerência de contratos e convênios a elaboração do 
instrumento contratual nos termos do edital desta licitação;
IV – Determinar à Diretoria Administrativa e Financeira a indicação de fiscal de contrato.
rEGiSTrE-SE, cUMPra-SE e PUBliQUE-SE.
Belém, 27 de Maio de 2022.
lUiZ cElSo da SilVa
Presidente da faSEPa

Protocolo: 805440
desPacHo de HoMoLoGaÇÃo
(Processo nº 2022/266813)
o Presidente da fundação de atendimento Socioeducativo do Pará, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os fatos corroborados nos autos do pro-
cesso em epígrafe, bem como as disposições do Edital de Pregão Eletrônico nº 
06/2022 – faSEPa, que tem por objeto contratação de empresa especializada 
na PrESTaÇÃo dE SErViÇoS dE ViGilÂNcia ElETrÔNica, iNTEGrada Por 
SiSTEMaS dE alarMES E circUiTo fEcHado dE TV (cfTV), abrangendo: 
instalação, desinstalação e remanejamento, locação com cobertura de seguro 
patrimonial, manutenção e operação de sistemas e equipamentos, visando o 
monitoramento remoto das UaSES e prédios administrativos desta fundação 
do atendimento Socioeducativo do Pará faSEPa, bem como considerando a 
manifestação da comissão de controle interno, resolve:
i – HoMoloGar, nos termos do art. 13, incisos V do decreto Estadual 
nº 534/2020, o objeto deste certame à empresa U rElVaS doliVEira 
EirEli, (cNPJ/Mf nº 29.200.238/0001-42) pela oferta do valor de r$ 
1.838.397,60 (um milhão, oitocentos e trinta e oito mil, trezentos e no-
venta e sete reais e sessenta centavos) para o referido iTEM 1;
ii – determinar à comissão Permanente de licitação a adoção dos pro-
cedimentos necessários para a publicação deste termo de homologação;
iii – determinar à Gerência de contratos e convênios a elaboração do 
instrumento contratual nos termos do edital desta licitação;
IV – Determinar à Diretoria Administrativa e Financeira a indicação de fiscal de contrato.
rEGiSTrE-SE, cUMPra-SE e PUBliQUE-SE.
Belém, 27 de Maio de 2022.
lUiZ cElSo da SilVa
Presidente da faSEPa

Protocolo: 805435

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria nº 275, de 27 de maio de 2022.
Processo nº 633796/2022.
oBJETiVo: realizar capacitação e assessoramento técnico, conforme  os 
termos do processo.
oriGEM: BElÉM/Pa - dESTiNo: PorTEl/Pa.
PErÍodo: 01/06/2022 a 05/06/2022. – (4,5) diáriaS
SErVidorES: daNiEl liMa cardoSo, MoNiTor, Matricula 57200477/1.
lUiZ cElSo da SilVa
PrESidENTE da faSEPa

Protocolo: 805406

.

.

diÁria
.

Portaria: 278- do dia 26/05/2022
oBJETiVo : realizar reunião com Equipe técnica , como também, realizar 
Elaboração de instrumentais Técnicos (PiaS E rElaTÓrioS) no ciaM Ma-
raBá (Proc.644478/2022-Mem 111/2022)
SErVidora: KaTia SiMoNE GoMES Porfirio
carGo: aSSiSTENTE Social -  MaTricUla: 54187941/ 1
oriGEM: BElEM/Pa -  dESTiNo :MaraBa/Pa
PEriÓdo dE ViaGEM: 31/05 a 01/06/2022  -  diáriaS-1,5
 SErVidor: EVEraldo ValdEZ ViEira
carGo: PSicoloGo-  MaTricUla: 54195555/ 1
oriGEM: BElEM/Pa -  dESTiNo :MaraBa/Pa
PEriÓdo dE ViaGEM: 31/05 a 03/06/2022 -  diáriaS-3,5
ordENador dE dESPESaS: lUiZ cElSo da SilVa

Protocolo: 805195
Portaria nº 273, de 27 de maio de 2022.
Processo nº 628400/2022.
oBJETiVo: realizar visita institucional e domiciliar aos familiares de ado-
lescente, custodiado na UASE/ANANINDEUA III, conforme justificado nos 
termos do processo.
oriGEM: aNaNiNdEUa/Pa - dESTiNo: cUiaBá/MT (lUcaS do rio-VErdE).
PErÍodo: 25/05/2022 a 28/05/2022. – (3,5) diáriaS
SErVidorES: lUciMarY GoNÇalVES dE fraNÇa, PEdaGoGa, Matricula 
5909038/2.
lUiZ cElSo da SilVa
PrESidENTE da faSEPa

Protocolo: 805377

.

oUtras MatÉrias
.

eXtrato de recoNHeciMeNto de dÍVida
Espécie: termo de reconhecimento, pagamento e quitação de dívida, re-
ferente à prestação do serviço de locação de imóvel urbano, localizado na 
rodovia augusto Montenegro, passagem das flores n° 24 - águas Negras, 
distrito de Icoaraci, Município de Belém, Estado do Pará, com a finalida-
de exclusiva de funcionamento da unidade de atendimento socioeducativo 
para execução do “Programa de Semiliberdade”, da locatária, previsto no 
art. 120 do Eca, denominada centro de atendimento Socio- educativo 
de Semiliberdade – caS ii, decorrente dos valores referentes a de de-
zembro de 2021 e  Janeiro à Maio de 2022; celebrado entre a devedora 
- fundação de atendimento Socioeducativo do Pará - faSEPa e a credora 
- UNirioS – rodoflUVial coMErcio E loGiSTica lTda, cNPJ/Mf no 
83.346.932/0001-18; no valor total de r$ 71.400,00 (Setenta e um mil e 
quatrocentos reais); processo n° 2022/571479, amparo legal: artigos 422, 
472 e 884 do código civil Brasileiro, artigo 68 da lei 13.303/16 e artigo 63, 
§ 1o da lei 4.320/64; assinado em: 27/05/2022; ordenador: lUiZ cElSo 
da SilVa/Presidente da faSEPa.

Protocolo: 805424
Portaria Nº 484 de 23 de Maio de 2022-resoLVe:
coNcEdEr, 60 (sessenta) dias de licença Prêmio ao servidor HUENdEr Bar-
BoZa SaNToS matrícula nº. 57195197/1, ocupante do cargo de MoNiTor, 
triênio 11.03.2014/2017, com gozo no período de 19.04.2022 à 17.06.2022.
Portaria Nº 485 de 23 de Maio de 2022-resoLVe:
coNcEdEr, 30 (trinta) dias de licença Prêmio ao servidor oEdSoN afoNSo 
liMa dE fraNÇa matrícula nº. 3212815/1, ocupante do cargo de SErVENTE, 
triênio 06.05.2009/2012, com gozo no período de 01.06.2022 à 30.06.2022.
Portaria Nº 486 de 23 de Maio de 2022-resoLVe:
coNcEdEr, 30 (trinta) dias de licença Prêmio ao servidor lUENdEl 
lUiZ da crUZ alMEida matrícula nº. 54196822/1, ocupante do cargo 
de aGENTE dE PorTaria, triênio 2009/2012 complemento, com gozo no 
período de 06.06.2022 à 05.07.2022.
Portaria Nº 488 de 24 de Maio de 2022 -resoLVe:
coNcEdEr, 30 (trinta) dias de licença Prêmio a servidora EclEia oliVEi-
ra dE frEiTaS, matrícula nº. 3197620/1, ocupante do cargo de aGEN-
TE adMiNiSTraTiVo, triênio 07.03.2007/2010, com gozo no período de 
06.06.2022 à 05.07.2022.
Portaria Nº 489 de 24 de Maio de 2022-resoLVe:
coNcEdEr, 30 (trinta) dias de licença Prêmio a servidora Maria daS 
GraÇaS fariaS matrícula nº. 3193667/2, ocupante do cargo de aGEN-
TE adMiNiSTraTiVo, triênio 02.01.2009/2012, com gozo no período de 
06.06.2022 à 05.07.2022.
Portaria Nº 490 de 24 de Maio de 2022-resoLVe:
coNcEdEr, 30(trinta) dias de licença Prêmio à servidora GiSEllE Mora-
ES doS SaNToS, matrícula nº. 55586501/2, ocupante do cargo de Mo-
NiTor, triênio 07.08. 2015/2018 complemento, com gozo no período de 
16.06.2022 a 15.07.2022.
Portaria Nº 491 de 24 de Maio de 2022-resoLVe:
coNcEdEr, 30 (trinta) dias de licença Prêmio ao servidor JorGE BENEdi-
To TriNdadE da crUZ, matrícula nº. 3216209/1, ocupante do cargo de 
aGENTE adMiNiSTraTiVo, triênio 13.11.2000/2003, com gozo no período 
de 16.06.2022 à 15.07.2022.
Portaria Nº 492 de 24 de Maio de 2022-resoLVe:
coNcEdEr, 30 (trinta) dias de licença Prêmio a servidora iriS da SilVa 
SoarES matrícula nº. 3224805/1, ocupante do cargo de SocioloGo, triênio 
2007/2010 complemento, com gozo no período de 20.06.2022 à 19.07.2022.
Portaria Nº 493 de 24 de Maio de 2022-resoLVe:
coNcEdEr, 30 (trinta) dias de licença Prêmio ao servidor EVEraldo 
coSTa VaScoNcEloS matrícula nº. 54191620/1, ocupante do cargo de 
MoNiTor, correspondente ao triênio 01.06.2016/2019, com gozo no perí-
odo de 01.07.2022 à 30.07.2022.
Portaria Nº 494 de 24 de Maio de 2022-resoLVe:
coNcEdEr, 30 (trinta) dias de licença Prêmio a servidora faBiaNE da 
crUZ BraNdÃo, matrícula nº. 57195175/1, ocupante do cargo de aGEN-
TE adMiNiSTraTiVo, triênio 24.03.2011/2014, com gozo no período de 
01.07.2022 à 30.07.2022.
Portaria Nº 496 de 24 de Maio de 2022-resoLVe:
coNcEdEr, 30 (trinta) dias de licença Prêmio a servidora EdElVira oTa-
Via coElHo dE carValHo matrícula nº. 3225917/1, ocupante do cargo 
de aSSiSTENTE Social, triênio 2016/2019 complemento, com gozo no 
período de 04.07.2022 à 02.08.2022.
Portaria Nº 497 de 24 de Maio de 2022-resoLVe:
coNcEdEr, 30 (trinta) dias de licença Prêmio a servidora Maria daS dorES 
SaNToS rEiS, matrícula nº. 3196402/1, ocupante do cargo de MoNiTor, triê-
nio 06.10.2017/12.05.2022, com gozo no período de 04.07.2022 à 02.08.2022.
Portaria Nº 498 de 24 de Maio de 2022-resoLVe:
coNcEdEr, 30 (trinta) dias de licença Prêmio ao servidor oSiMar Moi-
SES da SilVa matrícula nº. 3216799/1, ocupante do cargo de ViGia, tri-
ênio 26.11.2012/2015, com gozo no período de 05.07.2022 à 03.08.2022.
Portaria Nº 499 de 24 de Maio de 2022-resoLVe:
coNcEdEr, 30 (trinta) dias de licença Prêmio a servidora MarilENE aMaral 
loPES, matrícula nº. 54197215/1, ocupante do cargo de MoNiTor, triênio 
2006/2009 complemento, com gozo no período de 06.07.2022 à 04.08.2022.
Portaria Nº 500 de 24 de Maio de 2022-resoLVe:
coNcEdEr, 30 (trinta) dias de licença Prêmio a servidora aNa PaTricia car-
rEira PirES matrícula nº. 57200258/1, ocupante do cargo de MoNiTor, triênio 
29.01.2010/2013 complemento, com gozo no período de 18.07.2022 à 16.08.2022.
lUiZ cElSo da SilVa - Presidente

Protocolo: 805216
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..

secretaria de estado de JUstiÇa 
e direitos HUMaNos

.

.

errata
.

errata da Portaria N°. 182/2022-GGP/seJUdH de 08/04/2022, 
publicada no doe n°. 34.946 de 26/04/2022.
onde se lê:
iNTErroMPEr, por necessidade de serviço, o período de licença prêmio do 
servidor: José roberto Barbosa Silva, matrícula nº 57190628/2, concedido 
por meio da PorTaria nº 05/2022-GGP/SEJUdH, de 05/01/2022, publicado 
no diário oficial nº 34.823, de 07/01/2022. A contar de 04/04/2022, até 
ulterior deliberação.
Leia-se:
TorNar SEM EfEiTo, por necessidade de serviço, o período de licença 
prêmio do servidor: José roberto Barbosa Silva, matrícula nº 57190628/2, 
concedido por meio da PorTaria nº 05/2022-GGP/SEJUdH, de 
05/01/2022, publicado no diário oficial nº 34.823, de 07/01/2022. A contar 
de 04/04/2022, até ulterior deliberação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ValBETÂNio BarBoSa MilHoMEM
Secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos.

Protocolo: 805700

.

.

diÁria
.

Portaria N° 275 de 27 de Maio de 2022
o SEcrETário dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMaNoS, no uso de 
suas atribuições legais e regulamentares;
coNSidEraNdo os termos o decreto de 01 de abril de 2022, publicação 
no doE Nº 34.918, de 01 de abril de 2022.
coNSidEraNdo, os termos do Processo Nº 2022/562023 .
r E S o l V E:
coNcEdEr dUaS E MEia diárias, em favor dos servidores abaixo rela-
cionados conselheiros do conselho Estadual sobre drogas - coNEd, para 
realizar visitas fiscalizatórias em Entidades e reunir com as Secretarias Mu-
nicipais de Saúde, assistência Social e Educação, no município de altamira/
Pa, no período de 01 a 03/06/2022.

NoMe carGo MatricULa
cirlU diaS coHEN conselheiro – representante da faSEPa 54183270/2

PaUla rEGiNa caSTro MarTiNS conselheiro – representante da SEfa 54183271/2

rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMaNoS, 27 dE Maio dE 2022
ValBETÂNio BarBoSa MilHoMEM
Secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos

Protocolo: 805146
Portaria N° 274 de 27 de Maio de 2022
o SEcrETário dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMaNoS, no uso de 
suas atribuições legais e regulamentares;
coNSidEraNdo os termos o decreto de 01 de abril de 2022, publicação 
no doE Nº 34.918, de 01 de abril de 2022.
coNSidEraNdo, os termos do Processo Nº 2022/632603.
r E S o l V E:
coNcEdEr ciNco E MEia diárias, em favor dos servidores desta SEJUdH, 
abaixo identificados, para realizar Capacitação em Direitos Humanos para 
as redes municipais, nos municípios de Paragominas, aurora do Pará, ipi-
xuna do Pará e Mãe do rio, no período de 29/05 a 03/06/2022.

Nome cargo Matrícula

caMila MaciEl MarTiNS TEraPEUTa ocUPacioNal 55587171/3

roBSoN dE aSSUNÇÃo SoUZa GErENTE 5955744/3

rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMaNoS, 27 dE Maio dE 2022
ValBETÂNio BarBoSa MilHoMEM
Secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos

Protocolo: 805147
Portaria Nº 277 de 27 de Maio de 2022
 
o SEcrETário dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMaNoS, no uso de 
suas atribuições legais e regulamentares;
coNSidEraNdo os termos o decreto de 01 de abril de 2022, publicação 
no doE Nº 34.918, de 01 de abril de 2022.
coNSidEraNdo, os termos do Processo Nº 2022/585108.
r E S o l V E:
coNcEdEr TrÊS E MEia diárias em favor dos servidores desta SEJUdH, 
abaixo identificados, para realizar Ação de Monitoramento junto a Rede 
de atendimento à Mulher nos municípios de irituia e Magalhães Barata no 
período de 01 à 04/06/2022. 

Nome cargo Matrícula cPF
TElMa Maria MEdEiroS dE liMa assistente Social 54185843/4 425.650.572-53
Marcia aNdrEia JorGE dE liMa coordenadora - ciPM 57190023/4 425.095.202-00

EVErSoN SalES doS SaNToS alMEida Motorista 57201730/1 897.405.642-91

rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMaNoS, 27 dE Maio dE 2022.
ValBETaNio BarBoSa MilHoMEM
SEcrETário dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMaNoS

Protocolo: 805692
Portaria N° 276 de 27 de Maio de 2022
 
o SEcrETário dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMaNoS, no uso de 
suas atribuições legais e regulamentares;
coNSidEraNdo os termos o decreto de 01 de abril de 2022, publicação 
no doE Nº 34.918, de 01 de abril de 2022.
 coNSidEraNdo, os termos do Processo Nº 2022/564965.
r E S o l V E:
CONCEDER TRÊS E MEIA diárias à servidora desta SEJUDH abaixo identifi-
cada, para participar da “formação sobre a Proteção internacional de refu-
giados e Migrantes em aeroportos Brasileiros”, em Manaus/aM, no período 
de 29/05 a 01/06/2022. 

NoMe carGo MatricULa cPF
lorENa BriTo roMÃo coordENadora da cTETP 55586331/4 766.970.612-00

rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMaNoS, 27 dE Maio  dE 2022
ValBETaNio BarBoSa MilHoMEM
SEcrETário dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMaNoS

Protocolo: 805687

.

.

secretaria de estado de 
deseNVoLViMeNto ecoNÔMico, 
MiNeraÇÃo e eNerGia

.

.

errata
.

errata da Portaria N° 291/2022 - GGa/sedeMe – BeLÉM, 25 de 
Maio de 2022, publicado no doe 34.983, de 26/05/2022.
oNde se LÊ: “NoME: daNilo liMa MarQUES”.
Leia-se: “NoME: daNilo GoNÇalVES dE SoUZa”.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MicHEllE aBraHÃo aBdoN
diretora de administração e finanças

Protocolo: 805314

.

.

aViso de resULtado de LicitaÇÃo
.

GaBiNete da secretÁria
adJUdicaÇÃo e HoMoLoGaÇÃo do PreGÃo eLetrÔNico 01/2022
a SEcrETaria dE ESTado dE dESENVolViMENTo EcoNÔMico, 
MiNEraÇÃo E ENErGia - SEdEME, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela lei 7.570 datado de 22/11/2011, alterações da lei 8.096 
de 01 de janeiro 2015 e coNSidEraNdo o disposto na decreto federal 
nº 10.024 de 20/09/2019 e no decreto Estadual nº 534, de 04/02/2020. 
através da Secretária adjunta de Estado Gestão administrativa, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pelo decreto Estadual de 
31/03/2021, publicado no doE Nº 34.541 de 05/04/2021 e PorTaria 
003/2021 – GS/SEdEME de 15/04/2021, publicado no doE Nº 34.554 de 
16/04/2021, após a análise contida nos autos do processo 2021/1162242, 
relativo a contratação de empresa e/ou instituições na contratação de 
empresa especializada na aquisição de Estante de aço.
rESolVE:
Homologar o procedimento da licitação, adjudicando o seu objeto a em-
presa abaixo listada: 

iteM eMPresa cNPJ descriÇÃo dos 
ProdUtos UNd Qtde

VaLor 
UNitÁrio 

(r$)

VaLor to-
taL (r$)

1
METalTEc 

M. oliVEira 
coMÉrcio 

lTda.

11.186.327/0001-16

Estante de aço com
reforço medindo
2400x925x420 

com 6
prateleiras .

UNd 50 r$ 372,00 r$ 18.600,00

ToTaiS 50  r$ 18.600,00

ao pregoeiro e demais membros da equipe de apoio para conhecimento 
demais providências.
dê ciência aos interessados, observadas as prescrições legais e pertinentes.
Belém, 27 de maio de 2022.
aNadElia diViNa SaNToS
Secretária adjunta de Estado de desenvolvimento Econômico, Mineração 
e Energia-SEdEME.

Protocolo: 805282
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.

diÁria
.

Portaria N° 313/2022 – daF/sedeMe - 
BeLÉM, 27 de Maio de 2022.
Nome:rodrigo Pinto de Macedo/Matrícula:n°5938028/3/cargo:assessor/
origem:Belém-Pa/destino:Tomé-açu-Pa/Período:30/05/2022/diária:0,5(-
meia)/objetivo:acompanhar a comitiva na inauguração da 1° Usina de 
Biodiesel do Estado do Pará.
MicHEllE aBraHÃo aBdoN
diretora de administração e finanças

Protocolo: 805400
Portaria N° 312/2022 - daF/sedeMe - 
BeLÉM, 27 de Maio de 2022.
Nome:JoSÉ fErNaNdo dE MENdoNÇa GoMES JÚNior/Matricu-
la:n°5251788/3/cargo:SEcrETário dE ESTado dE dESENVolViMENTo Eco-
NÔMico, MiNEraÇÃo E ENErGia/origem:Belém-Pa/destino:Paragominas-Pa/
Período:28/05/2022/diárias:0,5 (meia)/objetivo:representar Excelentíssimo 
Governador no encerramento da feira de agronegócios Show agro 2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MicHEllE aBraHÃo aBdoN
diretora de administração e finanças

Protocolo: 805394
Portaria N° 311/2022 – daF/sedeM - 
BeLÉM, 27 de Maio de 2022.
Nome:roBErTo carloTa dE VaScoNcEloS/Matricula:n°5959628/1/
cargo:coordenador/origem:Belém-Pa/destino:Parauapebas–Pa/Perío-
do:16a 20/05/2022/diárias:4,5(quatro e meia)objetivo:acompanhar o 
secretario desta SEdEME,no evento de inauguração da Usina da Paz no 
município de Parauapebas.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
 MicHEllE aBraHÃo aBdoN
diretora de administração e finanças

Protocolo: 805386
Portaria N° 310/2022 – daF/sedeMe - 
BeLÉM, 27 de Maio de 2022.
Nome:Marcio alfrEdo rodriGUES dE oliVEira/Matrícu-
la:n°57189643/2/cargo:assessor Especial iii/origem:Belém-Pa/destino:-
Tomé-açu-Pa/Período:30/05/2022/diária:0,5(meia)/objetivo:Participar 
da inauguração da Empresa oleoplan Pará, no município de Tomé-açú.
MicHEllE aBraHÃo aBdoN
diretora de administração e finanças

Protocolo: 805380
Portaria N° 308/2022 - daF/sedeMe - 
BeLÉM, 27 de Maio de 2022.
Nome:oVidio GoMES Bricio NETo /Matricula:n°54187223/2 /cargo:Mo-
torista/origem: Belém-Pa/destino:Tomé-açu e Paragominas-Pa/Período:24 a 
29/05/2022/diárias:5,5(cinco e meia)/objetivo:conduziu os servidores com 
objetivo de representa a SEdEME no evento Projeto ParcEriaS PElo Pará.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MicHEllE aBraHÃo aBdoN
diretora de administração e finanças

Protocolo: 805374
Portaria N° 309/2022 - daF/sedeMe - 
BeLÉM, 27 de Maio de 2022.
Nome:aNdErSoN faBio MarGalHo rodriGUES/Matricula:n°5920223/4/car-
go:MoToriSTa/origem:Belém-Pa/destino:castanhal–Pa/Periodo:27/05/2022/
Diária:0,5 (meia)/Objetivo:conduzir os servidores desta SEDEME,a fim de repre-
sentar a Secretaria no Evento “Pimenta Pará Primeiro lugar”.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MicHEllE aBraHÃo aBdoN
diretora de administração e finanças

Protocolo: 805376
Portaria N° 305/2022 - daF/sedeMe - 
BeLÉM, 27 de Maio de 2022.
Nome:WElliNGToN BrUNo SilVa dE JESUS/Matricula:n°5964423/car-
go:Engenheiro de Materiais–Téc. em Gestão de des. Sustentável/ori-
gem:Belém-Pa/destino:Xinguara, redenção, floresta do araguaia, Pau 
d’arco e Santa Maria da Barreiras -Pa/Período:31/05/2022 a 05/06/2022/
diárias:5,5 (cinco e meia)/objetivo: realizar o Extensionismo Mineral no 
Estado do Pará e acompanhar mapeamento das potencialidades da região.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MicHEllE aBraHÃo aBdoN
diretora de administração e finanças

Protocolo: 805364
Portaria N° 306/2022 – daF/sedeMe - 
BeLÉM, de 27 de Maio de 2022.
Nome:Ulysses Ferreira Gonçalves/Matricula:n°5946276/1/Cargo:Moto-
rista/origem:Belém-Pa/destino:Salinópolis-Pa/Período:30/05/2022 a 
01/06/2022/diárias:2,5(duas e meia)/objetivo:conduzir os servidores desta 
SEdEME no ii colóquio Mesorregional de Governança do Nordeste Paraense.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MicHEllE aBraHÃo aBdoN
diretora de administração e finanças

Protocolo: 805369
Portaria N° 304/2022 – 
BeLÉM, de 27 de Maio de 2022.
Nome:JoSÉ doS SaNToS GUiMarÃES/ Matricula:3254941/1/cargo:MoTo-
riSTa/origem:Belém-Pa/destino:Tomé-açu-Pa/Período:30/05/2022/diá-
rias:0,5(meia)/Objetivo:Conduzir comitiva desta SEDEME, a fim de represen-
tar a Secretaria na inauguração da 1ª Usina de Biodiesel do Estado do Pará.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MicHEllE aBraHÃo aBdoN
diretora de administração e finanças

Protocolo: 805359

Portaria N° 229/2022 - daF/sedeMe - 
BeLÉM, 27 de Maio de 2022.
Nome:BrUNo da SilVa caSTro/Matricula:n°5918069/1/cargo:MoTo-
riSTa/origem:Belém-Pa/destino:Xinguara, redenção, floresta do ara-
guaia, Pau d’arco e Santa Maria da Barreiras /Pa/Periodo:31/05/2022 a 
05/06/2022/diária:0,5 (meia)/objetivo: conduzir os servidores desta SE-
dEME com objetivo de Estimular as cadeias Produtivas de Gemas, Metais 
Preciosos e agrominerais na região.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MicHEllE aBraHÃo aBdoN
diretora de administração e finanças
Portaria N° 307/2022 - daF/sedeMe - 
BeLÉM, 27 de Maio de 2022.
Nome:ZUlEidE rafaEla PiMENTEl BaraTa/Matricula:n° 6402945/2/
cargo:diretora/origem:Belém-Pa/destino:abaetetuba–Pa/Perio-
do:23/05/2022/diaria:0,5 (meia)/objetivo: representar a Secretaria, jun-
to aos parceiros nas ações do arTE aMa – EdiÇÃo TocaNTiNS, por meio 
de treinamento e cadastramento dos artesãos da região, para uso e co-
mercialização de artesanato, com o emprego correto da ferramenta digital 
desenvolvida por intercessão da SEdEME.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MicHEllE aBraHÃo aBdoN
diretora de administração e finanças
Portaria N° 308/2022 - daF/sedeMe - 
BeLÉM, 27 de Maio de 2022.
Nome:oVidio GoMES Bricio NETo /Matricula:n°54187223/2 /cargo:Mo-
torista/origem: Belém-Pa/destino:Tomé-açu e Paragominas-Pa/Período:24 a 
29/05/2022/diárias:5,5(cinco e meia)/objetivo:conduzir os servidores com 
objetivo de representa a SEdEME no evento Projeto ParcEriaS PElo Pará.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MicHEllE aBraHÃo aBdoN
diretora de administração e finanças

Protocolo: 805582

.

.

COMPANHIA DE GÁS DO PARÁ

.

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

eXtrato de terMo aditiVo ao coNtrato Nº 039/2021
Processo administrativo N.º 039/2021
dispensa de Licitação N.º 022/2021
1º terMo aditiVo
contratante:  coMPaNHia dE GáS do Pará – GáS do Pará.
contratada: aGr ENGENHaria lTda cNPJ n.º 08.245.724/0001-07
objeto: prorrogação do prazo vigência do contrato nº 039/2021 que tem 
como objeto a elaboração de Estudos de análise de riscos para estações de 
recebimento e regaseificação de gás natural para fornecimento de GNV em 03 
postos de combustíveis, a serem instalados nos municípios de ananindeua, 
Barcarena e Belém, conforme Memorial descritivo 000.000.GEP.003 – rEV.3.
fundamentação legal: art.  71, caput, da lei nº 13.303/2016 c/c com art. 
83, do rilc
Justificativa: Justifica-se a celebração do 1º Termo Aditivo em face do obje-
to do contrato contemplar a elaboração de estudo de análise de riscos para 
três postos de combustíveis selecionados via credenciamento. ocorre que 
no credenciamento nº 001/2021 somente dois potenciais clientes foram 
selecionados (ananindeua e Barcarena). assim, diante da necessidade de 
realização do terceiro estudo de análise de risco em posto ainda a ser se-
lecionado em Belém, via credenciamento nº 001/2022 que se encontra em 
aberto torna-se necessário prorrogar o contrato nº 039/2021.
Vigência:  06 (seis) meses
dotação orçamentária: Próprio.
fonte de recurso: Próprio.
ordenador responsável: diretora Presidente cláudia Bitar.
Pela contratante: cláudia Bitar e Paulo Guardado.
Pela contratada: Marcos aparecido franco Portela
foro: Belém/Pa.
data de assinatura: 27 de maio de 2022.

Protocolo: 805420
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..

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO DO PARÁ

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº 076/2022 – rH/daF
Portaria de desiGNaÇÃo de FiscaL
o Presidente da companhia de desenvolvimento Econômico do Pará – co-
dEc, no uso das atribuições legais que lhe confere o Estatuto e,
coNSidEraNdo os termos do processo: 2022/581105,r E S o l V E:
dESiGNar a colaboradora lETÍcia GUEdES loBaTo, Gerente de Supri-
mentos, matrícula 5930412/2, como fiscal do contrato abaixo relacionado, 
e como suplente a colaboradora PaUla alVES BiSi doS SaNToS, Secretá-
ria de diretoria, matrícula 5962860/1, a contar de 19/05/2022.

Nº do contrato contratado
009/2022 EMPrESa rcN coMÉrcio E SErViÇoS lTda-EPP

registre-se, publique-se e cumpra-se.Belém, 24 de maio de 2022.
lUTfala dE caSTro BiTar-Presidente

Protocolo: 805237
Portaria Nº 078/2022 – rH/daF
Portaria de desiGNaÇÃo de FiscaL
o Presidente da companhia de desenvolvimento Econômico do Pará – co-
dEc, no uso das atribuições legais que lhe confere o Estatuto e,
coNSidEraNdo os termos do processo: 2022/484592,r E S o l V E:
dESiGNar a colaboradora lETÍcia GUEdES loBaTo, Gerente de Supri-
mentos, matrícula 5930412/2, como fiscal do contrato abaixo relacionado, 
e como suplente a colaboradora PaUla alVES BiSi doS SaNToS, Secretá-
ria de diretoria, matrícula 5962860/1, a contar de 18/05/2022.

Nº do contrato contratado
008/2022 EMPrESa BoM BoNS E dEScarTáVEiS EirEli (iTalY dESiGN)

registre-se, publique-se e cumpra-se.Belém, 24 de maio de 2022.
lUTfala dE caSTro BiTar-Presidente

Protocolo: 805267
Portaria Nº 077/2022 – rH/daF
Portaria de desiGNaÇÃo de FiscaL
o Presidente da companhia de desenvolvimento Econômico do Pará – co-
dEc, no uso das atribuições legais que lhe confere o Estatuto e,
coNSidEraNdo os termos do processo: 2022/484592,r E S o l V E:
dESiGNar a colaboradora lETÍcia GUEdES loBaTo, Gerente de Supri-
mentos, matrícula 5930412/2, como fiscal do contrato abaixo relacionado, 
e como suplente a colaboradora PaUla alVES BiSi doS SaNToS, Secretá-
ria de diretoria, matrícula 5962860/1, a contar de 20/05/2022.

Nº do contrato contratado
007/2022 EMPrESa diSProl – diSTriBUidora dE ProdUToS EirEli

registre-se, publique-se e cumpra-se.Belém, 24 de maio de 2022.
lUTfala dE caSTro BiTar-Presidente

Protocolo: 805246
.

diÁria
.

Portaria Nº 083/2022 – rH/daF
o Presidente da companhia de desenvolvimento Econômico do Pará – co-
dEc, no uso das atribuições legais que lhe confere o Estatuto e,
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/648229;r E S o l V E:
coNcEdEr diárias conforme abaixo:
colaBorador: daNiEla diaS KrESS, matrícula: 5934024/2, ocupante do 
cargo de assessora da Presidência e aNdrÉ fErNaNdo MoUra coNcEiÇÃo, 
matrícula: 5898313/3, ocupante do cargo de assessor de comunicação.
oBJETiVo: Participar da inauguração da Empresa oleoplan Pará no muni-
cípio de Tomé-açu.
dESTiNo:  Tomé-açu.
PErÍodo: 30/05/2022.
QTdE:  ½ diária.
registre-se, publique-se e cumpra-se. Belém, 27 de maio de 2022.
lUTfala dE caSTro BiTar-Presidente

Protocolo: 805461
Portaria Nº 081/2022 – rH/daF
Portaria de diÁria
o Presidente da companhia de desenvolvimento Econômico do Pará – co-
dEc, no uso das atribuições legais que lhe confere o Estatuto e,
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/641156;r E S o l V E:
coNcEdEr diárias conforme abaixo:
colaBorador: EVaNdro diNiZ SoarES JUNior, matrícula: 5823587/5, ocu-
pante do cargo de Gerente de relações institucionais, ViTor HUdSoN da coN-
SolaÇÃo alMEida, matrícula: 5892695/3, ocupante do cargo de Gerente de de-
senvolvimento e Estudos Econômicos e aNdrÉ da PaiXÃo rodriGUES, Motorista.
oBJETiVo: Participar do Seminário de desenvolvimento Econômico no mu-
nicípio de abaetetuba.
dESTiNo:  abaetetuba
PErÍodo: 01/06/2022
QTdE: ½ diária.
registre-se, publique-se e cumpra-se. Belém, 26 de maio de 2022.
lUTfala dE caSTro BiTar-Presidente

Protocolo: 805291

Portaria Nº 082/2022 – rH/daF
o Presidente da companhia de desenvolvimento Econômico do Pará – co-
dEc, no uso das atribuições legais que lhe confere o Estatuto e,
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/646258;r E S o l V E:
coNcEdEr diárias conforme abaixo:
colaBorador: carloS EdUardo MaToS do MoNTE, matrícula: 
5927522/2, ocupante do cargo de Gerente de Elaboração e Estudos de 
Projetos e aNdrÉ da PaiXÃo rodriGUES, Motorista.
oBJETiVo: realizar visita técnica no di Barcarena/Pa.
dESTiNo:  Barcarena
PErÍodo: 03/06/2022
QTdE: ½ diária
registre-se, publique-se e cumpra-se. Belém, 26 de maio de 2022.
lUTfala dE caSTro BiTar-Presidente

Protocolo: 805309

.

.

oUtras MatÉrias
.

resoLUÇÃo do coNseLHo adMiNistraÇÃo N° res-001/2022
aprovação da carta aNUaL de PoLÍticas PÚBLicas e GoVer-
NaNÇa corPoratiVa 2022, da companhia de desenvolvimento 
econômico do Pará – codec.
o coNSElHo dE adMiNiSTraÇÃo da coMPaNHia dE dESENVolViMEN-
To EcoNÔMico do Pará – codEc, no uso das atribuições que lhe confere 
o Estatuto Social, em reunião ordinária ocorrida nesta data, r E S o l V E:
art. 1º. aprovar, à unanimidade de votos dos conselheiros participantes 
da reunião, presencialmente ou por videoconferência, a carTa aNUal dE 
PolÍTicaS PÚBlicaS E GoVErNaNÇa corPoraTiVa 2022, da companhia 
de desenvolvimento Econômico do Pará – codEc, na forma estatuída no 
art. 8°, inciso i, da lei 13.303/2016.
art. 2°. a carTa aNUal dE PolÍTicaS PÚBlicaS E GoVErNaNÇa cor-
PoraTiVa 2022 deverá receber ampla divulgação, ao público interno e 
externo, mediante disponibilização nos sítios eletrônicos da codEc (www.
codec.pa.gov.br) e iNVESTPará (www.investpara.com.br).
art. 3°. Esta resolução tem vigência a partir de 1° de janeiro de 2022.
Belém (Pa), 19 de maio de 2022. Sala de reuniões da companhia de de-
senvolvimento Econômico de Pará – codEc.
lUTfala dE caSTro BiTar
Presidente - codEc.

Protocolo: 805317
ata de reUNiÃo ordiNÁria do coNseLHo de adMiNistraÇÃo da 
coMPaNHia de deseNVoLViMeNto ecoNÔMico do ParÁ - codec, 
cNPJ Nº 05.416.839/0001-29, NirE Nº 1530000682 1, rEaliZada EM 
19.05.2022. aos dezenove dias do mês de maio do ano de dois mil e 
vinte e dois, às 09h30min, os membros do conselho de administração 
da coMPaNHia dE dESENVolViMENTo EcoNÔMico do Pará - codEc, 
inscrita no cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – cNPJ (Mf) sob o nº 
05.416.839/0001-29, com sede nesta capital, sito à avenida Nossa Se-
nhora de Nazaré, nº 1297, Bairro: Nazaré, cEP: 66.035-145, reuniram-se 
de forma híbrida, parte presencialmente na Sala de reuniões da sede da 
Companhia, parte em videoconferência pela internet,  a fim de deliberar 
sobre os itens da convocação realizada previamente. PrESENÇa/QUo-
rUM: Participaram presencialmente os seguintes membros do conselho: 
Presidente - lUTfala dE caSTro BiTar; Membros, aNToNio dE PádUa 
rodriGUES filHo e EdiMar GoNÇalVES; participaram por meio de vide-
oconferência pela internet os seguintes membros do conselho: HiTo Bra-
Ga dE MoraES, JaiME SoarES, JoÃo PaUlo do ValE MENdES NETo, 
PaUlo SÉrGio fadUl NEVES, PoliaNa BENTES dE alMEida e ViTor 
DE LIMA FONSECA, constituindo o quórum exigido. Ausências justificadas 
dos conselheiros alEX PiNHEiro cENTENo e rUBENS da coSTa MaG-
No JUNior. Presentes, ainda, daNiEla KrESS - assessora da Presidên-
cia, e aNa NÉlia ViNHoTE – assessora Jurídica da companhia. MESa: o 
Presidente do conselho, Sr. lUTfala BiTar, assumiu a presidência dos 
trabalhos, congratulando e cumprimentando o conselheiro Hito Braga de 
Moraes, pela posse, na data de ontem, como diretor Geral do instituto de 
Tecnologia da Universidade federal do Pará, agradecendo pelas referências 
elogiosas feitas naquela ocasião, a seu respeito e a respeito da codEc, 
desejando-lhe sucesso no desempenho de sua nova função. fazendo uso 
da palavra, o conselheiro Hito Braga de Moraes agradeceu ao presidente 
pelos cumprimentos, bem como pela sua honrosa presença na cerimônia 
de posse. Em seguida, o presidente solicitou a mim, ana Nélia Vinhote, 
para atuar como Secretária. PaUTa: Em pauta, os seguintes itens, confor-
me convocação: iTEM 1 – formalização da aprovação da carta anual de 
Políticas Públicas e Governança corporativa, prevista na lei 13.303/2016. 
iTEM 2 - o que ocorrer. dEliBEraÇÕES: Em cumprimento à pauta, o Pre-
sidente passou a palavra ao conselheiro e diretor, Pádua rodrigues, o qual 
procedeu com a apresentação da carta anual de Políticas Públicas e Go-
vernança corporativa para 2022, esclarecendo que tal instrumento encon-
tra-se previsto na lei 13.303/16, em seu art. 8º, inciso i, devendo conter 
a explicitação dos compromissos de consecução de objetivos de políticas 
públicas pela empresa pública, pela sociedade de economia mista e por 
suas subsidiárias, em atendimento ao interesse coletivo ou ao imperativo 
de segurança nacional que justificou a autorização para suas respectivas 
criações, com definição clara dos recursos a serem empregados para esse 
fim, bem como dos impactos econômico-financeiros da consecução desses 
objetivos, mensuráveis por meio de indicadores objetivos. ressaltou que a 
Diretoria Executiva já havia elaborado essa Carta Anual de 2022, ao final 
do exercício financeiro de 2021, refletindo os dados e informações apre-
sentados ao conselho na reunião de 16/12/2021, quando da aprovação do 
Plano de Negócios para 2022 e- Estratégia de longo Prazo atualizada com 
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a análise de riscos e oportunidades para os próximos 5 (cinco) anos, mas 
que ficou faltando tão somente a aprovação formal desse instrumento, de 
forma específica pelo Conselho, o que se faz neste ato, com proposição de 
vigência a partir de 1° de janeiro de 2022. concluída a apresentação da 
proposta de carta anual 2022, houve manifestações positivas e de apoio 
ao instrumento por parte dos conselheiros João Paulo Mendes, Jaime Soa-
res e Paulo fadul, com sugestões de ajustes redacionais. feitos os ajustes 
e colocada em votação, a carta anual de Políticas Públicas e Governança 
corporativa para 2022 (anexo 01) foi aprovada por unanimidade, com vi-
gência a partir de 1° de janeiro de 2022, devendo este ato de aprovação 
ser formalizado na resolução 001/2022 (anexo 02), a ser divulgada nos 
sites institucionais da companhia. iTEM 2 - o QUE ocorrEr – Sem ma-
nifestações. ENcErraMENTo – o Presidente ressaltou a importância do 
dia da indústria, a ser comemorado no dia 25 de maio, segmento ligado 
intimamente às atividades da CODEC, firme e atenta ao seu propósito de 
buscar a atração de investimentos e negócios para o estado, em especial 
para a verticalização da nossa imensa produção extrativista mineral, cons-
ciente de que há muito por fazer, mas que está trabalhando nesse sentido. 
Nada mais havendo a tratar, o Presidente suspendeu a sessão pelo tempo 
necessário à lavratura da aTa, sendo depois lida, aprovada e assinada pe-
los membros do conselho de administração presentes, por mim, ana Nélia 
Vinhote, que atuei como secretária desta reunião, permanecendo na sede 
da companhia para a coleta das assinaturas dos demais membros que 
participaram por videoconferência, encerrando-se nessa oportunidade a 
sessão, sendo posteriormente extraída a ata para fins de registro na Junta 
comercial do Estado do Pará. Belém (Pa), 19 de maio de 2022. ana Nélia 
Mota Vinhote – Secretária; lUTfala dE caSTro BiTar - conselheiro Pre-
sidente; aNToNio dE PádUa rodriGUES filHo – conselheiro Membro; 
EdiMar dE SoUZa GoNÇalVES - conselheiro Membro; HiTo BraGa dE 
MoraES - conselheiro Membro; JaiME SoarES - conselheiro Membro; 
JoÃo PaUlo do ValE MENdES NETo - conselheiro Membro; PaUlo SÉr-
Gio fadUl NEVES - conselheiro Membro; PoliaNa BENTES dE alMEida 
– conselheira Membro; ViTor dE liMa foNSEca – conselheiro Membro.

Protocolo: 805313

.

.

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

aPostiLaMeNto
.

terMo de aPostiLaMeNto N° 04 ao coNtrato N° 01/2022
cLÁUsULa PriMeira – retiFicaÇÃo
1.1. Retificar a finalidade do objeto: onde se lê “Horas para o desenvolvi-
mento da funcionalidade de autenticação automática dos livros contábeis”. 
Leia-se, “desenvolvimento da funcionalidade que permita a inclusão da 
Pessoa Jurídica sem processo (Matriz e filial com sede fora)”.
cLÁUsULa seGUNda – ratiFicaÇÃo
2.1 Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente 
acordadas do contrato n° 001/2022, permanecendo válidas e inalteradas 
as não expressamente modificadas por este Instrumento.
cLÁUsULa trÊs – da PUBLicaÇÃo
3.1 a JUcEPa providenciará a publicação resumida do presente Termo, que é 
condição indispensável para a sua eficácia, no prazo máximo de dez dias, con-
tados a partir de sua assinatura, no Diário Oficial do Estado do Pará, em con-
formidade com o que dispõe o art. 28, parágrafo 5° da constituição Estadual.
Processo n° 2022/383386.
assinatura: 26/05/2022.
cilENE MorEira SaBiNo dE oliVEira
Presidente da JUcEPa

Protocolo: 805099
.

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 119/2022 de 20/05/2022. 
art. 1º EXoNErar, o servidor fáBio da coSTa SaNToS, matrícula nº 
5946534/1, coordenador regional – GEP-daS.0.11.3. art. 2º NoMEar, o 
senhor MaGNo NUNES da SilVa, cPf nº 883.909.262-53, para o cargo de 
coordenador regional – GEP-daS.0.11.3. art. 3º Esta PorTaria entrará 
em vigor, a partir de sua publicação Diário Oficial do Estado – DOE. CILENE 
MorEira SaBiNo dE oliVEira – Presidente.

Protocolo: 805416
Portaria Nº 120/2022 de 20/05/2022. 
art. 1º NoMEar, o servidor iaN cUNHa da lUZ MoNTEiro, matrícula nº 
5965235/1, para o cargo de assessor de administração de contratos – 
GEP-daS.0.11.4.art. 2º Esta PorTaria entrará em vigor, a partir de sua 
publicação Diário Oficial do Estado – DOE. CILENE MOREIRA SABINO DE 
oliVEira – Presidente.

Protocolo: 805422
Portaria Nº 121/2022 de 20/05/2022. 
art. 1º EXoNErar, o servidor iaN cUNHa da lUZ MoNTEiro, matrícula nº 
5965235/1, coordenador regional – GEP-daS.0.11.3. art. 2º NoMEar, o 
servidor UENdEr SoarES XaViEr filHo, matrícula nº 5945416/1, para o 
cargo de coordenador regional – GEP-daS.0.11.3.art. 3º Esta PorTaria 
entrará em vigor, a partir de sua publicação Diário Oficial do Estado – DOE. 
cilENE MorEira SaBiNo dE oliVEira – Presidente.

Protocolo: 805426

Portaria Nº 122/2022 de 20/05/2022. 
art. 1º EXoNErar, o servidor UENdEr SoarES XaViEr filHo, matrícula 
nº 5945416/1, Secretário de diretoria – GEP-daS.0.11.1. art. 2º NoMEar, 
o senhor Moacir ViEira GoMES SoBriNHo, cPf: 882.979.932-72, para o 
cargo de Secretário de diretoria – GEP-daS.0.11.1. art. 3º Esta PorTaria 
entrará em vigor, a partir de sua publicação Diário Oficial do Estado – DOE. 
cilENE MorEira SaBiNo dE oliVEira – Presidente.

Protocolo: 805429
..

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DO 
PROGRAMA DE MICROCRÉDITO 
CREDCIDADÃO

.

.

diÁria
.

Portaria nº 079/2022 – 27 de Maio de 2022.
o diretor Geral do Núcleo de Gerenciamento do Programa de Microcrédito 
crEdcidadÃo, no uso de suas atribuições legais, conferidas no art. 3º da 
lei 7.774, de 23/12/2013.
rESolVE:
i - coNcEdEr diárias a servidora abaixo, de acordo com as bases vigentes, no trecho 
Marabá/Palestina do Pará/Marabá, com o objetivo de realizar palestra e cadastro.

Nome Matrícula / cPF cargo Período Nº de 
diárias

WYarla SaNToS da SilVa 5961006 Gerente regional 30/05/2022 a 
03/06/2022  4 1/2

ii-dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se
JoÃo MarcEl caValcaNTE da coSTa
diretor Geral
NGPM-crEdcidadÃo

Protocolo: 805418
..

secretaria de estado de 
deseNVoLViMeNto UrBaNo
e oBras PÚBLicas

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

8º tac Nº 48/2020 – tP Nº 12/2018
Partes:
Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas – cNPJ 
03.137.985/0001-90
construtora Santa Tereza lTda – cNPJ 05.693.333/0001-67
objeto: Execução da conclusão do Sistema de abastecimento de água, no 
município de oeiras do Pará/Pa.
Justificativa: Prorrogação de prazo, cfe. Art. 57, §1º, IV, da Lei no 8.666/93.
Vigência: 23/05/2022 a 21/08/2022
data da assinatura: 20/05/2022
Ordenador Responsável: Benedito Ruy Santos Cabral
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas

Protocolo: 805250
5º tac Nº 15/2021 – cP Nº 08/2020
ParTES:
Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas – cNPJ 
03.137.985/0001-90
consórcio obras Mangueirão - cNPJ no 41.250.491/0001-06
oBJETo: reforma Geral do Estádio olímpico do Pará (Mangueirão), no mu-
nicípio de Belém, neste Estado.
JUSTIFICATIVA: Replanilhamento com reflexo-financeiro, cfe. 65, §1º da 
lei nº 8.666/93.
Valor da SUPrESSÃo: r$ 692.177,93
Valor do acrÉSciMo: 21.488.089,72
Valor adiTado: r$ 20.795.911,79
daTa da aSSiNaTUra: 27/05/2022
ORDENADOR RESPONSÁVEL: Benedito Ruy Santos Cabral
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas

Protocolo: 805202
.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

terMo de HoMoLoGaÇÃo e adJUdicaÇÃo de Processo LicitatÓrio
o Secretário de Estado e desenvolvimento Urbano de obras Públicas, Benedi-
to Ruy Santos Cabral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legis-
lação em vigor, especialmente pela lei Nº. 8.666/93 e alterações posteriores, 
a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de licitações, resolve:
HoMoloGar E adJUdicar a presente licitação nestes Termos:
1. Processo administrativo: 2020/827111
2. licitação nº: 027/2021
3. Modalidade: coNcorrÊNcia PÚBlica iNTErNacioNal
4. data da adjudicação: 26/05/2022
5. data da Homologação: 26/05/2022
6. objeto da licitação: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa Para EXEcUÇÃo dE 
SErViÇoS coMUNS dE ENGENHaria Para iMPlaNTaÇÃo dE aBriGoS 
dE EQUiPaMENToS E forNEciMENTo, MoNTaGEM E iNSTalaÇÃo dE 
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TorrES EM ESTrUTUra METálica VErTical TiPo aUToPorTaNTE, Para 
USo EM ESTaÇÕES dE TElEcoMUNicaÇÕES NoS MUNicÍPioS do ES-
Tado do Pará, dENTro da aBraNGÊNcia do ProGraMa MUNicÍPioS 
SUSTENTáVEiS da caf, loTE 3 - coNSTrUÇÃo dE aBriGoS – Ulianópo-
lis, dom Eliseu, rondon do Pará, abel figueiredo, Bom Jesus do Tocantins, 
igarapé Miri, Mocajuba, Baião, Soure, cachoeira do arari e Salvaterra.
7. Empresa vencedora adjudicada: a3 ENGENHaria lTda – EPP - cNPJ; 
04.656.777/0001-60 com o Valor de r$ 1.245.893,79 (Um milhão duzen-
tos e quarenta e cinco mil oitocentos e noventa e três reais e setenta e 
nove centavos).
Belém/Pa, 26 de maio de 2022.
Benedito Ruy Santos Cabral
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas

Protocolo: 805541
terMo de HoMoLoGaÇÃo e adJUdicaÇÃo de Processo LicitatÓrio
o Secretário de Estado e desenvolvimento Urbano de obras Públicas, Benedi-
to Ruy Santos Cabral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legis-
lação em vigor, especialmente pela lei Nº. 8.666/93 e alterações posteriores, 
a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de licitações, resolve:
HoMoloGar E adJUdicar a presente licitação nestes Termos:
1. Processo administrativo: 2020/827111
2. licitação nº: 027/2021
3. Modalidade: coNcorrÊNcia PÚBlica iNTErNacioNal
4. data da adjudicação: 26/05/2022
5. data da Homologação: 26/05/2022
6. objeto da licitação: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa Para EXEcUÇÃo dE 
SErViÇoS coMUNS dE ENGENHaria Para iMPlaNTaÇÃo dE aBriGoS 
dE EQUiPaMENToS E forNEciMENTo, MoNTaGEM E iNSTalaÇÃo dE 
TorrES EM ESTrUTUra METálica VErTical TiPo aUToPorTaNTE, Para 
USo EM ESTaÇÕES dE TElEcoMUNicaÇÕES NoS MUNicÍPioS do ES-
Tado do Pará, dENTro da aBraNGÊNcia do ProGraMa MUNicÍPioS 
SUSTENTáVEiS da caf, loTE 2 - TorrES EM ESTrUTUra METálica – 
Óbidos, Santarém (8º BEc), Mojuí dos campos, Santarém - alter do chão, 
Breu Branco, Goianésia do Pará - Nascer do Sol, Goianésia do Pará, con-
ceição do araguaia.
7. Empresa vencedora adjudicada: coNSÓrcio clEMar/BraMETal – EM-
PrESaS: clEMar ENGENHaria lTda - cNPJ: 83.932.418/0001-64 / Bra-
METal S/a - cNPJ: 83.249.078/0001-71 com o Valor de r$ 5.570.130,73 
(cinco milhões quinhentos e setenta mil cento e trinta reais e setenta e 
três centavos).
Belém/Pa, 26 de maio de 2022.
Benedito Ruy Santos Cabral
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas

Protocolo: 805537
terMo de HoMoLoGaÇÃo e adJUdicaÇÃo de Processo LicitatÓrio
o Secretário de Estado e desenvolvimento Urbano de obras Públicas, Benedi-
to Ruy Santos Cabral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legis-
lação em vigor, especialmente pela lei Nº. 8.666/93 e alterações posteriores, 
a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de licitações, resolve:
HoMoloGar E adJUdicar a presente licitação nestes Termos:
1. Processo administrativo: 2020/827111
2. licitação nº: 027/2021
3. Modalidade: coNcorrÊNcia PÚBlica iNTErNacioNal
4. data da adjudicação: 26/05/2022
5. data da Homologação: 26/05/2022
6. objeto da licitação: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa Para EXEcUÇÃo dE 
SErViÇoS coMUNS dE ENGENHaria Para iMPlaNTaÇÃo dE aBriGoS 
dE EQUiPaMENToS E forNEciMENTo, MoNTaGEM E iNSTalaÇÃo dE 
TorrES EM ESTrUTUra METálica VErTical TiPo aUToPorTaNTE, Para 
USo EM ESTaÇÕES dE TElEcoMUNicaÇÕES NoS MUNicÍPioS do ES-
Tado do Pará, dENTro da aBraNGÊNcia do ProGraMa MUNicÍPioS 
SUSTENTáVEiS  da caf, loTE 1 - TorrES EM ESTrUTUra METálica – 
Ulianópolis, abel figueiredo,  Bom Jesus do Tocantins, igarapé Miri, Moca-
juba, Baião, Soure,  cachoeira do arari e
7. Empresa vencedora adjudicada: adaXaTElEcoM iNdUSTrial lTda - 
cNPJ: 12.988.511/0001-42 com o Valor Total de r$ 5.975.000,00 (cinco 
milhões, novecentos e setenta e cinco mil reais).
Belém/Pa, 26 de maio de 2022.
Benedito Ruy Santos Cabral
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas

Protocolo: 805527
terMo de HoMoLoGaÇÃo e adJUdicaÇÃo de Processo LicitatÓrio
o Secretário de Estado e desenvolvimento Urbano de obras Públicas, Benedi-
to Ruy Santos Cabral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legis-
lação em vigor, especialmente pela lei Nº. 8.666/93 e alterações posteriores, 
a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de licitações, resolve:
HoMoloGar E adJUdicar a presente licitação nestes Termos:
1. Processo administrativo: 2020/827111
2. licitação nº: 027/2021
3. Modalidade: coNcorrÊNcia PÚBlica iNTErNacioNal
4. data da adjudicação: 26/05/2022
5. data da Homologação: 26/05/2022
6. objeto da licitação: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa Para EXEcUÇÃo dE 

SErViÇoS coMUNS dE ENGENHaria Para iMPlaNTaÇÃo dE aBriGoS 
dE EQUiPaMENToS E forNEciMENTo, MoNTaGEM E iNSTalaÇÃo dE 
TorrES EM ESTrUTUra METálica VErTical TiPo aUToPorTaNTE, Para 
USo EM ESTaÇÕES dE TElEcoMUNicaÇÕES NoS MUNicÍPioS do ES-
Tado do Pará, dENTro da aBraNGÊNcia do ProGraMa MUNicÍPioS 
SUSTENTáVEiS da caf, loTE 4 - coNSTrUÇÃo dE aBriGoS – oriximiná, 
Óbidos, Santarém (8º BEc), Mojuí dos campos, Santarém - alter do chã, 
Belterra, Breu Branco, Goianésia do Pará, conceição do araguaia,  Pau 
d’arco e Novo repartimento.
7. Empresa vencedora adjudicada: a3 ENGENHaria lTda – EPP - cNPJ; 
04.656.777/0001-60 com o Valor de r$ 1.189.629,33 (Um milhão cento e 
oitenta e nove mil seiscentos e vinte e nove reais e trinta e três centavos).
Belém/Pa, 26 de maio de 2022.
Benedito Ruy Santos Cabral
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas

Protocolo: 805547
terMo de HoMoLoGaÇÃo e adJUdicaÇÃo de Processo LicitatÓrio
o Secretário de Estado e desenvolvimento Urbano de obras Públicas, Be-
nedito Ruy Santos Cabral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente pela lei Nº. 8.666/93 e alterações 
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de lici-
tações, resolve:
HoMoloGar E adJUdicar a presente licitação nestes Termos:
1. Processo Principal: 2021/1424882
2. Processo filho: 2022/192869
3. licitação nº: 030/2021
4. Modalidade: coNcorrÊNcia PÚBlica
5. data da adjudicação: 26/05/2022
6. data da Homologação: 26/05/2022
7. objeto da licitação: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa ESPEcialiZada Para 
EXEcUÇÃo doS SErViÇoS dE drENaGEM E PaViMENTaÇÃo aSfálTica 
dE ViaS UrBaNaS EM MUNicÍPioS daS rEGiÕES dE iNTEGraÇÃo do 
ESTado do Pará, coNforME ESPEcificaÇÕES TÉcNicaS, PlaNilHaS 
E ProJEToS aNEXoS.
8. Empresa vencedora adjudicada do loTE 02 – caETÉ: coNSTrUaMEc – 
coNSTrUo aGricUlTUra MEcaNiZada S/a cNPJ: 22.983.316/0001-83 
com o Valor Total de r$ 90.724.540,10 (Noventa milhões, setecentos e 
vinte e quatro mil quinhentos reais e dez centavos).
Belém/Pa, 26 de maio de 2022.
Benedito Ruy Santos Cabral
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas

Protocolo: 805565
terMo de HoMoLoGaÇÃo e adJUdicaÇÃo de Processo LicitatÓrio
o Secretário de Estado e desenvolvimento Urbano de obras Públicas, Benedi-
to Ruy Santos Cabral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legis-
lação em vigor, especialmente pela lei Nº. 8.666/93 e alterações posteriores, 
a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de licitações, resolve:
HoMoloGar E adJUdicar a presente licitação nestes Termos:
1. Processo Principal: 2021/1424882
2. Processo filho: 2022/193491
3. licitação nº: 030/2021
4. Modalidade: coNcorrÊNcia PÚBlica
5. data da adjudicação: 26/05/2022
6. data da Homologação: 26/05/2022
7. objeto da licitação: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa ESPEcialiZada Para 
EXEcUÇÃo doS SErViÇoS dE drENaGEM E PaViMENTaÇÃo aSfálTica 
dE ViaS UrBaNaS EM MUNicÍPioS daS rEGiÕES dE iNTEGraÇÃo do 
ESTado do Pará, coNforME ESPEcificaÇÕES TÉcNicaS, PlaNilHaS 
E ProJEToS aNEXoS.
8. Empresa vencedora adjudicada do loTE 12 – XiNGÚ: coNSÓrcio aB – 
EMPrESaS: aMETa ENGENHaria lTda cNPJ: 04.101.986/0001-47, BEST 
TraNSPorTES E coNSTrUÇÕES lTda cNPJ: 83.332.908/0001-20 com o 
Valor Total de r$ 42.543.536,73 (Quarenta e dois milhões quinhentos e 
quarenta e três reais e setenta e três centavos).
Belém/Pa, 26 de maio de 2022.
Benedito Ruy Santos Cabral
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas

Protocolo: 805571

.

.

coNVÊNio
.

eXtrato do coNVÊNio Nº 84/2022
Partes:
Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas – cNPJ 
03.137.985/0001-90
Prefeitura Municipal Mojuí dos campos cNPJ 17.349.848/0001-
objeto: construção de uma quadra poliesportiva na comunidade Piranha, 



122  diário oficial Nº 34.987 Segunda-feira, 30 DE MAIO DE 2022

no município de Mojuí dos campos, neste Estado
Vigência: 30/05/2022 a 30/11/2022
Valor Global: r$ 264.891,95
dotação orçamentária:
SEdoP: 07101 04.811.1499.7649 444042 0101/0301
  07101 15.811.1499.7659 4404042 0101 conforme nota de empenho 
2022NE01047
PrEfEiTUra dE MoJUÍ doS caMPoS: 1717 15.451.00071.015 449051
foro: Belém
data da assinatura: 27/05/2022
responsável pela Entidade recebedora dos recursos:
Marco antônio Machado lima
ordenador responsável:
Benedito Ruy Santos Cabral
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas

Protocolo: 805600
.

terMo aditiVo a coNVÊNio
.

2° terMo aditiVo ao coNVÊNio Nº 17/2021
ParTES:
Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas – cNPJ 
03.137.985/0001-90
Prefeitura Municipal de Senador José Porfirio – cNPJ 05.421.110/0001-40
oBJETo do coNVÊNio: obra construção de Pavimentação em Blokret 
Sextavado, com Meio fio, linha de água e calçamento no Município de 
Senador José Porfírio, neste Estado.
JUSTificaTiVa: alteração de cláusula do convênio
daTa da aSSiNaTUra: 27/05/2022
ORDENADOR RESPONSÁVEL: Benedito Ruy Santos Cabral
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas

Protocolo: 805305
.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 0562/2022, de 27 de Maio de 2022.
o SEcrETário dE ESTado dE dESENVolViMENTo UrBaNo E oBraS PÚ-
BlicaS, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/
ccG de 01/01/2019, publicado no doE nº. 33.771, de 02/01/2019,
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de Janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo os autos do Processo nº 2022/649161, de 25/05/2022 – 
coSG/SEdoP;
rESolVE:
i - coNcEdEr ao servidor aNilToN Márcio dE SoUZa SaNToS, Matrícula 
n°. 57201188/1; cargo/função: assistente administrativo, Suprimento de 
fundos no valor total de r$ 830,00 (oitocentos e trinta reais) o qual deverá 
observar as classificações orçamentárias abaixo:

Programa de trabalho Fonte de recurso Natureza de despesa Valor
07.8338 0101 339030 480,00
07.8338 0101 339039 350,00

ii - ESTaBElEcEr o prazo para aplicação do suprimento de fundo de até 
30 (trinta) dias contados a partir da emissão da ordem Bancária e para 
prestação de contas, 15 (quinze) dias subsequentes ao término do prazo 
estabelecido para aplicação dos recursos.
registre-se, Publique-se e cumpra-se;
Eng.º civil BENEdiTo rUY SaNToS caBral/crEa 8430d Pa
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas.

Protocolo: 805477
.

resULtado de recUrso adMiNistratiVo
.

decisÃo eM recUrso adMiNistratiVo Na coNcorrÊNcia PÚ-
BLica iNterNacioNaL cP 027/2021–cPL/sedoP
objeto: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa  Para EXEcUÇÃo dE SErViÇoS co-
MUNS dE ENGENHaria Para iMPlaNTaÇÃo dE aBriGoS dE EQUiPaMEN-
ToS E forNEciMENTo, MoNTaGEM E iNSTalaÇÃo dE TorrES EM ESTrU-
TUra METálica VErTical TiPo aUToPorTaNTE, Para USo EM ESTaÇÕES 
dE TElEcoMUNicaÇÕES NoS MUNicÍPioS do ESTado do Pará, dENTro 
da aBraNGÊNcia do ProGraMa MUNicÍPioS SUSTENTáVEiS da caf.
o Secretário Estadual da Secretaria de desenvolvimento Urbano e obras 
Públicas, nos usos de suas atribuições legais dEcidE:
acaTar ao relatório emitido pela comissão Permanente de licitação sobre 
o Julgamento do recurso relativo ao julgamento das Propostas de Preços 
lote 01, decide reformular a decisão.
desta forma declaramos vencedora a empresa adaXaTElEcoM iN-
dUSTrial lTda -  cNPJ: 12.988.511/0001-42 com o Valor Total de r$ 
5.975.000,00 (cinco milhões, novecentos e setenta e cinco mil reais)
dê ciência as recorrentes, divulgando-se esta decisão junto aos diários 
Oficiais, conforme as formalidades de publicidade determinadas em Lei.
Belém-Pa, 26 de maio de 2022.
Benedito Ruy Santos Cabral.
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas.

Protocolo: 805560

..

secretaria de estado de 
ciÊNcia, tecNoLoGia e edUcaÇÃo 
sUPerior, ProFissioNaL e 
tecNoLÓGica

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº 431 de 16 de FeVereiro de 2022
o SEcrETário adJUNTo dE ESTado dE ciÊNcia, TEcNoloGia E 
EdUcaÇÃo SUPErior, ProfiSSioNal E TEcNolÓGica, coM BaSE 
No dEcrETo publicado no doE nº 34.931 de 12/04/2022 e no uso das 
atribuições delegadas através da PorTaria nº 239 de 18 de abril de 2022 
publicada no doE nº 34.938 de 19/04/2022.
coNSidEraNdo o disposto no decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013;
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/166448;
r E S o l V E:
i – dESiGNar os servidores aNTÔNio alVES dE MElo, identidade fun-
cional nº 57203415/1, ocupante do cargo de assistente administrativo e 
adlEY dE SoUZa carNEiro, identidade funcional nº 5800807/1, ocupan-
te do cargo de auxiliar de Serviços operacionais, lotados na diretoria de 
administração e finanças – daf, na condição de fiscal titular e Suplente, 
respectivamente, a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato 
nº 008/2022 celebrado entre a Secretaria de Estado de ciência, Tecnologia 
e Educação Superior, Profissional e Tecnológica – SECTET e R. FIGUEIRÓ 
PErEira & cia lTda – EPP, cNPJ/Mf nº 09.241.070/0001- 06, que tem 
como objeto a contratação empresa especializada no fornecimento de apa-
relhos de ar condicionado, juntamente com a instalação, para atender as 
necessidades da SEcTET na Mesorregião Metropolitana de Belém, sendo 
Microrregião de Belém (ananindeua, Barcarena, Belém, Benevides, Mari-
tuba, Santa Bárbara e Santa isabel do Pará) e Microrregião de castanhal 
(Bujaru, castanhal, inhangapi, Santa izabel do Pará e Santo antônio do 
Tauá), além dos Municípios de Santarém, Marabá e altamira, conforme as 
especificações constantes no Edital do pregão eletrônico para registro de 
preços SEPlad/ dGl/SrP Nº 01/2021.
ii – caberá aos servidores designados neste ato a obrigação de anotar em 
registro próprio todas as ocorrências e deficiências porventura existentes 
com a execução do contrato supracitado, devendo tomar providências para 
a regularização das faltas ou defeitos observados.
iii – Esta PorTaria possui efeitos retroativos ao dia 23/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica, em 27 de maio de 2022.
adEJard Gaia crUZ
Secretário adjunto

Protocolo: 805468
.

errata
.

Fica retificado na publicação da PORTARIA nº 418 de 24 de maio 
de 2022, publicada no doe nº 34.982 de 25/05/2022. Protocolo 
nº 803709
onde se lê: ...triênio de 01/01/1996 a 01/01/1999...
Leia-se: ... triênio de 01/01/1996 a 31/12/1998...
onde se lê: ...24 de maio de 2021.
Leia-se: ... 24 de maio de 2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica, em 27 de maio de 2022.

Protocolo: 805395
.

coNVÊNio
.

eXtrato de coNVÊNio de cooPeraÇÃo tÉcNica
Nº 015/2022 – sectet / PreFeitUra MUNiciPaL de eLdorado 
dos caraJÁs
convênio nº 015/2022
Protocolo: 2021/196563
objeto: o presente convênio de cooperação Técnica tem como objetivo rea-
lizar ações conjuntas e o compartilhamento de espaços e equipamentos ne-
cessários ao atendimento das demandas sociais e produtivas identificadas de 
Educação Superior, Profissional e Tecnológica que viabilizem a oferta de vagas 
em cursos, abrangendo, todos os níveis e modalidades definidos em legis-
lação federal, incluindo o ensino superior, ensino tecnológico, ensino médio 
técnico, os itinerários profissionais, certificação por competência profissional, 
formação inicial e continuada e qualificação profissional no âmbito do Progra-
ma Educação Profissional e Tecnológica – Intitulado Pará Profissional e do Pro-
grama Educação Superior – intitulado forma Pará no município de Eldorado 
dos carajás, região de integração carajás, no estado do Pará.
Valor: o presente convênio de cooperação Técnica não decorem repasses de re-
cursos financeiros entre os partícipes, deve-se a SECTET e a Prefeitura Municipal 
de Eldorado dos carajás e garantir em seus orçamentos anuais as obrigações es-
tabelecidas neste instrumento e previstas no Plano de Trabalho aprovado, âmbito 
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do Programa Educação Profissional e Tecnológica – Intitulado Pará Profissional e 
do Programa Educação Superior – intitulado forma Pará.
data de assinatura: 26/05/2022
Período de vigência: 26/05/2022 a 26/05/2027
Partícipes:
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e  Tecnológica – SEcTET (cNPJ nº 08.978.226/0001-73)
Prefeitura Municipal de Eldorado do carajás (cNPJ nº 84.139.633/0001-75)
ordenadora: EdilZa JoaNa oliVEira foNTES, Secretária de Estado.

Protocolo: 805449
.

diÁria
.

Portaria Nº 430 de 27 de Maio de 2022
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo E fiNaNÇaS, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pela PorTaria nº 451/2022-ccG de 08.04.2022, 
publicada no doE nº 34.929 de 11.04.2022.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/657132;
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora EdilZa JoaNa oliVEira foNTES, identidade fun-
cional nº 57176393/5, ocupante do cargo de Secretária de Estado, 05 e 1/2 
(cinco e meia) diárias, a viajar ao município de Salvador-Ba, no período 
de 08 a 13/06/2022, para participar e representar a SEcTET no festival do
cacau & chocolate, do referido município.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica, em 27 de maio de 2022.
dENilSoN BENEdiTo GoNÇalVES PiNHEiro
diretor de administração e finanças

Protocolo: 805584
..

FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO
A ESTUDOS E PESQUISAS

.

.

Portaria
.

Portaria N° 093/2022 – dirad/FaPesPa, de 27 de Maio de 2022.
o dirETor adMiNiSTraTiVo com fundamento no § 2º do art.10 c/c § 8 
do art. 29 da instrução Normativa n° 1 do Ministério da Economia, de 04 
de abril de 2019, publicada no diário Oficial da União, em 05/04/2019, 
que dispõe sobre o processo de contratação de soluções de Tecnologia da 
informação e comunicação-Tic;
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/188350;
coNSidEraNdo a autorização do diretor Presidente da faPESPa, para a 
referida contratação;
rESolVE:
art. 1º - instituir a equipe de Planejamento da contratação, composta 
pelos servidores abaixo enumerados, para realizar todas as atividades das 
etapas de Planejamento da contratação, bem como acompanhar e apoiar 
a fase de seleção dos fornecedores quando solicitado pelas áreas respon-
sáveis do processo n° 2022/188350, cujo objeto trata da substituição de 
firewall, visando atender as necessidades da faPESPa;
integrante requisitante: Jéssica Guedes Monteiro
cargo: coordenadora (T.i)
lotação: Ti/GaBiNETE
Matrícula: 5964139
Integrante Técnico: Andrei Antony da Cunha Castro
cargo: Técnico em informática
lotação: Ti
Matrícula: 5930505
Integrante Administrativo: Cleyton Pereira da Costa
cargo: assistente administrativo
lotação: dirad/faPESPa
Matrícula: 5918081/1
Art. 2º - A equipe de Planejamento da Contratação ficará automaticamente 
destituída no momento da assinatura do contrato decorrente do processo 
n° 2022/188350, nos termos §8° do art. 29 da i.N n°01, do Ministério da 
Economia.
rEGiSTrE–SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
diretoria administrativa, 27 de Maio de 2022.
JUraNdir SEBaSTiÃo TaVarES SidriM
diretor administrativo da faPESPa

Protocolo: 805197

.

adMissÃo de serVidor
.

contrato n° 009/2022
contratada: coNserP MaNUteNÇÃo de eLeVadores ePP Ltda
cNPJ: 00.489.015/0001-65
Endereço: TV MaUriTi, 2809, cEP. 66093-180, Marco, BElÉM/Pa.
objeto: contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 
de assistência técnica, manutenção preventiva e corretiva, com substituição 
de peças e acessórios quando necessário de 01 (um) elevador marca oTiS..
Vigência: 26/05/2022 a 26/05/2023
Valor: r$ 11.760,00
Exercício: 2022
orçamento: 19.022.1297.8338
Natureza de despesa: 339039
fonte: 0101
Processo nº 2021/1400222
ordenador: MarcEl do NaSciMENTo BoTElHo - diretor-Presidente da 
faPESPa

Protocolo: 805296

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria N° 140/2022 – GaBiNete, de 27 de Maio de 2022.
o diretor-Presidente da fUNdaÇÃo aMaZÔNia dE aMParo a ESTUdoS 
E PESQUiSaS - faPESPa, no uso de suas atribuições legais, e com funda-
mento na seção ii, do art. 7º, da lei complementar Estadual n. 061, de 24 
de julho de 2007, e alterações posteriores.
coNSidEraNdo a lei 8.666/93 e o que norteia o decreto Estadual n° 
870/2013, dispondo sobre a supervisão, fiscalização e acompanhamento 
da execução dos contratos, convênios e termo de cooperação firmada pelos 
Órgãos e Entidades do Poder executivo do Estado do Pará;
rESolVE:
art. 1º - dESiGNar, ValdEJaNE loPES dE oliVEira, matricu-
la nº 57228697/2, para exercer o encargo de fiscal do convênio nº 
794276/2013, firmado entre a Fundação Amazônia de Amparo a Estudos e 
Pesquisa – FAPESPA e o Conselho Nacional de Desenvolvimento Cientifico e 
Tecnológico - cNPQ, que tem como objeto implementar o programa de in-
fraestrutura para jovens pesquisadores programa primeiros projetos - PPP, 
conforme Processo nº 2014/507316.
art. 2º - dESiGNar, aNdrEa criSTiNa doS SaNToS corrEa, matrícula 
n° 57205744/2, para, na ausência do titular, exercer o cargo de substituto.
art. 3º - Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se quaisquer outras disposições em contrário.
registre–se, Publique-se e cumpra-se.
 Gabinete do diretor-Presidente, em 27 de Maio de 2022.
 Marcel do Nascimento Botelho
  diretor-Presidente

Protocolo: 805312
Portaria N° 138/2022 – GaBiNete, de 27 de Maio de 2022.
o diretor-Presidente da fUNdaÇÃo aMaZÔNia dE aMParo a ESTUdoS 
E PESQUiSaS - faPESPa, no uso de suas atribuições legais, e com funda-
mento na seção ii, do art. 7º, da lei complementar Estadual n. 061, de 24 
de julho de 2007, e alterações posteriores.
coNSidEraNdo a lei 8.666/93 e o que norteia o decreto Estadual n° 
870/2013, dispondo sobre a supervisão, fiscalização e acompanhamento 
da execução dos contratos, convênios e termo de cooperação firmada pelos 
Órgãos e Entidades do Poder executivo do Estado do Pará;
rESolVE:
art. 1º - dESiGNar, dHYo dENNEr MaGalHÃES SilVa, matricula nº 
5941760/1, para exercer o encargo de fiscal do contrato nº 009/2022, 
firmado entre a Fundação Amazônia de Amparo a Estudos e Pesquisa – 
faPESPa e a empresa conserp Manutenção de Elevadores EPP ltda, que 
tem como objeto a contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de assistência técnica, manutenção preventiva e corretiva, com 
substituição de peças e acessórios quando necessários de 01 (um) eleva-
dor marca oTiS, conforme Processo nº 2021/1400222.
art. 2º - dESiGNar, MicHEllE TaVarES MalcHEr, matrícula n° 
5924182/1, para, na ausência do titular, exercer o cargo de substituto.
art. 3º - Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se quaisquer outras disposições em contrário.
registre–se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete do diretor-Presidente, em 27 de Maio de 2022.
 Marcel do Nascimento Botelho
diretor-Presidente

Protocolo: 805222
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Portaria N° 139/2022 – GaBiNete, de 27 de Maio de 2022.
o diretor-Presidente da fUNdaÇÃo aMaZÔNia dE aMParo a ESTUdoS 
E PESQUiSaS - faPESPa, no uso de suas atribuições legais, e com funda-
mento na seção ii, do art. 7º, da lei complementar Estadual n. 061, de 24 
de julho de 2007, e alterações posteriores.
coNSidEraNdo a lei 8.666/93 e o que norteia o decreto Estadual n° 
870/2013, dispondo sobre a supervisão, fiscalização e acompanhamento 
da execução dos contratos, convênios e termo de cooperação firmada pelos 
Órgãos e Entidades do Poder executivo do Estado do Pará;
 rESolVE:
art. 1º - dESiGNar, MicHaEl rodriGo GoNÇalVEZ alVES, matricula nº 
57200988/2, para exercer o encargo de fiscal do contrato nº 002/2022, 
firmado entre a Fundação Amazônia de Amparo a Estudos e Pesquisa – 
faPESPa e a empresa JEffErSoN ESTrUTUraS Para EVENToS EirEli 
EPP, que tem por objeto a contratação de empresa especializada na locação 
de aparelhamento para eventos diversos, incluindo montagem e desmon-
tagem de palcos, tendas, sons e iluminação, grupo gerador, telões, som 
móvel, fechamento/cerca, arquibancadas, camarins, carreta palco, cama-
rotes, tablados, cadeiras, mesas, banheiro-químico, show pirotécnico, se-
gurança desarmada e afim., conforme Processo nº 2021/1432213.
art. 2º - dESiGNar, clEYToN PErEira da coSTa , matrícula n° 
5918081/1, para, na ausência do titular, exercer o cargo de substituto.
art. 3º - Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se quaisquer outras disposições em contrário.
registre–se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete do diretor-Presidente, em 27 de Maio de 2022.
Marcel do Nascimento Botelho
diretor-Presidente

Protocolo: 805224
.

errata
.

errata
errata de publicação do terceiro termo aditivo ao termo de ou-
torga nº023/2020, publicado no doe nº 34.985 de 27/05/2022.
onde se lê:
Prorrogação do prazo de vigência do Termo de outorga nº023/2020, por 
mais 12(doze) meses, até 20 de maio de 2022.
Leia-se:
Prorrogação do prazo de vigência do Termo de outorga nº023/2020, por 
mais 12(doze) meses, até 20 de maio de 2023.
ordenador: Marcel do Nascimento Botelho

Protocolo: 805492
.

diÁria
.

Portaria N° 094/2022 – dirad/FaPesPa, de 27 de Maio de 2022.
o dirETor adMiNiSTraTiVo, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas pela PorTaria nº 074/2021 – GaBiNETE/faPESPa, publicada 
no doE nº 34.322 de 25.08.2020, e,
coNSidEraNdo o preconizado nos artigos 145 a 149 da lei nº 5.810, de 
24 de Janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o despacho 564/2022 GaBiNETE, referente ao Memoran-
do nº 107/2022 - GaBiNETE/faPESPa, de 25 de Maio de 2022
coNSidEraNdo os termos do Processo nº2022/650544;
r E S o l V E:
coNcEdEr de acordo com as bases legais vigentes, 3 e ½ (três e meia) 
diárias ao servidor abaixo relacionado, que se deslocará conforme a seguir 
discriminado:
NoME: SErGio PEdro aUrEliaNo diaS
MaTrÍcUla: 541188977/ 3
carGo: aSSESSor
TraJETo: Belém-Pa/Santarém-Pa/Belém-Pa.
PErÍodo: 01/06/2022 a 04/06/2022
QUaNTidadE: 03 e ½ (Três e Meia) diárias
oBJETiVo: colaborar com os trabalhos desenvolvidos juntamente com a SEcTET
registre–se, Publique-se e cumpra-se.
fundação amazônia de amparo a Estudos e Pesquisas – faPESPa.
Belém (Pa), 27 de Maio de 2022.
JUraNdir SEBaSTiÃo TaVarES SidriM
diretor administrativo

Protocolo: 805203

.

FÉrias
.

Portaria N° 137/2022 – GaBiNete, de 26 de Maio de 2022.
o diretor-Presidente da fUNdaÇÃo aMaZÔNia dE aMParo a ESTUdoS 
E PESQUiSaS - faPESPa, no uso de suas atribuições legais, e com funda-
mento na seção ii, do art. 7º, da lei complementar Estadual n. 061, de 24 
de julho de 2007, e alterações posteriores.
rESolVE:
  i – forMaliZar a coNcESSÃo de 30 dias de gozo de férias regulamentares 
à servidora Maria GlaUcia PacHEco MorEira, identidade funcional 
n.º5824877/2, no período de 06/06/2022 a 05/07/2022, suspensas pela 
PorTaria n.º 245/2021- GaBiNETE, publicada no doE 34.787 de 07/12/2021.
Publique-se, registre–se e cumpra-se.
Gabinete do diretor Presidente, em 26 de Maio de 2022.
Marcel do Nascimento Botelho
diretor-Presidente

Protocolo: 805263
.

oUtras MatÉrias
.

cHaMada Nº 002/2022
aPoio À reaLiZaÇÃo de eVeNtos cieNtÍFicos, tecNoLÓGicos e 
de iNoVaÇÃo
resULtado FiNaL – Lote 5 

título do evento Nome do coordenador instituição organi-
zadora resultado

XV Seminário internacional de desenvolvi-
mento rural Sus-tentável, cooperativismo e 

Economia Solidária - XV SicooPES
adebaro alves dos reis ifPa aprovado

Belém, 27 de maio de 2022.
Deyvison Medrado
Diretor Científico / FAPESPA

Protocolo: 805135
..

EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

Nº do terMo aditiVo: 2º - Nº do coNtrato: 009/2020 - Moda-
Lidade de LicitaÇÃo: inexigibilidade n.º 04/2020 - ParTES: Pro-
dEPa - SofTWarE aG BraSil iNforMáTica E SErViÇoS lTda - oBJETo 
E JUSTificaTicaTiVa do adiTaMENTo: Prorrogação do Prazo de Vigência, 
e;  reajuste, Preço e dotação orçamentária - Valor (r$): 659.282,04 
- daTa da aSSiNaTUra: 26/05/2022 - ViGÊNcia : 27/05/2022 a 
26/05/2023 - doTaÇÃo orÇaMENTária: 23.126.1508.8894 - 339040 - 
foNTE dE rEcUrSo:  0261 -  ordENador rESPoNSáVEl: MarcoS aN-
TÔNio BraNdÃo da coSTa - ENdErEÇo do coNTraTado E cEP : São 
Paulo - São Paulo, av. das Nações Unidas, n° 12.901, 33° andar, Torre 
Norte, centro Empresarial Nações Unidas, chácara itaim, cEP 04.578-000.

Protocolo: 802220
..

secretaria de estado
de esPorte e LaZer

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 209/2022-seeL, de 27 de Maio de 2022.
rESolVE coNcEdEr, Suprimento de fundos para a servidora Nairá coiMBra PorTo, 
matrícula nº 54185354/2, ocupante do cargo Técnico em Gestão Pública, lotada nesta 
Secretaria de Estado de Esporte e lazer, no valor de r$ 400,00 (quatrocentos reais), de 
funcional programática 08101.27.122.1297.8338c, elemento de despesa 339030, para 
atender as despesas do setor de licitação, devendo tais recursos ser aplicado no prazo 
de 60 (sessenta dias) a partir da data da emissão da oB (ordem Bancária), e com 15 
(quinze) dias após este, para prestação de contas. ordenador: Nivan Setubal Noronha.

Protocolo: 805223
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.

oUtras MatÉrias
.

errata
errata No terMo de FoMeNto N° 12/2022 seeL, ProtocoLo 
Nº 801162, PUBLicada No doe Nº 34.976 de 20 de Maio de 
2022. a QUaL retiFica a ViGÊNcia do FoMeNto.
oNde se LÊ: 
ViGÊNcia: 19/08/2022 a 18/10/2022.
Leia-se:
ViGÊNcia: 31/05/2022 a 01/10/2022.
Belém, 27 dE Maio dE 2022.
NiVaN SETUBal NoroNNHa
SEcrETário dE ESTado dE ESPorTE E laZEr

Protocolo: 805239

.

.

secretaria de estado
de tUrisMo

.

.

coNtrato
.

coNtrato Nº 20/2022 – setUr
coNTraTada: coNSUlTrE coNSUlToria E TrEiNaMENTo lTda, cNPJ: 
36.003.671/0001-53
oBJETo: inscrição para participação na capacitação presencial aberto para 
modalidade de “contratos administrativos para formação e atualização de 
Gestores e fiscais”, a ser realizado pela coNSUlTrE, no período de 05 a 
08/07/2022, que ocorrerá na cidade de João Pessoa – PB, para quantidade 
de servidores que atuam nas áreas de fiscalização e Monitoramento de 
contratos administrativos e contratos de Gestão.
ViGÊNcia: 25/05/2022 a 23/08/2022
Valor GloBal: r$ 14.044,00 (quatorze mil e quarenta e quatro reais)
funcional Programática: 23.128.1508.8887
Elemento de despesa: 339039
fonte: 0101000000
Pi: 4120008887c
ação: 275499
daTa da aSSiNaTUra: 25/05/2022
ordENador rESPoNSáVEl: aNdrÉ orENGEl diaS, Secretário de Estado 
de Turismo

Protocolo: 805427
coNtrato Nº 19/2022 – setUr
coNTraTada: EdiTora MErcado E EVENToS lTda, cNPJ: 
30.747.157/0001-46
oBJETo: contratação da revista Mercado&Eventos em parceria com a Pro-
mo Marketing inteligente, para a participação desta Secretaria de Estado 
de Turismo no maior evento de capacitação e Negócios do Trade, o road 
Show ME Nacional 2022, no período compreendido entre 24 de maio e 28 
de junho de 2022. Na oportunidade, será pleiteada a aquisição da cota 
Premium no valor de r$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) a qual apresenta 
maiores oportunidades de divulgação e promoção do destino Pará.
ViGÊNcia: 24/05/2022 a 22/08/2022
Valor ToTal: r$ 600.000,00 (seiscentos mil reais)
funcional Programática: 69101. 23.695.1498.8383
Elemento de despesa: 339039
fonte: 0101000000
Pi: 2070008383c
daTa da aSSiNaTUra: 24/05/2022
ordENador rESPoNSáVEl: aNdrÉ orENGEl diaS, Secretário de Estado 
de Turismo

Protocolo: 805339
.

iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

terMo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 006/2022
ParTES: o ESTado do Pará, pessoa jurídica de direito público interno, 
por intermédio da Secretaria de Estado de Turismo, inscrita no cNPJ/Mf 
sob o nº 15.488.858/0001-14, e a E S de a Pinto Produções e Eventos - 
EPP, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 18.403.016/0001-00.
do oBJETo: Projeto arraial folclórico nas Praças i, no município de Belém, 
na Praça Eduardo angelim, o qual será realizado nos dias 27 e 28 de maio 
de 2022 com o objetivo de valorizar o carimbó, um dos ritmos musicais 
mais tradicionais do estado do Pará.
da fUNdaMENTaÇÃo lEGal E JUSTificaTiVa dE iNEXiGiBilidadE dE 
liciTaÇÃo: a presente contratação fundamenta-se no art. 25, inciso 
iii, da lei nº 8.666/93.
Valor ESTiMado: r$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)
rEcUrSoS orÇaMENTárioS: funcional Programática. 69101. 
23.695.1498.8383 – Promoção e divulgação de Produtos Turísticos, ele-
mento de despesa: 339039, fonte: 0101 – recursos do tesouro.

ordENador rESPoNSáVEl: aNdrÉ orENGEl diaS.
foro: Belém – Estado do Pará.
daTa: 27 de maio de 2022
andré orengel dias
Secretário de Estado de Turismo

Protocolo: 805610
terMo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 011/2022
ParTES: o ESTado do Pará, pessoa jurídica de direito público interno, 
por intermédio da Secretaria de Estado de Turismo, inscrita no cNPJ/Mf 
sob o nº 15.488.858/0001-14, e a E S de a Pinto Produções e Eventos - 
EPP, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 18.403.016/0001-00.
do oBJETo: Projeto arraial folclórico nas Praças ii, no município de ana-
nindeua, na Praça clodomir Begot, o qual será realizado nos dias 28 e 29 
de maio de 2022 com o objetivo de valorizar o carimbó, um dos ritmos 
musicais mais tradicionais do estado do Pará.
da fUNdaMENTaÇÃo lEGal E JUSTificaTiVa dE iNEXiGiBilidadE dE 
liciTaÇÃo: a presente contratação fundamenta-se no art. 25, inciso iii, 
da lei nº 8.666/93.
Valor ESTiMado: r$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)
rEcUrSoS orÇaMENTárioS: funcional Programática. 69101. 
23.695.1498.8383 – Promoção e divulgação de Produtos Turísticos, ele-
mento de despesa: 339039, fonte: 0101 – recursos do tesouro.
ordENador rESPoNSáVEl: aNdrÉ orENGEl diaS.
foro: Belém – Estado do Pará.
daTa: 27 de maio de 2022
andré orengel dias
Secretário de Estado de Turismo

Protocolo: 805659
terMo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 008/2022
ParTES: o ESTado do Pará, pessoa jurídica de direito público interno, 
por intermédio da Secretaria de Estado de Turismo, inscrita no cNPJ/Mf 
sob o nº 15.488.858/0001-14, e a E S de a Pinto Produções e Eventos - 
EPP, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 18.403.016/0001-00.
do oBJETo: Projeto arraial folclórico nas Praças i, no município de Belém, 
na Praça Eduardo angelim,o qual será realizado nos dias 03 de junho de 
2022 com o objetivo de valorizar o carimbó, um dos ritmos musicais mais 
tradicionais do estado do Pará.
da fUNdaMENTaÇÃo lEGal E JUSTificaTiVa dE iNEXiGiBilidadE dE 
liciTaÇÃo: a presente contratação fundamenta-se no art. 25, inciso iii, 
da lei nº 8.666/93.
Valor ESTiMado: r$ 100.000,00 (cento e mil reais)
rEcUrSoS orÇaMENTárioS: funcional Programática. 69101. 
23.695.1498.8383 – Promoção e divulgação de Produtos Turísticos, ele-
mento de despesa: 339039, fonte: 0101 – recursos do tesouro.
ordENador rESPoNSáVEl: aNdrÉ orENGEl diaS.
foro: Belém – Estado do Pará.
daTa: 27 de maio de 2022
andré orengel dias
Secretário de Estado de Turismo

Protocolo: 805633
terMo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 007/2022
ParTES: o ESTado do Pará, pessoa jurídica de direito público interno, 
por intermédio da Secretaria de Estado de Turismo, inscrita no cNPJ/Mf 
sob o nº 15.488.858/0001-14, e a E S de a Pinto Produções e Eventos - 
EPP, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 18.403.016/0001-00.
do oBJETo: Projeto arraial folclórico nas Praças i, no município de ana-
nindeua, no Espaço comunitário Parquiane – rua Tancredo Neves – Praça 
clodomir Begot, o qual será realizado nos dias 27 e 28 de maio de 2022 
com o objetivo de valorizar o carimbó, um dos ritmos musicais mais tradi-
cionais do estado do Pará.
da fUNdaMENTaÇÃo lEGal E JUSTificaTiVa dE iNEXiGiBilidadE dE 
liciTaÇÃo: a presente contratação fundamenta-se no art. 25, inciso iii, 
da lei nº 8.666/93.
Valor ESTiMado: r$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)
rEcUrSoS orÇaMENTárioS: funcional Programática. 69101. 
23.695.1498.8383 – Promoção e divulgação de Produtos Turísticos, ele-
mento de despesa: 339039, fonte: 0101 – recursos do tesouro.
ordENador rESPoNSáVEl: aNdrÉ orENGEl diaS.
foro: Belém – Estado do Pará.
daTa: 27 de maio de 2022
andré orengel dias
Secretário de Estado de Turismo

Protocolo: 805631
terMo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 10/2022
ParTES: o ESTado do Pará, pessoa jurídica de direito público interno, 
por intermédio da Secretaria de Estado de Turismo, inscrita no cNPJ/Mf 
sob o nº 15.488.858/0001-14, e a E S de a Pinto Produções e Eventos - 
EPP, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 18.403.016/0001-00.
do oBJETo: Projeto arraial folclórico nas Praças i, no município de Belém, 
na Praça Eduardo angelim, o qual será realizado nos dias 29 e 30 de maio 
de 2022 com o objetivo de valorizar o carimbó, um dos ritmos musicais 
mais tradicionais do estado do Pará.
da fUNdaMENTaÇÃo lEGal E JUSTificaTiVa dE iNEXiGiBilidadE dE 
liciTaÇÃo: a presente contratação fundamenta-se no art. 25, inciso iii, 
da lei nº 8.666/93.
Valor ESTiMado: r$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).
rEcUrSoS orÇaMENTárioS: funcional Programática. 69101. 
23.695.1498.8383 – Promoção e divulgação de Produtos Turísticos, ele-
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mento de despesa: 339039, fonte: 0101 – recursos do tesouro.
ordENador rESPoNSáVEl: aNdrÉ orENGEl diaS.
foro: Belém – Estado do Pará.
daTa: 27 de maio de 2022
andré orengel dias
Secretário de Estado de Turismo

Protocolo: 805643
terMo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 009/2022
ParTES: o ESTado do Pará, pessoa jurídica de direito público interno, 
por intermédio da Secretaria de Estado de Turismo, inscrita no cNPJ/Mf 
sob o nº 15.488.858/0001-14, e a E S de a Pinto Produções e Eventos - 
EPP, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 18.403.016/0001-00.
do oBJETo: Projeto arraial folclórico nas Praças iii, no município de ananin-
deua, no Espaço comunitário Parquiane – rua Tancredo Neves – Praça clodomir 
Begot, o qual será realizado nos dias 29 e 30 de maio de 2022 com o objetivo de 
valorizar o carimbó, um dos ritmos musicais mais tradicionais do estado do Pará.
da fUNdaMENTaÇÃo lEGal E JUSTificaTiVa dE iNEXiGiBilidadE dE 
liciTaÇÃo: a presente contratação fundamenta-se no art. 25, inciso iii, 
da lei nº 8.666/93.
Valor ESTiMado: r$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)
rEcUrSoS orÇaMENTárioS: funcional Programática. 69101. 
23.695.1498.8383 – Promoção e divulgação de Produtos Turísticos, ele-
mento de despesa: 339039, fonte: 0101 – recursos do tesouro.
ordENador rESPoNSáVEl: aNdrÉ orENGEl diaS.
foro: Belém – Estado do Pará.
daTa: 27 de maio de 2022
andré orengel dias
Secretário de Estado de Turismo

Protocolo: 805644
terMo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 12/2022
ParTES: o ESTado do Pará, pessoa jurídica de direito público interno, 
por intermédio da Secretaria de Estado de Turismo, inscrita no cNPJ/Mf 
sob o nº 15.488.858/0001-14, e a E S de a Pinto Produções e Eventos - 
EPP, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 18.403.016/0001-00.
do oBJETo: Projeto arraial folclórico nas Praças i, no município de Belém, 
na Praça Eduardo angelim, o qual será realizado nos dias 28 e 29 de maio 
de 2022 com o objetivo de valorizar o carimbó, um dos ritmos musicais 
mais tradicionais do estado do Pará
da fUNdaMENTaÇÃo lEGal E JUSTificaTiVa dE iNEXiGiBilidadE dE 
liciTaÇÃo: a presente contratação fundamenta-se no art. 25, inciso iii, 
da lei nº 8.666/93.
Valor ESTiMado: r$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).
rEcUrSoS orÇaMENTárioS: funcional Programática. 69101. 
23.695.1498.8383 – Promoção e divulgação de Produtos Turísticos, ele-
mento de despesa: 339039, fonte: 0101 – recursos do tesouro.
ordENador rESPoNSáVEl: aNdrÉ orENGEl diaS.
foro: Belém – Estado do Pará.
daTa: 27 de maio de 2022
andré orengel dias
Secretário de Estado de Turismo

Protocolo: 805664
.

ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
O Secretário de Estado de Turismo resolve ratificar o Termo de Inexigibi-
lidade de licitação nº 12/2022, Projeto arraial folclórico nas Praças i, no 
município de Belém, na Praça Eduardo angelim, o qual será realizado nos 
dias 29 e 30 de maio de 2022 com o objetivo de valorizar o carimbó, um 
dos ritmos musicais mais tradicionais do estado do Pará
Valor: r$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)
Belém (Pa), 27 de maio de 2022.
andré orengel dias
Secretário de Estado de Turismo

Protocolo: 805673
ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
O Secretário de Estado de Turismo resolve ratificar o Termo de Inexigibili-
dade de licitação nº 007/2022, Projeto arraial folclórico nas Praças i, no 
município de no município de ananindeua, no Espaço comunitário Parquia-
ne – rua Tancredo Neves – Praça clodomir Begot, o qual será realizado nos 
dias 27 e 28 de maio de 2022 com o objetivo de valorizar o carimbó, um 
dos ritmos musicais mais tradicionais do estado do Pará.
Valor: r$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)
Belém (Pa), 27 de maio de 2022.
andré orengel dias
Secretário de Estado de Turismo

Protocolo: 805634
ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
O Secretário de Estado de Turismo resolve ratificar o Termo de Inexigibili-
dade de licitação nº 008/2022, Projeto arraial folclórico nas Praças i, no 
município de Belém, na Praça Eduardo angelim, o qual será realizado nos 
dias 03 de junho de 2022 com o objetivo de valorizar o carimbó, um dos 
ritmos musicais mais tradicionais do estado do Pará
Valor: r$100.000,00 (cento e mil reais)
Belém (Pa), 27 de maio de 2022.
andré orengel dias
Secretário de Estado de Turismo

Protocolo: 805635

ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
O Secretário de Estado de Turismo resolve ratificar o Termo de Inexigibili-
dade de licitação nº 011/2022, Projeto arraial folclórico nas Praças ii, no 
município de no município de ananindeua, na Praça clodomir Begot, o qual 
será realizado nos dias 28 e 29 de maio de 2022 com o objetivo de valori-
zar o carimbó, um dos ritmos musicais mais tradicionais do estado do Pará.
Valor: r$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)
Belém (Pa), 27 de maio de 2022.
andré orengel dias
Secretário de Estado de Turismo

Protocolo: 805662
ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
O Secretário de Estado de Turismo resolve ratificar o Termo de Inexigibi-
lidade de licitação nº 10/2022, Projeto arraial folclórico nas Praças i, no 
município de Belém, na Praça Eduardo angelim, o qual será realizado nos 
dias 29 e 30 de maio de 2022 com o objetivo de valorizar o carimbó, um 
dos ritmos musicais mais tradicionais do estado do Pará
Valor: r$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)
Belém (Pa), 27 de maio de 2022.
andré orengel dias
Secretário de Estado de Turismo

Protocolo: 805648
ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
O Secretário de Estado de Turismo resolve ratificar o Termo de Inexigibili-
dade de licitação nº 009/2022, Projeto arraial folclórico nas Praças iii, no 
município de no município de ananindeua, no Espaço comunitário Parquia-
ne – rua Tancredo Neves – Praça clodomir Begot, o qual será realizado nos 
dias 29 e 30 de maio de 2022 com o objetivo de valorizar o carimbó, um 
dos ritmos musicais mais tradicionais do estado do Pará.
Valor: r$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)
Belém (Pa), 27 de maio de 2022.
andré orengel dias
Secretário de Estado de Turismo

Protocolo: 805649
ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
O Secretário de Estado de Turismo resolve ratificar o Termo de Inexigibili-
dade de licitação nº 006/2022, Projeto arraial folclórico nas Praças i, no 
município de Belém, na Praça Eduardo angelim, o qual será realizado nos 
dias 27 e 28 de maio de 2022 com o objetivo de valorizar o carimbó, um 
dos ritmos musicais mais tradicionais do estado do Pará.
Valor: r$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)
Belém (Pa), 27 de maio de 2022.
andré orengel dias
Secretário de Estado de Turismo

Protocolo: 805616

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 424/GePs/setUr de 26 de Maio de 2022
coNSidEraNdo os termos do Processo Nº 2022/645914; rESolVE: i – 
conceder suprimento de fundos ao servidor daNiEl NEri PaNToJa, mat. 
57211270/1, assist. administrativo; ii – o valor do suprimento corres-
ponde a: r$ 2.000,00 (dois mil reais), para atender a despesas de clas-
sificação: 339030 (Consumo). A utilização do suprimento de fundos será 
a partir da emissão da ordem bancária até 06.06.2022, devendo ocorrer 
a prestação de contas no prazo máximo de 10 dias, a partir do término 
da data de execução. ordENador: aNdErSoN oliVEira caValcaNTE.

Protocolo: 805228

.

.

diÁria
.

Portaria 427/GePs/setUr de 27 de Maio de 2022
coNSidEraNdo os termos do processo 2022/650495;rESolVE: conce-
der 3 e ½ (três e meia) ao servidor:JUlio cEZar TEiXEira BorcEM, 
Matrícula: 54196760/1, Motorista. oBJ: conduzir servidor para fiscaliza-
ção do termo de fomento dos processos - 2022/615035 - 2022/614988 
– 2022/615098.dESTiNo: ananindeua/Pa.PErÍodo: 27.05 á 30.05.2022.
ordENador:aNdErSoN oliVEira caValcaNTE

Protocolo: 805533
Portaria Nº 428/GePs/setUr de 27 de Maio de 2022
coNSidEraNdo os termos do Processo Nº 2022/650613;rESolVE: 
conceder 03 e ½ (três e meia) diárias ao servidor: aNdrEY MENdoNÇa 
SoUZa, Matrícula Nº 5960339/1, Gerente de Qualidade. oBJ: fiscaliza-
ção do termo de fomento dos processos - 2022/615035 - 2022/614988 
– 2022/615098.dESTiNo: ananindeua/Pa,PErÍodo: 27/05 a 30/05/2022.
ordENador:aNdErSoN oliVEira caValcaNTE

Protocolo: 805567
Portaria 423/GePs/setUr de 26 de Maio de 2022
coNSidEraNdo os termos do processo 2022/645469; rESolVE: conce-
der 4 e ½ ( quatro e meia) diárias ao servidor daNiEl NEri PaNToJa, 
mat. 57211270, assistente administrativo; oBJ: Participar como membro 
da comissão de licitação para reabertura do processo licitatório, na mo-
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dalidade Pregão Presencial, com o objetivo de escolha da proposta mais 
vantajosa para a aquisição de “Subseção” de uso dos bens imóveis admi-
nistrados pelo Estado do Pará. dESTiNo: Salinópolis/Pa. PErÍodo: 30.05 
a 03.06.2022. ordENador: aNdErSoN oliVEira caValcaNTE

Protocolo: 805218

t.
.

torNar seM eFeito
.

Portaria Nº 425/GePs/setUr de 26 de Maio de 2022
rESolVE: TorNar SEM EfEiTo a PorTaria Nº 406/2022 de diária, 
publicada no doE nº 34.978 de 23/05/2022. ordENador: aNdErSoN 
oliVEira caValcaNTE

Protocolo: 805206
Portaria Nº 426/GePs/setUr de 27 de Maio de 2022
rESolVE: TorNar SEM EfEiTo a PorTaria Nº 407/2022 de diária, 
publicada no doE nº 34.978 de 23/05/2022.ordENador:aNdErSoN 
oliVEira caValcaNTE

Protocolo: 805254

.

.

deFeNsoria PÚBLica
.

.

Portaria
.

Portaria Nº 254/2022 - GGP/dPG, de 25/05/2022. 
a Subdefensora Pública Geral do Estado, no uso das atribuições delegadas 
pelo art. 1°, Viii, da PorTaria nº 156/2020-GaB/dPG, de 02 de julho de 
2020 e pelo art. 9º, V, da lei complementar no 054, de 07 de fevereiro 
de 2006; considerando a iNSTrUÇÃo NorMaTiVa Nº 01, dE 23 dE 
SETEMBro dE 2019; rESolVE: Excluir, a pedido, os dias 11 e 12/08/2022, 
de folgas do Servidor Público EVEraldo doS SaNToS rEiS, dos efeitos da 
PorTaria nº 09/2022 – GGP/dPG, de 19/01/2022, publicada no d.o.E. Nº 
34.839, de 21/01/2022, que trata de concessão de folgas compensatórias 
aos Servidores da defensoria Pública do Estado.
MÔNica PalHETa fUrTado BElÉM diaS
Subdefensora Pública Geral do Estado do Pará

Protocolo: 805285
Portaria Nº 258/2022-GGP/dPG de 26/05/2022
considerando Processo nº 2022/574964 - dEfPUB- dE 11/05/2022; rE-
SolVE: conceder readaptação funcional provisória conforme laudo Médico 
nº 89829, à defensora Pública carla rEGiNa SaNToS coNSTaNTE MaTH-
NE, matrícula nº. 55589177, no período de 10/05/2022 a 05/11/2022, de 
acordo com o artigo. 81, da lei Estadual nº. 5.810/94. MÔNica PalHETa 
fUrTado BElÉM diaS - Subdefensora Pública-Geral do Estado do Pará.

Protocolo: 805349

.

.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria Nº 253/2022-GGP/dPG de 24/05/2022.
considerando Processo nº 2022/637940- dEfPUB- dE 24/05/2022; rE-
SolVE: conceder conforme laudo Médico nº 90398, licença para trata-
mento de Saúde à defensora Pública roSiNEidE MiraNda MacHado, 
matrícula nº. 57174689, no período de 04/04/2022 a 03/05/2022, de 
acordo com o artigo. 81, da lei Estadual nº. 5.810/94. MÔNica PalHETa 
fUrTado BElÉM diaS - Subdefensora Pública-Geral do Estado do Pará.

Protocolo: 805330
.

diÁria
.

Portaria 937/2022 ,27/05/2022. 
conceder 3, diária(s) ao defensor cESar aUGUSTo aSSad, matrícula 
3084698, objetivo ParTiciPar da lV rEUNiÃo ordiNária do 
coNSElHo NacioNal daS corrEGEdoraS E corrEGEdorES GEraiS 
daS dEfENSoriaS PÚBlicaS doS ESTadoS, do diSTriTo fEdEral E 
da UNiÃo, QUE ocorrErá NoS diaS 09 E 10 dE JUNHo do corrENTE 
aNo. fundamento legal lei nº 5810/94 e resolução cSdP 266/2021, para 
deslocar-se de BElEM a JoÃo PESSoa, período 08/06/2022 a 11/06/2022.
Subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 805107

..

JUdiciÁrio
.

..

triBUNaL de JUstiÇa
do estado do ParÁ

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

triBUNaL de JUstiÇa do estado do ParÁ
aViso de LicitaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico Nº 035/tJPa/2022
oBJETo: registro de preços para contratação de empresas especializadas 
em soluções de infraestruturas de rede para o fornecimento de soluções de 
redes de alta disponibilidade, para atender ambientes de interconexão do 
datacenter, rede Metropolitana e demais unidades remotas do Tribunal de 
Justiça do Estado do Pará, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no termo de referência, anexo i do edital. SESSÃo PÚBli-
ca: 10/06/2022, às 10h00min, horário de Brasília, no endereço eletrônico 
www.gov.br/compras/pt-br. UaSG do TJ/Pa: 925942. Edital disponível em: 
www.gov.br/compras/pt-br e www.tjpa.jus.br. informações pelo telefone 
(91)3205-3206, (91) 3205-3257 ou e-mail licitacao@tjpa.jus.br. Belém, 
27 de maio de 2022. Serviço de licitação do TJPa.

Protocolo: 805451

.

.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

HoMoLoGaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico N° 025/tJPa/2022
acolHo o julgamento apresentado pela Pregoeira, referente ao Pregão 
Eletrônico Nº 025/2022/TJPa, que tem por objeto a contratação de em-
presa especializada na prestação de serviço de outsourcing de impressão, 
com fornecimento de equipamentos, suprimentos, manutenção e mão de 
obra para o prédio Sede do TJPa, fórum cível, fórum criminal e seus ane-
xos adjacentes, conforme condições e especificações contidas no edital e 
anexos e, HoMoloGo a presente licitação. Todas as informações a respei-
to do certame estão disponíveis em www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Belém, 27/05/2022. Secretaria de administração do TJPa.

Protocolo: 805191

.

.

coNVÊNio
.

extrato do acordo de cooperação técnica nº. 017/2022-tJPa// Par-
tes: TriBUNal dE JUSTiÇa do ESTado do Pará e MUNicÍPio dE oriXi-
MiNá através da PrEfEiTUra MUNiciPal, cNPJ/Mf nº 05.131.081/0001-
82// objeto: acordo a cooperação Técnica entre os partícipes, visando a 
cessão de servidores para a realização de ações conjuntas voltadas para 
o desenvolvimento das atividades necessárias à modernização da Justiça 
no Município. // Vigência: vigência de 03 (três) anos a contar da data de 
assinatura do instrumento de cooperação. // recursos: Não haverá repasse 
de recursos. as despesas decorrentes deste acordo serão custeadas com 
recursos próprios dos partícipes. // foro: Belém/Pa // data da assinatu-
ra: 27/05/2022//. responsável pela assinatura: célia regina de lima Pi-
nheiro – desembargadora Presidente do TJ/Pa.

Protocolo: 805303
extrato do coNtrato Nº 029/2022/tJPa // Partes: TriBUNal dE 
JUSTiÇa do ESTado do Pará e a empresa Nc coMÉrcio, SErViÇoS 
E locaÇÃo dE MáQUiNaS E EQUiPaMENToS EirEli  inscrita no cNPJ/
Mf sob o nº 08.016.893/0001-75 // objeto do contrato: contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de locação de veículos au-
tomotores com e sem condutor, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado 
do Pará - TJPa. origem: Pregão Eletrônico de nº. 016/TJPa/2022// Va-
lor do contrato: o valor global do presente contrato referente ao objeto li-
citado é de 2.439.831,04 (dois milhões e quatrocentos e trinta e nove mil e 
oitocentos e trinta e um reais e quatro centavos), durante o período de 24 
(vinte e quatro) meses //dotação orçamentária: Programas de Trabalho: 
02.122.1421.8193, 8194 e 8195, 02.122.1421.8659, 8669 e 8670, Natu-
reza da despesa: 339039, fonte de recursos: 0101 e 0118 // Vigência:  
30.05.2022 a 30.05.2024 // data da assinatura: 30/05/2022 // foro: Be-
lém/Pa // representante do contratante: débora Moraes Gomes – Secre-
tária de administração // ordenador responsável: Miguel lucivaldo alves 
Santos – Secretário de Planejamento, coordenação e finanças.//

Protocolo: 805712
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..

triBUNais de coNtas
.

..

triBUNaL de coNtas dos 
MUNicÍPios do estado do ParÁ

.

.

.

oUtras MatÉrias
.

estado do ParÁ – Poder LeGisLatiVo
triBUNaL de coNtas dos MUNicÍPios

reLatÓrio de GestÃo FiscaL
deMoNstratiVo da desPesa coM PessoaL

orÇaMeNtos FiscaL e da seGUridade sociaL
Maio/2021 a aBriL/2022

desPesa coM 
PessoaL

desPesas eXecUtadas

(Últimos 12 Meses)

LiQUidadas iNscritas 
eM restos a 
PaGar NÃo 
Processa-
dos1 (b)Mai/21 JUN/21 JUL/21 aGo/21 set/21 oUt/21 NoV/21 deZ/21 JaN/22 FeV/22 Mar/22 aBr/22

totaL 
(ÚLtiMos 12 
Meses) (a)

dESPESa BrUTa 
coM PESSoal (i) 12.735.185,98 12.192.521,01 12.008.183,16 12.266.658,18 12.228.245,86 12.046.996,88 12.041.775,02 21.859.161,45 12.874.905,11 12.913.339,96 12.665.342,74 12.525.633,89 158.357.949,24 284.217,43

  Pessoal ativo 10.545.593,60 9.964.102,22 9.756.001,55 10.029.699,89 9.998.250,39 9.880.391,73 9.781.832,02 17.770.823,82 10.640.216,36 10.647.641,56 10.471.680,04 10.356.336,72 129.842.569,90 284.217,43

  Vencimentos, 
Vantagens e outras 
despesas Variáveis

8.885.111,56 8.316.163,95 8.142.609,31 8.386.267,20 8.319.221,93 8.229.613,58 8.132.138,56 14.558.732,85 8.941.300,58 8.933.949,83 8.767.076,49 8.649.123,39 108.261.309,23 284.217,43

  obrigações 
Patronais 1.660.482,04 1.647.938,27 1.613.392,24 1.643.432,69 1.679.028,46 1.650.778,15 1.649.693,46 3.212.090,97 1.698.915,78 1.713.691,73 1.704.603,55 1.707.213,33 21.581.260,67  

  Pessoal inativo e 
Pensionistas 2.189.592,38 2.228.418,79 2.252.181,61 2.236.958,29 2.229.995,47 2.166.605,15 2.259.943,00 4.088.337,63 2.234.688,75 2.265.698,40 2.193.662,70 2.169.297,17 28.515.379,34  

  aposentadorias, 
reserva e reformas 1.750.800,54 1.739.337,50 1.753.691,30 1.733.369,27 1.739.328,99 1.678.785,70 1.734.498,76 3.178.149,03 1.725.242,82 1.752.300,51 1.696.202,15 1.685.265,74 22.166.972,31  

  Pensões 438.791,84 489.081,29 498.490,31 503.589,02 490.666,48 487.819,45 525.444,24 910.188,60 509.445,93 513.397,89 497.460,55 484.031,43 6.348.407,03  

  outras despesas 
de Pessoal decor-

rentes de contratos 
de Terceirização 

ou de contratação 
de forma indireta 
(§ 1º do art. 18 

da lrf)

-              

  despesa com Pes-
soal não Executada 
orçamentariamente

              

dESPESaS NÃo 
coMPUTadaS (ii) 
(§ 1º do art. 19 

da lrf)

2.389.604,67 1.940.115,21 2.067.140,59 2.269.541,34 2.534.052,98 2.072.022,67 2.073.256,90 4.032.903,85 1.785.452,46 2.076.669,21 1.951.864,92 1.934.548,98 27.127.173,78  

indenizações por 
demissão e incen-
tivos à demissão 

Voluntária

446.374,93 143.879,95 276.203,87 444.288,19 741.587,14 287.057,00 265.168,61 479.550,15 ,00 41.115,73 59.185,20 51.229,13 3.235.639,90  

decorrentes de 
decisão Judicial de 
Período anterior ao 

da apuração

              

despesas de Exer-
cícios anteriores de 
Período anterior ao 

da apuração

168.750,73 8.515,43 8.515,43 43.386,77 46.409,55 6.839,76 29.962,38 10.933,21 18.512,81 217.537,03 59.230,85 46.133,08 664.727,03  

inativos e Pensio-
nistas com recursos 

Vinculados
1.774.479,01 1.787.719,83 1.782.421,29 1.781.866,38 1.746.056,29 1.778.125,91 1.778.125,91 3.542.420,49 1.766.939,65 1.818.016,45 1.833.448,87 1.837.186,77 23.226.806,85  

dESPESa lÍQUida 
coM PESSoal (iii) 

= (i - ii)
10.345.581,31 10.252.405,80 9.941.042,57 9.997.116,84 9.694.192,88 9.974.974,21 9.968.518,12 17.826.257,60 11.089.452,65 10.836.670,75 10.713.477,82 10.591.084,91 131.230.775,46 284.217,43
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aPUraÇÃo do cUMPriMeNto do LiMite LeGaL VaLor % soBre a rcL aJUstada

rEcEiTa corrENTE lÍQUida - rcl (iV) 29.863.702.059,52 -

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-a, 
§ 1º, da cf) (V) 12.990.666,00 -

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, 
§ 16 da cf) (Vi) 72.414.523,00 -

rEcEiTa corrENTE lÍQUida aJUSTada Para cálcUlo doS liMiTES da dESPESa 
coM PESSoal (Vii) = (iV - V - Vi) 29.778.296.870,52 -

dESPESa ToTal coM PESSoal - dTP (Viii) = (iii a + iii b) 131.514.992,89 0,44

liMiTE MáXiMo (iX) (incisos i, ii e iii, art. 20 da lrf) 178.669.781,22 0,60

liMiTE PrUdENcial (X) = (0,95 x iX) (parágrafo único do art. 22 da lrf) 169.736.292,16 0,57

liMiTE dE alErTa (Xi) = (0,90 x iX) (inciso ii do §1º do art. 59 da lrf) 160.802.803,10 0,54

foNTE: SiafEM/Pa; diror/diorf, 26/Mai/22 às 10h.
Nota 1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos 
em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e 
somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
Nota 2: deixou de ser computado em despesas de Exercícios anteriores, nos meses de mai, jun e jul, os valores de r$ 13.189,93, respectivamente, to-
talizando r$ 39.569,79 referente a Pensionistas, sendo inserido no mês de setembro/21. assim como também as despesas decorrentes de indenizações 
de inativos nos meses de mai, jun, jul, os valores respectivos de r$ 64.455,73 e em agosto r$ 54.583,57, totalizando r$ 247.950,76 e computado no 
mês de setembro/21.
Nota 3: a despesa com Pessoal, obedece a resolução nº 17.793/2009  do TcE/Pa.
Mara lÚcia BarBalHo da crUZ - conselheira Presidente
adÉlia MoNTEiro - diretora de orçamento e finanças
ariSTidES PiNHEiro GoMES NETo - coordenador de controle interno

Protocolo: 805487

..

triBUNaL de coNtas
do estado do ParÁ

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 38.621, de 26 de Maio de 2022.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições,
coNSidEraNdo o Memorando nº 017/2022 – SEadM, protocolizado sob o 
Expediente nº 008784/2022,
r E S o l V E :
i - dESiGNar os servidores NElSoN MESQUiTa dE araÚJo, auditor de 
controle Externo, matrícula  nº 0100317 (presidente da comissão), JadE 
loBaTo NoBrE, assessor de conselheiro, matrícula nº 0101458, Márcia 
criSTiNa cUNHa roSa, analista auxiliar de controle Externo, matrícula 
nº0100346, e JorGE lUiZ cordEiro dE oliVEira, assistente de con-
selheiro, matrícula nº 0101094, para participarem da comissão que irá 
elaborar o Termo de referência, como membros titulares;
ii - dESiGNar as servidoras EdilENE laiSE PiNTo rocHa dE alMEida, 
analista auxiliar de controle Externo, matrícula nº 0100487, e Maria lU-
cia ViNaGrE MoNTEiro, assessor Técnico de controle Externo, matrícula 
nº 0100201, para participarem da comissão que irá elaborar o Termo de 
referência, como membros Suplentes.
Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente

Protocolo: 805325

.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria Nº 38.603, de 25 de Maio de 2022.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições de acordo com a PorTaria nº 38.576/2022, e,
coNSidEraNdo os termos da licença Médica do TcE nº 417/2022, de 18-
05-2022, protocolizado sob o Expediente nº 008973/2022,
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora rENaTa PiQUEira dE aNdradE SoarES, analista auxiliar 
de controle Externo, matrícula nº 5616735, 01 (um) dia de licença para tratamento 
de saúde, nos termos do artigo 81 da lei nº 5.810/94, no dia 11-05-2022.
alicE criSTiNa da coSTa loUrEiro
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 805392
Portaria Nº 38.619, de 26 de Maio de 2022.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições de acordo com a PorTaria nº 38.576/2022, e,
coNSidEraNdo os termos da licença Médica do TcE nº 430/2022, de 24-
05-2022, protocolizado sob o Expediente nº 009241/2022,
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor PaUlo faUSTo MoUra daS NEVES, assessor Téc-
nico de controle Externo, matrícula nº 0073183, 04 (quatro) dias de licen-
ça para tratamento de saúde, nos termos do artigo 81 da lei nº 5.810/94, 
no período de 24-05 a 27-05-2022.
alicE criSTiNa da coSTa loUrEiro
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 805402
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Portaria Nº 38.630, de 27 de Maio de 2022.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições de acordo com a PorTaria nº 38.576/2022, e,
coNSidEraNdo os termos da licença Médica do TcE nº 429/2022, de 24-
05-2022, protocolizado sob o Expediente nº 009239/2022,
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora MoNiQUE HElEN craVo SoarES fariaS, auditor 
de controle Externo, matrícula nº 0100942, 05 (cinco) dias de licença para 
tratamento de saúde, nos termos do artigo 81 da lei nº 5.810/94, no pe-
ríodo de 16 a 20-05-2022.
alicE criSTiNa da coSTa loUrEiro
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 805417
Portaria Nº 38.627, de 27 de Maio de 2022.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições de acordo com a PorTaria nº 38.576/2022, e,
coNSidEraNdo os termos da licença Médica do TcE nº 425/2022, de 24-
05-2022, protocolizado sob o Expediente nº 009235/2022,
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora aNGEla Maria caMPoS carMoNa, auditor de 
controle Externo, matrícula nº 0100021, 05 (cinco) dias de licença para 
tratamento de saúde, nos termos do artigo 81 da lei nº 5.810/94, no pe-
ríodo de 16 a 20-05-2022.
alicE criSTiNa da coSTa loUrEiro
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 805410
Portaria Nº 38.629, de 27 de Maio de 2022.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições de acordo com a PorTaria nº 38.576/2022, e,
coNSidEraNdo os termos da licença Médica do TcE nº 428/2022, de 24-
05-2022, protocolizado sob o Expediente nº 009238/2022,
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora EclEida iNocENcia PaES carValHo, asses-
sor Técnico de controle Externo, matrícula nº 0100942, 05 (cinco) dias 
de licença para tratamento de saúde, nos termos do artigo 81 da lei nº 
5.810/94, no período de 16 a 20-05-2022.
alicE criSTiNa da coSTa loUrEiro
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 805415
Portaria Nº 38.594, de 25 de Maio de 2022.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições de acordo com a PorTaria nº 38.576/2022, e,
coNSidEraNdo os termos da licença Médica do TcE nº 408/2022, de 18-
05-2022, protocolizado sob o Expediente nº 008958/2022,
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor roSiValdo NaSciMENTo rodriGUES, agente 
auxiliar de Serviços administrativo, matrícula nº 0200051, 01 (um) dia 
de licença para tratamento de saúde, nos termos do artigo 81 da lei nº 
5.810/94, no dia 13-05-2022.
alicE criSTiNa da coSTa loUrEiro
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 805331
Portaria Nº 38.595, de 25 de Maio de 2022.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições de acordo com a PorTaria nº 38.576/2022, e,
coNSidEraNdo os termos da licença Médica do TcE nº 409/2022, de 18-
05-2022, protocolizado sob o Expediente nº 008960/2022,
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora aNa Maria WaNdErlEY da SilVa, agente auxiliar de Ser-
viços Gerais, matrícula nº 0100154, 15 (quinze) dias de licença para tratamento de 
saúde, nos termos do artigo 81 da lei nº 5.810/94, no período de 12 a 26-05-2022.
alicE criSTiNa da coSTa loUrEiro
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 805332
Portaria Nº 38.597, de 25 de Maio de 2022.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições de acordo com a PorTaria nº 38.576/2022, e,
coNSidEraNdo os termos da licença Médica do TcE nº 411/2022, de 18-
05-2022, protocolizado sob o Expediente nº 008962/2022,
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora criSTiaNE dUTra ValE, assessor Técnico, matrí-
cula nº 0100950, 03 (três) dias de licença para tratamento de saúde, nos 
termos do artigo 81 da lei nº 5.810/94, no período de 11 a 03-05-2022.
alicE criSTiNa da coSTa loUrEiro
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 805341
Portaria Nº 38.599, de 25 de Maio de 2022.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições de acordo com a PorTaria nº 38.576/2022, e,
coNSidEraNdo os termos da licença Médica do TcE nº 413/2022, de 18-
05-2022, protocolizado sob o Expediente nº 008966/2022,
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora fErNaNda frEiTaS Garcia, auditor de controle Exter-
no, matrícula nº 0101137, 03 (três) dias de licença para tratamento de saúde, 
nos termos do artigo 81 da lei nº 5.810/94, no período de 11 a 13-05-2022.
alicE criSTiNa da coSTa loUrEiro
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 805353
Portaria Nº 38.598, de 25 de Maio de 2022.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições de acordo com a PorTaria nº 38.576/2022, e,
coNSidEraNdo os termos da licença Médica do TcE nº 412/2022, de 18-
05-2022, protocolizado sob o Expediente nº 008964/2022,

r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor diMaS TEiXEira cHaVES, agente auxiliar de Serviços 
Gerais, matrícula nº 0100157, 03 (três) dias de licença para tratamento de saú-
de, nos termos do artigo 81 da lei nº 5.810/94, no período de 16 a 18-05-2022.
alicE criSTiNa da coSTa loUrEiro
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 805350
Portaria Nº 38.596, de 25 de Maio de 2022.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições de acordo com a PorTaria nº 38.576/2022, e,
coNSidEraNdo os termos da licença Médica do TcE nº 410/2022, de 18-
05-2022, protocolizado sob o Expediente nº 008961/2022,
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora clEYcE daS GracaS cUNHa dE SoUZa, analista 
auxiliar de controle externo, matrícula nº 0100441, 15 (quinze) dias de 
licença para acompanhar pessoa da família, nos termos do artigo 85 da lei 
nº 5.810/94, no período de 16 a 30-05-2022.
alicE criSTiNa da coSTa loUrEiro
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 805335
Portaria Nº 38.600, de 25 de Maio de 2022.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições de acordo com a PorTaria nº 38.576/2022, e,
coNSidEraNdo os termos da licença Médica do TcE nº 414/2022, de 19-
05-2022, protocolizado sob o Expediente nº 008968/2022,
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora aUrEa MaUra araÚJo BraNdÃo da coSTa, au-
ditor de controle Externo, matrícula nº 0101532, 04 (quatro) dias de licen-
ça para tratamento de saúde, nos termos do artigo 81 da lei nº 5.810/94, 
no período de 17 a 20-05-2022.
alicE criSTiNa da coSTa loUrEiro
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 805356
Portaria Nº 38.601, de 25 de Maio de 2022.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições de acordo com a PorTaria nº 38.576/2022, e,
coNSidEraNdo os termos da licença Médica do TcE nº 415/2022, de 18-
05-2022, protocolizado sob o Expediente nº 008969/2022,
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor claUBEr GilBErTo do NaSciMENTo, agente au-
xiliar de controle Externo, matrícula nº 0100288, 15 (quinze) dias de licen-
ça para tratamento de saúde, nos termos do artigo 81 da lei nº 5.810/94, 
no período de 13 a 27-05-2022.
alicE criSTiNa da coSTa loUrEiro
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 805363
Portaria Nº 38.602, de 25 de Maio de 2022.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições de acordo com a PorTaria nº 38.576/2022, e,
coNSidEraNdo os termos da licença Médica do TcE nº 416/2022, de 19-
05-2022, protocolizado sob o Expediente nº 008970/2022,
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor dUrVal doS SaNToS SilVa, agente auxiliar de 
Serviços gerais, matrícula nº 0100361, 03 (tres) dias de licença para tra-
tamento de saúde, nos termos do artigo 81 da lei nº 5.810/94, no período 
de 13 a 15-05-2022.
alicE criSTiNa da coSTa loUrEiro
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 805387
..

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 38.614 de 25 de Maio de 2022.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições,
coNSidEraNdo o Memorando nº 40/2022 – coordenadoria de adminis-
tração Predial- caP, protocolizado sob o Expediente nº 008952/2022,
r E S o l V E:
dESiGNar o servidor dioNES MaGNo da SilVa alfaia, agente auxi-
liar de Serviços Gerais, matrícula nº 0100158, para substituir dENilSoN 
MarTiNS NaSciMENTo, agente auxiliar de Serviços Gerais, matrícula nº 
0100280, no serviço de vigilância, no período de 21 a 27-05-2022.
Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente

Protocolo: 805311
Portaria Nº 38.616, de 27 de Maio de 2022.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições,
coNSidEraNdo o Memorando nº 40/2022 – caP protocolizado sob o Ex-
pediente nº 009130/2022,
r E S o l V E:
dESiGNar o servidor JoSÉ raiMUNdo dE oliVEira, agente auxiliar de 
Serviços Gerais, matrícula nº 0100337, para exercer em substituição a 
função gratificada de Coordenador de Administração Predial, durante o im-
pedimento do titular alciNdo carMo daMaScENo BaNdEira, nos perío-
dos de 08 a 22-07-2022  e  15 a 29-08-2022.
Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente

Protocolo: 805318
Portaria Nº 38.623, de 26 de Maio de 2022.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições,
coNSidEraNdo a solicitação da coordenadoria de apoio Técnico - GP, 
protocolizada sob o Expediente nº 008605/2022,
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r E S o l V E:
dESiGNar o servidor JoÃo aUGUSTo da SilVa coSTa, auxiliar Técni-
co controle Externo, matrícula 0101676, para exercer em substituição a 
função gratificada de Coordenador de Apoio Técnico - GP, durante o impe-
dimento do titular adEMar TaVarES dE MElo NETo, no período de 16 a 
22-05-2022.
Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente

Protocolo: 805308
.

coNtrato
.

triBUNaL de coNtas do estado do ParÁ
coNtrato Nº 07/2022
daTa da aSSiNaTUra: 25/05/2022.
oBJETo: constitui objeto do presente contrato, a contratação de empresa 
especializada em telecomunicações para prestação de serviço de link dedi-
cado de acesso à internet com banda total garantida na velocidade de 100 
(cem) Mbps na Unidade regional do TcE/Pa em Santarém/Pa.
oriGEM: dispensa de licitação nº 05/2022.
Valor: Valor mensal do presente contrato é de r$ 299,00 (duzentos e 
noventa e nove reais) e valor anual de r$ 3.588,00 (três mil, quinhentos 
e oitenta e oito reais) pela prestação de serviço, objeto deste instrumento.
doTaÇÃo orÇaMENTária:
Unidade Gestora:
020101 - Tribunal de contas do Estado do Pará
Programa de Trabalho:
01.032.1455 8.771 – Manutenção de Soluções de Tecnologia da informação (Ti)
Natureza da despesa:
33.90.40 – Serviço de Tecnologia da informação e comunicação- Pessoa 
Jurídica
fontes de recursos:
01 - recursos ordinários
12 - receita Patrimonial/outros Poderes
contenção de crédito:
2022Nd00124
coNTraTada: WSP SErViÇoS dE TElEcoMUNicaÇÕES lTda.
ENdErEÇo: rua São luis, nº. 164, Bairro aeroporto Velho, cEP: 68020-
060, Santarém/Pa.
ordENadora: Maria de lourdes lima de oliveira – Presidente do TcE/Pa.

Protocolo: 805319
.

terMo aditiVo a coNtrato
.

triBUNaL de coNtas do estado do ParÁ
terMo aditiVo Nº: 03
coNtrato Nº: 09/2019
daTa aSSiNaTUra: 24/05/2022
oBJETo: Prorrogação do Prazo de Vigência do contrato original por mais 
doze (12) meses.
ViGÊNcia: 01/09/2022 a 01/09/2023
doTaÇÃo orÇaMENTária:
dotação orçamentária:
Unidade Gestora:
020101......Tribunal de contas do Estado do Pará
Programa de Trabalho:
01.032.1455.6.267................. operacionalização das ações administra-
tivas
fontes:
01 - recursos ordinários
12 - receita Patrimonial - outros Poderes
Natureza da despesa:
33.90.39.................................. outros Serviços de Terceiro – Pessoa 
Jurídica
contenção de crédito:
2022Nd00129
coNTraTada: liNK card adMiNiSTradora dE BENEfÍcioS EirEli 
(cNPJ nº 12.039.966/0001-11).
ENdErEÇo:  rua rui Barbosa, nº 449, sala 3, centro, cEP. 18.290-000, 
Buri/SP.
ordENadora: Maria de lourdes lima de oliveira – Presidente do TcE/Pa.

Protocolo: 805053

.

.

iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo N° 08/2022
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, considerando o Memorando nº 18/2022 
–EcaV, o Parecer nº 218/2022- ProJUr e a Manifestação nº120/2022- 
SEciN, fundamentado no art. 25, ii, combinado com art.13, Vi da lei nº 
8.666/93 raTifica a inexigibilidade de licitação para contratação direta 
da EdiTora forUM lTda, cNPJ nº 41.769.803/0001-92, visando a con-
tratação de empresa especializada no serviço de utilização da plataforma 
digital da referida editora para pesquisa em periódicos, informativos, víde-
os, livros, entre outros, tem o propósito de contribuir com a capacitação 
dos servidores e membros do TcE/Pa
 Belém, 27 de maio de 2022
Maria de lourdes lima de oliveira
  Presidente

Protocolo: 805340

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 38.592, de 26 de Maio de 2022.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições,
coNSidEraNdo o memorando nº 019/2022-Ur2 Marabá, protocolizada 
sob o Expediente nº 009123/2022,
r E S o l V E:
coNcEdEr Suprimento de fundos ao servidor rafaEl larEdo MENdoN-
Ça, matrícula nº 0101097, para ocorrer ao pagamento das despesas abai-
xo citadas:
Exercício financeiro: 2022.
Valor do Suprimento: r$5.000,00 (cinco mil reais).
Naturezas das despesas:
Material de consumo (339030): r$ 2.000,00;
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (339039): r$ 3.000,00.
Programa de Trabalho: 01032112262670000-operacionalização das ações 
administrativas.
Período de aplicação: 90 (noventa) dias, a contar da data de recebimento.
Prazo para prestação de contas: 15 (quinze) dias, após o término do período de aplicação.
Órgão: 02.101
fonte: Tesouro
dê-se ciência.
Gabinete da Presidência do Tribunal de contas do Estado do
Pará, em 26 de maio de 2022.
Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente

Protocolo: 805139
Portaria Nº 38.620, de 26 de Maio de 2022.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições,
coNSidEraNdo a Solicitação da coordenadoria de Suprimento e almoxa-
rifado, protocolizada sob o Expediente nº 009285/2022,
r E S o l V E:
coNcEdEr Suprimento de fundos ao servidor oSMar aNTÔNio BoNfiM 
MarQUES, matrícula nº 0100134, para ocorrer ao pagamento das despe-
sas abaixo citadas:
Exercício financeiro: 2022.
Valor do Suprimento: r$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais).
Naturezas das despesas: 339030 e 339039.
Programa de Trabalho: 01032112262670000-
operacionalização das ações administrativas.
Período de aplicação: 60 (sessenta) dias, a contar da data de recebimento.
Prazo para prestação de contas: 15 (quinze) dias, após o término do perí-
odo de aplicação.
Órgão: 02.101
fonte: Tesouro
dê-se ciência.
Gabinete da Presidência do Tribunal de contas do Estado do Pará, em 26 
de maio de 2022.
Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente

Protocolo: 805159

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 38.564, de 27 de Maio de 2022.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições,
coNSidEraNdo os Memorando 018/2022 - Ur2-Marabá, protocolizado 
sob o Expediente nº 008380/2022,
r E S o l V E:
DESIGNAR o oficial militar ANTONIO RIBEIRO AIRES, matrícula nº 
0101614, lotado nesta Unidade regional de Marabá, para acompanhar o 
conselheiro luís da cunha Teixeira em Vistoria Técnica nos municípios de 
Palestina do Pará e São João do araguaia-Pa, concedendo-lhe ½ (meia) 
diária, para o dia 20-05-2022.
Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente

Protocolo: 805399
Portaria Nº 38.555, de 27 de Maio de 2022.
a Vice-Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições,
coNSidEraNdo o Memorando nº 043/2021 – acri, protocolizado sob os 
Expedientes nº 008107/2022.
r E S o l V E:
i – dESiGNar o servidor PaUlo SÉrGio fErrEira dE SoUZa, auxiliar T.c.E. 
administrativo, matrícula nº 0100219, para prestar a assessoria à Presidente 
Maria de lourdes lima de oliveira e ao conselheiro luís da cunha Teixeira, 
no Projeto de capacitação – TcM/Pa, em Santarém - Pa, concedendo-lhe 04 
(quatro) diárias e ½ meia para o período de 23 a 27-05-2022.
ii – coNcEdEr ao servidor supramencionado, nos termos da resolução 
nº18.474, o acréscimo de gratificação de 30% (trinta por cento), à duas 
diárias e ½, referentes ao período de 23-05 a 25-05-2022, pois, o servidor 
estará assessorando a conselheira Presidente.
roSa EGidia criSPiNo calHEiroS loPES
Vice-Presidente

Protocolo: 805443
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Portaria Nº 38.588, de 27 de Maio de 2022.
a Vice-Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições,
coNSidEraNdo o Memorando nº 024/2022 – acri, protocolizado sob os 
Expedientes nº 008798/2022.
r E S o l V E:
dESiGNar a Excelentíssima Senhora conselheira Maria dE loUrdES 
liMa dE oliVEira, matrícula nº 0100573, para participar como instrutora 
do projeto de capacitação – TcM/Pa, em Santarém - Pa, concedendo-lhe 
02 (duas) diárias e ½ meia para o período de 23 a 25-05-2022.
roSa EGidia criSPiNo calHEiroS loPES
Vice-Presidente

Protocolo: 805450
Portaria Nº 38.587, de 27 de Maio de 2022.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições,
coNSidEraNdo o memorando nº 018/2022 – GlcT, de 17 de maio de 
2022, protocolizado sob o Expediente nº 008778/2022,
r E S o l V E:
dESiGNar o conselheiro lUÍS da cUNHa TEiXEira, matrícula nº 0100828, 
para participar da programação de capacitação -TcM/Pa, em Santarém-
Pa, concedendo-lhe 04 (quatro) diárias e ½ (meia), para o período de 23 
a 27-05-2022.
Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente

Protocolo: 805320
Portaria Nº 38.590 de 27 de Maio de 2022.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições,
coNSidEraNdo o Memorando nº 065/2022-GaB.crEccl, protocolizado 
sob o Expediente nº 008596/2022,
r E S o l V E:
dESiGNar a conselheira Vice-Presidente roSa EGidia criSPiNo calHEi-
roS loPES, matrícula nº 0101359, para representar a conselheira Presi-
dente Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira, no lançamento do “Projeto 
Transparência Pública no TcM/SP”, concedendo-lhe 01 (uma) diária e ½ 
(meia), na cidade de São Paulo - SP, no dia de 24-05-2022.
Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente

Protocolo: 805302
Portaria Nº 38.528, de 26 de Maio de 2022.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições,
coNSidEraNdo os Memorando 010/2022 – comissão/contas de Gov. 
2021, protocolizado sob o Expediente nº 008001/2022,
r E S o l V E:
dESiGNar os servidores rafaEl larEdo MENdoNÇa, auditor de contro-
le Externo, matrícula nº 0101097; e o servidor aNToNio carloS SalES 
fErrEira JUNior, auditor de controle Externo, matrícula nº 0101070, 
Secretários de representação de Marabá-Pa e Santarém-Pa, respectiva-
mente, para participarem da finalização das Contas do Governo/2021, em 
Belém-Pa, concedendo-lhes 05 (cinco) diárias e ½ (meia), para o período 
de 15 a 20-05-2022.
Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente

Protocolo: 805295
Portaria Nº 38.498, de 26 de Maio de 2022.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições,
coNSidEraNdo o memorando nº 015/2022 – GlcT, de 02 de maio de 
2022, protocolizado sob o Expediente nº 007770/2022,
r E S o l V E:
dESiGNar o conselheiro lUÍS da cUNHa TEiXEira, matrícula nº 0100828, 
para participar e proferir Palestras acerca do controle Externo na admi-
nistração Pública, em Marabá-Pa, concedendo-lhe 02 (duas) diárias e ½ 
(meia), para o período de 19 a 21-05-2022.
Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente

Protocolo: 805293
..

MiNistÉrio PÚBLico
.

..

MiNistÉrio PÚBLico de
coNtas do estado do ParÁ

.

.

disPeNsa de LicitaÇÃo
.

terMo de disPeNsa eLetrÔNica Nº 04/2022 - MPc/Pa
Protocolo nº 2022/161781
com fundamento no art. 24, inciso ii, da lei federal nº 8.666/93 e tendo 
em vista o resultado do procedimento de dispensa de licitação por meio de 
cotação Eletrônica nº 04/2022 - MPc/Pa (processo PaE nº 2022/161781 – 
MPc/Pa), realizado em consonância com a legislação em vigor, por meio do 
Sistema de compras do Estado do Pará (http://web.banparanet.com.br/
cotacao/default.aspx), aUToriZo a realização de despesa, com dispensa 
de licitação, para aquisição de crachás em PVc com cordão personalizado 

para servidores e visitantes do MPc/Pa e de carteiras de identidade funcio-
nal para servidores, junto à empresa SiMETria SolUÇÕES iNTEGradaS 
lTda, cNPJ 27.397.273.0001/78, estabelecida à avenida Perimetral, S/N, 
Prédio Espaço inovac sala 17 – Bairro Guamá – Belém - Pa, cEP 66.075-
750, Telefone: (91) 3342-2455, correio eletrônico: comercial@mvlicitaco-
es.com, declarada vencedora da referida cotação Eletrônica de Preços.
a despesa ora autorizada, no valor global da r$ 1.361,00 (hum mil e trezen-
tos e sessenta e um reais), sendo: i – item 01 (crachá em PVc), no valor 
unitário de r$ 3,85 (três reais e oitenta e cinco centavos), quantitativo de 
100 (cem) unidades, perfazendo um total de r$ 385,00 (trezentos e oitenta 
e cinco reais); ii – item 02 (cordão para crachá em tecido poliéster), no valor 
unitário de r$ 5,26 (cinco reais e vinte e seis centavos), quantitativo de 100 
(cem) unidades, perfazendo um total de r$ 526,00 (quinhentos e vinte e seis 
reais); e iii – item 03 (carteira de identidade funcional em PVc), no valor 
unitário de r$ 4,50 (quatro reais e cinquenta centavos), quantitativo de 100 
(cem) unidades, perfazendo um total de r$ 450,00 (Quatrocentos e cinquen-
ta reais), será empenhada na seguinte dotação orçamentária: Programa de 
trabalho: 01.032.1493.8515.0000; Natureza da despesa: 33.90.30.00; fonte 
de recurso/origem do recurso estadual: 0101000000.
Belém/Pa, 23 de maio de 2022.
Patrick Bezerra Mesquita
ProcUrador-GEral dE coNTaS do ESTado do Pará

Protocolo: 805109
..

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
o Procurador-Geral de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribui-
ções legais, tendo em vista os elementos que instruem o processo PaE 
nº 2022/161781, HoMoloGa o resultado do procedimento de dispensa 
de licitação por meio de cotação Eletrônica nº 04/2022 - MPc/Pa, cujo 
objeto é a aquisição de crachás em PVc com cordão personalizado para 
servidores e visitantes do MPc/Pa e de carteiras de identidade funcional 
para servidores, realizado em consonância com a legislação em vigor, por 
meio do Sistema de compras do Estado do Pará (http://web.banparanet.
com.br/cotacao/default.aspx), e dEclara vencedora da referida cotação 
Eletrônica de Preços a empresa SiMETria SolUÇÕES iNTEGradaS lTda, 
cNPJ 27.397.273.0001/78, situada à avenida Perimetral, S/N, Prédio Es-
paço inovac sala 17 – Bairro Guamá – Belém - Pa, cEP 66.075-750, Tele-
fone: (91) 3342-2455, correio eletrônico:
comercial@mvlicitacoes.com.
a proposta declarada vencedora apresentou valor global de r$ 1.361,00 
(hum mil e trezentos e sessenta e um reais), sendo:
i – item 01 (crachá em PVc), no valor unitário de r$ 3,85 (três reais e 
oitenta e cinco centavos), quantitativo de 100 (cem) unidades, perfazendo 
um total de r$ 385,00 (trezentos e oitenta e cinco reais);
ii – item 02 (cordão para crachá em tecido poliéster), no valor unitário de 
r$ 5,26 (cinco reais e vinte e seis centavos), quantitativo de 100 (cem) uni-
dades, perfazendo um total de r$ 526,00 (quinhentos e vinte e seis reais); e
iii – item 03 (carteira de identidade funcional em PVc), no valor unitário de 
r$ 4,50 (quatro reais e cinquenta centavos), quantitativo de 100 (cem) uni-
dades, perfazendo um total de r$ 450,00 (Quatrocentos e cinquenta reais).
a despesa decorrente do procedimento ora homologado será empenha-
da à conta da seguinte dotação orçamentária: Programa de trabalho: 
01.032.1493.8515.0000; Natureza da despesa: 33.90.30.00; fonte de re-
curso/origem do recurso estadual: 0101000000.
Belém/Pa, 23 de maio de 2022.
Patrick Bezerra Mesquita
ProcUrador-GEral dE coNTaS do ESTado do Pará

Protocolo: 805100
.

FÉrias
.

Portaria N° 237/2022/MPc/Pa
o Secretário do Ministério Público de contas do Estado, no uso das atri-
buições delegadas pela PorTaria nº 118/2022-MPc/Pa, de 29/03/2022,
coNSidEraNdo o requerimento de férias da servidora cedida Marcilene 
Nogueira da Silva, datado de 20/05/2022 (Protocolo PaE nº 2022/625723), 
e os termos da resolução nº 010/2020-MPc/Pa-colégio, de 21/08/2020;
r E S o l V E :
art. 1º conceder à servidora cedida MarcilENE NoGUEira da SilVa, ocu-
pante do cargo efetivo de assistente administrativo, matrícula nº 200216, 
15 (quinze) das férias relativas ao período aquisitivo de 15/07/2020 a 
14/07/2021, para serem usufruídos em 03/08 a 12/08/2022 (10 dias) e 
03/10 a 07/10/2022 (5 dias).
art. 2º Esta PorTaria entra em vigor na data da sua publicação.
Belém-Pa, 26 de maio de 2022.
caio aNdErSoN da SilVa daNTaS
SEcrETário do MPc/Pa

Protocolo: 805448
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oUtras MatÉrias
.

GoVerNo do estado do ParÁ
MiNistÉrio PÚBLico de coNtas do estado do ParÁ reLatÓrio de GestÃo FiscaL

deMoNstratiVo da desPesa coM PessoaL orÇaMeNtos FiscaL e da seGUridade sociaL Maio/2021 a aBriL/2022
rGF - aNeXo i (LrF, art. 55, inciso i, alínea “a”)  r$ 1,00

desPesa  coM 
PessoaL

d e s P e s a s  e X e c U t a d a  (Ú l t i m o s  12  M e s e s)
LiQUidadas

mai/21 jun/21 jul/21 ago/21 set/21 out/21 nov/21 dez/21 jan/22 fev/22 mar/22 abr/22 totaL  (ÚLtiMos 
12 Meses)  (a)

iNscritas eM restos a 
PaGar NÃo Processa-

dos  (b)

dESPESa BrUTa 
coM PESSoal (i) 2.423.314,88 2.681.999,08 2.554.112,32 2.939.155,03 2.457.351,05 2.498.960,04 2.663.947,72 4.992.158,55 3.019.753,40 2.625.066,58 2.602.178,54 2.682.763,07   34.140.760,26  

  Pessoal ativo 1.892.592,68 1.933.739,58 2.052.217,47 2.049.169,87 1.955.456,20 1.997.065,19 1.995.196,88 4.215.177,65 2.505.420,96 2.089.783,80 2.077.372,43 2.157.956,96 26.921.149,67  

  Vencimentos 
Vantagens e outras 
despesas Variáveis

1.582.701,82 1.624.269,02 1.735.180,25 1.678.543,27 1.622.686,51 1.659.239,55 1.639.331,94 3.546.458,99 2.170.842,34 1.748.741,21 1.734.263,73 1.801.202,89 22.543.461,52  

  obrigações 
Patronais 309.890,86 309.470,56 317.037,22 370.626,60 332.769,69 337.825,64 355.864,94 668.718,66 334.578,62 341.042,59 343.108,70 356.754,07 4.377.688,15  

  Pessoal inativo e 
Pensionistas 530.722,20 748.259,50 501.894,85 889.985,16 501.894,85 501.894,85 668.750,84 776.980,90 514.332,44 535.282,78 524.806,11 524.806,11 7.219.610,59  

  aposentadorias, 
reserva e reformas 408.752,61 613.128,90 408.752,61 408.752,61 408.752,61 408.752,61 408.752,61 613.128,93 408.752,61 408.752,61 408.752,61 408.752,61 5.313.783,93  

  Pensão 121.969,59 135.130,60 93.142,24 481.232,55 93.142,24 93.142,24 259.998,23 163.851,97 105.579,83 126.530,17 116.053,50 116.053,50 1.905.826,66  

  outras despesas 
de Pessoal decor-

rentes de contratos 
de Terceirização 

ou de contratação 
de forma indireta 
(§ 1º do art. 18 

da lrf)

              -  

  despesas com 
Pessoal não 

Executada orça-
mentariamente

              

dESPESaS NÃo 
coMPUTadaS (ii) 
(§ 1º do art. 19 

da lrf) 

386.792,49 349.653,40 358.779,90 731.687,27 422.752,30 343.869,92 373.982,35 721.673,79 348.541,76 343.110,60 350.597,90 347.822,22   5.079.263,90  

  indenizações por 
demissão e incen-
tivos à demissão 

Voluntária

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -  

  decorrentes de 
decisão Judicial de 
período anterior ao 

da apuração

            -  

  despesas de Exer-
cícios anteriores de 
período anterior ao 

da apuração

0,00 0,00 15.182,94 388.090,31 0,00 0,00 30.042,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 433.315,75  

  inativos e 
Pensionistas com 

recursos Vinculados
386.792,49 349.653,40 343.596,96 343.596,96 422.752,30 343.869,92 343.939,85 721.673,79 348.541,76 343.110,60 350.597,90 347.822,22 4.645.948,15  

dESPESa lÍQUida 
coM PESSoal (iii) 

= (i - ii)
2.036.522,39 2.332.345,68 2.195.332,42 2.207.467,76 2.034.598,75 2.155.090,12 2.289.965,37 4.270.484,76 2.671.211,64 2.281.955,98 2.251.580,64 2.334.940,85 29.061.496,36  

e

aPUraÇÃo do cUMPriMeNto do 
LiMite LeGaL VaLor % soBre a rcL aJUstada

rEcEiTa corrENTE lÍQUida - rcl (iV)
( - ) Transferências obrigatórias da União 

relativas às emendas individuais (art. 
166-a, § 1º, da cf) (V) ( - ) Transferências 
obrigatórias da União relativas às emendas 

de bancada (art. 166, § 16, da cf) (Vi)
rEcEiTa corrENTE lÍQUida aJUSTada 

Para cálcUlo doS liMiTES da dESPESa 
coM PESSoal (Vii) = (iV V - Vi)

29.863.702.059,52  
12.990.666,00  
72.414.523,00  

29.778.296.870,52  

dESPESa ToTal coM PESSoal - dTP (Viii) 
= (iii a + iii b) 29.061.496,36 0,10
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liMiTE MáXiMo (iX) (incisos i, ii e iii, art. 
20 da lrf)

liMiTE PrUdENcial (X) = (0,95 x Viii) 
(parágrafo único, art. 22 da lrf) liMiTE dE 
alErTa (Xi) = (0,90 x Viii) (inciso ii do § 

1º do art. 59 da lrf)

59.556.593,74 0,20
56.578.764,05 0,19

53.600.934,37 0,18

foNTE: SiafEM - Unidade responsável:  MPc / dfo, data de emissão: 13/05/2022 e Hora de emissão: 11:50 hs.
Nota: 1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscri-
tos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e 
somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

aline ribeiro Brígido
departamento de finanças e orçamento

crc-Pa nº 013.994/o

Ana Marly Lameira da Silva
chefe do controle interno

Silvia raquel castanhos Sabat
analista Ministerial - Especialidade

ciências contábeis
crc-Pa nº 017.809/o-4

 Patrick Bezerra Mesquita
Procurador-Geral de contas

 

Protocolo: 805436

..

MiNistÉrio PÚBLico
do estado do ParÁ

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 2694/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob o n.º 
5473/2022;
coNSidEraNdo os termos da PorTaria n.º 1474/2011-MP/PGJ, de 
5/4/2011, publicada no d.o.E. de 8/4/2011, que regulamentou, no âmbito 
do Ministério Público do Estado do Pará, a concessão da Gratificação de 
Tempo integral aos servidores da instituição,
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora efetiva, lUcENilda MESQUiTa da SilVa, ocupante 
do cargo de auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Promotoria de Justiça de 
Ananindeua, Gratificação de Tempo Integral, prevista no art. 137, § 1o, alí-
nea “a”, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994, a contar de 01/06/2022.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 26 de maio de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa
Portaria Nº 2715/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “SiP” sob o 
nº 4601/2022, em 25/03/2022,
coNSidEraNdo o alcance da idade limite prevista no artigo 33, ii, da 
constituição do Estado do Pará,
coNSidEraNdo os termos do Parecer nº 114/2022-aSS/JUr/PGJ, de 
13/05/2022, acolhido in totum pela Procuradoria-Geral de Justiça,
r E S o l V E:
aPoSENTar, compulsoriamente, a servidora fraNciSca MENEZES dE Mi-
raNda, Matrícula nº 802.103, nos termos do art. 3º, incisos i, ii e iii, e Pa-
rágrafo Único; arts. 2º e 5º da Emenda constitucional nº 47 de 2005, perce-
bendo, nesta situação, os proventos mensais de r$ 5.633,71 (cinco mil seis-
centos e trinta e três reais e setenta e um centavos), a contar de 19/04/2022.
cÁLcULo de aPoseNtadoria
Base de cÁLcULo:
1.reMUNeraÇÃo do carGo eFetiVo

descriÇÃo reF VaLor eM r$

Vencimento-Base 30 diaS 3.009,44

Vencimento-Base dec. Jud. incorporada 12% 361,13

VPNi – lEi Nº 8.329/15 - 264,08

adicional por Tempo de Serviço 55% 1.999,06

rEMUNEraÇÃo MENSal 5.633,71

ProVeNtos de aPoseNtadoria iNteGraL

descriÇÃo reF VaLor eM r$

Vencimento-Base 30 diaS 3.009,44

Vencimento-Base dec. Jud. incorporada 12% 361,13

VPNi – lEi Nº 8.329/15 - 264,08

adicional por Tempo de Serviço 55% 1.999,06

rEMUNEraÇÃo MENSal 5.633,71

 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 26 de maio de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa
Portaria Nº 2749/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais, e 
considerando os termos da PorTaria n.º 1851/2022-MP/PGJ, publicada 
no doE de 20/04/2022, que exonerou livia coutinho da Ponte, do cargo 
de provimento em comissão de assessor Especializado, MP.cPcE-102.4,
r E S o l V E:
NoMEar, de acordo com o art. 183 da constituição do Estado do Pará, c/c 
os arts. 6º, inciso ii, e 7º da lei Estadual nº 5.810, de 24.01.1994, rodri-
Go caMPoS oliVEira, para exercer o cargo de provimento em comissão 
de assessor Especializado, MP.cPcE-102.4, a partir de 01/06/2022.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 27 de maio de 2022.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
ProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, EM EXErcÍcio

Protocolo: 805622

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 2750/2022-MP/PGJ
a ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, EM EXErcÍcio, usando de suas atri-
buições legais, e considerando os termos do e-mail datado de 27/5/2022,
r E S o l V E:
dESiGNar a Procuradora de Justiça lEila Maria MarQUES dE MoraES 
para exercer a função de Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Ju-
rídico-institucional, durante o afastamento do titular, aNTÔNio EdUardo 
BarlETa dE alMEida, no período de 27 a 30/5/2022.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
Belém, 27 de maio de 2022.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
ProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, EM EXErcÍcio

Protocolo: 805253
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aViso de LicitaÇÃo
.

rePUBLicaÇÃo de aViso de LicitaÇÃo
Modalidade: Pregão eletrônico nº 019/2022-MP/Pa
objeto: aquisição de computadores e periféricos.
regime de Execução: indireta
Tipo de licitação: Menor Preço
Modo de disputa: aberto
Entrega do Edital: No site www.comprasgovernamentais.gov.br ou no Por-
tal da Transparência no site www.mppa.mp.br
observação: UaSG - 925980.
responsável pelo certame: angelo Nazareno costa Barbosa
local de abertura: www.comprasgovernamentais.gov.br.
data da abertura: 01/06/2022
Hora da abertura: 9:00h (NoVE HoraS) – Horário dE BraSÍlia
  dotação orçamentária:
  Classificação: 12101.03.091.1494.8758 – Promoção e Defesa de Direitos 
constitucionais
  Elemento: 4490-52 – Equipamentos e Material Permanente
  fonte: 0101 e 0301 – recursos ordinários
ordenador responsável: dr. cesar Bechara Nader Mattar Junior – Procu-
rador-Geral de Justiça

Protocolo: 805217

.

.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

toMada de preÇos Nº. 001/2022-MP/Pa
oBJETo: contratação de empresa para execução de serviços de engenharia: 
Lote I - Reforma da residência oficial em sede do MPPA no município de Curio-
nópolis; Lote II - Reforma da residência oficial em sede do MPPA no município 
de Muaná; lote iii - reforma na sede do MPPa no município de redenção.
adJUdicaÇÃo E HoMoloGaÇÃo
Tendo em vista o que consta do Processo nº 127910/2021 (GEdoc), o qual 
ensejou a Tomada de Preços nº. 001/2022-MP/Pa e, diante do julgamento da 
comissão Permanente de licitação designada pela PorTaria nº 1273/2022-
MP/PGJ, adjudico e homologo, conforme art. 43, Vi, da lei nº 8.666/93, o 
objeto licitado a favor da empresa abaixo, para todos os efeitos legais: 

oBJeto 1ª cLassiFicada VaLor GLoBaL

loTE ii - rEforMa da rESidÊNcia oficial 
EM SEdE do MPPa No MUNicÍPio dE MUaNá

coNTiNENTal SErVicE SErViÇoS dE 
coNSTrUÇÃo EirEli r$590.934,83

obs.: Encontram-se em fase recursal os lotes i e ii.
Encaminhe-se os autos à atividade de licitações para as providências per-
tinentes.
Belém, 26 de maio de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JÚNior
Procurador Geral de Justiça

Protocolo: 805108

.

.

oUtras MatÉrias
.

republicada por incorreção no d.o.e. de 26 de maio de 2022
Portaria Nº 2412/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa do ESTado do Pará, usando de suas 
atribuições legais; e considerando a decisão unânime do Egrégio conselho 
Superior do Ministério Público, na 8ª Sessão ordinária Híbrida, realizada 
no dia 9/5/2022, cujo Extrato de ata foi publicada no d.o.E. de 11/5/2022,
r E S o l V E:
ProMoVEr, pelo critério de merecimento, de acordo com o art. 184, inciso 
ii, da constituição do Estado do Pará, de 5/10/1989, e art. 96 da lei com-
plementar nº 057, de 6/7/2006, a Promotora de Justiça de 1ª Entrância 
PaUla SUElY dE araÚJo alVES caMacHo para o cargo de 4º Promotor de 
Justiça de itaituba, com efeitos retroativos ao dia 18/3/2022.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 13 de maio de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 805047
Portaria Nº 2717/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo o pleito da Promotora de Justiça ana Maria Magalhães de 
carvalho, coordenadora do GaEco, conforme ofício 294/2022-MP/GaEco;
coNSidEraNdo os princípios constitucionais, em especial o da indivisibili-
dade, disposto no artigo 127, §1.º da constituição federal Brasileira c/c o 
disposto no artigo 18, inciso iX, alíneas “e” e “f” da lei complementar nº 057, 
de 6 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará),

r E S o l V E:
dESiGNar os Promotores de Justiça fraNciSco cHarlES PacHEco TEi-
XEira, HarriSoN HENriQUE da cUNHa BEZErra e lUiZ alBErTo al-
MEida PrESoTTo para prestar auxílio necessário e atuar em operação a 
ser conduzida pelo GAECO, nos termos do Oficio n.º 294/2022-MP/GAECO.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 26 de maio de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 805220
Portaria Nº 2691/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo o disposto no art. 56, iX, da lei complementar nº 057, de 
6 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a Notícia de fato de SiMP nº 001168-009/2022,
r E S o l V E:
rEVoGar a PorTaria N.º 1485/2022-MP/PGJ, que delegou poderes ao 
Promotor de Justiça daniel Braga Bona para atuar na Notícia de fato n.º 
001168-009/2022.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 25 de maio de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 805251
Portaria Nº 2692/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo o pleito do Promotor de Justiça domingos Sávio alves de cam-
pos, titular da 3.ª PJ de defesa do Patrimônio Público e da Moralidade administra-
tiva de Belém junto ao GaEco, conforme ofício 240/2022-3.ªPJ/dPP/Ma;
coNSidEraNdo os princípios constitucionais, em especial o da indivisibi-
lidade disposto no artigo 127, §1.º da constituição federal Brasileira c/c o 
disposto no artigo 18, inciso iX, alínea “f” da lei complementar nº 057, de 
6 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a Notícia de fato n.º 009017-003/2022,
r E S o l V E:
dESiGNar a Promotora de Justiça aNa Maria MaGalHÃES dE carValHo, 
coordenadora do GaEco, para prestar auxílio necessário e atuar, em con-
junto ou separadamente, com o Promotor de Justiça doMiNGoS SáVio 
alVES dE caMPoS, 3.º PJ de defesa do Patrimônio Público e da Moralidade 
Administrativa de Belém, ou quem suas vezes fizer, nos autos da Notícia de 
fato n.º 009017-003/2022, podendo tomar todas as medidas que enten-
der cabíveis, em tudo respeitados os direitos e garantias que assistem as 
pessoas envolvidas, conforme o previsto na legislação competente.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 25 de maio de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 805247
Portaria Nº 2693/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo o pleito da Promotora de Justiça ana Maria Magalhães de 
carvalho, coordenadora do GaEco, conforme ofício 289/2022-MP/GaEco;
coNSidEraNdo os princípios constitucionais, em especial o da indivisibili-
dade disposto no artigo 127, §1.º da constituição federal Brasileira c/c o 
disposto no artigo 18, inciso iX, alíneas “e” e “f” da lei complementar nº 057, 
de 6 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará),
r E S o l V E:
dESiGNar o Promotor de Justiça daNYllo PoMPEU colarES para prestar 
auxílio necessário e atuar em operação a ser conduzida pelo GaEco, nos 
termos do Oficio n.º 289-MP/GAECO.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 25 de maio de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 805243
Portaria Nº 0335/2022-MP/sUB-ta
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-
adMiNiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 15/01/2018,
r E S o l V E:
alTErar o período de férias de servidor do Ministério Público do Estado do 
Pará, conforme quadro:

ProtocoLo NoMe eXercÍcio PerÍodo aNte-
rior NoVo PerÍodo

100514/2021 ariaNNE BriTo cal aTHiaS 2019/2020 11/01 a 09/02/2021 18/01 a 16/02/2021

 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMi-
NiSTraTiVa.
 BElÉM, 27 de maio de 2022.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa

Protocolo: 805283
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Portaria Nº 0336/2022-MP/sUB-ta
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-
adMiNiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 15/01/2018,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, as férias de servidores do Minis-
tério Público do Estado do Pará, conforme quadro:

ProtocoLo NoMe eXercÍcio PerÍodo a coNtar de dias
restaNtes

123546/2022 aliNE KaroliNE diaS 
MESQUiTa 2021/2022 01 a 

30/06/2022 01/06/2022 30

113139/2020 aNdrEa riBEiro MoTa 2018/2019 04 a 
08/05/2020 04/05/2020 05

102823/2021 ariaNNE BriTo cal aTHiaS 2019/2020 18/01 a 
16/02/2021 25/01/2021 23

124324/2022 caMila fiGUEirEdo cHaVES 
dElGado 2021/2022 16/05 a 

14/06/2022 27/05/2022 19

124191/2022 JoNoaS MENdES dE aS-
SUNcao 2021/2022 02 a 

31/05/2022 30/05/2022 02

123934/2022 lUciaNo oliVEira MoUrao 2021/2022 04/07 a 
02/08/2022 04/07/2022 30

124209/2022 PEdro GlEUciaNio fariaS 
MorEira 2021/2022 01 a 

30/06/2022 01/06/2022 30

123905/2022 SUElEN rodriGUES caVa-
lHEiro 2020/2021 01 a 

30/06/2022 01/06/2022 30

 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMi-
NiSTraTiVa.
 BElÉM, 27 de maio de 2022.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa

Protocolo: 805287
Portaria Nº 0334/2022-MP/sUB-ta
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-
adMiNiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 15/01/2018,
r E S o l V E:
coNcEdEr E aUToriZar o gozo de 30 (trinta) dias de licença-Prêmio, de 
acordo com o art. 98 da lei Estadual n.º 5.810/1994, aos servidores do 
Ministério Público do Estado do Pará, conforme quadro:

ProtocoLo NoMe ParceLa triÊNio PerÍodo

123329/2022 PaUlo JorGE carValHo da SilVa 1ª 2014/2017 04/07 a 02/08/2022

124258/2022 riTa caSSia da SilVa rodriGUES 1ª 2011/2014 18/07 a 16/08/2022

 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMi-
NiSTraTiVa.
 BElÉM, 27 de maio de 2022.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa

Protocolo: 805280
Portaria Nº 0333/2022-MP/sUB-ta
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-
adMiNiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 15/01/2018,
r E S o l V E:
coNcEdEr e aUToriZar o gozo de 30 (trinta) dias de férias ao servidor 
do Ministério Público do Estado do Pará, conforme quadro:

ProtocoLo NoMe eXercÍcio PerÍodo

122963/2022 GEorGia HESKETH ToScaNo 2021/2022 04/07 a 02/08/2022

 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMi-
NiSTraTiVa.
 BElÉM, 27 de maio de 2022.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa

Protocolo: 805277

resUMo da Portaria Nº 019/2022 – MP/1ºPJ/Ma/Pc/HU – BeL
o MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, por meio do 1º Pro-
MoTor dE JUSTiÇa do MEio aMBiENTE, PaTriMÔNio cUlTUral, 
HaBiTaÇÃo E UrBaNiSMo dE BElÉM, no uso de suas atribuições ins-
titucionais e com arrimo nos artigos 127 e 129, inciso iii, da consti-
tuição federal, art. 27, parágrafo único, inciso iV, da lei nº. 8.625/93, 
da lei complementar Estadual nº 057/06 e art.3º, caput, e art.7º, 
da resolução cNMP nº 174 de 04 de julho de 2017, e art.7º, caput, 
e art.11, da resolução nº 007 de 06 de junho de 2019, do colégio de 
Procuradores de Justiça-MP/Pa, e demais disposições aplicáveis, rE-
SolVE tornar pública a instauração do Procedimento Preparatório nº 
001594-003/2022- MP/1ºPJ/Ma/Pc/HU-bel, que se encontra à dispo-
sição na Promotoria de Justiça de Meio ambiente, Patrimônio cultural, 
Habitação e Urbanismo de Belém, sito na rua Ângelo custódio, nº 36, 
bairro da cidade Velha, nesta cidade de Belém do Pará.
data da instauração: 16.05.2022
objeto: Possível poluição sonora e perturbação do sossego por parte do 
estabelecimento arENa MarQUES, situado na av. Marquês de Herval 778, 
bairro Pedreira, nesta cidade.
BENEdiTo WilSoN corrÊa dE Sá: Promotor de Justiça

Protocolo: 805315
eXtrato do ato Nº 004/2022-MP/12ªPJcv
aProVaÇÃo de coNtas FiNaLÍsticas
reF.: Procedimento administrativo siMP nº 011776-031/2019-MP/Pa.
o 12º ProMoTor dE JUSTiÇa dE SaNTarÉM/Pa, no uso de suas atribui-
ções legais e prerrogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da 
constituição federal e legislação correlata, por este aTo, aProVa, com 
recomendações, as contas apresentadas pela entidade de interesse social 
denominada centro de Estudos avançados de Promoção Social e ambien-
tal, referentes ao exercício financeiro de 2018, quanto aos aspectos contá-
beis, formais e técnicos, bem como determina o arQUiVaMENTo do pre-
sente procedimento, na forma do artigo 36 da resolução nº 007/2019-cPJ.
TUlio cHaVES NoVaES
Promotor de Justiça titular do 12º cargo de Santarém

Protocolo: 805326
extrato da Portaria Nº 002/2022-MP/PJBN
o MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, neste ato representa-
do pelo Promotor de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Brasil 
Novo-Pa, com fundamento no art. 54, Vi e §3º, da lei complemen-
tar nº 057/2006 e no art. 4º, inc. Vi, da resolução nº 023 – cNMP, 
de 17/09/2007, e na resolução Nº 010/2011-cPJ, de 30/06/2011, 
torna pública a instauração do ProcEdiMENTo PrEParaTÓrio Nº 
002/2022-MP/PJBN, registrado no SiMP Nº 000371-093/2021, que 
se encontra à disposição na Promotoria de Justiça de Brasil Novo, 
localizada na rua do comércio, Nº 1136 - Prédio do fórum, Bairro 
centro, cEP: 68.148-000, município de Brasil Novo/Pa, telefone (93) 
3514-1102, e-mail: mpbrasilnovo@mppa.mp.br.
PorTaria nº 002/2022-MP/PJBN
Polo ativo: Ministério Público do Estado do Pará – Promotoria de Justiça de Brasil Novo
Polo Passivo: Prefeitura Municipal de Brasil Novo
assunto: apurar a existência de eventuais práticas de nepotismo no Âmbi-
to da administração Municipal de Brasil Novo/Pa.
Brasil Novo/Pa, 24 de maio de 2022.
alEXaNdrE aZEVEdo dE MaTToS MoUra coSTa
Promotor de Justiça Titular de Brasil Novo/Pa

Protocolo: 805329
extrato da Portaria nº 005/2022-MPPa/PJsFP
a Promotora de Justiça de São francisco do Pará, com fundamento no art. 54, 
Vi e § 3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, inc. Vi da rESolUÇÃo 
Nº 23 – cNMP, de 17/09/07, torna pública a instauração do inquérito civil nº 
005/2022-MPPa/PJSfP que se encontra à disposição na Promotoria de Justiça 
de São francisco do Pará, situada na rua celso Machado, s/nº, centro, cEP 
68.748-000 – São francisco do Pará – fone/fax: (91) 3774-1184.
PorTaria nº 005/2022-MP/Pa/PJSfP
investigado: MUNicÍPio dE SÃo fraNciSco do Pará.
assunto: o conselho de acompanhamento e controle Social do fUNdEB do 
município de São francisco do Pará não dispõe de estrutura física e apoio 
técnico que propicie seu adequado funcionamento, tal como preceituado 
na lei n. 14.113/2020.
Marilucia Santos Sales – Promotora de Justiça

Protocolo: 805343
extrato da Portaria n° 011/2022-MP/12JMaB
a 12ª Promotora de Justiça de Marabá, com fundamento no art. 54, Vi e § 
3° da lei complementar nº 057/06, torna pública a instauração do Proce-
dimento administrativo n° 000012-940/2022, que se encontra à disposição 
na Promotoria de Justiça de Marabá, situada na rua das flores, s/nº, Esq. 
c/ rod. Transamazônica - agrópolis do iNcra, cEP 68.502-290 - Marabá - 
Pará – fone (94) 3312-9900 fax: (94) 3312-9904.
PorTaria nº 011/2022-MP/12PJMaB
Envolvido: associação dos Moradores de vila itainópolis, Secretaria de 
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Saúde de Marabá.
Assunto: instaura Procedimento Administrativo para acompanhar e fisca-
lizar a destinação de ambulância para a Unidade Básica de Saúde antônia 
arruda - Vila itainópolis, município de Marabá.
Mariana Sousa cavaleiro de Macêdo dantas
Promotora de Justiça
Titular da12ª Promotoria de Justiça de Marabá

Protocolo: 805334
extrato da Portaria nº 006/2022-MPPa/PJsFP
a Promotora de Justiça de São francisco do Pará, com fundamento no 
art. 54, Vi e § 3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, inc. Vi 
da rESolUÇÃo Nº 23 – cNMP, de 17/09/07, torna pública a instauração 
do inquérito civil nº 006/2022-MPPa/PJSfP que se encontra à disposição 
na Promotoria de Justiça de São francisco do Pará, situada na rua celso 
Machado, s/nº, centro, cEP 68.748-000 – São francisco do Pará – fone/
fax: (91) 3774-1184.
PorTaria nº 006/2022-MP/Pa/PJSfP
investigados: SEcrETaria MUNiciPal dE MEio aMBiENTE dE SÃo fraN-
ciSco do Pará E o MUNicÍPio dE SÃo fraNciSco do Pará.
assunto: o conselho Municipal de Meio ambiente de São francisco do Pará 
não dispõe de apoio logístico necessário para garantir o seu adequado 
funcionamento, conforme previsto no art. 8º lei Municipal n. 342/2006.
Marilucia Santos Sales – Promotora de Justiça

Protocolo: 805347
Portaria Nº 008/2022 – MP/2º PJdM
Procedimento administrativo
siMP n° 000129-121/2022
o MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, por sua 2º Promotora de 
Justiça distrital, com fulcro no art. 129, ii, da constituição federal, c/c o 
art. 26, i, da lei federal nº 8.625/93 e art. 2°, § 6º c/c 7°, da resolução 
n° 23, de 17 de setembro de 2007, expedida pelo conselho Nacional do 
Ministério Público, rESolVE:
INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com o fim es-
pecífico de “acompanhar as políticas públicas voltadas à contenção de ero-
são e deslizamento de encosta na avenida Júlio cezar, em frente à casa nº 
02, Praia do Bispo, no distrito de Mosqueiro/Pa”;
Mosqueiro, Belém, 23 de maio de 2022.
NaYara SaNToS NEGrÃo
Promotora de Justiça da 2ª PJ de Mosqueiro/Pa
(PorTaria 0148/2021-MP/SUB-iJ)

Protocolo: 805382
extrato da Portaria nº 010/2022-MP/9ªPJ/stM
inquérito civil SiMP 008935-031/2021
o Titular do 9º cargo de Promotor de Justiça de Santarém de direitos 
constitucionais e Probidade administrativa, dr. diEGo BElcHior fEr-
rEira SaNTaNa, torna pública a instauração de inquérito civil SiMP nº 
008935-031/2021, que se encontra à disposição na 9ª Promotoria de Jus-
tiça de Santarém, situada na avenida Mendonça furtado, 3991 – liberdade 
cEP: 68.040-050, Santarém/Pa, fone: (93) 3512 0400.
PorTaria nº 010/2022-MP/9ºPJ/STM
investigados: Marcos José feitosa lopes
Assunto: “Com a finalidade de apurar a hipotética prática de ato de im-
probidade administrativa de enriquecimento ilícito e lesão ao patrimônio 
público do Município de Santarém, considerando indícios de que o servidor 
Marcos José feitosa lopes, diretor da Escola Municipal Nossa Senhora apa-
recida, prédio sede e anexos, na comunidade Pedra Branca.”
diEGo BElcHior fErrEira SaNTaNa, Promotor de Justiça.

Protocolo: 805378
extrato da Portaria n° 005/2022/MP/6ªPJP
o MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, por intermédio do 
Promotor de Justiça respondendo pela 6ª Promotoria de Justiça 
de Parauapebas, no uso de suas atribuições constitucionais e in-
fraconstitucionais, nos termos do art. 129, Vi da cf/2008, art. 
26, i da lei 8.625/93, art. 54, i da lei complementar Estadual nº 
57/2006, artigo 1º, 2º §1º da resolução nº 161/2017, artigo 17 
da resolução n.º 007/2019 – cPJ/MPPa, torna público o inquérito 
civil SiMP n° 004989-030/2021, o qual se encontra à disposição na 
Promotoria de Justiça de Parauapebas, situada na rua c, Qd. 37, 
lt. 07 e 08, Bairro cidade Nova, cEP 68.515-000 - Parauapebas - 
Pará - fone/fax: (94) 3352-6400.
PorTaria nº 005/2022/MP/6ªPJP
Polo ativo: Ministério Público do Estado do Pará.
Polo Passivo: EM aPUraÇÃo (desmatamento ilegal no local conhecido como 
Monte Sinal, no bairro Parque dos carajás, no Município de Parauapebas).
assunto: apurar possível ocorrência de danos ao meio ambiente 
e prática de ilícito ambiental, evidenciando, se for o caso, a sua 
autoria e responsabilidade. devendo, durante o curso do procedi-
mento, promover a coleta de informações, depoimentos, perícias 
e quaisquer outras diligências necessárias para o esclarecimento 
dos fatos, para posterior celebração de ajustamento de conduta, 

ajuizamento da (s) ação (ões) pertinente (s), ou arquivamento, 
conforme o caso, tudo nos termos da lei.
Parauapebas/Pa, 23 de março de 2022.
arTHUr diNiZ fErrEira dE MElo
Promotor de Justiça, respondendo pela 6ª Promotoria de Justiça de Pa-
rauapebas.

Protocolo: 805370
extrato da Portaria n° 017/2022/MP/6ªPJP
o MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, por intermédio do Promotor 
de Justiça Titular da 6ª Promotoria de Justiça cível de Parauapebas, no uso de 
suas atribuições constitucionais e infraconstitucionais, nos termos do art. 129, 
Vi da cf/2008, art. 26, i da lei 8.625/93, art. 54, i da lei complementar Es-
tadual nº 57/2006, artigo 1º, 2º §1º da resolução nº 161/2017, artigo 17 da 
resolução n.º 007/2019 – cPJ/MPPa, torna público o inquérito civil SiMP n° 
000780-030/2022, o qual se encontra à disposição na Promotoria de Justiça 
de Parauapebas, situada na rua c, Qd. 37, lt. 07 e 08, Bairro cidade Nova, 
cEP 68.515-000 - Parauapebas - Pará - fone/fax: (94) 3352-6400.
PorTaria nº 017/2022/MP/6ªPJP
Polo ativo: Ministério Público do Estado do Pará.
Polo Passivo: Empresa KGr Gestão de resíduos, cNPJ nº 13.376.093/0001-03.
assunto: apurar possível dano ambiental decorrente do descarte irregular 
de resíduos de madeira pela Empresa KGr Gestão de resíduos e prática 
de ilícito ambiental, evidenciando, se for o caso, a sua autoria e respon-
sabilidade. devendo, durante o curso do procedimento, promover a coleta 
de informações, depoimentos, perícias e quaisquer outras diligências ne-
cessárias para o esclarecimento dos fatos, para posterior celebração de 
ajustamento de conduta, ajuizamento da (s) ação (ões) pertinente (s), ou 
arquivamento, conforme o caso, tudo nos termos da lei.
Parauapebas/Pa, 18 de maio de 2022.
arTHUr diNiZ fErrEira dE MElo
Promotor de Justiça Titular da 6ª Promotoria de Justiça de Parauapebas.

Protocolo: 805372
extrato da Portaria n° 001/2022/MP/6ªPJP
o MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, por intermédio do Promo-
tor de Justiça respondendo pela 6ª Promotoria de Justiça de Parauapebas, 
no uso de suas atribuições constitucionais e infraconstitucionais, nos ter-
mos do art. 129, Vi da cf/2008, art. 26, i da lei 8.625/93, art. 54, i da 
lei complementar Estadual nº 57/2006, artigo 1º, 2º §1º da resolução nº 
161/2017, artigo 17 da resolução n.º 007/2019 – cPJ/MPPa, torna público 
o inquérito civil SiMP n° 009118-030/2021, o qual se encontra à disposi-
ção na Promotoria de Justiça de Parauapebas, situada na rua c, Qd. 37, lt. 
07 e 08, Bairro cidade Nova, cEP 68.515-000 - Parauapebas - Pará - fone/
fax: (94) 3352-6400.
PorTaria nº 001/2022/MP/6ªPJP
Polo ativo: Ministério Público do Estado do Pará.
Polo Passivo: EM aPUraÇÃo (contaminação por elementos tóxicos na água 
e em peixes da área de Proteção ambiental do igarapé Gelado-aPaiG).
assunto: apurar possível ocorrência de danos ao meio ambiente 
e prática de ilícito ambiental, evidenciando, se for o caso, a sua 
autoria e responsabilidade. devendo, durante o curso do procedi-
mento, promover a coleta de informações, depoimentos, perícias 
e quaisquer outras diligências necessárias para o esclarecimento 
dos fatos, para posterior celebração de ajustamento de conduta, 
ajuizamento da (s) ação (ões) pertinente (s), ou arquivamento, 
conforme o caso, tudo nos termos da lei.
Parauapebas/Pa, 01 de fevereiro de 2022.
arTHUr diNiZ fErrEira dE MElo
Promotor de Justiça, respondendo pela 6ª Promotoria de Justiça de Pa-
rauapebas.

Protocolo: 805367
extrato da Portaria Nº 003/2022-MP/PJBN
o MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, neste ato representado 
pelo Promotor de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Brasil Novo-Pa, 
com fundamento no art. 54, Vi e §3º, da lei complementar nº 057/2006 
e no art. 4º, inc. Vi, da resolução nº 023 – cNMP, de 17/09/2007, e na 
resolução Nº 010/2011-cPJ, de 30/06/2011, torna pública a instauração 
do ProcEdiMENTo PrEParaTÓrio Nº 003/2022-MP/PJBN, registrado no 
SiMP Nº 052658-003/2021, que se encontra à disposição na Promotoria 
de Justiça de Brasil Novo, localizada na rua do comércio, Nº 1136 - Prédio 
do fórum, Bairro centro, cEP: 68.148-000, município de Brasil Novo/Pa, 
telefone (93) 3514-1102, e-mail: mpbrasilnovo@mppa.mp.br.
PorTaria nº 003/2022-MP/PJBN
Polo ativo: Ministério Público do Estado do Pará – Promotoria de Justiça de 
Brasil Novo – andressa oliveira da Silva
Polo Passivo: Prefeitura Municipal de Brasil Novo, Valdiney Batista de Freitas
assunto: apurar possível ocorrência de desrespeito a Procedimento licita-
tório no âmbito do município de Brasil Novo/Pa;
Brasil Novo/Pa, 24 de maio de 2022.
alEXaNdrE aZEVEdo dE MaTToS MoUra coSTa
Promotor de Justiça Titular de Brasil Novo/Pa

Protocolo: 805362
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MUNicÍPios
.

..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ABAETETUBA

.

PreFeitUra MUNiciPaL de aBaetetUBa
eXtrato de adesÃo ao reGistro de PreÇos

reGistro de PreÇos Nº 009/2022 
considerando o aceite de adesão da Prefeitura Municipal de abaetetuba/
Pa, órgão gerenciador da ata, a análise da comissão Permanente de licita-
ção e do Parecer Jurídico favorável à adesão a ata de registro de Preços nº 
030/2021, oriunda do Pregão Eletrônico SrP nº 030/2021- fMS, cujo objeto a 
contratação de Empresa Especializada em fornecimento de água e Gás, des-
tinado a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Meio ambiente 
de abaetetuba-SEMEia, sendo vencedora a empresa V.S.T NErY coMErcial, 
cNPJ nº 03.223.433/0001-02, no valor de r$ 21.209,60 (Vinte e um mil, du-
zentos e nove reais e sessenta centavos). autorizo a adesão à ata de registro 
de preços conforme descrito acima, nos termos referenciados no processo. 
assinatura em 26 de maio de 2022. raphael thiago silva sereni - secre-
tário Municipal de Meio ambiente de abaetetuba.

eXtrato de coNtrato 
Processo adMiNistratiVo Nº 2022/0517-001-PMa 

ModaLidade: adesÃo a ata de reGistro de PreÇo Nº 009/2022 
objeto: adESÃo Nº 009/2022 a ata de registro de Preços nº 030/2021 Para 
a contratação de Empresa Especializada em fornecimento ne água e gás, des-
tinado a atender as Necessidades da Secretaria Municipal de Meio ambiente de 
abaetetuba-Semeia. contratante: Prefeitura Municipal de abaetetuba/ Secreta-
ria Municipal de Meio ambiente, cnpj 05.105.127/0001-99. contratada: V.S.T 
Nery Comercial, CNPJ nº 03.223.433/0001-02. Contrato nº 2022/177, Valor Glo-
bal r$ 21.209,60 (Vinte e um mil, duzentos e nove reais e sessenta centavos). 
Vigência de 27/05/2022 à 31/12/2022. raphael thiago silva sereni - se-
cretário Municipal de Meio ambiente de abaetetuba.

Protocolo: 805478

PreFeitUra MUNiciPaL de aBaetetUBa
eXtrato de reGistro de PreÇos 

reGistro de PreÇos Nº 019/2022- Pe-PMa 
Processo adMiNistratiVo N° 2022/0208-001-PMa 

o Município de abaetetuba/Pa, através da secretaria Municipal de 
obras e Viação Pública, cNPJ 05.105.127/0001-99, resolve registrar 
os preços da ata de registro de Preços de nº 019/2022- PE-PMa, oriundo da 
concorrência Pública nº 001/2022, que possui por objeto o registro de Preços 
para eventual contratação de Empresa Para Eventual fornecimento e aplica-
ção de cbuq (concreto Betuminoso Usinado e Quente), ligantes asfálticos, 
Base e Meio fio com Sarjeta Nas Vias do Município de abaetetuba, incluindo 
Material, Transporte, Equipamentos, ferramentas, Mão de obra e demais in-
sumos necessários, por um Período de 12 Meses, especificado no Termo de 
referência; cujo fornecedor registrado na arP é: Norte ambiental Gestão E 
Serviços ltda, inscrita no cNPJ sob nº 10.944.348/0001-90, vencedor dos 
itens: 01 (r$ 10,66), 02 (r$ 2,94), 03 (r$ 127,97), 04 (r$ 117,43), 05 (r$ 
77,78), 06 (r$ 0,82), 07 (r$ 2.119,00), totalizando o valor global registrado 
de r$ 9.000.100,00. Vigência: 27/05/2022 a 27/05/2023. a íntegra da arP 
estará disponível na sede da Prefeitura Municipal de abaetetuba/Pa e na pági-
na do Tribunal de contas dos Municípios - TcM. Francineti Maria rodrigues 
carvalho - Prefeita Municipal de abaetetuba.

eXtrato de coNtrato 
Processo adMiNistratiVo Nº 2022/0208-001-PMa 

ModaLidade: coNcorrÊNcia PÚBLica Nº 001/2022
objeto: registro de Preços Para eventual contratação de empresa 
Para Eventual fornecimento e aplicação de cbuq (concreto Betuminoso Usi-
nado a Quente), ligantes asfálticos, Base e Meio fio com Sarjeta nas Vias 
do Município de abaetetuba, incluindo Material, Transporte, Equipamentos, 
ferramentas, Mão de obra e demais insumos Necessários, por um Perío-
do de 12 Meses. contratante: Prefeitura Municipal de abaetetuba/ Secretaria 
Municipal de obras e Viação, cNPJ 05.105.127/0001-99. contratada: Norte 
ambiental Gestão e Serviços ltda, inscrita no cNPJ sob nº 10.944.348/0001-
90. contrato nº 2022/176, Valor Global r$ 9.000.100,00 (nove milhões e cem 
reais. Vigência de 27/05/2022 à 01/02/2023. Francineti Maria rodrigues 
carvalho - Prefeita.

Protocolo: 805479

PreFeitUra MUNiciPaL de aBaetetUBa
eXtrato de coNtrato. coNtrato Nº 2022/181 

oriGeM: PreGÃo eLetrÔNico Nº 018/2022
objeto: contração de empresa especializada em fornecimento de me-
dicamento e materiais hospitalares para atender a demanda de pacientes 
contemplados sob ordem Judicial, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde/fundo Municipal de Saúde. contratante: Prefeitura Mu-
nicipal de abaetetuba/ fundo Municipal de Saúde. contratada: J E comercio 
e Serviços Eireli, cNPJ 10.897.117/0001-73. Valor Global: r$ 143.119,60. 
Vigência: 27.05.2022 à 31.12.2023. charles cezar tocantins de souza - 
secretário de saúde

Protocolo: 805481

PreFeitUra MUNiciPaL de aBaetetUBa
eXtrato de reGistro de PreÇos 

reGistro de PreÇos Nº: 020/2022- Pe-PMa 
Processo adMiNistratiVo N° 2022/0404-001-PMa 

o Município de abaetetuba/Pa, cNPJ 21.763.283./0001-01, resolve 
registrar os preços da ata de registro de Preços de Nº 020/2022- PE-PMa, 
oriundo do PrEGÃo ElETrÔNico SrP Nº 019/2022- PE-PMa, que possui por 
objeto o registro de preço para futura e eventual contratação de serviço de 
agenciamento de passagens aéreas, compreendendo: reserva, emissão, re-
marcação, reembolso e cancelamento de bilhetes, em trechos diversos do 
âmbito nacional para deslocamento de autoridades, servidores e colaborado-
res da Prefeitura Municipal de abaetetuba/Pa; cujo fornecedor registrado na 
arP é:  alleretour Viagens E Turismo ltda, cNPJ 08.436.055/0001-50, vence-
dor dos item: 01 (desconto de 100 % sobre a taxa dU). Vigência: 27/05/2022 
à 27/05/2023. Valor estimado para aquisição r$ 190.000,00 (cento e noventa 
mil reais). a íntegra da arP estará disponível na sede da Prefeitura Municipal 
de abaetetuba/Pa e na página do Tribunal de contas dos Municípios - TcM. 
Francineti Maria rodrigues carvalho - Prefeita.

Protocolo: 805476

PreFeitUra MUNiciPaL de aBaetetUBa/Pa
aViso de ratiFicaÇÃo 

a Prefeitura Municipal de abaetetuba torna público que a Prefeita no uso 
de suas atribuições conferidas por lei raTificoU o processo de diSPENSa 
Nº 006/2022, cujo objeto é contratação de Empresa Para distribuição dos 
carnês do iPTU nas Unidades imobiliárias do Município de abaetetuba e no 
distrito da Vila de Beja para atender as Necessidades da Secretaria Municipal 
de finanças de abaetetuba/Pa em favor da empresa Govti conexão e Solu-
ção Eireli, Portadora do cNPJ nº 04.568.900/001-90, pelo Valor Global de 
r$ 154.500,00 (cento e cinquenta e Quatro mil e quinhentos). Vigência de 
12 (doze) meses. Gabinete da Prefeita, em 12 de abril de 2022. Francineti 
Maria rodrigues carvalho - Prefeita Municipal

eXtrato de coNtrato 
Partes: Prefeitura Municipal de abaetetuba/secretaria Municipal de 
Finanças, cNPJ nº 12.282.048/0001-19. origem: dispensa nº 006/2022. 
objeto: contratação de Empresa Para distribuição dos carnês do iPTU Nas 
Unidades imobiliárias do Município de abaetetuba e no distrito da Vila de 
Beja Para atender as Necessidades da Secretaria Municipal de finanças de 
abaetetuba/Pa. contrato em favor do Sr. Govti conexão e Solução Eireli, por-
tador do cNPJ nº 04.568.900/001-90. contrato nº 2022/119 Valor global: r$ 
154.500,00 (cento e cinquenta e Quatro mil e quinhentos). Vigência de 180 
(cento e oitenta) dias de 12/04/2022 à 09/10/2022. assinatura: 12 de abril 
de 2022.  Francineti Maria rodrigues carvalho - Prefeita.

Protocolo: 805472
.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ACARÁ

.

PreFeitra MUNiciPaL de acarÁ
aViso de LicitaÇÃo

PreGÃo eLetrÔNico Nº 031/2022
a Prefeitura Municipal de acará/Pa torna público a abertura do Pregão 
Eletrônico nº 031/2022, tipo menor preço, modo de disputa aberto, para 
rEGiSTro dE PrEco Para fUTUra E EVENTUal aQUiSiÇÃo dE MoBili-
ário, oBJETiVaNdo aTENdEr aS dEMaNdaS da PrEfEiTUra MUNiciPal 
E SEcrETariaS do MUNicÍPio dE acará/Pa. a Sessão de recebimento de 
propostas, análise e julgamento será em 09 de Junho de 2022, por meio 
do endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br UaSG: 980403, 
às 09:00hs. Edital e anexos: https://acara.pa.gov.br, www.comprasgoverna-
mentais.gov.br UaSG: 980403, Portal TcM/Pa, Setor de licitações: Travessa 
São José nº 120 Praça da Matriz, Sala das licitações, horário 08:00hs às 
13:00hs, cpl.pma2021@gmail.com.

aViso de LicitaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico Nº 032/2022

a Prefeitura Municipal de acará/Pa torna público a abertura do Pregão 
Eletrônico nº 032/2022, tipo menor preço, modo de disputa aberto, para rE-
GiSTro dE PrEÇo Para fUTUra E EVENTUal aQUiSiÇÃo dE EQUiPaMEN-
ToS aParElHoS doMESTicoS E iNdUSTriaiS, oBJETiVaNdo aTENdEr aS 
dEMaNdaS da PrEfEiTUra MUNiciPal E SEcrETariaS do MUNicÍPio dE 
acará/Pa. a Sessão de recebimento de propostas, análise e julgamento será 
em 09 de Junho de 2022, por meio do endereço eletrônico www.comprasgo-
vernamentais.gov.br UaSG: 980403, às 14:00hs. Edital e anexos: https://
acara.pa.gov.br, www.comprasgovernamentais.gov.br UaSG: 980403, Portal 
TcM/Pa, Setor de licitações: Travessa São José nº 120 Praça da Matriz, Sala 
das licitações, horário 08:00hs às 13:00hs, cpl.pma2021@gmail.com.

Jose doUGLas saNtos siLVa
Pregoeiro Municipal.

Protocolo: 805484
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..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ÁGUA AZUL DO NORTE

.

PreFeitUra MUNiciPaL de ÁGUa aZUL do Norte
errata - coNcorrÊNcia Nº 030/2022-000002

aViso de LicitaÇÃo - coNcorrÊNcia
Na publicação do diÁrio oFiciaL Nº 34.983, Quinta-feira, 26 de maio 
de 2022, página 108, coluna 1, aViSo dE liciTaÇÃo - coNcorrÊNcia, 
ModalidadE: coNcorrÊNcia Nº 030/2022-000002, onde se lê: oBJETo: 
contratação de Empresa Especializada para executar a obra de recuperação 
de 94 Km da Estrada casa Branca à Pa-279 no Município de água azul do Norte. 
convênio: SETraN Processo: 2021-1150798, leia-se: oBJETo: rEcUPEraÇÃo 
dE 94 KM dE ESTrada E coNSTrUaÇÃo dE 07 (SETE) PoNTES EM coNcrETo 
arMado Na ESTrada caSa BraNca a Br-279 No MUNicÍPio dE áGUa aZUl 
do NorTE, TENdo iNÍcio NaS coordENadaS, loNGiTUdE: -50201848 E la-
TiTUdE: -6939913, E fiNal NaS coordENadaS, loNGiTUdE: -50293333 E 
laTiTUdE: -6861674, convênio: SETraN 080/2022 Processo: 2021-1150798. 
roGÉrio adriaNo da siLVa - Presidente.

Protocolo: 805486

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE BARCARENA

.

PreFeitUra MUNiciPaL de BarcareNa
eXtrato de terMo aditiVo

esPÉcie:  7º termo aditivo ao contrato nº 20180143. Processo licitatório 
convite nº 9-001/2018. contrato nº 20180143. contratante: Prefeitura Muni-
cipal de Barcarena. contratado: Speednet ltda cNPJ nº 17.574.884/0001-90. 
objeto do7º Termo aditivo: renovação do contrato por mais 03(três) meses 
consecutivos, contados a partir do dia 04/05/2022 até o dia 04/08/2022. o 
valor da renovação de 03(três) meses é de r$ 42.914,08(quarenta dois mil,  
novecentos e quatorze reais e oito centavos).fundamento legal: art. 57, inci-
so ii, da lei federal nº 8.666/93.

Protocolo: 805489

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE BENEVIDES

.

PreFeitUra MUNiciPaL de BeNeVides
aVisos de LicitaÇÃo 

toMada de PreÇos Nº 005/2022 
objeto: pavimentação e construção da Estação rodoviária do Município de 
Benevides, conforme extrato do convênio nº 57/2022, que tem como par-
tes a Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas - 
cNPJ nº 03.137.985/0001-90 e a Prefeitura Municipal de Benevides - cNPJ nº 
05.058.466/0001-61. data de abertura: 15/06/2022. Hora: 10h00 (horário 
local). local: auditório do centro integrado de conhecimento (cic), situado 
na rua da constituinte, s/n.º, Bairro centro, Benevides/Pa. ordenadora de 
despesa: Luziane de Lima solon oliveira - Prefeita Municipal

coNcorrÊNcia PÚBLica N.º 006/2022 
objeto: reforma e adequação do Novo complexo comercial de Benevi-
des, conforme extrato do convênio n.º 92/2022, que tem como partes a 
Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas - cNPJ 
nº 03.137.985/0001-90 e a Prefeitura Municipal de Benevides - cNPJ nº 
05.058.466/0001-06. data de abertura: 30/06/2022. Hora: 09h00 (horário lo-
cal). local: auditório do centro integrado de conhecimento (cic), situado na rua 
da constituinte, s/n.º, Bairro centro, Benevides/Pa. ordenadora de despesa: 
Luziane de Lima solon oliveira - Prefeita Municipal.

Protocolo: 805491

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE BRASIL NOVO

.

estado do ParÁ
PreFeitUra MUNiciPaL de BrasiL NoVo

FUNdo MUNiciPaL de saÚde
aViso de LicitaÇÃo - PreGÃo eLetrÔNico srP Nº. 005/2022 FMs

oBJETo: Seleção e contratação de empresa para fornecimento de eletrô-
nicos e material permanente conforme propostas nº 11283.607000/1200-
01 referente as Portarias nº 1.152 do Gabinete do Ministro do Ministério da 
Saúde, conforme especificações contidas no Termo de Referência. Abertura: 
10/06/2022, às 09:00horas. local da SESSÃo PÚBlica: (www.licitanet.

com.br). o Edital e seus anexos estarão disponíveis para download na plata-
forma www.licitanet.com.br, nos portais www.tcm.pa.gov.br (mural de licita-
ções consultas) e Portal Transparência do Município de Brasil Novo (https://
brasilnovo.pa.gov.br). informações e retiradas no Setor de licitações locali-
zado no Prédio da Secretaria Municipal de Saúde de Brasil Novo, na Travessa 
28 de abril, 1175, centro-Brasil Novo-Pará.

eLaN JeoVaNy GoNÇaLVes da siLVa-PrEGoEiro.
Protocolo: 805494

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE BREVES

.

PreFeitUra MUNiciPaL de BreVes/Pa
aViso de LicitaÇÃo 

PreGÃo eLetrÔNico Nº 020/2022-srP, tipo menor preço unitário. for-
mação de registro de Preços Para a futura e Eventual contratação de Empresa 
Especializada em Transporte fluvial de Passageiros, Para o fornecimento de Pas-
sagens fluviais, objetivando o atendimento das Secretarias Municipais e fun-
dos Municipais Vinculados da Prefeitura de Breves/Pa. abertura: 09/06/2022, 
às 100:00hs. o edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Mural de 
licitações/TcM/Pa, www.portaldecompraspublicas.com.br ou pelo site (www.
breves.pa.gov.br). Gabriel Brito da silva - Pregoeiro.

Protocolo: 805496

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAMETÁ

.

PreFeitUra MUNiciPaL de caMetÁ
aViso de disPeNsa de LicitaÇÃo. 

disPeNsa Nº 025/2022 - PMc. 
a Prefeitura Municipal de cametá, cNPJ Nº 05.105.283/0001-50, com base 
no art. 75, inciso ii da lei federal 14.133/2021, aUToriZa e raTifica a 
diSPENSa de licitação cujo objeto: aquisição de adesivos lacre casca de 
ovo, em favor de e des Pompeu - cNPJ nº 34.058.766/0001-49. Valor Total: 
R$ 24.000,00. Data da Ratificação: 21/04/2022. Victor correa cassiano, 
ordenador de despesas.

eXtrato de coNtrato 
disPeNsa Nº 025/2022 - PMc. objeto: aquisição de adesivos lacre cas-
ca de ovo. coNTraTo Nº 1.dl.025/2022-PMc. contratante: Prefeitura Mu-
nicipal de cametá, cNPJ Nº 05.105.283/0001-50. contratado: E de S Pom-
peu - cNPJ Nº 34.058.766/0001-49. Valor Total: r$ 24.000,00. Vigência: 
23/04/2022 à 24/04/2023. ordenador: Victor correa cassiano, Prefeito 
de cametá.

Protocolo: 805497

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAPANEMA

.

PreFeitUra MUNiciPaL de caPaNeMa
aViso de LicitaÇÃo 

PreGÃo eLetrÔNico Nº 013/2022- PMc - srP 
objeto: registro de Preço Para Futura E Eventual Aquisiçã̃o de Recargas de 
Extintores, Placas de Sinalização de Emergência, luminária de Emergência, 
Extintores Novos e Demais Acessórios Para uso nas Edificações Públicas Per-
tencentes a Secretaria de Saúde do Município de capanema/Pa. Sessão Públi-
ca: 09/06/2022 às 09H, horário de Brasília.
edital disponível em: www.portaldecompraspublicas.com.br. informações 
e-mail: cpl.capanema2017@gmail.com/pregoeiracapanema@gmail.com. 
Laise Martins Leal - Pregoeira.

Protocolo: 805498

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CASTANHAL

.

PreFeitUra MUNiciPaL de castaNHaL
aVisos de LicitaÇÃo 

o Fundo Municipal de educação - FMe (UasG: 927637), por intermédio 
da Secretaria Municipal de Suprimento e licitação torna público a abertura 
do Processo licitatório do tipo menor preço por item, na modalidade Pregão 
Eletrônico SrP nº 045/2022/PMc, cujo objeto contratação se Empresa Espe-
cializada no fornecimento de Gêneros alimentícios Para a alimentação Esco-
lar, Para atender as Unidades de Ensino da rede Municipal, deste Município 
de castanhal/Pará, Por Um Período de 12 (doze) Meses. a sessão pública de 
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Pregão Eletrônico terá início com a divulgação das Propostas de Preços e início 
da etapa de lances no dia 09/06/2022às 09:00 horas. o Edital estará disponí-
vel nos sites: https://castanhal.cr2transparencia.com.br/categoria/licitacoes/ 
e www.comprasnet.gov.br e e-mail pregaoeletronico@castanhal.pa.gov.br, a 
partir da data da publicação. Paula Francinara silva sampaio - Pregoeira 
do Fundo Municipal de educação.

PreGÃo eLetrÔNico srP Nº 046/2022/FMs 
objeto: contratação de empresa para aquisição de equipamentos oriun-
dos de recursos via ministério da saúde, relacionados a proposta n° 
07918.201000/1210-12 e 07918.2010000/1210-08, destinados a equipar 
USf castelo Branco, Sarah Martins e Hospital Municipal de castanhal, dra. 
laíse Moreira lima, por meio de emenda parlamentar. a sessão pública de 
Pregão Eletrônico terá início com a divulgação das propostas de preços e eta-
pa de lances no dia 10/06/2022, às 09:00 horas. o edital estará disponível nos 
sites: https: //castanhal.cr2transparencia.com.br/categoria/licitacoes/; www.
comprasnet.gov.br e no e-mail: pregaoeletronico@castanhal.pa.gov.br, a partir 
da data da publicação. cleonice da costa trindade - Pregoeira/FMs.

Protocolo: 805501

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA

.

PreFeitUra MUNiciPaL de coNceiÇÃo do araGUaia
aViso de LicitaÇÃo  

toMada de PreÇo Nº 001/2022
o Município de conceição do araguaia - Pa, através do fUNdo MUNi-
ciPal dE aSSiSTÊNcia Social dE coNcEiÇÃo do araGUaia - Pa, torna 
público que fará realizar no dia 15 do mês de JUNHo de 2022 às 09:00 horas 
na sala de reunião da comissão Permanente de licitação - cPl, situada à TV. 
Vereadora Virgolina coelho, nº 1145, São luiz ii, nesta cidade, licitação na 
modalidade Tomada de preço, tipo MENor PrEÇo GloBal, por regime de 
execução - EMPrEiTada Por PrEÇoS UNiTárioS, visando coNTraTaÇÃo 
dE EMPrESa ESPEcialiZada Para rEforMa do cENTro dE coNViVENcia 
do idoSo No MUNiciPio dE coNcEiÇÃo do araGUaia-Pa, em confor-
midade com planilhas e projetos em anexo ao edital. o edital deverá ser 
retirado junto à comissão Permanente de licitação das 08:00 as 14:00 horas 
de segunda à sexta-feira. ou pelo o site: www.conceicaodoaraguaia.pa.gov.br.

eXtrato do coNtrato
a) espécie: contrato 028/2022 seMidU, firmada em 26/05/2022. b) Ór-
gão Gerenciador: Município de conceição do araguaia - Pa. c) contratada: 
M PaMPloNa coNSTrUÇÕES EirEli - EPP, pessoa jurídica de direito priva-
do, inscrita no cNPJ sob o nº 19.578.735/0001-25. d) objeto: coNTraTa-
ÇÃo dE EMPrESa ESPEcialiZada Para rEforMa da fEira coBErTa do 
MUNiciPio dE coNcEiÇÃo do araGUaia-Pa, coNforME ProcESSo Nº 
27798/2022, coNVÊNio fdE Nº 011/2022-SEPlad, ProJEToS E PlaNilHaS 
EM aNEXo ao EdiTal. e) fundamento legal: lei federal nº 10.520/2002; 
decreto nº 7.892, de 23.01.2013, da lei complementar nº 123, de 
14.12.2006, subsidiariamente, da lei federal nº 8.666, de 21.06.1993. f) 
Vigência: o prazo máximo para a conclusão da obra objeto desta licitação, e 
de 180 (cento e oitenta) dias corridos e, o prazo de vigência do contrato será 
de 300 (Trezentos dias, ambos a serem contados a partir da data da assina-
tura do contrato. g) Valor contratual: r$ 1.249.789,64 (Um milhão duzentos 
e quarenta e nove mil setecentos e oitenta e nove reais e sessenta e qua-
tro centavos). h) funcional Programática: Programa: dotação orçamentária: 
05.0501.04.451.0052.1.0208 Elemento: 4.4.90.51 fonte 1500,1701. i) Sig-
natários: o Sr. Jair lopes Martins, e pelo contratado a empresa M PaMPloNa 
coNSTrUÇÕES EirEli - EPP neste ato representado por seu procurador o Sr. 
Murcyo Pamplona.

retiFicaÇÃo
Publicado no diario oFiciaL do estado, Nº 34.983, no dia 26 de 
Maio de 2022, pág. 109. rESUlTado do cErTaME, HoMoloGaÇÃo/ad-
JUdicaÇÃo E coNVocaÇÃo Para aSSiNaTUra dE coNTraTo ToMada dE 
PrEÇo 002/2022. oNde se LÊ: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa ESPEciali-
Zada Para rEforMa coMPlEMENTar da fEira coBErTa do MUNiciPio 
ddE coNcEiÇÃo do araGUaia-Pa,... Leia-se: coNTraTaÇÃo dE EMPrE-
Sa ESPEcialiZada Para rEforMa da fEira coBErTa do MUNiciPio dE 
coNcEiÇÃo do araGUaia-Pa,... demais informações permanecem inalte-
rada. conceição do araguaia-Pa, 27 de Maio de 2022. Heloisa Mendes Sousa 
francisco. Presidente da comissão Permanente de licitação.

Protocolo: 805505

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CURIONÓPOLIS

.

  FUNdo MUNiciPaL de Meio aMBieNte de cUrioNÓPoLis
eXtrato do coNtrato Nº 20220116

oriGeM: PreGÃo eLetrÔNico Nº 013/2021-seMad - coNTraTaNTE: 
fUNdo MUNiciPal dE MEio aMBiENTE - coNTraTada: M r SaNdES EirEli 
- oBJETo: aQUiSiÇÃo dE MaTErial dE liMPEZa, HiGiENE, coPa E coZi-
NHa, Para aTENdEr a SEcrETaria MUNiciPal dE MEio aMBiENTE - Va-
lor ToTal: r$408,75 (QUaTrocENToS E oiTo rEaiS E SETENTa E ciNco 
cENTaVoS) - ViGÊNcia: 25 dE JaNEiro dE 2022 a 31 dE dEZEMBro dE 
2022 - daTa da aSSiNaTUra: 25 dE JaNEiro dE 2022.

eXtrato do coNtrato Nº 20220134
oriGeM: PreGÃo eLetrÔNico Nº 013/2021-seMad - coNTraTaNTE: fUN-
do MUNiciPal dE MEio aMBiENTE - coNTraTada: rEal coMErcio dE 
MaTEriaiS Para coNST. E SErV.dE MaNUT.EirEli - oBJETo: aQUiSiÇÃo 
dE MaTErial dE liMPEZa, HiGiENE, coPa E coZiNHa, Para aTENdEr a 
SEcrETaria MUNiciPal dE MEio aMBiENTE - Valor ToTal: r$784,20 (SE-
TEcENToS E oiTENTa E QUaTro rEaiS E ViNTE cENTaVoS) - ViGÊNcia: 25 
dE JaNEiro dE 2022 a 31 dE dEZEMBro dE 2022 - daTa da aSSiNaTUra: 
25 dE JaNEiro dE 2022.

eXtrato do coNtrato Nº 20220067
oriGeM: PreGÃo eLetrÔNico Nº 012/2021-srP - coNTraTaNTE: fUN-
do MUNiciPal dE MEio aMBiENTE - coNTraTada: SaBorE frioS EirEli 
- oBJETo: aQUiSiÇÃo dE GENEroS aliMENTicioS diVErSoS Para aTEN-
dEr aS NEcESSidadES da SEcrETaria MUNiciPal dE MUNiciPal dE MEio 
aMBiENTE - Valor ToTal: r$569,40 (QUiNHENToS E SESSENTa E NoVE 
rEaiS E QUarENTa cENTaVoS) - ViGÊNcia: 17 dE JaNEiro dE 2022 a 31 
dE dEZEMBro dE 2022 - daTa da aSSiNaTUra: 17 dE JaNEiro dE 2022
SEcrETaria MUNiciPal dE oBraS E dESENVolViMENTo UrBaNo dE 
cUrioNÓPoliS.

eXtrato do coNtrato Nº 20220119
oriGeM: PreGÃo eLetrÔNico Nº 013/2021-seMad - coNTraTaNTE: SE-
crETaria MUNiciPal dE oBraS E dESENVolViMENTo UrBaNo - coNTra-
Tada: M r SaNdES EirEli - oBJETo: aQUiSiÇÃo dE MaTErial dE liMPEZa, 
HiGiENE, coPa E coZiNHa, Para aTENdEr a SEcrETaria MUNiciPal dE 
oBraS E dESENVolViMENTo UrBaNo - Valor ToTal: r$1.627,90 (UM Mil, 
SEiScENToS E ViNTE E SETE rEaiS E NoVENTa cENTaVoS) - ViGÊNcia: 25 
dE JaNEiro dE 2022 a 31 dE dEZEMBro dE 2022 - daTa da aSSiNaTUra:  
25 dE JaNEiro dE 2022.

eXtrato do coNtrato Nº 20220137
oriGeM: PreGÃo eLetrÔNico Nº 013/2021-seMad - coNTraTaNTE: SE-
crETaria MUNiciPal dE oBraS E dESENVolViMENTo UrBaNo - coN-
TraTada: rEal coMErcio dE MaTEriaiS Para coNST. E SErV.dE MaNUT.
EirEli - oBJETo: aQUiSiÇÃo dE MaTErial dE liMPEZa, HiGiENE, coPa E 
coZiNHa, Para aTENdEr a SEcrETaria MUNiciPal dE oBraS E dESEN-
VolViMENTo UrBaNo - Valor ToTal: r$1.933,20 (UM Mil, NoVEcENToS 
E TriNTa E TrÊS rEaiS E ViNTE cENTaVoS) - ViGÊNcia: 25 dE JaNEiro dE 
2022 a 31 dE dEZEMBro dE 2022 - daTa da aSSiNaTUra: 25 dE JaNEiro 
dE 2022.

eXtrato da ata de reGistro de PreÇos Nº 20220198
oriGeM: PreGÃo PreseNciaL srP N. º 004/2022- coNTraTaNTE: SE-
crETaria MUNiciPal dE oBraS E dESENVolViMENTo UrBaNo - coN-
TraTada: S & a iMPacTUS coNS.dE EdificioS, SolUcoES E SErVicoS 
EirEli - oBJETo: rEGiSTro dE PrEÇoS Para fUTUra E EVENTUal aQUiSi-
ÇÃo E iNSTalaÇÃo dE rESErVaTÓrio METálico, TiPo TaÇa cilÍNdrico, 
Para aTENdEr aS NEcESSidadES da SEcrETaria MUNiciPal dE oBraS 
E dESENVolViMENTo UrBaNo - Valor ToTal: r$223.000,00 (dUZENToS 
E ViNTE E TrÊS Mil rEaiS) - ViGÊNcia: 14 dE MarÇo dE 2022 a 14 dE 
MarÇo dE 2023 - daTa da aSSiNaTUra: 14 dE MarÇo dE 2022.

eXtrato do coNtrato Nº 20220200
oriGeM: PreGÃo PreseNciaL srP N. º 004/2022 - coNTraTaNTE: SE-
crETaria MUNiciPal dE oBraS E dESENVolViMENTo UrBaNo - coN-
TraTada: S & a iMPacTUS coNS.dE EdificioS, SolUcoES E SErVicoS 
EirEli - oBJETo: aQUiSiÇÃo E iNSTalaÇÃo dE rESErVaTÓrio METálico, 
TiPo TaÇa cilÍNdrico, Para aTENdEr aS NEcESSidadES da SEcrETa-
ria MUNiciPal dE oBraS E dESENVolViMENTo UrBaNo - Valor ToTal: 
r$223.000,00 (dUZENToS E ViNTE E TrÊS Mil rEaiS) - ViGÊNcia: 15 dE 
MarÇo dE 2022 a 31 dE dEZEMBro dE 2022 – daTa da aSSiNaTUra: 15 
dE MarÇo dE 2022.

eXtrato do coNtrato Nº 20220070
oriGeM: PreGÃo eLetrÔNico Nº 012/2021-srP - coNTraTaNTE: SE-
crETaria MUNiciPal dE oBraS E dESENVolViMENTo UrBaNo - coNTra-
Tada: SaBorE frioS EirEli - oBJETo: aQUiSiÇÃo dE GENEroS aliMEN-
TicioS diVErSoS Para aTENdEr aS NEcESSidadES da SEcrETaria MU-
NiciPal dE MUNiciPal dE oBraS E dESENVolViMENTo UrBaNo - Valor 
ToTal: r$490,90 (QUaTrocENToS E NoVENTa rEaiS E NoVENTa cENTa-
VoS) - ViGÊNcia: 17 dE JaNEiro dE 2022 a 31 dE dEZEMBro dE 2022 
- daTa da aSSiNaTUra: 17 dE JaNEiro dE 2022.

secretaria MUNiciPaL de adMiNistraÇÃo de cUrioNÓPoLis
eXtrato do coNtrato Nº 20220136

oriGeM: PreGÃo eLetrÔNico Nº 013/2021-seMad - coNTraTaNTE: SE-
crETaria MUNiciPal dE adMiNiSTraÇÃo - coNTraTada: rEal co-
MErcio dE MaTEriaiS Para coNST. E SErV.dE MaNUT.EirEli - oBJETo: 
aQUiSiÇÃo dE MaTErial dE liMPEZa, HiGiENE, coPa E coZiNHa, Para 
aTENdEr a SEcrETaria MUNiciPal dE adMiNiSTraÇÃo - Valor ToTal: 
r$1.493,70 (UM Mil, QUaTrocENToS E NoVENTa E TrÊS rEaiS E SETENTa 
cENTaVoS) - ViGÊNcia: 25 dE JaNEiro dE 2022 a 31 dE dEZEMBro dE 
2022 - daTa da aSSiNaTUra: 25 dE JaNEiro dE 2022.

Protocolo: 805495

secretaria MUNiciPaL de adMiNistraÇÃo de cUrioNÓPoLis
  eXtrato de disPeNsa de LicitaÇÃo

a comissão Permanente de Licitação do Município de curionópolis 
em cumprimento à ratificação procedida pelo Sr. ROGÉRIO SERELLI MACE-
do Secretário Municipal de administração, faz publicar o extrato resumido 
do processo de dispensa de licitação Nº 02/2022 - objeto: contratação de 
pessoa jurídica para prestação de serviços visando a organização e execução 
de processo seletivo público para o cargo de agente comunitário de Saúde 
– acS e agente de combate às Endemias - acE, no município de curionó-
polis-contratada: iNSTiTUTo dE dESENVolViMENTo Social áGaTa- Valor: 
r$85,00(oitenta e cinco reais) por inscrição - fundamento legal: art. 24, 
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inciso xiii da lei federal Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriors - Ratificação: Pelo Ilmo Sr. Rogério Serelli Macedo na qualidade de 
ordenador de despesas da Secretaria Municipal de administração - curionó-
polis, 23 de maio de 2022.

eXtrato do coNtrato Nº 20220238
oriGeM: dispensa de Licitação Nº 02/2022 - coNTraTaNTE: SEcrETa-
ria MUNiciPal dE adMiNiSTraÇÃo - coNTraTado: iNSTiTUTo dE dE-
SENVolViMENTo Social áGaTa - oBJETo: contratação de pessoa jurídica 
para prestação de serviços visando a organização e execução de processo 
seletivo público para o cargo de agente comunitário de Saúde – acS e agente 
de combate às Endemias - acE, no município de curionópolis - Valor ToTal: 
r$85,00(oitenta e cinco reais) por inscrição - ViGÊNcia: 24 de maio de 2022 
a 24 de setembro de 2022 - daTa da aSSiNaTUra: 24 de maio de 2022.

Protocolo: 805150

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE DOM ELISEU

.

PreFeitUra MUNiciPaL de doM eLiseU
errata de aViso de rePUBLicaÇÃo

toMada de PreÇos Nº 003/2022-PMde - Proc. adMiNistratiVo 
Nº 01404006/22/ Proc. LicitatÓrio Nº 2/2022-250402.
errata de aViso de rePUBLicaÇÃo -  Publicada no Diário Oficial do 
Estado, n° 34.985, pag. 132, sexta-feira,  27 de maio de 2022, referente ao 
objeto: obtenção de Proposta mais vantajosa para a administração, relativa 
à contratação de pessoa jurídica para execução PaViMENTaÇÃo EM ViaS Ur-
BaNaS No MUNicÍPio dE doM EliSEU - Pa, conforme projetos, memoriais 
descritivos e planilhas orçamentárias, e de acordo com o presente Edital e 
seus anexos.
oNde se LÊ: torna público que no dia 11/06/2022 às 10h00min;
Leia-se: torna público que no dia 14/06/2022 às 10h00min.

Verônica silva da costa
Presidente da cPl

Protocolo: 805507

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE GOIANÉSIA DO PARÁ

.

aViso de LicitaÇÃo
o PreGoeiro da PreFeitUra MUNiciPaL de GoiaNÉsia do ParÁ, no 
uso de suas atribuições legais, aVisa aos interessados que a aBertUra 
do PreGÃo eLetrÔNico N º Pe 18/2022-PMGP, com abertura prevista 
para o dia 30/05/2022, às 09:01 horas, fica adiada para o dia 10/06/2022, 
às 09:01 horas, tendo em vista que o cadastramento do processo licitatório no 
Portal do compras Públicas, no site  https://www.portaldecompraspublicas.
com.br/, foi inserido com a fundamentação de forma equivocada, não possi-
bilitando os licitantes de cadastrar seus documentos habilitatórios. Portanto, 
considerando que a administração deve reconhecer e anular, suspender ou 
revogar seus próprios atos quando acometidos de ilegalidades com fulcro no 
art. 49 da Lei Federal n° 8.666/93 e nas Súmulas n° 346 e 473 do STF, fica 
adiado a abertura do certame para a data mencionada, no qual, será recadas-
trado um novo processo no Portal do compras Públicas, sendo disponibilizado 
um novo edital retificado. O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis no 
portal da transparência do Município de Goianésia do Pará, Mural de licitações 
- TcM/Pa, E-mail, cplpmgp@gmail.com - cPl e/ou no site www.portaldecom-
praspublicas.com.br. ailton Ferreira craveiro - Pregoeiro.

Protocolo: 805512

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE IGARAPÉ-MIRI

.

PreFeitUra MUNiciPaL de iGaraPÉ-Miri/Pa
aViso de LicitaÇÃo

PreGÃo eLetroNico Nº 015/2022 - srP - PMi
Pregão Eletrônico; Sistema registro de Preços; do tipo menor preço por item. 
objeto: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa ESPEcialiZada EM forNEciMENTo 
dE áGUa MiNEral, Para aTENdEr aS NEcESSidadES da PrEfEiTUra MU-
NiciPal dE iGaraPÉ-Miri/Pa e SEcrETariaS.
Sessão pública: 10/06/2022, às 10h, horário de Brasília. Plataforma de reali-
zação www.portaldecompraspublicas.com.br.
Editais disponíveis no www.portaldecompraspublicas.com.br no mural de lici-
tações do TcM/Pa e no  Portal da transparência do Municipio de igarapé Miri.
informações no e-mail: cpligarapemir2021@hotmail.com

Luzira do socorro cunha cota-Pregoeira
roberto Pina oliveira-Prefeito Municipal

Protocolo: 805516

..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE JACAREACANGA

.

aViso de LicitaÇÃo: 
PreGao eLetroNico Nº 015/2022/FMe/srP/Pe

a secretaria Municipal de educação de Jacareacanga-Pa, através da Prefei-
tura Municipal, comunica aos interessados que realizará no dia 10/06/2022, 
às 09:00h (horário de Brasília), licitação sob modalidade pregão eletrônico 
nº 015/2022/fME/SrP/PE, tipo menor preço por item, objeto: registro de 
preço para futura e eventual contratação de empresa especializada em forne-
cimento de carteiras escolares e diversos materiais, afim de atender as ne-
cessidades da Secretaria Municipal de Educação, fundo Municipal e Prefeitura 
Municipal de Jacareacanga-Pa. o edital estará disponível nos sites do muni-
cípio, https://jacareacanga.pa.gov.br/categoria/licitacoes/, https://www.por-
taldecompraspublicas.com.br, Mural de licitações do TcM-Pa e pelo e-mail 
jacareacangacpl21@gmail.com.

athos célio o. souza-Pregoeiro
Protocolo: 805520

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MARABÁ

.

coNtrato adMiNistratiVo Nº 247/2022-FMs/PMM 
Processo administrativo Nº 8.141/2021-PMM autuado na modalida-
de, Pregão eletrônico (srP) Nº 055/2021-cPL/PMM. objeto do con-
trato: aquisição de insumos para serem utilizados pela coordenação de en-
demias da vigilância sanitária do município de Marabá-Pá. Empresa: alaide 
alves dos Santos, inscrita no cNPJ sob nº03.177.123/0001-90, Valor: r$ 
11.250,00(onze mil e duzentos e cinquenta reais). dotações orçamentárias: 
10 305 0085 2.065 atenção Vigilância e Saúde Epidemiológica, Elemento de 
despesas: 3.3.90.30.00 Material de consumo. daTa da aSSiNaTUra 26 de 
maio de 2022. Luciano Lopes dias - secretário Municipal de saúde de 
Marabá /Pa.

coNtrato adMiNistratiVo Nº 305/2022-FMs/PMM
Processo administrativo Nº 24.224/2021-PMM autuado na modali-
dade, Pregão eletrônico (srP) Nº 134/2021-cPL/PMM. objeto do con-
trato: aquisição parcelada de medicamentos farmácia básica e medicamentos 
controlados, para atendimento das unidades básicas de saúde e hospitais do 
município de Marabá-Pa. Empresa: ParaMEd diSTriBUidora dE MEdi-
caMENToS lTda, inscrita no cNPJ sob nº 16.647.278/0001-95, Valor: r$ 
54.174,50(cinquenta e quatro mil, cento e setenta e quatro reais e cinquenta 
centavos). dotações orçamentárias: 10 302 0012 2.055 atenção Média e alta 
complexidade - Mac/SiH, 10 303 0012 2.049 Manutenção Programa farmá-
cia Básica, 3.3.90.30.00 Material de consumo, 10 301 0012 2.051 atenção 
Básica Prisional, 3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado, 10 302 
0012 2.054 Serviço de atendimento Móvel Urgente -SaMU 192, Elemento de 
despesas: Material de consumo. daTa da aSSiNaTUra 26 de maio de 2022. 
Luciano Lopes dias - secretário Municipal de saúde de Marabá /Pa.

coNtrato adMiNistratiVo Nº 314/2022-FMs/PMM 
Processo administrativo Nº 24.224/2021-PMM autuado na modalida-
de, Pregão eletrônico (srP) Nº 134/2021-cPL/PMM. objeto do contra-
to: aquisição parcelada de medicamentos farmácia básica e medicamentos 
controlados, para atendimento das unidades básicas de saúde e hospitais do 
município de Marabá-Pa. Empresa: laBoraTÓrio TEUTo BraSilEira S/a, 
inscrita no cNPJ sob nº 17.159.229/0001-76, Valor: r$ 134.700,00(cento e 
trinta e quatro mil e setecentos reais). dotações orçamentárias: 10 302 0012 
2.055 atenção Média e alta complexidade-Mac/SiH, Elemento de despesas: 
3.3.90.30.00 Material de consumo. daTa da aSSiNaTUra 26 de maio de 
2022. Luciano Lopes dias - secretário Municipal de saúde de Marabá /Pa.

coNtrato adMiNistratiVo Nº 306/2022-FMs/PMM 
Processo administrativo Nº 24.224/2021-PMM autuado na modali-
dade, Pregão eletrônico (srP) Nº 134/2021-cPL/PMM. objeto do con-
trato: aquisição parcelada de medicamentos farmácia básica e medicamentos 
controlados, para atendimento das unidades básicas de saúde e hospitais do 
município de Marabá-Pa. Empresa: PoNTES HoSPiTalar lTda, inscrita no 
cNPJ sob nº63.822.597/0001-70, Valor: r$698.355,00 (Seiscentos e noven-
ta e oito mil, trezentos e cinquenta e cinco reais). dotações orçamentárias: 10 
302 0012 2.055 atenção Média e alta complexidade - Mac/SiH, 10 303 0012 
2.049 Manutenção Programa farmácia Básica 10 301 0012 2.051 atenção 
Básica Prisional, 10 302 0012 2.054 Serviço de atendimento Móvel Urgente - 
SaMU 192, Elemento de despesas: 3.3.90.30.00 Material de consumo. daTa 
da aSSiNaTUra 24 de maio de 2022. Luciano Lopes dias - secretário 
Municipal de saúde de Marabá /Pa.

coNtrato adMiNistratiVo Nº 307/2022-FMs/PMM 
Processo administrativo Nº 24.224/2021-PMM autuado na modali-
dade, Pregão eletrônico (srP) Nº 134/2021-cPL/PMM. objeto do con-
trato: aquisição parcelada de medicamentos farmácia básica e medicamentos 
controlados, para atendimento das unidades básicas de saúde e hospitais 
do município de Marabá-Pa. Empresa: loBaTo coMErcio dE ProdUToS 
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HoSPiTalarES lTda, inscrita no cNPJ sob nº 34.875.727/0001-34, Valor: 
r$199.207,54(cento e noventa e nove mil, duzentos e sete reais e cinquenta 
e quatro centavos). dotações orçamentárias: 10 302 0012 2.055 atenção 
Média e alta complexidade -Mac/SiH, 10 303 0012 2.049 Manutenção Pro-
grama farmácia Básica, 10 301 0012 2.051 atenção Básica Prisional, 10 303 
0012 2.061 demandas Judiciais da assistência farmacêutica Especializada, 
Elemento de despesas: 3.3.90.30.00 Material de consumo. daTa da aSSi-
NaTUra 26 de maio de 2022. Luciano Lopes dias - secretário Municipal 
de saúde de Marabá /Pa.

coNtrato adMiNistratiVo Nº 308/2022-FMs/PMM 
Processo administrativo Nº 24.224/2021-PMM autuado na modalida-
de, Pregão eletrônico (srP) Nº 134/2021-cPL/PMM. objeto do contra-
to: aquisição parcelada de medicamentos farmácia básica e medicamentos 
controlados, para atendimento das unidades básicas de saúde e hospitais do 
município de Marabá-Pa. Empresa: PoNToMEdi diSTriBUidora dE ME-
dicaMENToS lTda, inscrita no cNPJ sob nº 37.374.797/0001-05, Valor: 
r$ 7.305,00(Sete mil e trezentos e cinco reais). dotações orçamentárias: 
10 303 0012 2.049 Manutenção Programa farmácia Básica, 10 302 0012 
2.055 atenção Média e alta complexidade -Mac/SiH. Elemento de despesa: 
3.3.90.30.00 Material de consumo. daTa da aSSiNaTUra 24 de maio de 
2022. Luciano Lopes dias - secretário Municipal de saúde de Marabá /Pa.

coNtrato adMiNistratiVo Nº 292/2022-FMs/PMM 
Processo administrativo Nº 24.224/2021-PMM autuado na modalida-
de, Pregão eletrônico (srP) Nº 134/2021-cPL/PMM. objeto do contrato: 
aquisição parcelada de medicamentos farmácia básica e medicamentos contro-
lados, para atendimento das unidades básicas de saúde e hospitais do município 
de Marabá-Pa. Empresa: Biofar HoSPiTalar EirEli, inscrita no cNPJ sob nº 
19.056.683/0001-27, Valor: r$ 92.337,80 (Noventa e dois mil, trezentos e trinta 
e sete reais e oitenta centavos). dotações orçamentárias: 10 303 0012 2.049, 
10 302 0012 2.055 e 10 301 0012 2.051 Elemento de despesas: 3.3.90.30.00 
Material de consumo. daTa da aSSiNaTUra 17 de maio de 2022. Luciano Lo-
pes dias - secretário Municipal de saúde de Marabá /Pa.

Protocolo: 805526

PreFeitUra MUNiciPaL de MaraBÁ
eXtrato de terMo de adJUdicaÇÃo e HoMoLoGaÇÃo

termo de Homologação referente ao PreGÃo (srP) Nº 032/2022-ceL/
seVoP/PMM - PreseNciaL, Processo n° 8.499/2022-PMM objeto: rE-
GiSTro dE PrEÇo Para EVENTUal aQUiSiÇÃo dE PiNGadEira dE coN-
crETo, Para aTENdEr aS NEcESSidadES da SEcrETaria MUNiciPal dE 
ViaÇÃo E oBraS PÚBlicaS - SEVoP - PMM, conforme Edital e seus ane-
xos; adjudicado e Homologado a empresa: c S loGiSTica E SErViÇoS dE 
TraNSPorTES lTda cNPJ: 09.465.044/0001-61, vencedora dos itens 01 e 
02 no valor GloBal de r$ 340.000,00. assinatura: em 24/05/2022, secre-
tário Municipal de obras - Fábio cardoso Moreira - secretário.

eXtrato de ata de reGistro de PreÇos
ata de registro de Preços n° 057/2022/ceL/seVoP/PMM. origem: 
PreGÃo (srP) Nº 032/2022-ceL/seVoP/PMM - PreseNciaL, Pro-
cesso n° 8.499/2022-PMM, objeto: rEGiSTro dE PrEÇo Para EVENTU-
al aQUiSiÇÃo dE PiNGadEira dE coNcrETo, Para aTENdEr aS NEcESSi-
dadES da SEcrETaria MUNiciPal dE ViaÇÃo E oBraS PÚBlicaS - SEVoP 
- PMM, a empresa: c S loGiSTica E SErViÇoS dE TraNSPorTES lTda 
cNPJ: 09.465.044/0001-61, vencedora dos itens 01 e 02 no valor GloBal 
de r$ 340.000,00. assinatura: em 25/05/2022, secretário Municipal de 
obras - Fábio cardoso Moreira - secretário.

Protocolo: 805542

PreFeitUra MUNiciPaL de MaraBÁ
aViso de aBertUra de LicitaÇÃo

PreGÃo eLetrÔNico srP Nº 058/2022-cPL/PMM 
Processo Nº 10.740/2022-PMM, Tipo: Menor Preço por item. Modo de 
disputa: aBErTo/fEcHado. data do certame: 13/06/2022. Horário: 09:00 
(horário de Brasília-df). objeto: rEGiSTro dE PrEÇoS Para EVENTUal 
aQUiSiÇÃo dE iNSUMoS E MaTEriaiS iNSTrUMENTaiS Para MaNUTENÇÃo 
doS coNSUlTÓrioS odoNTolÓGicoS daS UBS No MUNicÍPio dE Mara-
Bá. UaSG: 927495. Íntegra do Edital no site: https://www.gov.br/compras/
pt-br/, informações: Sala da cPl/PMM - edifício Ernesto frota, situada na 
avenida VP 08, folha 26, Quadra 07, lote 04-subsolo, Bairro: Nova Marabá, 
cEP: 68.509-060, Marabá, Pará. Telefone: (94) 3322-1646, das 08h00min às 
12h00min e das 14h00min às 18h00min ou pelo e-mail: licitacao@maraba.
pa.gov.br. Marabá (Pa), 27/05/2022.

raPHaeL cota dias-Pregoeiro cPl/PMM
Portaria nº 831/2022-GP

Protocolo: 805566

PrFeitUra MUNiciPaL de MaraBÁ
secretaria MUNiciPaL de ViaÇÃo e oBras PÚBLicas

aviso de apostilamento de contrato - 1º Termo de apostilamento para 
reajustamento ao contrato administrativo - nº 222/2020-SEVoP/PMM, re-
ferente ao Processo licitatório nº 1.389/2020/PMM, concorrência Pública n° 
002/2020/cEl/SEVoP/PMM. objeto: contratação de empresa de engenharia 
para serviços de pavimentação e drenagem em ruas dos bairros Bom Planalto, 
liberdade e independência, no município de Marabá/Pa (loTE 1-B). o valor 
do 1º reajustamento Global a ser aplicado sobre o saldo de contrato é de r$ 
234.546,72. o valor atualizado do contrato é de r$ 11.262.471,56.
Empresa: G. r. froTa EirEli, cNPJ Nº: 15.376.197/0001-35. assinatura: 
26/05/2022, Marabá/Pa.

Secretaria de Viação e obras Públicas
FÁBio cardoso Moreira-Secretário

Protocolo: 805562

aViso de LicitaÇÃo
Processo de LicitaÇÃo N° 10.185/2022-PMM  

Modalidade toMada de PreÇos Nº 025/2022-ceL/seVoP/PMM - tipo 
Menor Preço Global. data da sessão: 21/Jun/2022 - 15:00h (horário 
local). objeto: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa dE ENGENHaria Para EXEcUÇÃo 
doS SErViÇoS dE coNSTrUÇÃo dE UMa QUadra coBErTa Na EMEf TaN-
crEdo NEVES, localiZada Na folHa 23, QUadra ESPEcial, Bairro NoVa 
MaraBá, No MUNicÍPio dE MaraBá/Pa. recursos: Salário Educação e Erário 
Municipal. integra do Edital e informações: Sala da cEl/SEVoP/PMM - Prédio da 
Secretaria Municipal de obras - SEVoP, rod. Br 230 - Km 5,5 - Bairro Nova Marabá, 
Marabá, Pará, das 08h às 12h e das 14h às 18h, ou pelo e-mail: sevop.licitacao@
maraba.pa.gov.br, ou no portal do TcM/Pa, ou pelo Portal da Transparência/Marabá. 
Franklin carneiro da silva - Presidente da ceL/seVoP/PMM.

Protocolo: 805563

PreFeitUra MUNiciPaL de MaraBÁ
secretaria MUNiciPaL de assistÊNcia sociaL-seasP

eXtrato ao coNtrato Nº 265/2022/seasP 
Processo administrativo nº 1.150/2022-PMM, autuado na modalidade 
Pregão Eletrônico (SrP) Nº 003/2022-cPl/PMM, que gerou a ata de registro 
de Preços nº 144/2022-cPl, objeto: aQUiSiÇÃo dE MaTErial dE liMPEZa, 
acoNdicioNaMENTo E EMBalaGEM, coPa E coZiNHa Para aTENdEr aS NE-
cESSidadES doS ProJEToS E ProGraMaS ViNcUladoS a SEcrETaria MU-
NiciPal dE aSSiSTÊNcia Social, ProTEÇÃo E aSSUNToS coMUNiTárioS 
- SEaSPac. Empresa: PaPEl E cia ProdUToS dE PaPElariaS EirEli, inscrita 
no cNPJ sob nº 19.518.277/0001-39, Valor: r$ 9.690,00 (nove mil, seiscentos 
e noventa reais), assinatura 26/05/2022. Vigência: 31/12/2022. Nadjalúcia 
oliveira Lima, secretária Municipal de assistência social.

Protocolo: 805559

PreFeitUra MUNiciPaL de MaraBÁ
serViÇo de saNeaMeNto aMBieNtaL de MaraBÁ - ssaM

eXtrato de ata de reGistro de PreÇo N° 047/2022-ceL/ssaM/PMM
Processo Nº 5.623/2022-PMM

PreGÃo PreseNciaL (srP) Nº 019/2022-ceL/seVoP/PMM
aTa dE rEGiSTro dE PrEÇoS Nº 047/2022-cEl/SSaM/PMM. objeto: rEGiS-
Tro dE PrEÇo Para EVENTUal aQUiSiÇÃo dE UNiforMES dESTiNadoS aoS 
SErVidorES do SErViÇo dE SaNEaMENTo aMBiENTal dE MaraBá-Pa-S-
SaM. Empresa: V G dE SoUSa fErrEira, cNPJ Nº 23.912.114/0001-03, com 
Valor Global de r$ 665.200,00 (seiscentos e sessenta e cinco mil e duzentos 
reais). Vigência da Presente ata: 12 (doze) meses, não podendo ser prorrogada.

Marabá-Pa, 25 de maio de 2022.
Múcio eder andalécio-diretor Presidente

Protocolo: 805570

PreFeitUra MUNiciPaL de MaraBÁ
eXtrato de terMo de adJUdicaÇÃo e HoMoLoGaÇÃo

termo de Homologação referente ao PreGÃo (srP) Nº 024/2022-ceL/
seVoP/PMM - PreseNciaL, Processo n° 5.333/2022-PMM objeto: rE-
GiSTro dE PrEÇoS Para EVENTUal coNTraTaÇÃo dE PESSoa JUrÍdica 
dESTiNada a forNEcEr áGUa MiNEral, Para aTENdEr ÀS NEcESSida-
dES da SEcrETaria MUNiciPal dE SEGUraNÇa iNSTiTUcioNal E SEUS 
ÓrGÃoS adidoS, conforme Edital e seus anexos; adjudicado e Homologado 
a empresa: MaSH rEPrESENTaNTES coMErciaiS E aGENTES do coMEr-
cio dE MErcadoriaS EirEli, cNPJ nº 35.334.877/0001-01, vencedor dos 
itens 01, 02 e 03. Valor Total r$ 154.880,00. assinatura: em 20/05/2022, 
secretário Municipal de segurança institucional - Jair Barata GUi-
MarÃes - secretário.

eXtrato de ata de reGistro de PreÇos
ata de registro de Preços n° 055/2022/ceL/seVoP/PMM. origem: 
PreGÃo (srP) Nº 024/2022-ceL/seVoP/PMM - PreseNciaL, Pro-
cesso n° 5.333/2022-PMM, objeto: rEGiSTro dE PrEÇoS Para EVEN-
TUal coNTraTaÇÃo dE PESSoa JUrÍdica dESTiNada a forNEcEr áGUa 
MiNEral, Para aTENdEr ÀS NEcESSidadES da SEcrETaria MUNiciPal dE 
SEGUraNÇa iNSTiTUcioNal E SEUS ÓrGÃoS adidoS, as empresas: MaSH 
rEPrESENTaNTES coMErciaiS E aGENTES do coMErcio dE MErcadoriaS 
EirEli, cNPJ nº 35.334.877/0001-01, vencedor dos itens 01, 02 e 03. Valor 
Total r$ 154.880,00. assinatura: em 25/05/2022, secretário Municipal de 
segurança institucional - Jair Barata GUiMarÃes - secretário.

Protocolo: 805530

PreFeitUra MUNiciPaL de MaraBÁ
secretaria MUNiciPaL de adMiNistraÇÃo
eXtrato ao coNtrato Nº 287/2022/seMad 

Processo administrativo nº 4.208/2022-PMM, autuado na modalidade 
Pregão Eletrônico (SrP) Nº 028/2022-cPl/PMM, que gerou a ata de registro 
de Preços nº 224/2022-cPl objeto: aquisição de equipamentos e materiais 
de informática para atender a Secretaria Municipal de agricultura; Empresa 
GaSKaM coMErcio E coNSTrUcao ciVil EirEli, inscrita no cNPJ sob Nº 
32.519.346/0001-97; Valor r$ 1.579,00 (Um mil, quinhentos e setenta e 
nove reais), assinatura 27/05/2022 Vigência: 31/12/2022. José Nilton de 
Medeiros, secretário de administração.

Protocolo: 805557

PreFeitUra MUNiciPaL de MaraBÁ
eXtrato de terMo de adJUdicaÇÃo e HoMoLoGaÇÃo

termo de Homologação referente ao toMada de PreÇos Nº 006/2022-
ceL/PMM, Processo n° 4.299/2022-PMM, objeto: coNTraTaÇÃo dE EM-
PrESa dE ENGENHaria Para EXEcUÇÃo daS oBraS dE PaViMENTaÇÃo E 
UrBaNiZaÇÃo NaS rUaS JoÃo PESSoa, cUiaBá E ParaNá, localiZadaS 
No Bairro BElo HoriZoNTE, MUNicÍPio dE MaraBá/Pa, conforme Edital 
e seus anexos; adjudicado e Homologado a empresa: M P alVES coNS-
TrUÇÃo ciVil EirEli, cNPJ 21.922.022/0001-89, vencedora com o valor: 
r$ 1.024.454,53. assinatura: em 26/05/2022, secretário Municipal de 
obras - FÁBio cardoso Moreira - secretário.

Protocolo: 805552
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..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PACAJÁ

.

MUNicÍPio de PacaJÁ/ estado do ParÁ
retiFicaÇÃo de aViso de LicitaÇÃo

coNcorrÊNcia PÚBLica Nº 002/2022-FMe 
o MUNicÍPio de PacaJÁ, torna público e para conhecimento dos inte-
ressados a retificação do Aviso de Licitação publicado no Diário Oficial do 
Estado- ioEPa, nº 34.972, terça-feira, 17 de maio de 2022, pag. 102, refe-
rente a licitação na seguinte modalidade e características: concorrência Nº 
002/2022-fME. TiPo: menor preço global. oBJETo: contratação de empresa 
de engenharia para execução de obra referente a reforma e ampliação, da 
Escola Municipal de Ensino fundamental antônio Tozetti a 50 km da sede do 
Município de Pacajá, Estado do Pará. oNde se LÊ: abertura das propostas 
e sessão de disputa: dia 15 de Junho de 2022, às 08h00Min, na sede da Se-
cretaria Municipal de Educação (SEMEd) localizada na av. João Miranda dos 
Santos, 69, Bairro Novo Horizonte, na Sala do Setor de licitação, Leia-se: 
abertura das propostas e sessão de disputa: dia 29 de Junho de 2022, às 
08h00Min, na sede da Secretaria Municipal de Educação (SEMEd) localizada 
na av. João Miranda dos Santos, 69, Bairro Novo Horizonte, na Sala do Setor 
de licitação. formalização de consultas: o inteiro teor do Edital e seus ane-
xos poderão ser adquiridos pelo site do portal da transparência do município 
https://pacaja.pa.gov.br na aba direita: Editais e contratos de liciTaÇÕES e 
pelo mural do TcM/Pa- GEo oBraS http://geoobras.tcm.pa.gov.br.
Pacajá/Pa, 12 de maio de 2022. MarK JoNNy saNtos siLVa, secre-
tário Municipal de educação.

Protocolo: 805573

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PLACAS

.

PreFeitUra MUNiciPaL de PLacas
retiFicaÇÃo 

Na publicação do aviso de homologação da tomada de, preço nº 007/2021.
circulado no d.o.U seção 17/12/2021 dia pág 311 e no doE/Pa em 17/12/021 
PaG 157, resolve rETificar no seguinte aspecto: oNde se LÊ: aviso de 
homologação da tomada de preço nº 007/2021. a Prefeitura Municipal de 
Placas, cNPJ (Mf) sob o nº 01.611.858/0001-55, torna público que con-
forme processo administrativo 131/2021, referente a Tomada de Preço nº 
007/2021, e nos termos da legislação vigente, foi homologado seu resultado 
no dia 16/12/2021, pela Prefeita Municipal leila raquel Possimoser, tendo 
como objeto contratação de Empresa Para Executar a obra remanescente 
de implantação de área comercial livre com Quiosques E Espaço aberto, 
ao lado do Mercado Municipal de Placas/Pa, conforme convênio (Siconv) 
N°852692/2017. foi Homologada a Empresa V S Serviços de locações Eireli, 
cnpj 36.908.164/0001-69. Leila raquel Possimoser - Prefeita Municipal. 
Leia-se: termo de adjudicação e homologação da tomada de preço nº 007/2021 
a Prefeitura Municipal de Placas, cNPJ (Mf) sob o nº 01.611.858/0001-55, 
torna público que conforme processo administrativo 131/2021, referente a 
Tomada de Preço nº 007/2021, e nos termos da legislação vigente, torna 
público para conhecimento dos interessados,o julgamento da proposta que 
tem  tendo como objeto contratação de Empresa Para Executar a obra re-
manescente de implantação de área comercial livre com Quiosques E Espa-
ço aberto, ao lado do Mercado Municipal de Placas/Pa, conforme convênio 
(Siconv) N°852692/2017. foi em toda sua tramitação atendida a legislação 
pertinente, desse modo  satisfazendo a lei e ao mérito Homologo o processo 
licitatório TP 007/2021 e adjudico a proponente V S Serviços de locações 
Eireli, cnpj 36.908.164/0001-69 Valor total:  r$ 126.160,85 (cento e vinte e 
seis mil, cento e sessenta reais e oitenta e cinco centavos) vencedora desse 
certame nos termos da ata da sessão de julgamento. Leila raquel Possi-
moser - Prefeita Municipal.
Na publicação do aviso de homologação da tomada de preço nº 005/2022, 
circulado no d.o.U seção 27/05/2022 dia pág 351 e no doE/Pa em 
27/05/2022 pag 133, resolve rETificar no seguinte aspecto: oNde se LÊ: 
aviso de homologação da tomada de preço Nº 005/2022. a Prefeitura Muni-
cipal de Placas, cNPJ (Mf) sob o nº 01.611.858/0001-55, torna público que 
conforme processo administrativo 042/2022, referente a Tomada de Preço 
nº 005/2022, e nos termos da legislação vigente, foi homologado seu re-
sultado no dia 26/05/2022, pela Prefeita Municipal leila raquel Possimoser, 
tendo como objeto construção de abrigo Para Jovens No Município de Placas/
Pa.foi homologada para a empresa: V S Servicos de locacoes Eireli, cNPJ 
36.908.164/0001-69 Valor Total:r$ 588.585,50 (quinhentos e oitenta e oito 
mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e cinquenta centavos). Leia-se: termo 
de adjudicação e homologação da tomada de preço Nº 005/2022 a Prefeitura 
Municipal de Placas, cNPJ (Mf) sob o nº 01.611.858/0001-55, torna público 
que conforme processo administrativo 042/2022, referente a Tomada de Pre-
ço nº 005/2022, e nos termos da legislação vigente, torna público para co-
nhecimento dos interessados, o julgamento da proposta que tem  tendo como 
objeto construção de abrigo Para Jovens No Município de Placas/Pa. foi em 
toda sua tramitação atendida a legislação pertinente, desse modo  satisfazen-
do a lei e ao mérito Homologo o processo licitatório TP 005/2022 e adjudico a 
proponente V S Serviços de locações Eireli, cnpj 36.908.164/0001-69 Valor 
total r$ 588.585,50 (quinhentos e oitenta e oito mil, quinhentos e oitenta e 
cinco reais e cinquenta centavos) vencedora desse certame nos termos da ata 
da sessão de julgamento. Leila raquel Possimoser - Prefeita Municipal.

eXtrato de terMo aditiVo 
esPÉcie: 5º Termo aditivo ao contrato nº 20190002. contratante: Prefeitura 
Municipal de Placas, cNPJ 01.611.858/0001-55 contratado: aSP - automação 
e Prod. de informatica ltda, cNPJ 02.288.268/0001-04. objeto do contra-
to: fornecimento de licença de Sistemas (Softwares), integrados de Gestão 
Pública nas áreas de contabilidade Pública (Geração do E-contas Tcm/Pa), 
licitações E Publicação/Hospedagem de dados na forma da lc 131/2009, lei 
12.527/2011 E decreto 7.185/2010, de forma a atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Placas.. alteração: reequilíbrio Econômico financeiro 
ao contrato nº 2019002termos do art.65 da lei federal nº 8.666/93, tendo 
em vista a majoração dos preços dos objetos contratado, sendo assim o valor 
contratual que é de r$ 177.933,22 (cento e setenta e sete mil novecentos 
e trinta e três reais e vinte e dois centavos), considerando valor do contrato  
todos os termos  aditivos, sofrerá alteração em seu valor global, com acrés-
cimo no valor de r$ 15.140.40 (quinze mil cento e quarenta reais e quarenta 
centavos)resultante do reequilíbrio econômico financeiro. Passando assim, o 
valor contratual total passará ser de r$ 193.073,62 (cento e noventa e três 
mil e setenta e três reais e sessenta e dois centavos) data da assinatura: 26 
de maio de 2022. Leila raquel Possimoser - Prefeita.
esPÉcie: 1º Termo aditivo ao contrato nº 20220060. contratante: fundo Mu-
nicipal de Educação cNPJ 28.558.407/0001-58. contratado: V S Serviços de 
locações Eireli, cNPJ 36.908.164/0001-69. objeto do contrato: contratação 
de Prestação de Serviço de Transporte Escolar dos alunos da rede Publica de 
Ensino do Município alteração: reequilíbrio Econômico financeiro ao contrato 
nº 20220060 termos do art.65 da lei federal nº 8.666/93, tendo em vista a 
majoração dos preços dos objetos contratado, sendo assim o valor contratual 
que é de r$ 714.835,00 (setecentos e quatorze mil, oitocentos e trinta e cinco 
reais), considerando valor do contrato, sofrerá alteração em seu valor global, 
com acréscimo no valor de r$ 64.382,46 (sessenta e quatro mil trezentos 
e oitenta e dois reais e quarenta e seis centavos) resultante do reequilíbrio 
econômico financeiro. Passando assim, o valor contratual total passará ser de 
r$ 779.217,46(setecentos e setenta e novo mil duzentos e dezessete reais e 
quarenta e seis centavos). data da assinatura: 12 de maio de 2022.
esPÉcie: 1º Termo aditivo ao contrato nº 20220061. contratante: fundo de 
Manut. e desenv. do Ensino da Educ. Básica cNPJ 28.558.407/0001-58 con-
tratado: V S Serviços de locações Eireli, cNPJ 36.908.164/0001-69. objeto 
do contrato: contratação de Prestação de Serviço de Transporte Escolar dos 
alunos da rede Publica de Ensino do Município alteração: reequilíbrio Eco-
nômico financeiro ao contrato nº 20220061termos do art.65 da lei federal 
nº 8.666/93, tendo em vista a majoração dos preços dos objetos contratado, 
sendo assim o valor contratual que é de r$ 630.987,50 (seiscentos e trinta 
mil, novecentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), considerando va-
lor do contrato, sofrerá alteração em seu valor global, com acréscimo no valor 
de r$ 47.831,68 (quarenta e sete mil oitocentos e trinta e um reais sessenta 
e oito centavos) resultante do reequilíbrio econômico financeiro. Passando 
assim, o valor contratual total passará ser de r$ 678.818,50 (seiscentos e 
setenta e oito mil oitocentos e dezoito reais e cinquenta centavos). data da 
assinatura: 12 de maio de 2022.
esPÉcie: 1º Termo aditivo ao contrato nº 20220062. contratante: fundo 
Municipal de Educação cNPJ 28.558.407/0001-58 contratado: l G leon Ju-
nior Eireli cNPJ 30.542.332/0001-69. objeto do contrato: contratação de 
Prestação de Serviço de Transporte Escolar dos alunos da rede Publica de 
Ensino do Município alteração: reequilíbrio Econômico financeiro ao contrato 
nº 20220062termos do art.65 da lei federal nº 8.666/93, tendo em vista 
a majoração dos preços dos objetos contratado, sendo assim o valor con-
tratual que é de r$ 286.770,00 (duzentos e oitenta e seis mil, setecentos 
e setenta reais), considerando valor do contrato, sofrerá alteração em seu 
valor global, com acréscimo no valor de r$ 25.153,98(vinte e cinco mil cento 
e cinquenta e três reais e noventa e oito centavos )resultante do reequilíbrio 
econômico financeiro. Passando assim, o valor contratual total passará ser de 
r$ 301.923,98 (trezentos e um mil novecentos e vinte e três reais e noventa 
e oito centavos. data da assinatura: 12 de maio de 2022.
esPÉcie: 1º Termo aditivo ao contrato nº 20220063. contratante: fundo de 
Manut. e desenv. do Ensino da Educ. Básica cNPJ 28.558.407/0001-58 con-
tratado: l G leon Junior Eireli cNPJ 30.542.332/0001-69. objeto do contrato: 
contratação de Prestação de Serviço de Transporte Escolar dos alunos da 
rede Publica de Ensino do Município alteração: reequilíbrio Econômico finan-
ceiro ao contrato nº 20220063termos do art.65 da lei federal nº 8.666/93, 
tendo em vista a majoração dos preços dos objetos contratado, sendo assim 
o valor contratual que é de r$ 576.895,00 (quinhentos e setenta e seis mil, 
oitocentos e noventa e cinco reais), considerando valor do contrato, sofrerá 
alteração em seu valor global, com acréscimo no valor de r$ 37.548,37(qua-
renta e sete mil oitocentos e trinta e um reais sessenta e oito centavos) resul-
tante do reequilíbrio econômico financeiro. Passando assim, o valor contratual 
total passará ser de r$ 614.443,37(seiscentos e quatorze mil quatrocentos e 
quarenta três reais e trinta e sete centavos). data da assinatura: 12 de maio 
de 2022. ana Patricia Galucio de sousa - sec de educação.

Protocolo: 805575

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PRIMAVERA

.

PreFeitUra MUNiciPaL de PriMaVera
eXtrato de disPeNsa de LicitaÇÃo 

cHaMada PÚBLica Nº 001/2022 
despacho autoridade competente em 20 de maio de 2022. dispensa 
n° 7/2022-0001. reconheço a dispensa de licitação nos termos do art. 
24, inciso Xiii da lei 8.666/93 e alterações posteriores e homologo e ad-
judico o referido processo licitatório de acordo com o relatório da comissão 
Permanente de licitação para a contratação da cooperativa de Trabalho dos 



144  diário oficial Nº 34.987 Segunda-feira, 30 DE MAIO DE 2022

agricultores familiares do Município de Primavera - cooPriMa, cNPJ sob n° 
20.326.044/0001-13, com o valor global r$364.979,87 (trezentos e sessenta 
e quatro mil novecentos e setenta e nove reais e oitenta e sete centavos), da 
agricultora individual rosileide Silva da Silva, cPf n° 776.580.432-49, com o 
valor global r$ 35.378,44 (trinta e cinco mil trezentos e setenta e oito reais 
e quarenta e quatro centavos), do agricultor familiar laercio reis da costa, 
cPf n° 480.618.912-04, com o valor global r$ 39.225,50 (trinta e nove mil 
duzentos e vinte e cinco reais e cinquenta centavos). objeto: aquisição de 
Gêneros alimentícios Provenientes da agricultura familiar e do Empreendedor 
familiar rural Para comtemplação do atendimento ao Programa Nacional de 
alimentação Escolar - Pnae, destinados à alimentação Escolar dos alunos da 
rede Municipal e Estadual de Ensino.

eXtrato de coNtrato. coNtrato N° 20220508 
contratado: Laercio reis da costa, cPf n° 480.618.912-04. Valor Global 
r$ 39.225,50 (trinta e nove mil duzentos e vinte e cinco reais e cinquenta 
centavos). coNTraTo N° 20220509. contratado: rosileide Silva da Silva, cPf 
n° 776.580.432-49, com o valor global r$ 35.378,44 (trinta e cinco mil tre-
zentos e setenta e oito reais e quarenta e quatro centavos). coNTraTo N° 
20220510. contratado: cooperativa de Trabalho dos agricultores familiares 
do Município de Primavera - cooprima, cNPJ sob n° 20.326.044/0001-13, 
com o valor global r$364.979,87 (trezentos e sessenta e quatro mil nove-
centos e setenta e nove reais e oitenta e sete centavos). contratante: fun-
do Municipal de Educação - fME. objeto: aquisição de Gêneros alimentícios 
Provenientes da agricultura familiar e do Empreendedor familiar rural Para 
comtemplação do atendimento ao Programa Nacional de alimentação Es-
colar - Pnae, destinados à alimentação Escolar dos alunos sa rede Muni-
cipal w Estadual se Ensino. origem: d.l n° 7/2022-0001 (chamada Públi-
ca n° 001/2022). Vigência: 23/05/2022 a 31/12/2022. data da assinatura: 
23/05/2022. Paulo Henrique ribeiro da costa - secretário Municipal 
educação de Primavera/Pa.

Protocolo: 805577

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE QUATIPURU

.

PreFeitUra MUNiciPaL de QUatiPUrU
aViso de ratiFicaÇÃo 

Processo adMiNistratiVo Nº 20220322-01/GaB/PMQ/Pa 
cHaMada PUBLica Nº 01/2022. Modalidade: dispensa nº 7/2022-004.
objeto: aquisição de Gêneros alimentícios Produzidos Por agricultores e/ou 
Empreendedores de Base familiar rural, destinado ao Programa Nacional de 
alimentação Escolar- Pnae, Para atender os Estudantes Matriculados na rede 
Municipal de Ensino do Município de Quatipuru/Pa. rEcoNHEÇo a dispensa de 
licitação fundamentada na 11.947/2009, da lei nº 8.666 de 21 de junho de 
1993, e suas atualizações posteriores e em consonância com o parecer jurídi-
co acostado aos autos, para a contratação dos agricultores individuais alfredo 
dorino da Silva, cPf: 001.805.312-20, antonia de fatima Santos da Silva, 
cPf: 305.789.492-53, antonio Jailson reis da rosa, cPf: 076.684.602-41, 
camilo Pereira dos Santos, cpf: 548.026.602-00, cleia Maria Monteiro, cpf: 
363.175.002-15, cleia Maria Monteiro, cpf: 363.175.002-15, francisco freire 
de araújo, cpf: 353.193.723-53, João Barros da Silva, cpf: 364.168.602-44, 
João Mário lisboa Pereira, cpf: 171.424.902-68, Joaquim de Souza Silva, 
cpf: 145.096.952-68, José Edimilson da Silva, cpf: 121.659.052-49, Ju-
venal reis da Silva Neto, cpf: 701.209.642-01, lucival reis da Silva, cpf: 
171.504.502-53, Maria de fátima Monteiro Borges, cpf: 555.306.802-91, 
Maria Raimunda da Silva Monteiro, Cpf: 716.976.592-68, Marly do Socorro da 
costa da Silva, cpf: 006.968.922-94, Nilton Borges reis, cpf: 398.955.802-
15, Patricia de araujo Miranda, cpf: 546.576.522-49, Pedro da Silva rosa, 
cpf: 611.056.352-87, raimundo Sarmento dos reis, cpf: 399.005.332-91, 
Valdemar de Souza Silva, cpf: 644.715.512-72, Valdi da Silva Monteiro, cpf: 
305.789.492-53, Wagner Nascimento lima, cpf: 450.064.232-34, referente 
à aquisição de Gêneros alimentícios Produzidos Por agricultores e/ou Em-
preendedores de Base familiar rural, destinado ao Programa Nacional de 
alimentação Escolar- Pnae, Para atender os Estudantes Matriculados na rede 
Municipal de Ensino do Município de Quatipuru/Pa. a presente raTificaÇÃo 
foi publicada, no Quadro de avisos da Prefeitura de Quatipuru e demais ór-
gãos oficiais de publicidade, pela Comissão Permanente de Licitação, de acor-
do com o artigo 26 da lei federal nº 8666/93 e suas alterações posteriores, 
de modo a tornar público o resultado do certame licitatório, como também, 
para que produza seus legais e jurídicos efeitos; Magali soraia Barata Lima 
- secretária Municipal de educação/dec. 002/2021.

eXtratos de coNtratos 
Processo adMiNistratiVo Nº 20220322-01/GaB/PMQ/Pa 

cHaMada PUBLica Nº 01/2022. Modalidade: dispensa nº 7/2022-004. 
objeto: aquisição de Gêneros alimentícios Produzidos Por agricultores e/
ou empreendedores de Base familiar rural, destinado ao Programa Nacio-
nal de alimentação escolar- Pnae, Para atender os estudantes Matriculados 
Na rede Municipal de ensino do Município de Quatipuru/Pa. Vigência: 17 de 
maio de 2022 à 31 de dezembro de 2022. data da assinatura: 17 de maio de 
2022. Partes: fundo Municipal de educação e alfredo dorino da Silva, cPf: 
001.805.312-20. contrato nº 20220510. Valor: r$ 17.021,47 (dezessete mi, 
vinte e um reais e quarenta e sete centavos); Partes: fundo Municipal de edu-
cação e antonia de fatima Santos da Silva, cPf: 305.789.492-53. contrato 
nº 20220511. Valor: r$ 18.131,44(dezoito mil, cento e trinta e um reais e 
quarenta e quatro centavos); Partes: fundo Municipal de educação e antonio 
Jailson reis da rosa, cPf:076.684.602-41. contrato nº 20220512. Valor: r$ 

14.296,68 (quatorze mil, duzentos e noventa e seis reais e sessenta e oito 
centavos); Partes: fundo Municipal de educação e camilo Pereira dos Santos, 
cPf: 548.026.602-00. contrato nº 20220513. Valor: r$ 24.485,06 (vinte e 
quatro mil, quatrocentos e oitenta e cinco mil e seis centavos); Partes: fundo 
Municipal de educação e cleia Maria Monteiro, cPf:363.175.002-15. contrato 
nº 20220514. Valor: r$ 5.554,28(cinco mil, quinhentos e cinquenta e quatro 
reais e vinte e oito centavos); Partes: fundo Municipal de educação e francis-
co freire de araújo, cPf: 353.193.723-53. contrato nº 20220515. Valor: r$ 
27.029,81(vinte e sete mil, vinte e nove reais e oitenta e um centavos); Par-
tes: fundo Municipal de educação e João Barros da Silva, cPf:364.168.602-
44. contrato nº 20220516. Valor: r$ 10.935,93(dez mil, novecentos e trinta 
e cinco reais e noventa e três centavos); Partes: fundo Municipal de educação 
e João Mário lisboa Pereira, cPf:171.424.902-68. contrato nº 20220517. Va-
lor: r$ 6.088,17(seis mil, oitenta e oito reais e dezessete centavos); Partes: 
fundo Municipal de educação e Joaquim de Souza Silva, cPf:145.096.952-68. 
contrato nº 20220518. Valor: r$ 27.471,06 (vinte e sete mil, quatrocentos e 
setenta e um reais e seis centavos); Partes: fundo Municipal de educação e 
José Edimilson da Silva, cPf:121.659.052-49. contrato nº 20220519. Valor: 
r$ 29.450,05(vinte e nove mil, quatrocentos e cinquenta reais e cinco cen-
tavos); Partes: fundo Municipal de educação e Juvenal reis da Silva Neto, 
cPf:701.209.642-01. contrato nº 20220520. Valor: r$ 9.844,26 (nove mil, 
oitocentos e quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos); Partes: fundo 
Municipal de educação e lucival reis da Silva, cPf:171.504.502-53. contrato 
nº 20220521. Valor: r$ 5.552,71(cinco mil, quinhentos e cinquenta e dois re-
ais e setenta e um centavos); Partes: fundo Municipal de educação e Maria de 
fátima Monteiro Borges, cPf:555.306.802-91. contrato nº 20220522. Valor: 
r$ 19.078,95 (dezenove mil, setenta e oito reais e noventa e cinco centavos); 
Partes: fundo Municipal de educação e Maria raimunda da Silva Monteiro, 
cPf:716.976.592-68. contrato nº 20220523. Valor: r$ 21.310,27 (vinte e 
um mil, trezentos e dez reais vinte e sete centavos); Partes: fundo Munici-
pal de educação e Marly do Socorro da Costa da Silva, cPf:006.968.922-94. 
contrato nº 20220524. Valor: r$ 20.491,05 (vinte mil, quatrocentos e no-
venta e um reais e cinco centavos); Partes: fundo Municipal de educação e 
Nilton Borges reis, cPf:398.955.802-15. contrato nº 20220525. Valor: r$ 
34.275,09(trinta e quatro mil, duzentos e setenta e cinco reais e nove cen-
tavos); Partes: fundo Municipal de educação e Patricia de araujo Miranda, 
cPf:546.576.522-49. contrato nº 20220526. Valor: r$ 28.174,52(vinte e 
oito mil, cento e setenta e quatro reais e cinquenta e dois centavos); Par-
tes: fundo Municipal de educação e Pedro da Silva rosa, cPf:611.056.352-
87. contrato nº 20220527. Valor: r$ 5.802,12 (cinco mil, oitocentos e dois 
reais e doze centavos); Partes: fundo Municipal de educação e raimundo 
Sarmento dos reis, cPf:399.005.332-91. contrato nº 20220528. Valor: r$ 
3.029,20(três mil, vinte e nove reais e vinte centavos); Partes: fundo Muni-
cipal de educação e Valdemar de Souza Silva, cPf:644.715.512-72. contrato nº 
20220529. Valor: r$ 18.454,65(dezoito mil, quatrocentos e cinquenta e qua-
tro reais e sessenta e cinco centavos); Partes: fundo Municipal de educação e 
Valdi da Silva Monteiro, cPf:305.789.492-53. contrato nº 20220530. Valor: r$ 
14.288,80(dezoito mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e sessenta e cin-
co centavos); Partes: fundo Municipal de educação e Wagner Nascimento lima, 
cPf:450.064.232-34. contrato nº 20220531. Valor: r$ 22.507,90 (vinte e dois 
mil, quinhentos e sete reais e noventa centavos).

Protocolo: 805579

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTA LUZIA DO PARÁ

.

PreFeitUra MUNiciPaL de saNta LUZia do ParÁ
aViso de reVoGaÇÃo 

Processo de LicitaÇÃo Nº 06.015/2022 
PreGÃo eLetrÔNico Nº 15/2022 

Edielma ramos canto, Pregoeira do município de Santa luzia do Pará, nos 
termos do art. 49“caput” da lei 8.666/93,resolve revogar o Processo de lici-
tação nº 06.015/2021. Pregão Eletrônico nº 15/2022, o qual tem como ob-
jeto: aquisição de Material Permanente com recursos oriundos de convênio 
nº 09/2022, Junto ao Estado do Pará (Secretaria Estadual de Saúde) e con-
trapartida do Município destinado a Equipar o Hospital Municipal de Saúde de 
Santa luzia do Pará, tendo em vista a necessidade de correção de diversos 
itens do termo de referência, devidamente justificados e anexados ao proces-
so licitatório. edielma ramos canto - Pregoeira.

Protocolo: 805585

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTARÉM

.

PreFeitUra MUNiciPaL de saNtarÉM - seMsa
aViso de LicitaÇÃo 

PreGÃo eLetrÔNico srP Nº 017/2022 - seMsa/ reaBertUra 
objeto: registro de Preço Para Eventual e futura contratação de Empresa 
Para Execução de Serviço de Manutenção Preventiva e corretiva (instalação 
e Desinstalação, Carga de Gás, Limpeza Geral e Higienização, Lubrificação 
de Motor Ventilador), incluindo Troca de Peças / aquisição de compressor e 
Equipamentos de centrais de ar Para atender as Necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, Unidades Básicas de Saúde (região de rios, Planalto e 
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Urbana) e Centros de Referências de Saúde, conforme especificações cons-
tantes no Edital, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.
br ou www.santarem.pa.gov.br. Evento de reabertura (republicação) com a 
Contagem de Prazo: Readequação do Edital, Termo de Referência (retificação 
da obrigações da contratante e contratada) e seus anexos. início de entrega 
das propostas: 30/05/2022 a partir das 09h00min no site www.portaldecom-
praspublicas.com.br. abertura das propostas: 10/06/2022 às 9h (Horário Bra-
sília) no site www.portaldecompraspublicas.com.br. Gledson esmilly sousa 
Bentes - Pregoeiro da PMs.

Protocolo: 805594

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO FÉLIX DO XINGU

.

PreFeitUra MUNiciPaL de sÃo FÉLiX do XiNGU - Pa
eXtrato de coNtrato

retiFicaÇÃo
Na Matéria Veiculada no dia 18 de abril de 2022, Diário Oficial - n°34.936, 
pagina 96 referente ao contrato n° 20220183 - PrEGÃo ElETrÔNico 
PE002/2022 - SrP - contratante: PrEfEiTUra MUNiciPal dE SÃo fÉliX do 
XiNGU - contratado: diPara diSTriBUidora ParaENSE dE aUTo PEcaS 
lTda- objeto: aQUiSiÇÃo dE PEÇaS, acESSÓrioS, fErraMENTaS, PNEUS 
E MaTErial PErMaNENTE Para MaNUTENÇÃo PrEVENTiVa E corrETiVa 
doS VEÍcUloS E MaQUiNaS PESadaS, Para aTENdEr aS NEcESSidadES 
daS SEcrETariaS: SEMoB e SEMUrB. Vigência: 06/04/2022 a 31/12/2022 - 
Valor Global: r$ 1.136.633,60 (um milhão, cento e trinta e seis mil, seiscentos 
e trinta e três reais e sessenta centavos) - data da assinatura: 06/04/2022. 
onde se Lê: PrEGÃo ElETrÔNico PE002/2022 - SrP. Leia - se: PrEGÃo 
ElETrÔNico PE006/2022 - SrP.

Joao cLeBer de soUsa torres
Prefeito Municipal de São félix do Xingu

Protocolo: 805601

PreFeitUra MUNiciPaL de sÃo FÉLiX do XiNGU - Pa
eXtrato de coNtrato

contrato n° 20220250 - PreGÃo eLetrÔNico Nº 006/2022-srP - 
contratante: PrEfEiTUra MUNiciPal dE SÃo fÉliX do XiNGU - contra-
tado: NorTE SUl coM. dE PEÇaS E SErViÇoS dE aUToMoTorES lTda 
- objeto: aQUiSiÇÃo dE PEÇaS, acESSÓrioS, fErraMENTaS, PNEUS E Ma-
TErial PErMaNENTE Para MaNUTENÇÃo PrEVENTiVa E corrETiVa doS 
VEÍcUloS E MaQUiNaS PESadaS, Para aTENdEr aS NEcESSidadES daS 
SEcrETariaS: SEMoB e SEMUrB. Vigência: 24/05/2022 a 31/12/2022 - Valor 
Global: r$ 1.761.370,41 (um milhão, setecentos e sessenta e um mil, trezentos 
e setenta reais e quarenta e um centavos) - data da assinatura: 24/05/2022.

Joao cLeBer de soUsa torres
Prefeito Municipal de São félix do Xingu

Protocolo: 805598

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO JOÃO DE PIRABAS

.

aViso de LicitaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico srP Nº 006/2022/srP 

objeto: aQUiSiÇÃo dE GÊNEroS aliMENTÍcioS Para aTENdEr aS NE-
cESSidadES da PrEfEiTUra MUNiciPal dE SÃo JoÃo dE PiraBaS JUNTo 
aS SUaS SEcrETariaS MUNiciPaiS, através do Sistema de registro de Pre-
ço. Conforme especificações constantes no ANEXO I - Termo de Referência 
abertura: 09/06/2022 às 09h00min.
retirada do edital: sala da comissão Permanente de licitação, prédio da Prefei-
tura Municipal, site da Prefeitura Municipal de São João de Pirabas: www.saojoao-
depirabas.pa.gov.br, no Portal dos Jurisdicionados do TcM/Pa: www.tcm.pa.gov.
br e no Portal de compras Públicas: www.portaldecompraspublicas.com.br.
ordenadora de despesas: Kamily Maria Ferreira araújo Gomes.

Protocolo: 805603

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE TOMÉ-AÇU

.

PreFeitUra MUNiciPaL de toMÉ-aÇU / Pa
coNcorrÊNcia Nº 3/2022-1805001 

tipo menor preço global, sob o regime de empreitada por preço global. 
contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para execu-
ção de recuperação de 129,81 Km de estradas vicinais na zona rural do muni-
cípio de Tomé-Açu / PA, conforme especificações contidas no Edital e anexos. 
data de abertura: 29/06/2022 às 08:30h. o Edital e seus anexos encontram-
se disponíveis na sala de reuniões da cPl, no Mural de licitações/TcM/Pa 
e no site https://transparencia.prefeituratomeacu.pa.gov.br - ariane Lima 
Batista - Presidente da cPL/PMta - tomé-açu / Pa, 30/05/2022.

Protocolo: 805608

..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE TUCURUÍ

.

 FUNdo MUNiciPaL de saÚde
  aViso de editaL de LicitaÇÃo

 PreGÃo eLetroNico srP Nº 8/2022-040
abertura dia 10/06/2022, às 09:00 horas, no Portal bnc, tipo Menor 
Preço item, objeto registro de preços para eventual contratação de empresa 
para fornecimento de materiais de limpeza para atender a Secretaria Muni-
cipal de Saúde.

  PreFeitUra MUNiciPaL de tUcUrUÍ
  aViso de editaL de LicitaÇÃo

 PreGÃo eLetroNico srP Nº 8/2022-038
abertura dia 10/06/2022, às 14:00 horas, no Portal bnc, tipo Menor 
Preço item, objeto registro de preços para eventual contratação de empresa 
para fornecimento de peças para veículos, para atender a Prefeitura e fundos.
Tucuruí/Pa,27/05/2022.

 FerNaNdo Barros LiMa 
Pregoeiro

Protocolo: 805050

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE URUARÁ

.

PreFeitUra MUNiciPaL de UrUarÁ
eXtrato de coNtrato

oriGeM: Pregão eletrônico 9/2022-00024; coNTraTo Nº: 20229305 
coNTraTaNTE: PrEfEiTUra MUNiciPal dE UrUará aTraVÉS da SEcrETa-
ria MUNiciPal dE aGricUlTUra; Valor ToTal: r$ - 72.000,00 (Setenta 
e dois Mil reais); coNTraTada: THaiNara SaNTaNa coNcEiÇÃo & cia 
lTda; oBJETo: contratação de empresa especializada na prestação de servi-
ços de assessoria e consultoria técnica em atividades agropecuárias ligados a 
produção cacaueira, em atendimento a demanda da Secretaria Municipal de 
agricultura e Pecuária; ViGÊNcia: 26/05/2022 à 30/12/2022.

eXtrato de aditiVo
esPÉcie: 1º Termo de aditivo prorroga-se o prazo de vigência deste para o 
período de 01/07/2022 a 01/07/2023 do contrato nº: 20219106. oriGEM: 
Pregão Eletrônico 9/2021-000028. oBJETo: contratação de empresa especia-
lizada em desenvolvimento de sistemas informatizados de gestão educacional 
aplicado exclusivamente ao setor público, para o fornecimento de licença de 
uso de software, manutenção evolutivas e corretivas, serviço de capacitação, 
implantação, suporte e atendimento técnico de todos aplicativos e módulos; 
coNTraTaNTE: fUNdo MUNiciPal dE EdUcaÇÃo. coNTraTado a M aBU-
caTEr dE SaNTaNa.

Protocolo: 805617

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE VISEU

.

PreFeitUra MUNiciPaL de ViseU
eXtrato de ata de reGistro

PreGÃo eLetrÔNico 016/2022 - srP
ata de reGistro Nº 157/2022 - Pregão Eletrônico 016/2022-SrP - Sis-
tema de registro de Preços que objetiva a contratação de empresa espe-
cializada para o Fornecimento de Instrumentos Musicais, a fim de atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal 
de assistência Social/fundo Municipal de assistência Social do Município de 
Viseu/Pa. declarando Vencedoras às empresas: frEiTaS coMErcio E SEr-
ViÇo lTda, cNPJ Nº 09.151.225/0001-13. Valor de r$ 100.095,60. d a Pa-
lHETa doS SaNToS cNPJ Nº 43.813.127/0001-32. Valor de r$ 139.798,00. 
STaGE MUSic coMErcio, iMPorTaÇÃo E EXPorTaÇÃo EirEli cNPJ Nº 
10.661.909/0001-44 Valor de r$ 151.683,30. Valor global estimado r$ 
391.576,90 assinatura: 23 de maio de 2022. Vigência de 12 meses. Sobre a 
Égide do decreto 10.024/2019.

ediLtoN taVares MeNdes
Secretário Municipal de administração

cNPJ 04.837.618/0001-17

eXtrato de coNtratos
PreGÃo eLetrÔNico 016/2022 - srP - contratação de empresa espe-
cializada para o Fornecimento de Instrumentos Musicais, a fim de atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Viseu/Pa. 
contratante: fUNdo MUNiciPal dE EdUcaÇÃo, cNPJ 21.036.567/0001-98, 
Termo de contrato 158/2022/cPl, contratado: frEiTaS coMErcio E SErVi-
Ço lTda, cNPJ 09.151.225/0001-13, Valor r$ 50.622,60. Vigência: 23/05/2022 
a 23/05/2023.Termo de contrato 160/2022/cPl, contratado: d a PalHETa doS 
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SaNToS, cNPJ 43.813.127/0001-32, Valor r$ 81.369,00. Vigência: 23/05/2022 
a 23/05/2023.Termo de contrato 162/2022/cPl, contratado: STaGE MUSic 
coMErcio, iMPorTaÇÃo E EXPorTaÇÃo EirEli, cNPJ 10.661.909/0001-44, 
Valor r$ 83.849,20. Vigência: 23/05/2022 a 23/05/2023.

ÂNGeLa LiMa da siLVa
Secretário Municipal de Educação

cNPJ 21.036.567/0001-98

eXtrato de coNtratos
PreGÃo eLetrÔNico 016/2022 - srP - contratação de empresa espe-
cializada para o Fornecimento de Instrumentos Musicais, a fim de atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de assistência Social/fundo Municipal 
de assistência Social do Município de Viseu/Pa. contratante: fUNdo MUNi-
ciPal dE aSSiSTÊNcia Social, cNPJ 18.200.226/0001-00, Termo de con-
trato 159/2022/cPl, contratado: frEiTaS coMErcio E SErViÇo lTda, cNPJ 
09.151.225/0001-13, Valor r$ 49.473,00. Vigência: 23/05/2022 a 23/05/2023.
Termo de contrato 161/2022/cPl, contratado: d a PalHETa doS SaNToS, 
cNPJ Nº 43.813.127/0001-32, Valor r$ 58.429,00. Vigência: 23/05/2022 a 
23/05/2023.Termo de contrato 163/2022/cPl, contratado: STaGE MUSic co-
MErcio, iMPorTaÇÃo E XPorTaÇÃo EirEli, cNPJ Nº 10.661.909/0001-44, 
Valor r$ 67.834,10. Vigência: 23/05/2022 a 23/05/2023.

Laercio JÚNior costa NasciMeNto
Secretário Municipal de assistência Social

cNPJ 18.200.226/0001-00

eXtrato de terMo aditiVo de PraZo
disPeNsa de LicitaÇÃo Nº 002/2021

2º termo aditivo de Prazo ao contrato 016/2021/cPL, ref: dispen-
sa de licitação 002/2021. contratante: Secretaria Municipal de Saúde, cNPJ 
11.984.819/0001-57 contratado: Maria José limão ramos. objeto: locação 
de um imóvel para o funcionamento do centro Municipal de abastecimento 
farmacêutico/caf em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal 
de saúde de Viseu. data de assinatura 27/05/2022. Vigência 29/05/2022 a 
29/11/2022, consoante com o art. 57, inciso ii da lei 8.666/93.

FerNaNdo dos saNtos VaLe
Secretaria Municipal de Saúde
cNPJ Nº 11.984.819/0001-57

Protocolo: 805619

.

.

ParticULares
.

a FaZeNda 3 F Por Meio de seU 
ProPrietÁrio FaBiaNa Vieira de araÚJo 

TorNa PÚBlico QUE EM 04/05/2022 rEcEBEU da SEcrETária MUNiciPal 
dE MEio aMBiENTE dE SaNTaNa do araGUaia a licENÇa dE aTiVidadE 
rUral lar N° 058/2022 Valida aTE 05/05/2026 Para a aTiVidadE dE 
BoViNocUlTUra

Protocolo: 805538

receBiMeNto de LiceNÇa 
aMBieNtaL de atiVidade rUraL - Lar

cLeitoN BeViLaQUa - sitio Nossa seNHora aParecida 
cPF: 062.224.189-37 

Torna-se público que recebeu a licença ambiental de atividade rural - lar 
de nº 011/2022, para atividade de agricultura e Pecuária da Secretaria Muni-
cipal de ciência, Tecnologia e Meio ambiente - SEcTMa- TailÂNdia-Pa, com 
vencimento 18/04/2027.

Protocolo: 805534

receBiMeNto de LiceNÇa 
aMBieNtaL de atiVidade rUraL - Lar

JUNior cesar BeViLaQUa - FaZeNda BaMBÚrrio 
cPF: 055.284.679-18 

Torna-se público que recebeu a licença ambiental de atividade rural - lar 
de nº 010/2022, para atividade de agricultura e Pecuária da Secretaria Muni-
cipal de ciência, Tecnologia e Meio ambiente - SEcTMa- TailÂNdia-Pa, com 
vencimento 18/04/2027.

Protocolo: 805535

.

.

eMPresariaL
.

deNdÊ do taUÁ s.a. - deNtaUÁ
editaL de coNVocaÇÃo

asseMBLeia GeraL ordiNÁria
ficam os acionistas da dENdÊ do TaUá S.a. - dENTaUá, cNPJ nº 04.719.951/0001-
76, NirE nº 15.3.0001226-1, para comparecerem na assembleia Geral ordiná-
ria a ser realizada às 09:00 (nove) horas no dia 01 de julho de 2022, na sede 
da companhia, situada rodovia Pa 140, Km 16, S/N, cEP 68.786-000, na 
cidade de Santo antônio do Tauá, Estado do Pará, para deliberarem sobre a 
seguinte ordem do dia: a) eleição dos membros do conselho de administra-
ção; b) eleição de membros da diretoria da companhia; c) tomar as contas 
dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras, 
todas relativas ao exercício social de 2019, 2020 e 2021; d) outros assuntos 

de interesse dos acionistas da Companhia e das suas controladas. Para fins do 
disposto no artigo 133 da lei 6.404/76, estão à disposição dos acionistas na sede 
da companhia, no horário comercial das 8:00h às 18:00h, o relatório da adminis-
tração sobre os negócios sociais e os principais fatos administrativos do exercício 
de 2021; a cópia das demonstrações financeiras do exercício de 2019, 2020 e 
2021 e demais documentos pertinentes a assuntos incluídos na ordem do dia.

santo antônio do tauá/Pa, 26 de maio de 2022
conselho de administração

Tsuyoshi Yamaguchi
Elza Midori Yamaguchi

                                       fumihiro Yamaguchi 
diretoria executiva

                                      Max Kioshi Yamaguchi 
Protocolo: 805528

cÂMara MUNiciPaL de ViseU
aViso de LicitaÇÃo deserta

PreGÃo PreseNciaL nº 003/2022 
objeto: contratação de Empresa Para locação de Veículos de Pequeno e 
Médio Porte, a fim de atender as necessidades da Câmara Municipal de Viseu. 
abertura: 25/05/2022 as 09:00hs.

aViso de LicitaÇÃo 
PreGÃo PreseNciaL Nº 003/2022/rePUBLicaÇÃo 

objeto: contratação de Empresa Para locação de Veículos de Pequeno e 
Médio Porte, A fim de atender as necessidades da Câmara Municipal de Viseu. 
abertura: 10/06/2022 as 09:00hs.  Mais informações na câmara Municipal, 
cito rua Major olímpio, s/nº centro, Viseu/Pa.https://www.camaraviseu.pa.
gov.br/,https://www.tcm.pa.gov.br/camaradeviseu.cpl@gmail.com. 
avelino aventina siqueira - Presidente.

Protocolo: 805529

traNsLoPes traNsPorte de carGas Ltda 
cNPJ 45.722.547/0001-39 

Torna público que requereu à Secretaria Estadual de Meio ambiente e Sus-
tentabilidade - SEMaS/Pa a licença de operação através do Processo 
N°2022/15285, para atividade de Transporte de Minério/coque, no município 
de Marabá-Pa.

Protocolo: 805521

r saNtos da siLVa 
traNsPorte de coMBUstiVeL Ltda - Me 

44.128.326/0001-74 
Torna público que requereu à SEMaS a lo para a atividade de empresa trans-
portadora de substâncias e produtos perigosos, Processo Nº 646/2022, na 
rua do contorno, 40, Matinha, Santarém-Pa.

Protocolo: 805523

aGroFLorestaL NoVo HoriZoNte Ltda FiLiaL 
Torna público que recebeu da SEMaS, aUTEf nº 274063/2022 com validade 
até 11/05/2024, respectivamente, para Plano de Manejo florestal Sustentado 
na fazenda lote 40 setor a, no Município de Prainha/Pa.

Protocolo: 805524

taPaJÓs ProdUtos e serViÇos aGroPecUÁrios Ltda 
localizada na rodovia Br 163, km 1120, Vicinal Prainha, comunidade San-
ta Julia de Novo Progresso/Pa, registrada sob o cNPJ 82.714.783/0002-10, 
torna público que obteve junto a Secretaria de Municipal de Meio ambiente 
SEMMa/NP a licença de instalação, sob o nº 089/2021, no dia 27/09/2021, 
para atividade de armazém de Grãos.

Protocolo: 805517

J. de a. rocHa da siLVa eireLi-Me 
cNPJ 09.469.901/0001-00 

instalada na Tv. aureliano coelho, nº 281, aldeia, Bragança-Pa, torna pú-
blico que recebeu da SEMMa em 18/02/2020, a lo nº 008/2020, validade 
17/02/2022, para desenvolver a atividade de beneficiamento de pescado, 
mariscos e outros (bexiga natatória de peixe).

Protocolo: 805518

traNsLoPes traNsPorte de carGas Ltda 
cNPJ 45.722.547/0001-39 

Torna público que requereu à Secretaria Estadual de Meio ambiente e Sus-
tentabilidade - SEMaS/Pa a licença de operação através do Processo 
N°2022/15125, para atividade de Transporte de carvão Vegetal, no município 
de Marabá-Pa.

Protocolo: 805519

saNtareNa cerVeJaria iNd e coM Ltda 
cNPJ N° 38.376.415/0001-37 

Torna público que recebeu as licenças Prévia N° 2022/0000027 e de instala-
ção N° 2022/0000039 da SEMMa/Santarém, em 24/05/2022, para atividade 
de fabricação de Bebidas alcoólicas - aguardente, Vinhos, cervejas e chopes, 
em Santarém/Pa.

Protocolo: 805511
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a eMPresa tUcUrUÍ eMPreeNdiMeNtos ParticiPaÇÕes 
NeGÓcios iMoBiLiÁrios & coNstrUÇÃo de ediFÍcios Ltda 

cNPJ: 05.427.655/0001-64 
localizada na rua lauro Sodré, 675, bairro São José, Tucuruí-Pa, torna pú-
blico que requereu e recebeu da SEMMa Tucuruí/Pa a licença ambiental de 
operação, para atividade de Shopping center, supermercado e hipermercado.

Protocolo: 805513

sUPersoNic LoG. e traNsP. Ltda. iNc. 
cNPJ. 47.705.660/0011-03. 

Torna público que está requerendo junto à Secretaria Municipal de Meio am-
biente de  ananindeua-SEMa,  a sua licença ambiental para atividade de 
transporte rodoviário de cargas, protocolo r022822.

Protocolo: 805515

B & B coMÉrcio de coMBUstÍVeis Ltda 
cNPJ N° 32.074.588/0001-14 

Torna público que recebeu a licença de operação N° 2022/0000109 da SEM-
Ma/Santarém, para atividade de comércio Varejista de combustíveis para 
Veículos automotores, em Santarém/Pa.

Protocolo: 805509

iNdÚstria e coMÉrcio de coNserVas aLteroZa Ltda 
cNPJ nº. 02.704.378/0001-00 

Torna público que recebeu da SEMMa/anajás, a licença de operação - lo nº 
008/2020, validade 25/11/2022, para beneficiamento de Palmito de sua uni-
dade fabril localizada na margem direita do rio Guajará, s/n, cEP 68.810-000, 
Município de anajás - Pa.

iNdÚstria e coMÉrcio de coNserVas aLteroZa Ltda 
cNPJ nº. 02.704.378/0001-00 

Torna público que requereu da SEMMa/anajás, a renovação da licença de 
Operação - LO nº 008/2020, validade 25/11/2022, para beneficiamento de 
Palmito de sua unidade fabril localizada na margem direita do rio Guajará, 
s/n, cEP 68.810-000, Município de anajás, Estado do Pará.

Protocolo: 805506

deNdÊ do taUÁ s/a - deNtaUÁ 
cNPJ 04.719.951/0001-76 

Torna público que requereu à Secretaria de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS/Pa, a renovação da licença de operação Nº 12352/2020, para 
a atividade de Extração de Óleos Brutos, de Óleos Essências Vegetais e de 
Matérias Graxas animais, localizada à rodovia Pa 140, Km 16, Santo antônio 
do Tauá, Pará.

Protocolo: 805502

torNa PÚBLico QUe 
coNstrUtora BarBosa MeLLo sa 

cNPJ 17.185.786/0028-81 
recebeu da SEMaS (Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de) a licença de operação Nº 13467/2022, para transporte de substância e 
produtos perigosos, a empresa fica localizada na Av. Minas Gerais n° 508, CEP 
68537-000, município de canaã dos carajás - Pa.

Protocolo: 805504
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